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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando como fundamento o artigo 57, da lei Estadual n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
considerando os elementos constantes no Processo n° 2022/603874;
r E S o l V E:
art.1º reconduzir o servidor ValdEr alMEida NoGUEira, matrícula n° 
57209975/1, ao cargo efetivo de Especialista em Educação classe i, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
Art. 2 º Os efeitos financeiros e funcionais decorrentes da Recondução, ob-
servarão a data de entrada em exercício do servidor
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará. e
considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso i, da lei Estadual n° 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/769799,
d E c r E T a:
art. 1° colocar à disposição do instituto de Gestão Previdenciária e Prote-
ção Social do Estado do Pará - iGEPPS, o caP QoaBM rr oSiMá caMPoS 
dE oliVEira, Mf: 338558/2. 
art. 2° fica agregado o caP QoaBM rr oSiMá caMPoS dE oliVEira, Mf: 
338558/2, em razão de ter passado à disposição do instituto de Gestão 
Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará - iGEPPS.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso i, da lei Estadual n° 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/1350957,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social – SEGUP, o 1° TEN QoaBM rr JoSEliTo TEiXEira SilVa, Mf: 
5620708/1. 
art. 2° agregar o 1° TEN QoaBM rr JoSEliTo TEiXEira SilVa, Mf: 
5620708/1, em razão de ter passado à disposição da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar Estadual nº 142, de 16 de dezembro 
de 2021, que revoga dispositivos da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho 
de 1985; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/556590;
d E c r E T a:
art. 1º ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os policiais mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o art. 78, 
§ 2º da lei complementar Estadual nº 142, de 2021:
caP PM rr rG 9778 roNaldo MoNTEiro dE liMa
caP PM rr rG 16526 JacirENE dE oliVEira foNTES dE alMada
caP PM rr rG 9011 roSilENE aMaral da SilVa SoUZa
caP PM rr rG 11078 JoSÉ ricardo BriTo do roSário
caP PM rr rG 10667 JorGE cÉSar dE SoUZa MoNTEiro
TEN PM rr rG 16538 rÍVia criSTiNa SilVa dE araÚJo fiGUEirEdo SaNToS
SUB TEN PM rr rG 13096 EdiMilSoN fErNaNdES dE araÚJo
SUB TEN PM rr rG 11887 JoSÉ liNdEMBErG PiNHEiro dE oliVEira
SUB TEN PM rr rG 11886 fraNciSco lUciaNo carValHo dE SoUZa
SUB TEN PM rr rG 14155 Maria EMÍlia SaNTiaGo VarEla
SUB TEN PM rr rG 14371 olGa SUElY lUZ da SilVa
SUB TEN PM rr rG 12170 SilEidE oliVEira fraNco
SUB TEN PM rr rG 15145 PaUlo dE SoUZa riBEiro
SUB TEN PM rr rG 17157 aNa clEia dE MElo lEMoS
SUB TEN PM rr rG 16634 Maria aParEcida MacEdo dE oliVEira

SUB TEN PM rr rG 14806 raiMUNdo PErEira doS SaNToS GoMES
SUB TEN PM rr rG 24213 ricardiNa rocHa dE liMa dE QUEiroZ
SUB TEN PM rr rG 11757 caSEMiro aNTÔNio BEZErra doS SaNToS
SUB TEN PM rr rG 19746 SÍlVia MarGarETH SoUZa doS SaNToS
SUB TEN PM rr rG 12812 JoSÉ NaSciMENTo oliVEira carValHo
SUB TEN PM rr rG 13793 raiMUNdo SilVESTrE MoraES raiol
SUB TEN PM rr rG 11973 SilENE Márcia da SilVa BENTES
SUB TEN PM rr rG 14887 ErNaNdES MENdoNÇa dE MoraES
SUB TEN PM rr rG 11515 JorGE rodriGUES dE frEiTaS
SUB TEN PM rr rG 21619 cláUdio JoaQUiM MaToS dE BarroS
SUB TEN PM rr rG 19518 JaNETE GoMES PErEira
SUB TEN PM rr rG 19467 aldo da SilVa SoUSa
1° SGT PM rr rG 20000 EliETE GoMES dE liMa
1° SGT PM rr rG 12504 KliNGEr SidNEY MoTa BraGaNÇa
1° SGT PM rr rG 17380 lEia VaScoNcEloS ValENTE
1° SGT PM rr rG 12530 JorGE carloS lEiTE lEal
1° SGT PM rr rG 12084 JorGE lUiZ da SilVa coSTa
1° SGT PM rr rG 16560 Márcia NaVEGaNTES dE SoUZa
1° SGT PM rr rG 12004 JEffErSoN NaSciMENTo SErPa
1° SGT PM rr rG 12529 JoSÉ carloS do carMo fariaS
1° SGT PM rr rG 16603 SHEYla rádila SaNToS SoUZa
1° SGT PM rr rG 18554 claUdETE corrEa fariaS
1° SGT PM rr rG 19639 SiMoNE NoNaTa PaNToJa SidÔNio
1° SGT PM rr rG 13065 MarcEliNo dE oliVEira PiNHEiro
1° SGT PM rr rG 19047 NÍlToN BoNifácio
1° SGT PM rr rG 19638 Valda do Socorro PErEira daS cHaGaS
2° SGT PM rr rG 12619 roSSiVaN doS SaNToS BaTiSTa
2° SGT PM rr rG 16632 roSa HElENa oliVEira ToTa
2° SGT PM rr rG 16597 Maria iVaNEidE SiQUEira da SilVa
2° SGT PM rr rG 14172 lUÍS diaS do carMo
2° SGT PM rr rG 16615 irENE araÚJo craVo
2° SGT PM rr rG 12085 EdSoN rUY coSTa loBo
2° SGT PM rr rG 16604 SilVia HElENa da coSTa WaNZEllEr
2° SGT PM rr rG 11881 JoÃo rEiS da coNcEiÇÃo rESENdE
2° SGT PM rr rG 11962 JorcEaN ToMPSoN VaScoNcEloS dE oliVEira
2° SGT PM rr rG 16631 TElMa cordoVil coSTa
2° SGT PM rr rG 14288 aNa cláUdia BraGa da roSa
2° SGT PM rr rG 14247 aNa cláUdia GaMa do roSário
2° SGT PM rr rG 12611 HUMBErTo Mario GUiMarÃES doS SaNToS
2° SGT PM rr rG 16661 cláUdia GlaSSE NaSciMENTo BorGES
2° SGT PM rr rG 19599 laUdilENi dE JESUS corrEia aNdradE
2° SGT PM rr rG 19613 MariNa fErrEira da SilVa
2° SGT PM rr rG 12452 BENEdiTo aNTÔNio aNTUNES dE alfaia
2° SGT PM rr rG 19611 KáTia do Socorro MoraiS dE liMa oliVEira
2° SGT PM rr rG 16565 KáTia Maria SEaBra doS SaNToS
2° SGT PM rr rG 19515 alEXaNdriNa MarTiNS da SilVa dE MoraiS
2° SGT PM rr rG 16557 carMEM lÚcia da SilVa MacHado
2° SGT PM rr rG 14250 ValdirENE SilVa dE SoUZa
2° SGT PM rr rG 14200 Maria NEUSa doS SaNToS TElES
3° SGT PM rr rG 19626 roSiaNE alVES loPES
3° SGT PM rr rG 19695 rUTH HElENa coSTa  BarroS
3° SGT PM rr rG 13528 NÉlSoN MaX PiNHEiro
3° SGT PM rr rG 13949 alaiN JoSÉ caMPoS da SilVa
3° SGT PM rr rG 16644 Maria cEliNa MENEZES MoUra
3° SGT PM rr rG 19696 MiriaN do liVraMENTo GoNÇalVES corrEa
3° SGT PM rr rG 19708 Maria dE NaZarÉ SoUZa GoMES
3° SGT PM rr rG 16517 iNÉS roSiaNE fErNaNdES SoEiro
3° SGT PM rr rG 21234 iSaBEl caSSia MElo
3° SGT PM rr rG 22781 NaZarENo SoUZa liMa
3° SGT PM rr rG 11880 PEdro PaUlo SoarES da SilVa
3° SGT PM rr rG 11796 doMiNGoS da PaZ rodriGUES raMoS
3° SGT PM rr rG 14263 roSilENE PiNTo da SilVa
3° SGT PM rr rG 15082 laUrENTiNo TadEU dE SoUZa liMa
3° SGT PM rr rG 13434 EMÍlia Maria raiol dE SoUSa
3° SGT PM rr rG 14138 SElMa rEGiNa rEiS doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 19590 rUTH HElENa SaNTaNa Baia
3° SGT PM rr rG 12533 roBSoN NoNaTo SilVa dE SoUZa
3° SGT PM rr rG 16654 Maria iZaBEl lEiTE SMiTH
3° SGT PM rr rG 13324 aNTÔNio carloS fErrEira carValHo
3° SGT PM rr rG 13516 lUiZ PaUlo GoMES da SilVa
3° SGT PM rr rG 14338 Naia TErEZa ViaNa doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 14242 SoNia criSTiNa NaSciMENTo cUNHa
3° SGT PM rr rG 14148 iTEValdo alEiXo BaraTa
3° SGT PM rr rG 14271 alicE NaZarENa araGÃo SaraME
3° SGT PM rr rG 14823 carloS JorGE NEVES da SilVa
3° SGT PM rr rG 21727 Maria do Socorro VilHENa doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 14112 VaNdilMa KaTia MorEira alMEida
3° SGT PM rr rG 13473 SUZi-EN dE fáTiMa oliVEira doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 14238 roSEMarY dE araÚJo
3° SGT PM rr rG 21717 EliZaBETH dE NaZarÉ BEZErra dE SoUSa
3° SGT PM rr rG 21627 TErEZa PaNToJa da SilVa
3° SGT PM rr rG 14506 Maria SUElY da SilVa ToMaZ
3° SGT PM rr rG 21798 claricE aNTUNES dE SoUZa MESQUiTa
3° SGT PM rr rG 21641 aNa lÚcia dE oliVEira PErEira
3° SGT PM rr rG 14333 SiMoNE SaNToS corrEa
3° SGT PM rr rG 21739 Maria WaldENora BarroSo da coSTa
3° SGT PM rr rG 18531 ÂNGEla Maria SaNToS da SilVa
3° SGT PM rr rG 13427 aNTÔNia Maria doS SaNToS BraBo
3° SGT PM rr rG 10772 raiMUNdo lUiZ NEVES da SilVa
3° SGT PM rr rG 13818 JoSÉ dE oliVEira MacHado
3° SGT PM rr rG 14422 oSMEro riBEiro doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 11007 SÉrGio ricardo GoNÇalVES fraNÇa
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3° SGT PM rr rG 19649 aNa MÔNica GoMES alVES
3° SGT PM rr rG 17275 MariValdo NEGrÃo da crUZ
cB PM rr rG 21650 raiMUNdo NiValdo doS SaNToS fariaS
cB PM rr rG 14195 SUE aNNE fErrEira dE araÚJo
cB PM rr rG 14209 GEcilda GoNÇalVES MENdoNÇa SoarES
cB PM rr rG 17334 clÓViS JoSÉ MarTiNS da cUNHa
cB PM rr rG 19747 clÍcia VÂNia alMEida SalHEB
cB PM rr rG 23385 MarioNE lacErda cordEiro BarBoSa
cB PM rr rG 19439 Maria lÚcia fiGUEirEdo BarBoSa
cB PM rr rG 14354 Sara cardoSo TaVarES
cB PM rr rG 14286 adalEia do aMaral PiNTo
cB PM rr rG 19749 lEila fErNaNdES da SilVa riPardo
cB PM rr rG 14360 SaNdra Maria fErrEira da crUZ
cB PM rr rG 12008 JoSÉ MiGUEl riBEiro PiNTo
cB PM rr rG 16540 Maria aNTÔNia PaNToJa doS SaNToS
cB PM rr rG 13755 Elida GoMES SilVa
cB PM rr rG 13442 irlaNda NaZarETH dE araÚJo VElaSco
cB PM rr rG 21760 lilia Maria dE oliVEira daMaScENo
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/805005;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
cEl PM rr EliZETH do Socorro da SilVa BraGa
TEN cEl PM rr MarYcÉlia doMiNGUES rodriGUES
caP PM rr fraNciSco JoSÉ caSTro dE SoUZa
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/688754;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
SUB TEN PM rr ValdEMir criSTo da crUZ
SUB TEN PM rr JoSÉ airToN BaTiSTa dE oliVEira
1° SGT PM rr Márcio dE JESUS alBUQUErQUE
1° SGT PM rr aNa criSTiNa MarTiNS dE alMEida rodriGUES
2° SGT PM rr MarÍlia SaNToS dE araUJo
2° SGT PM rr Mara rÚBia fErrEira MoraiS
2° SGT PM rr aNTÔNio JoSÉ doS SaNToS SoBriNHo
2° SGT PM rr JoSÉ raiMUNdo dE aZEVEdo
2° SGT PM rr EliZÂNGEla dE NaZarÉ BEZErra PoNTES
2° SGT PM rr TÂNia do Socorro MarTiNS dE SoUSa
2° SGT PM rr GorETTE coNcEiÇÃo carValHo GoNÇalVES
3° SGT PM rr Maria EUNicE PiEdadE PaiVa
3° SGT PM rr EdiNa BorGES MoarES
cB PM rr SaNdra do Socorro SoUSa PaNToJa 
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 7 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará; e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/413461;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
caP PM rr HaldEMar aGUiar doS SaNToS
2° TEN PM rr afoNSo PalMa da PaiXÃo SilVa
SUB TEN PM rr ValTEr fErNaNdo da SilVa alMEida
SUB TEN PM rr WilSoN dE aZEVEdo TEiXEira
SUB TEN PM rr liliaNa carValHo MaUÉS dE alBUQUErQUE
SUB TEN PM rr aNTÔNio carloS ModESTo
SUB TEN PM rr EUriValdo SoBrEira rEZENdE
SUB TEN PM rr GÉrSoN carloS VaScoNcEloS dE oliVEira
SUB TEN PM rr aNToNio coNcEiÇÃo dUTra doS SaNToS

SUB TEN PM rr MaNUEl JoSÉ cardoSo PErEira
SUB TEN PM rr lUiZ aUGUSTo rodriGUES SoUSa
1° SGT PM rr JoSÉ fErrEira dE SoUZa
1° SGT PM rr JoÃo lUiS riVaS dE carValHo
1° SGT PM rr JoSUÉ ZEfEriNo daS cHaGaS
2° SGT PM rr SUElY do Socorro SaNToS alMEida
2° SGT PM rr rUi rUBENS GalVÃo dE SoUSa
2° SGT PM rr roBErTo carloS NaSciMENTo alBUQUErQUE
2° SGT PM rr MariaNa PiNHEiro BaSToS
3° SGT PM rr ElMo da SilVa MacHado
3° SGT PM rr EdÍlSoN da SilVa fErNaNdES
3° SGT PM rr GilBErTo alcÂNTara Garcia
cB PM rr Márcia rEGiNa NoVaES rEGo
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 8 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/795535;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
SUB TEN BM rr JorGE corrÊa dE SoUZa
SUB TEN BM rr ValdEcY PoNTES cHaVES
SUB TEN BM rr JoSÉ NilSoN MENdoNÇa do aMaral
SUB TEN BM rr ToNi carloS MiraNda dE SoUZa
SUB TEN BM rr fraNciSco SoarES PoNTES
1° SGT BM rr NilToN GaSPar da coSTa alMEida
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 826556

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

errata
.

termo de errata
doe n° 35.038– edição do dia 08/07/2022. Protocolo: 825748.
onde se lê: ViGÊNcia: 07/07/2022 a 14/10/2023.
Leia-se: ViGÊNcia: 07/07/2022 a 14/10/2022.

Protocolo: 826176

diÁria
.

Portaria Nº 1161/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/868568 de 07 de julho de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no trecho SaNTa-
rÉM/ BElÉM/ SaNTarÉM/Pa, no período de 12 a 20/07/2022.

servidor objetivo

alda lUZ dUarTE araÚJo, cPf 261.073.332-15, matrícula 
funcional nº 5911283/2, cargo coordenador de área, lotada no 

centro regional de Governo do Baixo amazonas.

Participar de agenda institucional, com o objetivo 
de viabilizar demandas para o desenvolvimento 

econômico nos Municípios da região oeste-Pa, na 
referida cidade.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 8.½ (oito e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 08 dE JUlHo dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1162/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/869299 de 07 de julho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de TUcUrUÍ/Pa, no período de 08 a 09/07/2022.
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servidor objetivo
lUciENNE BaNdEira PiNTo, cPf 207.295.102-04, matrícula 

funcional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabinete 
do Governador.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 08 dE JUlHo dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1163/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/869990, de 08 de julho de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaliNÓPoliS/Pa, no período de 11 a 15/07/2022.

servidor objetivo
MariValdo MaciEl dE carValHo, cPf 29425131287, matrícula 
funcional nº 5046912/ 4, ocupante do cargo de assessor, lotado 

na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico no referido município.
 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 08 dE JUlHo dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1164/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/869309, de 07 de julho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de TUcUrUÍ/Pa, no período de 08 a 09/07/2022.

servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, diretora do cerimonial, lotada na 
diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 08 dE JUlHo dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 826284

Portaria Nº 898/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/861571,
r E S o l V E:
autorizar ricardo BriSolla BalESTrEri, Secretário Estratégico de Es-
tado de articulação da cidadania, a viajar para o rio de Janeiro/rJ, no 
período de 12 a 14 de julho de 2022, a fim de participar de reunião com a 
Empresa Hydro, para alinhamento de ordem técnica e conceitual em rela-
ção aos projetos de construção das Usinas da Paz dos Territórios da Terra 
firme, Jurunas e Guamá.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 899/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/863989,
r E S o l V E:
autorizar JoÃo cHaMoN NETo, Secretário regional de Governo do Sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, no período de 11 a 13 
de julho de 2022, para cumprir agenda institucional, e conceder para tanto 
2 e ½ (duas e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 900/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/861230,
r E S o l V E:
i. exonerar carloS VicTor SoUZa SilVa do cargo em comissão de Ges-
tor de Território da Paz, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria 
Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 6 de julho 
de 2022.
ii. nomear JaNiNE MoraiS PiNTo BraNdÃo para exercer o cargo em co-
missão de Gestor de Território da Paz, código GEP-daS-011.5, com lotação 
na Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar 
de 6 de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 901/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/861230,
r E S o l V E:
i. exonerar JaNiNE MoraiS PiNTo BraNdÃo do cargo em comissão de Ge-
rente de rede local de cidadania, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 6 de 
julho de 2022. 
ii. nomear Sara PiNHEiro da SilVa para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de rede local de cidadania, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Secretaria Estratégica de Estado de articulação 
da cidadania, a contar de 6 de julho de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 902/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/861230
r E S o l V E:
nomear carloS VicTor SoUZa SilVa para exercer o cargo em comissão 
de coordenador Geral das Usina da Paz, código GEP-daS-011.5, com lo-
tação na Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a 
contar de 6 de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 903/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/793915,
r E S o l V E:
i. exonerar JoÃo VicTor da coSTa MaTToS do cargo em comissão de 
assessor Técnico ii, código GEP-daS-012.4, com lotação na Secretaria 
Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 24 de junho 
de 2022. 
ii. nomear fraNciSco raiNEro dE SoUSa filHo para exercer o cargo em 
comissão de assessor Técnico ii, código GEP-daS-012.4, com lotação na Se-
cretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 24 de 
junho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 904/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/793915,
r E S o l V E:
i. exonerar fraNciSco raiNEro dE SoUSa filHo do cargo em comissão 
de Gerente de apoio Estratégico, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 
24 de junho de 2022. 
ii. nomear JoÃo VicTor da coSTa MaTToS para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de apoio Estratégico, código GEP-daS-011.3, com 
lotação na Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a 
contar de 24 de junho de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
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Portaria Nº 905/2022-ccG, de 8 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/870478,
r E S o l V E:
nomear EUZÉBio rodriGUES doS SaNToS para exercer o cargo em co-
missão de coordenador Geral das Usinas da Paz, código GEP-daS-011.5, 
com lotação na Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cida-
dania. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 888/2022-ccG, de 6 de JULHo de 2022*
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, 
r E S o l V E:
i. exonerar EdUardo NicolaU dEMETrio NETo do cargo em comissão 
assessor ii, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, a contar de 31 de 
maio de 2022.
ii. nomear VaNESSa dE SoUZa alMEida para exercer o cargo em co-
missão assessor ii, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, a contar de 
7 de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 6 JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
estado nº 35.037, de 7 de julho de 2022.

errata da Portaria Nº 896/2022-ccG, de 7 de JULHo de 2022, 
PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº 35.038, de 8 de 
JULHo de 2022.
onde se lê: ...na Secretaria de Estado de cultura – SEcUlT,...
Leia-se: ...no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará - idEflor-Bio,...
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 826557

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

Portaria
.

Portaria Nº 050/2022 – cMG, de 08 de JULHo de 2022.
o SUBcHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso 
de suas atribuições legais, coNSidEraNdo os termos da Súmula do STf 
nº 473, e rESolVE: i - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 621/2022 
– di/cMG, publicada no doE nº 35.022, de 27 de junho de 2022. dÊ-SE 
ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. caSa MiliTar da 
GoVErNadoria do ESTado, 08 dE JUlHo dE 2022. Marco aNToNio 
SiroTHEaU corrEa rodriGUES - cEl QoPM rG 13827 Subchefe da 
casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 826305
eXtrato de Portaria Nº 734/2022 – 

di/cMG, de 08 de JULHo de 2022
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: Salinópolis/Pa;Período: 
08 a 12/07/2022;Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação);Servidores ci-
vis: delival da Gama lobo, Mf nº 3373975/2, ivanete Bento ferreira da 
Silva, Mf nº 51855455/5;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau 
correa rodrigues;

Protocolo: 826266
eXtrato de Portaria Nº 735/2022 – 

di/cMG, de 08 de JULHo de 2022
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: Salinópolis/Pa;Servidores 
civis/Período/diária: Geliane Matias damasceno, Mf nº 5951050/2, 07 a 
12/07/2022 (seis de alimentação), Marcio alexandre Brito Pinto, Mf nº 
5950987/2, de 07 a 15/07/2022 (nove de alimentação);Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl 
QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826267

Portaria Nº 049/2022 – cMG, de 08 de JULHo de 2022.
o SUBcHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso 
de suas atribuições legais,coNSidEraNdo os termos da Súmula do STf 
nº 473, e rESolVE:i - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 620/2022 
– di/cMG, publicada no doE nº 35.022, de 27 de junho de 2022.dÊ-SE 
ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.caSa MiliTar da 
GoVErNadoria do ESTado, 08 dE JUlHo dE 2022.Marco aNToNio 
SiroTHEaU corrEa rodriGUES - cEl QoPM rG 13827Subchefe da casa 
Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 826269

eXtrato de Portaria Nº 719/2022 – 
di/cMG, de 07 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Barcarena/Pa;Período: 29/06/2022 a 01/07/2022;Quantidade 
de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);Servidores: 3º SGT PM Marcos 
alexandre Martins Pires, Mf nº 54194761/2, cB PM antonivaldo rodrigues 
alcantara, Mf nº 57222607/2, cB PM raimundo Hélio Pereira de lima, Mf 
nº 57232600/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa 
rodrigues;

Protocolo: 826180
eXtrato de Portaria Nº 721/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: aurora do Pará/Pa;Período: 05 a 10/07/2022;Quantidade de 
diárias: 6,0 (alimentação) 5,0 (pousada);Servidor: cB PM José Maria da 
Silva Junior, Mf nº 4219260/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirothe-
au correa rodrigues;

Protocolo: 826183
eXtrato de Portaria Nº 722/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: participar de audiência judicial na Vara Única do municí-
pio;Município de origem: Belém/Pa;destino: Breves/Pa;Período: 12 a 
14/07/2022;Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);Ser-
vidor: Sd PM danilo Pantoja Magalhães, Mf nº 6402551/1;Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl 
QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826185
eXtrato de Portaria Nº 723/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Salinópolis/Pa;Período: 04 a 18/07/2022;Quantidade de diá-
rias: 15,0 (alimentação) 14,0 (pousada);Servidores: 3º SGT PM José Edil-
son da conceição Sobrinho, Mf nº 54193115/1, cB PM rodolfo ramos de 
abreu, Mf nº 57221855;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau 
correa rodrigues;

Protocolo: 826186
eXtrato de Portaria Nº 724/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;-
destino: São João de Pirabas/Pa;Período: 30/06/2022 a 01/07/2022;Quan-
tidade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Servidores: 3º SGT PM 
Ronison Bonfim, MF nº 57199781, 3º SGT PM Osmar da Conceição Moraes 
de Sousa Junior, Mf nº 57200026/3, 3º SGT PM Joelson Souza Santos, 
Mf nº 57199482/1;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa 
rodrigues;

Protocolo: 826187
eXtrato de Portaria Nº 725/2022 – di/cMG, de 07 de JULHo 
de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: São Paulo/SP;Período: 07 a 10/07/2022;Quantidade de diá-
rias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada);Servidor: cEl QoPM osmar Vieira 
da costa Júnior, Mf nº 3405915/4;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio 
Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826188
eXtrato de Portaria Nº 726/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destinos: São João de Pirabas/Pa e Salinópolis/Pa;Período: 01 a 
02/07/2022;Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Ser-
vidor: MaJ QoPM Heitor lobato Marques, Mf nº 57198332/3;Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: 
cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826189
eXtrato de Portaria Nº 720/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: Em complementação a PorTaria Nº 668/2022 – di/cMG, a 
serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: 
Barcarena/Pa;Período: 29/06/2022 a 01/07/2022;Quantidade de diárias: 
2,0 (alimentação) 2,0 (pousada);Servidor: 1º TEN QoPM luiz Paulo 
Benjamin leal, Mf nº 4220579/4;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio 
Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826182
eXtrato de Portaria Nº 727/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Salinópolis/Pa;Período: 30/06/2022 a 04/07/2022;Quantida-
de de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pousada);Servidor: cB PM carlos 
alberto de Sousa Silva, Mf nº 57222004/2;Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco 
antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826192
eXtrato de Portaria Nº 728/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: Salinópolis/Pa;Período: 
29/06/2022 a 04/07/2022;Quantidade de diárias: 6,0 (alimentação) 5,0 
(pousada);Servidores: Wellison correa Santos, Mf nº 5197651/3, raimun-
do Nonato Sarmento alcantara, Mf nº 3359611/2;Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM 
Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826193
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eXtrato de Portaria Nº 729/2022 – 
di/cMG, de 07 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Tucuruí/Pa;Período: 06 a 09/07/2022;Quantidade de diá-
rias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada);Servidores: cB PM Joselito Mendes 
Santos, Mf nº 4220523/2, cB PM Jamile Yasmim cardoso Santos, Mf nº 
4220511/1;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826194
eXtrato de Portaria Nº 730/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: Tucuruí/Pa;Período: 06 
a 09/07/2022;Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada);-
Servidora: 2º SGT PM rr Kátia do Socorro Morais de lima oliveira, Mf nº 
5388937/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826195
eXtrato de Portaria Nº 731/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: Em complementação a PorTaria Nº 726/2022 – di/cMG, a 
serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: 
Salinópolis/Pa;Período: 02 a 11/07/2022;Quantidade de diárias: 9,0 
(alimentação) 9,0 (pousada);Servidor: MaJ QoPM Heitor lobato Marques, Mf 
nº 57198332/3;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826197
eXtrato de Portaria Nº 732/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: aurora do Pará/Pa;Perío-
do: 05 a 10/07/2022;Quantidade de diárias: 6,0 (alimentação) 5,0 (pousa-
da);Servidor: 2º SGT PM rr Pedro dos Santos Brito, Mf nº 53856360/1;Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: 
cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826198
eXtrato de Portaria Nº 733/2022 – 

di/cMG, de 07 de JULHo de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Tucuruí/Pa;Período: 07 a 09/07/2022;Quantidade de diárias: 
3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);Servidores: MaJ QoPM José rogério da 
Silva Holanda, MF nº 57198359/2, 3º SGT PM Ronison Bonfim, MF nº 
57199781, cB PM alécio fábio cunha Silva, Mf nº 4218819/2;Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: 
cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826200

eXtrato de Portaria Nº 736/2022 – 
di/cMG, de 08 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado;
Município de origem: Belém/Pa; 
destino: Tucuruí/Pa; 
Período: 07 a 09/07/2022;
Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);
Servidores: MaJ QoPM adriano rogério dantas Monteiro, Mf nº 
54192566/2, 2º SGT PM Jeremias da Silva de Brito, Mf nº 5591902/2, 
3º SGT PM israel Barbosa Braga, Mf nº 57199589/2, cB PM fabricio luiz 
Matos Boução, Mf nº 57222016/2, cB PM Jhemerson costa Santos, Mf nº 
42196931, Sd PM luciano audai ferreira Pereira, Mf nº 6402188/3;
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.
ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

eXtrato de Portaria Nº 737/2022 – 
di/cMG, de 08 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado;
Município de origem: Belém/Pa; 
destino: Salinópolis/Pa; 
Período: 08 a 09/07/2022;
Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);
Servidores: 1º SGT PM Manoel Jacinaldo alves cota, Mf nº 5420105/3, Sd 
PM Marília castro alves, Mf nº 6401403/2;
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.
ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

eXtrato de Portaria Nº 738/2022 – 
di/cMG, de 08 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço da casa Militar da Governadoria;
Município de origem: Belém/Pa; 
destino: aurora do Pará/Pa; 
Período: 08/07/2022;
Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação);
Servidor: Sd PM renan da Silva Pinho, Mf nº 5922322/3;
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.
ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

eXtrato de Portaria Nº 739/2022 – 
di/cMG, de 08 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço da casa Militar da Governadoria – cMG/Pa;
Município de origem: Belém/Pa; 
destino: capanema/Pa; 
Período: 08 a 09 /07/2022;
Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);

Servidores: MaJ QoPM richard Batista da costa, Mf nº 57199495/2, 3º 
SGT PM Jefferson Patrick Ferreira Dias, MF nº 57199690/2, CB PM Rose-
nildo Gonçalves alves, Mf nº 57227675/2, Sd PM Kenny Souza carvalho, 
Mf nº 06402259/2;
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.
ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

eXtrato de Portaria Nº 740/2022 – 
di/cMG, de 08 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço da casa Militar da Governadoria – cMG/Pa, em comple-
mentação à Portaria nº 704/2022 - di/cMG;
Município de origem: Belém/Pa; 
destino: São Paulo/SP; 
Período: 08/07/2022;
Quantidade de diárias: 1,0 (pousada);
Servidor: TEN cEl QoPM cassio Tabaranã Silva, Mf nº 5807867/2;
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.
ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau correa rodrigues;

Protocolo: 826551

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria Nº 341/2022-PGe.G., 08 de julho de 2022.
o Procurador-Geral adjunto administrativo, no uso das suas atribuições 
legais...
rESolVE:
i - coNcEdEr, 15 (quinze) dias de residual de férias à servidora, Yasmim 
Santana de almeida folha, identidade funcional nº 5926131/2, no período 
de 18.07 a 01.08.2022, referente ao período aquisitivo 2020/2021.
ii - dESiGNar, a servidora Shirley Pereira Pires, id. funcional nº 
57174482/2, para responder pelo cargo de assesso Vi, por motivo de 
férias da titular, Yasmim Santana de almeida folha, identidade funcional 
nº 5926131/2, nos períodos de 20.06 a 04.07.2022 e 18.07 a 01.08.2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício.

Protocolo: 826396
Portaria Nº 339/2022-PGe.G., 07 de Julho de 2022.
o Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais…
rESolVE:
TraNSfErir, o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2021/2022, 
da servidora Marilea cardoso Gomes Santos, identidade funcional nº 
2019450/9, concedida pela PorTaria Nº 260/2022-PGE.G., de 30.05.2022, 
para o período de 11.07 a 09.08.2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício.

Protocolo: 826418
Portaria Nº 340/2022-PGe., 07 de Julho de 2022.
o Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais…
rESolVE:
EXclUir, da PorTaria Nº 329/2022-PGE.G., de 30.06.2022 as férias 
referente ao período aquisitivo 2021/2022 da servidora Sandra Maria Silva 
ferreira, identidade funcional nº 5433452/3,
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício.

Protocolo: 826425

.

.

errata
.

o Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício, no uso 
das suas atribuições legais...
rESolVE:
Publicar Errata da PorTaria Nº 304/2022-PGE.G., de 20.06.2022, 
publicada no doE nº 35020 de 24.06.2022.
onde se lê:
Período de 27 a 28.06.2022
Leia-se:
Período de 27 a 29.06.2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício

Protocolo: 826365

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 04/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público inter-
no, por intermédio da ProcUradoria-GEral do ESTado, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 34.921.759/0001-29 e EQUaTorial Pará diSTri-
BUidora dE ENErGia S.a, pessoa jurídica inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
04.895.728/0001-80.
do oBJETo: contratação de empresa para fornecimento de Energia Elétri-
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ca para a Unidade consumidora 241083, Endereço: av. conselheiro furta-
do nº 616, cEP: 66.035-350, Belém–Pa.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 24, inciso XXii, da 
lei nº 8.666/93, considerando o fornecimento realizado por concessioná-
rio, segundo as normas da legislação específica.
Valor ESTiMado: o valor global estimado da contratação é r$ 48.163,29 (qua-
renta e oito mil, cento e sessenta e três reais e vinte e nove centavos).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: UG 25101, funcional Programática 
25101.03.122.1297.8338, elemento de despesa 339039, fonte de recurso 0101.
ordENador rESPoNSáVEl: ricardo NaSSEr SEfEr, Procurador-Geral 
do Estado
foro: comarca de Belém – Estado do Pará.
data: 11 de Julho de 2022.
ricardo NaSSEr SEfEr - Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 826369

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 04/2022
O Procurador-Geral do Estado do Pará, resolve ratificar o Termo de Dispen-
sa nº 04/2022 para a contratação de empresa para fornecimento de Ener-
gia Elétrica para a Unidade consumidora 241083, Endereço: av. conselhei-
ro furtado nº 616, cEP: 66.035-350, Belém –Pa, através da EQUaTorial 
Pará diSTriBUidora dE ENErGia S.a.
Valor total estimado: r$ 48.163,29 (quarenta e oito mil, cento e sessenta 
e três reais e vinte e nove centavos).
Belém (Pa), 11 de Julho de 2022.
ricardo NaSSEr SEfEr - Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 826371

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 338/2022-PGe.G. Belém, 07 de julho de 2022
o Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/849882
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor david da Silva Neto, assistente de Procuradoria, 
identidade funcional nº 55589343/1 e cPf nº 166.851.642-04, suprimento 
de fundos no valor de r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), o qual de-
verá observar a classificação orçamentária abaixo:
25101.03.122.1297.8338 - 339030  - r$ 2.200,00
25101.03.122.1297.8338 - 339039  - r$ 800,00
25101.03.122.1297.8338 - 339033  - r$ 300,00
o prazo para aplicação deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício

Protocolo: 826216

diÁria
.

Portaria Nº 342/2022-PGe.G. Belém, 08 de julho de 2022.
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/860332;
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 03 ½ diárias 
aos servidores  Gustavo Tavares Monteiro, Procurador do Estado, identi-
dade funcional nº 5896362/1, Bruno anunciação das chagas, Procurador 
do Estado, identidade funcional nº 5930947/1, Jobson de oliveira Perei-
ra, Procurador do Estado, identidade funcional nº 5940556/1, Mauricio 
de Jesus Nunes da Silva, Procurador do Estado, identidade funcional nº 
80845904/2, renata Souza dos Santos, Procuradora do Estado, identidade 
funcional nº 54189413/2, para participarem do Seminário presencial “dis-
pensa, inexigibilidade e a instrução segura dos processos nos regimes da 
lei nº 8.666/1993”, no período de 18.07 a 20.07.2022.
local de origem: Belém/Pa
local de destino: São Paulo/SP
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Nasser Sefer
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 826406

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

desiGNar serVidor
.

Portaria. N° 193/2022 – GaB/seac
Belém Pa, 08 de julho de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora roseane de Souza araujo, Matrícula, 5953472-1, a 
responder pelo = Nucelo de controle interno – NUcoi, nos períodos abaixo 

citados, em razão das férias da titular Marcela Belo Guimarães, Matricula 
57226674-5, publicada no doE 34.990 de 01/06/2022.
• 18 (dezoito) dias de férias regulamentares no período de 11/07/2022 a 
28/07/2022, referente ao período aquisitivo 12/09/2019 a 11/09/2020;
• 15 (quinze) dias de férias regulamentares no período de 29/07/2022 a 
12/08/2022, referente ao período aquisitivo 12/09/2020 a 11/09/2021;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do Secretário, , 08 de julho de 2022
ricardo Brisolla Balestreri
Secretário Estado- SEac

Protocolo: 826416

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de de LicitaÇÃo
PreGao eLetrÔNico Nº. 08/2022-seac
Processo Nº. 2022/319269
a Secretaria Estratégica de articulação da cidadania-SEac, comunica que 
realizará dispensa de licitação, por cotação Eletrônica, do tipo menor pre-
ço por GrUPo/lote Unico, conforme abaixo:
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM ViGilÂNcia 
ElETrÔNica Para a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE iNSTalaÇÃo, loca-
ÇÃo E MaNUTENÇÃo dE SiSTEMa dE ViGilÂNcia ElETrÔNica, iNTE-
Grado Por SiSTEMa dE alarMES MoNiToradoS 24H E SiSTEMa dE 
circUiTo fEcHado dE TElEViSÃo (cfTV), para atender as demandas 
da SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia – SEac.
daTa da aBErTUra: 22 de Julho de 2022.
Hora da aBErTUra: 11:00 (horário de Brasília).
local dE aBErTUra: web.banparanet.com.br/cotação
ENdErEÇo: Secretaria Estratégica de articulação da cidadania-SEac – (av. 
doutor freitas, n° 2531, Marco, Belém/Pa cEP: 66.087-812. Tel.: (91) 3342-0355).
a integra do EdiTal poderá ser obtida no portal eletrônico de compras do Gover-
no do Estado do Pará, coMPraSPara, endereço: www.compraspara.pa.gov.br
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETario dE ESTado/SEac

Protocolo: 826547

.

.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 07/2022-seac
a SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia-SEac, por 
intermédio de seu pregoeiro, torna público a adjudicação dos grupos 01 
e 02 e dos itens 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 07/2022-SEac, para a 
contratação de empresa especializada no para o fornecimento EQUiPa-
MENTo dE áUdio, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as Usi-
nas da Paz dos territórios da Terra firme, Guamá e Jurunas. adjudico o 
grupo 01 para a empresa cléber Nascimento da rosa, inscrita no cNPJ: 
11.142.525/0001-88, no valor global de r$ 19.499,74 (dezenove mil qua-
trocentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos). adjudico o 
grupo 02 e item 6 para a empresa claUdiNEi ToNiETTi EPP - iNTrUMEN-
ToS MUSicaiS, ilUMiNaÇÃo E SoM, inscrita no cNPJ: 11.142.525/0001-
88, no valor global de r$ 145.778,21 (cento e Quarenta e cinco Mil e 
Setecentos e Setenta e oito reais e Um centavos), adjudico o item 5 
para a empresa aNToNia raiMUNda alVES - ME, inscrita no cNPJ Nº: 
12.560.585/0001-83, no valor global de r$51.300,00 (cinquenta e um 
mil, trezentos reais).
Belém/Pa, 08 de julho de 2022.
JorGE lUiS MarQUES loPES
Pregoeiro

Protocolo: 826310

diÁria
.

Portaria 195/2022-GaB/seac
Belém Pa, 08 de julho de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/868455
rESolVE:
coNcEdEr aos servidores abaixo, 12,5 (doze e meia) diárias, no período 
de 11/07/222 a 23/07/2022, para os municípios de Parauapebas e canaã 
dos carajás, no Estado do Pará, cujo objetivo para dar “em razão da imple-
mentação do Software TerPaz e treinamento dos técnicos das Usipaz dos 
referidos municípios”.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5947385-2 criSTiaN BrUNo PiMENTEl 005.033.262-75

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 08 de julho de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado

Protocolo: 826539
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Portaria 190/2022-GaB/seac
Belém Pa, 08 de julho de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/861477
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor abaixo, 4,5 (quatro e meia) diárias, no período de 
11/07/222 a 15/07/2022, no município de abaetetuba, no Estado do Pará, 
cujo objetivo para dar “apoio no monitoramento do comitê Municipal de 
erradicação dos acidentes de Motor de escalpelamento”.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
55208516-1 arliSSoN SoUSa cardoSo 763.762.492-72

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 08 de julho de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado

Protocolo: 826370
Portaria 191/2022-GaB/seac
Belém Pa, 08 de julho de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/852956
rESolVE:
coNcEdEr aos servidores abaixo, 12,5 (doze e meia) diárias, no período 
de 11/07/222 a 23/07/2022, para os municípios de Marabá, Parauapebas e 
canaã dos carajás, no Estado do Pará, cujo objetivo para dar “em razão da 
implementação do Software TerPaz e treinamento dos técnicos das Usipaz 
dos referidos municípios”.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5953276-2 fraNciSco raiNEiro dE SoUSa filHo 051.433.052-09
5948166-3 Joao VicTor da coSTa MaTToS 026.567.482-40
5947176-2 faBricio PiNTo dE BarroS 667.073.742-49

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 08 de julho de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado

Protocolo: 826366
Portaria 192/2022-GaB/seac
Belém Pa, 08 de julho de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/820243
rESolVE:
coNcEdEr aos servidores abaixo, 6,5 (seis e meia) diárias, no período 
de 10/07/222 a 16/07/2022, para os municípios de Parauapebas e canaã 
dos carajás, no Estado do Pará, cujo objetivo para dar “se dará em razão 
das necessidades de conhecimento de situações que precisem de inter-
venções, especificamente aquelas relacionadas à estrutura de engenharia 
dos complexos (hidráulica, pinturas, qualidade geral da obra) nas Usipaz 
Parauapebas e canaã dos carajás; de registro da evolução dos complexos 
após a sua implementação nos referidos territórios; e de avaliação para a 
adoção de medidas de proteção contra incêndios necessárias à aprovação 
do Habitese do corpo de Bombeiros”.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5921564-2 rENaN BriTo GoMES JaNaHU 007.972.522-82
5956643-1 EdENilSoN dE liMa SoUZa 852.693.872-04
 5434211-5 TaNia SUEli do roSario corrEa 303.004.522-68

5159121 raiMUNdo aNToNio fEio da coSTa 166.697.542-72

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 08 de julho de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado

Protocolo: 826362
Portaria 194/2022-GaB/seac
Belém Pa, 08 de julho de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/850192
rESolVE:
coNcEdEr aos servidores abaixo, 2,5 (duas e meia) diárias, no período de 
11/07/222 a 13/07/2022, para o município de Marabá, no Estado do Pará, 
cujo objetivo “em razão da condução dos servidores da Seduc, que irão 
realizar atividades na Usipaz canaã”.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5933049-2 EZEQUiEl GoMES SoarES 431.683.102-04

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 08 de julho de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado

Protocolo: 826512

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 0203-Gs/sePLad, de 08 de JULHo de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os termos do Processo nº. 2022/823969;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor aNdrE aUGUSTo PaMPloNa frEirE, ma-
trícula nº 5947484/1, do cargo de auxiliar em regulação de Serviços Pú-
blicos, lotado na agencia de regulação e controle de Serviços Públicos 
– arcoN, a contar de 30/06/2.022 de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 
de 24/01/94, resguardando o direito à recondução nas hipóteses do art. 
57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 de 
julho de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 826502
Portaria coLetiVa N° 0199-Gs/sePLad, de 06 de JULHo de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. cargo Lotação a contar Processo

Monica de oliveira fragoso 5899875/1 Téc. em Gestão de Pesca e 
aquicultura SEdaP 10/05/2022 2022/579510

Sergio Murilo Pamplona Novaes 5948091/1 controlador de Serviços 
Públicos arcoN 01/07/2022 2022/823819

adilson Tamanqueira leão 5947475/1 aux. em regulação de Servi-
ços Públicos arcoN 04/07/2022 2022/835726

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, de 06 
de julho de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 826087

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 665/2022-daF/sePLad, de 08 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/753064;
rESolVE:
i-coNcEdEr ao servidor JoSE coSTa da SilVa, id. funcional nº. 
3253155, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotado na co-
ordenadoria de logística e Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 20 de junho de 2022 a 19 de julho de 2022, referente ao triênio 
de 10/10/1998 a 09/10/2001.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 20.06.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826544
Portaria Nº 659/2022-daF/sePLad, de 07 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
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coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/842380;
rESolVE:
coNcEdEr à servidora lUcia HElENa coSTa dE aZEVEdo, id. funcional 
nº. 26492/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na 
coordenadoria de Planejamento e avaliação, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 01 de agosto de 2022 a 30 de agosto de 2022, refe-
rente ao triênio de 14/08/2016 a 13/08/2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826053
Portaria Nº 660/2022-daF/sePLad, de 07 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/853965;
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor HEldEr aood da SilVa, identidade funcional nº 
54193877/1, ocupante do cargo de agente de Portaria, lotado na coorde-
nadoria do Patrimônio Mobiliário, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 04 de agosto de 2022 a 02 de setembro de 2022, referente ao 
triênio de 29/09/2014 a 28/09/2017.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826067

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 663/2022-daF/sePLad, de 08 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/793518,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor MarcElo PErEira loBaTo, id. funcional nº. 
55587770/3, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, para res-
ponder pela coordenadoria de Estudos Econômicos, durante o impedimen-
to legal da titular GEoVaNa raiol PirES, id. funcional nº. 5815460/3, no 
período de 15/08/2022 a 13/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826393
Portaria N°. 662/2022-daF/sePLad, de 08 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/846687,
r E S o l V E:
i-dESiGNar a servidora Maria aNGElica SaNToS dE SoUZa, id. funcio-
nal nº. 57212559/1, para responder pela coordenadoria de compras Go-
vernamentais, durante o impedimento legal do titular MilKNEr NaZarENo 
MiraNda da rocHa filHo, id. funcional nº. 54197884/2, no período de 
06/07/2022 a 04/08/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/07/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826414
Portaria N°. 664/2022-daF/sePLad, de 08 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/839488,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora aNNa VErENa alVES TUMa, id. funcional nº. 
5894980/4, para responder como chefe de Gabinete, durante o impe-
dimento legal da titular Marilia liMa dE MoraES, id. funcional nº. 
57201165/1, no período de 15/08//2022 a 13/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826399

errata
.

errata de terMo aditiVo de coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 002/2022 de serVidor teMPorÁrio, PUBlicada No doE Nº. 
35.028 dE 30/06/2022
onde se Lê: MicHEllE TorrES doS SaNToS dE MElo
Leia-se: MicHElE TorrES doS SaNToS dE MElo

Protocolo: 826321

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria N°. 661/2022-daF/sePLad, de 08 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/846687,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 547/2022-daf/SEPlad, de 13 de 
junho de 2022, publicada no doE nº 35.007 de 14 de junho de 2022, 
que designou a servidora Maria aNGElica SaNToS dE SoUZa, id. 
funcional nº. 57212559/1, para responder pela coordenadoria de compras 
Governamentais, durante o impedimento legal do titular MilKNEr 
NaZarENo MiraNda da rocHa filHo, id. funcional nº. 54197884/2, no 
período de 04/07/2022 a 02/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826408

eXtrato do 3º terMo aditiVo ao coNtrato 
Nº 12/2020 – sePLad  

coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo, com sede na Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Be-
lém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01.
coNTraTado: iNSTiTUTo aMEricaNo dE dESENVolViMENTo – iadES 
inscrito no cNPJ sob o nº 11.432.298/0001-25, situada na QE 32 conjunto 
c lote 2 – Guará, cEP 71.065-031, Brasília - df.
oBJETo do adiTiVo: 
1.1. o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo con-
tratual, pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. fica acordado entre as partes que a partir de novembro de 2022, não 
terá mais a central de atendimento ao candidato (cac - iadES) física em 
Belém, sendo atendida todas as solicitações por e-mail, telefone ou na 
central física em Brasília.
data de assinatura: 08/07/2022.
Vigência: 07/10/2022 a 06/10/2023
ordenador: iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças.

Protocolo: 826552

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

errata
.

errata da Matéria 825045, publicada no doe Nº 35.037 (pag. 16) 
de 07/07/2022. onde se lê: data de abertura: 21/07/2022; Leia-se: 
data de abertura: 26/07/2022.
comissão de licitação da ioE : igor Martins

Protocolo: 826312

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:4º
data da assinatura;11/07/2022
Vigência: 11/07/2022 a 11/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:31
Exercício:2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: rEaBiliTar fiSio cENTEr SaÚdE S/S lTda.- 
rEaBiliTar fiSio cENTEr
cNPJ Nº. .15.208.779/0001-02
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Endereço: conj. cidade Nova iV, WE 31, nº232, Bairro: coqueiro, ananin-
deua/Pa, cEP:67.133-140
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:4º
data da assinatura; 01/07/2022
Vigência: 01/07/2022 a 01/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:32
Exercício:2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: laBoraTÓrio dE aNáliSES clÍNicaS SÃo caETaNo S/S 
lTda (MEd cENTEr)
cNPJ Nº 10.571.458/0001-54
Endereço: Trav. WE -36 nº 141,cidadE NoVa iV, Bairro: coqueiro, ana-
nindeua/Pa, cEP: 67.133-120
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:4º
data da assinatura; 01/07/2022
Vigência: 01/07/2022 a 01/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:072
Exercício:2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: laBoraTÓrio dE aNáliSES clÍNicaS JcN lTda(laBoraTÓ-
rio SaN MorENo),
cNPJ Nº. 19.471.452/0001-80
Endereço:Tv WE 53, nº 02,cidade Nova Vii , Bairro: coqueiro, ananindeua 
/Pa, cEP: 67.133-055
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:3º
data da assinatura; 02/07/2022
Vigência: 02/07/2022 a 02/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:30
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: aMoEdo & MElo lTda-ME- cliNica orTo TraUMa
cNPJ Nº  08.984.822/0001-66
Endereço: av. Senador lemos- Nº.435, Ed. Village Boulevard sls 
1002,1003,1105,1107, Umarizal/Belém, cEP 66.050-000
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:3º
data da assinatura; 03/07/2022
Vigência: 03/07/2022 a 03/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:33
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: cTo- cENTro dE TraTaMENTo oNcoloGico lTda,
cNPJ Nº . 08.631.788/0002-27
Endereço:TV PriMEiro dE Maio,Nº.1445 Bairro cristo redentor, caSTa-
NHal/Pa, cEP 68.742-390
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:3º
data da assinatura; 11/07/2022
Vigência: 11/07/2022 a 11/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:34
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: SoM diaGNÓSTico lTda cSd- clÍNica SoM diaGNÓSTicoS
cNPJ Nº.14.055.768/0005-09,
Endereço: aV. PrESidENTE VarGaS, Nº.2990 Bairro centro, caSTaNHal/
Pa, cEP 68.740-005
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:3º
data da assinatura:11/07/2022
Vigência: 11/07/2022 a 11/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 36
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: araUJo E VEloSo lTfa EPP – cSo clÍNica dE SaÚdE doS olHoS
cNPJ Nº.  21.179.109/0001-08

Endereço: Tv irmã dulce, Nº.406, Bairro Pirapora, caSTaNHal/Pa, 
cEP:68.740-061
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº. 2022/522431
Termo aditivo:2º
data da assinatura; 07/07/2022
Vigência: 07/07/2022 a 07/07/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 11
Exercício: 2020
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: HoSPiTal SÃo JoSÉ GESTÃo dE SaÚdE lTda.
cNPJ Nº. 07.052.462/0001-00
Endereço: avenida conego Gerônimo Pimentel, nº SN, bairro: Vila dos ca-
banos, cEP: 68.447-000, Barcarena/Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 816063

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.883 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e tempo de contribuição - Processo nº 2012/251160.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, e § 5º 
da constituição federal de 1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/03, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
i, 23, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria 
EdiNa PaNToJa da SilVa, mat. nº 418536/2, no cargo de Professor clas-
se ii, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.640,34 
(oito mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações
 Total de Proventos

8.640,34
 8.640,34

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 821485
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.038 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/554335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Joao aMo-
raS da PaiXao, mat. nº 654671/1, na função de Vigia ref. i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
  729,30
1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 821553
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2974 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/545928.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
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incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
ElVira oliVEira doS SaNToS, mat. nº 947296/2, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 10.497,39 (dez mil, quatrocentos e noventa e sete reais e 
trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 96h

Gratificação do Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos 

  3.942,74
  1.892,52

325,09
1.971,37
2.365,64
10.497,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 821563
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2854 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189918.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
portaria interministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria coNcEicao da 
coSTa BraNdao, mat. nº 6022260/2, na função de Professor Nível Médio, 
ref. i, atualmente em extinção, com remuneração equivalente à de Pro-
fessor classe Especial, Nível a, nos termos do parágrafo único, do art. 46, 
da lei nº 7.442/2010 - Pccr/SEdUc, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.087,22 (sete mil e oitenta e sete reais e vinte 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 68h

Gratificação do Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

 Total de Proventos

  3.845,64
  1.307,51
  292,38

  2.115,10
 7.560,63
 473,41

  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 821572
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.756 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/209039.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 19, inciso ii da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, da lei nº 
6.839/2006; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MarGarE-
TH VarGaS rocHa, mat. 5041473/1, no cargo de Professor assistente, 
classe B, Nível iV, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do 
Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.350,95 (onze mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 40h
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 54%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

3.233,89
1.746,30
2.587,11
3.783,65

  11.350,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 821609

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.853 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/245598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acórdão nº 37.151 nos autos do Processo nº 2007.4.009702-
4 c/c art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994; Acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém, MarGarida Maria riBEiro 
TaVarES, mat. 2780/1, no cargo de Técnico em Gestão de infra Estrutu-
ra - arquiteto, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.163,78 (oito mil, cento e sessenta e três reais 
e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor ii (daS-4) – 40%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.724,64
  206,96

  1.545,28
 1.625,48
 3.061,42
 8.163,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.773 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/443558.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dUlcE 
PErEira MElo, mat. nº 645907/1, na função de Professor colaborador 
Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.826,32 (onze mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 24h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.864,86
463,78
231,74

3.091,89
  4.174,05
  11.826,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822056
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.106 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/354396.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 130, caput e § 1º, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
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nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, Maria dE NaZarE SilVa 
dE BarroS, mat. nº 552216/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.701,19 
(seis mil, setecentos e um reais e dezenove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 24h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar – FG-3 – 
30%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

VPNi
Total de Proventos

  3.845,64
461,48
  43,82
165,96

1.944,73
239,56

6.701,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.012 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/296334.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com 
a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994c/c art. 36, 
parágrafo único da lei 5.351/1986; ofício n° 541/2012 - SaGE/SEdUc, 
ladEoMar SaNToS corrEa, mat. nº 388599/1, na função de Professor 
classe i, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.420,16 (doze mil, quatrocentos e vinte reais e dezesseis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade – 5%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Vantagem Pessoal cV
Total de Proventos

  4.062,52
282,74
203,13

3.250,02
4.509,40
112,35

  12.420,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822275
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.831 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/965427.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, oTilia SaPUcaia, mat. n° 
2054/1, função de Técnico a - Economista, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.563,01 (cinco mil 
quinhentos sessenta e três reais e hum centavo), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base   1.724,64
Gratificação pela Escolaridade – 80%     1.545,28

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%    206,96
adicional por Tempo de Serviço – 60%     2.086,13

Total de Proventos   5.563,01 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.

iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 08/04/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822280
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.029 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/21847.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso 
Vii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE faTiMa cardoSo fErrEira, mat. 
nº 5150256/1, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.588,91 (cinco mil, quinhentos 
e oitenta e oito reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base  2.053,54
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB -12%  246,42

Gratificação de Escolaridade – 80% 1.839,97
adicional por Tempo de Serviço – 35% 1.448,98

Total de Proventos   5.588,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822287
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.104 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/507600.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iEda Maria dE caSTro No-
BrE, mat. nº 3155277/1, na função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal do instituto de assistência dos Servidores do 
Estado do Pará - iaSEP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.025,09 (dois mil e vinte e cinco reais e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.265,68
  759,41

  2.025,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822298
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.043 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/215030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, rai-
MUNdo ESPiNdola Garcia, mat. nº 91014/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base  1.215,50
adicional por Tempo de Serviço  729,30

Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822797
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.914 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/574719.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, VaNilda QUarES-
Ma dE alMEida, mat. 5148103/1, na função de datilógrafo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.643,71 (dois mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.215,50
607,75
820,46

  2.643,71
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822813
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.096 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/333611.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
TriNdadE MiraNda dE aNdradE, mat. nº 78808/1, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.158,48 (dois mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Orçamento e Finanças- 

fG-4 – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.215,50
  133,55
809,48

 2.158,48
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822040
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.115 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/643598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 

cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
fraNciSca caSTro dE MiraNda, mat. nº 466328/1, na função de Ser-
vente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 

  1.215,50
145,86
  816,82
2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822042
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.825 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189850.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MarlENE 
falcÃo dE oliVEira, mat. nº 312606/2, na função de colaborador Nível 
Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.120,29 (doze mil, cento e vinte reais e vinte e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 72h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.864,86
1.391,35
293,81

3.091,89
3.478,38

  12.120,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822450
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.800 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/376461.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, JoSE 
alBErTo do o, mat. nº 784826/1, na função de Professor colaborador 
Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.352,18 (doze mil, trezentos e cinquenta e dois reais e dezoito centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.864,86
1.623,24
293,81

3.091,89
3.478,38

  12.352,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822466
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.829 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/271158.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, TElMa PaiXao doS aNJoS 
MoNTEiro, mat. nº 650757/2, no cargo de Professor classe i, nível a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.097,51 
(treze mil, noventa e sete reais e cinquenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.864,86
1.623,24
343,47

3.091,89
4.174,05

  13.097,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822507
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.778 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/379666.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; 
art. 7º da lei nº 9.322/2021, iValdiNa rodriGUES da SilVa, mat. nº 
607568/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$8.426,57 (oito mil, quatrocentos 
e vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

VPNi
 Total de Proventos

  3.845,64
  1.153,69

375,21
2.307,38
744,65

  8.426,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822523
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.896 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/153630.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 
06/07/2016; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Ma-
nifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 
incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 

1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, KaTia NaZarE fErrEira rEiS, mat. nº 745030/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$13.677,45 (treze mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério Ed. Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  4.002,18
960,52
200,11

2.001,09
2.001,09
4.512,46

  13.677,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.130 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/534910.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria BEaTriZ da SilVa 
iNacio, mat. nº 307017/1, na função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.110,11 (dois 
mil, cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

1.215,50
  145,86
748,75

  2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822228
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.042 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/604751.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aUXiliadora dE araÚJo coSTa, 
mat. nº 494429/1, na função de Professor classe i, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.742,69 (doze mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor da 9ª URE –
Maracanã/Pa – Gd-5 – 50%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.022,20
965,33
424,99
279,93

3.217,76
3.832,48

  12.742,69

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822548
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2893 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/148171.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, NaZarE fErrEira BriTo, mat. nº 555592/1, na função 
de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.039,54 (cinco mil, trinta e nove reais e cin-
quenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.991,14
  995,57
  175,19
  138,59

  1.739,05
  5.039,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822562
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2916 de 21 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/523917.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, alBErTo 
SoarES riBEiro, mat. nº 669261/1, na função de Professor assistente 
Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.151,33 (sete mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  3.845,64
  922,95
  267,67

  2.115,10
  7.151,36

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822691
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2823 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/579897.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, irlaNda GoN-
calVES PoNTES, mat. 646130/1, na função de Servente ref. i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 (hum mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.141 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/175404 
(2022/374029).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.668 de 20/07/2020, que aposentou ANA 
riTa PirES E SilVa, mat. 5195258/2, no cargo de Professora classe Espe-
cial, nível “f”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
n° 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, de forma que a matrícula passe a constar sob o nº 
5192528/2, permanecendo inalteradas as demais informações e valores 
das parcelas, percebendo à época os proventos mensais de r$ 3.293,18 
(três mil, duzentos e noventa e três reais e dezoito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h   1.055,50
aulas Suplementares – 30h    316,65

Gratificação de Magistério – 10%   137,22
Gratificação Progressiva – 50%    686,08

adicional por Tempo de Serviço – 50%   1.097,73

Total de Proventos   3.293,18 

ii– os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2020, data da concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria, sem gerar efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822707
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2985 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2013/546422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, incluído pela lei 
nº 5.773/1993, e art. 2º, caput e parágrafo único, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
daS GracaS TEiXEira dE liMa, mat. nº 5173019/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.826,04 (dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  1.215,50
  607,75

  1.002,79
 2.826,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822711
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2873 de 14 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/243251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria do Socorro fErrEira rodriGUES, mat. nº 6317286/3, no car-
go de Professor classe i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 11.243,80 (onze mil, duzentos e quarenta e três 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação do Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  3.923,14
  3.138,51
  298,24

  3.883,91
  11.243,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822718
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.030 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/600101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, NaZarE rodri-
GUES doS SaNToS, mat. nº 5189403/1, na função de Servente, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.837,84 (um mil, 
oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 35%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
476,48

  1.837,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822734
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.885 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/876374.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNa lUcia 
corrEa alBUQUErQUE, mat. 429910/2, no cargo de Especialista em Edu-
cação, classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$9.053,73 (nove mil, cinquenta e três reais e setenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD-1) 

– 60%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  3.046,66
2.437,33
229,74
127,39

3.212,61
  9.053,73

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822743

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.133 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/466850.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
iVaNiZa caNdida PErEira liMa, mat. nº 5619149/1, no cargo de inves-
tigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.530,48 (doze mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  1.461,28
  3.580,14
 12.530,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822747
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.050 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/23730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
aNa Maria lEiTE MoNTEiro, mat. nº 489344/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.215,50
145,86
816,82

 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822764
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.063 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/384960
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, EdilEa idEE MorEira da 
coSTa, mat. nº 362328/1, na função de Professor classe Especial, nível J, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
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SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.295,24 
(dez mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.022,20
965,33
279,96

2.011,10
3.016,65

  10.295,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822778
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.988 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2020/1054793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com re-
dação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei complemen-
tar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da lei 
complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016, Marilia HadiMa MoNToril SaNTiaGo, mat. nº 57216518/1, 
no cargo de Perito criminal, pertencente ao quadro de pessoal do centro 
de Perícias Científicas Renato Chaves – CPC-RC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.326,66 (cinco mil, trezentos e vinte e seis 
reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética 5.326,66
Total de Proventos 5.326,66

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822965
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.034 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/650730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EdNa doS 
aNJoS lEao, mat. nº 729078/1, na função de agente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 
(um mil novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos
 

  1.215,50
  729,30
1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822970
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.117 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/329804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 

da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, lU-
ciaNo MacHado PErEira SEiXaS JUNior, mat. nº 5332230/1, no cargo 
de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$13.425,51 (treze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional por Tempo de Serviço – 50% 4.475,17

Total de Proventos 13.425,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822978
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.112 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/294639.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, EUNicE 
fUrTado MaGalHaES, mat. nº 112267/1, na função de agente de Saú-
de, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50

adicional de Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822980
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.107 de 27 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria JoSE BaTiSTa da SilVa, mat. nº 458112/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.283,48 (nove mil, duzentos e oiten-
ta e três reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.002,18
 278,57

  2.001,09
  3.001,64
  9.283,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822991
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.097 de 27 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/260011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, SElMa SUElY fEliX riBEiro, mat. nº 5062837/2, no 
cargo de Professor classe ii, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.819,62 (doze mil, oitocentos e dezenove reais 
e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   4.102,94
Gratificação Magistério - VPNI     311,91

Gratificação pela Escolaridade – 80%    3.282,35
Gratificação de Titularidade     432,03

adicional por Tempo de Serviço – 60%     4.690,39
 Total de Proventos   12.819,62 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823005
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.027 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/91127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acórdão nº 2.971/91 exarado pelo TrT da 8º região tran-
sitado em julgado; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, adEMar MoNTEiro, mat. nº 
14257/1, na função de Médico Veterinário, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca 
- SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$22.190,40 
(vinte e dois mil, cento e noventa reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos
 

  6.879,46
825,54

6.164,00
  8.321,40
22.190,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823011
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2811 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/301037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Parecer nº 402/88 – coNJUr/dETraN e Súmula nº 76 do 
TST; art. 14-B, caput, § 1º e § 2º, da lei nº 6.064/1997; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iracEMa coNcEicao 
doS SaNToS, mat. 3262502/1, na função de assistente de administração, 

pertencente ao quadro de pessoal do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - dETraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.699,15 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e quinze centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Hora Extra incorporada – 48h

Gratificação de Trânsito
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária da Diretoria de Controle de 

condutores (fG-4) – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.637,17
  187,77
  995,17
  116,86

  2.139,98
 4.699,15 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822686
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.031 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/136546.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aVEliNo oliVEira da coSTa, mat. nº 556548/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.574,38 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.845,64
1.153,69
267,67

2.307,38
  7.574,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.633 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/525871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, redação ori-
ginal, da lei complementar nº 22/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, lEocadio dE alMEida carValHo NETo, mat. nº 5205000/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.772,56 (treze mil, setecentos e setenta e 
dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional de curso de Especialização – 30% 547,98

adicional por Tempo de Serviço – 45% 4.274,24
Total de Proventos 13.772,56

 
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817282
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.828 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/225488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoEl 
XaViEr loPES, mat. 543748/1, na função de Vigia ref. i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.215,50
729,30

 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817668
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.808 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/68728.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, VaNilda caValcaNTE da Poca, mat. nº 501719/1, 
na função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.652,74 (doze mil, seiscentos e cinquenta 
e dois reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar – GD-1 

– 60%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 4.082,52
127,39

3.266,02
432,03

 4.744,78
 12.652,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.875 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/108943.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, Maria JoSE flEXa da rocHa, mat. nº 3208419/1, na fun-
ção de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de 
atendimento Socioeducativo do Pará – faSEPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.811,74 (quatro mil, oitocentos e onze reais e 
setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.724,64
 1.379,71
1.707,39
 4.811,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817697
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2.889 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2019/555334.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.264, que aposentou o servidor DOMINGOS 
da SilVa caMPoS, mat. 92134/1, na função de agente de Saúde, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – 
SESPa, por meio do art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii 
e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, de forma a 
retificar o valor total de proventos, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de r$1.998,22 (um mil, novecentos e noventa e oito 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Apoio Técnico (FG-4) – 20%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.215,50
33,39
749,33

 1.998,22

II – Essa portaria não irá gerar efeitos financeiros, eis que os valores foram 
pagos corretamente desde 01/06/2022, data da Portaria de aposentadoria 
aP nº 2.264 de 06/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 818570
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.812 de 09 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/145143.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, EliaNa MEriaM da SilVa BEZErra, mat. nº 323420/1, na 
função de Professor classe ii, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$13.713,79 (treze mil, setecentos e treze reais e 
setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor (GD-1) – 100%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

 4.144,08
 1.243,22
 315,04

 3.315,26
 432,03
 212,31

 4.051,84
 13.713,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 818582
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2775 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/342690.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
portaria interministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 1º, inciso iV, da lei nº 
5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação 
originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
ZElia Maria NUNES dE MiraNda, mat. 5096499/1, na função de En-
fermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.087,22 (sete mil, e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Sessão de Apoio Técnico 
– fG4 – 70%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
redutor lc 125/2019
Total dos Proventos 

 2.053,54
1.149,98
1.839,97
116,86
246,42

2.703,39
8.110,16
1.022,94
7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819147
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2757 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/3640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so iX, da lei nº 5.810/1994, TElMa dE faTiMa carValHo da SilVa, mat. 
105473/2, no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.359,74 (cinco mil, trezentos cinquenta e 
nove reais e setenta e quatro), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

 2.053,54
1.642,83
1.663,37
 5.359,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819177
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.878 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2018/160604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016 
c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, aNdrEliNa dE 
alMEida SaNToS, mat. nº 6317928/1, na função de Merendeira, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 83,9452% (9.192 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$879,82)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (11/2015 a 01/2022)
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf - Medida Provisória nº 1.091/2021)

Total de Proventos 

 738,57
 1.028,97
 183,03

 1.212,00 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/11/2015, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;

III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819190
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.844 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1299250.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, HilToN JoSE liMa fErrEira, 
mat. nº 107034/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base 1.215,50
adicional por Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.994,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819355
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.772 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2010/239844
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria da coNcEicao XaViEr 
foNSEca, mat. nº 271152/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.775,70 
(onze mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 4.002,18
1.200,65
432,03
278,57

2.001,09
3.861,18

 11.775,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817601
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.707 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/436471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE faTiMa SilVa do ESPiriTo SaNTo, mat. 5099544/1, no cargo 
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de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$1.948,46 (um mil, novecentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação pelo Exercício de Função Gratificada – FG-4 – 50% 83,47

adicional por Tempo de Serviço – 50% 649,49
Total de Proventos 1.948,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819473
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.707 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/436471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE faTiMa SilVa do ESPiriTo SaNTo, mat. 5099544/1, no cargo 
de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$1.948,46 (um mil, novecentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação pelo Exercício de Função Gratificada – FG-4 – 50% 83,47

adicional por Tempo de Serviço – 50% 649,49
Total de Proventos 1.948,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819495
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2782 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/192780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, oliNda dE NaZarE EllErES NEVES, mat. 5209137/1, no 
cargo de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pelo Exercício de Cargo em Comissão Chefe do Terminal de Informática Policial 

– daS 1 – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

 1.215,50
243,10
 583,44
2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819505
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.897 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/129049.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 

introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 
2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iVoNE Maria GoMES NoGUEira, 
mat. 3202933/2, na função de assistente Social, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.463,86 (oito mil, quatrocen-
tos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – 12%
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.053,54
246,42

1.149,98
1.839,97
  3.173,95
8.463,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819672
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2794 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/211318.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE fa-
TiMa SaNToS SoUZa, mat. 572187/1, na função de Servente referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819682
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.903 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2010/241338.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, fraNciSca 
daS cHaGaS fErNaNdES da SilVa, mat. 90832/1, na função de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (mil oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819804
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.014 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232888.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, roSaNGEla irENE WaNGHoN 
MoNTEiro dE oliVEira, mat. nº 5272564/2, no cargo de Professor clas-
se ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.137,41 (onze mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  4.062,22
432,03
295,77

3.249,78
3.097,61

  11.137,41

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819810
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2675 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/341997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE loUrdES rodriGUES da SilVa, mat. 725862/1, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da fundação 
Hospital das clínicas Gaspar Viana - fHcGV, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.953,66 (dois mil, novecentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
607,75
145,86
  984,55
2.953,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819816
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.003 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/157188.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, JoSE Maria BaTiSTa corrEa, 
mat. nº 6330118/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.762,48 (um mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos 

  1.215,50
  546,98
1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819845

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret at aP Nº 2.913 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo E aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo 
– processo nº 2011/177211 E 2020/744339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.049 de 26/12/2019, que aposentou MARIA 
ETErNa alVES, mat. nº 556939/1, na função de Professor classe Espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os ar-
tigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; lei nº 
8.802/2018 c/c termo de acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Estado do Pará – 
SiNTEPP/Pa, nos autos do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-
72.2018.8.14.0000; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, de forma que seja incluída a parcela Gratificação Progressiva 
prevista no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010, procedendo à transfor-
mação da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, juntamente com 
o acréscimo da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada em virtude 
do disposto no art. 7º da lei nº 9.322/2021, bem como a atualização da 
fundamentação das aulas Suplementares com base no art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa, mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 5.254,66 (cinco mil, duzentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 100h
aulas Suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  2.001,09
 600,33
  195,14
  256,89

  1.000,55
  1.200,66
  5.254,66

II – Esta Portaria gerará efeitos financeiros a contar de 01/01/2020, data 
dos efeitos financeiros da aposentadoria, respeitando-se os valores, tabe-
las e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819849
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2482 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processos nº 2021/98928.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso Xii, 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complemen-
tar federal nº 191/2022, aNToNio JorGE MarTiNS QUarESMa, mat. nº 
3084337/1, na função de defensor Público de 3ª entrância, pertencente 
ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88
Total de Proventos

15.814,16  12.651,32
17.079,28
45.544,76
10.082,54
35.462,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820256
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.589 de 30 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190189.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, HErMiNia MariNHo MarGalHo, mat. nº 5062594/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.139,12 (doze mil, cento e trinta e nove reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h    4.001,88
Gratificação de Magistério - VPNI      304,23
Gratificação Escolaridade – 80%      3.201,50

Gratificação de Titularidade      432,03
adicional por Tempo de Serviço – 55%      4.199,48

Total de Proventos    12.139,12 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820282
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.874 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/139860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Zilda Maria frEirE BaP-
TiSTa, mat. 94986/1, na função de Médico Veterinário, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.141,01 (oito mil, 
cento e quarenta e um reais e um centavo), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97

adicional pelo Exercício de cargo em comissão - daS-3 – 40% 948,20

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.052,88

Total de Proventos 8.141,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820349
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.857 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/522430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
lUZaMor riBaS JardiM, mat. 3257070/1, na função de auxiliar opera-
cional, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola – Hol, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.110,11 (dois mil, 
cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 55% 748,75
Total de Proventos 2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820361
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria dec NUL aP Nº 3.101 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidadE da PorTaria aP Nº 499 dE 
21/01/2014, rEfErENTE ao ProcESSo nº 2011/199.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, por meio do 
qual pode declarar a nulidade de seus próprios autos;
considerando o óbito do ex-segurado ocorrido antes da efetivação da apo-
sentadoria por Tempo de contribuição, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria aP nº 499, de 21/01/2014, que apo-
sentou o servidor SEBaSTiao BaTiSTa oliVEira, mat. nº 96504/1, ocu-
pante da função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, em razão de seu óbito 
ocorrido em 23/02/2014, com fulcro na Súmula 346 do Supremo Tribunal 
federal;
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2014.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820326
Portaria aP Nº 2.890 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2021/923531.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, 
da lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complemen-
tar nº 110/2016, Marcia HElENa SoUZa BarBoSa dE oliVEira, mat. 
nº 57206431/1, no cargo de Técnico em Higiene dental, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética 855,77
diferença complementar (Súmula Vinculante nº 15 e 16) 356,23

Total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820417
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.023 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ – processo nº 2022/787200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 865 de 26/03/2020, que aposentou VERA 
lUcia da coSTa fErNaNdES, mat. nº 5057787/2, no cargo de Professor 
assistente, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Universi-
dade do Estado do Pará - UEPa, de acordo com art. 40, §1º, inciso i, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 186, §1º, da lei nº 
8.112/1990, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 
18 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 19, inciso ii da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
de modo que o cargo da interessada passe a constar como Professor as-
sistente, classe “B”, referência iii e a carga horária do vencimento base 
seja fixada em 200h, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.810,44 (dez mil, oitocentos e dez reais e quarenta e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.079,90
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.463,92

Gratificação de Incentivo de Pós-Graduação – 54% 1.663,14
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adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.603,48
Total de Proventos 10.810,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/04/2020, data da 
concessão do benefício previdenciária de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820457
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.797 de 08 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/131593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, carloS doriValdo ri-
BEiro rEBElo, mat. nº 267945/1, na função de Professor classe i, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.083,58 
(catorze mil, oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 104h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.042,30
2.102,00
339,76

3.233,84
4.365,68

  14.083,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820461
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2300 de 11 de Maio de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/260958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1487 de 25/03/2022, que aposentou JURANDY 
doS SaNToS GoMES, mat. nº 98698/1, na função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pú-
blica - SESPa, de acordo com o 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e lei complementar nº. 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, de modo a retificar a nomenclatura 
do órgão de origem, de SEdUc para SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 1.760,00 (hum mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/04/2022, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820467
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.867 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/376192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei comple-

mentar nº 142/2021; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria do 
Socorro rodriGUES da SilVa, mat. 672718/1, na função de Professor 
classe Especial, nível “i”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.404,58 (oito mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.002,18
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 2.001,09

adicional por Tempo de Serviço – 40% 2.401,31
Total de Proventos 8.404,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820472
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.058 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/272091.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PEdro PaUlo 
NaZarENo raYol fErrEira, mat. 91090/1, no cargo de Biólogo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade - SEMaS, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.003,17 (sete mil e três reais e dezessete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de divisão de Projetos Minerários 
– daS-3 – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.053,54
246,42
237,05

  1.839,97
2.626,19
7.003,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820647
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.004 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a retificação do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/243644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.536 de 30/03/2022 que aposentou a ser-
vidora dEUZalTiNa PiNHEiro dE SarGES MacEdo, mat. 3216764/1, na 
função de Servente, pelo quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, por meio do 
art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, de forma a alterar os valo-
res do adicional por Tempo de Serviço e do total dos proventos, passando 
a receber nessa situação os proventos mensais de r$1.973,97 (hum mil, 
novecentos e setenta e três reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial - SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.215,50
145,86
612,61

  1.973,97
 

ii – Esta Portaria produzirá retroagirá seus efeitos jurídicos a contar de 
01/05/2022, considerando que a servidora recebeu corretamente em folha 
desde essa referência.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820653
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.980 de 22 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/196522.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Marcilio MoraES da rocHa, 
mat. nº 454761/1, na função de Professor classe i, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$11.922,01 (onze mil, nove-
centos e vinte e dois reais e um centavo), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  4.022,20
  338,07

  3.217,76
  4.343,98
 11.922,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820673
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.747 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/704013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, aNToNia 
fErrEira da SilVa, mat. n° 6000860/1 função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.924,13 
(seis mil novecentos e vinte e quatro reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base     r$  3.845,62
aulas Suplementares - 48h    r$  922,95

Gratificação de Magistério – VPNI   r$  434,38
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada   r$  375,21

adicional por Tempo de Serviço – 35%    r$  1.345,97
    

Total de Proventos    r$  6.924,13 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820432
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2809 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/486709.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012; art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990; art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, raiMUNdo MaGalHaES BarrETo, mat. nº 300799/1, 

na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 

  1.215,50
  145,86
  816,82

Total de Proventos   2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820747
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.745 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1480785
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, inciso 
ii, e §3º, inciso ii, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 e §3º, 
inciso i, do art.36-a da lc nº 39/2002, combinado com o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021, NaTaNaEl frEiTaS caBral, mat. nº 490431/2, no cargo de 
Professor adjunto, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do 
Estado do Pará –UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$21.569,27 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

100% da média aritmética
 Total de Proventos

  21.569,27
  21.569,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820762
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.119 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/340061.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria doS aNJoS aBrEU doS 
SaNToS, mat. nº 116378/1, na função de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.093,15 (seis mil, 
noventa e três reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de centro de Saúde- daS 2 – 30%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos
 

  2.053,54
  365,73
1.642,83
2.031,05
6.093,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823356
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.109 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/480165.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
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complementar federal nº 191/2022, Maria lUZaNira diaS dE oliVEira, 
mat. nº 5108632-1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (mil oitocentos e vinte 
e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos
 

  1.215,50
  607,75
1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823422
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.051 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/529001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; portaria interministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 130, caput e 
§ 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, Maria JoSE BENTo 
fErrEira SilVa, mat. nº 6029973/2, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 
(sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor – GD-2 – 30%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

VPNi
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
 Total de Proventos

  3.845,64
191,60
513,75

1.614,90
1.106,01
  7.271,90
  184,68

  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823425
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.543 de 07 de JULHo de 2020
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2011/303384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 37, § 2º 
da lei nº 5.351/1986 combinado com o acórdão n° 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 combinado com o art. 35, caput, 
da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
odETE rodriGUES dE carValHo GoiS, mat. nº 6006396/1, na função 
de Professora Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.563,77 (quatro mil, quinhentos e sessenta e três e setenta 
e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$ 2.059,00

aulas Suplementares – 60h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 2.059,00
 617,70
  267,67
 1.619,40
  4.563,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823459

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.105 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/170738
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lU-
ciclEia PENa dE oliVEira, mat. nº 468843/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.882,71 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e seten-
ta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
278,57

2.401,31
  7.882,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823921
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.710 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/502387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da 
lei complementar nº 94/2014; art. 140, inciso iii, da lei Nº 5.810/1994; 
art. 70, inciso V, alíneas “b” e “c” e § 1º, redação original, da lei comple-
mentar nº 22/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, NElSoN 
SoBrEira dE oliVEira, mat. nº 5410487/1, no cargo de delegado de 
Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 4.756,36
Gratificação de Risco de Vida – 100% 4.756,36

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 3.329,45
Gratificação de Tempo Integral – 70% 3.329,45
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 3.329,45

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10% 475,64
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.805,09

adicional de curso de Especialização – 30% 1.426,91
adicional por Tempo de Serviço – 60% 15.125,23

Total
redutor constitucional (art. 37, Xi, da cf/1988)

40.333,94
4.871,72

Total de Proventos 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823928
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.011 de 23 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/565355.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
olGa Maria SoZiNHo GoUVEa, mat. nº 6018700/2, no cargo de Pro-
fessor classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.550,32 (treze mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 121,33h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  4.021,90
  2.439,95
  370,34

  3.217,52
  432,03

  3.068,58
 13.550,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824265
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.016 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/398682.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; acórdão nº 38.376, proferido nos 
autos do Processo de Mandado de Segurança nº 99301191, que tramitou 
no Tribunal do Estado do Pará; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, carloS alBErTo BoTE-
lHo, mat. nº 180190/1, na função de assistente Técnico referência XXVii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.753,10 
(sete mil, setecentos e cinquenta três reais e dez centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base   1.724,64
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Cadastro do Interior (FG-4) – 10%     16,69

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%   206,96
Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 70%    1.352,12

Gratificação pela Escolaridade – 80%   1.545,28
adicional por Tempo de Serviço – 60%    2.907,41

Total de Proventos   7.753,10

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.099 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/174906.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X combi-
nado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021, fEliPE da coSTa raMoS, mat. nº 380571/1, no cargo de 
Professor classe i, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.946,00 (treze mil e novecentos e quarenta e seis reais), 

conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
VPNi

Total de Proventos
 

  4.042,30
1.697,77
385,21

3.233,84
4.365,68
  221,20

13.946,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824321
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2835 de 10 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/128881.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
VilMa EVaNGEliSTa da SilVa, mat. nº 422819/3, no cargo de Professor 
classe ii, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 15.427,68 (quinze mil e quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 120h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 4.144,08
 2.486,45
 3.315,26
 432,03
 315,04

 4.734,82
  15.427,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824366
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.044 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2010/158421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 
06/07/2016; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei 
nº 9.500/2022; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, Maria TErESiNHa dUarTE diaS, mat. nº 267090/1, 
na função de Professor classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$10.920,85 (dez mil, novecentos e vin-
te reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 54h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor GD1 – 40%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  4.042,30
1.091,42

84,92
287,85
432,03

2.021,15
2.961,18

  10.920,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824371
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.129 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1188459
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
JoSUE fErrEira caValcaNTE, mat. nº 3225640/1, na função de Vigia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 55% 748,75
Total de Proventos 2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824377
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3052 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/484453.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 1º, inciso iV, da lei nº 
5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação 
originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria riTa MEira XaViEr 
rocHa, mat. nº 5042011/2, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.740,93 
(doze mil, setecentos e quarenta reais e noventa e três centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de Gerente do Hemocentro regional de 

castanhal - GEP-daS 011.4 – 100%
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  2.053,54
4.063,71
1.026,77
1.642,83
3.954,08
12.740,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824481
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.814 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/236859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; ofício n° 541/2012 - SaGE/SEdUc; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, Maria filoMENa dE aMoriM VEloSo, mat. 5703689/1, no 

cargo de Professor classe iii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.657,85 (treze mil, seiscentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 78h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal cV

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  4.123,16
1.608,03
306,82
178,59
838,60

3.298,53
3.304,12

  13.657,85
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824488
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.118 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/171163.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Marcia JaTENE rEGo da 
SilVa, mat. nº 491705/2, no cargo de Professor classe ii, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.244,82 (treze 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GD-1 
– 40%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  4.062,22
1.218,67

84,92
282,72
432,03

3.249,78
3.914,48

  13.244,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824496
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2117 de 15 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/491287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa cElia do NaSciMENTo 
MoraiS, mat. nº 5042259/3, no cargo de Professor classe ii, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.693,56 
(onze mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  4.062,22
 838,60

  3.249,78
  282,72

  3.260,24
 11.693,56
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825150
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.007 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/239932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inci-
so Vii, da lei nº 5.810/1994, Maria EMiliaNa doS SaNToS BaHia, mat. 
nº 6388795/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.382,23 (seis mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base -200h   3.845,64
aulas Suplementares – 48h      922,95

Gratificação de Magistério - VPNI     267,67
adicional por Tempo de Serviço – 35%     1.345,97

Total de Proventos   6.382,23 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825167
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2912 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/67095.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 69, inciso i, ii, iii e iV da lei complementar nº 
22/1994, com as alterações introduzidas pelas leis complementares nº 
46/2004 e 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 70, inciso V, 
alíneas “a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; no art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, WilSoN EUdiracY do laGo, mat. 
nº 5436800/2, no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.640,14 (treze mil, seiscen-
tos e quarenta reais e quatorze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 25%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  456,65

  1.461,28
  4.233,15
  13.640,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825191
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.981 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/377474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, oVa-
NildE riBEiro ScHalcHEr, mat. nº 3193870/1, na função de auxiliar 
Técnico, referência “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.316,02 (três mil, trezentos e 
dezesseis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade operacional de interna-
mento – daS-3 – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.215,50
  145,86
711,15

1.243,51
  3.316,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824965
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.058 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/98465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, aNGEla Maria carNEiro dE MElo VaScoNcElloS, mat. 
nº 3151433/1, na função de auxiliar de administração B, pertencente ao 
quadro de pessoal da Imprensa Oficial do Estado do Pará – IOEPA, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$3.607,60 (três mil, seis-
centos e sete reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor - daS-1 – 100% 1.215,50
adicional por Tempo de Serviço – 40% 1.030,74

Total de Proventos 3.607,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.024 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2020/465607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, aNGEla Maria SilVa daMaScENo, mat. nº 5693284/1, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.533,75 (três mil, quinhentos e trinta 
e três reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.686 dias de 10.950 que corresponde
a 97,5890% de r$2.488,93

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

2.428,92
133,26
971,57

 3.533,75
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825068
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.802 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/516860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria da Gra-
ca liMa PoNTES, mat. 3255654/1, na função de Técnico “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Empre-
go e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.355,82 (nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de intermediação de 

Mão-de-obra para o Setor formal – daS-3 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

1.545,28
2.370,51
3.508,43
  9.355,82

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.128 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/169824.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 
06/07/2016; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, iZaBEl do ESPiriTo SaNTo Gordo, mat. nº 656720/2, 
no cargo de Professor classe i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.008,49 (treze mil, oito reais e quarenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 66h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GD-1 
– 40%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.923,14
1.294,64

84,92
279,34

3.138,51
  4.287,94
  13.008,49

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825450
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.276 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2022/23968.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Retificar a Portaria AP nº 3047, de 18/10/2021, que aposentou a ser-
vidora aNa criSTiNa rodriGUES NEVES, mat. nº 729892/1, na função 
de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, 
inciso iii e art. 2º da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
Federal nº 173/2020, de modo a retificar o Adicional por Tempo de Serviço 
a fim de adequar ao art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Fe-
deral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 (dois mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%%
 Total de Proventos

  1.215,50
  607,75

  1.093,95
2.917,20

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/01/2022, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825453
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.005 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/40608.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, Maria MErcEdES SEiXaS aVElar, mat. nº 55719/1, 
no cargo de Escrivão de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.249,60 (doze mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 1.826,60 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor de Cartório e Arquivo – FG-4 166,94
adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.593,60

Total de Proventos 12.249,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825522
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.858 de 13 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/157842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei 
nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, daiSE lENa liMa PaES, mat. nº 660248/1, na função de 
Professor classe Especial, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
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proventos mensais de r$6.504,78 (seis mil, quinhentos e quatro reais e 
setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h      2.501,36
Gratificação de Magistério - VPNI    133,93
Gratificação Progressiva – 50%     1.250,68

Gratificação Titularidade     229,74
adicional por Tempo de Serviço – 60%     2.389,07

 Total de Proventos   6.504,78 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825572
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret re Nº 3339 de 07 de JULHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
forMa “EX-offÍcio”; ProcESSo Nº 2022/850612-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
02567/2022/SEGER- TCE), que determinou a retificação da Portaria RE nº. 
715 de 07/07/2017.
rESolVE:
• - Retificar a Portaria RE nº. 715 de 07 de julho de 2017, que concedeu o 
benefício de reforma no valor de r$7.294,25 (Sete Mil, duzentos e Noventa 
e Quatro reais e Vinte e cinco centavos) em favor do 3° SarGENTo PM 
rG 23209 MESSiaS HadriEl BarBoSa BraNdÃo, Mf 5343798/2, lotado 
no efetivo do 25° Batalhão de Policia Militar – 25° BPM (Mosqueiro), onde 
ocupou o cargo supracitado, mantendo sua fundamentação legal, qual 
seja: art. 106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei n°5.251/1985 e V. 
acórdão n°. 16.034/1988; art. 109, 1° e §2°, alínea “b”, da lei Estadual n° 
5.251/1985; art. 1° da lei Estadual n° 8.229/2015; art. 1°, inciso iV, alínea 
“b”, do decreto n°. 2940/1983; art. 1°, inciso i, alínea “f”, do decreto n°. 
4490/1986; art. 1°, inciso i, do decreto n°. 3266/1984; art. 1°, categoria 
“B” do decreto n°. 1461/1981 c/c PorTaria N° 001/99 – drH/3; art. 1°, 
do decreto n°. 2696/1983; art. 20 da lei Estadual n°. 4491/1973, com 
redação dada pelo art. 1° da lei Estadual n°. 5231/1985; art. 1°, inciso 
iii, do decreto 4439/86, no sentido de corrigir o percentual da parcela 
adicional por Tempo de Serviço; onde se lê “10%”, leia-se “20%”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825773
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.781 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/154654.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, iriSNEa araNHa EScHriQUE, mat. 314455/1, na 
função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.998,53 (um mil, novecentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício da função de Secretária de Unidade Escolar fG-3 – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
116,85
666,18

  1.998,53
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815868
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.749 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/145214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 

lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 44/2003; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, JorGE SENa diaS, mat. nº 3152391/1, na função de assis-
tente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de 
assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.195,44 (três mil, cento e noventa e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.265,68
adicional pelo Exercício de cargo em comissão – daS-2 – 60% 731,47

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.198,29
Total de Proventos 3.195,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815900
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2862 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/432610.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, SUElY BErENicE SUTHErlaNd WallaUEr roliM, mat. 
nº 5559880/1, no cargo de Especialista em Educação classe i, Nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.564,10 
(sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

3.001,63
2.401,30
  2.161,17
 7.564,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815904
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.837 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/528488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUcidEia cUNHa PaiVa, 
mat. 3203247/3, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - 
SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.563,01 
(cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

1.545,28
2.086,13
  5.563,01

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815910
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2876 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/355112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSE rUfi-
No aNdradE doS SaNToS, mat. 252751/1, na função de Vigia referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 
(um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.215,50
729,30

  1.944,80
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815917
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.859 de 13 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/134998.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria GorETH dE JESUS dE caSTro, mat. nº 672157/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$11.290,27 (onze mil, duzentos e no-
venta reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  4.002,18
  1.680,92
  304,28

  2.001,09
  3.301,80
  11.290,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815927
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2817 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/529078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoEl SE-
BaSTiao da coSTa SENa, mat. 484598/1, na função de Vigia referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 
(um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
729,30

  1.944,80
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815467

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.845 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/93462.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria dE faTiMa dE SoUZa coSTa, mat. nº 585734/1, na função de 
Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.883,80 (nove mil, oitocentos e oitenta e três 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação e magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.002,18
278,57

2.001,09
3.601,96
  9.883,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815490
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.795 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/3522.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoEl BENEdiTo coSTa 
alEiXo, mat. nº 3166104/1, na função de datilógrafo, pertencente ao 
quadro de pessoal do instituto de Terras do Estado do Pará - iTErPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815639
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.791 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/41982.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
GilBErTo fErNaNdES da SilVa, mat. 5208947/1, no cargo de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Policia civil do Es-
tado do Pará – PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.973,97 (um mil, novecentos e setenta e três reais e noventa e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
612,61

  1.973,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815645
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.819 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154659
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, lUZia 
Maria liMa da SilVa, mat. nº 6034276/2, no cargo de Professor classe 
i, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.715,56 (treze mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e seis cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 173h

Gratificação de magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  3.942,74
3.410,47
369,39

3.154,19
2.838,77

  13.715,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815648
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.849 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1223157.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
NilZa coSTa dE aSSiS, mat. 429759/1, na função de Escrevente datiló-
grafo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.884,03 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.215,50
668,53

  1.884,03
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815653
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2762 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/168292.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
arlENE MoNTEiro dE oliVEira, mat. 5084873/1, na função de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 3.063,06 (três mil, sessenta e três reais e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.215,50
145,86
680,68

1.021,02
  3.063,06

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815657
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria NUl aP Nº 2.895 dE 15 dE JUNHo dE 2022
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidadE da PorTaria aP Nº 2.330 dE 
12/05/2022, rEfErENTE ao ProcESSo nº 2019/496899.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, por meio do 
qual pode declarar a nulidade de seus próprios atos;
considerando o pedido de cancelamento de aposentadoria antes da inclu-
são na folha de pagamento de inativos, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria aP nº 2.330, de 12/05/2022, que apo-
sentou a servidora BErNadETE doS MilaGrES liMa da SilVa, mat. nº 
985520/1, ocupante da função de Escrevente datilógrafo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, em ra-
zão de seu pedido de cancelamento de aposentadoria;
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816594
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.633 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/190311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, JoSE 
carloS SarGES SaNToS, mat. nº 5158214/2, no cargo de investigador 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.977,99 (doze mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional por Tempo de Serviço – 45% 4.027,65

Total de Proventos 12.977,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816597
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.881 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/773799.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
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Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; acórdão nº 38.376, proferido 
nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 99301191, que tra-
mitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, EliZETE BarroS do NaSciMENTo, mat. nº 181102/1, na 
função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.947,42 (três mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Lotação do
interior – fG – 4 – 10%

Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
16,69

1.089,09
1.480,28
3.947,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816600
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.689 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/283619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
adailToN da SilVa GUiMaraES, mat. nº 5196930/2, no cargo de inves-
tigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.530,48 (doze mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional por Tempo de Serviço – 40% 3.580,14

Total de Proventos 12.530,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.856 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189981.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, rU-
dilENE NaZarE MaGNo liMa, mat. nº 5055008/1, no cargo de Professor 
classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.851,61 (treze mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 70h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  4.102,94
1.436,03
298,73
432,03

3.282,35
4.299,53

  13.851,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816619
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.851 de 04 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1214385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
iZaBEl oliVEira rodriGUES, mat. nº 627615/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
748,75

  2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816637
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2.870 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rEViSÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo Processo nº 
2018/145028, Por MEio do procESSo Nº 2022/725290(2022/698132).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve;
I – Retificar a Portaria AP nº 2.079 de 08 de setembro de 2020, que apo-
sentou a servidora EdNalVa dE oliVEira TEiXEira, mat. nº 213551/2, 
no cargo de Professor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, por meio do art. 6º, in-
cisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, de forma 
a incluir a parcela de aulas Suplementares, com efeito no valor da par-
cela de Gratificação de Magistério, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de r$14.165,85 (catorze mil, cento e sessenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 156h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 

  3.864,86
3.014,59
368,30

3.091,89
3.826,21

  14.165,85

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2020, data 
da concessão do benefício de aposentadoria, com implantação da folha de 
julho/2022, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816609
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.661 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/236584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
do Socorro alVES da coNcEicao, mat. nº 202894/1, na função de 
Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte três reais e vinte e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813663
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2585 de 30 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/548589.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNNa Ma-
ria PiNTo BaSToS, mat. 645168/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813691
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2657 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/133908.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, odETE ViEira diaS, mat. nº 
278467/1, na função de Professor classe i, nível i, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 14.066,98 (quatorze mil, sessenta 
e seis reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 96h

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar (FG-3) 

– 100%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.022,20
  1.930,66
  3.217,76
  146,06
  318,69

  4.431,61
  14.066,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813704
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2614 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/816945.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NErY SilVEi-
ra NiHira, mat. 366943/1, na função de Servente referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813723
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.630 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/100441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, 
inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, Maria EdiNa cUNHa da SilVa laMEira, mat. 
3214192/2, no cargo de Nutricionista, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$7.670,37 (sete mil, seiscentos e setenta 
reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.149,98

adicional por Tempo de Serviço – 45% 2.380,46
Total de Proventos 7.670,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813742
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.501 de 24 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2017/264408.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
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raQUEl SoUZa da SilVa, mat. nº 6023770/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.087,22 (sete mil oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   3.845,62
aulas Suplementares – 60h    1.170,35
Gratificação Magistério – VPNI    267,67

adicional por Tempo de Serviço – 50%   1.922,81
Subtotal  7.206,45

redutor - lc nº 125/2019  119,23
Total de Proventos   7.087,22 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813927
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.676 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; ofício n° 541/2012-SaGE/SEdUc; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, lUiZ HENriQUE da SilVa, mat. nº 203874/1, na função de 
Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.681,27 (onze mil, seiscentos e oitenta e um 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal cV

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.864,86
3.091,89
293,81
256,66

4.174,05
  11.681,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813936
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.621 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/808104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021, c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
19, inciso i da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 42, inciso iV, da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da 
lei complementar federal nº 173/2020, ElMira aGUiar coSTa, mat. 
354040/2, na função de Professor colaborador, pertencente ao quadro de 
pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$6.362,02 (seis mil, trezentos e sessenta e 
dois reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 20%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  2.193,80
438,76

1.755,04
1.974,42
6.362,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813942
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.668 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1020429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
federal nº 173/2020, MaNoEl coTTa SoarES filHo, mat. nº 468207/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
  145,86
 816,82

  2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813953
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.664 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/495245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, doracY Mar-
TiNS doS rEiS, mat. nº 428264/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.884,23 
(dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.922,82
961,41

  2.884,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 813963
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.623 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/389855
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, aldEriNa alci MENESES dE SoUSa, mat. nº 272825/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$10.544,16 (dez mil, quinhentos e qua-
renta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  4.002,18
960,52
278,57

2.001,09
3.301,80

  10.544,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814154
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.685 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/600164.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; ofício n° 541/2012 - SaGE/SE-
dUc; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, EliElSoN aGUiar 
doS SaNToS, mat. nº 417505/3, no cargo de Professor classe i, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.883,45 
(catorze mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 143,1h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal cV

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

VPNi
 Total de Proventos

  4.002,18
2.863,56
381,38
345,44

3.201,74
3.962,16
126,99

  14.883,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814239
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2584 de 30 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/557445.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
roSaliNa alMEida corrEa, mat. 392740/1, na função de assistente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.632 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/41586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
WilMa NoNaTa MENdES GoNcalVES, mat. nº 6013694/1, na função de 
Servente, referencia i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 

mensais de r$1.905,90 (hum mil novecentos e cinco reais e noventa cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base   1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%   145,86

adicional por Tempo de Serviço – 40%    544,54
Total de Proventos  1.905,90 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.711 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/126898.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUciVal 
MoraiS TEiXEira, mat. 1180/1, na função de Técnico em Gestão Púbica, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e administração – SEPlad, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.764,54 (dez mil, setecentos e sessenta quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício do cargo em comissão de coordenador de Modernização administra-
tiva – daS-4 – 80%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

3.250,96
1.545,28
4.036,70

  10.764,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.752 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/154577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
PirES Baia, mat. 660086/1, na função de Servente ref. i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814285
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2703 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/588839.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 



40  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aUrEa 
BraNdao dE fariaS, mat. 448397/1, na função de Servente referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814300
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.686 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/310499.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MarilENE 
doS aNJoS crUZ BorBa, mat. 224413/1, na função de Professor assis-
tente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.884,23 (dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.922,82
961,41

  2.884,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814315
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 2.735 de 06 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por invalidez ProcESSo nº 2012/540087.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria rET aP nº 1.262 de 24/04/2012 que aposentou 
Maria JoSE alBUQUErQUE da coSTa, mat. nº 555045/1, na função de 
Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, de modo a modificar a fundamentação legal 
do ato de aposentadoria de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, passando 
a perceber nessa situação os proventos mensais de r$1.215,50 (um mil, 
duzentos e quinze reais e cinquenta centavos), assim discriminado:

Vencimento Base proporcional a 7.762 dias de 10.950 que
corresponde a 70,8858% de r$1.215,50 861,62

adicional por Tempo de Serviço - 35%
diferença complementar

 

301,57
52,31

Total de Proventos 1.215,50

II – Esta Portaria produzirá efeitos financeiros a contar de 01/07/2022 com 
efeitos retroativos aos últimos cinco anos a contar desta data, na forma do 
Memorando circular nº 21/2022 diPrE-iGEPrEV (PaE nº 2022/692135), 
respeitados valores e tabelas salariais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.683 de 02 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iVo JoSE caldaS SiMao, mat. nº 
664545/1, na função de Professor colaborador Nível Superior, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.047,85 (treze 
mil, quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.864,86
  1.623,24
  293,81

  3.091,89
  4.174,05
 13.047,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814336
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.764 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190208
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Mani-
festação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 
6º da lei nº 9.322/2021; acórdão nº 68.182, proferido nos autos do Pro-
cesso de ação ordinária nº 2001.1.043093-2, que tramitou no Tribunal do 
Estado do Pará; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, Nilda fariaS dE SoUZa, mat. nº 454435/1, na fun-
ção de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.986,59 (quatorze mil, novecentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação Tempo Integral – Decisão Judicial – 70%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
200,11
278,57

2.801,53
2.001,09
4.502,46

  14.986,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814342
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2679 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/229640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, clEidE 
SaNToS, mat. 327204/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 2.178,18 (dois mil, cento 
e setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814710
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.780 de 07 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/449553.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, fraNciSco JailToN dE SoUZa, mat. nº 487988/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.189,82 (sete mil, cento e oitenta e nove reais e 
oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  3.845,64
  1.153,69
  267,67

  1.922,82
 7.189,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814728
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.634 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/637640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, da lei nº 
6.839/2006; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSE dE 
riBaMar dE caSTro carValHo, mat. 3085511/2, no cargo de Professor 
adjunto, classe c, Nível iV, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$32.258,77 (trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e sete centavos ), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – TidE
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  7.000,60
7.560,65
5.600,48
12.097,04
  32.258,77

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814756
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2704 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/244243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 

2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
SUZETE GoMES SaMPaio, mat. 2022320/1, na função de assistente ad-
ministrativo B, pertencente ao quadro de pessoal da Junta comercial do 
Estado do Pará - JUcEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.828,83 (dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão – Secretária da Presidência (daS-2) – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  1.215,50
609,55

1.003,78
2.828,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814765
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.807 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2017/157369.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SUZaNa lEal SErra 
TEiXEira, mat. nº 6334172/2, no cargo de Professor classe i, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.699,78 
(onze mil, seiscentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 33h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.002,18
660,36
233,54

3.201,74
3.601,96

  11.699,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814769
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2658 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/511378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, HoridES Bar-
ToloMEU doS SaNToS, mat. 487015/1, na função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 
(hum mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 1.215,50
607,75

1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814792
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2832 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/595552.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
doMiNGoS dE SoUSa NaZarE, mat. 311294/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814801
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.626 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2012/450661.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro coElHo dE SoUZa, 
mat. nº 6319300/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.762,48 (mil setecentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 
1.215,50.

adicional por Tempo de Serviço – 45%

  1.215,50
  546,98

Total de Proventos   1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.682 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/226568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE loUrdES loUcHard BaraTa, mat. nº 752835/1, na função 
de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base   1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%   145,86

adicional por Tempo de Serviço – 50%    680,68
Total de Proventos  2.042,04 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815058

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2712 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/389023.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco 
NUNES da SilVa, mat. 223166/1, na função de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 (um 
mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815067
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2587 de 30 de Maio de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/126197.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoSE SiNdo fEio, 
mat. nº 62421/2, na função de Professor classe i, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.261,93 (doze mil, 
duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 18h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.042,30
 363,81

  3.233,84
 235,89

  4.365,68
  12.241,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814678
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2.871 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2021/19020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.949 de 22/04/2022, que aposentou ROBER-
To da crUZ MESQUiTa, mat. 22926/1, na função de Economista, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca - SEdaP, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
Lei Complementar nº 142/2021; Acórdão nº 3.040/1994; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, de forma que sejam corridos os valores das parcelas a 
partir do reajuste concedidos aos servidores públicos do Poder Executivo 
a contar de 01/04/2022, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.977,38 (onze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.713,22
445,59

3.327,05
4.491,52

  11.977,38

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de maio de 2022, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815438
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2786 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232771.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo So-
corro Gloria loBo, mat. nº 543900/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 11.210,95 (onze mil, duzentos e dez reais e noventa e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 66h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.002,18
  1.320,72
  2.001,09
  285,00

  3.601,96
  11.210,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815445
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.758 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/925186.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, roSil-
da caTariNa MalHEiroS PiNHEiro, mat. 723835/1, na função de agen-
te de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
adicional por Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816648
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.416 de 19 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/260180.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-

nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
aldENiZa faUSTo da SilVa, mat. nº 250023/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$11.558,95 (onze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
406,85
346,22

2.001,09
3.601,96

  11.558,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816655
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.660 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1318630
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 19, inciso ii da lei nº 6.839/2006; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, da lei 
nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, MaUro 
MarcElo fUrTado rEal, mat. nº 5205115/2, no cargo de Professor as-
sistente, classe B, Nível iii, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.450,09 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 40h
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 54%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  3.079,90
  1.663,14
2.463,92
3.243,13

  10.450,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825922

.

.

errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 495/2022, de 01/07/2022.
onde se lê: 06/07/2022 a 26/07/2022.
Leia-se: 06/07/2022 a 18/07/2022.
(Publicada com incorreção no doe nº 35.032, de 04/07/2022).

Protocolo: 826431

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 524 de 08 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2022/860134, 
de 06/07/2022, que dispõe sobre concessão de férias fracionadas de ser-
vidor.
rESolVE:
i - coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
04/08/2022 a 18/08/2022 e 12/12/2022 a 26/12/2022, ao servidor Ke-
ytson deny Gomes Portugal, matrícula 5929454/3, ocupante do cargo de 
coordenador de Tecnologia da informação, lotado na coordenadoria de 
Tecnologia da informação, referente ao período aquisitivo 01/07/2021 a 
30/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 826435
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PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.748 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/512757.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor 
de Maria SilVa SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado raimun-
do Batista de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia ref. i, matrí-
cula nº 664324/1, falecido em 17/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto a este regime Próprio de Previdência Social, nos termos 
do art. 31, §1º inciso, ii, tendo a requerente optado pelo recebimento 
integral do benefício de aposentadoria. as faixas de diminuição previstas 
no art. 31, §2º serão aplicadas se porventura o valor do benefício vier a 
superar o valor de um salário-mínimo.
V - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822960
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.111 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/701158.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V 
e §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.445,06 (três mil quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e seis centavos), em favor de GraÇa Maria MUNiZ 
BaTiSTa, na condição de genitora do ex-segurado Sandre Muniz Batista, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, promovido pós mortem, 
mat. 54193014/1, falecido em 12/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC 
(25/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822689
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 3.134 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/87818 E 2022/452328
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, inciso ii 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 

complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal fede-
ral, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV, o bene-
fício de pensão por morte no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de fEliX fraNciSco BaTiSTa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada NaTaliNa dE JESUS SaBiNo BaTiSTa, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Servente, mat. nº 199745/1 falecida em 24/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (24/12/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Estadual do Estado do 
Pará, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por 
receber integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de 
Previdência Estadual.
iV- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822031
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2677 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/541530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988 c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal e o Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de raiMUNda BriGida dE oliVEira, na condição de compa-
nheira do ex-segurado dário NaZarENo ViEGaS da SilVa, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupava o cargo de Servente referência i, sob a matrícula n° 305391/1, 
falecido em 07/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 823016
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3149 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/689556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, art.201, §2º da constituição fede-
ral/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), em 
favor de lUcilENE VaZ dE liMa, na condição de companheira do ex-se-
gurado Manoel figueira de carvalho, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará – SESPa, onde ocupou 
o cargo de agente de Portaria, mat. nº 93394/1, falecido em 24/05/2022.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal c/c art. 33, §7º, 
da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019, art.201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822782
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.154 de 29 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/617930.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de MarilUcia 
dE oliVEira PUrEZa, na condição de cônjuge do ex-segurado Sebastião 
farias Pureza, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de auxiliar operacional, mat. nº 
5902766/1, falecido em 19/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822791
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3167 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1048904.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$7.954,67 (sete mil, novecentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), em favor de Joa-
Na MalcHEr dE liMa, na condição de cônjuge do ex-segurado Sandoval 
Martins de lima, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º Sargento, mat. 
3366634/1, falecido em 06/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (09/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 49/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822748

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2709 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/205421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.496,02 (seis 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dois centavos), em favor de 
MarGarida Maria rodriGUES dE MiraNda, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Paulo fernando raposo de Miranda, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o car-
go de Professor classe ii, matrícula n° 337196/1, falecido em 07/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822700
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.882 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/619485.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em fa-
vor de Maria BENEdiTa GUiMarÃES do roSário SilVa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado luiz da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado Transportes – SETraN, onde ocupou o cargo de 
Braçal, matrícula nº 2042860/1, falecido em 02/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º, inciso ii, tendo-se optado pelo recebimento integral do benefício 
de aposentadoria.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822702
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3153 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2020/802126 e 2021/820622
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem dos artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, ª1 e inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o 
Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) em favor de JErÔ-
NiMo PErEira, na condição de cônjuge da ex-segurada florinda rodrigue 
de Sousa Pereira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de 
Portaria, mat. nº 281549/1, falecida em 26/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal federal/ o art. 33, §7º da constituição do Estado do 
Pará, com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º 
da constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822665
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3145 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1270584 E 2022/797889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o Parecer nº 062/2020-ProJUr/
iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de arGEMiro aZEVEdo corrEa, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Maria SElMa BarroSo corrEa, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
272116/1, falecida em 30/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (08/11/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822233
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3110 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1272118.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.034,24 (dois 
mil, trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos), em favor de carloS 
alBErTo TriNdadE, na condição de cônjuge da ex-segurada ivanilde la-
meira Trindade, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assis-
tente Pa-B, mat. nº 254371/1, falecida em 18/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(08/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822535
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2806 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/648861.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir a beneficiaria ANTÔNIA SANTOS DE MATOS SANTOS no 
rateio da pensão por morte concedida pela PorTaria Nº 1935 de 24 de 
agosto de 2020, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 

Processo 2020/648861, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de KlEYToM SaNToS doS SaNToS, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 3.593,04 (três mil,  quinhentos e no-
venta e três reais e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigo 24-f, inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
i.2 - 50% em favor de  aNTÔNia SaNToS dE MaToS SaNToS, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$ 3.593,04 (três mil, quinhentos e no-
venta e três reais e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 7.186,07 (sete mil, cento e oitenta e seis reais e 
sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Josué Saraiva dos 
Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará, onde ocupou a graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 3404153/1, 
falecido em 09/05/2020.
ii – a inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, com-
pensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822046
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2866 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/929553.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$12.549,62 (doze mil, quinhentos 
e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), em favor de aNdrEia 
iSa PiNHEiro PirES, na condição de cônjuge do ex-segurado Marçal lúcio 
Pires, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento, matrícula n° 3361640/1, 
falecido em 01/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822215
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2906 de 28 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1337781.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.318,32 
(cinco mil, trezentos e dezoito reais e trinta e dois centavos), em favor de 



diário oficial Nº 35.040   47Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

raiMUNdo EMaNUEl da SilVa BarroSo, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria lea Martins Barroso, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da assembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o cargo 
de analista legislativo, matrícula nº 487, falecida em 24/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822217
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.140 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/603546.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020; 
Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de PEdro JÚlio 
alBUQUErQUE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Edivanira 
canabrava albuquerque, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Escrevente da-
tilografo, matrícula n° 6302122/1, falecida em 04/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.868 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/681152.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em 
favor de NaZarÉ HElENa rodriGUES SilVa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Bonifácio da costa Silva, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Vigia ref. i, matrícula nº 509949/1, falecido em 16/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º, inciso ii, tendo-se optado pelo recebimento integral do benefício 
de aposentadoria.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822172

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.894 de 15 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/690776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos 
e doze reais), em favor de VaNUZa dE faTiMa coUTiNHo dE oliVEira, 
na condição de cônjuge do ex-segurado aldomario Souza de oliveira, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará 
– SESPa, onde exerceu o cargo de agente administrativo, matrícula nº 
122025/1, falecido em 22/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o mesmo atinja o valor do salário-mínimo, em atenção às Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal e ao art. 33, §7º, da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822175
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.907 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/443679.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2022/443679, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de HADASSA SILVA DE SOUSA, na condição de filha 
menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25,inciso i e §3º, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 36- a, caput e §2º, inciso ii, e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o 
art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 
1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
i.2 – 50% do valor total do benefício, no valor de r$606,00 (seiscentos 
e seis reais), deverá permanecer sobrestado aguardando a conclusão da 
análise do processo de pensão nº 2022/443207.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado Salmerom ribeiro de Sousa, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará 
- SESPa, onde ocupou o cargo de agente de artes Práticas, matrícula nº 
57206847/1, falecido em 02/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 822179
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3135 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/648952, 2021/796040 E 2021/1261956.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i e ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), em favor de HErMiNia 
rodriGUES MarQUES fErrEira, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Mario rubens Quadros ferreira, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de 
Escrivão de Polícia, mat. nº 5835062/1, falecido em 31/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821614
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 3.037 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/727664 e 2022/727739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/727664 e 2022/727739, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1.a – 50% em favor de aUrora JUlia MoraES, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 7.573,80 (sete mil, quinhentos e setenta e três 
reais e oitenta centavos), na forma dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e 
§1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e § 2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
i.1.b – 50% em favor de aNa PaUla caYrES do aMaral na condição de 
filha menor de 21 anos, no valor de R$ 7.573,80 (sete mil, quinhentos e 
setenta e três reais e oitenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128.
Perfazendo o total de r$ 15.147,61 (quinze mil, cento e quarenta e sete re-
ais e sessenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo 
anselmo Santos do amaral, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Polícia civil do Estado – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Escrivão de 
Polícia, matrícula n° 5109418/2, falecido em 21/04/2022.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de uma das dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da cota da pensionista remanescente para fins de recálculo, con-
forme disposto no art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821592
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.850 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/404133; 2022/665196 e 2022/ 633165.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.206,46 (cinco 
mil, duzentos e seis reais e quarenta e seis centavos), em favor de do-
MiNGoS caETaNo doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
rosa Veridiana Schineider dos Santos, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, matrícula n° 473979/1, falecida em 29/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821431
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.776 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/592957 e 2022/593030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/592957 e 2022/593030, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de iVNY PiMENTa da SilVa BEZErra, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$2.924,49 (dois mil novecentos e 
vinte e quatro reais e quarenta  nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de aNdrEa claUdia PiMENTa da SilVa BEZErra, 
na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$2.924,49 (dois mil nove-
centos e vinte e quatro reais e quarenta  nove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-c da lei comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$5.848,98 (cinco mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
iBErÊ MarQUES PErEira BEZErra, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor colaborador Nível Superior, sob a matrícula n° 388629/1, falecido 
em 25/03/2022.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/03/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821441
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.979 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/689959; 2022/736483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 22.555,43 (vinte e dois mil, qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos), em favor 
de aNa lEoNor SErra dE BEZErril Maia, na condição de companheira 
do ex-segurado Mario dE SoUZa fiGUEirEdo, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, onde ocupou 
o cargo de Procurador do Estado, sob a matrícula n° 5190380/5, falecido 
em 03/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/05/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821447
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 2.966 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/943034 E 2021/943179.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
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resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/943034 E 2021/943179, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1.a – 50% em favor de roMUlo SoUSa da SilVa, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de r$1.227,17 (um mil, duzentos e vinte e sete 
reais e dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.b – 50% em favor de MaTHEUS VicTor SaNToS SilVa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$1.227,17 (um mil, duzentos e vinte 
e sete reais e dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30 caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$2.454,33 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito da ex-segura-
da Graça Maria rezende Santos pertencente ao quadro de ativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
Nível Médio, mat. nº 6015395/1, falecida em 11/07/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821452
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3114 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo adMiNiSTraTiVo do dirEiTo À PEN-
SÃo por morte, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2017/380713.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando a orientação da Projur nos autos do processo administrativo 
eletrônico nº 2017/380713 para conclusão da análise administrativa de 
pensão por morte em favor de aNa Maria GoMES fErrEira, cujo bene-
fício já vinha sendo pago por conta de determinação judicial nos autos da 
ação ordinária de concessão de Pensão nº 0815889-37.2018.8.14.0301. 
ante a possibilidade de reconhecimento administrativo do direito, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de aNa Maria Go-
MES FERREIRA, na condição de filha maior inválida, na forma dos artigos 
6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, no percentual de 100%, no valor 
atualizado de r$4.371,33 (quatro mil, trezentos e setenta e um reais e 
trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Brasil de 
Jesus ferreira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupava a graduação de Soldado de 1ª classe, 
matrícula nº 3344525/1, falecido em 11/05/2017.
ii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
iii – os valores referentes ao período entre o óbito em 11/05/2017 até 
27/02/2018 (data da ciência do iGEPrEV acerca da tutela antecipada, sen-
do este o início dos efeitos financeiros quando da implantação do benefício 
por conta de decisão judicial) ficarão sobrestados para pagamento via RPV/
Precatório, nos termos do art. 100 da constituição federal/1988 e do Pa-
recer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821469
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3033 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1321689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.968,44 (três mil, novecentos e ses-
senta e oito reais e quarenta e quatro centavos), em favor de aNa Maria 
dE SoUZa PENa, na condição de cônjuge do ex-segurado Joao lESSa 
PENa, pertencente ao quadro de servidores inativos do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de auxiliar Judiciário, 
mat. nº 10537, falecido em 03/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (19/11/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820764
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.877 de14 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/361945.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020,o benefício de pensão por morte, no valor de r$30.311,87 (trin-
ta mil, trezentos e onze reais e oitenta e sete centavos), em favor deEliZa 
MarlENE dE aMoriM alMEida, na condição de cônjuge do ex-segurado 
renato Souza de almeida, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da fazenda – SEfa/Pa, onde exerceuo cargode fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº53503/1, falecido em 06/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820766
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2510 de 27 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/553368.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.405,23 (hum mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e três centa-
vos), em favor de lUcia lESSaNdra MaUES rodriGUES, na condição de 
cônjuge do ex-segurado francisco de assis rodrigues Santos, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 54180467/1, falecido em 
02/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820774
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2982 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/547563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
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no valor de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), em favor de 
JoSE Maria Marcal, na condição de cônjuge da ex-segurada Benedita 
Virgilia cardoso Marcal, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Ser-
vente, mat. nº 202851/1, falecida em 06/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820757
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.053 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/509685.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.817,84 (cinco mil oitocentos 
e dezessete reais e oitenta e quatro centavos), em favor de lUiS NaSci-
MENTo araUJo, na condição de cônjuge da ex-segurada PaUla fraNci-
NETH dioMEdES araUJo, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5182298/2, falecida em 09/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820435
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.798 de 08 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/23410 E 2022/606617.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/23410 E 2022/606617, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria MadalENa alMEida da cUNHa, na condi-
ção de cônjuge no valor atualizado de r$ 2.751,20 (dois mil, setecentos e 
cinquenta e um reias e vinte centavos, com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 36, e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
I.2 – 50% em favor de THALITA SILVA DA CUNHA, na condição de filha 
maior inválida, no valor atualizado de r$ 2.751,20 (dois mil, setecentos e 
cinquenta e um reias e vinte centavos),  com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, 
inciso i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 5.502,41 (cinco mil, quinhentos e dois reais e 
quarenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado aUGUSTo 
cÉSar daNTaS da cUNHa, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Transportes - SETraN, onde exerceu o cargo de caixa, 
sob a matrícula n° 3269612/1, falecido em 07/07/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo, sen-
do a data de 07/01/2022 para a cônjuge e 17/05/2022 para a filha maior 
inválida, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 

redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820681
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.334 de 13 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/494100.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.244,56 (sete mil, duzentos 
e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), em favor de Maria 
iVa da SilVa BESSa, na condição de cônjuge do ex-segurado João Bessa, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 2º Sargento PM, sob a matrícula n° 3366332/1, 
falecido em 20/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(25/04/2022), compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820688
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.018 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/620515.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$7.449,67 (sete mil, quatro-
centos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), em favor de 
Maria da GraÇa arrUda carValHo, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado orlando Mendes carvalho, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de 
Médico, mat. nº 96490/1, falecido em 05/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.019 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/620562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.854,16 (quatro mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos), em favor de 
Maria da GraÇa arrUda carValHo, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado orlando Mendes carvalho, pertencente ao quadro de inativos da 
Universidade do Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor 
Titular, mat. nº 96490/2, falecido em 05/04/2022.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820716
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 3045 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo doS ValorES constantes na PorTaria Nº 
2428 de 19/05/2022, referente ao benefício previdenciário de PENSÃo 
Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/468335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor dos proventos do be-
nefício de pensão por morte concedido através da Portaria PS nº 2428 de 
19 de maio de 2022, resolve:
I – Retificar o item I da Portaria PS nº 2428 de 19 de maio de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/468335, com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020, para o valor de r$ $4.452,41 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), em favor 
de JoSE GoNÇalVES dE frEiTaS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Marli conde de freitas, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
matrícula n° 645826/2, falecida em 17/03/2021, permanecendo inaltera-
dos os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820664
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.984 de 22 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1073383.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, in-
ciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 nº e 16 do 
Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de lUcia Maria 
TraVaSSoS da coSTa SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Ma-
NoEl VENaNcio da SilVa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Transportes - SETraN, onde exerceu o cargo de auxiliar de 
Portaria, sob a matrícula n° 203878/1, falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (27/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social do Estado do Pará, 
nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdên-
cia Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e 
em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820419
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.013 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1014799 E 2021/1037285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 

inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais),em favor de JoÃo 
Maria dE SoUSa liSBoa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
izabel ferreira lisboa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 
678279/1, falecida em 07/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.803 de09 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1112896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00(um mil duzentos e doze reais), em favor de WilMa caNTa-
NHEdE SÃo PEdro, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo Eduardo 
Nunes São Pedro, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceuo cargode assistente administrativo, 
mat. nº5042500/4, falecido em 14/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(05/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820381
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2754 de 06 de JUNHo de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/787739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/787739, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de JoSE raiol dE SoUSa, na condição de genitor, 
no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), com fundamen-
to no que dispõem os artigos 6º, inciso V e §5º, 25, inciso ii, 25-a, caput 
e § 1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 e 
Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e 
nº 16 do Supremo Tribunal federal;
i.1.b – 50%, no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), 
que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do requerimento 
de pensão nº 2021/787762.
Perfazendo o total de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), 
provenientes do óbito da ex-segurada dina charlen ramos de Souza, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Edu-



52  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

cação - SEdUc, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, sob a 
matrícula n° 57214431/1, falecida em 19/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(19/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, onde os pensionistas receberão integralmente a aposen-
tadoria do regime Próprio de Previdência Social, tendo optado pelo critério 
do maior valor bruto.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será rever-
tida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária do 
art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
Vi - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820407
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.909 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/438941;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso, ii 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.124,16 (qua-
tro mil, cento e vinte e quatro reais e dezesseis centavos), em favor de 
JoSE doMiNGoS diaS, na condição de cônjuge da ex-segurada denize de 
Sousa dias, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor classe especial, 
mat. nº 502871/1, falecida em 12/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820287
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.855 de 13 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/737207, 2021/773972 E 2022/252404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.782,96 (um mil setecentos e oitenta e dois reais 
e noventa e seis centavos), em favor de ESTHEr lEVY GaBBaY, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado Jacob Gabbay, pertencente ao quadro de 
ativos do Hospital ophir loyola, onde exerceu o cargo de Médico, mat. nº 
3259110/1, falecido em 30/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(06/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pen-
são por Morte do regime Geral de Previdência Social do Estado do Pará, 
nos termos do art. 31, §1º inciso i, tendo em vista a opção por receber 
integralmente o benefício de Pensão por Morte do regime Geral de Previ-
dência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820304

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.655 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/980118 e 2021/1030037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$2.831,32 (dois mil e oitocentos e trinta e um reais e trinta e dois cen-
tavos), em favor de raiMUNda Maria dE MaToS MaciEl, na condição de 
cônjuge do ex-segurado alUÍZio JoSÉ da SilVa MaciEl, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde do Pará - SESPa, onde 
exerceu o cargo de Técnico, mat. nº 3267660/1, falecido em 30/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(03/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820319
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.898 de 20 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2020/451739, 2021/1120297 E 2021/994397.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.810,47(um mil oitocentos e dez reais e quarenta e 
sete centavos), em favor de GEorGETE TaVarES PiNHEiro, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José alves Pinheiro, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceuo 
cargode Professora classe i, mat. nº5718147/3, falecido em 18/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Própriode Previdência Social do Estado do Pará, 
nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820264
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2777 de 07 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/99803 E 2022/204505.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o 
Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de 
aNToNio NoGUEira dE frEiTaS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Joana de Nazaré Borges de freitas, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de agen-
te administrativo, matrícula 537322/1, falecida em 21/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
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§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
Vi – ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820273
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.801 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/589286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 25, inci-
so ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$ 9.130,56 (nove mil, cento e trinta reais e cinquenta e 
seis centavos), em favor de roSilENE PiNHEiro da SilVa, na condição de 
ex-cônjuge pensionada do ex-segurado Joaquim Matos de Barros, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Polícia civil do Estado do Pará, 
onde ocupou o cargo de escrivão de polícia, mat. nº 64629/1, falecido em 
22/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (13/05/2022) respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819687
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.841 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/646170.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
2192, de 04/05/2022, a beneficiária LORENA OLIVEIRA DOS SANTOS, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2022/646170, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50%, em favor de Maria lidia lalor doS SaNToS, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$1.499,16 (um mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de lorENa oliVEira doS SaNToS, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$1.499,16 (um mil, quatrocentos e no-
venta e nove reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii e §5º, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional n° 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.998,31 (dois mil, novecentos e noventa e oito 
reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo 
odacino Justo dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil 
do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
mat. nº 5410541/1, falecido em 18/01/2022.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/07/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819479

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 2.753 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSo Nº 2022/585523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2021/1369642, em razão da inclusão da parcela Gratificação 
de Produtividade na composição do benefício concedido originalmente por 
meio da Portaria PS nº 336, de 31/01/2022, deferido nos autos do proces-
so em epígrafe, resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela Portaria PS nº 336, de 31/01/2022, em favor de Maria aParE-
cida dE JESUS loBaTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Tibiriça 
de Santa Brigida cunha, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de fazenda – SEfa/Pa, onde ocupou o cargo de fiscal 
de receitas Estaduais, matrícula n° 46205/1, falecido em 30/10/2021, em 
decorrência da inclusão da parcela Gratificação de Produtividade na com-
posição do benefício de pensão por morte, que passará ao valor atualizado 
de r$28.665,74 (vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iV – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na Porta-
ria PS nº 336 de 31/01/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817654
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2784 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/525221.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federa, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor de 
JorGE dE araUJo MalcHEr, na condição de companheiro da ex-segurada 
Maria MarlENE BoTElHo da SilVa, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo 
de agente de Portaria, mat. nº 120650/1, falecida em 27/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos do Pa-
recer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819370
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 2.816 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/167599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, in-
ciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV, o 
benefício de pensão por morte no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e 
doze reais), em favor de SaMUEl doS SaNToS MoNTEiro, na condição de 
cônjuge da ex-segurada raimunda alves da Silva Monteiro, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, onde exerceu o cargo de Servente referência i, mat. nº 233110/1 
falecida em 25/12/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/12/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819384
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.807 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1278733.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso 
iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 , c/c art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmu-
las Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor 
de MARIA FERNANDA BULHÕES DE LIMA, na condição de filha menor da 
ex-segurada Maria da roSa BUlHÕES, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
datilógrafa, mat. nº 470589/1, falecida em 21/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos retroagindo a data do óbito da ex-segurada (21/10/2021), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819400
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.755 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/411416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.433,42 (um 
mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos), em fa-
vor de Maria do PErPETUo Socorro SEPEda BarrETo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Sylvio Gonçalves Barreto, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o 
cargo de auxiliar técnico, matrícula nº 761427/1, falecido em 27/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819417
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.953 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/378193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso X e § 1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a 36 e 36-
c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016, o benefício de pen-

são por morte, no valor de r$ 1.809,14 (um mil, oitocentos e nove reais e 
quatorze centavos), em favor de JEZUiTa fErrEira SoUZa, na condição 
de companheira do ex-segurado raimundo Vaz de almeida, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Transportes - SE-
TraN, onde ocupava o cargo de braçal, mat. nº 2046792/1, falecido em 
08/02/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(30/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819434
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2961 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/374005.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$26.093,63 (vinte e seis mil e 
noventa e três reais e sessenta e três centavos), em favor de TaNia rEGi-
Na NaZarE ciriNo, na condição de cônjuge do ex-segurado raiMUNdo 
ciriNo irMao, pertencente ao quadro de servidores inativos da defen-
soria Pública do Estado do Pará - dPE, onde ocupou o cargo de defensor 
Público, mat. nº 3083950/1, falecido em 25/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819204
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2790 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/599702.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/599702, ficando o per-
centual assim distribuído entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de JordaNNa EdUarda SaNT`aNa alVES, na condi-
ção de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.101,38 (Hum mil, cento e 
um reais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
31, §1°, inciso i e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii, e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 - 50%, no valor r$1.101,38 (Hum mil, cento e um reais e trinta e oito 
centavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do 
requerimento de pensão nº 2021/599696.
Perfazendo o total de r$2.202,77 (dois mil, duzentos e dois reais e setenta 
e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Joao de oliveira 
alves filho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, sob a matrícula 
n° 97748/1, falecido em 16/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de pen-
são por morte no âmbito do regime próprio federal do Ministério da Saúde, 
nos termos do art. 31, §1º inciso i, da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, tendo optado a pensio-
nista por receber integralmente o benefício de pensão por morte no âmbito 
do regime próprio federal do Ministério da Saúde.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819210
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2869 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1126843.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS n° 
555, de 04/03/2021, o beneficiário LUCAS IVAN NEVES RABELO, nos ter-
mos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 2021/1126843, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Marcia Maria SoUSa faro, na condição de com-
panheira, no valor de r$2.385,47 (dois mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14,X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 50% em favor de LUCAS IVAN NEVES RABELO, na condição de filho 
maior inválido, no valor de r$2.385,47 (dois mil, trezentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$4.770,94 (Quatro mil, setecentos e setenta re-
ais e noventa e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
ivan Soares rabelo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 
5699533/1, falecido em 14/04/2020.
ii – a inclusão no rateio da pensão se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, em favor 
de Marcia Maria SoUSa faro e à data do requerimento (07/10/2021), 
para lUcaS iVaN NEVES raBElo, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819225
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2983 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2019/333727 E 2022/172434.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c art. 20, §4º, da lei federal 
nº 8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.091,59 
(dois mil e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos), em favor de 
MariNETE frEirE dE MElo, na condição de companheira do ex-segurado 
JoSE doMiNGoS da SilVa BarroSo, pertencente ao quadro de servido-
res ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 387860/1, falecido em 21/02/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (23/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819155
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2813 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2015/153455; 2018/492328 e 2022/167854.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.209,31 (três mil, duzen-
tos e nove reais e trinta e um centavos), em favor de raiMUNdo NaTali-
NO RODRIGUES SOUZA, na condição de filho maior inválido da ex-segura-
da Maria de Jesus rodrigues de Souza, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora classe Especial, mat. nº 214191/1, falecida em 05/02/2015.
II – A implantação do beneficiário se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada - BPc junto ao iNSS (01/10/2021), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819167
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.908 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/206415, 2021/1187039 e 2022/719602;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso, ii 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), 
em favor de Maria daS GraÇaS SoUSa VaScoNcEloS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo de lima Vasconcelos, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Transporte, onde 
ocupou o cargo de braçal, mat. nº 2026686/1, falecido em 15/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818449
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.770 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/161646, 2020/161646 e 2021/1268419.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte o beneficiário Vidal Correa Vei-
ga e liberar o sobrestamento de cota concedido através da Portaria PS nº 
3.085 de 20/10/2021, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do Processo nº 2020/161646, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1- a contar de 28/02/2020:
i.1.1 – 33,34% em favor de Joao PEdro SoUZa VEiGa, na condição de 
filho, no valor de R$1.563,04 (um mil, quinhentos e sessenta e três reais 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.2 – 33,33% em favor de Sofia coTTa dE SoUZa arrUda, na con-
dição de filha, no valor de R$1.563,04 (um mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016.
i.1.3 – 33,33%, em favor de Vidal corrEa VEiGa, na condição de com-
panheiro, no valor de r$1.563,04 (um mil, quinhentos e sessenta e três 
reais e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016.
Perfazendo o total à época de r$4.689,11 (quatro mil, seiscentos e oitenta 
e nove reais e onze centavos), provenientes do óbito da ex-segurada ana 
larissa cruz Souza, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secre-
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taria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor classe i, 
mat. nº 54186709/2, falecida em 22/04/2018.
i.2- a contar de 03/04/2022:
I.2.1 – 50% em favor de JOAO PEDRO SOUZA VEIGA, na condição de filho, 
no valor de r$2.723,52 (dois mil, setecentos e vinte e três reais e cinquen-
ta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.2 – 50% em favor de Vidal corrEa VEiGa, na condição de compa-
nheiro, no valor de r$2.723,52 (dois mil, setecentos e vinte e três reais e 
cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 
2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total atualizado de r$5.447,05 (cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais e cinco centavos), provenientes do óbito da ex-segu-
rada ana larissa cruz Souza, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor 
classe i, mat. nº 54186709/2, falecida em 22/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (28/02/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818460
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.910 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/478892 e 2021/1249280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar o sobrestamento de cota e incluir no benefício de pensão por 
morte concedido através da Portaria PS nº 2.472 de 24/08/2021, nos ter-
mos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 2021/478892, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 - 50% em favor de oSVaNilda alMEida NUNES da SilVa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$3.025,28 (três mil, vinte e cinco reais e 
vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50%, em favor de JoÃo VicTor cardoSo da SilVa, na condição 
de filho menor, no valor R$3.025,28 (três mil, vinte e cinco reais e vinte e 
oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará c/c artigo 20 §4º da lei nº 8742/1993.
Perfazendo o total atualizado de r$6.050,56 (seis mil, cinquenta reais e 
cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel 
costa da Silva Junior, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. 
nº 5019729/2, falecido em 11/04/2021.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da cessação do benefício de pres-
tação continuada junto ao iNSS (15/02/2022), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei 
nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818474

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 2.963 de 22 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1027799.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação quanto a retroatividade do be-
nefício de pensão por morte em favor de alESSaNdra MarTiNS PENElVa 
da coSTa concedido através da Portaria PS 1.043 de 10 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial nº 7776767, de 11/04/2022, resolve:
I – Retificar a data de retroação do benefício da Portaria 1.043 de 10 de 
março de 2022, que concedeu a pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos do processo 2021/1027799, em favor de 
alESSaNdra MarTiNS PENElVa da coSTa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado, que passe a constar os efeitos financeiros retroagindo à data 
do requerimento, 16/09/2021, e em favor de MarcEla MarTiNS PENElVa 
DA COSTA, na condição de filha do ex-segurado retroagindo à data do 
óbito, 06/06/2021, com implantação do benefício partir de 01/04/2022, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação, permanecendo inalterados os seguintes fundamentos da concessão:
ii – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1027799 E 2021/1028599, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
ii.1 50% em favor de alESSaNdra MarTiNS PENElVa da coSTa , na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$2.804,65 (dois mil, oito-
centos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.2 – 50% em favor de MarcEla MarTiNS PENElVa da coSTa, na con-
dição de filha menor, no valor atualizado de R R$2.804,65 (dois mil, oito-
centos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$5.609,30 (cinco mil, seiscentos e nove reais e 
trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurada Pedro Paulo Pe-
nelva da costa , pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe i, sob a 
matrícula n° 343617/1, falecido em 06/06/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818498
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.787 de 08 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/599618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Es-
tado do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 
201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 
nº 16 do Supremo Tribunal federal,o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00(um mil duzentos e doze reais), em favor de oNEidE 
rodriGUES dE MiraNda, na condição de cônjuge do ex-segurado Sebas-
tião rosario de Miranda, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, onde exerceuo 
cargode Vigia, mat. nº3193497/1, falecido em 14/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(16/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
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ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818529
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.820 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/213126.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em 
favor de GILSON NASCIMENTO DA SILVA, na condição de filho maior por-
tador de necessidades especiais, do ex-segurado JoSE PErEira da SilVa, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 5495342/1, falecido 
em 24/02/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos retroagindo a data do requerimento administrativo (21/02/2022), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 2915 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do NoME da iNTErESSada coNSTaNTE Na 
PorTaria Ps Nº 2129 dE 28/07/2021, rEfErENTE ao benefício previden-
ciário de PENSÃo Por MorTE coNcEdido oriGiNalMENTE NoS aUToS 
do ProcESSo Nº 2021/776105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais:
Considerando a necessidade de retificar o nome da interessada RAFAELLA 
HaBEr oliVEira constante na Portaria PS nº 2129 dE 28/07/2021, o qual 
havia sido escrito na referida portaria como rafaela Haber oliveira, refe-
rente à concessão do benefício de pensão por morte tratado no processo 
nº 2021/776105, resolve:
I – Retificar o nome da interessada para que conste RAFAELLA HABER 
OLIVEIRA, ficando inalterados os seguintes fundamentos da concessão:
ii – o benefício de pensão por morte foi concedido com base nos artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do de-
creto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do 
Pará, no valor de r$ 29.049,04 (vinte e nove mil, quarenta e nove reais 
e quatro centavos), em favor de rafaElla HaBEr oliVEira, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Mauro Tadeu da Silva oliveira, pertencente ao 
quadro de inativos do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/
Pa, no posto de coronel/BM, mat. nº 5619661/1, falecido em 30/11/2020.
iii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 2.514 de 25 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/546037; 2021/1248489; 2021/576675; 
2021/947128.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificaçãodo valor do benefício de pensão 
por morte em favor de liZaBETE liMa do NaSciMENTo, concedido pela 
Portaria PS Nº 014,de 06 de janeiro de 2022, resolve:

I - Retificar o item I da Portaria PS Nº014, de 06 de janeiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/546037, em favor de liZaBETE liMa do 
NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Elizeu Braga do 
Nascimento, para alterar o valor da pensão por morte, para que passe a 
constar o valor de r$3.967,34 (três mil novecentos e sessenta e sete reais 
e trinta e quatro centavos), permanecendo inalterados os demais itens da 
portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 2.529 de 25 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1099466 e 2021/806097.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de implantação do be-
nefício de pensão por morte em favor de rEGiNa coEli dE SoUZa foN-
SEca SaNToS concedido através da Portaria PS Nº 0292, de 27 de janeiro 
de 2022, publicada no Diário Oficial nº 34.887, de 10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item II da Portaria PS Nº 0292, de 27 de janeiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2020/1099466, em favor de rEGiNa coEli dE 
SoUZa foNSEca SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado João 
Gregório dos Santos, para alterar a data de implantação do benefício, para 
que passe a constar a data de implantação a partir do dia 01/03/2022, per-
manecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817579
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2842 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/777846, 2022/256950 E 2022/99720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.375,04 (Quatro mil, tre-
zentos e setenta e cinco reais e quatro centavos), em favor de aSTroGil-
da rodriGUES dE lEMoS, na condição de companheira do ex-segurado 
Sebastiao cardoso da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 
1º classe, mat. nº 3372774/1, falecido em 25/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do benefício de 
pensão por morte junto ao iNSS (27/05/2022), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817268
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 2817 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/160895 e 2022/556042.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/160895 e 2022/556042, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1.a – 50% em favor de GilciNElE da SilVa rEGo, na condição de côn-
juge, no valor de r$2.022,96 (dois mil, vinte e dois reais e noventa e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, X 
e §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 50% em favor de PEdro lUcaS da SilVa rEGo na condição de 
filho menor, no valor de R$2.022,96 (Dois mil, vinte e dois reais e noventa 
e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
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ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$4.045,93 (Quatro mil, quarenta e cinco reais e 
noventa e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Elson Se-
bastiao rego, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5731950/1, falecido em 18/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817271
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3329 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/720231.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/720231, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de Maria SaNTaNa rodriGUES PErEira, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$ 4.542,94 (quatro mil quinhentos e quarenta 
e dois reais e noventa e quatro centavos)com fundamento no que dispõem 
o artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei comple-
mentar nº  142/2021.
Perfazendo o r$ 4.542,94 (quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 3º 
Sargento PM rG 12481 raiMUNdo NoNaTo MENEZES PErEira, pertencia 
ao quadro da academia de Polícia da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, tendo seus proventos calculados com base no soldo de 3º Sargento PM, 
mat. nº 33962230- 1, falecido em 15/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 15/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 825862
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3254 de 04 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/563776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e Parecer n° 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo 
alVES Maia, na condição de cônjuge da ex-segurada rita carvalho Maia, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da Saúde do 
Pará - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de Saúde, mat. nº 78816/1, 
falecida em 24/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (26/05/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao art. 33, §7º 
da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825584
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 2.824 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/654571.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de r$1.386,00 (um 
mil, trezentos e oitenta e seis reais), em favor de JoSE ValdEMilSoN 
alENcar liMa, na condição de cônjuge da ex-segurada JoaNa cElia dE 
Sa liMa, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado da Saúde do Pará - SESPa, onde exerceu o cargo de auxiliar de 
Saúde, mat. nº 5118140/1 falecida em 25/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/02/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 2.887 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/649060.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefí-
cio de pensão por morte no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de GUioMar fErrEira BaraTa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado JoSE PEdro NEVES BaraTa, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Vigia, mat. nº 216488/1 falecido em 09/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/05/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição 
federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825579
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.222 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/439193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.025,34 (cinco mil e vinte e cinco 
reais e trinta e quatro centavos), em favor de Maria JÚlia MiraNda dE 
MELO, na condição de filha menor do ex-segurado Manoel Oliveira de Melo, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula n° 
508004/1, falecido em 25/10/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.256 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1241812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em 
favor de NoEMia fErrEira da SilVa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado osmar fernandes da Silva, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Ser-
vente ref. i, matrícula nº 662062/1, falecido em 19/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825541
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.291 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1209876.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.398,46 (um 
mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos), em favor 
de MOISÉS FERNANDES DE ARAÚJO, na condição de filho maior inválido 
da ex-segurada lina Neuza fernandes de araújo, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – 
fScMP, onde ocupou o cargo de agente de Saúde, matrícula n° 5174198/1, 
falecida em 14/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(22/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825552
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.241 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/363075 e 2021/1219090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.986,78 (dois 
mil, novecentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), em favor 
de NaiZa NUNES dE alMEida, na condição de cônjuge do ex-segurado 
José raiol de almeida, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará – TJ/Pa, onde ocupou o cargo de atendente Ju-
diciário, matrícula n° 1060-0, falecido em 23/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825457
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.245 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/637512
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/637512, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de MarlUcY SaNToS dE caMPoS, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 22.604,89 (vinte e dois mil seiscentos e quatro 
reais e oitenta e nove centavos) com fundamento no que dispõem os artigo 
30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total 22.604,89 (vinte e dois mil seiscentos e quatro reais e 
oitenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado capitão 
PM rE rG rG 8641 lUciValdo SilVa dE caMPoS, pertencente ao quadro 
de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus pro-
ventos calculados com base no soldo de Major PM, mat. nº 03357643/0, 
falecido em 03/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 03/03/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824876
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3287 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/889996.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos 
e doze reais), em favor de WaldirENE da coNcEiÇÃo SoUSa fariaS, 
na condição de cônjuge do ex-segurado José Wanderley farias Junior, per-
tencente ao quadro de ativos da fundação de atendimento Socioeducativo 
do Pará - faSEPa, onde ocupou o cargo de Monitor, mat. nº 3210871/1, 
falecido em 01/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(16/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal c/c art. 33, §7º, 
da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019, art.201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825520
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.207 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1427474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
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iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.834,09 (quatro mil oitocentos e trinta e 
quatro reais e nove centavos), em favor de lUciaNa alENcar dE SoUSa, 
na condição de companheira do ex-segurado raimundo Nonato Moreira 
de Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. 5684226/1, 
falecido em 23/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(29/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.293 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/93200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento nos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 
25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e 
Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e 
nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Maria 
JoSÉ dE SoUZa SoarES, na condição de cônjuge do ex-segurado JoÃo 
dE oliVEira SoarES, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado da Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, sob a 
matrícula n° 5219612/2, falecido em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(25/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer 
062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825142
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.215 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/546371; 2022/547075; 2022/546875 e 
2022/546983.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/546371; 2022/547075; 
2022/546875 e 2022/546983, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 25% em favor de lidia MoraiS dE SoUSa, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de r$798,83 (setecentos e noventa e oito reais 
e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.b – 25% em favor de caTariNa MoraiS dE SoUSa, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$ 798,83 (setecentos e noventa e oito 
reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 

51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
I.1.c – 25% em favor de SOFIA MORAIS DE SOUSA, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$ 798,83 (setecentos e noventa e oito reais 
e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
1. 1. d – 25% em favor de GaBriEl MoraiS dE SoUSa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 798,83 (setecentos e noventa e oito 
reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$ 3.195,33 (três mil, cento e noventa e cinco reais 
e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ricardino 
lassadier rodrigues de Sousa, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 55586045/1, falecido em 15/02/2022.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824968
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.169 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2017/471372, 2020/886818, 2021/779587, 
2021/625343 E 2021/676550.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido nos processos n° 2017/471414 e 2018/127716, a beneficiária 
JoSiaNNE oliVEira dE VilHENa, nos termos do parecer técnico constan-
te nos autos dos Processos 2017/471372, 2020/886818, 2021/779587, 
2021/625343 E 2021/676550, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 01/11/2017:
i.1.a – 50% em favor de aNTHoNY alEXaNdrE VilHENa dE araUJo, na 
condição de filho menor, no valor de R$491,92 (quatrocentos e noventa e 
um reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.b – 50% em favor de JoSiaNNE oliVEira dE VilHENa, na condição de 
companheira, no valor de r$491,92 (quatrocentos e noventa e um reais e 
noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$983,84 (novecentos e oitenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos).
i.2 – a contar de  08/11/2017:
i.1.a – 33,34% em favor de aNTHoNY alEXaNdrE VilHENa dE araUJo, 
na condição de filho menor, no valor de R$327,95 (trezentos e vinte e sete 
reais e noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.b – 33,33% em favor de dHioGo PErEira dE araUJo, na condição de 
filho menor, no valor de R$327,95 (trezentos e vinte e sete reais e noventa 
e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.c – 33,33% em favor de JoSiaNNE oliVEira dE VilHENa, na condição 
de companheira, no valor de r$327,95 (trezentos e vinte e sete reais e 
noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$983,85 (novecentos e oitenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos).
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i.3 – a contar de  22/03/2018:
i.1.a – 25% em favor de aNTHoNY alEXaNdrE VilHENa dE araUJo, na 
condição de filho menor, no valor de R$248,60 (duzentos e quarenta e oito 
reais e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.b – 25% em favor de dHioGo PErEira dE araUJo, na condição de 
filho menor, no valor de R$248,60 (duzentos e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.c – 25% em favor de iaSMiM rodriGUES frEirE dE araUJo, na 
condição de filha menor, no valor de R$248,60 (duzentos e quarenta e oito 
reais e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.d – 25% em favor de JoSiaNNE oliVEira dE VilHENa, na condição 
de companheira, no valor de r$248,60 (duzentos e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §1°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$994,40 (novecentos e noventa e quatro reais e 
quarenta centavos).
i.4 – a contar de  26/06/2021:
i.1.a – 33,33% em favor de aNTHoNY alEXaNdrE VilHENa dE araUJo, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$416,08 (quatrocentos 
e dezesseis reais e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.b – 33,33% em favor de iaSMiM rodriGUES frEirE dE araUJo, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$416,08 (quatrocentos 
e dezesseis reais e oito centavos),com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.c – 33,34% em favor de JoSiaNNE oliVEira dE VilHENa, na condição 
de companheira, no valor atualizado de r$416,08 (quatrocentos e dezes-
seis reais e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X e §1°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total atualizado de r$1.248,25 (um mil duzentos e quarenta 
e oito reais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Sandy alexandre do carmo de araújo, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de 
Técnico em Enfermagem, mat. nº 5896301/1, falecido em 19/04/2017.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/07/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (01/11/2017), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824973
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.296 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/993848, 2021/857101 e 2021/1319164.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria 3.088 
de 21/10/2021, a beneficiária MARIA CELINA BARBOSA nos termos do 
parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/993848, 
2021/857101 e 2021/1319164, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de adriaNE Paola BarBoSa coElHo, na condição 
de filha menor, no valor de R$606,00 (seiscentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput,30 caput e § 2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020, art. 33, §7º da cons-
tituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201,§2º da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal.
i.2 – 50%, em favor de Maria cEliNa BarBoSa, na condição de compa-
nheira, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput,30 caput e § 2º, 31, §1º, inciso ii e § 2º, 36 e 36-c 

da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
Perfazendo o total atualizado de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze re-
ais ), provenientes do óbito do ex-segurado Sebastião Tavares coelho, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará 
– SESPa, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 123463/1, 
falecio em 03/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao art. 33, 
§ 7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c o art. 201 §2º da constituição 
federal/1988, e ainda o Parecer n° 062/2020-ProJUr.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825008
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.249 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022355843, 2022/484548.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - incluir no benefício de pensão por morte concedido pelas Portarias PS 
n° 1878, de 01/06/2018 e nº 2205, de 02/07/2018, a beneficiária RITA DE 
caSSia SilVa ToME, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do Processo nº 2022/325843, ficando os percentuais e valores assim dis-
tribuídos entre os dependentes habilitados:
1.1- 25% em favor de riTa dE caSSia SilVa ToME, na condição de côn-
juge, no valor de r$882,34 (oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e 
quatro centavos) com fundamento nos arts. 6º inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, 
inciso ii, 29, 29-a, 30 caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, 
de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
1.2- 25% em favor de Maria ViToria dE caSTro ToME, na condição de 
filha menor, no valor de R$882,34 (Oitocentos e oitenta e dois reais e trinta 
e quatro centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso 
ii, 29, 30 caput e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
1.3- 25% em favor de ASHLEY UCHOA TOME, na condição de filho menor, 
no valor de r$882,34 (oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
30 caput e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
1.4- 25% em favor de VICTOR SILVA TOMÉ, na condição de filho menor, 
no valor de r$882,34 (oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
30 caput e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
ii– a partir de 04/02/2019, em função da extinção da cota parte do be-
neficiário VICTOR SILVA TOME, o benefício passa a ser assim distribuído:
1.1- 33,33% em favor de riTa dE caSSia SilVa ToME, na condição de 
cônjuge, no valor de r$1.480,66 (um mil, quatrocentos e oitenta reais e 
sessenta e seis centavos) com fundamento nos arts. 6º inciso i, 14, §5º, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 caput e § 2º, 36 e 36-c da lei comple-
mentar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
1.2- 33,33% em favor de Maria ViToria dE caSTro ToME, na condição 
de filha menor, no valor de R$1.480,66 (um mil, quatrocentos e oitenta 
reais e sessenta e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 30 caput e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016.
1.3- 33, 34% em favor de ASHLEY UCHOA TOME, na condição de filho 
menor, no valor de r$1.480,66 (um mil, quatrocentos e oitenta reais e 
sessenta e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, 
inciso ii, 29, 30 caput e § 2º , 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016.
Perfazendo o valor atualizado de r$4.441,98 (quatro  mil, quatrocentos e 
quarenta e um reais e noventa e oito centavos) provenientes do óbito do 
ex-segurado  José de arimatéa Tomé da Silva, o qual pertencia ao quadro 
de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará, na graduação de 3º Sargen-
to, matrícula nº 5200792/2, falecido em 22/12/2017.
III – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 922/12/2017), respeitando-
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se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e com-
pensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
lei nº 6.049/1997.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825011
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3238 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/647308, 2021/714089 e 2021/744162.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/647308, 2021/714089 
e 2021/744162, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de JUlio faVacHo MacEdo JUNior, na condição de 
companheiro, no valor de r$3.923,64 (três mil, novecentos e vinte e três 
reais e sessenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016;
I.2 – 50% em favor de JULIANA BALEIXO MACEDO, na condição de filha 
menor, no valor de r$3.923,64 (três mil, novecentos e vinte e três reais e 
sessenta  e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso iii,  25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total atualizado de r$6.587,28 (seis mil, quinhentos e oitenta 
e sete reais e vinte e oito centavos), provenientes do óbito da ex-segurada 
luciana Baleixo da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe 
ii, mat. 5863570/2, falecida em 15/12/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à 16/06/2021 para a beneficiária JULIA-
NA BALEIXO MACEDO e 07/07/2021 para o beneficiário JULIO FAVACHO 
MacEdo JUNior, datas dos respectivos requerimentos, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida para o dependente remanescente, de acordo com a redação origi-
nária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 825015
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.056 de 19 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/430650.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/430650, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 100% em favor de EdNa Maria GoNÇalVES SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 6.719,60 (seis mil e setecentos e dezenove reais e 
sessenta centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 4º, inciso 
i, artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei comple-
mentar nº142/2021.
Perfazendo o total r$ 6.719,60 (seis mil e setecentos e dezenove reais e 
sessenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 3º Sargento PM 
rr rG 9008 aNToNio carValHo da SilVa, pertencente ao quadro de 
inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus proventos 
calculados com base no soldo de 2º Sargento PM, mat. nº 3358208/1, 
falecido em 26/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 26/03/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824676

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.224 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/55119.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/55119, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 100% em favor de liliaN GiSEllE da SilVa TEiXEira PErEira, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 12.512,71 (doze mil quinhentos e 
doze reais e setenta e um centavos) com fundamento no que dispõem dos 
artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 12.512,71 (doze mil quinhentos e doze reais e se-
tenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 3º Sargento - 
PM rEf. rG 15777 fraNciSco adiNaldo BorGES PErEira, pertencia ao 
quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocu-
pou a graduação de 3º sargento/PM rEf, sob a matrícula n° 5126916/1, 
falecido em 05/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (05/01/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824722
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.036 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/311971.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/311971, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 100% em favor de Maria alicE GoMES cordoVil, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 16.963,67 (dezesseis mil  novecentos e sessenta e 
três reais e sessenta e sete centavos)com fundamento no que dispõem os 
artigos 4º, inciso i, artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, 
da lei complementar nº142/2021.
Perfazendo o r$ 16.963,67 (dezesseis mil novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Subtenente PM rr rG 6531 fErNaNdo MarQUES cordoVil, pertencente 
ao quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo 
seus proventos calculados com base no soldo de 2º Tenente PM, mat. nº 
3379841/1, falecido em 05/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 05/02/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824732
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
 Portaria Ps Nº 3.217 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/287144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/212132 E 2022/212205, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 100% em favor de Maria do ESPiriTo SaNTo SaldaNHa BorGES, 
na condição de companheira, no valor de r$ 6.932,91 (seis mil e cento e 
novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), com fundamen-
to no que dispõem os 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 6.932,91 (seis mil e cento e novecentos e trinta e 
dois reais e noventa e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Estevão Teixeira da Piedade, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/
PM rr, sob a matrícula n° 7008066/1, falecido em 14/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/02/2022), nos termos 
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do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824734
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.025 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/344594.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/344594, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 100% em favor de Maria iracEMa coElHo fraNco, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 15.569,40 (quinze mil e quinhentos e sessenta 
e nove reais e quarenta centavos) com fundamento no que dispõem os 
artigos 4º, inciso i, artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, 
da lei complementar nº142/2021.
Perfazendo o r$ 15.569,40 (quinze mil e quinhentos e sessenta e nove 
reais e quarenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Subte-
nente PM rr rG 7041 MaNoEl SaNToS da PaiXÃo fraNco, pertencente 
ao quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo 
seus proventos calculados com base no soldo de 2º Tenente PM, mat. nº 
3362310/1, falecido em 09/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 09/03/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824737
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
 Portaria Ps Nº 2.737 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/212132 E 2022/212205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/212132 E 2022/212205, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Maria ViTÓria SilVa BarroS, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 2.139,28 (dois mil e cento e trinta e nove reais 
e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso 
i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 50% em favor de WadSoN lUcaS caBral BarroS, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 2.139,28 (dois mil e cento e trinta e nove reais 
e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso 
i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 4.278,56 (quatro mil duzentos e setenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
antônio Madson campos Barros, pertencia ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de caBo/PM, 
sob a matrícula n° 57222071/1, falecido em 29/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (29/01/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824868
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.028 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/411202.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/411202, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:

i.1– 100% em favor de roSiNETE rodriGUES da SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 6.932,91 (seis mil e novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos) com fundamento no que dispõem os arti-
go 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei complementar 
nº142/2021.
Perfazendo o total 6.932,91 (seis mil e novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 3º Sar-
gento PM rr rG 10247 JoÃo TElES dE SoUZa, pertencente ao quadro de 
inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus proventos 
calculados com base no soldo de 2º Sargento PM, mat. nº 3358674/1, 
falecido em 15/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 15/03/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824883
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.228 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/539681
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/539681, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de SoNia Maria dE MoraES MENEZES coSTa, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 16.356,40 (dezesseis mil e trezentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) com fundamento no que 
dispõem os artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 16.356,40 (dezesseis mil e trezentos e cinquenta 
e seis reais e quarenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Subtenente PM rEf rG 6736 ValdEViNo dE SoUZa coSTa, pertencente 
ao quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo 
seus proventos calculados com base no soldo de 1º Tenente PM, mat. nº 
3376370/1, falecido em 12/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 12/04/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824888
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2708 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2021/131459, 2021/158661 e 2021/1093998
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de Pensão, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos processos nº 2021/131459, 2021/158661 e 
2021/1093998, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de lidiaNE da SilVa SaBaTHE, na condição de côn-
juge, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), na forma dos artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988, e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
I.2 – 50% em favor de DANTE SABATHE DA CRUZ, na condição de filho 
menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), na forma dos arti-
gos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 9º, §1º, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988, e as Súmulas 
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Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) pro-
venientes do óbito do ex-segurado arTUr JorGE PaTricio rocHa da 
crUZ, pertencente ao quadro de servidores ativos da procuradoria Geral 
do Estado – PGE, onde ocupou o cargo de assistente de Procuradoria - in-
formática, sob a matrícula n° 5889954/1, falecido em 13/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão
atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, §7º da constituição 
do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
V - a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acresci-
do da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins 
de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002 e da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824907
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3285 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2013/195664 E 2021/929606
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termo do parecer técni-
co constante nos autos dos processos nº 2013/195664 e nº 2021/929606, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.  No período de 21/07/2009 a 22/04/2013:
i.1.1 – 50% em favor de roSiVaNia do carMo SiQUEira do ESPiriTo 
SaNTo, na condição de companheira, no valor à época de r$1.089,90 (um 
mil e oitenta e nove reais e noventa centavos), na forma dos artigos 6º, 
inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36, 36-c e 98-a 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 125/2019;
i.1.2 – 50% em favor de MarcUS EdUardo SiQUEira BaraTa, na con-
dição de filho menor, no valor à época de R$1.089,90 (um mil e oitenta 
e nove reais e noventa centavos), na forma dos artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 125/2019, a ser pago na forma de quitação 
definitiva referente ao período de 21/07/2009 a 22/04/2013.
i.2. a partir de 23/04/2013:
1.2.1 – 100% em favor de roSiVaNia do carMo SiQUEira do ESPiriTo 
SaNTo, na condição de companheira, no valor atualizado de r$4.700,92 
(quatro mil e setecentos reais e noventa e dois centavos), na forma dos 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 125/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$4.700,92 (quatro mil e setecentos reais 
e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mar-
cUS ViNiciUS MoNTEiro BaraTa, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupava o cargo de auxiliar 
Técnico, mat. nº 5155339/1, falecido em 21/07/2009.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - registre-se que o valor dos benefícios concedidos com base no per-
missivo do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado 
ao teto dos benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social. 
Portanto, eventuais reajustes concedidos na forma do tópico anterior da 
mesma forma estarão limitados ao teto do rGPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824471
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3277 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/412101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/412101, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:

i.1– 100% em favor de aNa Maria cordoVil da SilVa, na condição 
de companheira, no valor de r$ 6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e 
quatro reais e treze centavos) com fundamento no que dispõem o artigo 
30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei complementar 
nº142/2021.
Perfazendo o total de r$ 6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 1º Sargento 
PM rr rG 12799 MarcEliNo SilVa MarQUES, pertencente ao quadro 
de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a 
graduação de 1° Sargento, mat. nº 50005560/1, falecido em 21/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (21/03/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824546
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.233 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/414327.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/414327, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 100% em favor de aNTÔNia dE JESUS PiNHEiro BaTiSTa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 36.714,26 (trinta e seis mil setecentos e 
quatorze reais e vinte e seis centavos) com fundamento no que dispõem 
dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de (trinta e seis mil setecentos e quatorze reais e vinte e 
seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado TEN cEl - PM rr. rG 
7331 JoSÉ dE JESUS SilVa BaTiSTa, pertencia ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação Tenen-
te coronel/PM rr, sob a matrícula n° 270113/2, falecido em 17/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/02/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – aplica-se o redutor constitucional conforme os artigos 37, Xi, da 
constituição federal 1988, c/c o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 
072/2018, com as alterações dadas pela lc nº 044/2003, limitada ao sub-
sídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, que representa 
a quantia de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil e quatrocentos e sessenta e 
dois reais e vinte e dois centavos)
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824565
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.055 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/633031 E 2022/731248.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/633031 e 2022/731248, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 100% em favor de BENEdiTa BarBoSa loPES, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 7.146,24 (sete mil e cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 
4º, inciso i, artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei 
complementar nº142/2021.
Perfazendo o r$ 7.146,24 (sete mil e cento e quarenta e seis reais e vinte 
e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 3º Sargento PM 
rr rG 10291 raiMUNdo EdSoN caSTro loPES, pertencente ao quadro 
de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus proven-
tos calculados com base no soldo de 2º Sargento PM, mat. nº 3408094/1, 
falecido em 19/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 19/04/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
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preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 824573
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.793 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/186641.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2022/186641, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 100% em favor de darlUcia aParEcida SilVa da SilVa, na forma 
dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 5.787,00 (cinco mil setecentos e oitenta e sete 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado Guilherme Rufino da Silva, 
pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM rE, sob a matrícula n° 
3378357/1, falecido em 31/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (31/01/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824608
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.818 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/241283 E 2022/241354.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/241283 E 2022/241354, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de diNa BraGaNÇa dE SoUSa araÚJo, na condição 
cônjuge, no valor de r$ 6.454,98 (seis mil e quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e oito  centavos),  com fundamento no que dispõem 
os a forma dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da 
lei complementar nº 142/2021
i.2 – 50% em favor de THaYaNE raQUEl dE SoUSa araÚJo, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 6.454,98 (seis mil e quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e oito  centavos), com fundamento 
no que dispõem os 30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 12.909,96 (doze mil novecentos e nove reais e 
noventa e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado roberto 
carlos Silva araújo, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM rEf, 
sob a matrícula n° 5583829/1, falecido em 10/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (10/02/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824620
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.049 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/732394.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.754,07 (três mil, se-
tecentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos), em favor de JoÃo 
MoTa SiQUEira NETo, na condição de cônjuge da ex-segurada raimunda 
rocha Siqueira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 

de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, sob a matrícula n° 229008/1, falecida em 02/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824272
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3166 de 30 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1382747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
979, de 03/03/2022 a beneficiária SELMA MARIA DE SANTIAGO LIMA DOS 
SaNToS, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 
2021/1242418, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 25% em favor de alETHEa GUEdES THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$957,58 (nove-
centos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e 
§3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, 
inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.b – 25% em favor de SoPHYa SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$957,58 (nove-
centos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.c – 25% em favor de alESSaNdra SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS 
SANTOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$957,58 (no-
vecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, 
inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.d – 25% em favor de SElMa Maria dE SaNTiaGo liMa doS SaNToS, 
na condição de cônjuge, no valor de r$957,58 (novecentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d” e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$ 3.830,33 (três mil, oitocentos e trinta 
reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Toya 
alexsandro Theos Baptista dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe i, mat. nº 57233191/1, falecido em 13/10/2021.
ii – a inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016 e 128/2020.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824277
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3242 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1449050 E 2022/287683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Esta-
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dual nº 77/2019, c/c art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (Hum mil e 
duzentos e doze reais), em favor de Maria clara fariaS doS SaNToS, 
na condição de filha menor de 21 anos da ex-segurada Elizabete de Melo 
farias, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, 
mat. nº 5548870/1, falecido em 10/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(17/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal c/c art. 33, §7º, 
da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019, art.201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824249
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1154 de 01 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/593872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 4.796,84 (quatro mil, setecentos e noventa e seis reais e oitenta 
e quatro centavos), em favor de NilZilENE laraNJEira da roSa, na 
condição de companheira do ex-segurado carlos alberto dias da Silva, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 378534/2, 
falecido em 13/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (19/05/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 824254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.986 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/142071 e 2021/874097.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$6.817,51 (seis mil, oitocentos e 
dezessete reais e cinquenta e um centavos), em favor de Maria raiMUN-
da NUNES caNTaNHEdE, na condição de cônjuge do ex-segurado aldecy 
Manoel cantanhede, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc, onde ocupou o cargo de auxiliar Técnico da Polícia 
civil, matrícula n° 62162/1, falecido em 25/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (01/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 823306
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3147 de 27 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/999384 e 2021/1014354.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 2.694,88 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e 
oito centavos), em favor de SEBaSTiaNa Socorro GoES dE oliVEira, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Jose Maria Gonçalves, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos 
– SEJUdH, onde exerceu o cargo de auxiliar Técnico, mat. nº 3204553/1, 
falecido em 06/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (10/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 823315
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.987 de 22 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/312902.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1º, inciso ii, e §2º, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$2.140,69 (dois mil, cento e quarenta reais 
e sessenta e nove centavos), em favor de raiMUNdo NoNaTo MENEZES 
GUiMarÃES, na condição de cônjuge da ex-segurada darcy Praia anselmo 
Guimarães, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado da Saúde do Pará – SESPa, onde exerceu o cargo de Enfermeiro, 
matrícula nº 5077761/1, falecida em 30/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(16/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
reserva remunerada junto à força aérea Brasileira, nos termos do art. 31, 
§1º, inciso ii, tendo-se optado pelo recebimento integral do benefício de 
reserva remunerada.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 823329
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.148 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/655063.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$3.753,47 (três mil, setecentos 
e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos), em favor de JoSÉ 
orlaNdo GUErrEiro alVES, na condição de cônjuge da ex-segurada Se-
bastiana otelia de Sousa, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará – TJ/PA, onde ocupou o cargo de Escrivã e Oficial 
de registro, matrícula n° 17701, falecida em 28/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 823342
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.126 de 28 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/111474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c 33, §7º da constituição do Estado do 
Pará, com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º 
da constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo Eli 
da SilVa fraNÇa, na condição de cônjuge da ex-segurada Solange Maria 
Miranda frança, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
da Saúde do Pará – SESPa, onde exerceu o cargo de agente de Saúde, 
matrícula nº 99473/1, falecida em 14/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 823351
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3156 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/561342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §5º e inciso 
Vii, 14, inciso Viii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.147,88 (quatro mil, cento e quaren-
ta e sete reais e oitenta e oito centavos), em favor de ViNiciUS dE PádUa 
frEiTaS PiMENTEl, na condição de menor sob guarda da ex-segurada 
auricilea Moura de freitas, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 491837/1, falecida em 01/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 823353
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.662 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/332615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 3.893,24 (três mil, oitocentos e 
noventa e três reais e vinte e quatro centavos), em favor de rEGiNaldo 
TEiXEira UcHoa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria ValiaTi 
TEiXEira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora assisten-
te Pa-a, sob a matrícula n° 203416/1, falecida em 27/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo do 
interessado (21/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 816658

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.408 de 18 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/949047;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e 
ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.894,29 
(um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos), em 
favor de JOÃO FRANCISCO RIBEIRO JUNIOR, na condição de filho maior 
inválido da ex-segurada anna dos Santos ribeiro, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou 
o cargo de inspetor de alunos, mat. nº 350478/1, falecida em 01/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(27/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815458
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria rET. PS Nº 2.839 dE 13 dE JUNHo dE 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/65673 E 2022/65828.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
considerando a necessidade de retificação do percentual do benefício de 
pensão por morte em favor de JoYcE GaBriEllE cHaVES PaNToJa conce-
dido pela Portaria PS nº 2.530, de 25 de maio de 2022, publicada no diário 
Oficial nº 35.004 de 10/06/2022, resolve:
I - Retificar o item I.2 da Portaria PS nº 2.530, de 25 de maio de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos dos processos nº 2022/65673 e 2022/65828, em favor de JoYcE 
GABRIELLE CHAVES PANTOJA, na condição de filha menor do ex-segurado 
raimundo Nonato da Silva Pantoja, para alterar a o percentual do benefício 
de pensão por morte, para que passe a constar 50%, permanecendo inal-
terados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 814697
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2783 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/262622 E 2021/432017.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.651,82 
(um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos), em 
favor de ciNTYa Maria PaiVa doS PraSErES, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Wilson do carmo ferreira dos Praseres, pertencente ao 
quadro de servidores ativos do instituto de assistência dos Servidores do 
Estado do Pará – iaSEP, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, 
mat. 3158004/1, falecido em 06/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (08/03/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 814704
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2838 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/489583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em 
favor de VicENTE rodriGUES PiNTo, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada Maria do carMo dE BriTo Baiao PiNTo, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará - SESPa, 
onde ocupou o cargo de agente de Saúde, mat. nº 110620/3, falecida em 
30/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.736 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/979182, 2022/94447, 2022/100207 E 
2022/598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$21.919,95 (vin-
te e um mil, novecentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos), em 
favor de Maria raiMUNda da crUZ ViaNa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Joao Maria Pereira Viana, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde exerceu o cargo de fiscal 
de receitas Estaduais, mat. nº 46850/1, falecido em 06/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1108 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1038769, 2021/569718 e 2021/863209.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de lUciEr PiNHEiro TaVarES, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Elina Eunice Pereira Tavares, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de inspetor de alunos, mat. nº 375535/1, falecida 
em 16/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815384

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.746 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/654423.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.319,40 (um mil trezentos e dezenove reais e quarenta centavos), em 
favor de SUZEliTa Maria aTaÍdE NaSciMENTo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado José Maria do Nascimento, pertencente ao quadro de ati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de agente de Portaria, mat. nº 182494/1, falecido em 23/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(26/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815410
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria rET. 2.014 PS Nº dE 26 dE aBril dE 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1153735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome do ex-segurado, em 
favor de MariETa PalHETa SaNToS, concedido através da Portaria PS nº 
899 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial nº 34.887, de 
10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 899 de 25 de fevereiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/1153735, em favor de MariETa PalHETa 
SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado roberto Santos, para 
corrigir o nome do ex-segurado, para roBErTo SaNToS, permanecendo 
inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 814780
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria rEaT PS Nº 2852 dE 13 dE JUNHo dE 2022
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/496289.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS 
nº 2840 de 18/11/2019, em favor de Maria liNdalVa BaSToS PirES, na 
condição de cônjuge do ex-segurado lUiS aUGUSTo SilVa PirES, per-
tencente ao quadro de servidores ativos do Centro de Perícias Científicas 
renato chaves, onde ocupou o cargo de Perito criminal, mat. 5129508/1, 
falecido em 09/11/2018, no valor atualizado de r$15.097,09 (quinze mil e 
noventa e sete reais e nove centavos), conforme os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
ii – a reativação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (09/11/2018), 
efetuando-se o encontro de contas entre o que foi efetivamente pago na 
forma de quitação definitiva e os valores retroativos devidos, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no parágrafo 
§8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816612
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.760 de 07 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/689273 E 2022/218316.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.689,31 (seis 
mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos), em favor de 
BENEdiTo GoNÇalo da SilVEira MElo, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria do Socorro Silva Melo, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professora classe i, mat. nº 505684/1, falecida em 29/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 816640
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2892 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/374117.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.568,66 
(três mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), 
em favor de TaNia rEGiNa NaZarE ciriNo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado raiMUNdo ciriNo irMao, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou 
o cargo de Professor colaborador Nível Superior, mat. nº 3083950/2, fale-
cido em 25/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 816604
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2751 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/481515 E 2022/380656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$9.682,45 (nove 
mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), em 
favor de Joao do NaSciMENTo rocHa, na condição de cônjuge da ex-
segurada oralda fErrEira rocHa, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor de Ensino de 1º Grau, mat. nº 260363/1, falecida em 
12/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815865
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.750 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/656058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 

ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em 
favor de MElQUiadES dE SoUZa rEiS filHo, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Maria Elza Soares dos reis, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Servente, mat. nº 423068/1, falecida em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(31/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social do Estado do Pará, 
nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdên-
cia Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2541 de 06 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/778542, 2021/1033308 e 2021/790151.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.975,68 (três 
mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), em 
favor de oliNda Maria dE caMPoS TaVarES, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Mario cláudio Tavares, pertencente ao quadro de servidores 
inativos do Tribunal de Justiça do Pará – TJ/Pa, onde ocupou o cargo de 
Pretor do interior, mat. nº 1781/7, falecido em 20/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (15/07/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º, inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 816562

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3089 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1382328.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora iracEMa do Socorro raMalHo NaZarÉ, Ma-
trícula nº 23396/1, ocupante do cargo/função de assistente administrati-
vo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado e desenvol-
vimento agropecuário do Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820884
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3090 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1372134.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JErÔNiMo carloS dE oliVEira BarNaBE, Ma-
trícula nº 732915/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. 
iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820892
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3091 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1222471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora dUrcilENa BriTo caValcaNTE, Matrícula nº 
555584/1, ocupante do cargo/função de Professor assistente Pa-a, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820896
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3092 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1280389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria NilcirENE PErEira, Matrícula nº 
5231060/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820902
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3093 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/550687.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor rEiNaldo SaNToS PaiXÃo, Matrícula nº 
5074088/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará 
– SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820906
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3094 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/439646.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor ocTáVio dE JESUS araÚJo raMoS, Matrícula 
nº 5332893/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820910
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3120 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2011/466380.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dalVa PErEira coElHo, Matrícula nº 
267147/2, ocupante do cargo/função de Professor classe i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820914
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3121 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/287118.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Márcia rEGiNa fErrEira doS SaNToS, Ma-
trícula nº 728985/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820916
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3122 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1305292.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor NaZarENo dE JESUS GoMES rodriGUES, Matrícula nº 
572221/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820920
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3123 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/322177.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria lÚcia SalGado Barra, Matrícula nº 
3204/1, ocupante do cargo/função de assessor, pertencente ao quadro de 
pessoal da Escola de Governo do Estado do Pará – EGPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820925
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3124 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/394586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE fáTiMa carValHo cardoSo, Ma-
trícula nº 447510/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820928
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret re Nº 3138 de 29 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 531675/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2022/510256-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (Ofício n° 202201425/SEGER-TCE); que determinou a retificação da 
Portaria rE nº. 0192 de 08/02/2017.
rESolVE:
I – Retificar a Portaria RE nº 0192 de 08/02/2017, que reformou o SUB-
TENENTE PM rr aUGUSTo TaVarES dE alMEida, Mat. 337985001/1, 
pertencente ao quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de 
Auxílio Moradia, retificar a parcela de Representação por Graduação de 
45% para 35% e as suas respectivas fundamentações legais, passando 
a constar: art. 106, inciso i, alínea “b” da lei nº5251/1985, art. 1° da 
lei n° 5.681/91, combinado com art. 45, §9° da constituição Estadual de 
1989; art. 101, inciso i e 102 da lei n°. 5251/85; art. 52, inciso ii, § 1°, 
alínea “a”, da lei Estadual n°. 5251/1985 c/c art. 1° - anexo único da lei 
n° 7.807/2014 (processo n° 0841372-69.2018.8.14.0301); art. 1°, §2° 
da lei Estadual n° 8.229/15, (processo n° 0855759-89.2018.8.14.0301); 
art. 1°, inciso ii, e art. 2°, i do decreto n°. 2940/1983; art. 1°, item i, 
do decreto n°. 3266/1984; art. 1°, categoria “c” do decreto n°. 1461/
l981 c/c Portaria n°001/99- drH/3; art. 1°, item i, alínea “c”, do decreto 
n° 4490/1986; art. 1°, do decreto n°. 2696/1983; art. 20, da lei Esta-
dual n° 4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1° da lei Estadual 
n°. 5231/1985; art. 1°, inciso ii, do decreto, 4439/86, art. 99, “caput” 
e §5°, da lei n°. 4491/73 combinado com art. 146 da lei Estadual n° 
5.251/1985; 1°, 2°, 4° e 6°, da lei n° 5.320/1986 c/c art. 94, §2° da lei 
complementar n°. 039/2000, com as alterações dadas pela lei comple-
mentar n°. 044/2003, recebendo os proventos mensais de r$16.498,90 
(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos), 
assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar-40%

r$2.648,19
r$1.059,28

Gratificação de Localidade Especial-40%
indenização de Tropa – Policial Militar

Gratificação de Risco de Vida
Gratificação de Serviço Ativo

representação por Graduação-35%
Gratificação Tempo de Serviço Militares-30%

adicional de inatividade:incidência da interiorização-35
Provento Mensal

r$1.059,28
r$264,82

r$2.648,19
r$794,46
r$926,87

r$2.820,33
r$4.277,50
r$16.498,90

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 07/05/201 1, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para a graduação de Subtenente PM.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821332
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2. 806 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1481576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente PM rG 19088 EdValdo PErEira da SilVa, matrícula nº 
5388040/1, pertencente ao efetivo do 36º Batalhão da Policia Militar 
do Estado do Pará (São félix do Xingu), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821901
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.789 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/360374.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento BM rG 2295460 EriValdo 
PErEira BElÉM, matrícula nº 5404207/2, pertencente ao efetivo da 5º 
Grupamento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará 
(Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.572,88 
(sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  486,20
486,20
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.294,51
  1.963,34
7.572,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821904
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.843 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1271753.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25974 fraNciSca 
GoNÇalVES da SilVa, mat. 5730759/1, lotada no 6º Batalhão de Policia 
Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
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Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821909
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.964 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1152089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, 
alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º Sargento BM rG 2325312, Jairo 
carloS dE oliVEira NETo, matrícula nº 5162661/1, pertencente ao 
efetivo da 3º Seção de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

1.215,50
243,10
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.221,58
1.852,73
7.146,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821912
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.970 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/1313457.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do 1° SarGENTo PM rG 17071, JalMir alMEia dE MoraES, mat. nº 
5191181/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão da Polícia de Militar 
do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.572,8 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° SarGENTo/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,33

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821916
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.901 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1264193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18988, JoÃo GUilHErME loBaTo PaNToJa, mat. nº 
5386012/1, lotado na companhia comando de Serviços – ccS (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 
142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821921
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.846 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1255755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983 art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387 de 2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, da 2º Sargento PM rG 25946, 
JUScirENE dilZa coSTa riBEiro, mat. nº 5728754/1, pertencente ao 
efetivo do departamento Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado 
do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
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adicional de inatividade - 35% 1.728,29
Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821923
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.848 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1281910.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25949 lUciclEia 
SilVa do carMo, mat. 5727570/1, lotada no 12º Batalhão de Policia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821926
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.996 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1242047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 19030, MarcElo NaZarENo BaSToS doS SaNToS, 
mat. nº 5330670/1, pertencente ao efetivo do 14° Batalhão da Polícia 
de Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821930
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.840 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021,do 1º Sargento 
PM rG 17869, Mário GUilHErME rEiS da coSTa, mat. nº 5199719/1, 
pertencente ao efetivo da companhia independente Especial de Policia 
assistencial da Polícia do Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos 
e dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.742,12

Total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821933
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.861 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1266941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25779 MarTa 
criSTiNa da SilVa cardoSo, mat. 5727529/1, lotada no comando de 
Policiamento regional Xi (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98 
adicional de inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821940
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.743 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1305341.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988, a 2º Sargento PM rG 25727, MarTa GorETTE da SilVa fErrEira, 
mat. nº 5736307/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos d sessenta e um reais e 
quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35%   1.675,11

Total de Proventos    6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821944
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.959 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/177547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV, alínea “b”,do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei 
complementar nº 142/2021, do 2º Sargento BM rG 2385625 NaTaNaEl 
cardoSo da SilVa, matrícula nº 5602408/1, pertencente ao efetivo do 
Quartel do comando do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará 
– QcG (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

1.215,50
243,10
243,10
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.148,65
1.742,12
6.719,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821949

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.833 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1244149.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25742 NilMa do 
Socorro caldaS NaSciMENTo, Mf 5732174 /1, lotada no 2º Batalhão 
de Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821954
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 2.864 de 14 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE – processo nº 2022/291807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii, e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 c/c acórdãos 
nº 16.034/1988 e nº 60.794/2020, do Tribunal de contas do Estado do 
Pará; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo 
i da lei 9.387/2021; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973 com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; art. 99, 
“caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lei complementar nº 
142/2021; o 2º Sargento BM rG 1772109 roSENildo Garcia da SilVa, 
matrícula nº 5163056/1, pertencente ao efetivo da 2ª Seção Segurança 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.896,81 (dezesseis mil 
oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  529,64

  1.059,28
  264,82
 2.648,19
  794,46
  926,87

  2.661,44
4.036,51
1.327,41
16.896,81

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/11/2021, data da Sessão 
ordinária nº 021/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, §2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
artigo 132 da lei complementar nº 142/2021.
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iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no artigo 99, da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 821960
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.954 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1480393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25694 
SElMa Ercila MarQUES doS SaNToS, mat. nº 5104505/2, lotada no 
27º Batalhão de Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821964
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.955 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1228835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021,do 1º Sargento PM 
rG 18465, SÉrGio HENriQUE corrEa, mat. nº 5195616/1, pertencente 
ao efetivo do 20°Batalhão da Polícia do Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis 
mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65

adicional de inatividade - 35%  1.742,12
Total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 

os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821973
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.687 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1388911.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 
c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25942, TElMa claUdia MalcHEr 
fUrTado, mat. nº 5728916/1, pertencente ao efetivo da 9ª companhia 
independente de Polícia Militar do Estado do Pará (São Miguel do Guamá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35%   1.728,29

Total de Proventos    6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821976
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.691 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1233217.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18154, ValdESSi rEiS dE SoUSa, mat. nº 5199824/1, pertencente ao 
efetivo do 33° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (Bragança), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, 
novicentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11

adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821978
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.792 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1271938.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c 
art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988, a 2º Sargento PM rG 25637 VaNESSa coSTa da SilVa cordEiro, 
mat. 5728908/1, lotada na diretoria de apoio logístico da Polícia Militar 
do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821981
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.904 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/177685.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Subtenente BM rG 2314854 WaSHiNGToN lUiS caSTro 
alVES, matrícula nº 5421357/1, pertencente ao efetivo da 1ª Seção – 
comando e Serviço de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821985
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.796 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/409889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o 1º TENENTE QoaBM rG 1891557 WilSoN carValHo 
BriTo, mat. nº 5399050/1, pertencente ao efetivo da 1ª Seção comando 
e Serviço do corpo de Bombeiro Militar (capanema), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 20.657,01 (vinte mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e um centavo), conforme abaixo discriminados:

Soldo de caPiTÃo/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  3.315,60
  1.326,24
  994,68
  331,56

  3.315,60
  994,68

  1.492,02
  3.531,11
  5.355,52
  20.657,01

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821988
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 2.774 de 14 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE – processo nº 2022/92302.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, 
§1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021, o 1º Sargento PM rG 21458 adriaNo 
GoMES MoNTEiro, matrícula nº 5585929/1, pertencente ao efetivo do 2º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$13.307,17 (treze mil trezentos e sete 
reais e dezessete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

  2.648,19
  1.059,28
  529,64
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.217,86
  2.217,86
  13.307,17

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/11/2021, data da Sessão 
em Grau de recurso nº 011/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, 
da lei nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes 
à época.



diário oficial Nº 35.040   77Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 822181
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.911 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1282067.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25910 aNdrÉa do 
Socorro BarBoSa da coNcEiÇÃo MacHado, mat. 5730473/1, lotada 
no 32º Batalhão de Policia Militar (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98 
adicional de inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822185
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.788 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1239104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente PM 
rG 17690, aNTÔNio da SilVa araÚJo, mat. nº 5199573/1, pertencente 
ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20

indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51

adicional de inatividade - 35%   1.963,34

Total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822186

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.968 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1229753.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 19014, aUGUSTo cHarlES SaNToS liMa, mat. nº 5359635/1, 
pertencente ao efetivo do 5° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822188
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.847 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1204243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 24567 carla 
alESSaNdra MoraES crUZ, mat. 5689929/1, lotada no 25º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Mosqueiro), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60

adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822189



78  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.830 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/990191.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Subtenente PM rG 18793 cElSo aMador liVraMENTo, 
matrícula nº 5329728/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão da Policia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28

529,64
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.661,44
  4.036,51
15.569,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822191
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.700 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1288888.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988, a 2º Sargento PM rG 25498, ciNTia doS SaNToS BriTo ZEMEro 
riBEiro, mat. nº 5730546/1, pertencente ao efetivo do comando de 
Policiamento regional Xii da Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.871,38 (seis mil, 
oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98
adicional de inatividade - 35%   1.781,47

Total de Proventos    6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822194

instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.958 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1259898.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17839, daNiEl PiNHEiro da SilVa, mat. nº 5197198/1, lotado 
no departamento Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado do Pará 
– dGP (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822198
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.822 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/179463.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o Subtenente BM rG 18210910 EdSoN 
da SilVa Maia, matrícula nº 5399122/1, pertencente ao efetivo do 5º 
Grupamento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822201
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.863 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1332700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 26867 EliEGE do 
Socorro SaraiVa dE SoUZa, mat. 5731119/1, lotada no 19º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822209
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.977 de 22 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/846958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25953 EliZaNGEla 
BarroSo da SilVa, mat. 5727731/1, lotada no 12º Batalhão de Polícia 
Militar – BPM (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822211
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 2.872 de 14 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE – processo nº 2022/142379.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, incisoS iii e V, da lei nº 5.251/1985 c/c acórdãos nº 
16.034/1988 e nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 109, §1º e § 2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, 
alínea “d”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i, da lei 
9.387/2021; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “h”, do 
decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 
c/c art. 134, da lei complementar nº 142/2021; art. 99, “caput” e §5º, 
da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lei complementar nº 142/2021, 
o cabo PM rG 38759 faBio da coNcEicao carNEiro, matrícula nº 
57231897/1, pertencente ao efetivo do comando de Policiamento regional 
X da Polícia Militar do Estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.510,22 (seis mil quinhentos e dez reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  1.215,50
  243,10
  486,20
  121,55
 1.215,50
  364,65
  364,65
  401,12
882,45

1.215,50
  6.510,22  

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/10/2021, data da Sessão 
ordinária nº 020/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 822306
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.978 de 21 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1419182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Subtenente PM rG 19090 fraNciSco GoMES dE 
alBUQUErQUE, matrícula nº 5390214/1, lotado no 22º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará – BPM (redenção), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822312
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.810 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1383802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da Subtenente PM 
rG 25728, KlEiSa liSaNE MarQUES MorEira, mat. nº 5728940/1, 
pertencente ao efetivo do Batalhão de Policia de Guardas da Policia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.017,98
adicional de inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822319
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.865 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1399082.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983 art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387 de 2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, da 2º Sargento PM rG 25402, 
lÉa SilVa, mat. nº 5338581/2, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão da 
Policia Militar do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822322

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.899 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1360919.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c 
art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 25654 lÍGia NaZarÉ rEiS da SilVa, 
mat. 5164206/2, lotada no 10º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará - BPM (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822327
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.932 de 21 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/278870.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii,  do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o Subtenente BM rG 2254374 lUciValdo 
doS rEiS fErrEira, matrícula nº 5618053/1, pertencente ao efetivo do 
8º Subgrupamento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
794,46
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.740,88
4.157,00
16.034,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822337
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.902 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1270016.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25674 MaraaNÍZia 
daS NEVES rEiS, mat. nº 5727251/1, lotada no 26º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará - BPM (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822343
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.976 de 22 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1489337.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º 
Sargento PM rG 26885 MarcilENE dE fáTiMa MaToS da SilVa, mat. 
nº 5728827/1 lotada na corregedoria Geral da Polícia Militar do Estado do 
Pará - corrEG (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  1.215,50
486,20
243,10
121,55

  1.215,50
364,65
425,43

1.017,98
1.781,47
6.871,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822355

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.969 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1302557.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento 
PM rG 17768, PaUlo roGÉrio dE SENa MorEira, mat. nº 5195977/1, 
pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Polícia de 
Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822363
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 2.967 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1219583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18977, rUBENS cUNHa da SilVa, mat. nº 5396484/1, pertencente ao 
efetivo do 5° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822372



82  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 3.032 de 15 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2022/165466.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii, e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 c/c acórdãos 
nº 16.034/1988 e nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do 
Pará; art. 109, §1º e § 2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso iV, alínea “d”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo 
i da lei 9.387/2021; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, inciso iii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; art. 99, 
“caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lei complementar 
nº 142/2021, o Soldado PM rG 41838 SaUlo ViNiciUS doS aNJoS 
MoTa, matrícula nº 6401583/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.028,88 (seis mil vinte e oito reais e oitenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

auxílio invalidez
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

  1.215,50
  243,10
  486,20
  121,55
 1.215,50
  364,65
  364,65

  1.215,50
802,23

6.028,88  

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/11/2021, data da Sessão 
ordinária nº 022/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, §2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132, da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma “ex
-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 822381
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.965 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1370572.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25864 SiNara 
MoNTEiro da SilVa, mat. 5726522/1, lotada no 5º Batalhão de Polícia 
Militar – 5º BPM (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822388

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.888 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1281392.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da 
cf/88, da 2º Sargento PM rG 25741, Soraia da SilVa ToBiaS, mat. nº 
5727391/1, pertencente ao efetivo do 20° Batalhão da Polícia de Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822402
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.048 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1277951.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25634 WaNia 
NaZarÉ BENiGNo NUNES, mat. nº 5727154/1, lotada no 20º Batalhão de 
Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35%  1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 822411
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 2.860 de 13 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE – processo nº 2021/1400945.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, 
§1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, inciso i, alínea “g”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 
4.491/1973 c/c art. 135 da lei complementar nº 142/2021, o 1º Sargento 
BM rG 2344874 WilSiValdo ViaNa dE SoUSa, matrícula nº 5623413/1, 
pertencente ao efetivo do 4º Grupamento do corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.592,60 (dezesseis mil quinhentos e noventa e dois reais 
e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

representação integrante Banda de Música - 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  1.059,28
  1.059,28
  264,82
  794,46

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.548,89
2.548,89
1.299,27

  16.592,60  

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/03/2021, data da Sessão 
ordinária nº 005/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132, da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 822415
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3171 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/21659.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor alEXaNdrE carloS GoNÇalVES loBo, Matrí-
cula nº 5757711/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822898
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3172 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/226711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor cÉSar aUGUSTo dE SoUZa SaNToS, Matrícula 
nº 5076609/1, ocupante do cargo/função de Professor assistente, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822899
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3173 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/449417.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria ZUlair doS SaNToS PaNToJa, Matrícula 
nº 722120/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822900
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3174 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1222831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor PaUlo lUÍS PaNToJa oSÓrio, Matrícula nº 
510009/1, ocupante do cargo/função de Professor assistente P.a-a, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822902
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3175 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/450965.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora alciNÉia Maria da coSTa SaNToS, Matrícula nº 
5147212/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822904
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3178 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/207929.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aMBrÓSio oliVEira dE JESUS , Matrícula nº 
5125847/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro 
de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822905
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3179 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/47408.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor daVid dE SENa, Matrícula nº 659754/1, ocupante 
do cargo/função de Vigia ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822908
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3180 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/456137.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora dE loUrdES SilVa loBaTo, Matrícula nº 
3224554/1, ocupante do cargo/função de agente de Serviços complemen-
tares, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda de Educação do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822910
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3181 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/599028.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio carloS aMador PaNToJa, Matrícu-
la nº 2015285/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e administra-
ção do Estado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822911
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3182 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/642524.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Wilda cElESTE da SilVa SETUBal, Matrícula 
nº 5128064/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas Estaduais 
c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado 
do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822912
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3183 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/154979.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EliZaBETH MoNTEiro dE aBrEU, Matrícula nº 
756873/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822914
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3184 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/209927.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa Maria ESTUMaNo, Matrícula nº 5099617/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822917

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3185 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/226362.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora iSa cláUdia coElHo MaGalHÃES, Matrícula 
nº 5891424/1, ocupante do cargo/função de Técnico em Gestão Pública, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822919
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3186 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/380970.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa TElMa MoNTEiro dE SoUSa, Matrícula nº 
377880/1, ocupante do cargo/função de Professor classe iii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822920
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3187 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/386144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor PaUlo roBErTo SilVa aVElar, Matrícula nº 
3084710/1, ocupante do cargo/função de defensor Público Especial, perten-
cente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822921
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3188 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/16034.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EdNa do Socorro SaNToS ParaENSE, Matrí-
cula nº 3246485/1, ocupante do cargo/função de assistente administrati-
vo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado 
do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822922
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3189 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/80573.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora liNdalVa PErEira liMa, Matrícula nº 720666/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822924
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3190 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/176505.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MoiZÉS dE JESUS NaSciMENTo, Matrícula nº 
725684/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822925
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3191 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/366420.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ carloS da SilVa MarTiNS, Matrícula nº 
15911/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de agricultura e Pecuária do Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822929
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3192 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/601142.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSiclÉia da rocHa rEBElo, Matrícula nº 
661899/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822930
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3193 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/351534.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora JoaNa d´arc MoUrÃo MacHado, Matrícula nº 
5091934/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços c, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822934
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3194 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/47961.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EroNidES oliVEira BarroS, Matrícula nº 
60356/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822935

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3195 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/127686.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoÃo PaUlo MENdES dE liMa, Matrícula nº 
3248720/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822936
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3196 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/470234.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora irENicE BaTiSTa da SilVa, Matrícula nº 
5721644/8, ocupante do cargo/função de administrador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Planejamento e administração do Es-
tado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822937
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3197 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/254451.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PaUlo SÉrGio dE araÚJo ViaNa, Matrícula nº 
3184773/1, ocupante do cargo/função de Artíficie de Manutenção C, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822939
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3198 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/35728.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora MarliSE ModESTo ToUrÃo, Matrícula nº 
700010/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822940
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3199 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/640425.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor WladiMir VaScoNcEloS BraNdÃo, Matrícula 
nº 3267822/1, ocupante do cargo/função de assistente de administração, 
pertencente ao quadro de pessoal do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará – dETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822942
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3200 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/550779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNGEla Maria SoUZa araGÃo, Matrícula nº 
122238/1, ocupante do cargo/função de Enfermeira, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822943
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3201 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/49649.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SaNdra ValÉria rocHa dE oliVEira XaViEr, 
Matrícula nº 5053382/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Enfer-
magem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola – Hol.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822944
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3202 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/189264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor rEGiNaldo dE SoUZa liMa, Matrícula nº 
5701163/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822945
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3203 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/21744.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EVaNdo JoSÉ GUiMarÃES MarTiNS, Matrícula nº 
5409497/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822947
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3204 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/52605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria da fÉ GadElHa da SilVa, Matrícula nº 
3188400/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais a, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822948

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3205 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1431292.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora alBa doS SaNToS SiQUEira, Matrícula nº 
227870/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822949
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3206 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1242433.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ TadEU MacEdo Barra, Matrícula nº 
3228479/1, ocupante do cargo/função de administrador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822950
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2947 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/497028.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor NilToN SaNToS coSTa dE BriTo, Matrícula nº 
5692873/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817053
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2948 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/461441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSEMarY MiraNda, Matrícula nº 6021670/1, 
ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817070
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2949 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1375732.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo BaTiSTa fariaS, Matrícula nº 269549/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817075
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2950 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/89459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SaNdra SUEli VEiGa Baia da coSTa, Matrícula 
nº 5041538/1, ocupante do cargo/função de Professor assistente, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817081
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2951 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/763135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ carloS liMa dE fariaS, Matrícula nº 
5047293/7, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817084
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2952 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1326992.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ fErNaNdo da coNcEiÇÃo alVES, Matrícula 
nº 702197/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Técnico de Polícia civil, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817090
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 3021 de 23 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 528433/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2022/496860-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202201370/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I – Retificar a Portaria RE nº 0191 de 08 de fevereiro de 2017, que refor-
mou “ex offício” o 1° SARGENTO PM RR RG 7290, CARLOS JOSUÉ ROCHA 
caPEla, pertencente ao quadro de inativos da corporação, transferido 
para a reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, excluindo a 
parcela de auxílio Moradia e a respectiva fundamentação legal, passando 
a constar: o art. 106, inciso i, alínea “c”, da lei n° 5.251/1985; 1° e 2° 
da lei n°. 5.681/91, combinado com art. 45, §9° da constituição Estadual 
de 1989; artigos 101, inciso i e 102 da lei n°. 5.251/85; art. 52, § 1°, 
alínea “c” da lei Estadual n°. 5.251/1985 c/c o art. 2°, da lei Estadual n° 
5.681/91; art. 48, inciso ii, da constituição Estadual (atualmente art. 1° 
da lei n° 8.229/15); arts. 1°, inciso ii, e art. 1°, inciso i, alínea “i” e “g”, 
do decreto n°. 4.490/1986; art. 1°, inciso i, do decreto n° 3.266/1984; 
art. 1°, do decreto n°. 1.461/1981; art. 1° do decreto n° 2.696/1983; art. 
20, da lei Estadual n°. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1° da lei 
Estadual n. 5 231/1985, percebendo nessa situação os proventos mensais 
r$ 7.999,51 (SETE Mil, NoVEcENToS E NoVENTa E NoVE rEaiS E ciN-
QUENTa E UM cENTaVoS), assim discriminados:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 30%
indenização de Tropa – PM 10%

rep. integrante Banda de Música – 30%
Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

representação por Graduação
Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%

adicional de inatividade/incidência na interiorização – 35%
Proventos Mensais

1.215,50
486,20
364,65
121,55
364,65

1.215,50
364,65
425,42

1.367,44
2.073,95
7.999,51 

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/09/2013, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade limite etário de permanência na reserva 
remunerada, para a graduação de 1° Sargento PM.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818410
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 3022 de 23 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 528455/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2022/466075-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202201255/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 0196 de 08/02/2017, que reformou “ex offi-
cio” o 2º SGT PM rr rG 7280, laUro do roSário, MaT nº 3380181/1, 
pertencente ao quadro de inativos da corporação, transferido para a re-
serva remunerada a pedido, excluindo a parcela de auxílio Moradia e a 
respectiva fundamentação legal, passando a constar: artigos 1° e 2° da 
lei n°. 5.681/91, combinado com art. 45, §9° da constituição Estadual de 
1989; artigos 101, inciso i e 102 da lei n°. 5.251/85; art. 52, §1°, alínea 
“c” da lei Estadual nº. 5.251/1985, art. 48, inciso ii, da constituição Esta-
dual (atualmente art. 1° da lei n° 8.229/15); art. 1°, inciso ii do decreto 
n° 2.940/83; art.1°, inciso i, alínea “f”, do decreto n°. 4.490/1986; art. 
1°, inciso i, do decreto n° 3.266/84; art. 1°, do decreto n°. 1.461/1981, 
categoria “a”; art. 1° do decreto n° 2.696/1983; art. 20, da lei Esta-
dual n°. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1° da lei Estadual n°. 
5.231/1985; art. 1°, inciso ii, do decreto n° 4439/86; recebendo os pro-
ventos mensais de r$7.572,87 sete mil, quinhentos e setenta e dois reais 
e oitenta e sete centavos), assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar

Gratificação de Localidade Especial
indenização de Tropa – Policial Militar

Gratificação de Risco de Vida
Gratificação de Serviço Ativo

representação por Graduação – 35%
Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%

adicional de inatividade: c/ incidência de interiorização – 35%
Proventos Mensais

1.215,50
486,20
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,42

1.294,51
1.963,34
 7.572,87

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/09/2015, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada para graduação de 2º SGT PM.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818422
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2990 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/737874.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio fÉliX MoNTEiro coSTa, Matrícula nº 
3158870/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Técnico c, pertencente 
ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819718
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2991 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1417635.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ GUilHErME dUarTE Maffra, Matrícula nº 
50342/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819719
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2992 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/499188.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EliaNa coSTa da SilVa, Matrícula nº 241830/1, 
ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819720
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2993 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/831577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor roNaldo PiNTo dE araÚJo, Matrícula nº 
726826/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819721
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2994 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/727780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aUrora MorEira do NaSciMENTo, Matrícu-
la nº 3219488/1, ocupante do cargo/função de Psicólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819723
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2995 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/71747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor NaTaNaEl SoUSa doS SaNToS, Matrícula nº 
119300/1, ocupante do cargo/função de Técnico de laboratório, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819725
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2996 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1300854.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MoacYr diNEllY dE SoUZa NaVarro, Matrícula 
nº 5599229/1, ocupante do cargo/função de auditor de receitas fiscais c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819728
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2997 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/510682.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor roNaldo rodriGUES GoMES, Matrícula nº 
240184/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819731
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2998 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/563797.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carloS alBErTo dE liMa PirES, Matrícula nº 
5234387/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819734
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2999 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/123050.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ GUilHErME lEiTE da SilVa, Matrícula nº 
0306946/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819735
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3000 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/188959.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoSÉ dE alcÂNTara MarGalHo, Ma-
trícula nº 340120/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819737
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3001 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1353287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria lUiZa SidÔNio dE MoraES, Matrícula 
nº 226114/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, 
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pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819738
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3002 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1075008.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora fraNciSca ViEira SaNToS, Matrícula nº 
628603/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819739
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3065 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/590035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora clÉlia Maria GUiMarÃES SaraiVa, Matrícula 
nº 3243460/3, ocupante do cargo/função de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820790
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3066 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/626460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carloS alBErTo cardoSo dE MoraES, Matrí-
cula nº 58246/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820795
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3067 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1164234.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora rEGiNa coEli lira da coNcEiÇÃo, Matrícula 
nº 5190835/2, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente 
ao quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas do Estado do Pará 
– cPc rENaTo cHaVES.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820797
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3068 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1285338.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria SUEli SaNToS da coSTa, Matrícula nº 
5570360/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Esta-
duais c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820808
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3069 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/354953.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio SoUZa da SilVa, Matrícula nº 86860/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Saneamento, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820814
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3070 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1007942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor oSMaN rocHa BriGilia NETo, Matrícula nº 
3158713/1, ocupante do cargo/função de Técnico em administração e fi-
nanças, pertencente ao quadro de pessoal do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820816
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3071 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/193780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria lENira MorEira dE aQUiNo, Matrícula 
nº 5129184/2, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente 
ao quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas do Estado do Pará 
– cPc rENaTo cHaVES.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820822
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3072 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/460338.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo SaNToS da SilVa, Matrícula nº 105953/1, 
ocupante do cargo/função de Técnico de laboratório, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820824
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3073 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/855607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro dE alMEida XaViEr, Ma-
trícula nº 675660/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820827
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3074 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/664726.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor PaUlo fErrEira doS SaNToS, Matrícula nº 
5092221/2, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820829
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3075 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1450141.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo NoNaTo MElo doS SaNToS, Matrícula 
nº 5331552/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820831
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3076 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/102025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor raiMUNdo rUBENS fErrEira doS SaNToS, Matrícula 
nº 5411840/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820834
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3077 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/175540.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EdSoN lEraY SilVa, Matrícula nº 5232732/1, 
ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820838

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3078 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/868118.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aUrÉlio WalcYr rodriGUES dE PaiVa, Matrí-
cula nº 2005280/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820853
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3079 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/213935.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor alfrEdo aNTÔNio da crUZ alMEida, Matrícula 
nº 5600545/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820856
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3080 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/922595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria TEodora PaiVa dE BarroS, Matrícula 
nº 57191069/1, ocupante do cargo/função de assistente Social, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará 
– SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820858
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3081 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/964174.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carloS JoSÉ da crUZ dE JESUS, Matrícula nº 
5412072/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820860
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3082 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1214280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Socorro alVES fErNaNdES, Matrícula nº 
732052/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820861
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3083 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/563593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor ocYr cardoSo dE PaUla, Matrícula nº 
5463319/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820864
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3084 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/242633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor álVaro NEY SaNToS dE alMEida, Matrícula nº 
5174694/1, ocupante do cargo/função de Técnico E, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará 
– SaNTa caSa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820867
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3085 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/218514.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora alMira lEMoS ViEira coSTa, Matrícula nº 
700142/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820871
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3086 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1397737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNNa cláUdia SoUZa dE MiraNda, Matrícula nº 
5049873/2, ocupante do cargo/função de Técnico de Nível Superior, perten-
cente ao quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado do Pará – PGE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820875
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3087 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/126077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo florÊNcio GoNÇalVES do NaSciMENTo, 
Matrícula nº 731145/1, ocupante do cargo/função de responsável pela 
Reprografia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação 
do Estado do Pará – SEdUc.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820879
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3088 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/851488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor alfrEdo aNdradE doS rEiS, Matrícula nº 
32735/1, ocupante do cargo/função de operador de Som ref. V, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de cultura do Estado do Pará 
– SEcUlT.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820881
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2326 de 13 de Maio de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 535428/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2022/492009-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202201371/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 465 de 05/08/2017, que reformou “ex officio” 
o TENENTE coroNEl PM rr rG 15719 raiMUNdo dE SoUZa cordoVil, 
Mat. 3359697/1, pertencente ao quadro de inativos da corporação, 
excluindo a parcela de auxílio Moradia e a respectiva fundamentação legal, 
passando a constar: arts. 1° e 2° da lei n°. 5.681/91, combinado com art. 
45, § 9° da constituição Estadual de 1989; artigos 101, inciso i e 102 da 
lei n°. 5.251/85; art. 52, § 1°, alínea “a” da lei Estadual n° 5.251/1985 e 
anexo Único da lei n° 7.807/2014; art. 2°- a da lei n° 7.807/14; artigos 
1°, item i do decreto n° 2.940/l983; art. 1°, inciso i, alínea “c”, do decreto 
n°. 4.490/1986; art. 1°, categoria “a” do decreto n°. 1.461/1981 c/c 
PorTaria N° 001/99-drH/3; art. 1°, item i do decreto n° 3.266/1984; 
art. 1° do decreto n° 2.696/1983; arts. 1°, 2°, 4° e 6° da lei n° 5.320/86 
c/c art. 94, § 2° da lc n° 39/2000, com as alterações dadas pela lc 
n° 44/2003; decisão judicial - Processo n° 0017235-68.2008.8.14.0301; 
decisão judicial - Processo n° 0041898-40.2008.8.14.0301; art. 20, da lei 
Estadual n°. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1° da lei Estadual 
n° 5.231/1985; art. 1°, inciso ii, do decreto 4.439/86; recebendo os 
proventos mensais de r$35.464,20 (trinta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos), assim constituídos:

Soldo de coroNEl PM
Gratificação de Interiorização – 100%

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 50%
Gratificação de Localidade Especial

indenização de Tropa Policial
Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo- 30%

representação por Graduação – 60%
Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%

adicional de inatividade: c/ incidência de interiorização – 35%
redutor constitucional

Proventos Mensais

5.364,05
5.364,05
2.682,02
2.145,62
536,40

5.364,05
1.609,22
3.216,43
7.885,16
11.959,16

 - 10.665,96
 35.464,20

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/12/2013, data em que o mi-
litar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3260 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/956621.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor oSÍriS EVaNdro carNEiro MarTiNS JUNior, 
Matrícula nº 30376/1, ocupante do cargo/função de assistente administra-
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tivo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de cultura do Estado 
do Pará – SEcUlT.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824168
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3261 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/933234.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dEUSa SErrÃo BarBoSa, Matrícula nº 
5118573/3, ocupante do cargo/função de auxiliar de informática na área 
da Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824172
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3262 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1155855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor MaX EloY coElHo SaNTaNa, Matrícula nº 
501522/1, ocupante do cargo/função de Secretário, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824175
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3263 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/918805.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro do Mar dE JESUS, Ma-
trícula nº 5158478/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Técnico de 
Policia civil, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado 
do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824179
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3264 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/383989.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro BarroSo JErÔNiMo, 
Matrícula nº 324264/3, ocupante do cargo/função de assistente Social, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824184
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3265 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/555483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora MarilENE corrÊa aMoriM, Matrícula nº 
5138752/1, ocupante do cargo/função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará 
– SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824189
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3266 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/317044.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria lUÍZa da SilVa, Matrícula nº 307130/1, 
ocupante do cargo/função de agente de artes Práticas, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824190
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3267 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/235743.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor clÓViS aNTÔNio VillacorTa VaScoNcEloS, 
Matrícula nº 10499/2, ocupante do cargo/função de fiscal Estadual agro-
pecuário, pertencente ao quadro de pessoal da agência de defesa agrope-
cuária do Estado do Pará – adEPará.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824195
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3268 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1214243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora TÂNia MarGarETH GoMES MarQUES BaGa-
NHa, Matrícula nº 240338/1, ocupante do cargo/função de Professor clas-
se ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824202
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3269 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/477062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor fraNciSco rEGiNaldo MoraES, Matrícula 
nº 86746/1, ocupante do cargo/função de agente de Vigilância Sanitária, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824204



diário oficial Nº 35.040   93Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3270 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1002109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora cláUdia lÚcia SoarES Garcia, Matrícula nº 
241407/1, ocupante do cargo/função de Professor classe ii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824211
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3271 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/38005.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Nádia NaZarÉ BEZErra falcÃo, Matrícula nº 
758043/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824215
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3272 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/540518.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor lUiZ doS SaNToS cErEJa, Matrícula nº 
194042/1, ocupante do cargo/função de Vigia ref. i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824216
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.236 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1235677.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 26069 
EdilÉia BarBoSa dUarTE, mat. 5725852/1, lotada 8º Batalhão de Policia 
Militar – BPM (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98 

adicional de inatividade - 35% 1.781,47
Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824625
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.251 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1238999.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 1º Sargento PM rG 25948 
EdNa Maria fariaS dE SoUZa Garcia, mat. 5727766/1, lotada na 
comissão de correição do cPr iii – corcPr iii (castanhal), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.076,50 (sete mil, setenta e 
seis reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.048,37

adicional de inatividade - 35%  1.834,65
Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824631
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.035 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1281733.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25659 EdNa 
Maria GoMES alVES, mat. nº 5397111/2, lotada no 20º Batalhão de 
Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824668
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.253 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1238577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25870 cÉlia 
TElMa riBEiro dE QUEiroZ, mat. 5727847/1, lotada no 8º Batalhão de 
Policia Militar (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98

adicional de inatividade - 35%  1.781,47
Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824585
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.220 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1470028.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25514 
aNa SilVia fariaS dE VaScoNcEloS, mat. 5736471/1, lotada na 1ª 
companhia indepedente de Missões Especiais da Polícia Militar do Estado 
do Pará – 1ª ciME (Marabá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98

adicional de inatividade - 35%  1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret rr Nº 3.116 de 17 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada 
a PEdido - ProcESSo Nº 2019/595043
considerando o cumprimento de decisão judicial proferida nos autos do 
Processo nº 0817129-90.2020.814.0301,em trâmite na Vara do Juizado 
Especial de Belém;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I– Retificar a Portaria RR nº 252 de 15/01/2019, que transferiu para a 
reserva remunerada a pedido, na mesma graduação, o 2º Sargento PM 
rG 21523, rUBENilSoN coNcEiÇÃo SaNToS, matrícula nº 5583217/1, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, 
para que seja incluída a incorporação da parcela de representação pelo 
exercício de função gratificada da Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará (alepa), no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 03 (três) 
vezes o soldo da graduação de 2º Sargento/PM, de acordo com os 101, 
inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei 
nº5.251/1985; art. 1° da lei nº8.229/2015; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, 
do decreto nº2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº4.490/1986; art. 1º do 
decreto nº 2.696/1983; artigo 2º da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2002; art. 20, da lei Estadual n° 4491/1973, 
com redação dada pelo art. 1° da lei n°5231/1985; art. 1°, inciso ii, do 
decreto nº4.439/86; percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.845,55 (nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos), sendo constituídos da seguinte forma:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Adicional pelo exercício de função gratificada – 60% (Alepa)
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
Total de Proventos 

 1.215,50
 243,10
 243,10
 121,55

 1.215,50
 364,65
 425,43

  2.187,90
  1.805,02
 2.737,61

  10.559,36

ii os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/09/2021, data da intimação 
da decisão judicial, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes 
à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824513
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 3.064 de 27 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a retificação do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/163112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2022/163112, bem como orientação constante no ParE-
cEr Nº 009/2022-ProJUr/iGEPrEV, para adequar a forma de reajuste 
à paridade e integralidade art. 24-B, nos incisos i e ii da lei da lei nº 
13.954/2019, benefício de pensão por morte concedido originalmente por 
meio da Portaria PS nº 2.829 de 18/11/2020, deferido nos autos do pro-
cesso nº 2020/549352, resolve:
I – Retificar o item III da Portaria PS nº 2.829 de 18/11/2020, em favor 
de Maria HElENa da SilVa SoarES, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado cel PM João Soares da Silva Neto, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Policia Militar do Estado do Pará - PM, onde ocupou a graduação 
de coronel, sob a matrícula n° 3348148/1, falecido em 03/05/2020, para que 
seja reajustado com paridade, nos termos dos art. 24-B, nos incisos i e ii da 
lei nº 13.954/2019, de forma que o benefício passará ao valor atualizado de 
r$ 29.600,20 (vinte e nove mil e seiscentos reais e vinte centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (03/05/2020), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
nos incisos i e ii da lei da lei nº 13.954/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824514
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 3.282 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade – ProcESSo nº 
2021/938020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” o Subtenente BM RR RG 1344470 ALEXANDRE 
carloS MoNTEiro coSTa, mat. nº 5211654/1, pertencente à reserva 
remunerada, a pedido, por meio da Portaria rr nº 632 de 23/11/2007, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 008/2021 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5251/1985 c/c V. 
acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 52, inciso ii, §1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c Manifestação nº 021/2013 da ProJUr/iGEPrEV; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º, da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 99, caput da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei 
nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$17.381,42 (dezessete mil trezentos e oitenta e um reais e quarenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

2.648,19
1.059,28
  794,46
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87
 2.740,88
4.157,00
 1.347,27

Total de proventos 17.381,42

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
27/05/2021, data da Sessão ordinária nº 008/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824542
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.131 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1257677.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 21444 alfrEdo filHo da SilVa alVES, matrícula 
nº 5585791/1, lotado no centro integrado de operações – cioP (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.569,40 (quinze 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
529,64
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.661,44
4.036,51
15.569,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823694

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.125 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1285551.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25908 aNa 
carla SilVa dE lira MErcES, mat. nº 5730490/1, lotada no comando de 
Policiamento da capital (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823698
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.208 de 30 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/491532.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do Subtenente BM rG 2155567 carloS BENEdiTo dE liMa 
PErEira, matrícula nº 5399599/1, pertencente ao efetivo da 1ª Seção 
- comando e Serviço do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará 
(Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823702
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.047 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1289812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17811, carloS roBErTo SaNToS SoUZa, mat. nº 5197287/1, 
pertencente ao efetivo do 27° Batalhão da Polícia do Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65

adicional de inatividade - 35%  1.742,12
Total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823706
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.235 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/851386.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “d” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17018 carloS roMEU da coSTa SENa, mat. nº 
5167990/1, pertencente ao efetivo do 30ª companhia independente da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis 
reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° SarGENTo/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58

adicional de inatividade - 35% 1.852,73

Total de Proventos 7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823710

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.046 de 24 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1279611.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar 
nº 142/2021, do Subtenente PM rG 17745 dilSoN doS SaNToS NUNES, 
matrícula nº 5206740/1, lotado na 6ª companhia independente de Polícia 
Militar do Estado do Pará – ciPM (Tailândia), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823716
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.132 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1236500.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002,resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea 
“b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº142/2021, do 1º Sargento PM rG 17893, EdSoN JoSE MarGalHo 
dE oliVEira, mat. nº 5196035/1, lotado no departamento de Pessoal de 
Polícia Militar (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.932,91(seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respeitando a 
legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos para 
passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823719
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.209 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1245426.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
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nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25808 
ElENE lÚcia MoTa SoarES, mat. 5731143/1, lotada no 12º Batalhão 
de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará - BPM (Santa izabel), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.666,27 (seis 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823721
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.062 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1282294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25632 EliaNE 
fErrEira PiNTo, mat. 5727774/1, lotada no 12º Batalhão de Polícia 
Militar – 12º BPM (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823726
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.163 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/1220552.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 

c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do SUBTENENTE PM rG 17420, EValdo da SilVa coElHo, mat. nº 
5203341/1, pertencente ao efetivo do 23º Batalhão da Polícia de Militar 
do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823731
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.008 de 23 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/494859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada no mesmo pos-
to, de acordo com o art. 10, inc. i, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art.1º, anexo único da lei nº7807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, in-
ciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc 142/2021; coronel QoPM rG 
24964, faBrÍcio SilVa BaSSalo, mat. nº 5689872/1, pertencente ao 
efetivo do comando de Policiamento regional Xii (Breves), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM  5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62
indenização de Tropa - 10% 536,41

Gratificação de Risco de Vida - 100%  5.364,05
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.609,22
representação por Graduação - 60% 3.218,43

Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 6.275,94
adicional de inatividade - 35% 9.518,51

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos

36.714,26
1.251,04
35.462,22

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823735
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.161 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1367867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
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art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da Subtenente PM rG 
25996 GESSilEia BarBoSa TaVarES, mat. nº 5728789/1, lotada no 19º 
Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.076,50 (sete mil, setenta e 
seis reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente /PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.048,37
adicional de inatividade - 35% 1.834,65

Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823738
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.113 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1282485.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25709 
iSaBEl dE JESUS caMPoS rodriGUES, mat. 5397162/2, lotada no 36º 
Batalhão de Policia Militar (São félix do Xingu), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98

adicional de inatividade - 35%  1.781,47
Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823749
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.232 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1236567.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 

1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18001, JoÃo aGUiNaldo dUTra dE oliVEira, 
mat. nº 5207142/1, lotado no departamento Geral de Pessoal (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 
142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823752
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.168 de 30 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/605975.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c 
art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988, a 2º Sargento PM rG 25767 JoElMa doS SaNToS JUSTiNiaNo da 
roSa, mat. 5104459/2, lotada no departamento Geral de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado do Pará - dGP (icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823758
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.210 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/1256191.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do SUBTENENTE 
PM rG 17666, JoSÉ roBErTo da crUZ, mat. nº 5198992/1, pertencente 
ao efetivo do 8º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823769
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.095 de 27 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1293109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 15128 JUraci loPES dE MoraiS, matrícula nº 
7050054/1, lotado na corregedoria Geral da Polícia Militar do Estado do 
Pará - corrEG (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$16.168,22 (dezesseis mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
529,64
264,82

2.648,19
794,46
926,87

3.105,01
4.191,76
16.168,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823785
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.039 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1230505.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 20179, MaNoEl dE SENa doS SaNToS, mat. nº 5201039/1, 
pertencente ao efetivo do 11° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823812
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.060 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1236235.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25588 odiNÉa 
doS SaNToS alVES, mat. nº 5732190/1, lotada no 27º Batalhão de 
Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823851
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.162 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1332555.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17865, roSiValdo SilVa coSTa, mat. nº 5198232/1, lotado no 
Batalhão de Policia de Guardas da Policia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis 
mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.742,12
Total de Proventos 6.719,60
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respeitan-
do a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisi-
tos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823861
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.226 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1422025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18729, WaldENor BarroSo da coSTa, mat. nº 5329760/1, lotado 
no 2° Batalhão da Policia  Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos 
e dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.742,12
Total de Proventos 6.719,60
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 
142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823864
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.100 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1257075.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 18254, adoNiaS foNSEca dE carValHo, mat. nº 5202256/1, 
pertencente ao efetivo do 19° Batalhão da Polícia do Militar do Estado do 
Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  243,10

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11

adicional de inatividade - 35%  1.797,42

Total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823185

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.142 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/233610.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 1º Sargento PM 
rG 25972 adriaNa GoMES SoUZa, mat. nº 5741599/1, lotada na aPM 
- academia de Policia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.076,50 (sete mil, setenta e 
seis reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.048,37
adicional de inatividade - 35% 1.834,65

Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823192
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.152 de 28 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/538890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 
c/c com o art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso i, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº. 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 
5º, inciso i, da constituição federal de 1988; art. 37, Xi, da constituição 
federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018; 
a coroNEl QoPM rG 8117, aNa criSTiNa SoUZa MacHado, matrícula 
nº 5423139/2, pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado do Pará - QcG (icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos

  6.436,86
  3.218,43
  1.931,06
  643,69

  6.436,86
 1.931,06
  3.862,12
6.115,02
10.701,20
41.276,30
  5.814,17
  35.462,22

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823200
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.041 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1371899.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25705 
EdilENE cardoSo da SilVa dE MacEdo, mat. nº 5730643/1, lotada 
no 2º Batalhão de Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35%  1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823208
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.972 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1241402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25943 EliETE 
PaNToJa da HUNGria, mat. 5739195/1, lotada no 12º Batalhão de Polícia 
Militar – 12º BPM (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823212
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.017 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/1469599.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, do 
2º Sargento PM rG 20311 EMErSoN WaGNEr NaZarENo dE oliVEira, 
matrícula nº 5407818/1, lotado na comissão de correição do comando de 
Policiamento regional iX – cor-cPr iX (Soure), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

1.215,50
486,20
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.294,51
1.963,34
7.572,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823217
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.009 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1215442.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 19158, GilVaN lUZ BarroS, mat. nº 5390222/1, 
pertencente ao efetivo do 34º Batalhão da Polícia de Militar do Estado 
do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 8.212,83 (oito mil, duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
rep. integrante Banda de Música 30%  364,65

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.403,90
adicional de inatividade - 35% 4.129,25

Total de Proventos 8.212,83

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823226
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.973 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1242498.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
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I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25665 ioNE do 
Socorro doS SaNToS lira, mat. nº 5727715/1, lotada na companhia 
independente de Polícia Escolar - ciPoE (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823230
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.059 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1040244.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1°, inciso i, “g” do decreto n° 4.490/1986; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 18620, iraldo aGUiar dE aZEVEdo, mat. nº 
5263875/1 pertencente ao efetivo do 35º Batalhão da Polícia Militar do 
Estado do Pará – BPM (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$17.893,20 (dezessete mil, oitocentos e noventa e três reais 
e vinte centavos),conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

rep. integrante Banda de Musica 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82
794,46

2.648,19
794,46
926,87

3.058,67
4.638,98
17.893,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823234
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.061 de 27 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/685997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 

nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, do Subtenente PM rG 21479 JoSÉ alBErTo da SilVa 
alMEida, matrícula nº 5588855/1, lotado no 8º Batalhão da Polícia Militar 
do Estado do Pará – BPM (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823236
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.006 de 23 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1289351.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente PM rG 24681 JoSÉ EdValdo coUTo cÂMara, matrícula nº 
5690366/1, lotado no 33º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
– BPM (Bragança), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.034,14 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quatorze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
794,46
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.740,88
4.157,00
16.034,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823241
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.146 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1234025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
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do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17856, JoSÉ UliaN corrÊa TorrES, mat. nº 5200555/1, lotado 
no 20º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos 
e dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.742,12
Total de Proventos 6.719,60
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 
142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823243
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.165 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1244746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25404 
JUciclEidE PErEira dE SoUZa, mat. 5730155/1, lotada no 1ª companhia 
independente de Polícia Militar (Salinópolis), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35%  1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823251
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.020 de 23 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1253870.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, do 
Subtenente PM rG 22046 laUro EdiMilSoN SoarES MiraNda, matrícula 
nº 5589800/1, lotado no 20ª companhia independente da Polícia Militar do 
Estado do Pará – ciPM (Muaná), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823252
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.151 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/177583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º sargento BM rG 2296127 lÚcio rEGiNaldo SEiXaS filHo, 
matrícula nº 5609860/1, pertencente ao efetivo da 1ª Seção de comando 
e Serviço do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.572,87 (sete mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

1.215,50
486,20
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.294,51
1.963,34
7.572,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823255
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.098 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1347905.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25663 Márcia 
ValÉria MacHado VilHENa, mat. 5741637/1, lotada no Batalhão de 
Polícia Penitenciaria – BPoP (Santa izabel), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823258
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.102 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1237478.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 26100 Maria 
JoSÉ doS SaNToS SilVa mat. nº 5730856/1, lotada no 1º Batalhão de 
Polícia Militar - BPM (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823261
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.891 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1435222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25603 rENilda 
diaS PErEira fUrTado, mat. nº 5732239/1, lotada no 2º Batalhão de 
Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823266
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.957 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1233345.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c 
art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 25614 SilVaNa TaVarES MarTiNS, mat. 
5730368/1, lotada no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado do Pará - dGP (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823273
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.015 de 23 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1450206.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, do Subtenente PM rG 24120 Walcir da 
SilVa corrÊa, matrícula nº 5704731/1, lotado no 10º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará – BPM (icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.034,14 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quatorze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
794,46
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.740,88
4.157,00
16.034,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 823280
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
indeferir o benefício de abono de permanência, de acordo com o art. 22-a 
da lei complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 128/2020, dos servidores abaixo listados:

Nome interessado Matrícula orgão
alcidES MorEira BarBoSa 516856201 fUNdacao ParaENSE dE radiodifUSao

aNa cEcÍlia loBo SaNToS 12521/1 SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo 
aGroPEcUário E PESca

aNa claUdia QUiNTaS da cUNHa 562416901 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
aNdErSoN fraNciSco BEZErra dE 

alMEida 523435201 Policia ciVil do ESTado do Pará

aNGEla Maria da coNcEicao SilVa 5170290/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
aNToNio carloS liMa SaNToS 316974001 JUNTa coMErcial do ESTado do Pará

aNToNio claUdoMiro BENTES MoNTEiro 
JUNior 324895001 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

aNToNio JoSE loPES daS dorES 52334371/2 Policia ciVil do ESTado do Pará
aNToNio Maria TriNdadE aMaral 40550/2 Policia ciVil do ESTado do Pará

aNTÔNio SÉrGio dE caSTro SoUSa 22349/1 SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo 
aGroPEcUário E PESca

arTUr NElSoN NoGUEira dE VilHENa 5107563/1 SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica
carMEliNa SoarES QUiNdErE 514923101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

coNcEicao do Socorro SoarES 
coUrcEll 511838701 fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNica GaSPar ViaNa

dalVa dE liMa frEiTaS 602723701 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
dalVa GodiNHo BraSil BEZErra 515508801 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

EdilBErTo do NaSciMENTo SaNToS 5127360/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
EdilMa Maria araUJo MarQUES 515618101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
EliaNa dE oliVEira SEMBlaNo 5149371/1 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

faBio BrUNo liMa MarTiNS 512923001 Policia ciVil do ESTado do Pará
fraNciSco ViNiciUS dE SoUSa Ho-

NoraTo 532975202 Policia ciVil do ESTado do Pará

HElENa liMa PEdrEira 94998101 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
HENriQUE NaZarENo SaNToS liMa 701017/2 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES

irENE ViEira coSTa 515519301 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
irlaNda Maria NoBrE coSTa 323957802 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
iVoNE criSTiNa BraBo loPES 516073102 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

JoaNa d arc BEZErra liMa SaNToS 516063401 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Joao GUilHErME MElo caValEiro dE 

MacEdo 555286901 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

JorGE rodriGUES da coNcEiÇÃo 5402336/2 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
JoSE roBErTo ValErio dE SoUZa 57213374/1 SUPEriNT. do SiSTEMa PENal do ESTado do Pará
lUiZ carloS loPES NaSciMENTo 520634001 Policia ciVil do ESTado do Pará

Maria arliNda dE QUEiroZ SalES 
MorEira 506892401 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

Maria da coNcEicao alcaNTara 
BarroS 509621901 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria dE fáTiMa frEiTaS PiNHEiro 103764/2 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
Maria dE faTiMa SoUSa SilVa 5155282/1 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria dE NaZarE lira MoraES 514424801 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

Maria do carMo coElHo fErrEira 513638501 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria do Socorro oliVEira PoNTES 516123101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria JoSE doS SaNToS alVES 518243301 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria JoSE doS SaNToS alVES 5182433/1 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria lENira MorEira dE aQUiNo 512918402 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES
Maria lEoNor dE oliVEira SilVa 514871501 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria SElMa ValE dE JESUS 515342501 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria TElMa dE liMa SaNTiaGo 517696401 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

MaridalVa raMoS lEiTE 511781001 UNiVErSidadE do ESTado do Pará
MarilENE dE MaGalHaES PiNTo 515217801 HoSPiTal oPHir loYola
MarlY TErEZa coUTiNHo MoTa 513244401 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

NElY crUZ da SilVa 515411101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
NilcE daS GracaS rodriGUES TaVarES 5786398/1 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo

ocilENE PiNTo dE MiraNda 510901901 SUPEriNT. do SiSTEMa PENal do ESTado do Pará
raiMUNda criSTiNa PalHETa dE frEiTaS 515360301 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

raiMUNdo NoNaTo PiNHEiro JUNior 560075801 Policia ciVil do ESTado do Pará
raUl doS SaNToS crUZ 61069/1 Policia ciVil do ESTado do Pará

rEGiNaldo da SilVa alVES 517638703 Policia ciVil do ESTado do Pará
rUBENS acacio fraNco 506977701 UNiVErSidadE do ESTado do Pará

SilVESTrE iTalo SaViNo PriaNTE 513102201 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Soraia MEllo cardoSo 501377101 JUNTa coMErcial do ESTado do Pará
TaNia GoMES PErEira BraGa 515648301 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
VaNilda MoNTEiro PErEira 612074101 fUNdaÇÃo cUlTUral do Pará TaNcrEdo NEVES

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824930
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.229 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1256286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM 
rG 25877 MarilEia PErEira da SilVa, mat.5727545/1, lotada no14ª 
companhia independente da Policia Militar do Estado do Pará (Tomé-açu), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824873
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.283 de 29 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1253767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25890 Maria riTa 
da SilVa, mat. nº 5726395/1, lotada no 21º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.666,26(seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,59
adicional de inatividade - 35%  1.728,29

Total de Proventos 6.666,26
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.



106  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824861
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.742 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1272440.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 25681, Maria do Socorro BorcÉM 
MEdEiroS, mat. nº 5730384/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de 
Polícia de Eventos da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.461,15 (seis mil, quatrocentos 
e sessenta e um reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35%   1.675,11

Total de Proventos    6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824735
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.214 de 30 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1367915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iV do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 3º Sargento PM rG 28129 MaElZa coNcEiÇÃo caTETE, mat. 
nº 5781442/1 lotada na 18º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
- BPM (Monte alegre), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

1.215,50
243,10
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.017,98
1.781,47
6.871,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824728

instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.040 de 24 de JUNHode 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/194154.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do subtenente BM rG 1818524 EliZEU MoTa doS SaNToS, 
matrícula nº 5421330/1, pertencente ao efetivo do 4º Grupamento do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824679
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.227 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1299530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25640 ENEdiNa 
Maria fErrEira da SilVa, mat. nº 5726301/1, lotada no 27º Batalhão de 
Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.461,15 (seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824688
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº3.218 de 30 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/317047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, do Subtenente BM rG 1589812 GEorGE 
clETo SoUSa corrÊa, matrícula nº 5211344/1, pertencente ao efetivo 
da 10º Subgrupamento de incêndio independente do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824693
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.905 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1102066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 3º Sargento 
PM rG 14659, GEraldo QUEiroZ dE caSTro, mat. nº 5071470/1, 
pertencente ao efetivo do 1° Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 
(seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial – 20% 243,10

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.148,65

adicional de inatividade - 35% 1.742,12

Total de Proventos 6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824701

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.010 de 23 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/659640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18641 JoSÉ GUilHErME PiNHo SoarES, mat. nº 
5267277/1, lotado na 2º companhia independente de Missões Especiais da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.221,58
adicional de inatividade - 35%  1.852,73
Total de Proventos 7.146,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824707
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.211 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1360415.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento 
PM rG 25484 JUrEMa oliVEira da SilVa, mat. nº 5727669/1, lotada 
na companhia independente Especial de Polícia assistencial – ciEPaS 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.461,15 
(seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quinze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824715
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3304 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/314206.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora raiMUNda NoNaTa Baia doS SaNToS, Matrícu-
la nº 5172721/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de administração, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Estado do Pará – SaNTa caSa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3305 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/568588.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MiGUEl fErrEira doS SaNToS, Matrícula nº 
17078/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de informática de Merca-
doria agrícola, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de desenvolvimento agropecuário e Pesca do Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825264
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3306 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2016/273245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora HElENa Maria MElo diaS, Matrícula nº 
3221024/2, ocupante do cargo/função de Professor adjunto, pertencente 
ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3307 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1362232.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora SolaNGE BaraTa da SilVa, Matrícula nº 
3219879/1, ocupante do cargo/função de agente de Serviços complemen-
tares, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência So-
cial, Trabalho, Emprego e renda do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825269
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3308 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/519544.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora VilMa HElENa da SilVa NoGUEira, Matrícula 
nº 182435/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825270

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3309 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1468193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo ÍTalo PErEira aMoriM, Matrícula 
nº 5234441/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825275
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3310 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/524767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SElMa criSTiNa PErEira dE oliVEira, Matrí-
cula nº 200439/2, ocupante do cargo/função de Técnico B, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825277
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3311 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1382547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora lUZENilda MoiTa SaTo, Matrícula nº 
5333840/2, ocupante do cargo/função de Professor assistente, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825282
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3312 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1183781.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PEdro PaUlo MoNTEllo MoNTEiro, Matrícula 
nº 5332419/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825286
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3313 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/636762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor iVaN GoNÇalVES rEiS, Matrícula nº 470872/1, 
ocupante do cargo/função de Professor adjunto 40 Horas, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825290
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3314 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/381035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ roNaldo coElHo SEPEda, Matrícula nº 
28436/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração do Estado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825293
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3315 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/431418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNdrEliNa MENdES GoNÇalVES, Matrícula nº 
626759/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825294
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3316 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/101357.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora rEGiNa Maria BEZErra TaVarES, Matrícula nº 
5409446/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825298
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3317 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/811222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria caTariNa doS SaNToS MElo liMa, Ma-
trícula nº 571539/2, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. 
iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825301
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3318 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/53509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora alicE do Socorro PaNToJa SilVa, Matrícula 
nº 3261204/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo i, per-
tencente ao quadro de pessoal da fundação Hospital das clínicas Gaspar 
Viana – GaSPar ViaNa.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825303
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3319 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/617530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa do Socorro SaNToS da PoNTE SoUZa, 
Matrícula nº 5141583/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825305
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3320 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/527765.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor dEodoro loPES, Matrícula nº 64750/2, ocupan-
te do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825307
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3321 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/408663.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora MarilENE QUEiroZ dE oliVEira GoMES, Ma-
trícula nº 760382/1, ocupante do cargo/função de Professor classe Es-
pecial, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825310
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3322 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/784413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora laUdEliNE PErEira dE fariaS, Matrícula nº 
5084784/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825312
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3323 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/529045.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE loUrdES araÚJo dE aMoriM, Ma-
trícula nº 5109035/1, ocupante do cargo/função de auxiliar operacional, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de administra-
ção Penitenciária do Estado do Pará – SEaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825314
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3324 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/655006.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aUGUSTo aNdradE dE frEiTaS, Matrícula nº 
272620/1, ocupante do cargo/função de Vigia ref. i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825315
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 3.259 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a alteração do TiPo dE BENEfÍcio dE rEforMa EX-offÍ-
cio Por iNcaPacidadE - ProcESSo nº 2016/481334
considerando o trânsito em julgado da decisão proferida nos auto do Pro-
cesso nº 0859963-11.2020.814.0301, em trâmite perante 1º Juizado Es-
pecial da fazenda Pública de Belém;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 0213 DE 03/01/2005, retificada pela Portaria 
RE nº1672 de 28/07/2005, que reformou “ex-offício”, na mesma graduação, 
o Soldado PM rE 15433, aNTÔNio MoraES da SilVa, mat. nº 5111420/1, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
o art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão 
nº 16.034/1988 c/c acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do 
Estado do Pará; art. 109, §1º e §2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º,inciso iV, alínea “d”, do decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “B” 
do decreto nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, 
do decreto nº. 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1ºda lei nº 5.231/1985; art. 99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c 
art.146 da lei nº5.251/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº4.439/1986, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.816,52(seis mil, 
oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos

1.215,50
243,10
364,65
121,55

1.215,50
364,65
364,65
777,92
933,50

1.215,50
6.816,52

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2021, data da ciência da 
decisão judicial, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 825317
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 3.137 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício dE rESErVa rEMUNErada Para 
rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 2021/1109107
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade, o Capitão PM rr rG 7731 arioSValdo 
NaSciMENTo SilVa, Matricula nº 3357686/1, pertencente à reserva 
remunerada a Pedido, por meio da Portaria rr nº 1.533 de 11/04/2012, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com o 
art. 106, inciso i, alínea “b” e art. 107 da lei nº 5251/1985 c/c alterações 
da lei nº8.407/2016; art. 52, inc. ii, §1º alínea “a”, da lei nº 5251/1985; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B” do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea 
“c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº2696/1983; art. 20, 

da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, caput e § 5º, da 
lei nº4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985; percebendo nessa 
situação os proventos mensais r$25.164,39(vinte e cinco mil, cento 
e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de proventos

  3.680,08
1.472,03
1.104.02
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
3.974,49
6.027,97
1.913,64
25.164,39

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/05/2020, data em 
que o militar completou 62 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para posto de capitão/PM.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
02/06/2021, data da Sessão ordinária nº 009/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 825321
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 3.150 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício dE rESErVa rEMUNErada Para 
rEforMa Por iNcaPacidadE - ProcESSo nº 2021/83146
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” o Subtenente PM RR 9995, RONALDO SOUZA DA 
coSTa, mat. nº3403475/1, pertencente à reserva remunerada, a pedido, 
por meio da Portaria rr nº 0016 de 02/01/2009, em razão da ata de 
Saúde homologada na Sessão ordinária nº 020/2020 – JPMSS, alterando 
o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com o art. 106, 
inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5251/1985 c/c V. acórdão nº 16.034/1988 
e acórdão nº60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 
52, inciso ii, §1°, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c Manifestação nº 
021/2013 da ProJUr/iGEPrEV; art. 1°, da lei nº 8.229/2015; art.1º, 
inciso ii e art. 2º, inciso i do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do 
decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº 2696/1983; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, caput da lei n° 4.491/1973 
c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$19.817,56(dezenove mil, oitocentos e dezessete reais e 
cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

auxílio Moradia – 30%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
auxílio invalidez

 

2.648,19
  1.059,28
  1.059,28
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87
794,46

3.058,66
4.638,97
 1.924,41

 

Total de proventos 19.817,56

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
10/12/2020, data da Sessão ordinária nº 020/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 825325
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 3.258 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade – ProcESSo nº 
2022/341455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” a SUBTENENTE PM RR RG 25828 SILVANA SANTOS 
dE MoUra, mat. nº 57265300/1, pertencente à reserva remunerada, “ex-
offício”, por meio da Portaria RR nº 811 de 22/02/2022, em razão da Ata de 
Saúde homologada na Sessão ordinária nº 017/2021 – JPMSS, alterando 
o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com o art. 106, 
inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5.251/1985 c/c V. acórdão nº 16.034/1988 
e acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 
10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c” do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º, da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, art. 99, 
caput da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.086,88 (oito mil oitenta e seis 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
 

1.215,50
486,20
  243,10
  121,55

  1.215,50
  364,65
  425,43
 1.017,98
1.781,47
 1.215,50

 
Total de proventos 8.086,88

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
29/09/2021, data da Sessão ordinária nº 017/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 825327
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria ret re Nº3.231 de 30 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO do benefício de reforma ex-offÍcio - processo 
nº 2021/462823
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria rE nº 2.250 de 18/09/2020, que transferiu para 
a Reforma “ex-officio”, na mesma graduação, o Cabo PM RG 33143, 
fláVio BorGES dE JESUS, mat. nº 54194634/1, para incluir a parcela 
auxílio invalidez, passando a constar a seguinte fundamentação legal: art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº60.794/2020 do Tribunal de contas 
do Estado; art. 109, §1º e § 2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso iV, alínea “c”, do decreto nº. 2.940/1983; art. 1º, categoria “B” 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/99 – drH/3; art. 1º, 
do decreto nº. 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº4.439/1986; art. 
99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973; percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.349,77(seis mil, trezentos e quarenta e nove 
reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

 1.215,50
  243,10
  364,65
  121,55

  1.215,50
  364,65
364,65
  388,96
  855,71
1.215,50
  6.349,77

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/03/2021, data da Sessão 
ordinária nº 003/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 825330

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria ret re Nº3.325 de 30 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO do benefício de reforma ex-offÍcio - processo 
nº 2022/701740
considerando o cumprimento de decisão judicial proferida nos autos do 
Processo nº 0854656-47.2018.814.0301,em trâmite no 1º Juizado Espe-
cial da fazenda Pública de Belém;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 1.343 de 10/04/1996, que transferiu para 
a Reforma “ex-officio”, na mesma graduação, o Soldado PM REF RG 
13073, roBErTo roSa coSTa, mat. nº 5020000/1, para incluir a parcela 
auxílio invalidez, passando a constar a seguinte fundamentação legal: art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº60.794/2020 do Tribunal de contas 
do Estado; art. 109, §1º e § 2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso iV, alínea “d” e art.2º, inc. i, do decreto nº. 2.940/1983; art. 1º, 
categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/99 – drH/3; 
art. 1º, do decreto nº. 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
inciso i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº4.439/1986; art. 
99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973; percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.575,85(seis mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Soldado/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
auxílio Moradia – 30%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 5%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

 1.215,50
  243,10
  364,65
364,65
  121,55

  1.215,50
  364,65
364,65
  212,71
  893,39
1.215,50
  6.575,85

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/04/2022, respeitando os 
valores das tabelas salariais vigentes à época, conforme orientação da 
ProJUr.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 825336
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº2.971 de 21 JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/843052.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, o Subtenente PM rG 20671 NiZoMar oliVEira da TriNdadE, 
matrícula nº 5420130/1, lotado no comando de Policiamento regional iV 
– cPr iV (Tucuruí), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824878
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 3.127 de 28 de JUNHo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE – processo nº 2022/90474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
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Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, 
§1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da lei complementar nº 142/2021; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 
4.491/1973 c/c art. 135 da lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento 
BM rG 15237 odailSoN afoNSo cardoSo do NaSciMENTo, matrícula 
nº 5162327/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção – incêndio do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.896,81 (dezesseis mil oitocentos e noventa 
e seis reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  529,64

  1.059,28
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.661,44
4.036,51
1.327,41

  16.896,81  

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 12/05/2021, data da Sessão 
ordinária nº 007/2021 – JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132, da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma “ex
-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 824880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3352 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/301455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora iZaUra dE oliVEira VEiGa, Matrícula nº 
6021654/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825590
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3353 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1357561.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSÂNGEla da coSTa SilVa, Matrícula nº 
349968/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825592
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3354 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/213139.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 

nº 128/2020, o servidor PaUlo  afoNSo caldEira doS SaNToS, Matrí-
cula nº 2801/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Planejamento e admi-
nistração do Estado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825594
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3355 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/412060.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora clEUNildE cardoSo aNdradE, Matrícula nº 
430005/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825595
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3356 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/123707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro liMa da SilVa, Matrícula 
nº 517437/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825605
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria ret re Nº 3.362 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre PEdido dE rEViSÃo do benefício dE rEforMa EX officio 
nº 2020/671784
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – R etificar a Portaria RE nº 0185 de 04/12/2017, que transferiu para 
Refoma “ex officio”, na mesma graduação, a militar RAIMUNDA NONATA 
doS SaNToS, mat. nº 53969640/1, pertencente ao Quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, para corrigir a graduação de cabo para 3º 
Sargento, em razão da promoção por promoção por tempo de serviço, con-
forme publicação no Boletim Geral nº004 de 07/01/2020, de acordo com o 
art.106, inciso iii da lei nº5251/1985, c/c V. acórdão nº16.034/1988-TcE/
Pa; artigos 83,1, e 3,86, e 96 da lei nº4.491/73; art. 52, inciso ii, § 1º, 
alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº8.229/2015; art. 20 da lei nº4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.5º, i da cf/88, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.512,55(quatro mil, quinhentos e doze reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 668,53
adicional de inatividade - 35%  1.169,92

Total de Proventos 4.512,55

 ii – os efeitos desta portaria retroagirão a 01/01/2018, data de concessão 
do Benefício de Reforma “ex officio”, respeitando os valores das tabelas 
salarias vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 825890
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2884 de 15 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 533433/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/668216-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
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Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202202160/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0527 de 28/01/2014.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0527 de 28 de janeiro de 2014, que aposen-
tou aNa Maria SaNTaNa falcoN Mat. 587133/1, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% 
para 55%, passando a constar: art. 3°, “caput”, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único da Emenda constitucional n° 47/05, c/c artigos 2° e 5° da Emenda 
constitucional n° 47/05 e art. 7° da Ec n° 41/03; art. 37, § 2° da lei n° 
5.351/86; art. 35, caput, da lei n° 5.351/86 c/c art. 32, caput, da lei 
7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/10; art. 131, § 1°, inciso iX, da lei n° 
5.810/94 combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei n° 5.351/86; 
recebendo os proventos mensais de r$ 11.865,97 (onze mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos) conforme abaixo discri-
minados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
Gratificação Progressiva

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Total dos Proventos

4.002,18
960,52
372,28

2.001,09
3.301,80
1.228,10
11.865,97

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de março de 2014, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 0527/2014.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815017
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2886 de 15 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 536930/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/675386-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202202181/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0074 de 05/01/2017.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0074 de 05 de janeiro de 2017, que apo-
sentou roSaNa dE loUrdES MoNTEiro MarTiNS Mat. 3265374/1, na 
função de técnico, lotada no departamento de Trânsito do Estado do Pará 
- DETRAN, alterando o percentual do Adicional pela Função Gratificada de 
80% para 60%, passando a constar: art. 3º incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, c/c os arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/05; art. 140, 
iii da lei nº. 5.810/94; art. 130, § 1º da lei nº 5.810/94 e § 2º do art. 94 
da lc nº 39/02 e nova redação dada pela lc 44/03; art. 5º, § 5º, inciso 
ii da lei nº 7.283/2009; art. 131, §1º, inciso X da lei nº 5.810/94; per-
centual do Adicional pela Função Gratificada conforme Acórdão nº 30.120 
do TJE/Pa; recebendo os proventos mensais de r$ 20.965,52 (vinte mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) conforme 
abaixo discriminados:

 

Gratificação de Trânsito
Vencimento Base

adicional pelo Exercício de cargo em comissão
Gratificação pela Escolaridade

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total dos Proventos

1.212,69
5.285,19
3.250,98
4.228,15
6.988,50
20.965,52

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de fevereiro de 2017, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 0074/2017.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do 
Pará – iGePreV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governa-
mental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que em fevereiro de 2022 fora aberto o processo administrativo
nº 2022/144213 com o fito de realização de certame licitatório, na modali-
dade Pregão Eletrônico, para a 2022/144213 para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de plataforma on-premise, de integração, 
ingestão e análise de dados em ambientes de data warehouse, incluindo 
atualizações e suporte por 24 meses;
considerando que o certame ocorreu no dia 19/05/2022;
considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
Considerando aprovação da empresa classificada em primeiro lugar na fase 
de lances do certame na prova de conceitos, nos termos no Termo de re-
ferência;
considerando que não houve sequer intenção de recurso;
considerando parecer da Procuradoria Jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública.
considerando que realização do certame propiciou uma economia de r$ 

357.802,20 (trezentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e dois reais e 
vinte centavos) aos cofres públicos;
considerando que a referida contratação propiciou, dentre outros benefí-
cios, o de acelerar o atendimento às demandas por informação, permitindo 
a alimentação de sistemas e repositórios com dados necessários à opera-
ção de forma não invasiva e desacoplada, integração entre sistemas de 
parceiros de negócio.
rESolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 04/2022 - iGEPrEV
oBJETo: contratação de empresa especializada no fornecimento de pla-
taforma on-premise, de integração, ingestão e análise de dados em am-
bientes de data warehouse, incluindo atualizações e suporte por 24 meses.
EMPrESa VENcEdora: GrG TEcH aSSESSoria EM iNforMáTica lTda, 
cNPJ: 04.699.854/0001-69, foi a vencedora do item 01 (único), pelo crité-
rio de menor preço, no valor de r$ 2.499.500,00 (dois milhões quatrocen-
tos e noventa e nove mil e quinhentos reais).
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 04/2022 – iGEPrEV: r$ 2.499.500,00 
(dois milhões quatrocentos e noventa e nove mil e quinhentos reais).
Belém (Pa), 14 de junho de 2022.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 814605
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2917 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/433389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Soraia fErrEira fraNco, Matrícula nº 
5459613/5, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816874
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2918 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1097922.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor iTaMar araÚJo daNTaS, Matrícula nº 
5232341/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2919 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/104248.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoaQUiNa SaNTa roSa PirES, Matrícula 
nº 417548/2, ocupante do cargo/função de Professor classe i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816882
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2920 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/755149.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aMarildo dE JESUS alVES raiol, Matrícula 
nº 5158281/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Técnico de Polícia civil, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816886



114  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2921 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/600912.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor roNaldo TEiXEira loBaTo, Matrícula nº 
5258650/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816888
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2922 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/352727.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoSÉ MoUra da SilVa WaUGHaN, Matrí-
cula nº 3156168/1, ocupante do cargo/função de assistente administrati-
vo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de apoio aos Servidores 
do Estado do Pará – iaSEP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816892
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2923 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/92081.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor STÊNio JUVÊNcio QUEiroZ GoMES da SilVa, Ma-
trícula nº 5312965/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816896
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2924 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1216264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ EdiMir doS SaNToS MoNTEiro, Matrícula 
nº 446993/1, ocupante do cargo/função de Vigia ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816898
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2925 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1452262.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor fErNaNdo doS SaNToS fErrEira, Matrícula 
nº 05623804/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816900

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2926 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/289833.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria daS GraÇaS MaToS dE SoUZa, Matrícu-
la nº 751499/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816902
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2927 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/67962.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora WaNdErlEia rodriGUES dE araÚJo, Matrí-
cula nº 715980/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de cultura do Estado do 
Pará – SEcUlT.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816904
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2928 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/719024.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE NaZarÉ arrUda rio BraNco, Matrí-
cula nº 446971/1, ocupante do cargo/função de Professor classe Especial, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816907
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2929 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/536154.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor SÉrGio SaNToS coUTiNHo, Matrícula 
nº 715123/1, ocupante do cargo/função de Técnico em Gestão Pública, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816909
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2930 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/659690.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora JoaNa SaNTaNa oliVEira, Matrícula nº 
5142032/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816912
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2931 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1279862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor BENEdiTo afoNSo lEÃo caValcaNTE, Matrícula 
nº 5410959/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816920
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2932 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/804768.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora alZiMEirE NaZarÉ SaNToS doS SaNToS, Ma-
trícula nº 5143594/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816924
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2933 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/591465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SHEila SiMoNE doS SaNToS MiraNda ValEN-
TE, Matrícula nº 627917/3, ocupante do cargo/função de Especialista em 
Educação classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816926
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2934 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1039745.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EliaS ViÉGaS HoSaNa, Matrícula nº 31119/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação cultural do Estado do Pará – fcP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816947
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2935 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/122794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora iVaNa lia Vidal dE oliVEira, Matrícula nº 
759740/1, ocupante do cargo/função de assistente Técnico ref. XXVii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816953
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2936 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1443652.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor Marco aNTÔNio SaNTiaGo GoMES, Matrícula 
nº 5411009/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2937 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/856253.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria iZaBEl da coSTa PaNToJa, Matrícula nº 
358886/2, ocupante do cargo/função de Especialista em Educação classe 
ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816963
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2938 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1220389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ roBErTo Nicácio da SilVa, Matrícula nº 
5361206/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816970
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2939 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/544099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EVaNildE PErEira rocHa, Matrícula nº 
113123/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816986
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2940 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1071855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor roNald rUY SoUZa da SilVa, Matrícula nº 
5205760/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816994
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2941 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/750167.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo HUdSoN dUTra da SilVa, Matrícula 
nº 5232473/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2942 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/573994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora iZaBEl criSTiNa MENdES cHaVES, Matrícula nº 
5280117/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817007
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2943 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1411327.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora carMEM lUcila MElo BriTo BElicHa foNSE-
ca, Matrícula nº 5233062/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científica do Estado do Pará 
– PcE/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817012
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2944 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/199942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ carloS MarQUES da SilVa, Matrícula nº 
700215/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817017
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2945 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1025826.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aUGUSTo MaGNo MaGalHÃES cardoSo PE-
rEira, Matrícula nº 5204038/1, ocupante do cargo/função de delegado 
de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817019
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2946 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/178772.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor JoSÉ doS SaNToS alVES, Matrícula nº 
5411548/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817046

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do 
Pará – iGePreV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando o que estabelece o art. 8 da Portaria MPS n.º 519, de 
24/08/2011.
rESolVE tornar público a íntegra do conteúdo do Boletim Previdenciário, 
referente ao MÊS dE Maio dE 2022.
coNTEÚdo do BolETiM PrEVidENciário - 05/2022
 dadoS forNEcidoS PEla coordENadoria dE coNcESSÃo dE BENE-
fÍcioS - ccoB
dados somente do Executivo
Benefícios concedidos

tiPo QUaNtitatiVo
aposentadoria 284

Pensão 141
reserva/reforma 71

Total 496

coNTEÚdo do BolETiM PrEVidENciário 2022
dadoS forNEcidoS PEla coordENadoria dE arrEcadaÇÃo E fiSca-
liZaÇÃo – coaf – Maio
Beneficiários e Segurados

tiPo
QUaNtitatiVo

FUNPreV FiNaNPreV sPsM totaL
inativo 0 30.013 9.223 39236

Pensionista 17 8.096 3.452 11565
Total 17 38.109 12.675 50801

 

tiPo
VaLor da FoLHa

FUNPreV FiNaNPreV sPsM totaL

inativo 0 234.723.020,96 107.947.987,37 342.671.008,30

Pensionista 95.710,23 43.708.782,01 22.607.124,08 66.411.616,32

Total 95.710,23 278.431.802,97 130.555.111,45 409.082.624,65

rEcEiTa PrEVidENciária - rPPS/Pa
folHa dE PaGaMENTo
SPSM
arrecadado: 53.196.633,40
fUNPrEV
arrecadado: 6.768.693,00
resultado dos investimentos: 30.165.767,56
fiNaNPrEV
arrecadado: 173.448.389,73
resultado dos investimentos: 3.615.953,00
fUNPrEV

contribuição do Segurado 3.394.965,82
contribuição Patronal 3.394.965,82

rendimento no período 30.165.767,56

foNTE: coaf/iGEPrEV.
fiNaNPrEV

contribuição do Segurado 62.886.275,19
contribuição Patronal 110.562.114,54

Saldo Positivo  
reserva finanprev (2019/2020)  

Salario família -9.496,48
rentabilidade – (2022)  

Superávit  
lei complementar 125/19 rentabilidade – (2019)  

rendimento no período 3.615.953,00
aporte   -104.973.916,76

foNTE: coaf/iGEPrEV.
SPSM

contribuição SPSM segurado   19.601.689,49

contribuição SPSM patronal   33.594.943,91

aporte complementar   -77.358.088,85

Salario família -389,20

foNTE: coaf/iGEPrEV.

FUNPreV aLe-
Pa tce MPc/Pa tcM MP-

c/M tJe MPe JMe. deF. 
PUB.

contribuição do 
Segurado  115.165,62 41.080,15   1.075.764,46 110.143,48   

contribuição do 
Patronal:  115.165,62 41.080,15   1.075.764,46 110.143,48   

foNTE: coaf/iGEPrEV.
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FiNaNPreV aLePa tce MPc/Pa tcM MPc/M tJe MPe deF. PUB

contribuição Segurado 2.109.039,53 884.194,44 135.424,88 695.699,12 56.427,05 7.559.262,67  1.748.888,80

contribuição Patronal 3.464.850,65 1.452.605,16 222.483,88 1.142.934,23 92.701,57 12.418.224,68  2.873.174,46

rentabilidade         

(lei complementar n.º 125/19) 
- 2019         

contribuição Segurado Superávit         

contribuição Patronal Superávit         

Tesouro Superávit         

Saldo Positivo 589.787,29     4.472.716,75  598.392,75

aporte  -1.932.804,39 -190.490,61 -345.713,63     

foNTE: coaf/iGEPrEV.
coNTEÚdo do BolETiM PrEVidENciário 2022
dadoS forNEcidoS PElo NÚclEo dE GESTÃo dE iNVESTiMENTo – NUGiN – Maio

carteira FUNPreV - Maio 2022

 atiVos  rendimento  PL % carteira

rENda fiXa

 art. 7º, i, “b” - fundos de investimentos 100% Títulos Públicos  r$  16.782.910,77  r$  1.972.189.684,80 46,62%
BB iMa-B 5 fic rENda fiXa PrEVidENciário lP  r$  1.705.019,87  r$  223.168.741,65 5,28%

BB TÍTUloS PÚBlicoS iPca i fi rENda fiXa PrEVidENciário  r$  232.926,84  r$  35.907.107,65 0,85%
BB TÍTUloS PÚBlicoS iPca iV fi rENda fiXa PrEVidENciário  r$  665.816,34  r$  103.248.633,41 2,44%
BB TÍTUloS PÚBlicoS iPca Vi fi rENda fiXa PrEVidENciário  r$  718.881,47  r$  99.533.184,06 2,35%

BB TÍTUloS PÚBlicoS Vii fi rENda fiXa PrEVidENciário  r$  304.263,96  r$  47.261.847,09 1,12%
BTG PacTUal 2024 TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$  46.335,60  r$  7.683.765,84 0,18%

BradESco iNSTiTUcioNal iMa-B TÍTUloS PÚBlicoS fic rENda fiXa  r$  432.251,84  r$  48.533.443,97 1,15%
caiXa BraSil GESTÃo ESTraTÉGica fic rENda fiXa  r$  2.634.195,86  r$  249.970.205,98 5,91%

caiXa BraSil 2024 iV TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$  337.448,28  r$  38.351.733,72 0,91%
caiXa BraSil 2024 V TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$  279.220,00  r$  31.751.320,00 0,75%
caiXa BraSil 2024 i TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$  468.960,00  r$  53.235.750,00 1,26%

caiXa BraSil iMa-B 5 TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$  1.130.499,90  r$  148.977.612,06 3,52%
caiXa BraSil idKa iPca 2a TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$  1.528.613,23  r$  180.695.989,39 4,27%

iTaÚ iNSTiTUcioNal iMa-B 5 fic rENda fiXa i  r$  1.729.834,80  r$  227.370.669,76 5,37%
Safra iMa fic rENda fiXa  r$  364.819,86  r$  37.165.399,84 0,88%

WESTErN aSSET iMa-B aTiVo rENda fiXa  r$  326.390,16  r$  39.731.472,13 0,94%
WESTErN aSSET aTiVo MaX fi rENda fiXa  r$  184.623,57  r$  24.796.493,71 0,59%

iTaÚ iNSTiTUcioNal alocaÇÃo diNÂMica fic rENda fiXa  r$  2.609.133,67  r$  266.613.454,46 6,30%
iTaÚ iNSTiTUcioNal lEGENd fic rENda fiXa lP  r$  1.083.675,52  r$  108.192.860,07 2,56%

 art. 7º, iii, “a” - fundos de renda fixa Geral  r$  12.217.829,96  r$  1.188.961.125,20 28,11%
caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP  r$  3.413.854,14  r$  341.953.191,71 8,08%

XP iNflaÇÃo fi rENda fiXa rEfErENciado iPca lP  r$  255.057,64  r$  27.374.411,18 0,65%
BradESco H Nilo fi rENda fiXa  r$  617.981,72  r$  74.889.230,25 1,77%

BB PErfil fic rENda fiXa rEfErENciado di PrEVidENciário lP  r$  5.673.160,25  r$  537.776.344,30 12,71%
WESTErN aSSET aTiVo fi rENda fiXa  r$  925.591,94  r$  84.526.250,55 2,00%

iTaÚ iNSTiTUcioNal GloBal diNaMico rf lP fic  r$  1.314.331,66  r$  120.741.298,38 2,85%
BB iNSTiTUcioNal fi rENda fiXa*  r$  17.852,61  r$  1.700.398,84 0,04%

 art. 7º, V,”a” - fidc cota Senior -r$  14.469,27  r$  2.202.030,63 0,05%
BBif MaSTEr fidc lP -r$  14.469,27  r$  2.202.030,63 0,05%

art. 7º, inciso V, alínea “b”  r$  217.113,43  r$  19.184.612,72 0,45%
SaNTaNdEr crESciMENTo iNSTiTUcioNal fi rENda fiXa crÉdiTo PriVado lP  r$  217.113,43  r$  19.184.612,72 0,45%

SUBToTal rENda fiXa  r$  29.203.384,88  r$  3.182.537.453,35 75,23%

rENda VariáVEl
iNVESTiMENToS No EXTErior

rENda VariáVEl

atiVos  reNdiMeNto  PL % carteira
 art. 8º, inciso i - fundos de ações  r$  6.216.207,99  r$  541.368.157,34 12,80%

iTaÚ fof rPi iBoVESPa aTiVo fic aÇÕES  r$  429.592,87  r$  14.274.214,77 0,34%
caiXa BraSil iNdEXa iBoVESPa fi aÇÕES  r$  69.040,14  r$  2.253.068,91 0,05%

aZ QUEST aÇÕES fic aÇÕES  r$  32.908,68  r$  1.420.905,13 0,03%
BNP PariBaS acTioN fic aÇÕES  r$  60.262,48  r$  3.584.270,57 0,08%

BNP PariBaS SMall caPS fi aÇÕES -r$  130.457,62  r$  5.084.102,41 0,12%
BradESco Mid SMall caPS fi aÇÕES  r$  288.894,13  r$  19.002.373,95 0,45%

BradESco ValUaTioN iBoVESPa fi aÇÕES  r$  89.298,82  r$  3.635.887,96 0,09%
BTG PacTUal aBSolUTo iNSTiTUcioNal fic aÇÕES -r$  551.363,75  r$  87.208.289,90 2,06%

iTaÚ diVidENdoS fi aÇÕES  r$  77.899,26  r$  2.754.287,17 0,07%
iTaÚ dUNaMiS fic aÇÕES  r$  1.417.532,92  r$  38.946.190,78 0,92%

iTaÚ iNSTiTUcioNal fUNd of fUNdS GENESiS fic aÇÕES  r$  230.441,51  r$  29.255.091,23 0,69%
iTaÚ iNSTiTUcioNal PHoENiX fic aÇÕES  r$  13.035,83  r$  72.907.592,32 1,72%
ViNci MoSaico iNSTiTUcioNal fi aÇÕES  r$  1.167.219,09  r$  52.330.842,22 1,24%

ViNci SElEcTioN EQUiTiES fi aÇÕES  r$  556.839,66  r$  22.027.717,03 0,52%
aZ QUEST SMall Mid caPS fic aÇÕES -r$  286.265,21  r$  31.685.154,83 0,75%

Safra EQUiTY PorTfÓlio PB fic aÇÕES  r$  52.762,74  r$  14.760.996,89 0,35%
BaHia aM ValUaTioN fic aÇÕES  r$  969.402,50  r$  42.732.421,66 1,01%

occaM fic aÇÕES  r$  674.748,70  r$  21.440.628,97 0,51%
BB QUaNTiTaTiVo fic aÇÕES  r$  1.464.301,60  r$  41.245.782,30 0,97%

Safra aÇÕES liVrE fic aÇÕES -r$  409.886,34  r$  34.818.338,33 0,82%
SUBToTal rENda VariáVEl  r$  6.216.207,99  r$  541.368.157,34 12,80%

iNVESTiMENToS No EXTErior
 

atiVos  reNdiMeNto  PL % carteira
 art. 9º, inciso ii - fundos abertos - investimentos no Exterior -r$  862.164,20  r$  50.887.890,06 1,20%
ViNci iNTErNacioNal iNVEST.EXTErior fic MUlTiMErcado -r$  296.258,33  r$  7.294.672,60 0,17%

WESTErN aSSET Macro oPPorTUNiTiES iNVEST. EXTErior fi MUlTi.  r$  288.877,14  r$  22.139.161,47 0,52%
lM clEarBridGE US larGE caP GroWTH iNVEST. EXTErior fi aÇÕES -r$  854.783,02  r$  21.454.055,99 0,51%

 art. 9º, inciso iii - fundos de ações Bdr - nível i -r$  6.397.965,32  r$  107.534.833,90 2,54%
caiXa iNSTiTUcioNal fi aÇÕES Bdr NÍVEl i -r$  3.390.359,69  r$  73.020.871,55 1,73%

WESTErN aSSET fi aÇÕES Bdr NÍVEl i -r$  3.007.605,64  r$  34.513.962,35 0,82%
SUBToTal iNVESTiMENToS No EXTErior -r$  7.260.129,53  r$  158.422.723,96 3,74%
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ESTrUTUradoS

atiVos  reNdiMeNto  PL % carteira
 art. 10º, inciso i - fundos Multimercados r$  2.322.995,35 r$ 263.765.362,12 6,23%
Safra S&P rEaiS PB fi MUlTiMErcado r$  226.210,00 r$  23.921.541,86 0,57%

WESTErN aSSET US iNdEX 500 fi MUlTiMErcado r$  414.226,34 r$  46.811.380,45 1,11%
ViNci ValorEM fi MUlTiMErcado r$ 241.630,69 r$  37.661.434,02 0,89%

BradESco Macro iNSTiTUcioNal fic MUlTiMErcado r$  84.431,57 r$  7.392.265,62 0,17%
caiXa alocaÇÃo Macro fic MUlTiMErcado lP r$  1.045.306,01 r$  114.792.836,03 2,71%
iTaÚ PriVaTE S&P500® Brl fic MUlTiMErcado r$  311.190,74 r$  33.185.904,14 0,78%

 art. 10º, inciso ii, alínea “a” -  fundo de Participações (fiP) -r$  316.691,17 r$  84.307.933,39 1,99%
BTG PacTUal iNfraESTrUTUra ii ficfiP -r$  358.251,30 r$  9.141.874,17 0,22%

KiNEa PriVaTE EQUiTY iV fEEdEr iNSTiT. i MUlTiESTraTÉGia fiP r$  41.560,12 r$  75.166.059,21 1,78%
SUBToTal ESTrUTUradoS r$  2.006.304,17 r$  348.073.295,51 8,23%

 ToTal fUNPrEV r$  2.322.995,35 r$  263.765.362,12 6,23%

Movimentação fUNPrEV
data aPLicaÇÃo resGate FUNdo de iNVestiMeNto data

10/05/2022   r$  3.000.000,00 caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP 10/05/2022
19/05/2022   r$  2.300.000,00 caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP 19/05/2022
27/05/2022   r$  700.000,00 caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP 27/05/2022

ToTal  r$  -   r$  6.000.000,00  ToTal
 

carteira FiNaNPreV - Maio 2022  

 

atiVos rendimento Patrimônio Líquido % carteira
 art. 7º, i, “b” - fi 100% Títulos Públicos  r$  146.357,65  r$  16.482.779,08 5,27%

 caiXa BraSil idKa iPca 2a TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$  95.308,93  r$  11.266.383,00 3,60%
 iTaÚ iNSTiTUcioNal alocaÇÃo diNÂMica fic rENda fiXa  r$  51.048,72  r$  5.216.396,07 1,67%

 art. 7º, ii - operações compromissadas  r$  947.338,71  r$  24.421.689,60 7,80%
 operações compromissadas - lfT  r$  947.338,71  r$  24.421.689,60 7,80%

 art. 7º, iii, “a” - fundos de renda fixa Geral  r$  2.071.941,82  r$  230.247.074,16 73,55%
 BB PErfil fic rENda fiXa rEfErENciado di PrEVidENciário lP  r$  19.672,58  r$  1.864.824,96 0,60%

 WESTErN aSSET aTiVo fi rENda fiXa  r$  481.949,97  r$  44.012.293,09 14,06%
 PorTo SEGUro cláSSico fic rENda fiXa lP  r$  121.193,99  r$  15.485.397,88 4,95%

 caiXa BraSil TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$  201.218,73  r$  18.941.447,11 6,05%
 BradESco PrEMiUM fi rENda fiXa rEfErENciado di  r$  226.487,76  r$  20.896.366,76 6,67%

 SaNTaNdEr aTiVo fic rENda fiXa  r$  305.248,88  r$  37.558.671,22 12,00%
 SaNTaNdEr crESciMENTo iNSTiTUcioNal adVaNcEd fic rENda fiXa  r$  292.414,66  r$  27.409.301,04 8,76%

 BB iNSTiTUcioNal fi rENda fiXa  r$  423.755,24  r$  64.078.772,12 20,47%
 art. 7º, inciso V, alínea “b” - fundos de crédito Privado  r$  450.318,96  r$  41.903.882,52 13,39%

 BTG PacTUal YiEld fi rf rEfErENciado di crÉdiTo PriVado  r$  450.318,96  r$  41.903.882,52 13,39%
 ToTal fiNaNPrEV  r$  3.615.957,14  r$  313.055.425,36 100%

 
carteira sPsM - Maio 2022

 atiVos  reNdiMeNto PatriMÔNio LÍQUido % carteira
 art. 7º, ii - operações compromissadas  r$  147.289,54  r$  -  0,00%

 operações compromissadas - lfT  r$  147.289,54  r$  - 0,00%
 ToTal fiNaNPrEV  r$  147.289,54  r$  -  100%

 
PL Por iNstitUiÇÃo FiNaNceira

data-Base: 31/05/2022
caiXa r$  1.265.210.409,46 26,30%

BaNco do BraSil r$  1.155.785.636,38 24,02%
iTaÚ r$  919.423.096,33 19,11%

WESTErN aSSET r$  317.985.069,74 6,61%
BradESco r$  174.349.568,51 3,62%

BTG PacTUal r$  145.937.812,43 3,03%
ViNci ParTNErS r$  119.344.014,34 2,48%

Safra r$ 110.666.276,93 2,30%
SaNTaNdEr r$  84.152.584,98 1,75%

KiNEa r$  75.166.059,21 1,56%
BaHia r$  42.732.421,66 0,89%

aZ QUEST r$  33.106.059,95 0,69%
XP iNVESTiMENTo r$  27.374.411,18 0,57%

BaNPará r$  24.421.689,60 0,51%
occaM r$  21.440.628,97 0,45%

PorTo SEGUro r$  15.485.397,88 0,32%
BNP PariBaS r$  8.668.372,98 0,18%

BraSil PlUral r$  2.202.030,63 0,05%
diSPoNiBilidadE fiNaNcEira r$  267.537.733,93 5,56%

ToTal r$ 4.810.989.275,09 100,00%

distribuição e enquadramento dos investimentos iGePreV/Pa (FUNPreV+FiNaNPreV+sPsM)
data-Base: 31/05/2022

   Política de investimentos 2022  
artigo tipo de ativo Valor (r$) carteira %  Limite inferior estratégia alvo Limite superior Limite Legal

renda fixa    3.495.592.878,71 76,94% 100,00%  70,05%  100%
 art. 7º, i, “b”  fundos rf 100% Títulos Públicos   1.988.672.463,88 43,77% 100,00% 0,00% 30,00% 55,00% 100,00%

 art. 7º, ii  operações compromissadas   24.421.689,60 0,54% 5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 5,00%
 art. 7º, iii “a”  fundos de renda fixa conforme cVM   1.419.208.199,37 31,24% 70,00% 0,00% 18,00% 40,00% 70,00%
 art. 7º, V “a”  fidc cota Senior   2.202.030,63 0,05% 10,00% 0,00% 0,05% 1,00% 10,00%
 art. 7º, V “b”  fundos de crédito Privado   61.088.495,24 1,34% 10,00% 0,00% 2,00% 5,00% 10,00%
renda Variável    541.368.157,34 11,92% 40,00%  12,50%  40%
 art. 8º, i “a”  fundos de ações  cVM   541.368.157,34 11,92% 40,00% 0,00% 12,50% 20,00% 40,00%

Exterior    158.422.723,96 3,49% 10,00%  8,95%  10%

 art. 9º, ii “a”  fic - aberto- investimento no 
Exterior   50.887.890,06 1,12% 10,00% 0,00% 6,45% 10,00% 10,00%

 art. 9º, iii “a”  fundos de ações - Bdr Nível i   107.534.833,90 2,37% 10,00% 0,00% 2,50% 10,00% 10,00%
Estruturados    348.073.295,51 7,66% 20,00%  8,50%  20%

 art. 10º, i, “a”  fundos Multimercados   263.765.362,12 5,81% 10,00% 0,0% 5,00% 10,00% 10,0%
 art. 10º, ii  fundos de Participações (fiP)   84.307.933,39 1,86% 5,00% 0,0% 3,50% 5,00% 5,0%

Total da carteira r$ 4.543.457.055,52 100,00%   100,00%   
fonte: NUGiN

ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 826302
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 130 de 23 de Junho de 2022 publicada no 
doe Nº 35.020 de 23 de Junho de 2022 – Protocolo nº 818627.
onde se lê: ...,aNa caroliNa cUTriM...
Leia-se: ...,aNa caroliNa fUrTado cUTriM SoUZa...
ErraTa da Portaria Nº 115 de 07 de Junho de 2022 publicada no doE Nº 
35.020 de 23 de Junho de 2022 – Protocolo nº 818700.
onde se lê: Portaria Nº 115 dE 07 dE JUNHo dE 2022.
Leia-se: Portaria Nº 123 dE 07 dE JUNHo dE 2022.

Protocolo: 826464

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

ModaLidade: Pregão eletrônico N° 01/2022
Processo N° 188515/2021
objeto:coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada No forNEciMENTo 
dE áGUa MiNEral NaTUral.
Entrega do edital: www.compras.gov.br,www.compraspara.pa.gov.br 
ewww.egpa.pa.gov.br
data da abertura: 21/07/2022.
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
UaSG: 462264
ordenador responsável: EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE.
responsável pelo certame: Paula adriane da Silva costa.
Belém, 08 de julho de 2022.

Protocolo: 826308

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº. 124 de 30 de Junho de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações: e,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74 da lei n°5.810 de 24 de janeiro 
de 1994, 
rESolVE:
conceder, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a servidora rENa-
Ta KEllY aSSiS da SilVa, id. funcional nº 57192950, ocupante do car-
go de Professor classe i, lotada no cdHP/EGPa, no período de 11/07 a 
25/07/2022, e o restante de outros 15 (quinze) dias para o período de 
19/09 a 03/10/2022, relativas ao período aquisitivo de 2021/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina

Protocolo: 826402

.

.

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1348 de 06 de JULHo de 2022
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares no mês agosto/2022 
aos servidores deste órgão conforme discriminado abaixo:
GaBiNETE do SEcrETário
Matrícula Nome  Período aquisitivo  fração  Período Gozo
54180142 Jenner oliveira ribeiro  17/01/2021 - 16/01/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
diretoria do tesoUro estadUaL
57205967 Nilton Sergio Martins carvalho  24/10/2020 - 23/10/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
00027375 denise Maria ferreira Soeiro Moreira 13/08/2021 - 12/08/2022  
1°  16/08/2022 - 30/08/2022
diretoria de Gestao coNtaBiL e FiscaL
05333288 Silvio Gomes da costa  25/06/2021 - 24/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
JULGadoria de PriMeira iNstÂNcia
05852439 daniel fraiha Pegado  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  01/08/2022 
- 12/08/2022
05914750 daniel Hissa Maia  29/07/2020 - 28/07/2021  1°  01/08/2022 
- 30/08/2022
05914785 Guilherme fonseca de oliveira Mello  29/07/2020 - 28/07/2021  
2°  22/08/2022 - 05/09/2022

escoLa FaZeNdÁria
03249476 ana Maria Nepomuceno de lima  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
03/08/2022 - 01/09/2022
05902483 carlos alberto Jorge de oliveira Junior  18/05/2021 - 17/05/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
55589954 Marinéa do Socorro c dos Santos  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
15/08/2022 - 13/09/2022
00002380 rui Guilherme Pereira da costa  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
15/08/2022 - 13/09/2022
coordeNaÇÃo de assUNtos FaZeNdÁrios estratÉGicos
07004206 ana Marcia Souza Pantoja  15/07/2021 - 14/07/2022  1°  
01/08/2022 - 15/08/2022
correGedoria FaZeNdÁria
54190793 Paulo Takashi Sawaki Filho  09/06/2021 - 08/06/2022  1°  
01/08/2022 - 12/08/2022
coNsULtoria JUrÍdica
08014582 Jose da Silva Nava Junior  19/05/2021 - 18/05/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05190851 Nazare Maria Sa de azevedo  06/07/2021 - 05/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
diretoria de triBUtaÇÃo
57176048 Marcelo amaral Teixeira  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05915258 rodrigo do amaral campos  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
23/08/2022 - 06/09/2022
diretoria de arrecadaÇÃo e iNForMaÇÕes FaZeNdÁrias
05914771 Pedro Martins leal  29/07/2020 - 28/07/2021  1°  01/08/2022 
- 30/08/2022
03254968 dinorah Pedreira oliveira  04/07/2021 - 03/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
00455725 Mirthes ines de Jesus lago M de Melo  01/08/2021 - 31/07/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
05132401 Jose luciano da costa  18/05/2021 - 17/05/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03249573 lorena costa Nauar lisboa  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
08/08/2022 - 22/08/2022
05144280 lucia de fatima Silva da Silva  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
29/08/2022 - 27/09/2022
diretoria de FiscaLiZaÇÃo
05132398 Jose otavio Bandeira costa  06/08/2020 - 05/08/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
02007525 ines Socorro rodrigues M Miranda  01/08/2021 - 31/07/2022  
1°  01/08/2022 - 15/08/2022
05154812 luiz claudio Jorge cardoso  02/07/2021 - 01/07/2022  1°  
15/08/2022 - 13/09/2022
diretoria de tecNoLoGia da iNForMaÇÃo
05914763 lucas Savegnago de Souza  29/07/2020 - 28/07/2021  2°  
16/08/2022 - 02/09/2022
diretoria de adMiNistraÇÃo
05144337 Eliete da Silva Nascimento  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
01/08/2022 - 15/08/2022
00001597 Maria de Jesus Brigido N Thomaz  15/05/2021 - 14/05/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03156370 Jose antonio cambra Gouveia  18/06/2021 - 17/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03245713 Sidney Marilia de Sousa l cavalcante 01/06/2021 - 31/05/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
54183271 Paula regina castro Martins  09/06/2020 - 08/06/2021  1°  
22/08/2022 - 20/09/2022
05899185 Sonia Maria calice auad  19/12/2020 - 18/12/2021  2°  
16/08/2022 - 30/08/2022
05149142 Patricia Silva da Silva  02/01/2021 - 01/01/2022  1°  08/08/2022 
- 06/09/2022
05945852 Thamiris cristiane do Prado Vaz  08/01/2021 - 07/01/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
00025720 Sophia chie Horiguchi Garcia  01/01/2021 - 31/12/2021  2°  
16/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec. reG.de adM. triB./NÃo triBUtÁria de BeLÉM
03247325 Mauro lourenco Goncalves  06/11/2020 - 05/11/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05914787 Matheus de oliveira Mazza  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 10/08/2022
05139970 laura Maria de oliveira Souto  11/07/2021 - 10/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05141303 Maria das Gracas Miranda  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
55585607 adolpho Gerson da Silva Monteiro  24/07/2021 - 23/07/2022  
1°  01/08/2022 - 10/08/2022
05914718 ilyich dantas diniz  29/07/2020 - 28/07/2021  1°  16/08/2022 
- 25/08/2022
05552753 fabio Moreira faro  07/10/2020 - 06/10/2021  2°  08/08/2022 
- 22/08/2022
coordeNaÇÃo eXec. reG.de adM. triB./NÃo triBUtÁria de castaNHaL
02007819 ionara Mesquita Magalhaes  09/07/2021 - 08/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05914761 Marco antonio ribeiro  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
54191930 andre Braga Mendes carneiro  23/09/2020 - 22/09/2021  1°  
16/08/2022 - 14/09/2022
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coordeNaÇÃo eXec. reG.de adM.triB./NÃo triBUtÁria de MaraBÁ
05914769 Leonardo Haeffner  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  01/08/2022 
- 30/08/2022
54186045 Milton da conceicao Sousa da Silva  07/06/2021 - 06/06/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
05143993 Jose claudio rodrigues leite  28/08/2020 - 27/08/2021  2°  
01/08/2022 - 15/08/2022
00048674 carlos alberto da Silva Portugal  26/06/2021 - 25/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05915311 Sandro Gaudereto Borsatto  29/07/2019 - 28/07/2020  1°  
22/08/2022 - 20/09/2022
coordeNaÇÃo eXec. reG.de adM.triB./NÃo triB.de saNtarÉM
05914728 Josias da conceição Moita  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05138566 Maria do Socorro da Silva  10/07/2021 - 09/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
00003336 raimunda dos Santos ribeiro  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03249948 Sergio roberto Marques de carvalho  25/06/2021 - 24/06/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec.reGioNaL de adM.triB./NÃo triBUtÁria de BreVes
05143985 Jose Maria oliveira do Nascimento  01/08/2021 - 31/07/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec.reG.de adM.triB./NÃo triBUtÁria de aBaetetUBa
03246930 Vanda do Socorro Silva Maciel  02/07/2021 - 01/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
02006642 afonso cardoso de castro Junior  10/07/2021 - 09/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec.reG.de adM.triB./NÃo triBUtÁria de redeNÇÃo
06030025 aurea Nei de lima Guedes Nunes  20/06/2021 - 19/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05128838 antonio do Nascimento de oliveira  21/05/2021 - 20/05/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec.reG.de adM.triB./NÃo triBUtÁria de ParaGoMiNas
03248526 Paulo Sergio Pinto debs  14/03/2021 - 13/03/2022  2°  
15/08/2022 - 29/08/2022
05091683 antonio algenor Gomes de freitas  05/03/2021 - 04/03/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec.reG.de adM.triB./NÃo triBUtÁria de MaritUBa
05570107 Helenize Helena lobato da Silva  26/11/2020 - 25/11/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03246337 carlos alberto ribeiro de oliveira  01/02/2021 - 31/01/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05286719 claudio Emanuel chene  22/04/2021 - 21/04/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05108691 Salim Bechara resque filho  10/11/2020 - 09/11/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coordENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE alTaMira
03249514 Paulo Sergio de Alencar Beckmann  12/07/2021 - 11/07/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec.reG.de adM.triB./NÃo triBUtÁria de caPaNeMa
05858100 danilo Goncalves de Souza  13/05/2021 - 12/05/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03251411 oscar correa Bastos  12/06/2021 - 11/06/2022  1°  01/08/2022 
- 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec.reG.de adM.triB./NÃo triBUtÁria de tUcUrUÍ
03252159 Jose Maria lima Gomes  17/06/2021 - 16/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec. esPeciaL de adM.triB. de GraNdes coNtriBUiNtes
00054267 Sandra Maria leao Moreira  11/05/2021 - 10/05/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03342980 ana lafayett Pinto franco  22/04/2021 - 21/04/2022  2°  
29/08/2022 - 12/09/2022
03244024 Sandra Maria Silva da cunha  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03251098 leila Maria Villas Norat  03/08/2021 - 02/08/2022  1°  
04/08/2022 - 02/09/2022
coordeNaÇÃo eXec. esPeciaL de adM.triB. de sUBst. triBUtÁria
05588286 lucinda Pinheiro de Sousa  26/11/2019 - 25/11/2020  2°  
01/08/2022 - 20/08/2022
02056593 antonio Manoel da Silva Bitencourt  11/05/2021 - 10/05/2022  
1°  08/08/2022 - 06/09/2022
05616450 Maria do rosario arrais almeida  07/03/2021 - 06/03/2022  1°  
08/08/2022 - 06/09/2022
03198723 Mauricio araujo cardoso  01/10/2020 - 30/09/2021  1°  
01/08/2022 - 12/08/2022
coordeNaÇÃo eXec. esPeciaL de adM.triB. de Micro e PeQ.eMPresas
05914745 caio augusto Gibertoni Gomes  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coordeNaÇÃo eXec. esPeciaL de adM.triB. do iPVa e itcd
03250520 Pedro celestino Gomes albino  10/03/2021 - 09/03/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05914734 afranio de oliveira Barbosa Neto  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05914901 Jose Moreira Neto  29/07/2020 - 28/07/2021  1°  16/08/2022 
- 30/08/2022
05914939 allan do Socorro Miranda do E Santo  29/07/2021 - 28/07/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022

coordeNaÇÃo eXecUtiVa de coNtroLe de Mercadorias eM trÂNsito
05144108 Simone Pontes de figueiredo  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
01/08/2022 - 15/08/2022
05140161 antonio Pedro de farias Bastos  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
16/08/2022 - 31/08/2022
00050075 antonio carlos Botelho de Moraes  28/07/2021 - 27/07/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
05128056 Marcia Maria Serra Monteiro  01/01/2021 - 31/12/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
00004308 angela cardoso Vilhena  13/06/2021 - 12/06/2022  1°  
16/08/2022 - 31/08/2022
05132568 augusto Nagel dias alves  11/05/2021 - 10/05/2022  1°  
29/08/2022 - 27/09/2022
05128579 Marilene rodrigues de araujo  11/05/2021 - 10/05/2022  1°  
01/08/2022 - 15/08/2022
00032336 odinaldo de oliveira e Silva  01/06/2020 - 31/05/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05539390 fernando Jose Bentes da costa Nunes  27/08/2021 - 26/08/2022  
1°  29/08/2022 - 27/09/2022
00048100 Ezequiel freitas Pereira  06/08/2021 - 05/08/2022  1°  
08/08/2022 - 06/09/2022
05208734 Edevaldo Barroso Estumano  21/10/2020 - 20/10/2021  1°  
15/08/2022 - 13/09/2022
coord. eXec. de coNtroLe Mercadoria eM traNs. do itiNGa
02007592 ailene Maria antony cunha  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03249247 Marco antonio farias de Brito  21/06/2021 - 20/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
02007924 Valdir Espinheiro Pismel Junior  17/02/2021 - 16/02/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03251004 Helena favacho castro  08/05/2021 - 07/05/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
54187787 Edivaldo ferreira fontenele  04/10/2020 - 03/10/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05914752 carlos Batista dos Santos Junior  29/07/2020 - 28/07/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03251640 Artemio Beckmann Sobrinho  16/06/2021 - 15/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05139180 ana claudia Gomes lacorte  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coord. eXec de coNtroLe Mercadoria eM traNs. do araGUaia
05914712 claudio Jose da Silva  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  01/08/2022 
- 30/08/2022
03252140 ivete Goncalves de araujo  17/06/2021 - 16/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coord. eXec. de coNtroLe Mercadoria eM traNs. do GUrUPi
05914760 leonardo Barreiros cruz  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 15/08/2022
05154219 Jose Haroldo ribeiro Matos  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03251551 alice Maria Trindade Monteiro  16/06/2021 - 15/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05059321 Nemias carvalho da Silva  10/07/2021 - 09/07/2022  1°  
02/08/2022 - 31/08/2022
05915248 rafael Guersoni Brasil  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05914803 Eduardo duarte de oliveira Junior  29/07/2021 - 28/07/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
coord. eXec. de coNtroLe Mercadoria eM traNs. da Base caNdirÚ
05914788 Gilcemir aparecido Nardelli  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coord. eXec. de coNtroLe Mercadoria eM traNs. da serra do cacHiMBo
05144140 Simone cruz da Silva  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  01/08/2022 
- 30/08/2022
05128552 Jaques lopes da cunha  21/05/2021 - 20/05/2022  2°  
17/08/2022 - 31/08/2022
coord. eXec. de coNtroLe Mercadoria eM traNs.de Portos e aeroPortos
05914740 adalberto de oliveira couto  29/07/2021 - 28/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05151945 Nilda Maria araujo Pereira  01/08/2021 - 31/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05914945 luis claudio oliveira do Nascimento  29/07/2021 - 28/07/2022  
1°  01/08/2022 - 30/08/2022
05141630 Joao correa furtado  16/07/2021 - 15/07/2022  1°  01/08/2022 
- 30/08/2022
05132517 Edina Maria Silva Setubal  17/05/2020 - 16/05/2021  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
coord. eXec. de coNtroLe Mercadoria eM traNs.de caraJÁs
05721717 francisca Martins da Silva  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
00026115 Juarez do couto Pastana  09/07/2021 - 08/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
00045497 Jose airton da Silva  07/08/2020 - 06/08/2021  1°  08/08/2022 
- 06/09/2022
00045063 clemencia araujo Neta  30/07/2021 - 29/07/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
03247376 Valter Sebastiao Matos lobato  21/03/2021 - 20/03/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
05723400 oneide da Mota rodrigues  01/07/2021 - 30/06/2022  1°  
01/08/2022 - 15/08/2022
03251420 Mario Portugal de Sousa  12/06/2021 - 11/06/2022  1°  
01/08/2022 - 30/08/2022
aNidio MoUTiNHo da coNcEicao
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 826015
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 Portaria  Nº  1423  de  07  de  JULHo  de  2022.
 o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
rESolVE:
 art.1º dESiGNar os servidores rilToN Haroldo SaNToS rEGaTEiro, 
Identificação Funcional nº 5361281/03, Secretário de Gabinete e MARLY 
ANNE OLIVIER DE OLIVEIRA NOBUMASA, Identificação Funcional nº 
57191447/01, assistente administrativo, para atuarem respectivamente 
do como fiscal Titular e substituto do coNTraTo N° 049/2022/SEfa, 
firmado entre a SEFA e M.M DOS SANTOS COMERCIO DE INFORMATICA.
art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício - SEfa/Pa

Protocolo: 826112
Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo do iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2022330002522, de 04 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aNa Maria Baia loPES.
cPf: 243.224.152-53.
Marca/ModElo: rENaUlT/caPTUr lifE 16 a.
cHaSSi: 93YrHaMH7lJ090077.
Portaria Nº 2022330002519, de 04 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EdilSoN MaUES riBEiro.
cPf: 286.984.442-53.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla Gli18 cVT.
cHaSSi: 9BrBlWHE9G0042267.
Portaria Nº 2022330002517, de 04 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Joao PEdro BoUcao da SilVa BaTiSTa.
cPf: 022.040.782-71.
Marca/ModElo: HYUNdai/crETa 16a aTTiTU.
cHaSSi: 9BHGa811BMP189287.
Portaria Nº 2022330002520, de 04 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Maria iVaNilda MarEco da SilVa.
cPf: 038.759.622-49.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS SENSE cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15NB111418.
Portaria Nº 2022330002516, de 04 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: NailSoN ESTUMaNo da PaiXao.
cPf: 166.181.222-87.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S drcT cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15KB103729.
Portaria Nº 2022330002518, de 04 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: raYMUNdo dE MiraNda liMa.
cPf: 116.251.121-49.
Marca/ModElo: ToYoTa/YariS Sa Xl15liVE.
cHaSSi: 9BrBc9f37M8121338.
Portaria Nº 2022330002521, de 04 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: TaiSSa alEXaNdriNa SaNToS NUNES.
cPf: 605.450.382-00.
Marca/ModElo: HoNda/ciTY lX flEX.
cHaSSi: 93HGM2620EZ206262.
Portaria Nº 2022330002523, de 05 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: arTHUr KENJi fErNaNdES roSa.
cPf: 056.215.332-24.
Marca/ModElo: JEEP/coMPaSS liMiTEd S.
cHaSSi: 9886751c6MKK75562.

Portaria Nº 2022330002524, de 05 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EdSoN aNToNio SiroTHEaU SEriQUE.
cPf: 001.491.602-91.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla Gli UPPEr.
cHaSSi: 9BrBl3HE8K0184066.
Portaria Nº 2022330002527, de 05 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: ElZa aNToNia BiTTENcoUrT QUarESMa.
cPf: 068.919.692-04.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XMK333946.
Portaria Nº 2022330002526, de 05 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: GaBriEl do aMaral roSa cardiM.
cPf: 026.169.722-63.
Marca/ModElo: ciTroEN/c4cacTUS fEEl a.
cHaSSi: 9350WNfNYlB541281.
Portaria Nº 2022330002528, de 05 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: iSaBEla KlaUTaU riBEiro.
cPf: 693.010.342-04.
Marca/ModElo: ToYoTa/YariS Ha Xl13liVE.
cHaSSi: 9BrKa9f3Xl5032188.
Portaria Nº 2022330002529, de 05 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JoaQUiM rodriGUES SalES.
cPf: 062.637.832-06.
Marca/ModElo: VW/T croSS SENSE TSi ad.
cHaSSi: 9BWBH6Bf2l4093371.
Portaria Nº 2022330002525, de 05 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUi daVi raMoS MoNTEiro.
cPf: 037.596.772-90.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a.
cHaSSi: 9BGEX76H0MB129215.
Portaria Nº 2022330002530, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aliNE MiraNda da SilVa.
cPf: 806.095.462-87.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15KB134197.
Portaria Nº 2022330002537, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: BrUNo KaYKY fErrEira GoMES.
cPf: 942.116.122-04.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a.
cHaSSi: 9BGEX76H0MB142449.
Portaria Nº 2022330002536, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lila caroliNa MariNHo dE PiNa.
cPf: 096.863.632-20.
Marca/ModElo: ford/Ka fSl aT 1.5 Ha c.
cHaSSi: 9BfZH55S8K8322287.
Portaria Nº 2022330002535, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUiZ fErNaNdo da SilVa foNSEca.
cPf: 395.705.332-34.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S drcT cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15lB254973.
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Portaria Nº 2022330002532, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: PEdro HENriQUE SoUSa MoUra.
cPf: 024.010.422-61.
Marca/ModElo: cHEV/TrailBlaZEr PrE d4a.
cHaSSi: 9BG156YK0lc414627.
Portaria Nº 2022330002533, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: raiMUNda EdNEia TaPaJoS Mafra.
cPf: 195.095.452-87.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XlK279194.
Portaria Nº 2022330002534, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: raUl Nilo GUiMaraES VElaSco.
cPf: 207.472.922-72.
Marca/ModElo: rENaUlT/caPTUr lifE 16 a.
cHaSSi: 93YrHaMH7KJ712891.
Portaria Nº 2022330002531, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: SilVia HElENa diaS dE arrUda caMara BraSil.
cPf: 121.866.002-34.
Marca/ModElo: VW/T croSS TSi ad.
cHaSSi: 9BWBH6Bf8l4021459.
Portaria Nº 2022330002538, de 07 de julho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: ViToria SoUZa rESPlaNdES.
cPf: 040.388.962-69.
Marca/ModElo: cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ.
cHaSSi: 9BGKT69V0KG130029.

Protocolo: 826207
Portaria Nº 1436 de 08 de JULHo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
rESolVE:
art.1º dESiGNar os servidores MarlY aNNE oliViEr dE oliVEira 
NOBUMASA, Identificação Funcional nº 57191447/01, Assistente 
administrativo lotada na célula de Gestão de recursos e Materiais – 
CGRM e JOSÉ ANTÔNIO CAMBRA GOUVEIA, Identificação Funcional nº 
3217884/01, Técnico de administração e finanças, lotado na célula de 
Gestão e apoio logístico - cGal, para atuarem respectivamente como 
Fiscal Titular e substituto do CONTRATO N° 044/2022/SEFA, firmado entre 
a SEcrETaria dE ESTado da faZENda e a empresa JHoNES PErEira dE 
SoUZa 52428125249.
art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício - SEfa/Pa

Protocolo: 826318

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 5º
contrato: 022/2018/seFa
data da assinatura: 05/07/2022.
da fundamentação legal: fundamento no art. 65, inciso ii, alínea “b”, da 
lei n° 8.666/93 por meio da Manifestação Jurídica nº 247/2022/coNJUr
do objeto: Gestão no canal de atendimento via aplicativo Whatsapp da 
Secretária da fazenda do Estado do Pará, autorizando a atuar no atendi-
mento do whatssap como empresa terceirizada e a liberação da ativação 
da plataforma blip (plataforma omnichanel) para a troca de mensagens 
com os usuários sem a possibilidade de bloqueio da linha, mantendo toda 
a segurança nessa canal de atendimento.
contratado: T S J TElEMarKETiNG lTda, inscrita sob cNPJ nº 
07.567.687/0001-90, estabelecida na Travessa Ó de almeida, nº 634 - al-
tos, Bairro reduto, cEP nº 66053-190, Belém/Pa
ordenador, em exercício: aNidio MoUTiNHo

Protocolo: 826122

termo aditivo: 1º
contrato: 061/2021/seFa
Modalidade: dispensa de licitação 016/2021
Manifestação Jurídica: 201/2022/coNJUr
data da assinatura: 02/06/2022
Vigência: 02/08/2022 a 01/08/2023
Justificativa: A revisão do cronograma de execução previsto na Cláusula 
oitava deste contrato, conforme cronograma atualizado no anexo i e pror-
rogação do prazo de vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses.
orçamento: 17101.04.126.1508.8238
Natureza da despesa: 33.91.40
contratado: EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNica-
ÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa, cNPJ: 05.059.613/0001-18
Endereço: rodovia augusto Montenegro, centro administrativo do Estado, 
Km 10, cEP 66.820-000, distrito de icoaraci- Belém/Pa.
ordenador, em exercício: aNidio MoUTiNHo

Protocolo: 826140

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto N.º 030/2022/seFa.
coNtrato N.º 001/2019/seFa.
Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico N.º 2022/474206
ParTES: SEcrETaria dE ESTado da faZENda E oficcE SErVicE TEr-
cEiriZaÇÃo dE MÃo dE oBra EirEli.
oBJETo do coNTraTo: Prestação de serviços continuados de recepcionis-
ta para atender as necessidades das unidades fazendárias da Secretaria de 
Estado da fazenda
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Fazer a retificação da dotação orçamentá-
ria, da seguinte forma:
oNde se LÊ:
ValorES rETroaTiVoS - JaNEiro/2022 r$ 6.478,56
fEVErEiro/2022 r$ 6.478,56 - MarÇo/2022 r$ 6.478,56
aBril/2022 r$ 6.478,56
Valor ToTal rEPacTUaÇÃo r$ 25.914,24
Leia-se:
ValorES rETroaTiVoS - JaNEiro/2022 r$ 6.478,56
fEVErEiro/2022 r$ 6.478,56 - MarÇo/2022 r$ 6.478,56
aBril/2022 r$ 6.478,56
Maio/ r$ 6.478,56
Valor ToTal rEPacTUaÇÃo: r$ 32.392,80
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 65, §8º da lei 8.666/93.
daTa do aPoSTilaMENTo: 07/07/2022.
dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício: aNidio MoUTiNHo.

Protocolo: 826319

.

.

diÁria
.

diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da FaZeNda, 
no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, inciso iii, 
alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,publicada no 
Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor  de administração
Portaria Nº1308 de 01 de julho de 2022 
autorizar 15 e 1/2  diárias ao servidor JorGE Maria diaS MarTiNS, nº 
0005029601, MoToriSTa faZENdario, coord. EXEc. dE coNTrolE 
MERCADORIA EM TRANS. DO  ITINGA, objetivo de conduzir veículo oficial 
na cEcoMT  coNcEiÇÃo do  araGUaia, no período de 16.07.2022 à 
31.07.2022, no trecho itinga - conceição do araguaia - itinga.
Portaria Nº 1311 de 01 de junho de 2022 
autorizar 16 e 1/2  diárias ao servidor raiMUNdo NoNaTo MElo MariNHo, 
nº 0520685501, aSSiSTENTE faZENdario, coordENaÇÃo EXEcUTiVa 
dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, objetivo de desenvolver 
atividade administrativa na cEcoMT araGUaia, no período de 15.07.2022 
à 31.07.2022, no trecho Belém - conceição do araguaia - Belém.
Portaria Nº1314 de 30 de junho de 2022 
autorizar 16 e 1/2  diárias a servidora roSETE Maria oliVEira do 
roSario, nº 0073111001, EScr. daTiloG. rEf.iii, lotada na coord. 
EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do GUrUPi, objetivo de 
desenvolver atividade administrativa na cEcoMT iTiNGa, no período de 
15.07.2022 à 31.07.2022, no trecho Gurupi - itinga - Gurupi.
Portaria Nº 1402 de 07 de julho de 2022 
autorizar 2 e 1/2  diárias ao servidor caio filiPE dE SoUSa VaZ, nº 
0591567501, fiScal -a, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM 
TRANS. DA TAPAJÓS, objetivo de realizar fiscalização de mercadorias que 
entram no Estado do Pará, no período de 07.07.2022 à 09.07.2022, no 
trecho Óbidos - Juruti - oriximiná - Óbidos.
Portaria Nº 1403 de 07 de julho de 2022 
autorizar 2 e 1/2  diárias a servidora faBiaNa allEGriNi JacoBS, nº 
0591532901, fiScal -a, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM 
TRANS. DACECOMT TAPAJÓS, objetivo de realizar fiscalização mercadorias 
quem entram no Estado do Pará, no período de 07.07.2022 à 09.07.2022, 
no trecho Óbidos - Juruti - oriximiná - Óbidos.
Portaria N º 1404 de 07 de julho de 2022 
autorizar 2 e 1/2  diárias ao servidor lUiZ GoNZaGa liMa MiraNda, nº 
0513917101, SEcrETario dE GaBiNETE, coord. EXEc. dE coNTrolE 
MERCADORIA EM TRANS. DA CECOMT TAPAJOS, objetivo de fiscalização 
de mercadorias que entram no Estado do Pará, no período de 07.07.2022 
à 09.07.2022, no trecho Óbidos - Juruti - oriximiná - Óbidos.
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Portaria Nº 1405 de 07 de julho de 2022 
autorizar 2 e 1/2  diárias ao servidor JoSE Maria da SilVa Mafra, nº 
0518573401, MariNHEiro flUV.MaQUiNaS, coord. EXEc. dE coNTrolE 
MErcadoria EM TraNS. da cEcoMT TaPaJÓS, objetivo de pilotar a 
lancha com mercadorias que entram no Estado do Pará, no período de 
07.07.2022 à 09.07.2022, no trecho Óbidos - Juruti - oriximiná - Óbidos.
Portaria Nº 1406 de 07 de julho de 2022 
autorizar de 15 e 1/2  diárias ao servidor PaUlo SErGio EPifaNio dE 
SoUZa, nº 0070066502, aUdiTor-c, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE 
coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, objetivo de realizar trabalho 
de fiscalização itinerante  “Operação Veraneio”, no período de 11.07.2022 
à 26.07.2022, no trecho Belém - Salinópolis - Belém.
Portaria Nº 1407 de 07 de julho de 2022 
autorizar 15 e 1/2  diárias ao servidor rUi GUilHErME TaVErNard NEVES, 
nº 0512894301, fiScal -c, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE 
MERCADORIAS EM TRÂNSITO, objetivo de realizar trabalho de fiscalização 
itinerante  “operação Veraneio”, no período de 11.07.2022 à 26.07.2022, 
no trecho Belém - Salinópolis - Belém.
Portaria N º1408 de 07 de julho de 2022 
autorizar 15 e 1/2  diárias a servidora lUiSa HElENa do ESPiriTo 
SaNTo rodriGUES, nº 0325175601, aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, 
coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM 
TrÂNSiTo, objetivo de desenvolver atividade administrativa na unidade, 
no período de 11.07.2022 à 26.07.2022, no trecho Belém - capanema - 
Salinópolis - Belém.
Portaria Nº 1409 de 07 de julho de 2022  
autorizar 15 e 1/2  diárias ao servidor MarcoS corrEa da SilVa, nº 
0568158801, MoToriSTa faZENdario, coordENaÇÃo EXEcUTiVa 
dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, objetivo de conduzir 
veículo oficial, no período de 11.07.2022 à 26.07.2022, no trecho Belém - 
Salinópolis - Belém.
Portaria Nº 1410 de 07 de julho de 2022 
autorizar 1 e 1/2  diárias ao servidor carloS NaZarENo NaTiVidadE 
JardiM, nº 0570361101, MoToriSTa faZENdario, coord. EXEc. dE 
coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do GUrUPi, objetivo de conduzir 
veículo transportando documentos da cEcoMT GUrUPi, no período de 
08.07.2022 à 09.07.2022, no trecho Gurupi - Belém - Gurupi.
Portaria Nº 1424 de 07 de julho de 2022 
autorizar 10 e 1/2  diárias a servidora SilVia Maria PriNTES GoMES da 
SilVEira, nº 0514437002,  aSSiSTENTE faZENdario, coordENaÇÃo EXEc.
rEGioNal dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE BrEVES, objetivo de dar apoio 
a equipe de fiscalização para realização de trabalhos em Portel e Melgaço, no 
período de 12.07.2022 à 22.07.2022, no trecho Breves - Portel - Breves.
Portaria Nº 1425 de 07 de julho de 2022 
autorizar 10 e 1/2  diárias ao servidor WalTEr doS SaNToS BorGES, 
nº 0200823802, MariNHEiro rEG. dE coNVES, coordENaÇÃo EXEc.
rEGioNal dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE BrEVES, objetivo de 
conduzir a lancha Rio Aramã, transportado equipe de fiscalização para 
realização de trabalhos em Portel e Melgaço, no período de 12.07.2022 à 
22.07.2022, no trecho Breves - Portel - Breves.
Portaria Nº 1426 de 07 de julho de 2022 
autorizar 10 e 1/2  diárias ao servidor JoSE Maria oliVEira do 
NaSciMENTo, nº 0514398501, MariNHEiro rEG. MaQUiNaS, 
coordENaÇÃo EXEc.rEGioNal dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE 
BrEVES, objetivo de conduzir a lancha rio aramã, transportando equipe de 
fiscalização para realização de trabalhos em Portel e Melgaço, no período 
de 12.07.2022 à 22.07.2022, no trecho Breves - Portel - Breves.
Portaria Nº 1427 de 07 de julho de 2022 
autorizar 16 e 1/2  diárias ao servidor JoSE PaUlo MENdES dE liMa, nº 
0324872001, aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, coordENaÇÃo EXEc.rEG.
dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE caPaNEMa, objetivo de desenvolver 
atividade administrativa na cEcoMT caraJaS, no período de 15.07.2022 
à 31.07.2022, no trecho Bragança - Marabá - Bragança.
Portaria Nº 1428 de 07 de julho de 2022 
autorizar de 1  diária a servidora MarGarETE GoMES NEVES, nº 0324780501, 
GErENTE faZENdario, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE 
MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, objetivo de realizar visita técnica a UEcoMT 
alça Viária, no período de 12.07.2022, no trecho Belém - acará - Belém.
Portaria Nº 1430 de 07 de julho de 2022 
autorizar 1  diária ao servidor alciNo alVES da coSTa, nº 0518637401, 
MoToriSTa faZENdario, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE 
DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO, objetivo de conduzir veículo oficial, no 
período de 12.07.2022, no trecho Belém - acará - Belém.
Portaria Nº 1434 de 08 de julho de 2022 
autorizar 16 e 1/2  diárias ao servidor Valdir cicEro cEciM GoNdiM, 
nº 0324849601, aGENTE dE SErVicoS, cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio 
loGÍSTico, objetivo de desenvolver atividade administrativa na cEcoMT 
coNcEiÇÃo do araGUaia, no período de 15.07.2022 à 31.07.2022, no 
trecho Belém - conceição do araguaia - Belém.
Portaria Nº1429 de 08 de julho de 2022 
autorizar 1  diária a servidora Maria cilEidE SENa, nº 0005040701, 
aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE 
dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, objetivo de visita técnica a UEcoMT alça 
Viária, no período de 12.07.2022 , no trecho Belém - acará - Belém.

Protocolo: 826337

.

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna público a data de julgamento dos recursos abaixo, 
a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 14/07/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 12662, aiNf nº 
042014510001501-8, contribuinte SUPErdEl EirEli, insc. Estadual nº. 
15285059-7
Em 14/07/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19504, aiNf nº 
172020510000081-0, contribuinte ParaNaPaNEMa diSTriBUidora dE 
coMBUSTÍVEiS EirEli, insc. Estadual nº. 15581833-3
Em 14/07/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19212, aiNf nº 
032018510013739-9, contribuinte V. l. S. MorEira ElETroMÓVEiS, insc. Esta-
dual nº. 15373032-3, advogada: MEliSSa STEPHaNNiE caNdido, oaB/Pa-30645
acÓrdÃos
acÓrdÃo N. 8480 – 1ª cPJ.recUrso N. 19019 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092021510000048-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. USo dE crÉdiTo iNdEVido oU 
iNEXiSTENTE. crÉdiTo fiScal SEM coMProVaÇÃo. 1. compete ao sujeito 
passivo provar a regularidade da declaração de seus créditos fiscais, para 
efeitos do regime não cumulativo de icMS, por meio da guarda e apresenta-
ção dos documentos fiscais pertinentes. 2. É indevida a utilização de crédito 
fiscal, quando o contribuinte não possui nem traz à autoridade competente os 
documentos que instruíram o crédito exposto na declaração de informações 
Econômico fiscais - diEf do período. 3. Utilizar crédito indevido, sem ins-
trução comprobatória, sujeita o contribuinte à penalidade disposta na lei. 4. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 20/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/06/2022.
acÓrdÃo N. 8479 – 1ª cPJ.recUrso N. 18921 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 352019510002973-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. aTi-
Vo NÃo rEGUlar. NÃo rEcolHiMENTo Na ENTrada do ESTado. 1. 
Não há cerceamento de defesa quando a autuação contém elementos de 
prova suficientes para determinar com segurança a natureza da infração 
e a pessoa do infrator. Preliminar afastada por unanimidade. 2. o enqua-
dramento como ativo não regular impõe prazo especial para recolhimento 
do ICMS na entrada em território do Estado, sendo regular sua fixação 
quando determinada na forma da legislação tributária estadual. 3. o reco-
lhimento do diferencial de alíquotas deve observar o procedimento descrito 
em regulamento, não sendo admitidos recolhimentos globais com o fim 
de demonstrar cumprimento de obrigação específica, consoante art. 108, 
§ 3º do ricMS. 4. deixar de recolher o icMS diferencial de alíquotas em 
operação interestadual com destino ao uso/consumo do estabelecimento 
constitui infração a legislação tributária e sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 20/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/06/2022.
acÓrdÃo N. 8478 – 1ª cPJ.recUrso N. 18920 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 352019510000517-7). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. aTi-
Vo NÃo rEGUlar. NÃo rEcolHiMENTo Na ENTrada do ESTado. 1. 
Não há cerceamento de defesa quando a autuação contém elementos de 
prova suficientes para determinar com segurança a natureza da infração 
e a pessoa do infrator. Preliminar afastada por unanimidade. 2. o enqua-
dramento como ativo não regular impõe prazo especial para recolhimento 
do ICMS na entrada em território do Estado, sendo regular sua fixação 
quando determinada na forma da legislação tributária estadual. 3. o reco-
lhimento do diferencial de alíquotas deve observar o procedimento descrito 
em regulamento, não sendo admitidos recolhimentos globais com o fim 
de demonstrar cumprimento de obrigação específica, consoante art. 108, 
§ 3º do ricMS. 4. deixar de recolher o icMS diferencial de alíquotas em 
operação interestadual com destino ao uso/consumo do estabelecimento 
constitui infração a legislação tributária e sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 20/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/06/2022.
acÓrdÃo N. 8477 – 1ª cPJ.recUrso N. 18739 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 352018510006281-5). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. aTi-
Vo NÃo rEGUlar. NÃo rEcolHiMENTo Na ENTrada do ESTado. 1. 
Não há cerceamento de defesa quando a autuação contém elementos de 
prova suficientes para determinar com segurança a natureza da infração 
e a pessoa do infrator. Preliminar afastada por unanimidade. 2. o enqua-
dramento como ativo não regular impõe prazo especial para recolhimento 
do ICMS na entrada em território do Estado, sendo regular sua fixação 
quando determinada na forma da legislação tributária estadual. 3. o reco-
lhimento do diferencial de alíquotas deve observar o procedimento descrito 
em regulamento, não sendo admitidos recolhimentos globais com o fim 
de demonstrar cumprimento de obrigação específica, consoante art. 108, 
§ 3º do ricMS. 4. deixar de recolher o icMS diferencial de alíquotas em 
operação interestadual com destino ao uso/consumo do estabelecimento 
constitui infração a legislação tributária e sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 20/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/06/2022.
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acÓrdÃo N. 8476 – 1ª cPJ.recUrso N. 18954 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 042016510004157-9). coNSElHEiro rElaTor: BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aNTEciPado ESPEcial. rEViSÃo 
do lEVaNTaMENTo fiScal. 1. deve ser mantida a decisão de primeira 
instância que, apoiada em diligência e provas juntadas aos autos, conclui 
pela parcial procedência do lançamento tributário, excluindo da exigência 
valores comprovadamente indevidos. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/06/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 20/06/2022.
acÓrdÃo N. 8475 – 1ª cPJ.recUrso N. 18899 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092020510000291-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. PrEliMiNarES rEJEiTadaS. 
aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. Presentes os requisitos legais do artigo 
12 da Lei n. 6.182/1998, elementos suficientes para determinar com segu-
rança a natureza da infração e a pessoa do infrator. Preliminares de nuli-
dade rejeitadas por unanimidade. 2. deixar de recolher icMS resultante de 
operações não escrituradas em livros fiscais, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 3. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
15/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8474 – 1ª cPJ.recUrso N. 18729 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 282022730000052-7/aiNf N. 012018510001952-6). coNSE-
lHEiro rElaTor: MarcoS aUGUSTo caTHariN. icMS. iNTEMPESTiVi-
dadE. NÃo coNHEciMENTo. 1. o trânsito em julgado da decisão singular 
impede a apreciação da matéria na instância superior, quando, compro-
vadamente, o recurso voluntário é intempestivo, por inobservância das 
disposições previstas no art. 32, § 1º, da lei n. 6.182/1998, impondo o não 
conhecimento do mesmo, nos termos do art. 40, ii, do regimento interno 
do Tarf (anexo do decreto n. 3.578/1999). 2. recurso não conhecido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/06/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8473 – 1ª cPJ.recUrso N. 18933 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 022017510000028-7). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. UTiliZaÇÃo iNdEVida dE crÉdi-
TO FISCAL. DOCUMENTO FISCAL. 1. Documento fiscal é gênero do qual a 
diEf deve ser considerada espécie. 2. deve ser comprovada a origem de 
créditos presumidos lançados na diEf do contribuinte. 3. deixar de reco-
lher icMS por ter utilizado crédito indevido sem destaque em documento 
fiscal que não corresponde a uma efetiva operação de circulação de mer-
cadorias constitui infração à legislação tributária e impõe a aplicação de 
penalidade. 4. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 15/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8472 – 1ª cPJ.recUrso N. 14449 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012014510002204-8). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado a iNTEGraÇÃo do aTiVo PErMaNENTE. EQUiParaÇÃo a 
coNTriBUiNTE. 1. Equipara-se a contribuinte, para efeito de cobrança do 
imposto referente ao diferencial de alíquota, a empresa que adquira mer-
cadorias ou serviços, em outra unidade federada, com carga tributária cor-
respondente à aplicação de alíquota interestadual, destinando-os ao ativo 
permanente, nos termos do art. 14, § 4º, do ricMS-Pa (aprovado pelo 
decreto n. 4.676/2001). 2. Não se caracteriza como insumo a mercadoria 
ou o produto que não integre o produto ou processo final na condição de 
elemento indispensável à sua composição. 3. a prova de utilização de bem 
como insumo não pode ser presumida, tratando-se de prova exclusiva por 
parte do destinatário. 4. deixar de recolher diferencial de alíquotas na 
operação de aquisição de bem de outra unidade da federação destinada à 
integração do ativo permanente, configura infração a legislação tributária e 
sujeita o destinatário às cominações legalmente determinadas. 5. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: 
conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pelo 
conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
15/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8471 – 1ª cPJ.recUrso N. 19073 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042018510010850-3). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. aU-
SÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mercadorias discriminadas 
no apêndice i do anexo i do ricMS/Pa (anexo ao decreto n. 4.676/2001), 
em operação interestadual, sem que o imposto tenha sido retido no Estado 
de origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do icMS correspon-
dente à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio adquirente. 
2. deixar de recolher o icMS relativo à operação com mercadoria subme-
tida ao regime de Antecipado na Entrada configura infração fiscal sujeita 
à penalidade prevista na lei e à cobrança do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 13/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/06/2022.
acÓrdÃo N. 8470 – 1ª cPJ.recUrso N. 19075 – dE ofÍcio 
(ProcESSo/aiNf N. 042016510010659-0). coNSElHEiro rElaTor: 
NElSoN PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: rETroaTiVidadE BENÉ-
fica - NÃo coNHEciMENTo do rEcUrSo dE ofÍcio. aUSÊNcia dE 
rEQUiSiTo dE coNTrariEdadE À faZENda PÚBlica ESTadUal. dE-
fiNiTiVidadE do JUlGaMENTo SiNGUlar. 1. a decisão singular que 
aplica o instituto da retroatividade benéfica, em razão da alteração legal 
que prevê penalidade menos severa para a conduta infracional ante-
riormente praticada pelo sujeito passivo, não preenche o requisito de 
contrariedade à fazenda Pública Estadual necessário para a interposição 
de recurso de ofício. 2. É definitiva a decisão singular que não estiver 
sujeita a recurso de ofício. 3. Não deve ser conhecido recurso contra 
decisão definitiva prolatada pela Julgadoria de Primeira Instância. 4. 
recurso não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 13/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/06/2022.

acÓrdÃo N. 8469 – 1ª cPJ.recUrso N. 18911 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 012017510001228-1). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. iMPoSTo NÃo dEclarado. falTa dE rEco-
lHiMENTo. dEcadÊNcia coNfiGUrada. iMProcEdÊNcia. 1. Nos tributos 
sujeitos ao regime de lançamento por homologação, havendo pagamento 
parcial, a decadência do direito de constituir o crédito tributário se rege pelo 
art. 150, § 4º, do código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito 
será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida 
a decisão singular que declarou a improcedência do crédito tributário, quando 
configurada nos autos a decadência do direito da Fazenda Pública Estadual de 
exigi-lo. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 13/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/06/2022.

Protocolo: 826379
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202201000807 de 08/07/2022 - 
Proc n.º 002022730003775/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Erike Johnny Ramos – CPF: 024.481.982-33
Marca: cHEV/oNiX 10MT lT2 Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000809 de 08/07/2022 - 
Proc n.º 032022730001679/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Pedro rodrigues da Silva – cPf: 218.222.552-87
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr2 flEX Tipo: Pas/automóvel
Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204003805, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004656/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio Monteiro Soares – cPf: 450.642.702-59
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dMU145985
Portaria n.º202204003807, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004652/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jucivaldo Gonçalves Brabo – cPf: 429.042.342-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HK3378634
Portaria n.º202204003809, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004669/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio ribeiro Silva – cPf: 097.310.082-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN69H0lG263149
Portaria n.º202204003811, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004665/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Kleber da Silva campos – cPf: 450.642.882-04
Marca/Tipo/chassi
i/HoNda ciTY lX flEX/Pas/automovel/8c3GM2620E1305913
Portaria n.º202204003813, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004648/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Maria de Sena – cPf: 099.164.402-63
Marca/Tipo/chassi
fiaT/MoBi TrEKKiNG 1.0MT/Pas/automovel/9Bd341aBZPY817071
Portaria n.º202204003815, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004661/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Edson de lemos Henriques – cPf: 187.404.052-49
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019f2270895
Portaria n.º202204003817, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004612/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Moab Pessoa de farias filho – cPf: 086.085.982-72
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dKU034091
Portaria n.º202204003819, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004668/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ricardo Barros Gonçalves – cPf: 508.667.102-72
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS SV cVT/Pas/automovel/94dfcaP15lB253454
Portaria n.º202204003821, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004672/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio damasceno dourado – cPf: 585.284.662-72
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lT/Pas/automovel/9BGJB69X0EB128218
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Portaria n.º202204003823, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004653/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco assis de oliveira Silva – cPf: 108.997.402-78
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dKU031025
Portaria n.º202204003825, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004597/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Hans Jose Vieira – cPf: 485.255.452-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracT 1.0/Pas/automovel/9Bd19713NK3372828
Portaria n.º202204003827, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004649/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos alberto Silva delgado – cPf: 210.824.212-00
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ6lP100235
Portaria n.º202204003829, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 42022730003029/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo clerisson Batista de Sousa – cPf: 675.411.352-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10MT lT1/Pas/automovel/9BGEB69a0lG239319
Portaria n.º202204003831, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004657/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: adenilton costa chaves – cPf: 699.512.922-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla aPrEMiUMH/Pas/automovel/9BrBY3BE1P4037355
Portaria n.º202204003833, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004655/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alcir ruberval da Silva Sousa – cPf: 186.632.652-04
Marca/Tipo/chassi
fiaT/doBlo adV 1.8 flEX/Pas/automovel/9Bd119409d1109285
Portaria n.º202204003835, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004695/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Marcos da Silva Souza – cPf: 304.888.182-49
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dKU061240
Portaria n.º202204003837, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004664/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jaime Pereira Matias – cPf: 100.987.552-34
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol MPi/Pas/automovel/9BWaG45UXPT027157

Protocolo: 826298

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato Nº: 083/2021
terMo aditiVo Nº: 01
objeto do contrato: contratação de solução integrada de comunicação tec-
nológica, incluindo o fornecimento de hardware e software, publicação de 
conteúdo, gestão e operação continuada, para a unidade digital do Banpa-
rá, que está localizada no Boulevard Shopping Belém.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 010/2021
data de assinatura do aditivo: 06/07/2022
Vigência do aditivo: 22/07/2022 a 21/07/2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei Nº 13.303/2016.
Valor Global estimado de até: r$-1.452.550,80 (um milhão, quatrocentos 
e cinquenta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais e oitenta centavos)
contratada: VoXEl diGiTal coMÉrcio, SErViÇoS dE TEcNoloGia, EN-
GENHaria E coMUNicaÇÃo lTda.
Endereço:  av. Marginal Projetada, nº 1810, Galpão 06  Bairro: fazenda 
Tamboré
cEP: 06460-200  Barueri/SP
diretor responsável: Jorge Wilson campos e Silva antunes
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 826546

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

distrato
contrato Nº:  068/2020
data da assinatura: 29.06.2022
objeto do distrato: Prestação de serviços técnicos de avaliação de imóveis, 
análise de Viabilidade Técnica de Empreendimentos e Unidades isoladas e 
relatório de Medição de obra de Empreendimentos e Unidades isoladas, ava-
liação de Unidades de Empreendimento imobiliário (laudão) e avaliação de 
imóveis retomados, oriundo do Edital de credenciamento nº 004/2019.
considerações do distrato: as partes resolvem, nesta data, em comum 
acordo, dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato nº 
068/2020, firmado entre as mesmas, de forma a não restar quaisquer res-
quícios de ônus financeiro ou obrigacional contidos no mesmo.
contratado: aGNUS SErViÇoS dE arQUiTETUra E ENGENHaria EirEli.
Endereço: rua dom Pedro ii, nº 413, Térreo  –  Bairro: Estrela
cEP: 68.743-170  castanhal/Pa
diretor responsável: Jorge Wilson campos e Silva antunes
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 826505
distrato
contrato Nº:  067/2020
data da assinatura: 29.06.2022
objeto do distrato: Prestação de serviços técnicos de avaliação de imóveis, 
análise de Viabilidade Técnica de Empreendimentos e Unidades isoladas e 
relatório de Medição de obra de Empreendimentos e Unidades isoladas, ava-
liação de Unidades de Empreendimento imobiliário (laudão) e avaliação de 
imóveis retomados, oriundo do Edital de credenciamento nº 004/2019.
considerações do distrato: as partes resolvem, nesta data, em comum 
acordo, dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato nº 
067/2020, firmado entre as mesmas, de forma a não restar quaisquer res-
quícios de ônus financeiro ou obrigacional contidos no mesmo.
contratado: T. ViEira BriTo ME.
Endereço: rua américo de Souza, nº 87 – Bairro: aldeia
cEP: 68.600-000  Bragança/Pa
diretor responsável: Jorge Wilson campos e Silva antunes
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 826508

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2022
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará nos termos da lei n. 
13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contratos, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para aQUiSiÇÃo dE licENÇaS do VMWarE cloUd foUNdaTioN 
4 adVaNcEd, coM 36 MESES dE SUBScriÇÃo E SUPorTE ProdUcTioN (24X7), 
UPGradE daS licENÇaS dE VMWarE VcloUd SUiTE ENTErPriSE Para o VMWarE 
cloUd foUNdaTioN 4 adVaNcEd, aTUaliZaÇÕES EVolUTiVaS, SErViÇoS dE iNS-
TalaÇÃo, cUSToMiZaÇÃo, oPEraÇÃo aSSiSTida, coNSUlToria, TraNSfErÊNcia 
dE coNHEciMENToS E TrEiNaMENToS oficiaiS do faBricaNTE, observadas as 
especificações e condições exigidas no edital e demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 21/07/2022
Horário: 10h (Horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.gov.br/compras
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 11/07/2022, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BaNPará (av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 
do BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 11 de julho de 2022.
fernanda raia
Pregoeira

Protocolo: 826171
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2022
o BaNPará S/a comunica o resultado final, adjudicação e Homologação 
da licitação em epígrafe, oriunda da lei nº 13.303/2016, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para EXEcUTar SErViÇoS dE 
TraNSPorTE cUSTÓdia/GUarda dE NUMErário E oUTroS ValorES 
Para aTENdiMENTo ÀS aGÊNciaS, TErra SaNTa, faro, cUrUá, Prai-
NHa, aVEiro E PorTo dE MoZ, Na ModalidadE iNTErModal. a rea-
lização dos serviços deverá obedecer à legislação específica e normas da 
Superintendência de Seguros Privados – Susep, assim como as condições 
previstas neste edital, obrigando-se a coNTraTada a realizar as tarefas de 
acordo com os roteiros, cronogramas e horários estabelecidos pelo coN-
TraTaNTE, conforme condições estabelecidas no edital:

adJUdicaÇÃo 
GLoBaL iteM descriÇÃo eMPresa VaLor estiMado VaLor cotado

G1 01
Transporte e ad 

ValorEM
ProSEGUr BraSil S/a 
TraNSPorTadora dE 

ValorES E SEGUraNÇa

r$-5.991.931,20 r$-5.991.931,20

custódia r$-5.670,00 r$-5.670,00

Soraya rodrigues
Pregoeira

Protocolo: 826226
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.

oUtras MatÉrias
.

Nota de empenho da despesa: nº 050/2022;
Valor: r$-15.120,00 (quinze mil, cento e vinte reais );
data: 06.07.2022;
Vigência:06.07.2022/.21.07.2022;
objeto: aquisição de (8.000) bobina para calculadora.
PrEGÃo 022/2021 – arP Nº 004/2021 - coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE BoBiNaS Para calcUladora.
contratado: BrM iNdUSTria  E coMÉrcio dE roTUloS lTda
Endereço: rUa doNa VEroNica, cENTro – ParQUE daS acaciaS – SÃo  
lUdGEro /Sc.
cEP: 88.720.000.
Telefone: (91) 3657.0659
ordenador: rUTH PiMENTEl MEllo.

Protocolo: 826339
Nota de empenho da despesa: nº 051/2022;
Valor: r$ 27.225,00 (vinte e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais);
data: 06.07.2022;
Vigência: 06.07.2022/21.07.2022;
objeto: aquisição de (1600) unidades de flanelas 40 x 60 ; (2300) unidades 
de Saco de Pano para chão e (500) bombona de Sabonete líquido 5 litros.
PrEGÃo 022/2021 – arP Nº 009/2021 - coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE SaBoNETE liQUido 5 liTroS ,Saco dE PaNo Para 
cHÃo 80X80 E flaNEla 40X60 cM
contratado: SMl SiSTEMaS MUlTi liMPEZa iNd.coM.EirEli.
Endereço: rUa caiENa,1202 – Qd.002;loTE012-Bairro Vila rica – Pa-
raUaPEBaS/Pa.
cEP:  68.515-000
Telefone: (91) 3346-8822
ordenador: rUTH PiMENTEl MEllo.

Protocolo: 826340

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 0769 de 08 de JULHo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/725278.
rESolVE:
rEMoVEr, a servidora EliZaBETE do Socorro dE caSTro aMaral, 
cargo aSSiSTENTE Social, matrícula n° 57175283/2, da dirEToria 
TÉcNica para a UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada – MaTErNo 
iNfaNTil.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
08.07.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 826384
Portaria Nº 169/2022, de 05 de JULHo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 57/2022 e os autos do processo nº 
2022/477725.
rESolVE:
revogar a designação das servidoras Selma Vieira Pereira, matrícula n° 5911122-
5 e Nilba Nilza Monteiro Silva, matrícula n° 558220-3 ambas com lotação no 
doaSGE/ddra/SESPa, designada através da Portaria nº 151 de 29 de Junho 
de 2022, publicada no doE em 30 de Junho de 2022. designar em substituição, 
as servidoras Eliana de Nazaré Paixão de Souza, matrícula nº 5086493-2, e 
Jacileide farias de Sousa Moreira, matrícula n°5393787-2, ambas lotadas no 
2º CRS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto 
deste convênio, mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento 
de execução física e emissão de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da 
resolução nº 13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 826046
Portaria Nº 168/2022, saGa/sesPa de 05 de JULHo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 58/2022 e os autos do processo nº 
2022/277364 e 2022/788470.

rESolVE:
revogar a designação das servidoras Selma Vieira Pereira, matrícula 
n° 5911122-5 e Nilba Nilza Monteiro da Silva, matrícula n º 5558220-
3 ambas com lotação no doaSGE/ddra/SESPa, designados através da 
Portaria nº 152 de 29 de junho de 2022, publicada no doE em 30 de junho 
de 2022. designar em substituição, os servidores José de alencar alves 
ribeiro, matrícula nº 503494 e amaro Benedito de Gouveia Neto, matrícula 
nº 504005, ambos com lotação no 11º crS/ /SESPa para acompanhar, 
controlar e fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a 
elaboração de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão 
de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do 
Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 826048
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
sisteMa ÚNico de saÚde
11º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria Nº 044 de 08 de JULHo de 2022
  o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaUdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo Nº 1.180/08, artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de fundos.
rESolVE:
  coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser apli-
cado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
  coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo Suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado. 

NoMe carGo MatricULa cPF

Weverton Gutembergue araujo lima agente de artes 
Praticas 57209274/1 880.672.702-87

Projeto atividade Natureza da despesa fonte Valores
4120008338 3390-33 0103000000 300,00

ToTal da dESPESa 300,00

irlaNdia da SilVa GalVÃo
diretora 11º crS/SESPa
Portaria nº 1.650/2020-ccG

Protocolo: 826166

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
ato: contrato Temporário/19º PSS/SESPa (autorizo/PaE nº 573543/22)
Nome do Servidor: aNa dE fáTiMa oliVEira BarBoSa
cargo do Servidor: MÉdico
Vigência: 01.07.2022/27.12.2022.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 826419
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 070/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 004/SESPa/2022, Processo nº 2021/1241655, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.009 de 15/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medica-
mentos do componente Especializado da assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 1.997.821,00 (Hum milhão, novecentos e noventa e 
sete mil, oitocentos e vinte e um reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: oNco Prod diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTalarES 
E oNcolÓGicoS lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 04.307.650/0025-02, 
com sede na STrc, TrEcHo 3, coNJUNTo c, loTE 6, BoX 04, Zona indus-
trial, cEP: 71225-533, Brasília/df
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826089
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 071/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 004/SESPa/2022, Processo nº 2021/1241655, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.009 de 15/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medica-
mentos do componente Especializado da assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 94.816,00 (Noventa e quatro mil, oitocentos e dezesseis reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda., inscrita no 
cNPJ/Mf sob nº 05.049.432/0001-00, com sede na Trav. castelo Branco, 
nº 2028 – cEP: 66.063-000 Belém/Pa.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826090
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eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 072/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 004/SESPa/2022, Processo nº 2021/1241655, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.009 de 15/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medica-
mentos do componente Especializado da assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 1.475.956,00 (Hum milhão, quatrocentos e setenta e 
cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: Elfa MEdicaMENToS S.a., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
09.053.134/0001-45, com sede na NUcr iNTErSEccao rod df 001 c/
rod 475, Ga 02 coNd SYS GaMa B. ParK - PoNTE alTa NorTE (GaMa) 
BraSilia - df cEP:72427-010.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826091
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 073/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 004/SESPa/2022, Processo nº 2021/1241655, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.009 de 15/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medica-
mentos do componente Especializado da assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: UNi HoSPiTalar cEará lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
21.595.464/0001-68, com sede na rua francisco José albuquerque Perei-
ra, nº 1085, cEP: 60.864-520, cajazeiras, fortaleza-cE.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826092
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 074/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 004/SESPa/2022, Processo nº 2021/1241655, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.009 de 15/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medica-
mentos do componente Especializado da assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 235.200,00 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: a J coMÉrcio aTacadiSTa dE MEdicaMENToS E Prod. HoS-
PiTalar lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 32.137.731/0001-70, com 
sede avenida rômulo Maiorana, nº. 1792 - a, Bairro do Marco, Belém-Pa,
cEP: 66093-005.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826094
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 075/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 004/SESPa/2022, Processo nº 2021/1241655, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.009 de 15/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medica-
mentos do componente Especializado da assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 319.410,00 (Trezentos e dezenove mil, quatrocentos e dez reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: ProfarMa SPEcialTY S.a., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
81.887.838/0007-36, com sede na rua José oswaldo darwich, nº 239, 
Quadra 2, lote 10, Bairro ciViT i – Serra – ES, cEP 29168-025.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826097
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 077/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 054/SESPa/2021, Processo nº 2020/14621, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.020 de 24/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamen-
tos básicos, para atender aos pacientes da Superintendência do Sistema Pe-
nitenciário do Estado do Pará (SUSiPE), por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 113.130,00 (cento e treze mil, cento e trinta reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: criSTalfarMa coMÉrcio rEPrESENTaÇÃo iMPorTaÇÃo 
E EXPorTaÇÃo lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 05.003.408/0001-30, 
com sede na rod. Br 316 KM 06 alam. leopoldo Teixeira Nº08, cENTro, 
aNaNiNdEUa – Pará – levilandia, cEP: 67.030-025.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826227
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 078/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 054/SESPa/2021, Processo nº 2020/14621, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.020 de 24/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamen-
tos básicos, para atender aos pacientes da Superintendência do Sistema Pe-
nitenciário do Estado do Pará (SUSiPE), por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 141.400,00 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.

EMPrESa: a J coMErcio aTacadiSTa dE MEdicaMENToS E ProdUToS HoS-
PiTalar-lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 32.137.731/0001-70, com sede na 
aV. roMUlo MaioraNa 1792-a, cEP: 66093-005, Marco - BElEM/Pa.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826230
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 076/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 054/SESPa/2021, Processo nº 2020/14621, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.020 de 24/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamen-
tos básicos, para atender aos pacientes da Superintendência do Sistema Pe-
nitenciário do Estado do Pará (SUSiPE), por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 70.930,00 (Setenta mil, novecentos e trinta reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: f. cardoSo E cia lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
04.949.905/0001-63, com sede na rua João Nunes de Souza, nº 125, Br 
316, KM 8, Bairro águas Brancas, cEP: 67.033-030, ananindeua-Pa.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826215
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 079/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 054/SESPa/2021, Processo nº 2020/14621, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.020 de 24/06/2022.
oBJETo: registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamen-
tos básicos, para atender aos pacientes da Superintendência do Sistema Pe-
nitenciário do Estado do Pará (SUSiPE), por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 155.470,00 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos 
e setenta reais).
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 10/07/2023.
EMPrESa: PolYMEdH EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 63.848.345/0001-
10, com sede na avenida Presidente Getulio Vargas, nº 4547, Bairro: iane-
tama, cEP: 68.745-000, castanhal-Pa.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 826236
..

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

errata
.

errata Nº 12 - do coNtrato Nº 043/2022
onde se lê:
orçamento: NE Nº 00174/2022
Leia-se:
orçamento: NE Nº 00178/2022
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 08 de julho de 2022.
EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola Técnica do 
SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 826034

.

.

coNtrato
.

GoVerNo do estado do ParÁ
sistema Único de saúde
secretaria de estado de saúde Pública
Escola Técnica do SUS do Pará – “dr. Manuel ayres”
contrato n°: 041/2022
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso Técnico em Saúde Bu-
cal, Módulo i, área Temática iV – Processo de Trabalho em Saúde, Turma 
i, em cametá, no período de 04 à 08/07/2022 – totalizando 40 horas-aula.
Valor Total: r$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
data da assinatura: 01/07/2022
Vigência: 01/07 à 31/07/2022
orçamento:  NE nº 00179/2022
Programa de Trabalho Natureza da despesa  fonte do recurso  origem do recurso
10128150789240000 3390-36 0349002772  federal
contratado: Silvia augusta Gomes freitas Morais - cPf. Nº 258.760.232-72
Endereço: Tv. cônego luiz leitão, nº 2706, apto. 302 – Bairro: Estrela – 
castanhal – Pa - cEP: 68742-755
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 826028
.
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editaL de NotiFicaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres”
 editaL de aBertUra Nº 020/2022 de 08 de JULHo de 2022 iNs-
criÇÕes Para o cUrso de atUaLiZaÇÃo de cUidador de idoso
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sis-
tema Único de Saúde do Pará “dr. Manuel ayres” - ETSUS/Pa, diretoria 
vinculada à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, torna público as inscrições para o curso de atualização 
de cuidador de idoso.
1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
o presente Edital tem por objeto a realização do curso de atualização de 
Cuidador de Idoso, destinado a profissionais da área de saúde e cuidadores 
informais (demanda espontânea), prioritariamente para a região Metropo-
litana i do Estado do Pará.
2- do cUrso
2.1 o curso de atualização de cuidador de idoso, tem carga horária de 40 
(quarenta) horas;
2.2 o curso terá 1 (uma) turma com 25 (vinte e cinco) discentes;
2.3 o curso será realizado no período de 08 a 12 de agosto de 2022;
2.4 as aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Belém, 
na sede da ETSUS/Pa, em horário integral de 08h às 12h e das 14h ás 18h, 
conforme (anexo i).
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 Ser maior de 18 anos e ter o ensino médio completo;
3.1.2 Ser profissional da área de saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
e/ou do centro regional de Saúde;
3.1.3 desenvolver sua atividade na atenção Básica e/ou no atendimento à 
saúde do idoso no SUS;
3.1.4 Ser cuidador de idoso informalmente, tendo que apresentar uma de-
claração assinada de seu empregador constando a função desempenhada.
4- das iNscriÇÕes
4.1 as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no portal da SESPa: Erro! a referência de 
hiperlink não é válida.
4.3 o período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 11 de julho 
até as 17:00h do dia 27 de julho de 2022;
4.4 as inscrições deverão ser enviadas por meio de ofício para a Secretaria Es-
colar da ETSUS/Pa, situada à Travessa Estrella, nº 2342 - Bairro: Marco, cEP: 
66080-471 ou para o e-mail: etsus.secretariaescolar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5 o envio das inscrições para a ETSUS/Pa, será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde;
4.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1 ficha de inscrição (anexo ii);
4.6.2 declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.6.3 cópia do rG;
4.6.4 cópia do cPf;
4.6.5 cópia do diploma de Graduação, emitido por instituição de ensino 
devidamente reconhecida pelo MEc;
4.6.6 Termo de compromisso do Gestor (anexo iV), sendo necessário ape-
nas 01 (um) documento dos municípios da região de Saúde Metropolitana 
i do Estado do Pará, exceto para cuidadores informais, que será exigido 
apenas o disposto no item (3.1.4)
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 25 (vinte e cinco) vagas;
5.2 a distribuição de vagas encontra-se no (anexo i) deste Edital;
5.3 a oferta das vagas será destinada prioritariamente para os municípios 
da região de Saúde Metropolitana i;
5.4 realização do curso:

Mês Período

agosto 08 a 12/08/2022

6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendências;
6.3 a ETSUS/Pa não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.5 de acordo com o regimento interno da ETSUS/Pa, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme regimento interno da Escola em com base no artigo 24 da 
ldB de 1996;
6.6 os casos omissos serão resolvidos pela direção da ETSUS/Pa.
Belém, 08 de julho de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da ETSUS/Pa

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

região de saúde Local do curso Período do curso centro regional de 
saúde/ Município

Vagas ofer-
tadas

Metropolitana i
(1º crS)

aula Presencial
ETSUS/Pa

Travessa da Estrella nº 
2342 - Marco

cEP: 66.080-471

08 a 12/08/2022
Horário:

08h às 12h
14h as 18h

Belém 05
ananindeua 03
Benevides 03
Marituba 05

Santa Bárbara do Pará 02
cuidadores informais

(demanda espontânea) 07

ToTal: 25

aNeXo ii
FicHa de iNscriÇÃo

1. NoME: 2. SEXo: M (  ) f (  )
3. c. idENTidadE: 4. ÓrGÃo EXPEd.: 5. NaSciMENTo: 6. cPf:

7. ENdErEÇo:
8. Bairro: 9. cEP.: 10. MUNicÍPio dE NaSciMENTo:
11. foNE: 12. E-Mail:

13. EScolaridadE:
(  ) ENSiNo fUNd (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) ENSiNo MÉdio (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo

(  ) ENSiNo SUP. ( ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) GradUaÇÃo: _________________________

14. PÓS-GradUaÇÃo:

15. NEcESSiTa dE aTENdiMENTo ESPEcial:
( ) SiM  ( ) NÃo

QUal: ____________________

16. carGo/fUNÇÃo: 17. MaT. fUNcioNal: 18. local dE loTaÇÃo:
19. daTa dE adMiSSÃo:

20. MUNicÍPio oNdE TraBalHa:
21. SiTUaÇÃo fUNcioNal: (  ) EfETiVo (  ) TEMPorário (  )carGo coMiSSioNado

terMo de coMProMisso iNdiVidUaL
Este Termo de compromisso individual assegura o direito ao servidor de 
participar do curso de atualização de cuidador de idoso, oferecido pela 
Escola Técnica do SUS “dr. Manuel ayres” – ETSUS/Pa. o Participante de-
verá cumprir o mínimo de 75% de frequência no curso/capacitação/oficina 
citado acima, mediante comprovação em lista de frequência, resguardando 
direito de apresentar atestado médico para justificar falta, do contrário fica 
impedido de receber certificado.
Município, __ de __________ de 2022.

              _______________________  ______________
 Assinatura e carimbo da Chefia Imediata Assinatura do Participante

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
declaro que o (a) servidor (a) __________________________
____________ lotado (a) no Setor __________________ do(a) 
_______________________ tem disponibilidade para participar do curso 
de atualização de cuidador de idoso, com liberação para cumprir a carga 
horária de 40 horas teorico-prático, durante o período de 08 a 12/08/2022.
Município, __ de ____________ de 2022.
_______________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
obs. fazer a declaração com a logomarca do município de origem.

aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola Técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o (a) Secretário (a) 
de Saúde do Município de ____________________ celebram entre si o 
presente TErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que re-
gerão a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização 
do curso de atualização de cuidador de idoso.
cLÁUsULa PriMeira: Este Termo de Compromisso assegura o direito profis-
sionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, profissional 
da Educação ou do conselho/Usuário (controle Social), ofertado pela ETSUS/Pa;
cLÁUsULa seGUNda: fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica a Secretaria Municipal de Saúde ciente de 
que uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o míni-
mo de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, 
resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, 
do contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso;
cLÁUsULa QUarta: a ETSUS-Pa compromete-se a promover toda a in-
fraestrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
Município, __ de _________ de 2022.
_________________________________________________
NoME do SEcrETário (a) MUNiciPal dE SaÚdE

Protocolo: 826268
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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres”
 editaL de aBertUra Nº 019/2022 de 08 de JULHo de 2022 iNs-
criÇÕes Para o cUrso BÁsico de ForMaÇÃo eM LÍNGUa Bra-
siLeira de siNais – LiBras
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “dr.Manuel ayres” - ETSUS/Pa, diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público as inscrições para o curso Básico de formação 
em língua Brasileira de Sinais - liBraS.
1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
o presente Edital tem por objeto a realização do curso Básico de formação 
em língua Brasileira de Sinais - liBraS, a qual será destinado, priorita-
riamente para os municípios da região Metropolitana i do Estado do Pará, 
diretoria, Secretaria, Gerências e Equipe Técnica de funcionários, traba-
lhadores da Escola Técnica do SUS e da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPa.
2- do cUrso
2.1 o curso Básico de formação em língua Brasileira de Sinais - liBraS, 
tem carga horária de 20 (vinte) horas, com duração de 01 (uma) semana;
2.2 o curso terá 2 (duas) turmas com 20 (vinte) discentes em cada;
2.3 as aulas acontecerão no município de Belém, durante 01 (uma) se-
mana, no horário de 08h às 12h para a (turma 1) e de 14h às 18h para a 
(turma 2) conforme articulado com os gerentes;
2.4 o curso será realizado no período de 01 a 05 de agosto de 2022;
2.5 as aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Belém, 
na sede da ETSUS/Pa, situado na Travessa da Estrella nº 2342 – Marco 
cEP: 66.080-471 – Belém-Pará conforme (anexo i).
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.1.2 Ter concluído o Ensino Médio;
3.1.3 Estar exercendo suas funções no Sistema Único de Saúde – SUS.
4- das iNscriÇÕes
4.1 as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no portal da SESPa: www.saude.pa.gov.br;
4.3 o período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 11 de julho 
até as 17:00h do dia 25 de julho de 2022;
4.4 as inscrições deverão ser enviadas por meio de ofício para a Secretaria Es-
colar da ETSUS/Pa, situada à Travessa Estrella, nº 2342 - Bairro: Marco, cEP: 
66080-471 ou para o e-mail: etsus.secretariaescolar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5 o envio das inscrições para a ETSUS/Pa, será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, de cada gerente da ETSUS/Pa e da SESPa;
4.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1 ficha de inscrição (anexo ii);
4.6.2 declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.6.3 cópia do rG;
4.6.4 cópia do cPf;
4.6.5 cópia do diploma do ensino médio ou Graduação, emitido por insti-
tuição de ensino devidamente reconhecida pelo MEc;
4.6.6 Termo de compromisso do Gestor (anexo iV), sendo necessário ape-
nas 01 (um) documento dos municípios da região de Saúde Metropolitana 
i do Estado do Pará.
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas;
5.2 a distribuição de vagas encontra-se no (anexo i) deste Edital;
5.3 a oferta das vagas será destinada prioritariamente para os municípios 
da região Metropolitana i do Estado do Pará, ETSUS/Pa e SESPa;
5.4 Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS/Pa poderá absorver 
demanda espontânea social;
5.5 realização do curso:

Mês Período

agosto 01 a 05/08/2022

6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendências;
6.3 a ETSUS/Pa não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.5 de acordo com o regimento interno da ETSUS/Pa, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme regimento interno da Escola em com base no artigo 24 da 
ldB de 1996;
6.6 os casos omissos serão resolvidos pela direção da ETSUS/Pa.
Belém, 08 de julho de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da ETSUS/Pa

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

turma Local de reali-
zação Período do curso Municípios de abran-

gência
Nº de discentes 
contemplados

curso Básico de 
formação em 

língua Brasileira de 
Sinais - liBraS

aula Presencial
ETSUS/Pa

Situada à Tv. 
Estrela, nº 2342 – 
Bairro: Marco, cEP: 

66080-471
 

01 a 05/08/2022
Horário:

1º Turma - Manhã
08h às 12h

Belém
ananindeua
Benevides
Marituba

Santa Bárbara do Pará

8

ETSUS 4
SESPa 8

01 a 05/08/2022
Horário:

2º Turma - Tarde
14h às 18h

Belém
ananindeua
Benevides
Marituba

Santa Bárbara do Pará

8

ETSUS 4
SESPa 8

Total 40

* Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS, poderá absorver de-
manda espontânea.
aNeXo ii
FicHa de iNscriÇÃo

1. NoME: 2. SEXo: M (  ) f (  )
3. c. idENTidadE: 4. ÓrGÃo EXPEd.: 5. NaSciMENTo: 6. cPf:

7. ENdErEÇo:
8. Bairro: 9. cEP.: 10. MUNicÍPio dE NaSciMENTo:
11. foNE: 12. E-Mail:

13. EScolaridadE:
(  ) ENSiNo fUNd (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) ENSiNo MÉdio (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo

(  ) ENSiNo SUP. ( ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) GradUaÇÃo: _________________________

14. PÓS-GradUaÇÃo:

15. NEcESSiTa dE aTENdiMENTo ESPEcial:
( ) SiM  ( ) NÃo

QUal: ____________________

16. carGo/fUNÇÃo: 17. MaT. fUNcioNal: 18. local dE loTaÇÃo:
19. daTa dE adMiSSÃo:

20. MUNicÍPio oNdE TraBalHa:
21. SiTUaÇÃo fUNcioNal: (  ) EfETiVo (  ) TEMPorário (  )carGo coMiSSioNado

terMo de coMProMisso iNdiVidUaL
Este Termo de compromisso individual assegura o direito ao servidor de 
participar do curso Básico de formação em língua Brasileira de Sinais 
- liBraS, oferecido pela Escola Técnica do SUS “dr. Manuel ayres” – ET-
SUS/Pa. o Participante deverá cumprir o mínimo de 75% de frequência 
no curso/capacitação/oficina citado acima, mediante comprovação em lista 
de frequência, resguardando direito de apresentar atestado médico para 
justificar falta, do contrário fica impedido de receber certificado.
Município, ___ de __________________ de 2022.

               _____________________________  ____________________
  Assinatura e carimbo da Chefia Imediata Assinatura do Participante

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
declaro que o (a) servidor (a) ____________________ lotado (a) no Se-
tor ___________________________ do(a) _______________________
________________ tem disponibilidade para participar do curso Básico 
de formação em língua Brasileira de Sinais - liBraS, com liberação para 
cumprir a carga horária de 20 horas, durante o período de 01 à 05/08/2022.
Município, __ de _____________ de 2022.
________________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
obs. fazer a declaração com a logomarca do município de origem.

aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola Técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o (a) Secretário (a) 
de Saúde do Município _____________________ celebram entre si o pre-
sente TErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que regerão 
a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização do Cur-
so Básico de formação em língua Brasileira de Sinais – liBraS;
cLÁUsULa PriMeira: Este Termo de compromisso assegura o direito 
profissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, 
profissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofer-
tado pela ETSUS/Pa.
cLÁUsULa seGUNda: fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica a Secretaria Municipal de Saúde ciente de 
que uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o míni-
mo de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, 
resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, 
do contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.
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cláUSUla QUarTa: a ETSUS-Pa compromete-se a promover toda a infra-
estrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
Município, __ de __________________ de 2022.
________________________________________________
NoME do SEcrETário (a) MUNiciPal dE SaÚdE

Protocolo: 826258
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres”
editaL de aBertUra Nº 021/2022 de 08 de JULHo de 2022 iNs-
criÇÕes Para o cUrso de ForMaÇÃo No acoLHiMeNto a Po-
PULaÇÃo LGBtQia+ coM Foco Nas Pessoas traVestis e traN-
seXUais eM esPaÇos de saÚde do sUs
À diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sis-
tema Único de Saúde do Pará “dr. Manuel ayres” - ETSUS/Pa, diretoria 
vinculada à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, torna público as inscrições para o curso de formação 
no acolhimento a População lGBTQia+ com foco nas Pessoas Travestis e 
Transexuais em Espaços de Saúde do SUS.
1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
o presente Edital tem por objeto a realização do curso de formação no 
acolhimento a População lGBTQia+ com foco nas Pessoas Travestis e 
Transexuais em Espaços de Saúde do SUS, o qual será destinado, priorita-
riamente para trabalhadores do Hospital Jean Bitar (HJB) e Policlínica-Po-
limetropolitana.
2- do cUrso
2.1 o curso de formação no acolhimento a População lGBTQia+ com foco 
nas Pessoas Travestis e Transexuais em Espaços de Saúde do SUS, tem 
carga horária de 20 (vinte) horas, com duração de 01 semana;
2.2 o curso terá 2 (duas) turmas, com 20 (vinte) discentes cada;
2.3 o curso será realizado no período de 15 a 19/08/2022;
2.4 o curso será preferencialmente na modalidade Presencial;
2.5 as aulas presencias acontecerão no município de Belém, na sede da 
ETSUS/Pa, em horário da manhã de 08:00 às 12:00h - 1º turma e de tarde 
de 14:00 às 18:00h - 2 º turma, conforme (anexo i).
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 Ter idade mínima de 18 anos;
3.1.2 Ter concluído o Ensino fundamental, Médio e/ou Superior;
3.1.3 Preferencialmente deverá estar exercendo suas funções no Hospital 
Jean Bitar (HJB) e Policlínica-Polimetropolitana.
4- das iNscriÇÕes
4.1 as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no portal da SESPa: Erro! a referência de 
hiperlink não é válida.
4.3 o período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 11 de julho 
até as 17:00h do dia 05 de agosto de 2022;
4.4 as inscrições deverão ser enviadas por meio de ofício para a Secretaria Es-
colar da ETSUS/Pa, situada à Travessa Estrella, nº 2342 - Bairro: Marco, cEP: 
66080-471 ou para o e-mail: etsus.secretariaescolar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5 o envio das inscrições para a ETSUS/Pa, será de responsabilidade da 
coordenação do Hospital Jean Bitar (HJB) e Policlínica-Polimetropolitana;
4.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1 ficha de inscrição (anexo ii);
4.6.2 declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.6.3 cópia do rG;
4.6.4 cópia do cPf;
4.6.5 Cópia do certificado de conclusão da escolaridade exigida, emitido 
por instituição formadora devidamente reconhecida pelo MEc;
4.6.6 Termo de compromisso do Gestor (anexo iV).
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas;
5.2 a distribuição de vagas encontra-se no (anexo i) deste Edital;
5.3 a oferta das vagas será destinada prioritariamente para o corpo de 
trabalhadores do Hospital Jean Bitar (HJB) e Policlínica-Polimetropolitana;
5.4 Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS/Pa poderá absorver 
demanda espontânea social;
5.5 realização do curso:

Mês Período

agosto
15 a 19/08/2022

1° Turma: 08:00 às 12:00h
2º Turma: 14:00 às 18:00h

6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.3 a ETSUS/Pa não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4 de acordo com o regimento interno da ETSUS/Pa, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme regimento interno da Escola em com base no artigo 24 da 
ldB de 1996;
6.5 os casos omissos serão resolvidos pela direção da ETSUS/Pa.
Belém, 08 de Julho de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da ETSUS/Pa

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

turma Local de reali-
zação Período do curso Municípios de abran-

gência
Nº de discentes con-

templados

curso de formação 
no acolhimento 

a População lGBT-
Qia+ com foco nas 
Pessoas Travestis 
e Transexuais em 
Espaços de Saúde 

do SUS

aula Presencial
ETSUS/Pa

Situada à Tv. 
Estrela, nº 2342 
– Bairro: Marco, 
cEP: 66080-471

15 a 19/08/2022
Horário:

1° Turma - Manhã
08h às 12h

Hospital Jean Bitar (HJB) 10

Policlínica- Polimetro-
politana 10

15 a 19/08/2022
Horário:

2º Turma - Tarde
14h às 18h

Hospital Jean Bitar (HJB) 10

Policlínica- Polimetro-
politana 10

Total 40

* Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS, poderá absorver de-
manda espontânea.
aNeXo ii
FicHa de iNscriÇÃo

1. NoME: 2. SEXo: M (  ) f (  )
3. c. idENTidadE: 4. ÓrGÃo EXPEd.: 5. NaSciMENTo: 6. cPf:

7. ENdErEÇo:
8. Bairro: 9. cEP.: 10. MUNicÍPio dE NaSciMENTo:
11. foNE: 12. E-Mail:

13. EScolaridadE:
(  ) ENSiNo fUNd (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) ENSiNo MÉdio (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo

(  ) ENSiNo SUP. ( ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) GradUaÇÃo: _________________________

14. PÓS-GradUaÇÃo:

15. NEcESSiTa dE aTENdiMENTo ESPEcial:
( ) SiM  ( ) NÃo

QUal: ____________________

16. carGo/fUNÇÃo: 17. MaT. fUNcioNal: 18. local dE loTaÇÃo:
19. daTa dE adMiSSÃo:

20. MUNicÍPio oNdE TraBalHa:
21. SiTUaÇÃo fUNcioNal: (  ) EfETiVo (  ) TEMPorário (  )carGo coMiSSioNado

terMo de coMProMisso iNdiVidUaL
Este Termo de compromisso individual assegura o direito ao servidor de 
participar do curso de formação no acolhimento a População lGBTQia+ 
com foco Nas Pessoas Travestis e Transexuais em Espaços de Saúde do 
SUS, oferecido pela Escola Técnica do SUS “dr. Manuel ayres” – ETSUS/Pa. 
o Participante deverá cumprir o mínimo de 75% de frequência no curso/
capacitação/oficina citado acima, mediante comprovação em lista de frequ-
ência, resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar 
falta, do contrário fica impedido de receber certificado.
Município, __ de ______________ de 2022

              _________________________  _______________
Assinatura e carimbo da Chefia Imediata  Assinatura do Participante

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
declaro que o (a) servidor (a) ___________________________________
____ lotado no ____________________________________ tem disponi-
bilidade para participar do curso de formação no acolhimento a População 
lGBTQia+ com foco nas Pessoas Travestis e Transexuais em Espaços de 
Saúde do SUS com liberação para cumprir a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, com duração de 05 dias.
Município, __ de ___________________ de 2022.
_____________________________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
obs. fazer a declaração com a logomarca.
aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola Técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o (a) Secretário (a) 
de Saúde do Município de _________________ celebram entre si o pre-
sente TErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que regerão 
a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização do 
curso de formação no acolhimento a População lGBTQia+ com foco nas 
Pessoas Travestis e Transexuais em Espaços de Saúde do SUS.
cLÁUsULa PriMeira: Este Termo de compromisso assegura o direito 
profissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, 
profissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofer-
tado pela ETSUS/Pa;
cLÁUsULa seGUNda: fica a responsável pelo Hospital Jean Bitar (HJB) 
e Policlinica-Polimetropolitana prover todas as facilidades e estímulos para 
os candidatos participarem e concluírem o curso, sala de aula com com-
putadores, acesso à internet, inclusive o almoço e o deslocamento para os 
candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica a Hospital Jean Bitar (HJB) e Policlinica- Poli-
metropolitana ciente de que uma vez inscrito e iniciado o curso, o candida-
to deverá cumprir o mínimo de 75% de frequência, mediante comprovação 
em lista de frequência, resguardando direito de apresentar atestado médi-
co para justificar falta, do contrário fica impedido de receber o certificado 
no final do curso;
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cLÁUsULa QUarta: a ETSUS-Pa compromete-se a promover toda a in-
fraestrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
Município, __ de ___________________ de 2022.
______________________________________________
NoME do SEcrETário (a) MUNiciPal dE SaÚdE

Protocolo: 826317

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 797 de diÁrias de 08/07/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar da reunião de ajuste de agenda das regiões Metro-
politana ii e iii considerando a condução do processo de Planejamento 
regional integrado-Pri.
origem: castanhal-Pa
destino: Santa isabel do Pará / Período: 12/07 /2022
Servidoras: ana Paula Nogueira de Sousa cargo: Enfermeira cPf- 
147.337.652.15 mat. 52340182
rejani do Socorro Moreira da Silva cargo: Psicologa cPf- 126.171.482.20 
mat.3218406/2
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 826024
Portaria Nº 798 de diÁrias de 08/07/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Executar atividades preventivas e educativas, atraveis de dis-
tribuição de preservativos , cartazes, folders e orientações , referentes 
campanha Julho amarelo, mês de combate ás Hepatites Virais.
origem: castanhal-Pa
destino: Marapanim / Período: 15 a 18 /07 /2022
Servidoras: Jefferson Renan Moreira de Sousa Cargo: Chef. De Divi-
são cPf-009.113.102.23 mat. 6402921/1
fábio rodrigues ferreira cargo; ag. de artes Praticas cPf-136.148.942.15 
mat.721182/2
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 826102
Portaria Nº 801 e 802 de diÁrias de 08/07/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidores que irão executar atividades preventivas e 
educativas, atraveis de distribuição de preservativos , cartazes, folders e 
orientações , referentes campanha Julho amarelo, mês de combate ás 
Hepatites Virais.
origem: castanhal-Pa
destino: Marapanim / Período: 15 a 18 /07 /2022
Servidores: Edmilson alves cavalcante filho cargo: motorista cPf- 
218.055.632.20 mat.0503399
cícero alves ferreira cargo: Motorista cPf- 108.102.502.68 mat0478954
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 826123
Portaria Nº 800 de diÁrias de 08/07/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Executar atividades preventivas e educativas, atraveis de dis-
tribuição de preservativos , cartazes, folders e orientações , referentes 
campanha Julho amarelo, mês de combate ás Hepatites Virais.
origem: castanhal-Pa
destino: Marapanim / Período: 15 a 18 /07 /2022
Servidores: luciel Márcio Monteiro dias cargo: ag. de Portaria cPf- 
694.574.332.20 mat. 57194139/1
Michelle aparecida cordeiro da conceição cPf- 606.650.172.00 
mat.541944981
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 826114
Portaria Nº 799 de diÁrias de 08/07/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Executar atividades preventivas e educativas, atraveis de dis-
tribuição de preservativos , cartazes, folders e orientações , referentes 
campanha Julho amarelo, mês de combate ás Hepatites Virais.
origem: castanhal-Pa
destino: Marapanim / Período: 15 a 18 /07 /2022
Servidores: Guilherme da Silva Pavão cargo: Enfermeiro cPf- 
175.722.822./53 mat. 513692/0
dinair ferreira da Silva cargo: ag. de Portaria cPf- 430.154.412.72 mat. 
57194718/1
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 826107

..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

.

errata
.

errata
errata da Portaria de diÁrias Nº 162/2022, PUBLicaÇÃo Nº 
824124, PUBLicada No doe Nº 35.036, de 06 de JULHo de 2022, 
PG. 36.
oNde se LÊ: serVidor (es):

NoMe MatricULa carGo
MaTHEUS QUarESMa rodriGUES - colaBorador EVENTUal

iGor BaliEiro dE liMa cordoVil - colaBorador EVENTUal
SiMoNE do Socorro QUarESMa dE SoUZa - colaBorador EVENTUal

rEGiNaldo SilVa doS SaNToS - colaBorador EVENTUal
roBErTa da SilVa BiTENcoUrT diaS - colaBorador EVENTUal

GioVaNNa BarcEloS foNTENElE PErEira - colaBorador EVENTUal
PaUlo ViTor cardoSo GalVÃo - colaBorador EVENTUal

raiSSa diaS fErrEira - colaBorador EVENTUal
odiValdo fErrEira corrEa - colaBorador EVENTUal
aNdrEa dE MiraNda MaToS - colaBorador EVENTUal

Leia-se: serVidor (es):

NoMe MatricULa carGo

MaTHEUS QUarESMa rodriGUES - colaBorador EVENTUal

iGor BaliEiro dE liMa cordoVil - colaBorador EVENTUal

SiMoNE do Socorro QUarESMa dE SoUZa - colaBorador EVENTUal

rEGiNaldo SilVa doS SaNToS - colaBorador EVENTUal

roBErTa da SilVa BiTENcoUrT diaS - colaBorador EVENTUal

GioVaNNa BarcEloS foNTENElE PErEira - colaBorador EVENTUal

raiSSa diaS fErrEira - colaBorador EVENTUal

odiValdo fErrEira corrEa - colaBorador EVENTUal

aNdrEa dE MiraNda MaToS - colaBorador EVENTUal

NoME MaTricUla carGo

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826289

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 169 de 08/07/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para acoMPaNHar EQUiPE da co-
ordENaÇÃo ESTadUal dE HaNSENiaSE, NaS aÇÕES Para EXEcUÇÃo 
do ProJETo dE aTiVidadES dE BUSca aTiVa dE caSoS E caPaciTaÇÃo 
EM HaNSENiaSE.
VEÍcUlo oficial S10, Placa rfW-4d89
PErÍodo: 24 a 30/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): ParaGoMiNaS-Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo

fraNK JUNior carValHo coSTa 572340981 MoToriSTa

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826398

Portaria Nº 168 de 08/07/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: acoMPaNHar EQUiPE da coordENaÇÃo ESTadUal dE HaN-
SENiaSE, NaS aÇÕES Para EXEcUÇÃo do ProJETo dE aTiVidadES dE 
BUSca aTiVa dE caSoS E caPaciTaÇÃo EM HaNSENiaSE.
PErÍodo: 24 a 30/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): ParaGoMiNaS-Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
Maria dE NaZarÉ NErES da SilVa 911701 daTiloGrafo

fErNaNdo MaUricio ViEGaS fErNaNdES 5719800101 ENfErMEiro

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826394
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Portaria Nº 151 de 30/06/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar aTiVidadES dE fiS-
caliZaÇÃo dE coNVÊNio JUNTo ao HoSPiTal SÃo fraNciSco.
VEÍcUlo oficial S10, Placa rfW-4d40
PErÍodo: 18 a 22/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): UliaNÓPoliS-Pa
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
JoÃo carloS riBEiro fidEliS 58530102 MoToriSTa

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 825583

Portaria Nº 150 de 30/06/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar aTiVidadES dE fiScaliZaÇÃo dE coNVÊNio JUN-
To ao HoSPiTal SÃo fraNciSco.
PErÍodo: 18 a 22/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): UliaNÓPoliS-Pa
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
SaloMÃo lira da SilVa 572061311 aG. dE coNTrolE dE ENdEMiaS

roNaldo da SilVa SaNToS 1122321 MÉdico VETEriNário

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 825575

Portaria Nº 163 de 08/07/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica No HoSPiTal VENEráVEl ordEM 
TErcEira.
PErÍodo: 11 a 14/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 (QUaTro MEiS diária)
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): SaNTa Maria do Pará-Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
claUdio SEVEriNo cUNHa dE SoUSa 58147404 cHEfE dE diViSÃo

roNaldo da SilVa SaNToS 1122321 MÉdico VETEriNário

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826251

Portaria Nº 164 de 08/07/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar caPaciTaÇÃo E aTUaliZaÇÃo EM PráTicaS dE 
iMUNiZaÇÃo E SiSTEMa dE iNforMaÇÃo.
PErÍodo: 11 a 15/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): MÃE do rio-Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
SaloMÃo lira da SilVa 572061311 aG. dE ENdEMiaS

raiMUNdo doMiNGoS oliVEira ViToriNo 50960651 aG. dE SaÚdE

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826184

Portaria Nº 165 de 08/07/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar caPaciTaÇÃo E aTUa-
liZaÇÃo EM PráTicaS dE iMUNiZaÇÃo E SiSTEMa dE iNforMaÇÃo.
VEÍcUlo oficial fiaT doBlÔ, Placa QEc-6E63
PErÍodo: 11 a 15/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): MÃE do rio-Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
aNToNio carloS NUNES dE oliVEira 572340801 MoToriSTa

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826191

Portaria Nº 166 de 08/07/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TEcNica Na SEcrETaria dE SaÚdE doS 
MUNicÍPioS Para SUPErViSioNar, MoNiTorar, acoMPaNHar E aUXi-
liar Na aliMENTaÇÃo do SiSTEMa diGiSUS
PErÍodo: 25 a 29/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): iriTUia-Pa, caPiTÃo PoÇo-Pa, GarrafÃo do NorTE-Pa E 
NoVa ESPEraNÇa do Piria-Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
Maria dE NaZarÉ oliVEira E SoUZa 5145031 aG. dE SaÚdE

aNToNia cEcÍlia dE SoUZa liMa 5896306 aG. adMiNiSTraTiVo

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826350

Portaria Nº 167 de 08/07/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar ViSiTa TEcNica Na 
SEcrETaria dE SaÚdE doS MUNicÍPioS Para SUPErViSioNar, MoNiTo-
rar, acoMPaNHar E aUXiliar Na aliMENTaÇÃo do SiSTEMa diGiSUS.
VEÍcUlo oficial S10, Placa rfW-4d40
PErÍodo: 25 a 29/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): iriTUia-Pa, caPiTÃo PoÇo-Pa, GarrafÃo do NorTE-Pa E 
NoVa ESPEraNÇa do Piria-Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
JoÃo carloS riBEiro fidEliS 58530102 MoToriSTa

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 826352

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 08 de 07 de JULHo de 2022.
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/189865
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a publicação do EXTraTo dE coNTraTo Nº 01/2022-
coNTraTado: c B rEPrESENTacoES coMErcio E SErVicoS lTda-cNPJ
18.470.217/0001-20-oBJETo: contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de emissão PaSSaGENS flUViaiS Para BalSa 
TiPo fErrY BoaT;
publicado no Diário Oficial Nº 34.996 de 06 de Junho 2022. Protocolo: 808753.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aliNE Nair cUNHa liBEral
diretora do 9º crS/SESPa

Protocolo: 826164

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria n° 318/2022, de 05/07/2022
Portaria individual
objetivo: resolver assuntos técnicos administrativos junto a coordenação 
do cErEST/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 57224680/ aNdrEaNE fraNciSca doS SaNToS (TEc. dE EN-
fErMaGEM) / 6,5 diárias (completa) de 31/07/2022 a 06/08/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 825915
Portaria n° 319/2022, de 05/07/2022
Portaria individual
objetivo: resolver assuntos técnicos administrativos junto aos setores do 
Nível central da SESPa (daf, fES, cPl, NiSPlaN, dSG E cErEST/Pa).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 5426421/ GElcidES SoarES ModESTo (Técnica Pat. clínica) / 
6,5 diárias (completa) de 31/07/2022 a 06/08/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 825918
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Portaria n° 320/2022, de 05/07/2022
Portaria individual
Objetivo: Conduzir viatura oficial com técnicos do 10º CRS/SESPA, para resolver 
assuntos técnicos administrativos junto aos setores do Nível central da SESPa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 57206438-1/ Marco aNTÔNio BENaTHar MalaTo (Motorista) / 
6,5 diárias (completa) de 31/07/2022 a 06/08/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 825924
Portaria n° 290/2022, de 01/07/2022
Portaria individual
Objetivo: Participar da Oficina de Atualização da versão do sistema e ava-
liação das ações dos SiM/SiNaSc
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 57234801/ oSValdo corrEia daMaScENo (Enfermeiro) / 6,5 
diárias (completa) de 31/07/2022 a 06/08/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 825951

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

Portaria Nº 163 de 24 de Junho de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
Objetivo: Conduzir os Técnicos do 11º CRS habilitados para configuração 
do sistema da Policlinica
 MUNiciPio: MaraBá/ Tucuruí
 PEriodo: 24 a 25/06/2022
(1/5 Uma diária e meia)

serVidor carGo MatricULa
NilToN fErrEira doS SaNToS Motorista 503484

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 826029
Portaria Nº 162 de 24 de Junho de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: de ordem do diretor Guilherme Neves Mesquita- diretor do 
DDAS, onde solicitam técnicos habilitados para configuração do Sistema da 
Policlínica em Tucuruí-Pá.
 MUNiciPio: MaraBá/ Tucuruí
 PEriodo: 24 a 25/06/2022
(1/5 Uma diária e meia)

serVidor carGo MatricULa
irlaNdia da SilVa GalVÃo dirETora do 11º crS, 5946003/3
JEaNE dE MoraiS doUrado Chefia da DOCA 5897742/1

ZEliNda liMa MoraES Enfermeira 57175050/1

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 826026
Portaria Nº 168 de 01 de julho de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: Participar do Treinamento de elaboração da carta de Serviços do 
Estado do Pará, curso oferecido em parceria com a Escola de Governança 
do estado-EGPa.
 MUNiciPio: MaraBá/ Belém
 PEriodo: 04 a 08/07/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo MatricULa
alEX SaNToS da SilVa agente administrativo 57209582/2

JoElMa fErNaNdES SarMENTo Enfermeira 55585809-1

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 826052

Portaria Nº 169 de 01 de julho de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: conduzir os Técnicos que irão participar do treinamento de ela-
boração da carta de serviço do Estado do Pará
 MUNiciPio: MaraBá/ Belém
 PEriodo: 04 a 08/07/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo MatricULa
aNToNio VicENTE da SilVa Motorista 498856

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 826138
Portaria Nº 166 de 01 de julho de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: realizar atividade de Monitoramento de flebotomíneo
 MUNiciPio: MaraBá/ canaã dos carajás e Parauapebas
 PEriodo: 04 a 09/07/2022
(5/5 cinco diárias e meias)

serVidor carGo MatricULa
JoSE Macario PiNTo dE SoUZa Guarda de Endemias 503460,

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 826163

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria nº 418 de 08 de Julho de 2022
Nome: Manoel da Paz ribeiro dos Santos.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 505060.
cPf: 260.470.632-68.
Período: 11 a 15.07.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: São felix do Xingu e Xinguara
objetivo: conduzir técnicos deste 12º crS, para promover ações educati-
vas no combate a hepatites virais (campanha Julho amarelo).
ordenador de despesas: denise da Silva Matos

Protocolo: 826417
Portaria nº 419 de 08 de Julho de 2022
Nome: José ivanaldo Sales da Silva.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 505600.
cPf: 146.608.142-20.
Período: 11 a 15.07.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Santa Maria das Barreiras e Santana do araguaia.
objetivo: conduzir técnicos deste 12º crS, para promover ações educati-
vas no combate a hepatites virais (campanha Julho amarelo).
ordenador de despesas: denise da Silva Matos.

Protocolo: 826420
Portaria nº 420 de 08 de Julho de 2022.
Nome: célio Santos cruz.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504828.
cPf: 270.785.661-49.
Período: 11 a 15.07.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: cumaru do Norte
objetivo: conduzir técnicos da divisão de Vigilância em Saúde.
ordenador de despesas: denise da Silva Matos

Protocolo: 826421
Portaria nº 421 de 08 de Julho de 2022
Nome: abrahão raimundo alab Tavares.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 502772.
cPf: 257.067.722-15.
Período: 18 a 22.07.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: rio Maria e floresta do araguaia
objetivo: conduzir técnicos deste 12º crS, para promover ações educati-
vas no combate a hepatites virais (campanha Julho amarelo).
ordenador de despesas: denise da Silva Matos

Protocolo: 826423
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Portaria nº 422 de 08 de Julho de 2022
Nome: abrahão raimundo alab Tavares.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 502772.
cPf: 257.067.722-15.
Período: 25 a 29.07.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Pau d’arco e redenção
objetivo: conduzir técnicos deste 12º crS, para promover ações educati-
vas no combate a hepatites virais (campanha Julho amarelo).
ordenador de despesas: denise da Silva Matos

Protocolo: 826424
Portaria No 416 de 07 de Julho de 2022
Nome: ademar coelho Barbosa.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 505545.
cPf: 032.693.292-53.
Período: 11 a 15.07.2022.
No de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: rio Maria, Xinguara e Sapucaia
objetivo: conduzir técnicos da Vigilância em Saúde/ViSaMB.
ordenador de despesas: denise da Silva Matos. diretora do 12o crS, em exercício.
Protocolo: 825414
oBs: republicado por ter saido incorreto no doe 35.038/08.07.2022

Protocolo: 826135

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica
13º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria Nº 35 de 07 de JULHo de 2022
o diretor do 13º centro regional de Saúde/SESPa, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 81/2022-ccG de 19 de Janeiro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34838 de 20/01/2022.
rESolVE:
i - rEVoGar a Portaria n° 06 de 09 de janeiro de 2020, publicada no d.o.E 
n° 34088 de 13/01/2020 que designou servidores como responsáveis 
pela Execução orçamentária e financeira do Setor financeiro do 13°crS/
SESPa-cametá;
ii- dESiGNar, os servidores abaixo relacionados paras serem os 
responsáveis pela Execução orçamentária e financeira do setor financeiro 
deste 13°crS/SESPa-cametá:
alaN criSTHE MarQUES VUlcÃo- Matricula n°5913119-1;
aNTÔNio fariaS XaViEr NETo- Matricula n°6029570-2;
EliSaBETH frEiTaS GoNÇalVES – Matricula n°5115272-1;
ESMEralda corrÊa doS SaNToS-5105293-1.
 art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
cametá, 07 de Julho de 2022.
 HEliUZ cESar TocaNTiNS dE SoUZa
diretor do 13ºcrS/SESPa-cametá

Protocolo: 826014
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica
13º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria N° 36 de 07 de JULHo de 2022.
o diretor do 13º centro regional de Saúde/SESPa, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 81/2022-ccG de 19 de Janeiro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34838 de 20/01/2022.
E considerando a necessidade de readequações na divisão administrativo/
Financeira do 13ºCRS, especificamente no setor de Compras/Serviços.
r E S o l V E:
art. 1° - rEVoGar a Portaria n° 07 de 08 de fevereiro de 2021, publicada 
no d.o.E n°34486 de 09/02/2021, que designou servidores para realização 
dos procedimentos e atividades inerentes ao referido Setor.
art. 2° - dESiGNar para responder pelo Setor de compras/Serviços 
Elielson Junior Mota corrêa, matricula n° 5913127-1.para realização dos 
procedimentos e atividades inerentes ao referido Setor e como suplentes 
os servidores: Jonathan Baeta leão, cPf 916.306.222-59 e José Mauricio 
Vanzeler Pompeu, matricula n° 57232496-1.
art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE–SE, rEGiSTrE–SE E cUMPra–SE.
Gabinete do diretor do 13o centro regional de Saúde, 07 de Julho de 2022.
Helius cezar Tocantins de Souza
diretor do 13° centro regional de Saúde/SESPa-cametá(Pa)

Protocolo: 826016

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica
13º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria Nº 34 de 07 de JULHo de 2022
o diretor do 13º centro regional de Saúde/SESPa, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 81/2022-ccG de 19 de Janeiro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34838 de 20/01/2022.
r E S o l V E:
i - rEVoGar a Portaria n° 01 de 09 de janeiro de 2020, publicada no 
d.o.E n° 34088 de 13/01/2020 que designou servidores para constituírem 
o Núcleo de Planejamento do 13ºcrS/SESPa;
ii- dESiGNar, os servidores abaixo relacionados para constituírem o 
Núcleo de Planejamento do 13ºcrS/SESPa conforme disposto a seguir:
alaN criSTHE MarQUES VUlcÃo - Matrícula- 5913119-1
coordenador de Planejamento do 13º centro regional de Saúde - Titular
EliSaBETH frEiTaS GoNÇalVES – Matrícula - 5115272/1
coordenadora de Planejamento do 13º centro regional de Saúde – Suplente
ESMEralda corrÊa doS SaNToS-Matricula -5105293-1
apoio Técnico do Planejamento do 13º centro regional de Saúde
diVisÃo adMiNistratiVa e FiNaNceira
chefe da divisão administrativa
antônia denize cardoso damasceno - Matrícula 57190531/1 - apoio Técnico
diVisÃo de eNdeMias
chefe da divisão de Endemias
Paulo dos Prazeres rodrigues - Matricula: 57206619-1- apoio Técnico
diVisÃo de orGaNiZaÇÃo, coNtroLe e aVaLiaÇÃo
chefe da divisão de organização, controle e avaliação
fabiane Tocantins Souza dos Santos - Matricula: 57205402-2 apoio Técnico
diVisÃo tÉcNica
chefe da divisão Técnica
francisca Solange alencar dos Santos - Matrícula 5108420/1- apoio Técnico
iii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do diretor do 13° crS/SESPa em: 07/07/2022
Helius cezar Tocantins de Souza
diretor do 13º centro regional de Saúde

Protocolo: 826012

.

.

errata
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica
13º ceNtro reGioNaL de saÚde
errata de Portaria
Retificar as Portarias nº29 de 05/07/2022(DOE nº35036 de 06/07/2022) 
referente à designação de servidores para desenvolver funções na 
divisão de Técnica; n°30 de 05/07/2022(doE nº35036 de 06/07/2022) 
referente à designação de servidores para desenvolver funções na 
divisão de Endemias; n°31 de 05/07/2022(doE nº35036 de 06/07/2022) 
referente à designação de servidores para desenvolver funções na divisão 
de organização, controle e avaliação-doca no âmbito do 13º cENTro 
rEGioNal dE SaÚdE:
onde se lê:
Portaria nº 5.319/2019-ccG de 19 de dezembro de 2019, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 34068 de 20/12/2019.
Leia-se:
Portaria nº 81/2022-ccG de 19 de Janeiro de 2022, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34838 de 20/01/2022.
PUBliQUE–SE, rEGiSTrE–SE E cUMPra–SE.
13° centro regional de Saúde/SESPa em: 07/07/2022
Helius cezar Tocantins de Souza
diretor do 13º crS/SESPa-cametá-Pa

Protocolo: 826011

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 034/2022-HoL - Pae
data de Homologação: 07/07/2022
Empresa contratada: M. M. loBaTo coMÉrcio E rEPrESENTaÇÃo lTda
Valor Total: r$ 9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais).
objeto: fornecimento de MEdicaMENToS ofTalMolÓGicoS, para o pe-
ríodo de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da divisão de 
oftalmologia deste Hospital ophir loyola.
fundamento legal: art. 24, inciso ii, da lei n° 8.666/93
Processo nº 2022/606880
orçamento: ProJ/aTiV: 10.302.1507.8880 foNTE: 0103. ElEMENTo dE 
dESP: 3390.30. ação: 264804
ordenadora responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 826008
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.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo da disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 034/2022-HoL
o diretor Geral do Hospital ophir loyola (Hol), no uso de suas atribuições 
legais, resolve raTificar a diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 034/2022, em 
favor da empresa M. M. loBaTo coMÉrcio E rEPrESENTaÇÃo lTda ob-
jeto: fornecimento de MEdicaMENToS ofTalMolÓGicoS, para o período 
de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da divisão de oftalmo-
logia deste Hospital ophir loyola.
Processo nº 2022/606880
Valor Total: r$ 9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais).
com fundamento no art. 24, inciso ii, da lei nº 8.666/93.
ordenadora responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 826018

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 496/2022 - GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
rESolVE:
SUSPENdEr por necessidade de serviço a contar 10 a 21/06/2022 o 
gozo de férias do servidor BrENo doS SaNToS PoNTES, comissionado 
(advogado), matricula n° 5957743/1, concedido por meio da Portaria nº 
225/2022, Publicado no doE Nº 34.901 de 22/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Belém, 08 de julho de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 826462
Portaria Nº 498/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que suscitam 
a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade do serviço;
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 5.810/94.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2022/626135 de 
20/05/2022.
rESolVE:
i - rEVoGar, a partir de 10/07/2022 os termos da Portaria nº 328/2021 
– GAB/DG/HOL de 08/06/2021, que concedeu Gratificação de Tempo 
integral – GTi, ao servidor GiBSoN KEPlEr SarMENTo PErEira, Técnico 
em administração e finanças (cienc. Econom.), matrícula n° 80845169/4.
II - CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, de acordo com a Legis-
lação Vigente, no percentual de 50% sobre o salário-base, aos servidores 
abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal ativo do Hol.
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da 
direção deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remune-
ração ou provento do (a) servidor (a).
 

NoMe a Partir de MatrÍcULa carGo

THiaGo rENdEiro do NaSciMENTo 11/07/2022 5958965/1 aSSiSTENTE
adMiNiSTraTiVo

PriScila MoNTEiro dE oliVEira 01/08/2022 57229935/1 aUXiliar oPEracioNal

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 05 de julho de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol
ciente:

Protocolo: 826536
NotiFicaÇÃo Para recUrso de Processo adMiNistrati-
Vo iNstaUrado Por Meio da Portaria Nº 076 de 11 de janei-
ro de 2022 - doe de 25/01/2022 - GaB/dG/HoL – Processo nº 
2021/1431233
Fica notificada a Empresa CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 
lTda, cNPJ Nº 21.895.020/0001-48, a comparecer (facultado), no local 
onde se situa a comissão apuradora, no Hospital ophir loyola, sito a av. 
Magalhães Barata, n.° 992, São Braz, Belém, Pará, cEP 66060- 281, no 
horário de 08 às 14hs, para tomar conhecimento do Processo, bem como, 
querendo, obter cópia dos autos e a apresentar defesa escrita no prazo de 
10 (dez) dias corridos após esta notificação oficial, onde lhe serão garan-
tidos o contraditório e a ampla defesa, nos moldes do artigo 5º, inciso lV 
da carta Magna de 1988.
Belém-Pa, 08 de julho de 2022 
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 826526
Portaria Nº 494/2022 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 34.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/818369 de 
29/06/2022.

r E S o l V E:
MoVEr a partir de 01/07/2022, por necessidade do serviço a servidora 
ariEllE liMa doS SaNToS, Enfermeiro, matrícula nº 5956150/1, perten-
cente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, do centro de Suporte de Enfer-
magem (ambulatório), para o centro de Suporte de Enfermagem (Banco 
de olhos), deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de julho de 2022.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol
ciente:

Protocolo: 826228
Portaria Nº 495/2022– GaB/dG/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a ausência da titular no período de 18 a 22/07/2022, 
iVETE GadElHa VaZ, matrícula nº 102385/4, assistente Social e diretora 
Geral deste Hospital.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2022/831625 de 
30/06/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar, o servidor JoÃo dE dEUS rEiS da SilVa, Médico e diretor 
clínico, matrícula nº 3152928/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo 
da caSa ciVil, para responder pela diretoria Geral em razão da ausência 
do seu titular.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de julho de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 826248

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo: 817894, diÁrio oFiciaL Nº 
35.018 de 23/06/2022
coNTraTada: coNSUlTrE – coNSUlToria E TrEiNaMENTo lTda
cNPJ/Mf: 36.003.671/0001-53
PaE Nº 2022/157024
oNde se LÊ: Vigência: 14/06/2022 a 14/06/2024
Leia-se: Vigência: 14/06/2022 a 14/06/2023
ordenador: Tiago de lima ribeiro
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 826335
errata da PUBLicaÇÃo: 817898, diÁrio oFiciaL Nº 
35.018 de 23/06/2022
coNTraTada: coNSUlTrE – coNSUlToria E TrEiNaMENTo lTda
cNPJ/Mf: 36.003.671/0001-53
PaE Nº 2022/157024
oNde se LÊ: ElEMENTo dE dESPESa: 339030 e 339039
Leia-se: ElEMENTo dE dESPESa: 339039.
ordenador: Tiago de lima ribeiro
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 826336
errata da PUBLicaÇÃo: 797545, diÁrio oFiciaL Nº 
34.969 de 15/05/2022
coNTraTada: aSSociaÇÃo dE MEdiciNa iNTENSiVa BraSilEira - aMiB
cNPJ/Mf: 45.339.405/0001-97
PaE Nº 2022/157024
oNde se LÊ: Vigência: 12/05/2022 a 12/05/2023
Leia-se: Vigência:06(SEiS)MESES
ordenador: Tiago de lima ribeiro
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 826333
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 017/2022
Às 16:22 horas do dia 07 de julho de 2022, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. TiaGo dE liMa 
riBEiro, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº
372649/2022, Pregão nº 017/2022.
Empresa vencedora: MEd cENTEr coMErcial lTda - cNPJ: 
00.874.929/0001-40.
Valor Global: r$ 4.072.500,00
comissão Permanente de licitação / fScMP

Protocolo: 826154
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.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
Número: 1
data de assinatura: 07/07/2022
oBJETo: o presente instrumento de apostilamento tem como objetivo a 
rETificaÇÃo/ModificaÇÃo UNilaTEral da daTa dE aSSiNaTUra coN-
TraTo Nº 109/2022/fScMP, por parte da administração, devendo ser con-
siderada a data de 05 dE aBril dE 2022 (ciNco dE aBril dE doiS Mil E 
ViNTE E doiS), bem como data de início da vigência do contrato
coNTraTo nº 109/2022 - rEf. iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 
006/2022/fScMP
PaE Nº 2022/275334
coNTraTada: adVaNcEd STEriliZaTioN ProdUcTS diSTriBUiÇÃo E 
coMÉrcio dE ProdUToS Para SaÚdE lTda.
ordenador: Tiago de lima ribeiro
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 826190

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Portaria Nº 657/2022/caPe/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
rESolVE:
Tornar sem efeito a publicação nº 823334 referente ao 1ºTermo aditivo 
ao contrato nº 099/2021/fScMP, oriundo do PE SrP nº 043/2020/fScMP, 
doE nº 35.032 do dia 04 de julho de 2022, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo 
dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - diVErSoS (aTadUraS, coMPrES-
SAS, LUVAS), firmado entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
do Pará e a empresa crEMEr S.a .
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de julho de 2022.
TiaGo dE liMa riBEiro
PrESidENTE EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 826009

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 142/2022/FscMP
ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 098/2022 - 
fScMP, Processo nº 2021/1067851, homologado, em 24/06/2022.
oBJETo: Pregão para “aQUiSiÇÃo dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar E 
coNSUMo – PiPETaS, TUBo dE dUrHaM, TUBo dE ENSaio, TUBo dE 
HEMoliSE, caiXaS orGaNiZadoraS, laVador dE PiPETaS, EScoVaS, 
EScorrEdor, fraScoS dE Vidro, caiXaS TErMicaS, SolUÇÃo”.
ViGÊNcia: a presente ata terá validade de 07/07/2022 a 07/07/2023, 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura. 

tc coMÉrcio de serViÇos e tecNoLoGia eireLi , com sede em Belém/Pa, na tv.angustura N°2813 , 
Bairro Marco, ceP: 66.093-040, telefone: (091) 3366-5107/5108, inscrita no cNPJ/MF sob o nº: 

07.679.989/0001-50, e-mail: licitacoes@tccopiadoras.com.br

item Especificação Marca/fab. Qtd. Valor 
unitário Valor Total

5

caiXa orGaNiZadora BraNca EM PoliETilENo, coM TaMPa, 
VolUME ESTiMado EM 11l, coM VEdaÇÃo Na TaMPa firME-

MENTE À caiXa.MEdidaS: 39 cM(coMPriMENTo) X 28 cM(lar-
GUra) X 13cM(alTUra). VolUME: 11l

PlEioN
PlEioN 200 r$ 

39,00 r$ 7.800,00

6

dEPÓSiTo PláSTico TraNSParENTE, coM TaMPa, VolUME ES-
TiMado EM 8,6l, coM GraMPoS dE fEcHaMENTo QUE PrENdEM 
a TaMPa firMEMENTE À caiXa. SUa TraNSParÊNcia PErMiTE 
a ViSUaliZaÇÃo do coNTEÚdo, diSPENSaNdo ETiQUETaGEM. 

cor: BraNca MEdidaS: 40 cM(coMPriMENTo) X 27 cM(larGU-
ra) X 13 cM(alTUra). VolUME: 8,6l

PlEioN
PlEioN 200 r$ 

27,00 r$ 5.400,00

Valor ToTal   r$ 13.200,00

Protocolo: 826032
..

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2022/179188
ato: contrato nº 027/2022
Nome: Juan Monteiro da Silva
cargo: Médico
data da admissão: 01/07/2022

Término de Vínculo: 30/06/2023
coNTraTaÇÃo EM caráTEr dE SUBSTiTUiÇÃo, aUToriZada aTraVÉS 
do ProcESSo Nº 2022/179188, coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, 
arT 2º, §2o, aUToriZado EM 20/06/2022, NÃo acarrETaNdo acrÉS-
ciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 826545

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria nº 808/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 07 de julho de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/819934 que versa sobre o distrato da 
servidora Joana cristina alves de lima;
rESolVE:
– distratar, a pedido, o (a) servidor (a) Joana cristina alves de lima, ma-
trícula nº 54184079/3 do cargo de Enfermeiro, lotado (a) na coordenação 
do Hemocentro regional de castanhal desta fundação centro de Hemote-
rapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, a contar de 01 de julho de 2022
– dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 07 e julho de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 826179
Portaria nº 807/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 07 de julho de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/858299 que versa sobre o requerimento 
de distrato da servidora Maria de Nazare da Silva Braga;
rESolVE:
– distratar, a pedido, o (a) servidor (a) Maria de Nazare da Silva Braga, 
matrícula nº 57174894/3 do cargo de Enfermeiro, lotado (a) na Gerência 
de Triagem de doadores desta fundação centro de Hemoterapia e Hema-
tologia do Pará - HEMoPa, a contar de 01 de julho de 2022
– dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 07 e julho de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 826167

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato 064/2022 decorreNte do PreGÃo eLetrÔ-
Nico Nº. 021/2022- Processo adMiNistratiVo Nº 2022/400022.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: GoEdErT lTda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 79.846.465/0001-18 com sede na Rua Edgard Hoffmann, 
n° 496, Beira rio Biguaçu – Sc, cEP: 88164-275, neste ato representada 
por seu representante legal doUGlaS dE MoraES, portador da cédula de 
identidade nº. 4697121 SSP/Sc, cPf/Mf sob o nº. 039.857.629-70, dora-
vante denominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aquisição de Máscara cirúrgi-
ca descartável, para o corpo funcional da fundação HEMoPa.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo;
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10122129783380000 E 10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 E 0103000000
Natureza de despesa: 339030
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 27.532,60 (vinte e 
sete mil quinhentos e trinta e dois reais e sessenta centavos)
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a ser-
vidora Patrícia cristina Moreira arruda, Médica do trabalho, tendo como fiscal 
Técnico Josilene Sousa da luz, técnica de segurança do trabalho do SaSS.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 07 de Julho de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
douglas de Moraes - Goedert ltda – contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 826360
eXtrato do coNtrato Nº. 063/2022 decorreNte de PreGÃo eLe-
trÔNico Nº. 015/2022- Processo adMiNistratiVo Nº 2022/162977
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: cdM1 MEdiciNa diaGNÓSTica EirEli, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 34.972.321/0001-70 com sede 
na tv. Barão do
Triunfo, n° 3540 Edif Infinity Corporate, sala 103, neste ato representada 
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por seu representante legal PaUlo GilBErTo SilVa ToBiaS, portador da 
cédula de identidade nº. 5034807 SSP-Pa, cPf/Mf sob o nº. 137.548.232-
72, doravante denominada coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação de laborató-
rio(s) de Patologia clínica ou análises clínicas para prestação de serviços 
laboratoriais de apoio para
complementação às rotinas da Gerência de Triagem de doenças Transmis-
síveis pelo Sangue para realização de testes confirmatórios para Sífilis, 
Hepatite B e doença de chagas.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10122129783380000,10302150782880000 E 
10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339039
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 102.130,56 (cento 
e dois mil cento e trinta reais e cinqüenta e seis centavos).
do fiScal do coNTraTo: O responsável pela fiscalização dos serviços 
prestados e gestão do contrato é a servidora Patrícia danin Jordão Montei-
ro, gerente da Gerência de Triagem de doenças Transmissíveis pelo San-
gue (GETDT) e os que este designar, profissional biomédico ou farmacêu-
tico – bioquímico.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 05 de julho de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – contratante
Paulo Gilberto Silva Tobias - cdM1 MEdiciNa diaGNÓSTica EirEli – contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 826225
eXtrato do coNtrato Nº. 061/2022 decorreNte de PreGÃo eLe-
trÔNico Nº. 022/2022- Processo adMiNistratiVo Nº 2022/314503
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: aMaZoN MEdical carE EirEli, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no cNPJ sob o nº 29187032000120 com sede no Tv. We 
- 12 (cj. Satélite) 1000, sala 1, galpão a, coqueiro, cEP: 66.670-260, Be-
lém-Pa, neste ato representada por seu
representante legal rEGia Maria dE alMEida SaNToS, portador da cé-
dula de identidade
nº. 2044644 cPf/Mf sob o nº. 315.948.404-15, residente e domiciliada na 
alameda Quatorze
- B (conjunto cordeiro de farias), 115, Tapanã (icoaraci), Belém- Pa, cEP: 
66.833-135,
doravante denominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é a aquisição de lÂMiNaS 
PARA MICROSCOPIA, conforme especificações contidas neste Termo de 
referência.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10302150782930000 e 10302150782880000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 9.492,48 (nove mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos)
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora lucidéia lira de oliveira, administradora e Gerente do almoxari-
fado e Patrimônio e tendo como fiscal Técnica a servidora larissa Tatiana 
Valente Martins francês, Médica e responsável pela Gerência de Hematolo-
gia- GEHEM da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 01 de julho de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 
contratante
regia Maria de almeida Santos - amazon Medical care Eireli – contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49,

Protocolo: 826202

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 030/2022 – HeMoPa
Processo administrativo Eletrônico nº 2021/777638
oBJETo: registro de Preços para aquisição futura e eventual de insumos 
para realização de exames laboratoriais de histocompatibilidade no labora-
tório da Gerência de imunogenética.
Edital disponível em: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br 

no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 21/07/2022
local: www.gov.br/compras
Hora: 09h00min Horas. (Horário de Brasília)
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra

Protocolo: 826361
PreGÃo eLetrÔNico Nº 046/2022 – HeMoPa
Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico Nº 2022/718818
a fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará – HE-
MoPa comunica que realizará licitação na Modalidade PrEGÃo ElETrÔNi-
co, do tipo MENor PrEÇo pelo critério de julgamento MENor PrEÇo por 
loTE modo de disputa aBErTo.
oBJETo: contratação de empresa especializada em serviços de elaboração 
e detalhamento de projetos executivos, incluindo documentos técnicos, 
especificações técnicas, planilhas de quantitativos e custos, planilhas de 
composição de custos unitários de serviços e cronograma físico-financeiro, 
para implantação em uma área de 300 m² (metros quadrados), a nova 
Unidade de coleta do Shopping Metrópole ananindeua, da fundação cen-
tro de Hemoterapia e Hematologia do Pará.
Edital disponível em: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br 
no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 21/07/2022
local: www.gov.br/compras
Hora: 09 Horas. (Horário de Brasília)
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10302150782890000, 10302150782930000 e 
10122129783380000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022, 0103000000
Natureza de despesa: 339039
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra.

Protocolo: 826177

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da Portaria: 810/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
cElSo MUrilo PalHa da crUZ op. de computador/GETiN 58926501
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/865829 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 826064
Nº da Portaria: 809/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
JardEl NaZarENo SilVa da cUNHa  Gerente de Transporte/GE-
Tra 59416002
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 3580,00
observação:  Nº do Processo: 2022/856864 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 826071
Nº da Portaria: 811/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/866997 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 826232
Nº da Portaria: 815/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
aNToNio fErNaNdES coSTEira NETo administrador/TES 541955481
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339039  4000,00
observação: Nº do Processo: 2022/867254  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 826249
Nº da Portaria: 812/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339039 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/867042 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 826238
Nº da Portaria: 813/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339036 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/867160 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 826240
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Nº da Portaria: 814/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
aNToNio fErNaNdES coSTEira NETo administrador/TES 541955481
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030  4000,00
observação: Nº do Processo: 2022/867201  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 826247

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

Portaria
.

Portaria N° 364, de 04 de JULHo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022,
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
designar a Servidora danielle cristina Silva do Nascimento costa (matrí-
cula n.º 57173312/1), para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
coNTraTo Nº 180/2022 – cEi – coMÉrcio EXPorTaÇÃo iMPorTaÇÃo 
dE MaTEriaiS
oBJETo: aquisição de Mantas Térmicas, para atender a demanda dos se-
tores da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna 
(fPEHcGV).
ViGÊNcia: início em 04/07/2022 e término em 03/07/2023.
ProcESSo: 2022/100557
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico N° 63/2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Jorge de Moura Palheta
diretor Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 826532
.

coNtrato
.

contrato n° 180/2022
Classificação do Objeto: Outros.
objeto: aquisição de Mantas Térmicas, para atender a demanda dos se-
tores da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Valor Total: r$ 209.200,00 (duzentos e nove mil e duzentos reais).
Modalidade: Pregão Eletrônico SrP nº 63/2022
data assinatura: 04/07/2022
Vigência: início em 04/07/2022 e término em 03/07/2023
origem do recurso: Estadual
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288 e/ou 10.302.1507.7684
Elemento de despesa: 339030
fonte de recurso: 0261; 0103; 0669; 0149 e/ou 0269 e suas respectivas 
subfontes e superávits.
coNTraTado:
NoME: cEi – coMÉrcio EXPorTaÇÃo iMPorTaÇÃo dE MaTEriaiS MÉ-
dicoS lTda
ENdErEÇo: ESTrada do ENGENHo d’áGUa, N° 1248, loTE 7, Pal 24897 - aNil.
Jacarepagua/rJ – cEP: 22.765-240
TElEfoNE: (21)3525-9450
E-Mail: licitacoes@cei-brasil.com
ordENador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 826520
coNtrato: 174/2022
objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de servi-
ço de agenciamento de Viagens para fornecimento de passagens aéreas 
nacionais, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação, 
cancelamento e entrega/disponibilização de bilhete físico ou eletrônico.
Valor: r$ 65.000,00 (SESSENTa E ciNco Mil rEaiS)
data de assinatura: 27/06/2022
Vigência: início em 27/06/2022 e término em 26/06/2023.
Modalidade: adesão à ata de registro de Preço Nº 015/2022 – PrEGÃo 
ElETrÔNico SrP N° 23/2022 – SEGEf.
orçamento: 2022
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.112.1297.8338 / 10.129.1507.8924 / 
10.128.1507.8887 / 10.302.1507.8288 / 10.302.1507.8883
Natureza da despesa: 339033
fonte do recurso: 0103, 0269, 0661, 0261
origem do recurso: Estadual
contratado:
NoME: NorTE TUriSMo lTda EPP
Endereço: av. Trav. Padre Prudêncio, n° 43 B, bairro: centro, cEP:66010-
150, Belém- Para
Telefone: (91) 3224-4151/ 3224-0386/ 3224-9911/ 3224- 9711/3223-
8815/3222-0500
E-mail: nortetur@amazon.com.br
ordenadora em Exercício: criSTiaNE GUiMarÃES MoNTE

Protocolo: 826490

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade Pregão eletrônico
Número: 110/2022
a presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos antimicrobia-
nos para atender a necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de 
terapia intensiva, ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico da fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV), conforme especificações 
do Termo de referência – anexo i, o qual é parte integrante do edital, para forne-
cimento nos prazos e condições constantes no referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
responsável pelo certame: William Saraiva Garcia
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 25/07/2022
Hora de abertura: 09:00h, Horário de Brasília.
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 826320
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa Nº 60/2022
Valor: r$ 509.490,00 (QUiNHENToS E NoVE Mil, QUaTrocENToS E No-
VENTa rEaiS) 
objeto: o presente termo tem por objeto aquisição emergencial de 51 
(cinquenta e uma) poltronas para hemodiálise com estruturas reforçadas, 
para uso de pacientes, incluindo os obesos, no Serviço de Terapia renal 
Substitutiva da fundação Pública Hospital de clínicas Gaspar Vianna e cen-
tro de Hemodiálise Monteiro leite
Data de Ratificação: 27/06/2022
fundamento legal: art. 24, inciso iV, da lei Nº 8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8289
Natureza da despesa: 449052
fonte do recurso: 0669
Plano interno Pi 1040008289E
origem do recurso: Estadual
contratado:
NoME: cirUBEl coMÉrcio E rEP. dE Prod. MEd E HoSPiTalar – EirEli.
Endereço: rUa doS MUNdUrUcUS, 3616 – GUaMá – cEP 66063-495 – 
BElÉM -Pa
Telefone: (91) 355-1366 / 3355-1399 / 98217-2600
E-Mail: gerencia2@cirubel.com.br
ordenador em Exercício: criSTiaNE GUiMarÃES MoNTE

Protocolo: 826401
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 148/2022/FPeHcGV
ata de registro de Preços Nº 148/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 63/2022/fPEHcGV, Processo nº 2021/100557, 
homologado pelo Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna, em 22/06/2022.
oBJETo: aquisição eventual de Mantas Térmicas, com unidades de aque-
cimento portátil em comodato, para atender a necessidade de 12 (doze) 
meses na Unidade de Terapia intensiva Pediátrica, centro cirúrgico e Ser-
viço de Hemodinâmica da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (fPEHcGV).
EMPrESa: cEi – coMÉrcio EXPorTaÇÃo E iMPorTaÇÃo dE MaTEriaiS 
MÉdicoS lTda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/Mf sob 
nº 40.175.705/0001-64, inscrição Estadual nº 84.248.304, com sede na 
Estrada do Engenho d’água, n° 1248, lote 7, Pal 24897 - anil, Jacarepa-
gua/rJ, cEP: 22.765-240.

iteM descriÇÃo
Marca/

FaBricaNte

Necessi-
dade
P/ 12 
Meses

UNid
VaLor
UNitÁ-

rio

VaLor
totaL

01

Mantas térmicas tamanho pediátrico corpo inteiro, 
medida aproximada de 150x80cm. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, para 

instalação antes da transferência do paciente para 
a mesa cirúrgica, facilitando a manipulação do 

paciente nas posições supino, lateral e prona. Para 
uso por baixo do paciente, orifícios para drenagem 

de fluídos e microfuros para distribuição uniforme de 
ar quente. campo para retenção de calor. livre de 

látex. Tamanho:

cGH/JiaNG-
MEN dacHENG

1.200 UN r$ 121,00
r$ 

145.200,00

02

Mantas térmicas tamanho adulto corpo inteiro, 
medida aproximada de 210x100cm. Embalada indi-

vidualmente em papel grau cirúrgico, para instalação 
antes da transferência do paciente para a mesa 

cirúrgica, facilitando a manipulação do paciente nas 
posições supino, lateral e prona. Para uso por baixo 
do paciente, com fitas para fixação em mesa cirúr-

gica, orifícios para drenagem de fluídos e microfuros 
para distribuição uniforme de ar quente. campo para 

retenção de calor. livre de látex.

cGH/JiaNG-
MEN dacHENG

500 UN r$ 128,00
r$ 

64.000,00

Valor ToTal:
r$ 

209.200,00
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* o valor global estimado desta ata é r$ 209.200,00 (duzentos e nove mil 
e duzentos reais).
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
ordENador rESPoNSáVEl.

Protocolo: 826503

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 099/2022 -Hrc cametá, 08/07/2022.
o diretor do HoSPiTal rEGioNal dE caMETá, no uso de suas atribuições 
legais através da Portaria nº 866/2022-ccG–de 30/06/2022, publicada no 
doE 35.030 de 01/07/2022.......
rESolVE:
•DESIGNAR, a servidora ALANA CAROLINA GAIA DE OLIVEIRA, CPF: 
021.893.272-37, farmacêutica, matrícula 5959224-1, para responder pelo 
setor de farmácia do Hospital regional de cametá.
•Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
dÊ ciÊNcia, rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
MarcElo VEiGa coSTa
diretor do H.r.c.
Portaria nº 866/2022 – ccG
Portaria nº 100/2022 -Hrc  cametá, 08/07/2022.
o diretor do HoSPiTal rEGioNal dE caMETá, no uso de suas atribuições 
legais através da Portaria nº 866/2022-ccG–de 30/06/2022, publicada no 
doE 35.030 de 01/07/2022.......
rESolVE:
•DESIGNAR, o servidor JOSÉ ALIPIO AMÉRICO DE CASTRO, CPF: 
286.847.532-91, farmacêutico/Bioquímico, matrícula 5562570-2, para 
responder pelo setor de laboratório do Hospital regional de cametá.
•Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
dÊ ciÊNcia, rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
MarcElo VEiGa coSTa
diretor do H.r.c.
Portaria nº 866/2022 – ccG

Protocolo: 826427
Portaria nº 098/2022 -Hrc cametá, 08/07/2022.
o diretor do HoSPiTal rEGioNal dE caMETá, no uso de suas atribuições 
legais através da Portaria nº 866/2022-ccG–de 30/06/2022, publicada no 
doE 35.030 de 01/07/2022.......
rESolVE:
cESSar, a Portaria 020/2022 de 27/01/2022 publicada no doE nº 34.846 
de 28/01/2022, a qual designou a servidora EliaNa MiraNda MorEira 
MoNTEiro, cPf: 613.850.852-15, agente administrativo, matrícula 
54194050-1, para responder pelo setor de recursos Humanos deste 
Hospital regional de cametá.
dESiGNar, a servidora dilÉia crUZ TElES, cPf: 819.475.182-91, agente 
administrativo, matrícula 57232479-1, para responder pelo setor de 
recursos Humanos deste Hospital regional de cametá.
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
dÊ ciÊNcia, rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
MarcElo VEiGa coSTa
diretor do H.r.c.

Protocolo: 826400

.

.

errata
.

errata da Portaria nº 092/2022, publicada no doe nº 35.034 de 
05/07/2022, a qual cessa a Portaria 109/2021 de 29/10/2021 
e designar o servidor oscar da coNceiÇÃo ParaeNse Neto, 
cPF:282.454.742-15, agente administrativo.
onde lê-se: oScar coNcEiÇÃo ParaENSE
Leia-se: oScar da coNcEiÇÃo ParaENSE NETo
errata da Portaria nº 092/2022, publicada no doe nº 35.034 de 
05/07/2022, a qual cessa a Portaria 109/2021 de 29/10/2021 do 
servidor elvis ronis américo Gomes cPF: 625.897.502-00 e desig-
nar o servidor oscar da coNceiÇÃo ParaeNse Neto.
onde lê-se: cPf: 460.651.302-06
Leia-se: cPf: 625.897.502-00

Protocolo: 826246

..

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 272 de 24 de JUNHo de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal SaÚdE da faMÍlia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
JoSiaS da SilVa  – MaT. 7565590-2, aGENTE dE arTES PráTicaS
JaNaildES PErEira dE SoUSa – MaT. 54185704-3, ENfErMEira
Nº 0.5 diária
PErÍodo: dE 06/06/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira

Protocolo: 826460
..

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 07/2022/Hrs
Processo Pae Nº 2021/1379821
a diretora do HoSPiTal rEGioNal dE SaliNoPoliS/SESPa, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no inciso Vi, do art.43, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores,
rESolVE:
HoMoloGar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
Nº 07/2022/HrS, do tipo Menor Preço por iTEM, destinado à aQUiSiÇÃo 
dE MaTErial dE coNSUMo: arTiGoS dE VESTUário, de acordo com 
as especificações e quantidades constantes do Anexo I que integra este 
documento.
EMPrESa VENcEdora:
1 – MYo2 SolUÇÕES EM SaÚdE iNdUSTria EirEli – cNPJ: 
15.564.580/0001-17.
Valor ToTal PrEGÃo ElETrÔNico Nº 07/2022/HrS: r$ 36.718,38 (Trin-
ta e seis mil setecentos e dezoito reais e trinta e oito centavos).
Salinópolis/Pa, 08 de julho de 2022.
luana Kelly Noronha loiola
diretora do HrS/SESPa

Protocolo: 826380
..

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

assunto: Licença Prêmio
Portaria Nº 230 de 01 de JULHo de 2022
Servidor (a): JoSE rodriGUES MoNTEiro
id. funcional: 2033909/1
cargo: Braçal
lotação: Gerência de Serviços Gerais
Período: 04.07 a 31.10.2022
Nº de dias: 120 (cento e vinte)
Triênios: 11/02/2008 a 10/02/2011 e 11/02/2011 a 10/02/2014
Portaria Nº 234 de 06 de JULHo de 2022
Servidor (a): aNToNio BorcEM MoNTEiro
id. funcional: 3276961/1
cargo: Vigia
lotação: Gerência de Serviços Gerais
Período: 01.07 a 29.08.2022
Nº de dias: 60 (sessenta)
Triênio: 11/06/2003 a 10/06/2006
Portaria Nº 235 de 06 de JULHo de 2022
Servidor (a): aNToNio carloS araÚJo da coSTa
id. funcional: 3276996/1
cargo: Vigia
lotação: Gerência de Serviços Gerais
Período: 01.08 a 29.09.2022
Nº de dias: 60 (sessenta)
Triênio: 11/06/2010 a 10/06/2013
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Portaria Nº 236 de 06 de JULHo de 2022
Servidor (a): NElY lUcia da SilVa caSSiaNo
id. funcional: 3276651/1
cargo: auxiliar de administração
lotação: diretoria de Planejamento da infraestrutura de Transportes
Período: 01 a 30.08.2022
Nº de dias: 30 (trinta)
Triênio: 17/05/2009 a 16/05/2012
Portaria Nº 237 de 07 de JULHo de 2022
Servidor (a): Maria criSTiNa MacEdo Barra
id. funcional: 3275850/1
cargo: Engenheiro civil
lotação: diretoria de Planejamento da infraestrutura de Transportes
Período: 08.08 a 06.10.2022
Nº de dias: 60 (sessenta)
Triênio: 16/02/2008 a 15/02/2011
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 826322

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do terMo de aLteraÇÃo de cLÁUsULa coNtratUaL
Nº do coNtrato: 093/2021
Processo Nº. 2021/932537 aNeXo: 2022/806382
JUSTificaTiVa: o Termo aditivo refere-se à alteração da cláusula Nona, 
item 9.1 do contrato nº 093/2021, decorrente do pedido formulado pela 
contratada, concernente a cessão de crédito do contrato epigrafado, o 
qual postula o pagamento exclusivamente junto ao Banco do Estado do 
Pará – BaNPará, com fundamento na Manifestação Jurídica, Nota Técnica 
nº 000045/2020, oriunda da Procuradoria - Geral do Estado do Pará, bem 
como pela autorização do Gestor desta SETraN.
daTa da aSSiNaTUra: 08/07/2022.
coNTraTada: TocaNTiNS lTda.
cNPJ: 01.687.568/0001-95.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 826358
1º terMo aditiVo de acrÉsciMo e sUPressÃo de serViÇos 
coM reFLeXo FiNaNceiro
Processo: 2019/523055 aNeXo: 2022/62864
coNTraTo: 021/2021
JUSTificaTiVa: o presente Termo aditivo de acréscimo e Supressão de 
Serviços, com Reflexo Financeiro ao Contrato n° 021/2021, decorre da 
solicitação feita pela contratada, com fundamento no art. 65, i, alínea “a” 
e “b” c/c §1º da lei nº. 8.666/93.
Valor do coNTraTo: r$ 26.595.924,73 (vinte e seis milhões, quinhen-
tos e noventa e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e setenta e 
três centavos).
Valor SUPriMido: r$ 1.171.969,99 (um milhão, cento e setenta e um 
mil, novecentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos).
rEflEXo fiNaNcEiro: r$ 5.110.321,57 (cinco milhões, cento e dez mil, 
trezentos e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos).
Valor GloBal: r$ 31.706.246,30 (trinta e um milhões, setecentos e seis 
mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária
Unidade orçamentária: 290101; Programa de Trabalho: 26.782.1486.7429; 
Natureza da despesa: 449051; origem do recurso: Tesouro; fonte do re-
curso: 0124000000; Pi: 206PaVrodSE.
daTa da aSSiNaTUra: 30/06/2022.
coNTraTada: NG - ENGENHaria E coNSTrUÇÕES lTda.
cNPJ: 04.326.648/0001-03.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.adiadiTi

Protocolo: 826355
eXtrato do 1º terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo
coNtrato Nº: 018/2021
Processo Nº 2020/418701 aNeXo: 2022/584546
JUSTificaTiVa: decorre da solicitação feita pela contratada, motivado pelo 
interesse na continuação da prestação de serviços, devidamente acolhida e 
autorizada pela autoridade Superior e Setor Técnico, com fundamento no 
art. 57, §, ii da lei nº 8.666/93.
PraZo: 240 (duzentos e quarenta) dias.
iNic. ViG.: 12/07/2022 TErM. ViG.: 08/03/2023
daTa da aSSiNaTUra: 08/07/2022.
dadoS da coNTraTada:
coNTraTada: coNSTrUaMEc – coNSTrUo aGricUlTUra MEcaNiZada S/a.
cNPJ: Nº 22.983.316/0001-83
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 826357

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao coNVÊNio
Nº. do convênio: 077/2020 Processo nº 2020/555473
Nº. do Termo: 4º  data de assinatura: 04/07/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 077/2020 é decorrente da solicitação da coNcEdENTE. a prorro-
gação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na 
cláusula Quinta, item 5.1, alínea “f”, passando consequentemente os do-

cumentos supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 150 (cento e cinquenta) dias inic. de Vig.: 05/07/2022 T. Vig.: 
01/12/2022
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE iNHaNGaPi cNPJ nº: 05.171.921/0001-30.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 826368
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao coNVÊNio
Nº. do convênio: 035/2022  Processo nº 2021/1154330
Nº. do Termo: 1º  data de assinatura: 05/07/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convênio 
nº 035/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de São cae-
tano de odivelas, através do ofício nº 010/2022-PMSco/aProJ datado em 22 
de Junho de 2022, uma vez que houve atraso no processo licitatório por parte 
da convenente, o qual se encontra nos trâmites finais de conclusão para então 
iniciar a execução do objeto disposto no Plano de Trabalho. a prorrogação 
de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula 
Quinta, item i, alínea “j”, passando consequentemente os documentos supra 
referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120(cento e vinte) dias inic. de Vig.: 05/07/2022 T. Vig.: 
01/11/2022.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo caETaNo dE odiVElaS cNPJ nº: 
05.351.614/0001-31.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES

Protocolo: 826332
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao coNVÊNio
Nº. do convênio: 052/2021 Processo nº 2021/446688
Nº. do Termo: 1º  data de assinatura: 06/07/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 052/2021 é decorrente da solicitação da convenente através do 
ofício n° 01/2022 - adM datado em 06 de Janeiro de 2022, uma vez que o 
repasse da parcela única por parte da concedente encontra-se em atraso. 
destarte, tal prorrogação faz-se necessária para que a obra seja executa-
da e o plano de trabalho seja concluído. a prorrogação de prazo encontra 
fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item 5.1, 
alínea “h” e, passando consequentemente os documentos supra referen-
ciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias inic. de Vig.: 06/07/2022 T. Vig.: 
03/03/2023.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVa iPiXUNa cNPJ nº: 
01.612.215/0001-26.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 826341
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao coNVÊNio
Nº. do convênio: 021/2021 Processo nº 2021/518040
Nº. do Termo: 2º  data de assinatura: 05/07/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 021/2021 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Santa Maria das Barreiras, através do ofício of/GPM/Nº 088/2022 data-
do em 01 de Junho de 2022. a prorrogação de prazo encontra fundamento 
na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item i, alínea “h”, 
passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste instrumento.
Prazo: 98 (noventa e oito) dias inic. de Vig.: 06/07/2022 T. Vig.: 11/10/2022.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTa Maria daS BarrEiraS/Pa - 
cNPJ nº: 10.249.381/0001-09.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES

Protocolo: 826327
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao coNVÊNio
Nº. do convênio: 001/2022 Processo nº 2021/1083828
Nº. do Termo: 1º  data de assinatura: 03/07/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 001/2022 é decorrente da solicitação feita pela coNcEdENTE. a 
prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como 
na cláusula Quinta, item i, alínea “h”, passando consequentemente os do-
cumentos supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias nic. de Vig.: 04/07/2022 T. Vig.: 
30/12/2022
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaGalHÃES BaraTa cNPJ nº: 
05.171.947/0001-89.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 826330

.

.

diÁria
.

Portaria nº 209 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engº se deslocará para fiscalizar obras na PA-481, 151 e Perna Sul.
origem: Belém
destino(s): abaetetuba
Servidor (a): Jacob Santana auday
cargo: Gerente
id. funcional: 5432944/1
Período: 09 e 10/06/2022
diária(s): 1,5 (uma e meia)
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Portaria nº 210 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engº se deslocará para fiscalizar obras em Tailândia/Goianésia/
Jacundá/Marabá
origem: Belém
destino(s): Tailândia/Goianésia/Jacundá/Marabá
Servidor (a): Jacob Santana auday
cargo: Gerente
id. funcional: 5432944/1
Período: 21 e 24/06/2022
diária(s): 3,5 (três e meia)
Portaria nº 211 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engenheiro se deslocará para fiscalizar as obras de construção 
de ponte sobre os ig. açaizal, Boca rica e Massaranduba.
origem: Belém
destino(s): Baião
Servidor (a): afonso costa Picanço
cargo: Gerente
id. funcional: 5901792/3
Período: 10/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 212 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engenheiro se deslocará para fiscalizar as obras na PA-380, 
trecho Br-316/Pa-324 no municipio de Nova Timboteua.
origem: Belém
destino(s): Nova Timboteua
Servidor (a): afonso costa Picanço
cargo: Gerente
id. funcional: 5901792/3
Período: 15/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 213 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engenheiro se deslocará para fiscalizar obras no âmbito do 
municipio de Santarém.
origem: Belém
destino(s): Santarém
Servidor (a): Bruno Vitor ribeiro de almeida
cargo: Gerente
id. funcional: 5963140/1
Períodos: 14 a 19/06/2022
diária(s): 5,5 (cinco e meia)
Portaria nº 214 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: fiscalizar obras na Pa-124/251 – capanema/ourém/capitão Poço.
origem: Belém
destino(s): capanema/ourém/capitão Poço
Servidor (a): francisco leonardo dias Tomaz
cargo: coordenador
id. funcional: 5853079/7
Períodos: 31.05 a 03/06/2022
diária(s): 3,5 (três e meia)
Portaria nº 215 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O servidor se deslocará para fiscalizar obras nos municipios de 
Santarém/oriximiná/Óbidos e Monte alegre.
origem: Belém
destino(s): Santarém/oriximiná/Óbidos/Monte alegre
Servidor (a): leno augusto Machado Barbosa
cargo: Supervisor Técnico
id. funcional: 5947412/1
Períodos: 19 a 24/06/2022
diária(s): 5,5 (cinco e meia)
Portaria nº 216 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor se deslocará para conduzir o Engº Emerson, ao muni-
cipio de Borralho (Santo antônio do Tauá).
origem: Belém
destino(s): Borralho (Santo antônio do Tauá)
Servidor (a): Paulo Sergio dos Santos Neves
cargo: Motorista
id. funcional: 3275981/1
Períodos: 01/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 217 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor se deslocará para conduzir o Engª alcilene, ao muni-
cipio de Barcarena.
origem: Belém
destino(s): Barcarena
Servidor (a): Paulo Sergio dos Santos Neves
cargo: Motorista
id. funcional: 3275981/1
Períodos: 02/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 218 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engº se deslocará para fiscalizar obras no municipio de Bragança.
origem: Belém
destino(s): Bragança

Servidor (a): Emerson Evandro de araújo Braga
cargo: Gerente
id. funcional: 5964615/1
Períodos: 08/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 219 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engº se deslocará para fiscalizar obras de conservação e ma-
nutenção nos municipios de oeiras e Portel.
origem: Belém
destino(s): oeiras/Portel
Servidor (a): Emerson Evandro de araújo Braga
cargo: Gerente
id. funcional: 5964615/1
Períodos: 27/06 a 02/07/2022
diária(s): 5,5 (cinco e meia)
Portaria nº 220 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engenheiro se deslocará para fiscalizar obras nos municipios 
de Brejo Grande do araguaia/Piçarra/redenção/cumaru do Norte/Santa 
Maria das Barreiras e Bannach.
origem: Belém
destino(s): Brejo G. araguaia/Piçarra/redenção/cumaru do Norte/Santa 
Maria das Barreiras e Bannach
Servidor (a): Getúlio alves ramalho Junior
cargo: Gerente
id. funcional: 5957794/1
Períodos: 06 a 11/06/2022
diária(s): 5,5 (cinco e meia)
Portaria nº 221 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor se deslocará para acompanhar os serviços executados 
nos municipios de Brejo Grande do araguaia, Palestina, Vila Santa izabel, 
São domingos do araguaia.
origem: Marabá
destino(s): Brejo Grande do araguaia, Palestina, Vila Santa izabel, São 
domingos do araguaia.
Servidor (a): José Silva leite
cargo: chefe do 5º Núcleo regional
id. funcional: 5946472/1
Períodos: 02 a 03/06/2022
diária(s): 1,5 (uma e meia)
Portaria nº 222 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor se deslocará para acompanhar os serviços executados 
nos municipios de Eldorado do carajás, curionópolis, Parauapebas e canaã.
origem: Marabá
destino(s): Eldorado do carajás, curionópolis, Parauapebas e canaã.
Servidor (a): José Silva leite
cargo: chefe do 5º Núcleo regional
id. funcional: 5946472/1
Períodos: 04 a 05/06/2022
diária(s): 1,5 (uma e meia)
Portaria nº 223 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor se deslocará para conduzir o Engº Emerson, ao mu-
nicipio de Bragança.
origem: Belém
destino(s): Bragança
Servidor (a): Paulo Sergio dos Santos Neves
cargo: Motorista
id. funcional: 3275981/1
Períodos: 08/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 224 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor se deslocará para conduzir o Engº Emerson, ao muni-
cipio de Borralho (Santo antônio do Tauá).
origem: Belém
destino(s): Borralho (Santo antônio do Tauá).
Servidor (a): Paulo Sergio dos Santos Neves
cargo: Motorista
id. funcional: 3275981/1
Períodos: 09/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 225 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor se deslocará para acompanhar a diretoria Técnica ate 
municipio de augusto correa.
origem: Belém
destino(s): augusto correa
Servidor (a): Edson lima rodrigues
cargo: Braçal
id. funcional: 2037777/1
Períodos: 15/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 226 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: a Engenheira se deslocará para inspecionar os serviços que estão sen-
do executados no âmbito dos municipios de Marabá/Barcarena e igarapé-Miri.
origem: Belém
destino(s): Marabá/Barcarena/igarapé-Miri
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Servidor (a): leila adriane Nascimento Martins
cargo: diretor Técnico de Transportes
id. funcional: 8400940/3
Períodos: 28.06 a 01/07/2022
diária(s): 3,5 (três e meia)
Portaria nº 227 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engº. se deslocará para fiscalizar obras de conservação na PA-
256 entre rodovias Br-010 (Paragominas) e Pa-475 (Tailândia) de lotes 
1,2 e mais 16 pontes ao longo da Pa-256.
origem: Belém
destino(s): Paragominas/Tailândia
Servidor (a): Marcelo augusto Silva Gonzaga
cargo: Gerente
id. funcional: 5963148/1
Períodos: 20 a 24/06/2022
diária(s): 4,5 (quatro e meia)
Portaria nº 228 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engº se deslocará para fiscalizar obras no municipio de Borra-
lho (Santo antônio do Tauá).
origem: Belém
destino(s): Borralho (Santo antônio do Tauá)
Servidor (a): Emerson Evandro de araújo Braga
cargo: Gerente
id. funcional: 5964615/1
Períodos: 01/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria nº 229 de 30 de junho de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: fiscalizar obras no municipio de curuçambaba (cametá).
origem: Belém
destino(s): curuçambaba (cametá)
Servidor (a): Emerson Evandro de araújo Braga
cargo: Gerente
id. funcional: 5964615/1
Períodos: 21/06/2022
diária(s): 0,5 (meia)
ordenador: francisco Edvan de oliveira

Protocolo: 826320

.

.

oUtras MatÉrias
.

assunto: suspender Férias
Portaria Nº 231 de 04 de JULHo de 2022
Servidor (a): UZiEl Maia dE SoUZa
id. funcional: 3275299/1
Período: 01 a 30.07.2022
Período aquisitivo: 03.03.2021 a 02.03.2022
Portaria Nº 233 de 04 de JULHo de 2022
Servidor (a): THaYaNa araÚJo GUiMarÃES
id. funcional: 5889138/3
Período: 06.07 a 04.08.2022
Período aquisitivo: 01.02.2021 a 31.01.2022
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 826325

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 145/2022-GP de 07 de JULHo de 2022.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
art. 19 do Estatuto Social da cPH;
r E S o l V E
coNcEdEr o gozo de férias, no período de 11/07/2022 a 15/07/2022, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, ao servidor HUGo PENNa 
HacHEM, ocupante do cargo de diretor, Matrícula n° 54197843, 
interrompidas por meio da Portaria nº 002/2022-GP de 10/01/2022, 
publicada no doE n° 34.825 de 11/01/2022.
  registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 07 de julho de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 826128

..

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 559/2022 – arcoN – Pa, 08 de JULHo de 2022.
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006;considerando o Processo Eletrônico n.º 
2022/869972;rESolVE:i - dESiGNar raiMUNdo cElSo rodriGUES da 
crUZ, matrícula nº 379956/1, a responder como assessor desta arcoN/
Pa, no período a contar de 18/07/2022 a 01/08/2022, durante as férias 
do titular SiMoNE loPEZ riEra, matrícula 5947399 /1.ii - Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo-diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 826110
Portaria Nº 560/2022 – arcoN – Pa, 08 de JULHo de 2022. 
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006; considerando o Processo Eletrônico n.º 
2022/869982; rESolVE: i - dESiGNar roSiMar BorGES rEiS E SilVa, 
matrícula nº 5887658/1, a responder como SUPErViSor i desta arcoN/
Pa, no período a contar de 09/08/2022 a 07/09/2022, durante as férias 
da titular SaMira ViaNa SilVa, matrícula 5928009/2. ii - Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 826199

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

ModaLidade: Pregão eletrônico
NÚMero: 011/2022.
oBJETo: contratação de empresa especializada no fornecimento de café e 
açúcar, pelo período de 12 (doze) meses, de forma estimada, considerando 
a necessidade desta arcoN-Pa, conforme Termo de referência (anexo i).
ENTrEGa do EdiTal: Será dia 11/07/2022 às 08:00, horário de Brasília.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME: caroline Nazaré da Silva carvalho
local dE aBErTUra: www.comprasgovernamentais.gov.br
daTa dE aBErTUra: 21/07/2022
Hora dE aBErTUra: 09:00
orÇaMENTo:
ProGraMa dE TraBalHo: 4120008338c;
NaTUrEZa dE dESPESa: 339030;
foNTE dE rEcUrSo: 0661;
oriGEM: Estadual
ordENador: EUriPEdES rEiS da crUZ filHo.

Protocolo: 826074

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 597/2022 FUNdaMeNto LeGaL: Lei n° 
5.810/94, art. 145. Base LeGaL: decreto estadual n° 734/1992 
orieNtaÇÃo NorMatiVa 001/aGe – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Márcio Marcelo de Souza Trindade carGo: diretor admi-
nistrativo e financeiro/SEdaP MaTrÍcUla: 55588554/6 oriGEM: Belém/
Pa. dESTiNo: Brasília/df oBJETiVo: Participar de reunião na Secretaria 
de agricultura e com comunidades da região do municípios.PErÍodo: 08 a 
09/07/2022. Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia). ordENador: João car-
los leão ramos - Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário 
e da Pesca, interino

Protocolo: 826220
Portaria de diÁrias Nº 605/2022 FUNdaMeNto LeGaL: Lei n° 
5.810/94, art. 145. Base LeGaL: decreto estadual n° 734/1992 
orieNtaÇÃo NorMatiVa 001/aGe – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: João carlos leão ramos. carGo: Secretário de Esta-
do de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino. MaTrÍcUla: 
5815398-6. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Quatipuru/ Pa. oBJETiVo: 
Participar do 40º festival do caragueijo. PErÍodo: 08 /07/2022. Nº dE 
diáriaS:  ½ ( meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade/
diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 826300
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.

FÉrias
.

Portaria N° 199 de 07 de JULHo de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2022/861199;
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o período de gozo de férias de 
18/07/2022 a 22/07/2022 (05) dias, do servidor HarlaN loBaTo PUGa, 
matrícula nº 5942721/ 2, concedida por meio da Portaria nº 139 de 
06/06/2022, publicada no doE 35.000 de 08/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Márcio MarcElo dE SoUZa TriNdadE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 826162

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 121/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE MUaNá.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor SEM PlaiNa, cHaSSi: BYWd-
J1135944MS.
daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ViGÊNcia: 08/07/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 826086
terMo de cessÃo de Uso Nº 120/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE NoVa TiMBoTEUa.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor SEM PlaiNa, cHaSSi: BYWd-
J1135896MS.
daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ViGÊNcia: 08/07/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 826115

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 01216/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo o Proc.nº 2022/852444 e Memº 004/2022– Gfc, de 
05.07.2022.
rESolVE:
coNcEdEr de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30(trin-
ta) dias de licença Prêmio à servidora, cHriSTiNa coEli aVElar PirES, 
matrícula nº 55588960/2, Gerente de contabilidade e Gestão financeira/
Gfc, no período de 11.07.2022 a 09.08.2022, correspondente ao triênio 
25.02.2012 a 24.02.2015, referente ao processo nº 2015/130760
Publique-se.
flávio ricardo albuquerque azevedo
resp.pela Presidência
Port.013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará–iTErPa, em 07 de 
julho de 2022
Portaria Nº 01223/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo o Proc.nº 2022/859226 e Memº16/22–GPa, de 
06.07.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art.98, da lei nº 5.810 de 24.01.1994, 30 
(Trinta) dias de licença Prêmio à servidora, KáTia Maria carValHo dE 
araÚJo oHaSHi, matrícula nº 5800161/2,Técnico em Gestão de desen-
volvimento agrário e fundiário, no período de 25.07.2022 a 23.08.2022, 
correspondente ao triênio de 22.01.2007 a  21.01.2010 ,referente ao Pro-
cesso nº2011/273702.
Publique-se.
flavio ricardo albuquerque azevedo
resp.pela Presidência
Port.013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 08 de 
julho de 2022.

Portaria Nº 01224/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo o Proc.nº 2022/827964 e Memº57/22–GEo, de 
30.06.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art.98, da lei nº 5.810 de 24.01.1994, 30 
(Trinta) dias de licença Prêmio ao servidor, EdilSoN BaTiSTa dUTra, 
matrícula nº 80845159/1, assistente Técnico em desenvolvimento agrário 
e fundiário, no período de 03.08.2022 a 01.09.2022, correspondente ao 
triênio de 24.01.2007 a 23.01.2010 referente ao Processo nº2016/8106.
Publique-se.
flavio ricardo albuquerque azevedo
resp.pela Presidência
Port.013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 08 de 
julho de 2022.

Protocolo: 826372

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 01222/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o PaE nº 2022/852444 e Memº 004/2022–Gfc, de 
05.07.2022;
r  E  S  o  l  V  E:
dESiGNar a servidora aNdrEia do Socorro da coSTa , matrícula nº 
5896351/1, assistente administrativo, para responder pela Gerência de 
Gestão financeira e contábil-Gfc no período de 11.07.2022 a 09.08.2022, 
por licença Premio da titular, cHriSTiNa coEli aVElar PirES , matrícula 
nº 55588960/2.
Publique-se
flavio ricardo albuquerque azevedo
resp.pela Presidência
Port.nº013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 08 de 
julho de 2022.

Protocolo: 826377
Portaria Nº 01225/2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará - iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o PaE Nº 2022/818571 e Memº 009/22- SPa/dJ, de 
29.06.2022.
rESolVE:
dESiGNar a servidora, EriVaNda BarBoSa dE oliVEira SilVa , Pro-
curador autárquico, matrícula nº 54187945/3, para responder pela Sub
-Procuradoria de Processos administrativos-SPa deste instituto, nas fé-
rias da titular NorMa SUEli forMiGoSa dE liMa SilVa, matrícula nº 
51855915/2, a partir de 04.07.2022 a 02.08.2022.
Publique-se
flavio ricardo albuquerque azevedo
resp.pela Presidência
Portr.013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 08 de 
julho de 2022.

Protocolo: 826479

.

.

errata
.

errata na Portaria nº01314/2022 de 05/07/2022
Publicada no doE nº 35038 de 08/07/2022.
onde se lê : Portaria nº 01314/2022
Leia-se: Portaria nº 01214/2022
errata na Portaria nº01315/22 de 05/07/2022
Publicada no doE nº 35038 de 08/07/2022.
onde se lê : Portaria nº 01315/22
Leia-se: Portaria nº 01215/22

Protocolo: 826364
.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/846029
interessado: alcidES daMBrÓS
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 083, lote 07, Setor “i”- 1.921,0000ha
imóvel/área: fazenda dambros , com 1.920,9151 hectares
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
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GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/845996
interessado: alcidES daMBrÓS JÚNior
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 088, lote 21, Setor “i” - 427,0000ha
Título nº 091, lote 34, Setor “i” – 1.579,0000ha
imóvel/área: fazenda cachoeira, com 2.005,9137ha
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/659092
interessado: aMadEU raiMUNdo dE SoUSa
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 049, lote 38, Setor “E” - 728,0000ha
Título nº 018, lote 27, Setor “i” - 625,0000ha
imóvel/área: fazenda Tauari, com 1.352,6147 hectares
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/861554
interessado: carla PaTrÍcia ricaS JorGE loNdEro
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 089, lote 22, Setor “i”
imóvel/área: fazenda água Boa, com 412,3918ha
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/658933
interessado: fraNciSco cHarlES alVES da SilVa
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 049, lote 38, Setor “E” – 1.385,0000ha
imóvel/área: fazenda Piquiá, com 1.384,7653 hectares
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/845929
interessado: GaBriEl daMBrÓS
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 083, lote 7, Setor “i” - 979,0000ha
Título nº 088, lote 21, Setor “i” – 487,0000ha
imóvel/área: fazenda ribeirão, com 1.465,8591ha
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/589688
interessado: JocirlaNdE GUEdES da rocHa
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 029, lote 048, Setor “i”- 890,0000ha
Título nº 049, lote 38, Setor “E”- 543,0000ha
imóvel/área: fazenda chapadão, com 1.432,5039 hectares
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/846088
interessado: JaNE rEGiNa colUSSi daMBrÓS
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 088, lote 21, Setor “i” – 1.986,0000ha
imóvel/área: fazenda campina, com 1.985,5585ha
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/843580
interessado: lEoNir dacrocE
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 055, lote 01, Setor “a” – 1.193,1931ha
Título nº 048, lote 34, Setor “B” – 649,0000ha
imóvel/área: fazenda Palmitos, com 1.921,5075ha
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/861486
interessado: lEoNir dacrocE
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 83, lote 36a, Setor “B” – 1.460,3319ha
imóvel/área: fazenda Quinho, com 1.460,3319ha
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2022/843634
interessado: VilSoN PEdro loNdEro
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 055, lote 01, Setor “a” – 412,3917ha
imóvel/área: fazenda São raimundo do ipaiua, com 417,1616ha
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019

Protocolo: 826142
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..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 4185/2022 - adeParÁ, de 06 de JULHo de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 70/2022 e o que determina o art. 132, inciso ii da 
lei nº 5.810/94, que rEGUlaMENTa a coNcESSÃo dE GraTificaÇÕES.
r E S o l V E:
dESiGNar o(a) servidor(a) JorGE rEiS MarQUES JUNior, matrícula n° 
54187081/1, assistente administrativo, para responder pela GoSP/SEdE, 
durante o período de 30 (Trinta)dias de férias do(a) titular adaÍlZE NaZa-
rE BarroS cErBiNo, matricula 5870143/4, Gerente, GEP-daS 011.3, no 
período de 01/07/2022 a 30/07/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 826403

.

.

diÁria
.

Portaria: 4244/2022 
objetivo: acompanhar o gerente regional nas visitas nas unidades e sub 
unidade, sob jurisdição desta gerencia regional (incluindo rio Gelado, Ma-
racujá), realizar entregas de matérias de expediente para realizar o melhor 
atendimento aos produtores rurais nas unidades, realizar reunião com au-
toridades locais afim de buscar melhorias.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: TUcUrUÍ/Pa destino: BrEU BraNco, GoiaNÉ-
Sia do Pará, JacUNdá, NoVo rEParTiMENTo, PacaJá/Pa Servidor: 
5911933/ daNiEllE criSTiNa SilVa corrEia (aUXiliar dE caMPo) / 
4,5  diáriaS / 01/08/2022 a 05/08/2022.ordenador: JaMir JUNior Pa-
raGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826127
Portaria: 4248/2022 
objetivo: Participar de treinamento/capacitação sobre atividades refe-
rentes a fiscalização do comércio, uso e aplicação, por empresas presta-
doras de serviço, de produtos Agrotóxicos e afins.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: ViTÓria do XiNGU/Pa destino: SaNTa-
rÉM/Pa Servidor: 5888158/ caSSio Polla (fiScal ESTadUal aGroPE-
cUário) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 15/07/2022.ordenador: lUcioNi-
la PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826156
Portaria: 4246/2022 
objetivo: Participar de treinamento/capacitação sobre atividades referen-
tes a fiscalização do comércio, uso e aplicação, por empresas prestadoras 
de serviço de produtos Agrotóxicos e afins.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BraSil NoVo/Pa destino: SaNTarÉM/Pa Servidor: 
5897577/ PaUlo ViTor NoGUEira (fiScal ESTadUal aGroPEcUário 
- ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 15/07/2022.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826150
Portaria: 4247/2022 
objetivo: Participar como organizador e instrutor do treinamento/capaci-
tação sobre atividades referentes a fiscalização do comércio uso e aplica-
ção por empresas prestadoras de serviço de produtos Agrotóxicos e afins.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: 
SaNTarÉM/Pa Servidor: 57174823/ lUiZ carloS cordEiro dE GUa-
Ma (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 
15/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826152
Portaria: 4242/2022 
objetivo: realizar visitas nas unidades e sub unidade, sob jurisdição desta 
Gerencia regional (incluindo rio Gelado, Maracujá), realizar entregas de 
matérias de expediente para realizar o melhor atendimento aos produtores 
rurais nas unidades, realizar reunião com autoridades locais afim de buscar 
melhorias.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TUcU-
rUÍ/Pa destino: BrEU BraNco, GoiaNÉSia do Pará, JacUNdá, NoVo 
rEParTiMENTo, PacaJá/Pa Servidor: 5905042/ EdiSlEY GoNÇalVES dE 
MacEdo (GErENTE) / 4,5 diáriaS / 01/08/2022 a 05/08/2022.ordena-
dor: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826118
Portaria: 4243/2022 
objetivo: dar apoio ao servidor que irá realizar palestras sobre educa-
ção sanitária para os alunos da UfPa-castanhal.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: caSTaNHal/Pa Servi-
dor: 54196694/ lENo rEGiNaldo rEiS dE aNdradE (aUXiliar dE caM-
Po) / 0,5 diária / 08/07/2022 a 08/07/2022.ordenador: JaMir JUNior 
ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826121

Portaria: 4245/2022 
objetivo: realizar na região da comunidade Balalaica; comunidade Bananal; 
comunidade roça Queimada e Vila Bom Jesus, a ação de Educação Sanitária 
sobre PEcEBT; PEEfa; PESE; PESS; PESco; PEcrH; assim como a importân-
cia do cadastro dos produtores e propriedades na adepará. faz-se necessária 
a solicitação de diárias uma vez que a região é distante da sede do município 
o que inviabiliza o retorno diário e a otimização do combustivel.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: iPiXUNa do Pará/Pa destino: 
iPiXUNa do Pará/Pa Servidor: rG4987828 / aMarildo aNdradE da MaTa 
(aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS / 18/07/2022 a 22/07/2022.ordena-
dor: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826132
Portaria: 4239/2022 
objetivo: apoio para Saneamento de foco de anemia infecciosa Equina.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TUcUrUÍ/Pa desti-
no: PacaJá/Pa Servidor: 55586097/ lUiS alBErTo SoUSa TorrES (TÉc-
Nico aGrÍcola) / 2,5 diáriaS / 08/07/2022 a 10/07/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826088
Portaria: 4241/2022 
objetivo: realizar entrega de bens de consumo nas unidades da Gerência re-
gional de capitão Poço.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BElÉM/Pa destino: caPiTÃo PoÇo/Pa Servidor: 57188378/ dEoclEciaNo 
loPES diaS (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 
15/07/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826100
Portaria: 4240/2022 
objetivo: atendimento no Eac de Bonito.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: caPaNEMa/Pa destino: SÃo JoÃo dE PiraBaS/Pa 
Servidor: 5555914/ Marcio aNdrEY MUNiZ PriETo (aSSiSTENTE ad-
MiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 25/07/2022 a 29/07/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826095
Portaria: 4237/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização móvel nos municípios da Gerencia Regional 
de Marabá e posto de carne de Sol em abel figueredo.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MaraBá/Pa destino: aBEl fiGUEirE-
do, Eldorado doS caraJáS, iTUPiraNGa, NoVa iPiXUNa, ParaUaPE-
BaS/Pa Servidor: 57223827/ aNdErSoN rocHa PiNHEiro/ (ENGENHEi-
ro aGrÔNoMo) / 3,5 diáriaS / 18/07/2022 a 21/07/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826069
Portaria: 4238/2022 
objetivo: dar apoio atendimento de foco de doença, desinterdição em pro-
priedade foco de AIE. Propriedade distante 180 km da sede do município, com 
acesso de péssima trafegabilidade (caPiSTraNo dE aBrEU). Será meia diá-
ria por dia.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MaraBá/
Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 57223522/ lEaNdro dE SoUSa E Sil-
Va (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 1 diária / 14/07/2022 e 15/07/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826083
Portaria: 4236/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante alusiva ao trânsito de produtos de 
origem vegetal e animal.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.ori-
gem:  BElÉM/Pa destino: acará, iGaraPÉ-Miri/Pa Servidor: 54186753/ 
aNToNio NElSoN da coNcEicao coSTa (aGENTE fiScal aGroPEcU-
ário) / 3,5 diáriaS / 05/07/2022 a 08/07/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826063
Portaria: 4235/2022 
objetivo: dar apoio nas fiscalização Volante.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem:  MoJU/Pa destino: acará, iGaraPÉ-Mi-
ri/Pa Servidor: 54187759/ adEMir ValENTE rodriGUES (aGENTE dE 
dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diáriaS / 05/07/2022 a 08/07/2022.or-
denador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826059
Portaria: 4234/2022 
objetivo: realizar fiscalização em Evento agropecuário denominado 
“fESTa do PEÃo dE BoiadEiro”, no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: : alTaMira/Pa destino: MEdicilÂNdia/
Pa Servidor: 6403422/ rENaN MErÊNcio dE BarroS (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 14/07/2022 a 
17/07/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826055
Portaria: 4230/2022 
objetivo: fiscalização do evento agropecuário da 5° festa do laço do par-
que JoSÉ alfrEdo HaJE localizado no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: alMEiriM/Pa destino: PraiNHa/Pa Ser-
vidor: 5914905/ BrUNo doS SaNToS caTUNda (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 5,5 diáriaS / 06/07/2022 a 
11/07/2022. ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826036
Portaria: 4231/2022 
objetivo: fiscalização do evento agropecuário da 5° festa do laço do par-
que JoSÉ alfrEdo HaJE, localizado no município.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: alMEiriM/Pa destino: PraiNHa/Pa Ser-
vidor: 80846332/ JoSÉ dEJaNildo doS PaSSoS da PaiXÃo (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 5,5 diáriaS / 06/07/2022 a 11/07/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826041
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Portaria: 4233/2022 
objetivo: realizar palestras educativas nas escolas rurais das comunidades 
oriente, Nazaré, Mandacarú e carrapatinho. a solicitação de diárias se faz 
necessária, pois as regiões as quais serão trabalhadas são regiões distan-
tes da sede do município, e de difícil acesso, tornando inviável o retorno a 
sede do município no mesmo dia, sendo necessário o pernoite do servidor 
na região. além da otimização de custo de combustível.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ParaGoMiNaS/Pa destino: ParaGo-
MiNaS/Pa Servidor: 6300451/ dEriValdo BarBoSa dE liMa / (aUXi-
liar dE caMPo) / 4,5 diáriaS / 25/07/2022 a 29/07/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826051
Portaria: 4232/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização móvel nos municípios da Gerencia Regional 
de Marabá e posto de carne de Sol em abel figueredo.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MaraBá/Pa destino: aBEl fiGUEirE-
do, Eldorado doS caraJáS, iTUPiraNGa, NoVa iPiXUNa, ParaUaPE-
BaS/Pa Servidor: 54189684/ EdiNETE fErNaNdES SaMPaio (aUXiliar 
dE caMPo) / 3,5 diáriaS / 18/07/2022 a 21/07/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826044
Portaria: 4228/2022 
objetivo: reunião com proprietários dos imóveis água azul do Norte e 
Vila canada.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TU-
cUMÃ/Pa destino: BElÉM/Pa Servidor: 5960560/ roSSllENEY alVES 
SaMPaio PalHETa (GErENTE rEGioNal) / 2,5 diáriaS / 18/07/2022 a 
20/07/2022. ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826027
Portaria: 4229/2022 
objetivo: realizar palestra de educação sanitária para alunos da UfPa cas-
tanhal.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa 
destino: caSTaNHal/Pa Servidor: 55588167/ cloViS cESar diaS car-
NEiro (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 08/07/2022 a 08/07/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826030
Portaria: 4227/2022 
objetivo: reunião com proprietários dos imóveis água azul do Norte e Vila 
canada.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TUcUMÃ/
Pa destino: BElÉM/Pa Servidor: 5960560/ roSSllENEY alVES SaMPaio 
PalHETa (GErENTE rEGioNal) / 1,5 diária / 15/07/2022 a 16/07/2022. 
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826025
Portaria: 4249/2022 
objetivo: Participar de treinamento/capacitação sobre atividades refe-
rentes a fiscalização do comércio, uso e aplicação, por empresas pres-
tadoras de serviço de produtos Agrotóxicos e afins.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: rUrÓPoliS/Pa destino: SaNTarÉM/
Pa Servidor: 57227121/ alEXaNdrE PiNTo dE carValHo NiNa (fiScal 
ESTadUal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 15/07/2022.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826160
Portaria: 4250/2022 
objetivo: Participar de treinamento/capacitação sobre atividades refe-
rentes a fiscalização do comércio, uso e aplicação, por empresas pres-
tadoras de serviço, de produtos Agrotóxicos e afins.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: alENQUEr/Pa destino: SaNTarÉM/
Pa Servidor: 54197928/ alTEMar PaiXao da SilVa (aGENTE fiScal dE 
dEfESa aGroPEcUária E florESTal) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 
15/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826165
Portaria: 4251/2022 
objetivo: Participar de treinamento/capacitação sobre atividades refe-
rentes a fiscalização do comércio, uso e aplicação, por empresas pres-
tadoras de serviço, de produtos Agrotóxicos e afins.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: iTaiTUBa/Pa destino: SaNTarÉM/
Pa Servidor: 572008220/ raQUEl BaTiSTa SilVa (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 15/07/2022.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826170
Portaria: 4253/2022 
objetivo: realizar ações de controle da praga quarentenária Bactrocera 
carambolae mosca da carambola). fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: MoNTE doUrado/Pa destino: alMEiriM/Pa Servidor: 
57207494/ WalciNEY dE JESUS liMa da SilVa (aGENTE fiScal aGro-
PEcUário) / 14,5 diáriaS / 11/07/2022 a 25/07/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826206
Portaria: 4262/2022 
objetivo: realizar ações de monitoramento da praga quarentenária Bactro-
cera carambolae (mosca da carambola).fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 
5877989/ adalBErTo GoMES TaVarES (fiScal ESTadUal aGroPEcU-
ário) / 0,5 diária / 13/07/2022 a 13/07/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826234
Portaria: 4257/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da Murcha por fusarium foc 
r4T, em bananeiras, em 15 propriedades, na região do chapadão, no mu-
nicípio. Devido ao deslocamento de cerca de 180 km na Rodovia PA/Trans/
Uruará; e, entradas nas vicinais com trafegabilidade de difícil acesso, lon-
gas distâncias, estradas de chão; se faz necessário solicitação de diárias 
cheias, pois, os servidores terão que PErNoiTar, nos locais de trabalho, 

atendendo aos princípios da razoabilidade, evitando despesas, com des-
gastes da viatura e com consumo de combustível.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTarÉM/Pa destino: SaNTarÉM/Pa 
Servidor: 51855641/ PaUlo ricardo PaiVa alVES (ENGENHEiro aGrÔ-
NoMo) / 2,5 diáriaS / 11/07/2022 a 13/07/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826233
Portaria: 4252/2022 
objetivo: realizar na região da comunidade Balalaica; comunidade Bananal; 
comunidade roça Queimada e Vila Bom Jesus, a ação de Educação Sanitária 
sobre PEcEBT; PEEfa; PESE; PESS; PESco; PEcrH; assim como a importância 
do cadastro dos produtores e propriedades na adepará. faz-se necessária a so-
licitação de diárias uma vez que a região é distante da sede do município o que 
inviabiliza o retorno diário e a otimização do combustível.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: iPiXUNa do Pará/Pa destino: iPiXUNa do 
Pará/Pa Servidor: 5960824/ GlENda Maria lUNaS cairES (fiScal ESTadU-
al aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 18/07/2022 a 
22/07/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826203
Portaria: 4254/2022 
objetivo: realizar Monitoramento da Mosca da carambola.fundamen-
to legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caMETá/Pa destino: li-
MoEiro do aJUrU/Pa Servidor: 05654033/ aNToNilSoN PErEira dE 
lEao (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 13/07/2022 a 
14/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826210
Portaria: 4255/2022 
objetivo: realizar Monitoramento da Mosca da carambola.fundamen-
to legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caMETá/Pa destino: li-
MoEiro do aJUrU/Pa Servidor: 05654033/ aNToNilSoN PErEira dE 
lEao (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 28/07/2022 a 
29/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826213
Portaria: 4256/2022 
objetivo: realizar ações de controle da praga quarentenária Bactrocera 
carambolae (mosca da carambola).fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: MoNTE alEGrE/Pa destino: alMEiriM/Pa Servidor: 
54195804/ iVoNilSoN fErrEira da SilVa (aGENTE dE dEfESa aGro-
PEcUária) / 14,5 diáriaS / 18/07/2022 a 01/08/2022.ordenador: lU-
cioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826214
Portaria: 4270/2022 
objetivo: realizar monitoramento de armadilhas da mosca da carambola.fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: cUrraliNHo/Pa desti-
no: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa/Pa Servidor: 5939070/ arNaldo PaN-
ToJa doS SaNToS filHo (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 
14/07/2022 a 15/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826287
Portaria: 4271/2022 
objetivo: realizar ações de monitoramento da praga quarentenária 
Bactrocera carambolae (mosca da carambola).fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: PoNTa dE PEdraS/Pa 
Servidor: 54193829/ HUGo EdUardo MorEira caMiNHa (aUXiliar dE 
caMPo) / 1,5 diária / 06/07/2022 a 07/07/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826291
Portaria: 4269/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção das pragas quarentenárias 
dos citros.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Mara-
Bá/Pa destino: SaPUcaia/Pa Servidor: 57223827/ aNdErSoN rocHa 
PiNHEiro (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 
15/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826282
Portaria: 4272/2022 
objetivo: Participar de evento para ministrar palestra sobre a comercialização 
e o uso de agrotóxicos  por produtores de abacaxi, com vistas a implantação 
da Produção integrada de frutos (Pif) em Salvaterra pela SEdaP em parce-
ria com a EMaTEr.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
BElÉM/Pa destino: SalVaTErra/Pa Servidor: 57174823/ lUiZ carloS 
cordEiro dE GUaMa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 
08/07/2022 a 09/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826270
Portaria: 4273/2022 
objetivo: realizar monitoramento de armadilha. fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: PoNTa dE PEdraS/
Pa Servidor: 51855502/ fraNKliN rooSEVElTES NarciZo dE MaToS 
(ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 1,5 diária / 21/07/2022 a 22/07/2022.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826274
Portaria: 4268/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção das pragas quarentenárias 
dos citros.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Ma-
raBá/Pa destino: SaPUcaia/Pa Servidor: 57189977/ EliaNa claUdia 
oliVEira ViaNa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 
11/07/2022 a 15/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826275
Portaria: 4274/2022 
objetivo: realizar monitoramento de armadilha.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Ser-
vidor: 51855502/ fraNKliN rooSEVElTES NarciZo dE MaToS (ENGE-
NHEiro aGrÔNoMo) / 0,5 diária / 26/07/2022 a 26/07/2022.ordena-
dor: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826277
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Portaria: 4275/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção das pragas quarentenárias 
dos citros.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Pa-
raUaPEBaS/Pa destino: SaPUcaia/Pa Servidor: 54191532/ raiMUN-
do JoSE MoraES JUNior (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 
11/07/2022 a 15/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826281
Portaria: 4264/2022 
objetivo: realizar monitoramento de armadilhas da mosca da carambola.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BrEVES/Pa desti-
no: BaGrE/Pa Servidor: 5960814/ EliaS NEri dE MoraES (aUXiliar dE 
caMPo) / 1,5 diária / 15/07/2022 a 16/07/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826250
Portaria: 4265/2022 
objetivo: realizar monitoramento de armadilhas da mosca da carambola.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BrEVES/Pa desti-
no: aNaJáS/Pa Servidor: 5960814/ EliaS NEri dE MoraES (aUXiliar dE 
caMPo) / 2,5 diáriaS / 11/07/2022 a 13/07/2022.ordenador: lUcioNi-
la PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826253
Portaria: 4263/2022 
objetivo: levantamento de detecção da Mosca da carambola.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SÃo fraNciSco do Pará/
Pa destino: iGaraPÉ-aÇU, MaGalHÃES BaraTa, MaracaNÃ/Pa Servidor: 
57223523/ SEBaSTiao cEZar MENEZES dE BriTo / (TÉcNico aGrÍco-
la) / 2,5 diáriaS / 12/07/2022 a 14/07/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826243
Portaria: 4258/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da Murcha por fusarium foc 
r4T, em bananeiras, em 15 propriedades, na região do chapadão, no mu-
nicípio. Devido ao deslocamento de cerca de 180 km na Rodovia PA/Trans/
Uruará; e, entradas nas vicinais com trafegabilidade de difícil acesso, lon-
gas distâncias, estradas de chão; se faz necessário solicitação de diárias 
cheias, pois, os servidores terão que PErNoiTar, nos locais de trabalho, 
atendendo aos princípios da razoabilidade, evitando despesas, com des-
gastes da viatura e com consumo de combustíve.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTarÉM/Pa destino: SaNTarÉM/Pa 
Servidor: 00010499/ cloViS aNToNio VillacorTa VaScoNcEloS (EN-
GENHEiro aGrÔNoMo) / 2,5 diáriaS / 11/07/2022 a 13/07/2022.orde-
nador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826245
Portaria: 4266/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da Mosca da carambola.fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TErra alTa/Pa destino: 
cUrUÇá, MaraPaNiM, SÃo JoÃo da PoNTa/Pa Servidor: 57234482/ JaNil-
So NUNES E SilVa (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 
11/07/2022 a 13/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826257
Portaria: 4259/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da mosca da carambola.fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: PEiXE-Boi/Pa desti-
no: SaliNÓPoliS, SÃo JoÃo dE PiraBaS/Pa Servidor: 54189780/ Mad-
SoN aNToNio BUlHÕES caValcaNTE (aUXiliar dE caMPo) / 1,5 diária 
/ 11/07/2022 a 12/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826254
Portaria: 4260/2022 
objetivo: realizar ações de monitoramento da praga quarentenária 
Bactrocera carambolae (mosca da carambola).fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Ser-
vidor: 54193829/ HUGo EdUardo MorEira caMiNHa (aUXiliar dE 
caMPo) / 0,5 diária / 13/07/2022 a 13/07/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826260
Portaria: 4261/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da Praga Moniliáse do cacauei-
ro (Moniliophthora roreri) e cadastros de Propriedades de cacau em Senador 
José Porfirio.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: ALTAMI-
ra/Pa destino: SENador JoSÉ PorfÍrio/Pa Servidor: 54186960/ PEdro 
PaUlo MaToS dE araUJo (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 
18/07/2022 a 22/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826264
Portaria: 4267/2022 
objetivo: dar apoio ao fEa Pedro Paulo Matos de araujo, na atividade de 
levantamento de detecção da Murcha por fusarium foc r4T em bana-
neiras no município de altamira. Será realizado o levantamento em 20 
propriedades rurais. a solicitação de diárias para o mesmo município de 
lotação é devido a realização de atividades em locais com longas distân-
cias, Gleba Assurinin (distante em média 100 km da sede do município), 
necessitando pernoitar nas comunidades rurais e custear a alimentação, 
pois fica improdutivo e oneroso o retornar para a sede do município devido 
principalmente as distancias e o Valor da a travessia da Balsa r$ 60,00 
(ida e volta).fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: alTa-
Mira/Pa destino: alTaMira/Pa Servidor: 5868211/ rUBENS SaNToS dE 
MoraiS (TÉcNico aGrÍcola) / 4,5 diáriaS / 11/07/2022 a 15/07/2022.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826273
Portaria: 4276/2022 
objetivo: realizar o levantamento de detecção da Mosca da carambo-
la.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTo aNTÔ-
Nio do TaUá/Pa destino: colarES/Pa Servidor: 54186764/ aNToNio 
carloS cardoSo rodriGUES (aUXiliar dE caMPo) / 0,5 diária / 
25/07/2022 a 25/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826325

Portaria: 4277/2022 
objetivo: realizar o levantamento de detecção da Mosca da carambo-
la.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTo aNTÔ-
Nio do TaUá/Pa destino: colarES/Pa Servidor: 54186764/ aNToNio 
carloS cardoSo rodriGUES (aUXiliar dE caMPo) / 0,5 diária / 
11/07/2022 a 11/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826328
Portaria: 4278/2022 
objetivo: realizar reunião técnica com servidores e produtores, para re-
passe de procedimentos e alinhamento de informações referentes aos 
programas coordenados pela GPPiE.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: BElÉM/Pa destino: BraGaNÇa, oUrÉM, SÃo JoÃo da 
PoNTa, TracUaTEUa, ViSEU/Pa Servidor: 54185728/ Maria alicE al-
VES THoMaZ liSBoa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS 
/ 18/07/2022 a 22/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826334
Portaria: 4280/2022 
objetivo: realizar levantamento em 20 propriedades de detecção da Pra-
ga Moniliáse do cacaueiro (Moniliophthora roreri) e cadastros de Proprie-
dades de Cacau em Senador José Porfirio.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: :ViTÓria do XiNGU/Pa destino: SENador JoSÉ 
PorfÍrio/Pa Servidor: 5888158/ caSSio Polla (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 18/07/2022 a 22/07/2022.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826345
Portaria: 4282/2022 
Objetivo: Vistoria técnica para verificação das condições higiênico-sanitá-
rias e construções civis de estabelecimentos processadores de derivados da 
Mandioca.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa 
destino: BarcarENa, BUJarU, coNcÓrdia do Pará, MocaJUBa/Pa Ser-
vidor: 3175758/ NElSoN dE oliVEira lEiTE (GErENTE) / 4,5 diáriaS / 
18/07/2022 a 22/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826346
Portaria: 4279/2022 
objetivo: Participar de reuniões técnicas com servidores da adepará, para 
alinhamento e repasse dos procedimentos referentes aos programas fi-
tossanitários, supervisionar as atividades realizadas em relação aos pro-
gramas de defesa vegetal e discutir ações conjuntas em parceria com ou-
tras instituições.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
BElÉM/Pa destino: BraGaNÇa, oUrÉM, SÃo JoÃo da PoNTa, TracUa-
TEUa, ViSEU/Pa Servidor: 57189755/ aNa THaiS SoUZa dE lEÃo (EN-
GENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 18/07/2022 a 22/07/2022.orde-
nador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826342
Portaria: 4281/2022 
objetivo: Participar de Treinamento /capacitação sobre atividades refe-
rentes a fiscalização do comércio, uso e aplicação, por uso e aplicação 
por empresas prestadoras de serviço, de produtos Agrotóxicos e Afins.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MoNTE doUrado/
Pa destino: SaNTarÉM/Pa Servidor: 57190367/ MarcoS NaSciMENTo 
MoUra (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 8,5 diáriaS / 09/07/2022 
a 17/07/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 826343
Portaria: 4284/2022 
objetivo: realizar atendimento no geral aos produtores rurais e apoio no 
cumprimento das metas estabelecidas pelo MaPa, na Ulsa de Goianesia.fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TUcUrUÍ/Pa destino: 
GoiaNÉSia do Pará/Pa Servidor: 54187187/ MaciEl carValHo araU-
Jo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 18/07/2022 a 
22/07/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826353
Portaria: 4285/2022 
objetivo: realizar emissão de GTa, atualização cadastral, atendimento ao 
público em geral.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
BraGaNÇa/Pa destino: cacHoEira do Piriá/Pa Servidor: 54186941/ 
HEllEN clEiSE MarTiNS GalVao / (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 
4,5 diáriaS / 25/07/2022 a 29/07/2022.ordenador: JaMir JUNior Pa-
raGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826354
Portaria: 4283/2022 
objetivo: realizar emissão de GTa, atualização cadastral, atendimento ao 
público em geral.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
BraGaNÇa/Pa destino: cacHoEira do Piriá/Pa Servidor: 54186941/ 
HEllEN clEiSE MarTiNS GalVao / (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 
4,5 diáriaS / 18/07/2022 a 22/07/2022.ordenador: JaMir JUNior Pa-
raGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 826348
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 4184/2022 - adeParÁ, de 06 de JULHo de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
Pará - adEPará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 22, da lei estadual 6482, de 17 de setembro de 2002.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a Portaria n.º 4066/2022 de 01 de julho de 2022, 
publicada no doE nº 35.032 de 04/07/2022, que nomeou a servidora 
EdilZa fariaS aZEVEdo, para o cargo de Gerente, GEP-daS-011.3.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 826356
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria: 0337/2022 - Publicada no doe nº 34. 998 de 07/06/2022
onde se lê: clEidE BarBoSa MarQUES
Leia-se: clEidE BarBoSa MarQUES dE SoUSa
errata de Portaria
Portaria: 0339/2022 - Publicada no doe nº 34. 998 de 07/06/2022
onde se lê: EBENilSoN doS SaNToS diaS
Leia-se: EBENilSoN doS SaNToS SilVa

Protocolo: 826280
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº019/2022
Processo: 2022/729208
 ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público inter-
no, por intermédio da EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTEN-
SÃo rUral do ESTado do Pará – EMaTEr/Pa, inscrita no cNPJ sob o 
nº 05.402.797/0001-77, e a aV iMPrESSÃo diGiTal EirEli (ViSÃo PU-
BlicidadES), pessoa jurídica, inscrita no cNPJ nº 28.428.566/0001-38.
oBJETo: é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Material Gráfico para a Cerimônia de Inauguração da UDCA.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTaÇÃo: 
a presente contratação fundamenta-se no art. 29, inciso ii da lei nº 
13.303/2016 c/ c art. 2º da iN SEad/dGl nº 001/2012, com observância a 
todas as formalidades legais que o caso requer. considerando o valor para 
contratação, conforme o Parecer Jurídico nº 110/2022 - aJUr.
Valor do ProcESSo: r$ 23.129,79 (Vinte e três mil cento e Vinte e nove 
reais e Setenta e nove centavos)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
ProGraMa : 1297
ProJETo/aTiVidadE: 8338c - Manutenção da Gestão
Pi: 4120008338c - operacioanalização das ações administrativas.
ElEMENTo dE dESPESa: 339039 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica
foNTE dE rEcUrSo: 00661 - recurso Próprio
MUNiciPio : conceição do araguaia - U.d.c.a
Autorizo a despesa, mediante justificativa apresentada anteriormente.
 Marituba-Pa, 08 de Julho de 2022.:
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo
PrESidENTE da EMaTEr-Pa

Protocolo: 826311
..

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 045 / 2022
BENEficiário (a): lEoNardo dEiVid foNSEca dE MiraNda / MaTrÍcU-
la: 54196283/carGo oU fUNÇÃo:EXTENSioNiSTa rUral ii/a/MUNicÍ-
Pio: caPaNEMa - r / oBJETiVo: aTENdEr aS dESPESaS dE PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rUral Para cUMPriMEN-
To dE METaS doS SUBProJEToS, coNforME ProaTEr 2022 / ProGraMa: 
1491 / ProJ. aTiV.: 8711 / foNTE: 0101 / ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30 
= r$ 1.000,00 /3390-39 = r$ 1.000,00 / Valor ToTal r$ 2.000,00 / PraZo 
Para aPlicaÇÃo: 15 diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador dE 
dESPESaS: alaN PEriclES aMaral doS SaNToS

Protocolo: 826404
sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 046/ 2022
BENEficiário (a): PaUlo roBErTo SilVESTrE NUNES / MaTrÍcUla: 
54196655/carGo oU fUNÇÃo:EXTENSioNiSTa rUral ii/a/MUNicÍPio: 
SaliNÓPPoliS-l / oBJETiVo: aTENdEr aS dESPESaS dE PrESTaÇÃo 
dE SErViÇo dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rUral Para cUM-
PriMENTo dE METaS doS SUBProJEToS, coNforME ProaTEr 2022 / 
ProGraMa: 1491 / ProJ. aTiV.: 8711 / foNTE: 0101 / ElEMENTo dE 
dESPESa: 3390-30 = r$ 300,00 /3390-39 = r$ 300,00 / Valor ToTal r$ 
600,00 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 15 diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / 
ordENador dE dESPESaS: alaN PEriclES aMaral doS SaNToS

Protocolo: 826407
sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 047/2022
BENEficiário (a): JoSE rodriGUES MarTiNS filHo / MaTrÍcUla: 
3163261/ 3/ carGo oU fUNÇÃo: EXTENSioNiSTa rUral i/a/ MUNicÍ-
Pio: BoNiTo - l /aTENdEr aS dESPESaS dE PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE 
aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rUral Para cUMPriMENTo dE ME-
TaS doS SUBProJEToS, coNforME ProaTEr 2022 / ProGraMa: 1491 
/ ProJ. aTiV.: 8711 / foNTE: 0101 / ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30 
= r$ 500,00 / 3390-39 = r$ 100,00 Valor ToTal r$ 600,00 / PraZo 
Para aPlicaÇÃo: 15 diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador dE 
dESPESaS: alaN PEriclES aMaral doS SaNToS

Protocolo: 826410

sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 048/2022
BENEficiário (a): aNToNio olYNTHo PErEira da rocHa / Ma-
TrÍcUla: 5810566-1 / carGo oU fUNÇÃo: EXTENSioNiSTa rUral 
i / MUNicÍPio: QUaTiPUrÚ-l / oBJETiVo: aTENdEr aS dESPESaS 
dE PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo 
rUral Para cUMPriMENTo dE METaS doS SUBProJEToS, coNfor-
ME ProaTEr 2022 / ProGraMa: 1491 / ProJ. aTiV.: 8711 / foNTE: 
0101 / ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30 = r$ 500,00 / 3390-39 = 
r$ 500,00 Valor ToTal r$ 1.000,00 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 15 
diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador dE dESPESaS: alaN 
PEriclES aMaral doS SaNToS

Protocolo: 826412
sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 042/2022
BENEficiário (a): PaTricia SUraMa PariSE Maia / MaTrÍcUla: 
57190046/ carGo oU fUNÇÃo: EXTENSioNiSTa rUral i / MUNicÍPio: 
NoVa TiMBoTEUa-l / oBJETiVo: aTENdEr aS dESPESaS dE PrESTaÇÃo 
dE SErViÇo dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rUral Para cUM-
PriMENTo dE METaS doS SUBProJEToS, coNforME ProaTEr 2022 / 
ProGraMa: 1491 / ProJ. aTiV.: 8711 / foNTE: 0101 / ElEMENTo dE 
dESPESa: 3390-30 = r$ 400,00 / 3390-39 = r$ 200,00 Valor ToTal r$ 
600,00 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 15 diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / 
ordENador dE dESPESaS: alaN PEriclES aMaral doS SaNToS

Protocolo: 826382
sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 044 / 2022
BENEficiário(a):JEffErSoN adriaNo coSTa araUJo /MaTrÍcUla: 
57173839/carGo oU fUNÇÃo:EXTENSioNiSTa rUrali//a/MUNicÍPio: 
PriMaVEra - l / oBJETiVo: aTENdEr aS dESPESaS dE PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rUral Para cUM-
PriMENTo dE METaS doS SUBProJEToS, coNforME ProaTEr 2022 / 
ProGraMa: 1491 / ProJ. aTiV.: 8711 / foNTE: 0101 / ElEMENTo dE 
dESPESa: 3390-30 = r$ 600,00 / Valor ToTal r$ 600,00 / PraZo Para 
aPlicaÇÃo:15 diaS / coMProVaÇÃo:15 diaS/ordENador dE dESPE-
SaS: alaN PEriclES aMaral doS SaNToS.

Protocolo: 826395
sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 043 / 2022
BENEficiário(a):clETo cElla/MaTrÍcUla:57211287/1/carGo oU 
fUNÇÃo:EXTENSioNiSTa rUral ii/a/MUNicÍPio: PEiXE Boi - l / oBJE-
TiVo: aTENdEr aS dESPESaS dE PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE aSSiSTÊN-
cia TÉcNica E EXTENSÃo rUral Para cUMPriMENTo dE METaS doS 
SUBProJEToS, coNforME ProaTEr 2022 / ProGraMa: 1491 / ProJ. 
aTiV.: 8711 / foNTE: 0101 / ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30 = r$ 
636,76 / Valor ToTal r$ 636,76 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 15 diaS / 
coMProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador dE dESPESaS: alaN PEriclES 
aMaral doS SaNToS

Protocolo: 826388
Portaria sUPriMeNto de FUNdos- 022/2022
BENEficiário- PaUlo cElSo fariaS dE MoUra
MaTrÍcUla-3176681/fUNÇÃo- aUXiliar adMiNiSTraTiVo
MUNicÍPio- SÃo MiGUEl do GUaMá - r
ProJETo/aTiVidadE-8711c /ProGraMa- 1491 / foNTE-0101
oBJETiVo: dESPESaS coM aÇÕES ProaTEr 2022 do EScriTÓrio rE-
GioNal dE SÃo MiGUEl do GUaMá
PraZo dE aPlicaÇÃo-30 diaS aPÓS EMiSSÃo da oB /coMProVa-
ÇÃo-15 diaS
ElEMENTo dE dESP. 339030 = 2.300,00; 339039 = 1.600,00
Valor ToTal = 3.900,00
ordENador dE dESPESa SUBSTiTUTo – ailToN ViEira dE oliVEira

Protocolo: 826158
Portaria sUPriMeNto de FUNdos- 023/2022
BENEficiário- raiMUNdo NoNaTo da coSTa SalaZar
MaTrÍcUla-572127561/fUNÇÃo-EXT. rUral ii – cHEfE local
MUNicÍPio- doM EliSEU
ProJETo/aTiVidadE-8711c /ProGraMa- 1491 / foNTE-0101
oBJETiVo: dESPESaS coM aÇÕES do ProaTEr 2022 do EScriTÓrio 
local dE doM EliSEU.
PraZo dE aPlicaÇÃo-30 diaS aPÓS EMiSSÃo da oB/coMProVaÇÃo-15 
diaS o PraZo
ElEMENTo dE dESP. 339030 = 1.000,00
Valor ToTal- 1.000,00
ordENador dE dESPESa SUBSTiTUTo – ailToN ViEira dE oliVEira

Protocolo: 826159
Portaria sUPriMeNto de FUNdos- 024/2022
BENEficiário- JoSE ValdEci BENicio da SilVa
MaTrÍcUla-57210907/fUNÇÃo-EXT. rUral ii
MUNicÍPio- iriTUia – l.
ProJETo/aTiVidadE-8711c /ProGraMa- 1491 / foNTE-0101
oBJETiVo: dESPESaS coM aÇÕES do ProaTEr 2022 do EScriTÓrio 
local dE iriTUia.
PraZo dE aPlicaÇÃo-30 diaS aPÓS EMiSSÃo da oB /coMProVa-
ÇÃo-15 diaS
ElEMENTo dE dESP. 339030 = 1.000,00
Valor ToTal- 1.000,00
ordENador dE dESPESa SUBSTiTUTo – ailToN ViEira dE oliVEira

Protocolo: 826161



diário oficial Nº 35.040   149Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

..

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

FÉrias
.

Portaria n.º 073/2022
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará S.a. – cEaSa/Pa, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto desta Empresa;
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores desta cEaSa/Pa abaixo 
relacionados no mês de aGoSTo/2022.

Matrícula servidor Período aqui-
sitivo Período de Gozo

19488/1 aNToNio fErNaNdo PalHETa SoUZa 2021/2022 01/08/2022 a 
30/08/2022

57228753/1 aNToNio loPES doS SaNToS 2021/2022 15/08/2022 a 
13/09/2022

54187606/5 carla caroliNa dE PaiVa rEiS 2020/2021 25/07/2022 a 
23/08/2022

5956082/1 lEaNdro JoSÉ MoNTEiro riBEiro 2021/2022 11/08/2022 a 
09/09/2022

registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 07 de Julho de 2022
fraNciSco alVES dE aGUiar
diretor Presidente
cEaSa/Pa

Protocolo: 826515

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

 Portaria Nº 01456/2022-saGat/GaB/seMas
 o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 19  de  feve-
reiro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 34.497, de 19 de fevereiro  
de 2021;
 coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/669688;
 r E S o l V E:
 I – EXCLUIR, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% (ses-
senta por cento), dos servidores abaixo:

MatrÍcULa NoMe carGo/FUNÇÃo a coNtar
97571455/4 lariSSa MacHado da SilVa TEcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE 01/07/2022

 II – CONCEDER, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% 
(sessenta por cento), dos servidores abaixo:

MatrÍcULa NoMe carGo/FUNÇÃo a coNtar

5963622/1 BrUNa coElHo da coNcEÇÃo 
PoJo TEcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE 01/07/2022

 iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão administrativa e financeira - 
dGaf que, através do setor competente, tome devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
 Belém, 06 de julho de 2022.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 HUGo YUTaKa SUENaGa
 Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 826378

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 1.476, de 08 de JULHo de 2022
cria a comissão de Seleção para escolha de organização da Sociedade civil 
para instalação e operacionalização de Escritório de apoio ao comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Marapanim – CBH-RM, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS).
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE 
do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, 
da constituição Estadual, e tendo em vista a lei federal nº 13.019, de 31 
julho de 2014, o art. 4°, do decreto Estadual nº 1.835, de 5 de setembro 
de 2017 e as informações constantes no PaE nº 2022/678886.
rESolVE:
art.1º fica criada a comissão de Seleção para escolha de organização da 
Sociedade civil para instalação e operacionalização de Escritório de apoio ao 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Marapanim – CBH-RM, no âmbito da 

Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS).
Parágrafo único. a comissão de Seleção tem por objetivo realizar o proces-
samento e julgamento do chamamento público para a escolha da organi-
zação da Sociedade Civil apta a firmar parceria com a Secretaria de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS), nos termos da lei 
federal nº 13.019, de 31 julho de 2014 e decreto Estadual, nº 1.835, de 
05 de setembro de 2017.
art. 2º a comissão de Seleção será composta e representada pelos se-
guintes membros:
i – Membros efetivos:
a) Verônica Jussara costa Bittencourt, matrícula nº 57175416-1;
b) Emanuel lucas Pereira lima, matrícula nº 5938940-2;
c) Maitê azevedo Barbosa Sauma, matrícula nº 55588165;
d) José luiz Souza rodrigues, matrícula nº 57197215-1; e
e) raiza freitas Gois, matrícula nº 5931879-4.
ii – Membros Suplentes:
a) Érika Vivianne Nascimento Araújo, matrícula nº 5961341;
b) Talita Maria carmona dos Santos Estácio, matrícula nº 5933416-3; e
c) diana da Silva castro, matrícula nº 54189441-2;
art. 3º compete à comissão de Seleção:
i- elaborar o edital de chamamento público e seus anexos;
ii- conduzir o certame de chamamento público;
iii- julgar as propostas apresentadas pelas entidades;
IV- proceder à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela 
organização da sociedade civil selecionada dos requisitos da lei e do edital, e
V- cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na lei fede-
ral nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e do decreto Estadual nº 1.835, de 
5 de setembro de 2017.
art.4º a Presidência da comissão de Seleção será exercida pela servidora, 
Verônica Jussara costa Bittencourt, a quem competirá:
i – coordenar as atividades da comissão para cumprimento de suas atribuições;
ii – elaborar a pauta das reuniões;
iii – convocar e presidir as reuniões;
iV – solicitar a designação ou destituição de membro da comissão;
V – registrar a frequência dos membros nas reuniões;
Vi – elaborar, de forma sintetizada, a ata de cada reunião;
Vii – praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto da 
comissão.
art. 5º o membro da comissão de Seleção deverá declarar-se impedido e ma-
nifestar pela sua substituição por membro suplente, no processo de seleção, se:
a) tiver mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades em 
disputa, nos últimos 5 (cinco) anos, nos termos do art. 10§4º, incisos i a 
iV do decreto Estadual, nº 1.835, de 2017 e,
b) for parente do dirigente ou de membros da diretoria da entidade, inclu-
sive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
Parágrafo único. o impedimento do membro se dará exclusivamente para 
o processo específico, mantido sua atuação em demais certames que tenha 
sido nomeado.
art.6º as atividades exercidas pelos membros da comissão de Seleção 
serão consideradas como exercício efetivo de suas funções institucionais, 
de caráter relevante, não remunerada.
art. 7º constatadas quaisquer irregularidades na nomeação desta comis-
são de Seleção, todos os atos da mesma tornam-se nulos.
art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de julho de 2022.
raUl ProTáZio roMÃo
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 826239
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Portaria Nº 1309/2022 - GaB/seMas 22 de JUNHo de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental, para atender demandas 
do Ministério Público federal.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa
Período: 24/06 a 03/07/2022 – 09 e ½ diárias.
Servidores:
- 5136857/1 - aNToNio carloS da SilVa NoBrE - (Engenheiro Sanitarista)
- 5912113/2 - aNdrEa Maria dE araUJo - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5943128/1 - EliElSoN dE JESUS MEdEiroS SoUSa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 817215
Portaria Nº 1419/2022 - GaB/seMas 01 de JULHo de 2022.
objetivo: realizar visita técnica ao iNPE, para discutir os avanços neces-
sários nas próximas versões da plataforma TerraBrasilis - aMS (Sala de 
Situação da amazônia), em particular no que tange a funcionalidade de 
risco futuro de curto prazo do desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São José dos campos/SP
Período: 23/07 a 31/07/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidora:
- 57194469/2 - aNdrÉa doS SaNToS coElHo – (Professor ad-4 / assessora)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 823157
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Portaria Nº 1458/2022 - GaB/seMas 07 de JULHo de 2022.
objetivo: como complementação, referente a Portaria nº 0996/2022-SEMaS 
de 18/05/2022, publicada no doE nº 35.004 do dia 10/06/2022
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino:Tucuruí/Pa, rurópolis/Pa, Novo Progresso/Pa, itaituba/Pa e altamira/Pa
Período: 04/06 a 05/06/2022 – 2 diárias.
Servidores:
- 5954900/1 - lYEGE ViEira da coNcEicao - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5954923/1 - adriElE racHor TaGliEBEr - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5955008/1 - aNa PaUla MaGNo do aMaral - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5654831/1 - EVaNdro dE SoUZa PaES BarrETo - (Motorista)
ordENadora: lÍlia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 825490
Portaria Nº1464/2022 - GaB/seMas 07 de JULHo de 2022.
objetivo: realizar Vistoria Técnica nos empreendimentos para atividade 
de comércio no município de Barcarena com objetivo de renovação de 
cEProf e Exclusão de cEProf.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período:18/07 a 21/07/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
- 6113164/3 - EriKa lariSSa PadilHa caSTro GoMES - (assistente ad-
ministrativo)
- 5963674/1 - EllEN GlEYcE da SilVa liMa MalTarolo - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 57194377/1- lEoNardo SilVa da SilVa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 825992
Portaria Nº 1477/2022 - GaB/seMas 08 de JULHo de 2022.
objetivo: destinação de animais silvestres em situação de alta hospitalar 
do Hospital veterinário da UfPa de castanhal, do Hospital Veterinário da 
Ufra/Belém e do Museu Paraense Emílio Goeldi à fundação Zoobotânica 
de Marabá(fZM) e ao Parque Zoobotânico Vale(PZV).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: castanhal/Pa, Marabá/Pa e Parauapebas/Pa.
Período: 08/07 a 11/07/2022 – 3 e ½ diárias
Servidores:
- 5964907/ 1 - fErNaNda dE carValHo BarroS – Técnico em Gestão 
de Meio ambiente
- 5954902/ 1- dENiS dE PiNHo SoUSa - Técnico em Gestão de Meio 
ambiente
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 826303
Portaria Nº 1473/2022 - GaB/seMas 08 de JULHo de 2022.
objetivo: Participar de reunião com o iBaMa, referente a implantação da 
conciliação ambiental.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Brasília/df.
Período: 12/07 a 14/07 – 2 e ½ diárias
Servidores:
- 5914585/ 5 - lilia Marcia raMoS rEiS - diretora
- 5898327/ 4 - JoSilENa daMaScENo loPES – Técnica em Gestão de 
Meio ambiente
- 5933527/ 4 - dalcirENE da SilVa loPES – Gerente
- 5904703/ 2 - BrUNa GUalBErTo dE oliVEira SaNToS - coordenadora
- 5889068/ 3 - caroliNa MEdEiroS MiralHa - assessora
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 826208
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Portaria nº. 459 de 07 de julho de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor carlos da Silva chagas matrícula n° 
5960268, nos dias de 02 a 03/07/2022, com destino a Belém-Pa. ob-
jetivo: conduzir o deslocamento de retorno a Belém dos servidores que 
realizaram a Oficina de Revisão do plano de Manejo do PESAM e sua Zona 
de amortecimento. as despesas de viagem serão de responsabilidade do 
Programa áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria nº. 461 de 07 de julho de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor Vicente de Paula Paiva Neto, matrícula 
nº 80845514, no período de 16 a 18/07/2022, com destino a Santarém-
Pa. objetivo: agenda do Grupo de Trabalho - GT da Pimenta-do-reino. 
Sem ônus para este idEflor-Bio.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 826376
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diÁria
.

Portaria nº. 439 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Marituba-Pa, no dia 19/07/2022:

servidor objetivo
ivan José dos Santos, matrícula nº 5949038, 

ocupante do cargo de Gerente. Visita Técnica para reconhecimento e monitoramento das fragilidades 
e potencialidades do rEViS, para readequação do plano operacional de 

educação ambiental da referida Uc.
Joel lima Barbosa dos Passos, matrícula nº 
8001272, ocupante do cargo de Técnico em 

Gestão ambiental.

ii - conceder 0,5 (meia) diária, a cada servidor, conforme o processo nº 
2022/802313 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 447 de 06 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento da servidora conforme abaixo, para os mu-
nicípios de Tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, 
Jacundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa, de 17 a 30/07/2022:

servidor objetivo

Jossandra carvalho da rocha Pinheiro, matrícula 
nº 55585772, ocupante do cargo de Gerente.

realizar atividades de Educação ambiental relacionadas a divulgação do 
Plano de Manejo nos municípios de abrangência da região administrati-

va do Mosaico lago de Tucuruí.

ii - conceder 13,5 (treze e meia) diárias, a servidora acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/815352 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº 456 de 06 de julho de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/816363 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar atividades de educação ambiental relacionadas a divul-
gação do Plano de Manejo nos municípios de abrangência da região admi-
nistrativa do Mosaico lago de Tucuruí.
origem: Tucuruí-Pa
destino: Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, 
Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa
Período: 11 a 16/07/2022 - 5,5 (cinco e meia) diárias
Servidor: Josiane amanda Miranda raposo – 5934577 – Técnico em Ges-
tão ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 457 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento da servidora conforme abaixo, para os municípios 
de Santarém, Santana do Tapará e Monte alegre -Pa, de 20 a 26/07/2022:

servidor objetivo
andreia dantas costa, matrícula nº 57215340, 

ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
ambiental.

Prestar apoio na organização do evento nacional “Um dia no Parque”, 
no Parque Estadual Monte alegre.

ii - conceder 6,5 (seis e meia) diárias, a servidora acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/807893 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 458 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para o município 
de abaetetuba-Pa, de 04 a 08/07/2022:

servidor objetivo

Marcel Silva de oliveira, matrícula nº 5914586, 
ocupante do cargo de Motorista.

Transportar equipe técnica da GBio/dGBio para o município de abaete-
tuba com objetivo de realizar levantamento de informações biológicas 
(fauna e flora) na ilha do Capim e ilha do Xingu visando a criação de 

Unidades de conservação da Natureza na região das ilhas.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, ao servidor acima, confor-
me o processo nº 2022/845047 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 
24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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Portaria nº. 460 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para os municí-
pios de Belterra, Mojuí dos campos e Santarém-Pa, de 12 a 15/07/2022:

Servidor objetivo

Vicente de Paula Paiva Neto, matrícula nº 
80845514, ocupante do cargo de diretor.

reunir com as gerências regionais do Baixo amazonas i (Santarém) 
Baixo amazonas ii (Monte alegre). Participar da agenda institucional 
com a Emater - Pa, Universidade federal do oeste do Pará – UfoPa, 

icMbio e SEMaGri em Santarém e Monte alegre; realizar visita técnica 
em plantios de Saf na Br 163 no município de Belterra, Mojuí dos 

campos, para avaliação do desenvolvimento dos arranjos estabelecidos 
em propriedades de agricultores familiares com objetivo de selecionar 
áreas para coleta de Sementes (acS) e subsidiar a retomada do Pro-

Saf na estratégia da gestão compartilhada do projeto na região.

ii - conceder 3,5 (três e meia) diárias, ao servidor acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/829162 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 465 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento da servidora conforme abaixo, para o municí-
pio de Vitória do Xingu-Pa, de 25 a 29/07/2022:

servidor objetivo

andressa Júlia Santos Vasconcelos, matrícula 
nº 5923512, cargo de Técnico em Gestão 

ambiental.

Orientação técnica para produção de mudas, controle fitossanitário, e 
nutrição de plantas.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a servidora acima, confor-
me o processo nº 2022/853694 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 
24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 466 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento da servidora conforme abaixo, para os muni-
cípios de afuá e chaves-Pa, de 08 a 12/07/2022:

servidor objetivo

Vanacy do Socorro leão do amaral, matrícula nº 
5965242, ocupante do cargo de Gerente.

atender às solicitações dos municípios que fazem parte das Unidades 
de Conservação que ficam na região do Marajó, APA Marajó e Parque 

Charapucu que fica localizada no município de Afuá-PA.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a servidora acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/857047 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 467 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para os municí-
pios de Marapanim/Maracanã-Pa, no dia 08/07/2022:

servidor objetivo

Jefferson de Oliveira Medeiros, matrícula nº 
5953395, ocupante do cargo de Motorista.

conduzir o deslocamento de servidora que irá realizar monitoramento 
das áreas de desova de Quelônios na aPa algodoal com apoio do 
Batalhão ambiental para dirimir ilícitos ambientais na Unidade de 

conservação no período de Julho.

ii - conceder 0,5 (meia) diária, ao servidor acima, conforme o processo nº 
2022/855608 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 468 de 07 de julho de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Marituba-Pa, no dia 13/07/2022:

servidor objetivo

ivan José dos Santos, matrícula nº 5949038, 
ocupante do cargo de Gerente.

Visita Técnica para reconhecimento e monitoramento das fragilidades 
e potencialidades do rEViS, para readequação do plano operacional de 

educação ambiental da referida Uc.

Joel lima Barbosa dos Passos, matrícula nº 
8001272, ocupante do cargo de Técnico em 

Gestão ambiental.

Waldemar Viana de andrade Júnior, matrícula 
nº 550890, ocupante do cargo de Técnico em 

Gestão de Meio ambiente.

ii - conceder 0,5 (meia) diária, a cada servidor, conforme o processo nº 
2022/849196 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 826374
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Portaria n.º 1274/2022 – ccc/GaB.saGa/seGUP
Belém/Pa, 08 de Julho de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, 
no uso de suas atribuições legais, e;
Dispõe sobre a designação de Fiscais, designada para acompanhar e fisca-
lizar a execução de instrumento contratual;
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria n° 102/2021- GaB/SEGUP de 23 de setembro de 
2021 (doE nº 34.771 de 27 de setembro de 2021),
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal no 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGE; e
coNSidEraNdo a celebração do contrato administrativo nº 168/2022-SE-
GUP/Pa; celebrado com a empresa MEGa BraSil - coMÉrcio E SErViÇoS 
dE coNSTrUÇÕES EirEli, conforme descrição do Termo de referência - ane-
xo i do Edital da cotação Eletrônica de Preços n° 021/2022-SEGUP, Proces-
so administrativo nº 2022/600847, o presente contrato tem como objeto a 
aQUiSiÇÃo dE ElETrodoMÉSTicoS para atender às necessidades da Secre-
taria de Estado  de Segurança Pública e defesa Social do Pará- SEGUP,
RESOLVE: Nomear os servidores abaixo, para acompanharem e fiscaliza-
rem a execução do contrato administrativo nº 168/2022 - SEGUP/Pa:
- lariSSa coElHo BiTTENcoUrT , Matricula funcional nº 5897766/3 , 
fiScal TiTUlar.
- JoÃo iGo coSTa PEcK, Matricula funcional nº 5950402, fiScal SUPlENTE.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 826172

.

.

resULtado de recUrso adMiNistratiVo
.

a comissão do Fundo de investimento de segurança Pública 
-FisP/seGUP-Pa, obedecendo determinação da autoridade competente, 
coMUNica a todos os licitantes que participaram da Tomada de Preços nº 
07/2022-fiSP/SEGUP, cujo objeto é a rEforMa da dEPol do MUNicÍPio 
dE afUá/Pa, o resultado do rEcUrSo adMiNiSTraTiVo impetrado pela 
licitante PoSiTaNo arQUiTETUra E coNSTrUÇÃo que foi rEcEBido por 
tempestivo e por obedecer aos requisitos de admissibilidade e dEcidE, 
No MÉriTo, acaTar ao recurso administrativo interposto pela referida 
empresa. Esse Presidente da cPl fiSP não tem dúvida, de que a comissão 
de licitação, conduziu todos os atos da presente licitação respeitando os 
princípios e as leis aplicáveis ao processo de licitação, razão pela qual acata 
o recurso da empresa PoSiTaNo arQUiTETUra E coNSTrUÇÃo onde o 
licitante solicita apresentação de nova ProPoSTa dE PrEÇoS, usando a 
prerrogativa do enquadramento como ME/EPP lc 123/2006 e 147/2014, 
observado os valores apresentados pelo vencedor e os demais participan-
tes do certame, e oportunamente de fase a situação TorNa SEM EfEiTo a 
decisão dada como vitoriosa a empresa vencedora em 1º lugar e coNVoca 
os licitantes da Tomada de Preços nº 07/2022-fiSP/SEGUP , para se fa-
zerem presente na sala de licitação da comissão Permanente de licitação 
do fiSP, no dia 19/07/2022, as 10:00 (horário de Brasília), endereço rua 
arcipreste Manoel Teodoro, nº 305, Batista campos – cEP: 66.023-700 – 
Belém – Pa, com objetivo de dar andamento ao cErTaME.
carloS JoSÉ da SilVa
Presidente da cPl/fiSP

Protocolo: 826338
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oUtras MatÉrias
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Portaria Nº 83/2022- crH/GaB Belém, 07 de julho de 2022
o Sr. UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pú-
blica e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: a lei nº 400, de 30 agosto de 1951, que dispõe sobre 
a organização das Secretarias do Estado do Pará e o decreto Estadual nº 
2.235, de 16 de julho de 1997, publicado no doE nº 28.508/18.07/1997.
coNSidEraNdo: a necessidade de deslocamento dos servidores da SE-
GUP para realização e apoio a ações e atividades de Segurança, no mês de 
julho, pelas diversas regiões do interior do Estado do Pará.
rESolVE: 1º. determinar que o expediente da SEdE da SEGUP no período 
de 08/07/2022 a 01/08/2022, seja cumprido da forma disposta abaixo, já 
inserida parte da compensação das horas não trabalhadas, desde que nao 
haja prejuízo ou interrupção para qualquer setor ou atividade essencial 
realizada pela Secretaria: 
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SEGUNdaS-fEiraS das 12h às 19h
TErÇaS-fEiraS das 08h às 18h

QUarTaS-fEiraS das 08h às 18h
QUiNTaS-fEiraS das 08h às 18h
SEXTaS-fEiraS das 08h às 13h

 2º. o horário de expediente dos servidores que não possuem tempo in-
tegral será das 08h ás 15h (manhã) e de 12h ás 19h (tarde) nos dias de 
terça à quinta feira.
3º. a presente Portaria não se aplica as unidades descentralizadas devendo 
estas cumprir horários normais.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social da SEGUP

Protocolo: 826039

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº3396/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Marapa-
nim-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Manoel Vicente da conceição 
figueiredo; cPf: 910.740.372-00; Valor: r$514,32. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3397/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: abaete-
tuba-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM ivan ferreira rodrigues; cPf: 
873.981.502-10; Valor: r$791,28. cB PM luciano Santos do Nascimento; 
cPf: 845.449.292-53; Valor: r$759,60. cB PM Maycon da Silva costa; 
cPf: 843.959.402-00; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3398/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; 
Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 
03 de pousada; Servidores: cB PM Hellen cristina Pinto dos Passos; cPf: 
890.129.842-20; Valor: r$759,60. cB PM Paula daniela Nascimento de 
Morais; cPf: 950.725.432-34; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3399/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: igara-
pé-Miri-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM José Silva cruz; cPf: 
318.891.902-68; Valor: r$791,28. SGT PM adelson Silva dos Santos; cPf: 
608.052.852-53; Valor: r$791,28. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3400/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; 
Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 
de pousada; Servidores: TEN PM Nelson roberto do carmo carrera; cPf: 
733.623.602-20; Valor: r$846,66. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3401/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: ilha do coti-
juba-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Hygo de lima Pantoja; cPf: 
021.073.382-99; Valor: r$514,32. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3402/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: Barcare-
na-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimenta-
ção e 03 de pousada; Servidores: SGT PM carlos andré de amorim rosa; 
cPf: 787.920.292-72; Valor: r$791,28. cB PM Everton augusto dos San-
tos Souza; cPf: 877.409.312-68; Valor: r$759,60. Sd PM aureo rogério 
Borges de oliveira; cPf: 891.917.812-72; Valor: r$759,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Portaria Nº3403/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Portel-Pa; Pe-
ríodo: 14 a 19/07/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 05 de 
pousada; Servidores: SGT PM Tatiane Moreira da Silva; cPf: 963.018.562-
87; Valor: r$1.186,92. SGT PM darlene conceição Poiares de oliveira; 
cPf: 745.122.772-34; Valor: r$1.186,92. SGT PM charlles Jonnathan de 
Sousa azevedo; cPf: 719.125.682-68; Valor: r$1.186,92. Sd PM leonar-
do Silva de freitas; cPf: 013.525.602-08; Valor: r$1.139,40. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3404/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-Pa; destino: itupi-
ranga-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM rodolfo Gomes Gonçalves; 
cPf: 985.204.662-49; Valor: r$759,60. Sd PM Phelipe francisco Gomes 
dos Santos; cPf: 114.833.664-80; Valor: r$759,60. Sd PM Harlen Pereira 
Modesto; cPf: 915.762.292-20; Valor: r$759,60. Sd PM arthur Guilherme 
Pimentel lindoso; cPf: 040.182.503-55; Valor: r$759,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3405/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São fran-
cisco do Pará-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM fábio da Silva Nestor; 
cPf: 632.527.162-91; Valor: r$522,24. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3406/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Marapa-
nim-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimenta-
ção e 03 de pousada; Servidores: cB PM allan douglas Branco rodrigues; 
cPf: 933.376.202-72; Valor: r$514,32. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3407/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São ca-
etano de odivelas-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Genilton da Silva 
Vale; cPf: 726.380.012-87; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3408/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mocajuba-Pa; Período: 
15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousa-
da; Servidores: cB PM rodrigo leal da Silva; cPf: 828.750.812-68; Valor: 
r$759,60. cB PM alan dias Silva; cPf: 812.568.332-15; Valor: r$759,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3409/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: came-
tá-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimenta-
ção e 03 de pousada; Servidores: cB PM Viviane Vasconcelos alves; cPf: 
005.023.262-20; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3410/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: altamira-Pa; destino: Por-
to de Moz-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM daniel Silva Teixeira; 
cPf: 790.353.532-34; Valor: r$791,28. cB PM Gutemberg Veloso da con-
ceição; cPf: 008.138.922-10; Valor: r$759,60. cB PM Magno Soares dos 
Santos; cPf: 887.062.492-72; Valor: r$759,60. cB PM Jhones dieglas de 
Sousa; cPf: 935.063.922-04; Valor: r$759,60;ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3411/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: capanema-Pa; destino: 
Bragança-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM denilson freitas dos 
reis; cPf: 455.563.342-34; Valor: r$791,28. cB PM ronny Walter ramos 
de oliveira; cPf: 995.404.872-34; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3412/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: capanema-Pa; destino: Nova 
Timboteua-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM José Gracielson da Pai-
xão Souza; cPf: 477.289.062-91; Valor: r$791,28. cB PM flavio da Silva 
Maia; cPf: 873.368.552-53; Valor: r$759,60. Sd PM Victor Hugo lima 
Bezerra; cPf: 032.157.965-89; Valor: r$759,60.ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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Portaria Nº3413/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: capanema-Pa; destino: 
Quatipuru-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM adilson da Silva leal; 
cPf: 486.768.372-87; Valor: r$791,28. cB PM flaviano Emilio costa con-
de; cPf: 949.712.692-15; Valor: r$759,60. Sd PM Gleydson Maia da Sil-
va; cPf: 014.612.392-14; Valor: r$759,60. Sd PM Gilberto alan da Silva 
Maximo; cPf: 900.010.792-04; Valor: r$759,60;ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3414/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: capanema-Pa; destino: 
Primavera-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM José Salgueiro Teixei-
ra Júnior; cPf: 900.559.002-59; Valor: r$791,28. cB PM ivo Peniche de 
aviz; cPf: 696.764.882-91; Valor: r$759,60. cB PM Thales Menezes de 
oliveira; cPf: 950.109.632-72; Valor: r$759,60. Sd PM Eric Jussan Silva 
do Nascimento; cPf: 006.103.552-10; Valor: r$759,60; ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3415/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: ilha do 
cotijuba-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM felipe leon Miranda cor-
rêa; cPf: 993.587.602-06; Valor: r$514,32. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3416/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: capanema-Pa; destino: Peixe
-Boi-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Marcos antônio da costa dos 
Santos; cPf: 455.184.592-20; Valor: r$791,28. SGT PM ailton Nogueira 
da Silva; cPf: 586.306.432-34; Valor: r$791,28. cB PM ronaldo de Men-
donça Meireles; CPF: 822.168.942-49; Valor: R$759,60. SD PM Patrick De 
Brito Martins; cPf: 024.110.732-67; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3417/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: ilha 
do cotijuba-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: Sd PM lucas andrei dos San-
tos de castro; cPf: 041.144.302-02; Valor: r$514,32. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3418/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: altamira-Pa; destino: Sena-
dor José Porfírio-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM francicléia azevedo 
de oliveira; cPf: 764.036.532-53; Valor: r$791,28. cB PM daniel augusto 
da Silva E Silva; cPf: 006.405.002-50; Valor: r$759,60. cB PM Melquia-
des Bragatto da Silva; cPf: 876.823.622-00; Valor: r$759,60. Sd PM Ka-
rina Mafra Parente; cPf: 000.260.462-02; Valor: r$759,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3419/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: auro-
ra do Pará-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Jaime da cruz Sales 
Junior; cPf: 657.083.692-72; Valor: r$791,28. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3420/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salvater-
ra-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimenta-
ção e 03 de pousada; Servidores: cB PM rômulo alberto almeida Barros; 
cPf: 011.371.622-28; Valor: r$759,60. cB PM lourimar de carvalho 
figueiredo; cPf: 933.314.442-00; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 826085
Portaria Nº3385/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salvaterra-Pa; 
Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 
de pousada; Servidores: SGT PM Manoel do Espirito Santo dos Santos; 
cPf: 424.993.722-49; Valor: r$2.637,60. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3386/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: acará-Pa; Pe-
ríodo: 01 a 04/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de 
pousada; Servidores: SGT PM Joilson Silva de Souza; cPf: 715.018.002-
72; Valor: r$791,28. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

Portaria Nº3387/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; Período: 17 a 
30/07/2022; Quantidade de diárias: 14 de alimentação e 13 de pousa-
da; Servidores: SGT PM regineia Nunes da luz; cPf: 411.095.892-04; 
Valor: r$3.560,76. SGT PM dulcicleia Tavares Gomes; cPf: 644.307.402-
59; Valor: r$3.560,76. cB PM Michele luzia da Silva lima Souza; cPf: 
683.050.102-44; Valor: r$3.418,20. cB PM Moisés Gonçalves Pinheiro Jú-
nior; cPf: 864.921.102-00; Valor: r$3.418,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 826078
Portaria Nº3421/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bragan-
ça-Pa; Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimen-
tação e 10 de pousada; Servidores: TEN cEl PM Helde alain corrêa da 
Silva; cPf: 568.002.312-15; Valor: r$3.165,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3422/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Maracanã-Pa; 
Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 
de pousada; Servidores: SGT PM lilian oliveira da Gama Malcher; cPf: 
682.952.192-00; Valor: r$1.740,80. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3471/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; 
Período: 11 a 22/07/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 
11 de pousada; Servidores: cB PM césar augusto dos Santos de Souza; 
cPf: 910.109.502-15; Valor: r$1.885,84. Sd PM Jonh William Silveira Ge-
maque; cPf: 947.785.582-00; Valor: r$1.885,84. Sd PM rafael deça de 
amorim; cPf: 549.636.562-72; Valor: r$1.885,84. Sd PM Marcos Sabino 
alves Barbosa; cPf: 001.760.352-81; Valor: r$1.885,84. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3472/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mosquei-
ro-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimen-
tação e 11 de pousada; Servidores: TEN PM Marcel Guimarães drago; cPf: 
999.553.422-34; Valor: r$2.553,10. SGT PM raimundo Valerio dias de 
Brito; cPf: 301.046.612-91; Valor: r$1.914,88. SGT PM Jacilene Barros 
alexandrino de andrade; cPf: 983.722.622-68; Valor: r$1.914,88. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3473/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mara-
panim-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de 
alimentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Mário cesar Macêdo 
das Neves; cPf: 425.484.382-87; Valor: r$1.914,88. cB PM lenilson da 
Silva Machado; cPf: 004.436.612-43; Valor: r$1.885,84. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3474/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Salinópolis-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 
de alimentação e 11 de pousada; Servidores: cB PM anderson cleiton San-
tana; cPf: 935.773.972-68; Valor: r$2.785,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3475/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Gurupá-Pa; Período: 22/07 a 03/08/2022; Quantidade de diárias: 12 de 
alimentação e 12 de pousada; Servidores: Sd PM alisson Pereira fernan-
des; cPf: 853.319.702-06; Valor: r$3.038,40. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3476/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: Mara-
panim-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de 
alimentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Marcos antonio Souto 
Silva; cPf: 448.600.802-20 ; Valor: r$1.914,88. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3477/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: curuçá-
Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimen-
tação e 11 de pousada; Servidores: cB PM antonio Sousa Sodré; cPf: 
531.611.902-97; Valor: r$1.885,84. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
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Portaria Nº3478/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Muaná-Pa; 
Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 
11 de pousada; Servidores: cB PM Jéssica Brasil Gonçalves Moreira; cPf: 
977.584.422-34; Valor: r$2.785,20. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3479/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponta de 
Pedras-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de 
alimentação e 11 de pousada; Servidores: cB PM diego leal arcoverde; 
cPf: 863.004.742-91; Valor: r$2.785,20. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3480/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: Mara-
panim-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de 
alimentação e 11 de pousada; Servidores: cB PM Eder carlos Santos da 
Silva; cPf: 938.109.112-91; Valor: r$1.885,84. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3481/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Mosqueiro-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 
de alimentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Eugênio lopes do 
Nascimento; cPf: 559.659.112-20; Valor: r$1.914,88. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3482/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Gurupá-
Pa; Período: 22/07 a 03/08/2022; Quantidade de diárias: 12 de alimen-
tação e 12 de pousada; Servidores: SGT PM Vanilli corrêa alves; cPf: 
715.917.962-53; Valor: r$3.165,12. .ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3483/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
caetano de odivelas-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de 
diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM carlos 
alberto dos Santos Trindade; cPf: 828.984.992-34; Valor: r$2.901,36. 
ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3484/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponte de 
Pedras-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de 
alimentação e 11 de pousada; Servidores: Sd PM Sophie Yohanne Soares 
Gibson; cPf: 022.117.382-06; Valor: r$2.785,20. Sd PM Marcus Vinicius 
de Jesus Sousa; cPf: 002.805.792-92; Valor: r$2.785,20.ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3485/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
caetano de odivelas-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de 
diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Ezequias 
dos Santos anselmo; cPf: 448.993.602-82; Valor: r$2.901,36. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3486/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: colares-
Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimenta-
ção e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Edson laranjeira da Silva; cPf: 
467.047.522-34; Valor: r$1.914,88. Sd PM Sávio Miranda Pantoja; cPf: 
022.323.712-47; Valor: r$1.885,84.ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3487/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Barca-
rena-Pa; Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de ali-
mentação e 11 de pousada; Servidores: caP PM osmarley furtado; cPf: 
777.580.052-68; Valor: r$3.191,54. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3488/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bragan-
ça-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimen-
tação e 11 de pousada; Servidores: Sd PM Wanderson cardoso Galdino; 
cPf: 021.321.232-33; Valor: r$2.785,20. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Portaria Nº3489/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: ourém-
Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 
11 de pousada; Servidores: SGT PM José Eurico Siqueira da Silva Barreto; 
cPf: 779.375.542-15; Valor: r$2.901,36. cB PM rudson fernandes fur-
tado; cPf: 759.799.182-72; Valor: r$2.785,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3490/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponta de 
Pedras-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 11 de ali-
mentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM osvaldo Nazareno rosário 
do Nascimento; cPf: 430.084.292-20; Valor: r$2.901,36. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3491/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São ca-
etano de odivelas-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 
11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: cB PM Mauricio Gomes 
da rocha; cPf: 006.064.082-07; Valor: r$2.785,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3492/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; 
Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimentação 
e 11 de pousada; Servidores: SGT PM diego Wilson corrêa ferreira; cPf: 
774.671.082-49; Valor: r$2.901,36. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3493/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bragança-Pa; 
Período: 21/07 a 01/08/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimentação 
e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Kedson dos Santos corrêa; cPf: 
698.299.852-53; Valor: r$2.901,36. SGT PM rosialda oliveira de Souza; 
cPf: 454.240.122-72; Valor: r$2.901,36. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 826129
Portaria Nº3495/22/di/dF – 
objetivo: Participar da Viagem de Estudos do i curso de operações Po-
liciais Em Grandes Eventos; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-Pa; destino: São Paulo-SP e distrito federal-
df; Período: 11 a 20/07/2022; Quantidade de diárias: 09 de alimentação; 
Servidores: MaJ PM aline Mangas da Silva; cPf: 889.703.292-34; Valor: 
r$2.247,21. caP PM Jairo chagas do Nascimento filho; cPf: 002.687.412-
12; Valor: r$2.009,88. caP PM Geysa Matos corrêa; cPf: 749.677.542-
87; Valor: r$2.009,88. TEN PM Jadson Jorge da Silva da costa; cPf: 
913.716.192-04; Valor: r$1.930,68. TEN PM Eduardo Silva discacciat; cPf: 
957.942.202-87; Valor: r$1.930,68. TEN PM Edivaldo da costa E Silva fi-
lho; cPf: 860.370.302-78; Valor: r$1.930,68. TEN PM Josineia Martins Pe-
reira Martins; cPf: 833.990.702-68; Valor: r$1.930,68. SGT PM lamberto 
da luz ferreira Neto; cPf: 573.741.712-34; Valor: r$1.780,38. SGT PM 
José Maria Balera; cPf: 304.061.292-15; Valor: r$1.780,38. SGT PM José 
Patrício Nascimento Júnior; cPf: 578.064.462-49; Valor: r$1.780,38. 
SGT PM diego ferreira Jucá; cPf: 820.782.892-72; Valor: r$1.780,38. 
SGT PM fernando Mauro araújo da Silva; cPf: 468.402.302-87; Valor: 
r$1.780,38. SGT PM Paulo Vitor da costa Macedo; cPf: 836.665.592-
04; Valor: r$1.780,38. SGT PM Glaydson José Vasconcelos lima; cPf: 
840.882.492-91; Valor: r$1.780,38. SGT PM Kledson Ellan almeida da 
Silva; cPf: 858.584.802-25; Valor: r$1.780,38. SGT PM denise Souza da 
Silva; cPf: 632.151.282-68; Valor: r$1.780,38. SGT PM Patrícia da costa 
Souza; cPf: 902.439.432-53; Valor: r$1.780,38. SGT PM Elvio oliveira E 
Silva; cPf: 675.612.762-49; Valor: r$1.780,38. SGT PM Max raimundo 
corrêa dos reis; cPf: 751.125.072-68; Valor: r$1.780,38. SGT PM Hé-
lio Souza Neto; cPf: 789.803.132-68; Valor: r$1.780,38. SGT PM Jor-
ge luis Guimaraes de oliveira; cPf: 651.643.502-20; Valor: r$1.780,38. 
SGT PM alcebiades Pereira da Silva Neto; cPf: 768.020.352-00; Valor: 
r$1.780,38. SGT PM alan Tárley oliveira da rocha; cPf: 781.703.622-
53; Valor: r$1.780,38. SGT PM antonio Vitor Silva de oliveira; cPf: 
715.969.092-34; Valor: R$1.780,38. SGT PM Erick Frazão Botelho; CPF: 
751.192.772-68; Valor: r$1.780,38. SGT PM Michel augusto cardoso do 
rosário; cPf: 885.520.472-68; Valor: r$1.780,38. SGT PM Marcos daniel 
do Nascimento; cPf: 525.217.532-20; Valor: r$1.780,38. SGT PM Edmar 
dos Santos Brito; cPf: 516.938.952-34; Valor: r$1.780,38. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 826314
Portaria Nº3496/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: Mãe 
do rio-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Joel ferreira dos Santos; 
cPf: 959.878.862-87; Valor: r$759,60. Sd PM Jhony roosevellt Nasci-
mento costa; cPf: 017.708.972-59; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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Portaria Nº3497/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: abaetetuba-
Pa; Período: 01 a 11/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 
10 de pousada; Servidores: SGT PM Huaskar Ronkaly Pessoa Lopes; CPF: 
593.924.442-49; Valor: r$2.637,60. Sd PM luiz Henrique Gadelha cazo-
lari; cPf: 016.212.532-10; Valor: r$2.532,00. Sd PM ramon fabricio Tei-
xeira de araujo; cPf: 007.495.282-06; Valor: r$2.532,00. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3498/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mara-
panim-Pa; Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de ali-
mentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Silvestre Eulampio de 
lima Junior; cPf: 557.925.102-53; Valor: r$1.740,80. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3499/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Salvaterra-Pa; Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: CB PM Jefferson Da Silva Valen-
te; cPf: 683.882.092-72; Valor: r$2.532,00. cB PM alana cristina Baia 
leite Valente; cPf: 790.869.932-49; Valor: r$2.532,00. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3500/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: cametá-Pa; Período: 11 
a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Ser-
vidores: cB PM diego corrêa oliveira; cPf: 919.922.222-15; Valor: r$759,60. 
cB PM Pedro da Silva Miranda; cPf: 798.735.372-87; Valor: r$759,60. ordE-
Nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 826324
Portaria Nº3423/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: igarapé-
Miri-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Teo ferreira de Sousa; cPf: 
577.417.512-04; Valor: r$791,28. SGT PM alexandre carneiro Pinheiro; 
cPf: 787.339.602-91; Valor: r$791,28. cB PM Vanderson Nascimento 
fernandes; cPf: 010.783.292-57; Valor: r$759,60. cB PM Bruno figuei-
redo Pontes; cPf: 704.772.562-87; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3424/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinó-
polis-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: cB PM ailton dos anjos Borges; cPf: 
003.719.882-33; Valor: r$759,60. cB PM Paulo diego Madeira dos San-
tos; cPf: 981.048.882-34; Valor: r$759,60. cB PM átila ronaldo lima Vi-
lhena; cPf: 004.018.012-33; Valor: r$759,60. cB PM fabíola caroline da 
costa ramos; cPf: 028.138.202-61; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3425/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mara-
canã-Pa; Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimen-
tação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Jeremias Silva Monteiro; cPf: 
471.389.802-30; Valor: r$1.740,80. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
 Portaria Nº3426/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Marapa-
nim-Pa; Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimen-
tação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Valentim araujo rodrigues 
filho; cPf: 295.193.302-91 ; Valor: r$1.740,80. SGT PM Henry Nascimen-
to freitas; cPf: 490.252.282-91; Valor: r$1.740,80. Sd PM Marlon rocha 
dos Santos; cPf: 947.877.602-97; Valor: r$1.714,40. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3427/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bragança-Pa; 
Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 
10 de pousada; Servidores: Sd PM oziel do Espirito Santo Vilhena; cPf: 
003.188.142-42; Valor: r$2.532,00. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3428/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: igarapé Miri
-Pa-Pa; Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimen-
tação e 10 de pousada; Servidores: cB PM Elenise Nascimento lira; cPf: 
887.741.802-82; Valor: r$2.532,00. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.

Portaria Nº3429/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Maracanã-Pa; 
Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 
de pousada; Servidores: SGT PM Wallace rosa leão; cPf: 863.073.202-49 
; Valor: r$1.740,80.ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº3430/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mãe do 
rio-Pa; Período: 08 a 11/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM flavia Soares Monteiro; cPf: 
894.188.082-34; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3431/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: cametá-Pa; 
Período: 11 a 21/07/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 
10 de pousada; Servidores: SUB TEN PM claudia cristina Nunes de Brito; 
cPf: 264.801.902-20; Valor: r$2.637,60. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3432/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Magalhães Ba-
rata-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM fabio de Sousa Negreiros; 
cPf: 000.921.361-92 ; Valor: r$514,32. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3433/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: cametá-
Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação 
e 03 de pousada; Servidores: cB PM luís fernando Santos da Trindade; 
cPf: 796.580.592-87; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3434/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mocajuba-Pa; 
Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 
de pousada; Servidores: CB PM Jefferson Douglas Corrêa Brandão; CPF: 
856.154.802-97; Valor: r$759,60. cB PM alex Santana Martins; cPf: 
540.904.662-53; Valor: r$759,60. cB PM anderson de Miranda corrêa; 
cPf: 935.084.172-04; Valor: r$759,60. Sd PM antonio Nil oliveira dos 
Santos; cPf: 927.182.482-20; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3435/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponta 
de Pedras-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM diego Miranda Saraiva; 
cPf: 863.021.832-00; Valor: r$759,60. Sd PM Yan abneer Monteiro da 
costa; cPf: 028.840.212-05; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3436/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Marapanim-
Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 
03 de pousada; Servidores: SGT PM augusto Sergio Santa rosa de olivei-
ra; cPf: 397.367.922-34; Valor: r$522,24. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3437/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: igarapé Miri-
Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação 
e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Wellington da Silva frança; cPf: 
402.522.482-87; Valor: r$791,28. SGT PM celso carlos cordeiro Pinto; 
cPf: 207.897.002-63; Valor: r$791,28. SGT PM david d`Saullo ferrei-
ra do Nascimento; cPf: 508.452.922-34; Valor: r$791,28. Sd PM arella 
cristhine cardoso Viana; cPf: 001.769.292-07; Valor: r$759,60. ordE-
Nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3438/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Vigia-Pa; 
Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 
03 de pousada; Servidores: SGT PM Hélio aranha de Melo E Silva; cPf: 
590.883.382-72; Valor: r$522,24. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº3439/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. Verão 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponta 
de Pedras-Pa; Período: 15 a 18/07/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: Sd PM Ericson ferreira Vieira; 
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cPf: 900.773.692-20; Valor: r$759,60. Sd PM adriel Quesedeque de oli-
veira Pereira; cPf: 855.197.152-20; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 826309

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
resULtado do editaL de credeNciaMeNto Nº 001/2022 – cPL PMPa
o diretor do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, considerando os autos do 
Processo de credenciamento nº 001/2022 – cPl/PMPa, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços 
de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, odontológica de apoio 
diagnóstico e terapêutico, aos usuários do fUNSaU e seus dependentes, 
no âmbito da região metropolitana de Belém e nos municípios do Estado 
do Pará, e considerando o disposto no art. 24 da lei federal nº 8.666/93, 
bem como a Portaria nº 007/2022-SEc/fUNSaU
rESolVE:
01 -  HoMoloGar a decisão adotada pela comissão Especial de 
credenciamento, designada através da Portaria nº 007/2022-SEc/
fUNSaU, de 20 de junho de 2022, que se manifestou pela possibilidade 
de deferimento do credenciamento da BENEMEriTa SociEdadE 
PorTUGUESa BENEficENTE do Pará, cNPJ: 04.928.479/0001-81.
02 - crEdENciar a referida pessoa jurídica para prestar serviços de saúde 
aos usuários deste fundo.
03 -  rEMETEr este processo ao centro de compras e contratos –ccc, a 
fim de que sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contra-
tação efetiva da empresa credenciada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 07 de julho de 2022.
ordenador: lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 826178

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0247 de 06 de JULHo de 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação 
peculiar;
considerando que a cB QBM JENifEr PriScila doS SaNToS PaNToJa foi 
matriculada e incorporada às fileiras da Polícia Militar do Estado do Pará, no 
dia 10 de janeiro de 2019, de acordo com a Portaria Nº 001/2019 – dP4/
PMPa, de 10 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33778/2019, de 11 
de janeiro de 2019;
considerando o que preceitua o inciso V do art. 98, c/c com o art. 120, 
inciso ii, § 1º da lei Estadual nº 5.251/1985;
considerando o Parecer da comissão de Justiça do cBMPa nº 141/2022;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/663381, 
resolve:
Art. 1º Licenciar ex-offício das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará, a contar de 10 de janeiro de 2019, a cB QBM JENifEr PriScila doS 
SANTOS PANTOJA, MF: 57189146-1, RG: 6057484, filha de Edson Santos 
Pantoja e Sandra do Socorro cardoso dos Santos. a militar é licenciada no 
comportamento BoM.
art. 2º determinar ao comandante, chefe ou diretor imediato, que recolha 
a cédula de identidade da ex-bombeira militar e a encaminhar a diretoria 
de Pessoal do cBMPa.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 10 de janeiro de 2019.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 826489

.

errata
.

errata
Portaria Nº 187/diÁria/cedec de 29 de JUNHo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
 Portaria PUBlicada No doE 35.028 dE 30 dE JUNHo dE 2022.
oNde se
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM JEroNiMo MoNTEiro da 
SilVa e SUB TEN QBM rr alcir MarTiNS dE aNdradE, 12 (doze) diárias 
de alimentação e 09 (nove) diárias de Pousada para cada e TEN QoBM 
MarcoS MaTHEUS dE SoUSa MorEira e SGT QBM cElSo dE SoUZa 
SalGado, 12 (doze) diárias de alimentação e 10 (dez) diárias de Pou-
sada para cada, perfazendo um valor total de r$ 11.821,73 (oNZE Mil, 
oiTocENToS E ViNTE E UM rEaiS, SETENTa E TrÊS cENTaVoS), por es-
tarem seguindo viagem de Santarém-Pa para o município de Belterra-Pa, 
na região de integração do Baixo amazonas e com diárias do grupo B, nos 
períodos de 01 a 04, 08 a 11, 15 a 18, 21 a 26  de julho e 28 de julho a 
02 de agosto de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil
 Leia-se:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM JEroNiMo MoNTEiro da 
SilVa e SUB TEN QBM rr alcir MarTiNS dE aNdradE, 12 (doze) di-
árias de alimentação e 09 (nove) diárias de Pousada para cada e SGT 
QBM cElSo dE SoUZa SalGado e cB QBM iriNEU dE JESUS SilVa, 12 
(doze) diárias de alimentação e 10 (dez) diárias de Pousada para cada, 
perfazendo um valor total de r$ 11.502,51 (oNZE Mil, QUiNHENToS E 
doiS rEaiS, ciNQUENTa E UM cENTaVoS), por estarem seguindo viagem 
de Santarém-Pa para o município de Belterra-Pa, na região de integração 
do Baixo amazonas e com diárias do grupo B, nos períodos de 01 a 04, 08 
a 11, 15 a 18, 21 a 26  de julho e 28 de julho a 02 de agosto de 2022, a 
serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 826010

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 006/sUPriMeNto de FUNdos/cedec de 07 de JULHo de 2022.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder Suprimento de fundos ao MaJ QoBM BrUNo PiNTo 
frEiTaS, Mf 57174106/1, do QcG/cEdEc..
art. 2º – o valor do Suprimento de fundos corresponde a r$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS), correrá a conta do Estado com a seguinte classificação:
funcional Programática: 06.182.1502.8827
Elemento de despesa: 339030 – coNSUMo
Valor: r$ 2.000,00 (doiS Mil rEaiS)
fonte: 0101000000
art. 3º – o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação e prestação de contas, a contar da data do recebimento do recurso.
ordenador de despesas:
Jayme de aviz Benjó– cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 826004

.

.

diÁria
.

eXtrato da Portaria N°147/diÁria/dF de 04 de aBriL de 2022
conceder aos militares: STEN rr aNToNio MESSiaS PErEira laUrido 
Mf: 5210135  e ao cB BM MaicoN faBricio MorEira TEiXEira Mf: 
57217816, 02 (dUaS) diárias de alimentação e 01 (UMa) diária de pousada 
para cada, perfazendo um valor total de r$775,44 pra seguirem viagem de 
ananindeua - Pa para Breu Branco - Pa, no período de 15 a 16 de Março 
de 2021 a serviço do cSMV/MoP do cBMPa. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.
eXtrato da Portaria N°149/diÁria/dF de 04 de aBriL de 2022
conceder aos militares: SGT BM EdGar SMiTH SaNToS Mf: 5211409  e ao 
SGT BM aNToNio carloS SENa BaTiSTa Mf: 5452554, 05 (ciNco) diárias 
de alimentação e 04 (QUaTro) diárias de pousada para cada, perfazendo 
um valor total de r$2.373,84 para seguirem viagem de ananindeua - Pa 
para Marabá - Pa, no período de 24 a 28 de Março de 2022 a serviço do 
5°GBM do cBMPa. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.

Protocolo: 825571
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Portaria Nº 192/diÁria/cedec de 07 de JULHo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder ao militar: SGT QBM fraNciNaldo dE oliVEira car-
doSo, 12 (doze) diárias de alimentação e 10 (dez) diárias de Pousada, 
perfazendo um valor total de r$ 2.901,36 (doiS Mil, NoVEcENToS E UM 
rEaiS E TriNTa E SEiS cENTaVoS), por estar se deslocando de Belém-Pa 
para o município de Salinópolis, na região de integração rio caeté e com 
diárias do grupo B, nos períodos e 21 a 26 e 28 de julho a 02 de agosto de 
2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 826005
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
termo aditivo 1. contrato: 037/2021-Pc/Pa.
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e 
lUaNa dE cáSSia rodriGUES dÓria, cPf n° 939.278.352-34.
objeto: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 meses e reajuste 
pelo iGP-M acumulado nos últimos 12 meses.
data da assinatura: 09/07/2022.
Vigência: 09/07/2022 à 09/07/2023.
Valor: r$3.376,96 mês
orçamento: Programa de Trabalho, Natureza da despesa, fonte de recur-
so e origem do recurso. 06.181.1502.8266.339036.0101-Estadual.
Processo nº 2022/556300.
contratado: lUaNa dE cáSSia rodriGUES dÓria. Endereço: av José 
rodrigues do Santos, n° 88 Benevides/Pa, cEP: 68.795-000
ordenadora responsável: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo.
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil.

Protocolo: 826020
eXtrato de terMo aditiVo
termo aditivo 1. contrato: 067/2021-Pc/Pa.
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e 
oSWaldo draGo TEiXEira, cPf n° 008.195.652-53. objeto: Pror-
rogação de prazo de vigência por mais 12 meses e reajuste pelo iGP-M 
acumulado nos últimos 12 meses. data da assinatura: 09/07/2022. Vi-
gência: 09/07/2022 à 09/07/2023. Valor: r$2.646,21 mês. orçamento: 
Programa de Trabalho, Natureza da despesa, fonte de recurso e ori-
gem do recurso. 06.181.1502.8266.339036.0101-Estadual. Processo nº 
2022/555658. contratado: oSWaldo draGo TEiXEira. Endereço: ria 
atatá, s/n° Muaná/Pa, cEP: 68.825-000. ordenadora responsável: aNa 
MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo. chefe de Gabinete do delegado 
Geral da Polícia civil.

Protocolo: 826183
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 298/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor d.J.B.S., 
mat. nº 5331170, o qual, em tese, exerceria além da atividade policial ou-
tra atividade profissional fora dos casos permitidos por lei, fato ocorrido em 
Benevides, conforme o relato do servidor no BoP nº 541/2022.100576-0 
de 25/05/2022 e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 299/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e responsabi-
lidades na fuga dos presos f.J.a.S., M.M.M. e d.S.d. ocorrida nos dias 12 e 
13/05/2022, da carceragem da dP de Novo Progresso-Pa, fato que ocasio-
nou o iPl nº 001042/2022.100045-4, segundo despacho/coiNT/cGPc de 
20/05/2022 e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS

À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 300/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias da fuga dos presos 
d.K.G.B. e r.c.M. ocorrida quando os presos eram levados da dP de Santana do 
araguaia para a casa Penal de redenção, fato ocorrido no dia 02/06/2022 que 
resultou na instauração do iPl nº 210/2022.100197-2 e demais fatos conexos, 
conforme despacho/coiNT/cGPc de 06/06/2022 e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - 13ª riSP- corrEGEdoria rE-
GioNal do araGUaia ParaENSE
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 301/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades, 
ref. as denúncias feitas pela Sra. G.P.S., junto ao M.P., face a atitudes, em 
tese, omissas e arbitrárias praticadas por policiais civis da dP de Novo Pro-
gresso, fato ocorrido no dia 05/03/2021 o que gerou a Notícia de fato nº 
000833-181/2021, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 302/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades na 
negligência e morosidade da conclusão/diligências/remessa do iPl nº 
29/2011.000126-6 (Proc. nº 0000599-59.2011.814.0133), tudo confor-
me encaminhamento pela divisão de correição/cGPc e comunicado pelo 
Exmo. Juiz da 1ª Vara de inquéritos e Medidas cautelares de Belém, e 
demais fatos conexos, mais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 303/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades na 
negligência e morosidade da conclusão de diligências e remessa do iPl nº 
6/2015.000515-2 (0021567-62.2015.814.0401) tudo conforme encami-
nhado pela divisão de correição/cGPc, comunicado pelo Exmo. Juiz da 1ª 
Vara de inquéritos Policiais e Medidas cautelares de Belém e demais fatos 
conexos, mais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 304/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade referente a 
extrapolação no prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 4/2022.100359-
0 (Proc. nº 0807012-81.2022.814.0006), o qual foi concluído com mais de 
30 dias, o que segundo of. do TJ- 5ª Vara criminal de ananindeua causou 
prejuízo ao feito, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
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Portaria Nº 305/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade referente 
a extrapolação, em tese, no prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 
4/2022.000005-0 (Proc. nº 0806105-09.2022.814.0006), o qual foi con-
cluído com mais de 39 dias, o que segundo of. do TJ- 5ª Vara criminal de 
ananindeua causou prejuízo ao feito, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 306/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade referente 
a extrapolação, em tese, no prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 
4/2021.100821-3 (Proc. nº 0813143-09.2021.814.0006), o qual foi con-
cluído com mais de 30 dias, o que segundo of. do TJ- 5ª Vara criminal de 
ananindeua causou prejuízo ao feito, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ValdErEZ Maria SoUZa da SilVa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 307/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar responsabilidades 
pelo atraso, em tese, no cumprimento de diligências e remessa à Justiça 
dos autos do Proc. nº 0807300.59.2020.814.0051, fato ocorrido no muni-
cípio de Santarém, conforme of. nº 145/2022-3ªPJ/STM de 10/05/2022 e 
despacho da coiNT/cGPc de 20/05/2022, acrescidos dos demais anexos 
e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 308/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, ref. 
a atitudes, em tese, arbitrárias praticadas por policiais civis durante a pri-
são do nacional M.c.f., ocorrida no dia 11/04/2022 no município de Porto 
de Moz (aPdf nº 139/2022.1000032-9), conforme denúncia feita em au-
diência de custódia (Proc. nº 0800217-46.2022.814.0075), segundo des-
pacho/coiNT/cGPc de 26/05/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GodofrEdo MarTiNS BorGES - 11ª riSP- corrEGEdoria rEGio-
Nal do XiNGU
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 309/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta dos servidores E.
G.M.c.J. mat. nº 5553199, a.J.l.d. mat. nº 5233437 e r.f.a. mat. nº 
5453216, os quais faltaram em audiência realizada no dia 25/05/2022 às 
14h45, referente ao Proc. nº 0800465-04.2022.814.0401, fato ocorrido 
em Belém-Pa e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 310/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, pela 
permanência na dEPol, em tese, do adolescente a.r.c.S., em condições 
diversas daquelas definidas em Lei, fatos relatados pela comissão da OAB/
Santarém por ocasião de uma visita a dP de alenquer no dia 27/05/2022, 
conforme of. nº 312/2022-MP/PJa de 27/05/2022, despacho/coiNT/cGPc 
de 30/05/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 

o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 311/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta da servidora a.c.c.a., 
mat. nº 5914187 a qual, em tese, teria agido de forma indevida e incom-
patível com a função de policial, o que ocasionou a confecção do BoP nº 
71/2022.104257-4, fato ocorrido no dia 12/05/2022 na dP de Parauape-
bas, segundo despacho/coiNT/cGPc de 30/05/2022 e demais fatos cone-
xos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 826549
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 179 de 06/07/2022-daF
SErVidora: adEliNa SoSiNHo fUrTado
carGo:Perito criminal, MaTrÍcUla: 5772648/1
PErÍodo:01.08.2022 à 29.09.2022.
TriÉNio: 17.10.2017 à 16.10.2020
Portaria Nº 178 de 06/07/2022-daF
SErVidor: allaN KNYo lUZ NaVarro dE SoUSa
carGo:auxiliar Técnico de Perícias, MaTrÍcUla: 54187991/2
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 07.10.2009 à 06.10.2012
Portaria Nº 177 de 06/07/2022-daF
SErVidor: MaiK NEVES da crUZ
carGo:Motorista, MaTrÍcUla: 5892890/1
PErÍodo:01.08.2022 à 29.09.2022.
TriÉNio: 18.08.2011 à 17.08.2014
Portaria Nº 176 de 06/07/2022-daF
SErVidor: lUiS dE aSSiS aBraÇado aMaral
carGo:Perito criminal, MaTrÍcUla: 5129893/1
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 04.05.2008 à 03.05.2011
Portaria Nº 175 de 06/07/2022-daF
SErVidora:iriS Karla NUNES coSTa
carGo:assistente administrativo, MaTrÍcUla: 57205335/1
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 23.10.2011 à 22.10.2014
Portaria Nº 174 de 06/07/2022-daF
SErVidor: MadSoN NEY da coSTa BaTiSTa
carGo:assistente administrativo, MaTrÍcUla: 5891698/1
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 25.07.2011 à 24.07.2014

Protocolo: 826101
.

diÁria
.

Portaria n°. 1233/ 2022
cYNTHia dE NaZarE PorTilHo rocHa PaNToJa
MaTrÍcUla: 5946874
carGo: chefe de Gabinete
fraNciSco JoSÉ SoUZa SaNToS
MaTrÍcUla: 5832500/1
carGo: Perito criminal
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 01/07/2022 a 04/07/2022
oBJETiVo: oPEraÇÃo VErao.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1301/ 2022
daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra
MaTrÍcUla: 73504231/2
carGo: corregedor
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 02 1/2 (duas e meia) PErÍodo: 04/07/2022 a 06/07/2022
oBJETiVo: ParTiciPar dE rEUNiao.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
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Portaria n°. 1332/ 2022
HEllEN JorGE da SilVa crUZ
MaTrÍcUla: 57190939
carGo: assistente administrativo
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 02 1/2 (duas e meia) PErÍodo: 04/07/2022 a 06/07/2022
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TEcNica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1243/ 2022
lUciaNo dE araUJo alBUrQUErQUE
MaTrÍcUla: 5955563
carGo: auxiliar operacional
Marcia cHaVES SoUZa
MaTrÍcUla: 57228154
carGo: auxiliar operacional
MaYara criSTiNY cardoSo doS SaNToS
MaTrÍcUla: 57234977/7
carGo: auxiliar operacional
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diáriaS: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 30/06/2022 a 04/07/2022
oBJETiVo: Visita Técnica..
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 826196
Portaria n°. 1095/ 2022
lUcaS aNdrE aBdoral corrEa da SilVa
MaTrÍcUla: 5934283
carGo: auxiliar operacional
PaUlo THiaGo MaGNo rodriGUES
MaTrÍcUla: 5902583
carGo: auxiliar operacional
cidadE: MoSQUEiro - Pa
diáriaS: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 15/06/2022 a 20/06/2022
oBJETiVo: ParTiciPar da oPEraÇÃo corPUS cHriST 2022.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 826204
Portaria n°. 1021/ 2022
alaN JUNio SalGado dE oliVEira
MaTrÍcUla: 57216516
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 21/06/2022 a 26/06/2022
oBJETiVo: coNdUZir VEicUlo.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
dr. HiNToN B. cardoSo JÚNior

Protocolo: 826211
..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2869/2022-daF/cGP, de 08/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº. 91280, de 10/06/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora raimunda da silva rodrigues, assistente de adminis-
tração, matrícula 3266362/1, lotada na Gerência de Benefícios e assistên-
cia Social, cinco (5) dias de licença para Tratamento de Saúde, no período 
de 03 a 07/02/2022, conforme laudo Médico nº 91280, de 10/06/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/02/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2868/2022-daF/cGP, de 08/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº. 91235, de 10/06/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria BErNadETE oliVEira da coSTa, assis-
tente de Trânsito, matrícula 54187805/2, lotada na Gerência de Biblioteca, 
sete (7) dias de licença para Tratamento de Saúde, no período de 21 a 
27/01/2022, conforme laudo Médico nº 91235, de 10/06/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 21/01/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2867/2022-daF/cGP, de 08/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº. 91277, de 10/06/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora dEUZirENE cardoSo MElo, agente de fiscaliza-
ção de Trânsito, matrícula 57223958/2, lotada na Gerência de operação e 
fiscalização de Trânsito da capital, sete (7) dias de licença para Tratamen-
to de Saúde, no período de 27/01 a 02/02/2022, conforme laudo Médico 

nº 91277, de 10/06/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/01/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2866/2022-daF/cGP, de 08/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº. 91279, de 10/06/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora JaciMar dE alENcar lEiTE, assistente de admi-
nistração, matrícula 3264769/1, lotada na Gerência de Exames Teóricos 
e Práticos, quatorze (14) dias de licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 26/01 a 08/02/2022, conforme laudo Médico nº 91279, de 
10/06/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 26/01/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2865/2022-daF/cGP, de 08/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº. 91234, de 10/06/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor adENor dE JESUS GUEdES, agente de fiscaliza-
ção de Trânsito, matrícula 54186678/3, lotado na Gerência de operação 
e fiscalização de Trânsito da capital, dez (10) dias de licença para Tra-
tamento de Saúde, no período de 24/01 a 02/02/2022, conforme laudo 
Médico nº 91234, de 10/06/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/01/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2864/2022-daF/cGP, de 08/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº. 91282, de 10/06/2022,
r E S o l V E:
CONCEDER ao servidor Leo Santos Keuffer, Auxiliar de Trânsito, matrícula 
57175923/1, lotado na coordenadoria de desenvolvimento de Sistemas, 
dez (10) dias de licença para Tratamento de Saúde, no período de 02 a 
11/02/2022, conforme laudo Médico nº 91282, de 10/06/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/02/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2813/2022-daF/cGP, de 04/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº. 91278, de 10/06/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora EraNildE PaNToJa liMa, assistente de adminis-
tração, matrícula 3265439/1, lotada na coordenadoria de Gestão orça-
mentária e financeira, quinze (15) dias de licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 28/01 a 11/02/2022, conforme laudo Médico nº 
91278, de 10/06/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/01/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 826413
Portaria Nº 2833/2022-dG/cGP, de 06/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 154/2022-Gcc-dETraN, 
de 02/06/2022, e demais despachos no Processo 2022/692550,
rESolVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato n° 011/2022, 
firmado por este Departamento e a Empresa ELEVADORES OTIS LTDA, 
bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhe a prerrogativa 
de sugerir modificações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, ates-
tar os serviços conforme acordado.
Titular:
lUiZ alBErTo PiMENTEl coElHo, matrícula 5082366/3.
Suplente:
lUÍS dE JESUS loBaTo da cUNHa, matrícula 57198064/1.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 2832/2022-dG/cGP, de 06/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 153/2022-Gcc-dETraN, 
de 02/06/2022, e demais despachos no Processo 2022/692511,
rESolVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato n° 010/2022, 
firmado por este Departamento e a Empresa ELEVADORES ATLAS SCHIN-
dlEr S/a, bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhe a 
prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à sua fiel execução, e 
ainda, atestar os serviços conforme acordado.
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Titular:
lUiZ alBErTo PiMENTEl coElHo, matrícula 5082366/3.
Suplente:
alaN rafaEl MENEZES do ValE, matrícula 57193607/1.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 2835/2022-dG/cGP, de 06/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNSidEraNdo, que o servidor adEMir BraGa da SilVa, ocupante do 
cargo de auxiliar de administração, matrícula 3265420/1, atingiu a idade
-limite (75 anos), para o benefício da aposentadoria compulsória, confor-
me estabelecido em lei,
r E S o l V E:
afaSTar, o servidor adEMir BraGa da SilVa, ocupante do cargo de 
auxiliar de administração, matrícula 3265420/1, das atividades que exerce 
na Gerência de Transportes, da coordenadoria de logística deste depar-
tamento, por haver atingido a idade-limite (75 anos), assegurando-lhe o 
direito da percepção de sua remuneração, enquanto aguarda a concessão 
da aposentadoria compulsória.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/07/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2816/2022-dG/cGP, de 05/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 015/2022-daf/cdi/
GB-dETraN, datado de 29/06/2022, e demais despachos no Processo 
2022/820457,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora raiMUNda TElMa doS SaNToS MiraNda, assis-
tente de Trânsito, matrícula 80845426/1, para responder pela Gerência de 
Biblioteca, no período de 04/07 a 02/08/2022, durante as férias do titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/07/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2814/2022-dG/cGP, de 05/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação através do Memº 294/2021 - diTai-dE-
TraN, de 15/09/2021, protocolado sob o nº 2021/1021549,
r E S o l V E:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, 
concedida através da Portaria 4071/2019-dG/cGP, ao servidor EVaNilToN 
da SilVa E SilVa, Vistoriador, matrícula 57230550/1, com base em 40% 
do vencimento do cargo efetivo.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2820/2022-dG/cGP, de 05/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação através do Memº 294/2021 - diTai-dE-
TraN, de 15/09/2021, protocolado sob o nº 2021/1021549,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora NEUZa cEcY da vEra crUZ GUEdES, Vistoriadora, 
matrícula 57229648/1, lotada na Gerência da cirETraN “a” de itaituba, 
Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, com base 
em 40% do vencimento do cargo efetivo, em substituição ao servidor EVa-
NilToN da SilVa E SilVa, Vistoriador, matrícula 57230550/1, e deverá 
cumprir o expediente diário de 08:00h às 17:00h, enquanto perdurar a 
necessidade de serviço.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2746/2022-dG/cGP, de 01/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação do servidor, constante do requerimento da-
tado de 08/03/2022, e demais despachos no Processo 2022/300286,
r E S o l V E:
rEMoVEr o servidor EUGlES GUErra do NaSciMENTo, auxiliar de Trân-
sito, matrícula 57175745/1, da coordenadoria de documentação e infor-
mação para a Gerência de controle de documentos e registro de Veículos 
deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 826038

.

.

diÁria
.

Portaria nº 2676/2022-daF/cgp, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/775262;

r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores abai-
xo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para o muni-
cípio de Santa Bárbara no período de 01 à 06/07/2022, a fim de acompanhar e 
coordenar os trabalhos da equipe itinerante de habilitação no referido municipio.

NoMe MatricULa
Jaime Kosminsky 57223349/3

alvaro augusto dos Santos Moraes 57200281/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 826199

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 2883/2022-daF/cGP, de 08/07/2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 165/2022-GiN-
TE, datado de 08/07/2022, protocolado sob o nº 2022/872966,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo as férias concedidas pela Portaria 2535/2022-daf/
CGP, ao servidor Patrick Fialho Vieitas, Técnico de Informática, matrícula 
57196230/1, lotado na Gerência de infraestrutura e Tecnologia, trinta (30) 
dias de fÉriaS, no período de 01/08 a 30/08/2022, referentes ao exercício 
05.05.2020/2021.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
Portaria Nº 2884/2022-daF/cGP, de 08/07/2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 165/2022-GiN-
TE, datado de 08/07/2022, protocolado sob o nº 2022/872966,
r E S o l V E:
CONCEDER ao servidor Patrick Fialho Vieitas, Técnico de Informática, ma-
trícula 57196230/1, lotado na Gerência de infraestrutura e Tecnologia, 
quinze (15) dias de fÉriaS, no período de 25/08 a 08/09/2022, referentes 
ao exercício 05.05.2020/2021.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 25/08/2022.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2885/2022-daF/cGP, de 08/07/2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 165/2022-GiN-
TE, datado de 08/07/2022, protocolado sob o nº 2022/872966,
r E S o l V E:
CONCEDER ao servidor Patrick Fialho Vieitas, Técnico de Informática, ma-
trícula 57196230/1, lotado na Gerência de infraestrutura e Tecnologia, 
quinze (15) dias de fÉriaS, no período de 30/10 a 13/11/2022, referentes 
ao exercício 05.05.2020/2021.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 30/10/2022.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 826492

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria nº 1971/22/dGP/seaP, de 07/07/22
TorNar SEM EfEiTo a Portaria nº 1910/22/dGP/SEaP, de 01/07/2022, 
publicada no doE nº 35.037, de 07/07/2022, no que se refere à concessão 
de férias do servidor EricKSoN do carMo SilVa, matrícula nº 5960875.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 826019
Portaria Nº 1976/22/dGP/seaP, de 08/07/22
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 08/06/2021.
rESolVE: coNcEdEr aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período conforme informações abaixo:
Nº; NoME; MaTrÍcUla; EXErcÍcio; GoZo
1; alESSaNdra coSTa corrEa; 5893586; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 
/ 2; alirio PaUlo MarQUES doS SaNToS; 5868840; 2022; 01.08.22 
a 30.08.22 / 3; alTaMir PiNTo GodiNHo; 5808936; 2022; 01.08.22 a 
30.08.22 / 4; carloS aNToNio MarQUES PErEira; 5957828; 2021; 
01.08.22 a 30.08.22 / 5; clENilSoN SilVa TEiXEira; 5886287; 2022; 
01.08.22 a 30.08.22 / 6; daNUSa PiNHEiro dE aZEVEdo; 5808855; 
2021; 05.08.22 a 03.09.22 / 7; EclEiBSoN corrEa coSTa; 57192545; 
2020; 01.08.22 a 30.08.22 / 8; ElVira araUJo da SilVa; 5941433; 2022; 
01.08.22 a 30.08.22 / 9; ElViS MiGUEl lEMoS dE araUJo; 6403385; 
2021; 01.08.22 a 30.08.22 / 10; GlEiSoN roBErTo MElo doS SaNToS; 
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54187561; 2021; 01.08.22 a 30.08.22 / 11; JEffErSoN SilVa dE SoUZa; 
5938774; 2021; 01.08.22 a 30.08.22 / 12; JEraci alVES da PaiXao; 
5953903; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 13; Joao MElo SodrE; 5796873; 
2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 14; lUcio claUdio NaSciMENTo lEiTE; 
5808626; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 15; Maria dE NaZarE caMPoS 
dUTra; 54188189; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 16; rodriGo aNToNio 
da SilVa PaTroca; 5949044; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 17; rodriGo 
cadETE da SilVa ; 5940847; 2022; 01.08.22 a 30.08.22 / 18; roGErio 
dE aQUiNo carrEra; 54181411; 2021; 01.08.22 a 30.08.22.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 826099
Portaria nº 1977/22/dGP/seaP, de 08/07/22.
SUSPENdEr o gozo de férias, previsto para o período de 01/07/22 a 30/07/22, 
referente à servidora EdiNEia daS GracaS do EGiTo coSTa BENJaMiN, 
matrícula nº 57191171, de acordo com o art.74, §2º, da lei nº 5.810/94.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 826146

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

- errata:
PUBlicaÇÃo dE 06 dE JUlHo dE 2022 -  diário oficial Nº 35.036.
a Secretaria de Estado de cultura publica errata no Edital de credencia-
mento  001/2022 – Ponto do autor.
onde se lê:
item 2 – das inscrições:
•O valor arrecadado com a venda de livros será entregue ao autor/autora 
credenciado, deduzido as despesas operacionais de vendas
Leia-se:
item 2 – das inscrições:
•O valor arrecadado com a venda de livros será entregue integralmente 
ao autor/autora

Protocolo: 826385

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 521 de 07 de JULHo de 2022
Processo nº2022/367547
Servidor: faGNEr MoNTEiro SilVa
Matrícula: 57196665/1
cargo: Técnico em Gestão cultural
objeto: designado como Gestor do Termo de fomento nº. 043/2022, ce-
lebrado entre esta Secretaria de Estado de cultura – SEcUlT e o iNSTiTU-
To dE ESTUdoS iNTEGradoS cidadÃo da aMaZÔNia – iNEa, inscrito 
no cNPJ nº 06.131.930/0001-72, representado por ValTEr da SilVEira 
caMPoS, cujo objeto é a realização uma mostra musical do tradicional 
“fESTiVal TaPaJaZZ”, no município de Santarém-Pa.

Protocolo: 826153
Portaria nº 518 de 07.07.2022
Processo nº 2022/764276
Servidor: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco filHo
Matrícula: 5891119/ 1
cargo: assistente cultural
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria de 
Estado de Cultura-SECULT, realizado pelo profissional LEONEL RODRIGUES 
fErrEira, contratado para apresentação de Espetáculo cultural, no 
Evento “arraial no Parque”, que acontecerá no dia 28 de Junho de 2022, 
as 13:00 h., no Parque da residência. os efeitos desta Portaria retroagem 
à data do evento.

Protocolo: 826237

.

.

errata
.

errata de coNtrato
Protocolo 813013
Errata da publicação do contrato 054/2022, publicado no doE nº 35.006, 
de 13.06.2022, sob o nº de protocolo 813013.
onde se lê:
daTa dE aSSiNaTUra: 10/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 10/06/2022 a 30/11/2022
Leia-se:
daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 08/07/2022 a 30/11/2022

Protocolo: 826241

.

coNtrato
.

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 186/2022
Processo Nº: 2022/ 778576
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$15.000,00 (Quinze mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 07/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 07/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESP orT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
277079 (iGaraPÉ-aÇU) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: lUciaNNE GiZEllY diaS GUiMarÃES - cPf: 
012.336.922-32
ENdErEÇo: TV. dezesseis de novembro, Nº1675, São Sebastião, cEP: 
68725-000, Pará.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 825878
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 185/2022
Processo Nº: 2022/677165
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$30.000,00 (trinta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 07/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 07/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.
arTiS.ciENTif.dESP orT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c 
aÇÃo: 276464 (BoM JESUS do TocaNTiNS) fUNcioNal ProGraMáTi-
ca: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: aNa Maria BriTo riBEiro - cPf: 329220862-91
ENdErEÇo: KM 30 Br 222 aldEia ParKaTEJE T.i MÃE Maria, BoM JESUS 
do TocaNTiNS –Pará cEP:28525/000
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 825846
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 198/2022
Processo Nº: 2022/734829
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 08/07/2022 a 30/11/2022
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oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
259005 (aNaNiNdEUa) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: B612 ProdUcoES EirEli- cPf: 26.751.109/0001-54
ENdErEÇo: rodoVia do Mário coVaS, N° 200 - NEo fiori, TorrE 
JaSMiM, aP T01, coQUEiro, cEP: 67.113-330, aNaNiNdEUa-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 826151
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 182/2022
Processo Nº: 2022/731185
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 06/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 06/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: alaNa clEMENTE liMa- MEi - cNPJ: 
40.162.339/0001-09
ENdErEÇo: PaSSaGEM SÃo MiGUEl , N ° 50 , alToS acESSo JoSE Bo-
Nifacio, GUaMa, cEP: 66075-250, BElEM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 826155

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 520 de 07 de JULHo de 2022
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando os termos do Processo nº 
854163/2022-MG/SEcUlT, de 05.07.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30(trin-
ta) dias de férias consecutivos ao servidor HarriSoN BrENo Sá do NaS-
ciMENTo, matrícula nº5957407/1, ocupante do cargo de assistente admi-
nistrativo, no período de 05.08.2022 a 03.09.2022, referente ao Período 
aquisitivo de 27.04.2021 a 26.04.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 07 de Julho de 2022.
lUiZ Maria dE JESUS SoarES JUNior
Secretário adjunto/SEcUlT.

Protocolo: 826173
Portaria Nº 519 de 07 de JULHo de 2022
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando os termos do memorando 
nº 6/2022-cPl, de 07.07.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30(trin-
ta) dias de férias à servidora JUSSara lidia alVES fraNco, matrícula 
nº5897686/3, ocupante do cargo de Secretário de diretoria, nos perío-
dos de 01.08.2022 a 15.08.2022- 15(quinze) dias iniciais e 03.11.2022 a 
17.11.2022- 15(quinze) dias restantes, referente ao Período aquisitivo de 
27.04.2021 a 26.04.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 07 de Julho de 2022.
lUiZ Maria dE JESUS SoarES JUNior
Secretário adjunto/SEcUlT.

Protocolo: 826168

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne01337
Processo Nº: 2022/740450
Valor: r$ 3.000,00 (Três mil reais).
daTa da EMiSSÃo: 01/07/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificado nos termos do Edital de 
credenciamento 005/2021/SEcUlT, para atender à programação do even-
to Oficina De Iniciação Ao Teatro.

oriGEM: Edital de credenciamento 05/2021/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 012/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 – oUTroS SErViÇoS 
dE TErcEiroS-PESSoa fÍSica. PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
261961 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: allaN PiNHEiro dE carValHo – 
Matrícula: 57188175-4.
coNTraTado: fraNciSco EdilBErTo BarBoSa MorEira – cPf Nº 
425.487.212-72
ENdErEÇo: rUa BoaVENTUra da SilVa, 180, aPTo 203, rEdUTo, 
cEP:66.053-050, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 826279

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 121/2022/FcG
a Superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96; [...]
rESolVE:
dESiGNar o servidor douglas Heider da Silva oliveira, Técnico em Gestão 
de informática, matricula funcional 55208166-1, para assumir a função de 
fiscal do Contrato nº 31/2022, firmado com a empresa Alexandre Freire 
26398657810, para fornecimento de Equipamentos de Tecnologia.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBlica-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 01 de julho de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG

Protocolo: 826363
Portaria N° 122/2022/FcG
a Superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96; [...]
rESolVE:
dESiGNar o servidor douglas Heider da Silva oliveira, Técnico em Gestão 
de informática, matricula funcional 55208166-1, para assumir a função de 
fiscal do Contrato nº 34/2022, firmado com a empresa AFCC COMÉRCIO E 
SErViÇoS dE iNforMáTica E TElEcoMUNicaÇÕES lTda, para forneci-
mento de Equipamentos de Tecnologia.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBlica-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 01 de julho de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG

Protocolo: 826367

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº. 154/2022 - FcG de 07.07.2022.
Publicada no doe nº 35.038 de 08.07.2022 - Protocolo: 825744
Servidora: flávia correa lima if: nº 5906186/1
onde se lê: 15/08/2022 a 13/09/2022
Leia - se: 08/08/2022 a 06/09/2022
autorização: Processo nº. 2022/860017
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo- Superintendente da fcG

Protocolo: 826344

.

.

diÁria
.

Portaria N°. 159/2022 - FcG de 08.07.2022
fundamento legal: art. 6° da lei nº. 5.939/96 e art.145, lei n°. 5810/94.
destino: curralinho/Pa
objetivo: visita técnica e reunião com autoridades locais, para tratar do 
festival de Bandas do Pará 2022.
Período: 11/07/2022 a 13/07/2022 - 02 diárias e ½ (duas e meia) - Vl: 
r$ 593,45
Servidor: MarcEliNo BElTrÃo TaVarES - diretor de interiorização - if: 
nº. 5944833/2
autorização: Processo nº. 2022/865050
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo – Superintendente da fcG

Protocolo: 826453
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..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

errata
.

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Nº 645 de 05/07/2022, publicada No Doe Nº 35.036 
de 06/07/2022, dos servidores relacionados: EXclUir da Portaria o período 
de Gozo de férias 16/08/2022 a 30/08/2022 da servidora KEZia lUcia 
carValHo, Matricula – 57232973/2, cargo aSSESSor dE iMPrENSa i, 
aquisitivo 2021/2022.
onde se Lê: conceder, a THaiS caValcaNTE rEZENdE – matricula: 
57188400/2, gozo de 10/08/2022 a 08/09/2022 - Leia-se: o período de 
gozo 11/08/2022 a 09/09/2022.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
SEcrETária dE ESTado dE coMUNicaÇÃo

Protocolo: 826229

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

Diário Oficial Nº 35.038, Pág. 81
sexta-feira, 08 de julho de 2022
Publicação (Protocolo): 825786
iNSTrUMENTo SUBSTiTUTiVo dE coNTraTo
NoTa dE EMPENHo Nº 2022NE00752
ProcESSo Nº 2022/178278
oNde se LÊ No TÍTUlo: adMiSSÃo dE SErVidor
Leia-se: oUTraS MaTÉriaS

Protocolo: 826017

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 94/2022 - GaB/saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a Portaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto  Estadua l  nº  870,  de 04 de outu-
bro de 2013 que dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanha-
mento da execução dos contratos, convênios e termos de cooperação fir-
mados pelos órgãos e entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portar ia retrocitada delega aos Secre-
tários adjuntos da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc competênc ia  para  a  p rá t i ca ,  revogação  e  anu lação  de 
ofício do ato de assinatura de Portaria para designação de servidor, lota-
do na sua respectiva Secretaria Adjunta, para as funções de fiscal, suplen-
te de fiscal e gestor de contratos e convênios, e de acordo com os ter-
mos do processo PaE nº 2020/644453.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora claUdia rEGiNa BEZErra fErrEira, ma-
trícula nº 57234112-1, Especialista em Educação classe i, como fiScal 
TiTUlar e a servidora Maria do carMo foNTiNElE carValHo, matrí-
cula nº 5531012-2, Especialista em Educação classe i, como SUPlENTE 
para acompanhar e fiscalizar o CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
dE Nº 030/2021, celebrado entre a SEdUc e a PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE MaraPaNiM, cujo objeto é implementar em ação conjunta o Sistema 
de organização Modular de Ensino, no município de Marapanim, para a 
operacionalização do ensino médio, apenas nas localidades legalmente 
existentes, e do ensino fundamental nas localidades já implantadas até 
sua conclusão, no referido município.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE- SE, PUBliQUE- SE E cUMPra-SE.
Belém, 06 de julho de 2022.
rEGiNa cElli SaNToS alVES
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 826263

Portaria Nº 095/2022 - GaB saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a Portaria nº 008, de 21 de janeiro de 2021, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de 
Estado de Educação -SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com 
responsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjuntos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc competência para a prática, 
revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de Portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, para 
as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo nº 2019/598540 (PaE),
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, a contar de 06/08/2021, a servidora fErNaNda aTa-
ÍdE da coSTa, matrícula nº 57229060-2, Especialista em Educação clas-
se ii, lotada na EEEif Barão do rio Branco anexo i classe Hospitalar e 
atendimento domiciliar, para acoMPaNHar E fiScaliZar o acordo dE 
cooPEraÇÃo Nº 13/2021-SEdUc, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Educação e o cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará - 
HEMoPa, cujo o presente instrumento tem por objeto a oferta gratuita à 
SEdUc de 100 (cem) vagas para atendimento Educacional de classe Hos-
pitalar, aos estudantes matriculados no Programa, assim como, as vagas 
necessárias ao atendimento dos alunos do Programa, que se encontram 
internados por se tratar de atendimento nos leitos, tendo como SUPlENTE 
dE fiScal, EliENE criSTiNa BiTTENcoUrT aZaNcoT TaVErNard, ma-
trícula nº 57216113-1, Professora classe ii, lotada na EEEif Barão do rio 
Branco anexo i classe Hospitalar e atendimento domiciliar.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 07 de julho de 2022.
rEGiNa cElli SaNToS alVES
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 826272

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 177/2022 - sale, de 07 de Julho de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 
n.º 8.666/1993, e nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 02/06/2022, os servidores SilENE dE VaS-
coNcEloS MarQUES, matrícula n°.80845601- 1, cPf n.º 301.687.082-
72, e JoSiaNE BENEdiTo VilariNo , matrícula n.º 57216185  1, cPf n.º 
683.984.172-34, para atuarem respectivamente como fiscais titular e 
substituto do contrato de locação n.º 131/2022, cujo objeto: locação de 
imóvel para o funcionamento da EEEf Profª celina anglada - Belém/Pa.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 826218
Portaria N.º 179/2022 - sale, de 07 de Julho de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 
n.º 8.666/1993, e nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 24/06/2022, os servidores caTia cilE-
NE BENTES MarTiNS dE MaGalHÃES, matrícula n°. 57213147 1, cPf 
n.º 581.024.852-72 , e fraNcioNEi da coSTa rodriGUES , matrícula 
n.º 57224067 1, cPf n.º 669.400.602-00, para atuarem respectivamente 
como fiscais titular e substituto do contrato de locação n.º 136/2022, cujo 
objeto: locação de imóvel para o funcionamento do alojamento do Siste-
ma Modular - SoME-Monte alegre/Pa.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 826219
Portaria N.º 182/2022 - sale, de 07 de Julho de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 
n.º 8.666/1993, e nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º- designar, a contar de 26/05/2022, os servidores Miriam rodrigues 
Barbosa da Silva, matrícula n.°673390-1, cPf n.º 171.200.632-00, e Maria 
Socorro Gomes Braga, matrícula n.º 367982-1, cPf n.º 122.074.972-91, 
para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato 
de locação n.º 126/2022, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento da EEEf cidade de dom Bosco- castanhal/Pa.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 826221
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Portaria N.º 178/2022 - sale, de 07 de Julho de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 
n.º 8.666/1993, e nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 01/06/2022, os servidores SolaNGE Ma-
ria lEÃo MiraNda, matrícula n°. 57175869  2, cPf n.º 207.520.672-
49, e fErNaNdo SarMENTo fEiToSa, matrícula n.º 5949906 1 , cPf 
n.º 320.507.025.9 , para atuarem respectivamente como fiscais titular e 
substituto do contrato de locação n.º 067/2022, cujo objeto: locação de 
imóvel para o funcionamento da EEEf Profª Guajarina de Souza da Silva 
- Belém/Pa.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 826222
Portaria N.º 183/2022 - sale, de 07 de Julho de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 
n.º 8.666/1993, e nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º- designar, a contar de 26/05/2022, os servidores Miriam rodrigues 
Barbosa da Silva, matrícula n.°673390-1, cPf n.º 171.200.632-00, e Maria 
Socorro Gomes Braga, matrícula n.º 367982-1, cPf n.º 122.074.972-91, 
para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato 
de locação n.º 124/2022, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento da EEEf cidade de dom Bosco- castanhal/Pa.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 826223

.

.

coNtrato
.

contrato: 159/2022
objeto do contrato: contratação de Empresa de engenharia para execução 
de obra de conclusão da Escola Estadual de 12 salas de aula, no bairro de 
cidade Jardins, no município de Parauapebas, Estado do Pará, para aten-
der as demandas locais, de acordo com as exigências, especificações e 
condições constantes no Edital de regime diferenciado de contratação nº 
002/2022 – Nlic/SEdUc.
o valor global de r$ 7.000.000,00 (sete milhões).
fonte: 0306003251 Produto: 3007 ação: 195085 funcional Programática: 
16101.12 122.1509 Projeto/atividade: 7603 Natureza de despesa: 4490.51
fonte: 0102 Produto: 3007 ação: 195085 funcional Programática: 16101.12 
122.1509 Projeto/atividade: 7603 Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratada: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratante: Mf- Serviços em Tecnologia e construção. cNPJ: 
26.481.657/0001-01, com sede na Travessa João Honório costa, s/n Bairro 
centro, ipixuna do Pará, cEP: 68.637.000
data de assinatura: 07/07/2022
Vigência: 07/07/2022 a 07/10/2023
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 826307
contrato: 160/2022
objeto do contrato: contratação de Empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de terceirização de mão de obra exclusiva, na 
categoria de apoio administrativo como: assistente administrativo como: 
assistente administrativo, com disponibilização de mão de obra em regime, 
de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas 
no Termo de referências, anexo do Edital.
o valor mensal da contratação é de r$ 165.485,14 (cento e sessenta e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), perfazendo o 
valor global de r$ 1.985.821,68 (um milhão, novecentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos) para contratação.
fonte: 0102006360 - ação: 231016 - funcional Programática: 
16101.12.122.1297 - Projeto atividade: 8338. - Produto: 2795. – Nature-
za de despesa: 3390.37.
fonte: 0102006360 - ação: 232118 - funcional Programática: 16101 
12.361.1509 - Projeto atividade: 8904. - Produto: 8904. - Natureza de 
despesa: 3390.37
fonte: 0102006360 - ação: 232325 - funcional Programática: 
16101.12.362.1509 - Projeto atividade: 8906. - Produto: 8906. - Natureza 
de despesa: 3390.37
Partes:
contratada: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratante: Saram Serviços Especializados ltda. cNPJ: 11.056.054/0001-
95, sediado na Travessa São Sebastião, 890. Bairro Sacramenta, Belém/
Pa.
data de assinatura: 07/07/2022
Vigência: 07/07/2022 a 07/07/2023
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 826297

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
terMo de aPostiLaMeNto
contratante: Secretaria de Estado de Educação do Pará
contrato: 019/2018 - Prestação de serviços de consultoria técnica especia-
lizada em supervisão e gerenciamento de obras de construção, reforma e 
ampliação de unidades escolares/administrativas da rede Estadual do Pará. 
contrato de Empréstimos: 2933/oc-Br-Banco interamericano de desen-
volvimento – Bid.
Justificativa: Reajuste anual do saldo do contrato
Percentual do reajuste: 25,536%
dotação orçamentária: fonte: 0331004800. funcional Programática: 
16101.12.362.1509 Projeto/atividade: 8906. Natureza da despesa: 3390.3900
data assinatura: 08/07/2022
contratada: coNSÓrcio EGiS/ ENciBra/ HiGH TEcH cNPJ Nº 
29.544.782/0001-01.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga / Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará

Protocolo: 826252

.

.

oUtras MatÉrias
.

aProVaÇÃo de escaLa de FÉrias
Portaria nº.:6288/2022 de 06/07/2022
Nome:Maria clEidE foNTiNElE NUNES
Matrícula:57213441/1 Período:01/09 à 30/09/22Exercício:2022
Unidade:EEEf dom calabria/Marituba
Portaria nº.:6289/2022 de 06/07/2022
Nome:JEaNE PErEira da GraÇa coSTa
Matrícula:5455464/2 Período:01/08 à 14/09/22Exercício:2022
Unidade:EE fernando ferrari/Marituba
Portaria nº.:6307/2022 de 07/07/2022
Nome:SUElEN caMila BriTo dE frEiTaS
Matrícula:6306904/1 Período:01/08 à 30/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.:6308/2022 de 0707/2022
Nome:Maria aida dE JESUS dEliSE PErEira
Matrícula:57206013/1 Período:16/08 à 29/09/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Prfª Guajarina de Souza da Silva/Belém
Portaria nº.:6309/2022 de 07/07/2022
Nome: diaNa HElENa Maria da SilVa oliVEira
Matrícula:5239710/3 Período:16/06 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:Erc associação de Pais e amigos/Belém
Portaria nº.:6310/2022 de 07/07/2022
Nome:faTiMa do Socorro da SilVa MoUTa
Matrícula:5220297/2 Período:01/08 à 30/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª Maria araújo de figueiredo/ananindeua
Portaria nº.:257/2022 de 15/03/2022
Nome:oZaNEi TUrGES BraGa dE QUEiroZ
Matrícula:6314570/2 Período:01/08 à 30/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Júlia Passarinho/Santarém
Portaria nº.:6325/2022 de 07/07/2022
Nome:dario MoraES da SilVa
Matrícula:239437/1 Período:01/08 à 30/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Profº João renato fanco/Belém
Portaria nº.:6326/2022 de 07/07/2022
Nome:criSTiNa da coNcEiÇÃo coSTa Macola
Matrícula:57188403/1 Período:31/08 à 29/09/22Exercício:2021
Unidade:EE Pinto Marques/Belém
Portaria nº.:6329/2022 de 07/07/2022
Nome:dJaNE ciNTHia carValHo corrEa
Matrícula:5889349/1Período:26/09 à 09/11/22Exercício:2022
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:6330/2022 de 07/07/2022
Nome:JoSÉ aUGUSTo rodriGUES liMa
Matrícula:405841/1 Período:05/09 à 04/10/22Exercício:2022
Unidade:departamento de Execução orçamentaria/Belém
Portaria nº.:6327/2022 de 07/07/2022
Nome:cElia Maria SilVa
Matrícula:189227/1 Período:10/08 à 08/09/22Exercício:2022
Unidade:departamento de inspeção e documentação Escolar/Belém
Portaria nº.:6328/2022 de 07/07/2022
Nome:VErENa PacHEco dE alMEida SEifErT
Matrícula:57190027/3Período:07/08 à 05/09/22Exercício:2021
Unidade:departamento de Educação Especial/Belém
Portaria nº.:291/2022 de 04/07/2022
Nome:Marcia criSTiNa da SilVa rocHa
Matrícula:57226044/2 Período:01/08 à 14/09/22Exercício:2022
Unidade:EEEf abel ovidio de campos/curuça
Portaria nº.:130/2022 de 14/06/2022
Nome:fraNciValdo rodriGUES SEPÚlVida
Matrícula:8001421/1Período:01/08 à 14/09/22Exercício:2022
Unidade:EE Braúlia Gurjão/conceição do araguaia
torNar seM eFeito
Portaria nº.:6305/2022 de 07/07/2022
Tornar sem efeito a Portaria nº 006222/2022 de 05/07/2022, que concedeu 
30 dias férias, no período de 01/08/2022 a 30/08/2022, a servidora PaUla 
aTaidE MENdES , matricula nº 5901896/1 , fonoaudiologo, lotada na EE 
augusto Meira/Belém referente ao exercício de 2022.
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Portaria nº.:63062022 de0707/2022
Tornar sem efeito a Portaria nº 006167/2022 de 04/07/2022, que concedeu45 
dias de férias, no período de 01/08/2022 a 14/09/2022, a servidora ciNTia 
TaVarES caNdido , matricula nº 57216329/2,Especialista em Educaçaõ, 
lotada na EEEf Santo agostinho/Belém, referente ao exercício de 2021.

Protocolo: 826276
..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

coMissÃo de siNdicÂNcia
Protocolo: 2022/759492
Portaria N° 2796/22, de 06 de Julho de 2022
art. 1º – coNSTiTUir, a coMiSSÃo, para apurar os fatos supramenciona-
dos, composta dos seguintes servidores:
PrESidENTE:  MaTrÍcUla  carGo
laÍNE rocHa MorEira 5888432/1  ProfESSor aSSiSTENTE
MEMBro:

EriKa criSTiNa dE carValHoSilVa PErEira
 5964326/1 ProfESSora SUBSTiTUTa

JoSÉ roBErTTo ZaffaloN JUNior 54196628/3 ProfESSor adJUNTo
   

claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826113
reMoÇÃo de serVidor.
Protocolo: 2022/779614
Portaria N° 2854/22, de 07 de julho de 2022.
rEMoVEr, o(a) servidor(a) laiZE TEiXEira araUJo, id. funcional n° 
5936160/ 3, cargo de TEcNico a, da dirEToria dE adMiNiSTracao dE 
rEcUrSoS fiNaNcEiroS, para a ProcUradoria JUridica / ProJUr, a 
contar de 11.07.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826126
reVoGar Portaria
Protocolo: 2022/779189
Portaria N° 2839/22, de 07 de julho de 2022
rEVoGar, a contar de 01.06.2022, os efeitos da Portaria N° 998/21, de 14 
de junho de 2021,publicada no d.o.E nº 34.616 de 21.06.2021, que cedeu 
a servidora fraNciSca Maria doS PraZErES BESErra, id. funcional nº 
3166201/1, cargo de BiBlioTEcario.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826133
HoMoLoGaÇÃo de estÁGio ProBatÓrio/ doceNte
Protocolo: 2022/723077
Portaria N° 2838/22, de 07 de julho de 2022
HoMoloGar, o resultado da avaliação que considerou aProVado(a) no 
estágio probatório o(a) servidor(a) do corpo docente desta instituição de 
Ensino Superior abaixo discriminado(a), reconhecendo aPTo(a), para o 
exercício do cargo efetivo.

NoMe id. FUNcioNaL carGo coNceito

MariZETE loPES aNdradE
 

5146208/ 4
 

ProfESSor aSSiSTENTE
 

EXcElENTE
 

claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826134
Portaria de sUBstitUiÇÃo
Protocolo: 2022/862612
Portaria N° 2835/22, de 07 de julho de 2022
dESiGNar o servidor MaUro XaViEr TEMBra, id. funcional nº 57205222/ 
1, na função de aGENTE adMiNiSTraTiVo para responder pela dirETo-
ria dE coNTrolE acadÊMico, código , GEP-daS-011.4, no período de 
01.07.2022 a 30.07.2022, em substituição a titular que estará afastada 
por férias regulamentares.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826137
adicioNaL de iNsaLUBridade
Protocolo: 2022/511501
Portaria N° 2837/22, de 07 de julho de 2022
coNcEdEr, ao(a) servidor(a) desta iES, abaixo relacionado, lotado(a) na 
coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii, adicioNal dE iNSa-
lUBridadE – GraU MÉdio, a contar de 01.04.2022.
SErVidor id. fUNcioNal  carGo
KariNa BarroS loPES 5965520/ 1 TEcNico a
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826139

cessar Portaria de LiceNÇa Para tratar de assUNtos ParticULares
Protocolo: 2022/862468
Portaria N° 2840/22, de 07 de julho de 2022.
cESSar, a contar de 11.07.2022, os efeitos da Portaria nº 1548/20 de 
19.08.2020, publicada no d.o.E nº 34.324 de 26.08.2020, que concedeu 
licENÇa Para TraTar dE iNTErESSES ParTicUlarES ao servidor 
EdilSoN PErEira dE oliVEira filHo, id. funcional nº 5902987/1, cargo 
de ProcUrador aUTárQUico, lotada no ProcUradoria JUrÍdica.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826141
NoMeaÇÃo de doceNte aProVado eM coNcUrso PÚBLico- 
editaL Nº 18/2021
Protocolo: 2022/668339
Portaria N° 2800/22, de 06 de julho de 2022.
NoMEar em função de aprovação em concurso público de provas e títu-
los, GlaUciElEN GoMES da SilVa para exercer o cargo de ProfESSor 
aUXiliar i - 40H, na área de conhecimento ViroloGia/ MicoloGia/ Pa-
ToloGia ( GEral, ciToPaToloGia E TÓPicoS ESPEciaiS), iMUNoloGia 
(BáSica E clÍNica), HEMaToloGia (BáSica E clÍNica), lotado(a) no 
dEParTaMENTo dE PaToloGia / caMPUS dE MaraBá
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826117
rescisÃo coNtratUaL
Protocolo: 2022/841558
Portaria N° 2846/22, de 07 de julho de 2022
RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Universidade do Es-
tado do Pará, e o(a)servidor(a) VaNESSa NoVaES BarroS, id. funcional nº 
80015707/ 1, cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo, lotado(a) no(a) dEParTa-
MENTo dE MorfoloGia E ciENciaS fiSioloGicaS, a contar de 30.06.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/843276
Portaria N° 2845/22, de 07 de julho de 2022.
RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Universidade do Esta-
do do Pará, e o(a) servidor(a) MaGda rEGiaNE liMa dE carValHo MoNTEi-
ro, id. funcional nº 5910323/ 3, cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo, lota-
do(a) no(a) dEParTaMENTo dE SaUdE iNTEGrada, a contar de 30.06.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/823497
Portaria N° 2844/22, de 07 de julho de 2022
RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Universidade do 
Estado do Pará, e o(a) servidor(a) GlaUciElEN GoMES da SilVa, id. fun-
cional nº 8400892/ 1, cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo, lotado(a) no(a) 
caMPUS dE MaraBa, a contar de 30.06.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/833500
Portaria N° 2842/22, de 07 de julho de 2022.
RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Universidade do 
Estado do Pará, e o(a) servidor(a) dEBoraH ElMEScaNY, id. funcional nº 
6402852/ 1 , cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo, lotado(a) no(a) dEPar-
TaMENTo dE SaUdE ESPEcialiZada, a contar de 30.06.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826147
aUtoriZaÇÃo de aFastaMeNto de serVidor Para ParticiPar 
de cUrso de PÓs GradUaÇÃo
Protocolo: 2022/203125
Portaria N° 2841/22, de 07 de julho de 2022.
i – aUToriZar, o afastamento iNTEGral do servidor Joao rodriGo 
coiMBra NoBrE, id.funcional nº 57219956/ 2, cargo de ProfESSor aS-
SiSTENTE, lotado no dEParTaMENTo dE TEcNoloGia dE MadEira, obje-
tivando a capacitação do servidor em estágio pós - doutorado,pela Univer-
sity of copenhagen - dinamarca, no período de 01.09.2022 a 31.08.2023.
ii - conceder Bolsa Estadual de Pós-Graduação, no período de 01.09.2022 
a 31.08.2023,nos termos da resolução 3879/22-coNSUN de 22.06.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826149
NoMeaÇÃo de carGo eM coMissÃo
Protocolo: 2022/863944
Portaria N° 2852/22, de 07 de julho de 2022.
NoMEar, EdNalVo aPoSTolo caMPoS, id. funcional nº 54188840/ 1 
para exercer o cargo em comissão de PrÓ rEiTor dE GradUaÇÃo, códi-
go GEP-daS-011.5, a contar de 07.07.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826143
eXoNeraÇÃo de carGo eM coMissÃo
Protocolo: 2022/863944
Portaria N° 2853/22, de 07 de julho de 2022
EXoNErar, o(a) servidor(a) Maria cElia BarroS VirGoliNo PiNTo, id. 
funcional nº 5255368/ 2, do cargo em comissão de PrÓ rEiTor dE Gra-
dUaÇÃo, código GEP-daS-011.5, a contar de 07.07.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826144
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.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio
Protocolo: 2022/623689
Portaria N° 2829/22, de 06 de julho de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNToNia MarGarETH MoiTa Sa, id. fun-
cional nº 723975/ 2 ,cargo de ProfESSor adJUNTo, lotado(a) no(a) dE-
ParTaMENTo dE ENfErMaGEM coMUNiTaria, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, referente ao triênio de 15.04.2009 a 14.04.2012, no período de 
01.08.2022 a 30.08.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/631176
Portaria N° 2828/22, de 06 de julho de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Maria SEVEra dE VaScoNcEloS alcaN-
Tara, id. funcional nº 5360889/ 3, cargo de ProfESSor aUXiliar, lo-
tado(a) no(a) dEParTaMENTo dE TEraPia ocUPacioNal, 120 (cento e 
vinte) dias de licença Prêmio, no período de 03.10.2022 a 30.01.2023, 
referente aos triênios:
10.03.2000 a 09.03.2003 = 60 (sessenta) dias;
10.03.2003 a 09.03.2006 = 60 (sessenta) dias;
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/418332
Portaria N° 2830/22, de 06 de julho de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Marco aNToNio BarroS doS SaNToS, 
id. funcional nº 5707501/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE, lota-
do(a) no(a) dEParTaMENTo dEdESPorTo, 60 (sessenta) dias de licença 
Prêmio, referente ao triênio de 29.08.2012 a 28.05.2015, no período de 
01.10.2022 a 29.11.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/493433
Portaria N° 2843/22, de 07 de julho de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Miria TENorio PicaNco , id. funcional 
nº 54189957/ 2, na função de TEcNico B, lotado(a) no(a) coordENa-
doria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii, 60 (sesseenta) dias de licença 
Prêmio, referente ao triênio de 08.04.2013 a 07.04.2016, no período de 
10.08.2022 a 08.10.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826120
.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de serVidor
Protocolo: 2022/851940
Portaria N° 2833/22, de 07 de julho de 2022
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo para compor coMiSSÃo orGa-
NiZadora do ProcESSo SElETiVo UNificado Para oS ProGraMaS 
dE rESidÊNcia MÉdica do Pará/2022 (PSU/2022), conforme relação 
abaixo especificada:
coordENaÇÃo GEral: 
BrUNo MENdES carMoNa  (SaNTa caSa)
fraNciSca rEGiNa oliVEira carNEiro (UEPa)
 MEMBroS
alBErTo MariaNo GUSMao TolENTiNo  (UEPa)
adENaUEr MariNHo dE oliVEira GoES JUNior (METroPoliTaNo)
adriaNa VallE dE liMa (HoSPiTal dE clÍNicaS)
Erica GoMES do NaSciMENTo calVacaNTE  (SaNTa caSa)
rafaEl Maia dE SoUSa  (HoSPiTal oPHYr loYola)
rafaEl da SilVa NoVaES  (ProNTo Socorro MUNiciPal)
art. 2º – ficaM rEVoGadaS as demais disposições em contrário.
 claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826130
.

errata
.

errata
Protocolo: 2021/544020
Retificar os termos da presente Portaria nº 1713/22, de 12.05.2022, 
publicada no d.o.E nº 34.973 de18.05.2022, referente a Progressão 
funcional do (a) servidor (a) MiriaN roSa PErEira o seguinte:
oNde se LÊ : “…, aUXiliar iV , …”
Leia-se: “…, aUXiliar, …”
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826096

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 2859/2022, de 08 de JULHo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor aSSiSTENTE
Nome: TiaGo SaNToS SilVEira
Matrícula funcional: 57231730/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 4.000,00

Portaria N° 2860/2022, de 08 de JULHo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
Nome: EriKa do Socorro oliVEira GoNcalVES
Matrícula funcional: 54194594/ 2
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 4.000,00
Portaria N° 2861/2022, de 08 de JULHo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPU
Nome: clEidiaNE SardiNHa dE SoUZa lEal
Matrícula funcional: 5956967/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 826256
..

FÉrias
.

coNcessÃo de FÉrias reGULaMeNtares
Protocolo: 2022/862612
Portaria N° 2836/22, de 07 de julho de 2022.
coNcEdEr 30(trinta) dias de férias regulamentares ao servidor MaNoEl 
dElMo SilVa dE oliVEira, id. funcional nº 457361/ 4, cargo de Pro-
fESSor aUXiliar, no período de 01.07.2022 a 30.07.2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 826136
..

oUtras MatÉrias
.

editaL Nº 77/2022-UePa
editaL de seLeÇÃo de disceNtes Para coMPor VaGas oFerta-
das do ProGraMa de edUcaÇÃo PeLo traBaLHo Para a saÚ-
de - Pet-saÚde / GestÃo e assistÊNcia – 2022/2023
a Universidade do Estado do Pará – UEPa, por meio da direção do centro 
de ciências Biológicas e da Saúde – ccBS, torna público que estarão aber-
tas no período de 12/07/2022 a 14/07/2022, no site da Universidade do 
Estado do Pará, as inscrições para candidatos às vagas de discentes Bol-
SiSTaS e VolUNTárioS para o Programa de Educação pelo Trabalho para 
a Saúde PET-Saúde/Gestão e assistência – 2022/2023 ao EdiTal Nº 1, de 
11 de janeiro de 2022 referentea SElEÇÃo Para o ProGraMa dE EdU-
caÇÃo PElo TraBalHo Para a SaÚdE PET-SaÚdE - 2022/2023 (PET-
Saúde: Gestão e assistência-2022/2023), do Ministério da Saúde.
Maiores informações: fone: 3131-1725 e-mail: pet.uepabelem@gmail.com
Belém, 11 de julho de 2022.
EMaNUEl dE JESUS SoarES dE SoUSa
diretor do centro de ciências Biológicas e da Saúde

Protocolo: 826021
editaL Nº 78/2022-UePa
Processo seLetiVo siMPLiFicado Para ProFessor tUtor do 
ProGraMa de edUcaÇÃo PeLo traBaLHo Para a saÚde Pet-
saÚde : GestÃo e assistÊNcia- 2022/2023
o diretor do centro de ciências Biológicas e da Saúde da Universidade do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, torna público que esta-
rão abertas a inscrição ao Processo Seletivo Simplificado para Professores 
dos departamentos do centro de ciências Biológicas e da Saúde ccBS, da  
Universidade do Estado do Pará para atuarem como TUTorES no Progra-
ma de Educação pelo Trabalho para a Saúde PET-Saúde: Gestão e assis-
tência- 2022/2023 de acordo com o EdiTal Nº 01, de 11 de janeiro de 
2022 do Ministério da Saúde (MS).
Período de inscrições: 12/07/2022 a 14/07/2022
Maiores informações: fone: 3131-1725 e-mail: pet.uepabelem@gmail.com
Belém, 11 de julho de 2022.
EMaNUEl dE JESUS SoarES dE SoUSa
diretor do centro de ciências Biológicas e da Saúde

Protocolo: 826023
editaL Nº 79/2022-UePa
ProseL esPeciaL ForMa ParÁ/UePa 2023
a Universidade do Estado do Pará (UEPa) torna pública a realização do 
Processo Seletivo Especial 2023.1 (ProSEl Especial forMa Pará/UEPa 
2023, destinado a selecionar candidatos para o provimento de vagas nos 
cursos presenciais de graduação, em regime especial, mediante convê-
nio celebrado entre a Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Edu-
cação Profissional e Tecnológica (Sectet) e a Universidade do Estado do 
Pará (UEPa). os referidos cursos serão ofertados pela Universidade do Es-
tado do Pará (UEPa), mediante as condições estabelecidas neste edital.
Período de solicitação de inscrição: 13/07 a 06/08/2022
Maiores informações: fone: (91) 3299-2232
o edital está disponível no site: www.uepa.br.
Belém, 11 de julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 826292
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secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 571/2022-GaB/Pres. BeLÉM, 06 de JULHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o MEMº 
238/2019- SEMiliBErdadE SaNTarÉM de 29/08/2019, Parecer jurídico nº 
294/2019-ProJUr de 16/09/2019, despacho do Presidente 19/09/2019, 
da aSPad de 06/07/2022 e autorizo para instauração do procedimento 
expedido pelo Presidente da faSEPa de 06/07/2022.r E S o l V E:art. 
1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração da SiNdicÂNcia 
PUNITIVA Nº 22/2022 (processo nº 2019/427010), a fim de apurar suposta 
conduta irregular de servidor no centro de Semiliberdade de Santarém.art. 
2º. dESiGNar com base no art. 205 que os servidores fláVio aUGUSTo 
MoraiS do carMo – MaT. 54197129/1; JaQUEliNE coUTiNHo MarTiNS 
– MaT. 55586393/1; e alESSaNdra rEZENdE dE araUJo MiraNda – 
MaT. 54187808/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência do primeiro, 
procedam às apurações do fato suscitado; art. 3º. coNcEdEr com base 
no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão Processante 
conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ cElSo 
da SilVa-Presidente da faSEPa
Portaria Nº 572/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 06 de JULHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando MEMº 
512/2019-cSEBa de 10/09/2019, Parecer Jurídico nº 318/2019-ProJUr 
de 30/09/2019, despachos do Presidente de 01/10/2019, despacho 
da aSPad de 06/07/2022 e autorizo para instauração do procedimento 
expedido pelo Presidente da faSEPa de 06/07/2022.r E S o l V E:art. 1º. 
dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração do Pad nº 16/2022 
(Processo nº 2019/437585), a fim de apurar denúncia de suposta violação 
de direito praticada por servidor em desfavor ao socioeducando no dia 
30/07/2019 no centro Socioeducativo do Baixo amazonas – cSEBa.
art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que os servidores JaQUEliNE 
coUTiNHo MarTiNS – MaT. 55586393/1; alESSaNdra rEZENdE dE 
araUJo MiraNda – MaT. 54187808/1 e fláVio aUGUSTo MoraiS do 
carMo – MaT. 54197129/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência da 
primeira, procedam às apurações do fato suscitado;art. 3º. coNcEdEr 
com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a comissão 
Processante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ 
cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa
Portaria Nº 573/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 06 de JULHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o MEMº 
130/2022-cSEBa de 15/03/2022, Parecer jurídico nº 119/2022-ProJUr de 
18/05/2022, despacho do Presidente 18/05/2022, da aSPad de 06/07/2022 
e autorizo para instauração do procedimento expedido pelo Presidente da 
faSEPa de 06/07/2022.r E S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no 
art. 199, a instauração do Pad nº 17/2022 (Processo nº 2022/311681), a 
fim de apurar denúncia de suposta agressão à socioeducandos e possível 
omissão por parte de servidores desta fundação, em ação de apoio do Grupo 
Tático operacional - GTo no dia 28/02/2022 no centro Socioeducativo 
do Baixo amazonas – cSEBa.art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 
que os servidores alESSaNdra rEZENdE dE araUJo MiraNda – MaT. 
54187808/1; fláVio aUGUSTo MoraiS do carMo – MaT. 54197129/1 e 
JaQUEliNE coUTiNHo MarTiNS – MaT. 55586393/1, lotados neste Órgão, 
sob a Presidência da primeira, procedam às apurações do fato suscitado;art. 
3º. coNcEdEr com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para 
que a comissão Processante conclua a apuração e apresente relatório 
conclusivo;art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E 
cUMPra-SE.lUiZ cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa

Protocolo: 826022

Portaria Nº. 637 de 07 de JULHo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.
rESolVE:
 art. 1º fica instituído as atribuições básicas dos membros desta fundação que 
irão compor a câmara Técnica intersetorial do Programa de Governo-TErPaZ
i-Participar de reuniões da câmara Técnica intersetorial
ii-apresentar projetos da faSEPa que participam da Política Pública de inclusão 
social “TErPaZ”, bem como o impacto social alcançado por meio de suas ações.
 iii. Promovera discussão e a articulação  em temas afetos á Política Nacio-
nal e Estadual de Socioeducação dentro do TErPaZ
IV-Identificar a compatibilização Intersetorial dos planos estratégicos das 
Secretarias e fundações que participam da política Governamental com a 
atividade finalística da FASEPA, a fim de promover intercomplementarida-
des e possíveis ações conjuntas
V-Elaborar e encaminhar resultados das ações/atividades produzidas pela 
fundação no TErPaZ para prestação de contas com o governo.
Art. 2º - Para compor a presente Câmara Técnica ficam designados, sem 
prejuízo de suas funções e sem ônus para a faSEPa, os seguintes servidores:
i – Maria VilMa coSTa dE MoraES-Titular-diretora de atendimento So-
cioeducativo, matrícula 54195598/1.
ii – ZÓZiMo raiMUNdo araÚJo dE SoUSa-Suplente i - Técnico do Gabi-
nete da Presidência, matrícula: 3212580/1.
iii – MÔNica MarQUES doS SaNToS calaNdriNE-Suplente ii - Técnica 
da diretoria de atendimento Socioeducativo-daS matrícula; 54197354/1.
iV - determinar a realização das diligências a SEad, necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos da comissão;
V- praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos da comissão;
 art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará
Portaria Nº. 638 de 07 de julho de 2022- coNcEdEr licença Nojo ao 
servidor:augusto Sérgio de Souza Gregório, mat:3209040/1 ,cargo:aux.
administrativo, período 22.06.22 a  29.06.22.
luiz celso da Silva-Presidente-faSEPa

Protocolo: 826109
.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 010/2022
Processo n° 2022/168397
aViso de LicitaÇÃo - rePUBLicaÇÃo
objeto: aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS dE iNforMáTica para atender 
as demandas da Sede e Unidades Socioeducativas de Belém, Mesorregião 
Região Metropolitana, Marabá e Santarém, conforme especificações e de-
finições mínimas constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.
Entrega do edital: Junto aos sites www.compraspara.pa.gov.br (http://www.
compraspara.pa.gov.br/); www.fasepa.pa.gov.br (http://www.fasepa.pa.gov.
br/) e www.gov.br/compras (http://www.gov.br/compras) (UaSG 925609)
local de abertura: Junto ao site www.gov.br/compras (http://www.gov.br/
compras) (UaSG 925609)
data de abertura: 21 de julho de 2022, às 10h00min (Horário de Brasília).
Pregoeiro Oficial: Manolo Portugal Faiad de Macedo Freitas
ordenador de despesas: luiz celso da Silva

Protocolo: 826125
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 636 de 07 de JULHo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do dEcrETo 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 e;
considerando despacho do GrH de 07.07.22
considerando despacho do GEMPES de 07.07.22
coNSidEraNdo o ProcESSo: 2022/354739
r E S o l V E:
EXclUir da Portaria nº 344 de 11/04/2022, que trata de permuta de GTi, 
publicada no doE 34.934 de 14.04.2022, o servidor abaixo relacionado.
-iNaldo MarTiNS SoUZa, matricula nº 5796733/3, ocupante do cargo de MoNiTor.
Portaria Nº 639 dE 08 dE JUlHo dE 2022-rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora aNToNia BENE-
diTa lEÃo lira matrícula nº. 54194530/1, ocupante do cargo de aSSiS-
TENTE Social, correspondente ao triênio 21.12.2008/2011 com gozo no 
período de 01.08.2022 à 30.08.2022.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 826098
Portaria Nº 640 de 08 de JULHo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do dEcrETo 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 e;
considerando despacho da GrH de 08.07.22
Protocolo: 2022/765879
rESolVE:
Tornar Sem Efeito, a Portaria nº. 629/2022-faSEPa de 06 de julho 
de 2022, DOE nº 35.038 de 08.07.2022, que Excluiu a Gratificação de 
Tempo integral – GTi, 50% (cinquenta por cento) do servidor carloS 
aUGUSTo BUlHoES da SilVa, id. funcional nº 57188766/1, ocupante 
do cargo de MONITOR, e Concedeu Gratificação de Tempo Integral – GTI, 
50% (cinquenta por cento), ao servidor adEilSoN dE liMa BEZErra, id. 
funcional nº 54191542/1, ocupante do cargo de MoNiTor.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 826271
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secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: dispensa de Licitação
Número: 03/2022
data: 08/07/2022
Processo: 2021/1448703
objeto: locação do imóvel não residencial localizado à rua Niterói nº 1130 
– Bairro Uirapuru - altamira-Pa, cEP 68.374-530, de propriedade de Elia-
NE PErEira MarcoN - cPf Nº 426.150.622-04, possuindo o imóvel cerca 
de 124m² de área construída, para instalação do Núcleo regional de al-
tamira, da Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH.
fundamento legal: inciso X, art. 24 da lei nº 8.666/93.
dotação orçamentária:
PTrES: 188338
aÇÃo: 261717
PlaNo iNTErNo: 4120008338c
foNTE: 0101
NaTUrEZa dE dESPESa: 339036
Valor MENSal: r$ 4.185,41
Valor aNUal: r$ 50.224,92
locadora: Sra. EliaNE PErEira MarcoN
cPf Nº 426.150.622-04
locaTária: SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS 
– SEJUdH
cNPJ nº 05.054.895/0001-60
ordenador de despesa: ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM

Protocolo: 826105
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo
o Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais e, de acordo com o que determina o art. 26 da lei nº 8.666/93 e, 
considerando a manifestação favorável da coordenação Jurídica desta SEJUdH, 
sob o fundamento constante do inciso X, art. 24 da lei nº 8.666/93, raTifica 
a diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 03/2022 referente à locação do imóvel não re-
sidencial localizado à rua Niterói nº 1130 – Bairro Uirapuru - altamira-Pa, cEP 
68.374-530, para instalação do Núcleo regional de altamira, da Secretaria de 
Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH – Processo nº 2021/1448703.
locadora Sra. EliaNE PErEira MarcoN
cPf Nº 426.150.622-04
Valor aNUal: r$ 50.224,92
Belém, 08 de julho de 2022
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
SEcrETario dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS

Protocolo: 826106

.

.

diÁria
.

Portaria N° 420 de 08 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/858127.
r E S o l V E:
coNcEdEr QUaTro E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJU-
DH, abaixo identificados, para Realizar ação educativa e abordagem dire-
ta, com entrega de materiais informativos de orientação ao consumidor 
durante o período de férias nas áreas de maior circulação e consumo, tais 
como: praças, beira mar, terminal rodoviário e aeroporto. Nos municípios 
de SaliNÓPoliS e SÃo JoÃo dE PiraBaS, no período de 21 a 25/07/2022.

Nome cargo Matrícula
EliaNdro JoSÉ KoGEMPa BarGoSa diretor/ProcoN 57203852/7

dEYVid HENriQUE MarQUES dE liMa GErENTE dE EdUcaÇÃo E ProJEToS 5939635/3
arNaldo SaNToS da crUZ coordenador 51855894/3

fraNciSco BENTEMillEr MoNTEiro SoUSa aSSESSor dE GaBiNETE 55960072/1 

criSTiaNE Maia do ESPiriTo SaNTo TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica - 
PEdaGoGia 57202664/2 

iVaNEidE BESSa caMPoS TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica – 
SErViÇo Social 57202321/1 

Maria lÚcia dE caSTro NUNES EScrEVENTE daTilÓGrafo 5192110/1 
cláUdio daS MErcÊS cordEiro dE caSTro MoToriSTa 5061288/4 

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826373

Portaria N° 421 de 08 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/858216.
r E S o l V E:
coNcEdEr QUaTro E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJU-
DH, abaixo identificados, para Realizar ação educativa e abordagem dire-
ta, com entrega de materiais informativos de orientação ao consumidor 
durante o período de férias nas áreas de maior circulação e consumo, tais 
como: praças, beira mar e terminal rodoviário. Nas localidades de Bra-
GaNÇa e MaraPaNiM, no período de 28/07 a 01/08/2022.

Nome cargo Matrícula
EliaNdro JoSÉ KoGEMPa BarGoSa diretor/ProcoN 57203852/7

dEYVid HENriQUE MarQUES dE liMa GErENTE dE EdUcaÇÃo E ProJEToS 5939635/3
arNaldo SaNToS da crUZ coordenador 51855894/3

fraNciSco BENTEMillEr MoNTEiro SoUSa aSSESSor dE GaBiNETE 55960072/1 

criSTiaNE Maia do ESPiriTo SaNTo TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica - 
PEdaGoGia 57202664/2 

iVaNEidE BESSa caMPoS TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica – 
SErViÇo Social 57202321/1 

Maria lÚcia dE caSTro NUNES EScrEVENTE daTilÓGrafo 5192110/1 
roSElÉia do Socorro MoraiS dE oliVEira aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo 2009056/1 
cláUdio daS MErcÊS cordEiro dE caSTro MoToriSTa 5061288/4 

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826390
Portaria N° 422 de 08 de JULHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/872958.
r E S o l V E:
coNcEdEr ViNTE E TrÊS E MEia diárias, em favor dos servidores desta 
SEJUDH, abaixo identificados, para Operação Verão 2022, atendimentos 
em cidadania e direitos Humanos, a população da área do Salgado. Nos 
municípios de Salinas, São João de Pirabas, São caetano de odivelas e São 
João da Ponta, no período de 09/07 a 01/08/2022.

NoMe carGo MatricULa
PaTricia lUZia doS SaNToS aUX adM 01001200 

lUiZa BENTES fariaS aux adm 66559-1 
JoSilENE da VEiGa diaS doS SaNToS aUX adM 01000133 

coNcEdEr dEZESSETE E MEia diárias, em favor da servidora desta SE-
JUDH, abaixo identificada, para Operação Verão 2022, atendimentos em 
cidadania e direitos Humanos, a população da área do Salgado, nos muni-
cípios de Salinas, São João de Pirabas, São caetano de odivelas e Sao João 
da Ponta, no período de JUlHo.

NoMe carGo MatricULa

SaMaNTa SaNcHES MilHoMEM coordENadoraadMNiSTraTiVa E fiNaN-
cEira 5916614-3 

coNcEdEr QUaTorZE E MEia diárias, em favor do servidor desta SEJUdH, 
abaixo identificado, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidada-
nia e direitos Humanos, a população da área do Salgado, nos municípios 
de Salinas, São João de Pirabas e São João da Ponta, no período de JUlHo.

NoMe carGo MatricULa

faBiaNo ScHErEr dE SoUSa coElHo Secretário adjunto de Justiça e 
direitos Humanos 05965648-01 

TiaGo SilVa BriTo dirETor JUrÍdico 57220877/3 

SaBriNa NaTacHi SoUSa VirGoliNo cHEfE dE GaBiNETE 5922321/ 2 

ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM Secretário de Justiça e direitos 
Humanos 5958936/2 

coNcEdEr oNZE E MEia diárias, em favor do servidor desta SEJUdH, 
abaixo identificado, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidada-
nia e direitos Humanos, a população da área do Salgado, no município de 
Salinas, no período de 9 a 20/07/2022.

NoMe carGo MatricULa

GErlaNdo KliNGEr aMaral SaNTaNa coordENador NcS 5903782/6 

coNcEdEr dEZ E MEia diárias, em favor do servidor desta SEJUdH, abai-
xo identificado, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidadania 
e direitos Humanos, a população da área do Salgado, no município de 
Salinas, São João de Pirabas e São João da Ponta no período de JUlHo.
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NoMe carGo MatricULa
BrUNo NaTaN aBraHaM BENcHiMol GErENTE GPSG 5961435-1 

lETÍcia dE SoUZa crUZ da coSTa caValcaNTE GErENTE 5911767/4

Maria dE fáTiMa PEiXoTo carValHo dirETora adMNiSTraTiVa E 
fiNaNcEira 181366/2

SUaNE oliVEira da SilVa SEcrETaria 57221293

GlaicE da SilVa NaSciMENTo Técnico em Gestao cidadania em 
direitos Humanos 5917003-1

iNGridE KariNE SoarES diaS SEcrETária dE coNSElHo 5958837/1

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022.
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826528
Portaria N° 415 de 08 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/854646.
r E S o l V E:
coNcEdEr QUaTro E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJU-
DH, abaixo identificados, para Realizar ação educativa e abordagem dire-
ta, com entrega de materiais informativos de orientação ao consumidor 
durante o período de férias nas áreas de maior circulação e consumo, tais 
como: praças, beira mar e terminal rodoviário nos municípios de BElÉM/
SaliNÓPoliS/BElÉM, no período de 07 a 11/07/2022.

Nome cargo Matrícula
EliaNdro JoSÉ KoGEMPa BarGoSa diretor/ProcoN 57203852/7

dEYVid HENriQUE MarQUES dE liMa GErENTE dE EdUcaÇÃo E ProJEToS 5939635/3
arNaldo SaNToS da crUZ coordenador 51855894/3

fraNciSco BENTEMillEr MoNTEiro SoUSa aSSESSor dE GaBiNETE 55960072/1 

criSTiaNE Maia do ESPiriTo SaNTo TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica - 
PEdaGoGia 57202664/2 

iVaNEidE BESSa caMPoS TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica – 
SErViÇo Social 57202321/1 

Maria lÚcia dE caSTro NUNES EScrEVENTE daTilÓGrafo 5192110/1 

r E S o l V E:
coNcEdEr ViNTE E ciNco E MEia diárias, em favor do servidor desta 
SEJUDH, abaixo identificado, para Realizar ação educativa e abordagem 
direta, com entrega de materiais informativos de orientação ao consumidor 
durante o período de férias nas áreas de maior circulação e consumo, tais 
como: praças, beira mar e terminal rodoviário nos municípios de BElÉM/
SaliNÓPoliS/BElÉM, no período de 07 a 01/08/2022.

Nome cargo Matrícula
JoNaS SalViaNo da SilVEira MoToriSTa 57216173/1 

.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826108
Portaria N° 416 de 08 de JULHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/869405.
r E S o l V E:
coNcEdEr ViNTE E TrÊS E MEia diárias, em favor dos servidores desta 
SEJUDH, abaixo identificados, para Operação Verão 2022, atendimentos 
em cidadania e direitos Humanos, a população da área do Salgado, prin-
cipalmente aos mais vulneráveis. Nos municípios de Salinas, São João de 
Pirabas e São João da Ponta, períodos 09/07 a 01/08/2022.

NoMe carGo MatricULa cPF

allENE lUcia PiNHo araUJo aSS adM 57216174 597226222-34 

aNGElica criSTiNa orTiZ ElMEScaNY GErENTE dE TEcNoloGia 
da iNforMaÇÃo 54185870-3 599.533.302-04 

ErNESTo laVor SilVa aSS. adM 57201766 255.559.012-91 

fErNaNda dE caSSia SoUZa dE JESUS PaSTaNa aUX adM 142210-3 670.366.432-34 

GiSEllE BorGES SilVa raMoS coordENadora 57201701 629.180.952-49 

PaUlo HENriQUE da SilVa aSSiS aUX adM 84157 947.763.582-68 

coNcEdEr TrEZE E MEia diárias, em favor da servidora desta SEJUdH, 
abaixo identificada, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidada-
nia e direitos Humanos, a população da área do Salgado, principalmente 
aos mais vulneráveis. Nos municípios de Salinas, São João de Pirabas e São 
João da Ponta, períodos de JUlHo.

NoMe carGo MatricULa cPF

VaNia QUiNTiNo dE alMEida MarQUES coordenadora de Plane-
jamento 5959022/1 62015257268 

coNcEdEr oNZE E MEia diárias, em favor do servidor desta SEJUdH, 
abaixo identificado, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidada-
nia e direitos Humanos, a população da área do Salgado, principalmente 
aos mais vulneráveis. Nos municípios de Salinas, São João de Pirabas e São 
João da Ponta, períodos de JUlHo.

NoMe carGo MatricULa cPF

KlEMEr MaciEl do carMo 
TÉcNico EM GESTÃo dE d. 

HUMaNoS - adMiNiS-
Trador 

57201162/1 743.441.022-15 

coNcEdEr oiTo E MEia diárias, em favor do servidor desta SEJUdH, abai-
xo identificado, para Operação Verão 2022, atendimentos em Cidadania e 
direitos Humanos, a população da área do Salgado, principalmente aos 
mais vulneráveis. Nos municípios de Salinas, São João de Pirabas e São 
João da Ponta, períodos de JUlHo.

NoMe carGo MatricULa cPF
lariZa PErla E SilVa MarTiNS SEc.dE dirEToria 5958849-2 010.701.032-17 
aNa criSTiNa colarES MoTTa aSS, adM 5225167-1 424.173.682-34 

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022.
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826242
Portaria N° 417 de 08 de JULHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/871647.
r E S o l V E:
coNcEdEr ViNTE E UMa E MEia diárias, em favor dos servidores desta 
SEJUDH, abaixo identificados, para Operação Verão 2022, atendimentos 
em cidadania e direitos Humanos, a população da área do Salgado, prin-
cipalmente aos mais vulneráveis. Nos municípios de Salinas, São João de 
Pirabas, São caetano de odivelas e São João da Ponta, no período de 
11/07 a 01/08/2022.

NoMe MatricULa FUNÇÃo

crEMilda NaTaliNa dE SoUZa MaGalHÃES 5050286/2 daTiloGrafa 

EdailToN dE oliVEira caSTro 5050405/5 aSS. adM 

JociMar SiQUEira da SilVa 32395/1 aGENTE adMiNiSTraTiVo 

JoSÉ EdValdo do carMo oliVEira 5145813 PaPiloScoPiSTa 

lUaNa PaUla PErEira da foNSEca dE 
SoUZa 19391-7 aSS adM 

Márcio JErÔNiMo da SilVa 57202807/1 foToGrafo 

raiMUNdo rUY HolaNda doS SaNToS 5703964 PaPiloScoPiSTa 

roBErTo carloS VUlcÃo GaMa 5227801 aSS. adM 

iGor alESSaNdro TEiXEira Prado 99292667 PaPiloScoPiSTa 

loUriVal PiErSoN TEiXEira Prado 304493 aUX adM 

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022.
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826290
Portaria Nº 418 de 08 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/849343.
r E S o l V E:
coNcEdEr dUaS E MEia diárias em favor do servidor desta SEJUdH, abai-
xo identificado que reside em PARAGOMINAS para realizar prestação de 
contas mensal, buscar material para emissão de rg mensal material de 
expediente administrativo. No município de Paragominas/ Belém - Belém/ 
Paragominas, No período de 10/07 a 12/07.

Nome cargo Matrícula 
MoiSÉS MorEira lEiTÃo coordENador 5917411/1

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022.
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826315



170  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

Portaria N° 419 de 08 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/858066.
r E S o l V E:
coNcEdEr QUaTro E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJU-
DH, abaixo identificados, para Realizar ação educativa e abordagem dire-
ta, com entrega de materiais informativos de orientação ao consumidor 
durante o período de férias nas áreas de maior circulação e consumo, tais 
como: praças, beira mar e terminal rodoviário da Vila. No distrito de MoS-
QUEiro, no período de 14 a 18/07/2022.

Nome cargo Matrícula

EliaNdro JoSÉ KoGEMPa BarGoSa diretor/ProcoN 57203852/7

dEYVid HENriQUE MarQUES dE liMa GErENTE dE EdUcaÇÃo E ProJEToS 5939635/3

arNaldo SaNToS da crUZ coordenador 51855894/3

fraNciSco BENTEMillEr MoNTEiro SoUSa aSSESSor dE GaBiNETE 55960072/1 

criSTiaNE Maia do ESPiriTo SaNTo TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica - 
PEdaGoGia 57202664/2 

iVaNEidE BESSa caMPoS TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica – 
SErViÇo Social 57202321/1 

Maria lÚcia dE caSTro NUNES EScrEVENTE daTilÓGrafo 5192110/1 

roSElÉia do Socorro MoraiS dE oliVEira aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo 2009056/1 

cláUdio daS MErcÊS cordEiro dE caSTro MoToriSTa 5061288/4 

roBErTo carloS dE oliVEira JÚNior TEc. EM GESTÃo dE iNforMáTica 54190025/3 

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 08 dE JU-
lHo dE 2022
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 826349

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

Portaria nº 059/2022 – GGa/sedeMe
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado 
dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545, de 08/04/2021;
rESolVE:
i - conceder suprimento de fundos ao servidor ViValdo SENa dE aBrEU, 
identidade funcional nº 5946199/1, ocupante do cargo de Secretário de 
diretoria, portador da carteira de identidade nº 6400085 – SSP/Pa, e 
inscrito no cPf sob o nº 149.901.224- 21.
ii - o valor do suprimento corresponde a r$1.450,00 (Mil quatrocentos e 
cinquenta reais) e destina-se a atender despesas eventuais.
iii - a despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de re-
cursos próprios do Estado e terá a seguinte classificação orçamentária:
- 24101.22.122.1297.8338 – 33.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurí-
dica – r$1.450,00 (Mil quatrocentos e cinquenta reais).
o valor referido no item ii vincula-se aos seguintes prazos:
- aplicação no período de 03 (três) dias contados da data de emissão 
da ordem Bancária; e
- Prestação de Contas de 02 (dois) dias após a data final do prazo de 
aplicação.
Belém/Pa, 07 de julho de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 826555

.

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 05/2022
Processo nº 027/2022 - objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnico especializado de elaboração de Projeto Técni-
co de Viabilidade Econômico-financeira, para cumprimento das exigências 
das linhas de crédito disponibilizadas pelo Banco da amazônia (BaSa), 
para acesso aos seus recursos via fNo (fundo constitucional de financia-
mento do Norte), bem como acompanhamento e suporte na liberação dos 
recursos, durante todo o prazo do projeto. da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E 
JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTaÇÃo: a presente contratação fun-
damenta-se no art. 30 inciso ii, alínea “c”, § 1º c/c 134 do regulamento 
interno de contratos e licitações, considerando que para Prestação de 
Serviços de Elaboração de Projeto Técnico de Viabilidade Econômico-finan-
ceira para cumprimento às exigências das linhas de crédito para acesso aos 
seus recursos via fNo (fundo constitucional de financiamento do Norte), 
bem como o acompanhamento e suporte na liberação dos recursos para 
atender as demandas da coMPaNHia dE GáS do Pará, deve-se à exce-
lente atuação dos profissionais da futura contratada, contando com uma 
equipe multidisciplinar e especialistas em suas áreas de atuação, atenden-
do diversas empresas do Estado do Pará, bem como em outros Estados, em 
que vem desenvolvendo um trabalho ético, com notória capacidade técnica 
e experiência, em virtude do vasto conhecimento adquirido ao longo dos 
anos de atuação na elaboração de projetos para contratação de financia-
mentos. autorizada em reunião da diretoria Executiva da companhia de 
Gás do Estado do Pará. Mesa: diretora Presidente cláudia Bitar, diretor ad-
ministrativo e financeiro andré Macêdo e pelo diretor Técnico e comercial 
Paulo Guardado e aprovado pelo conselho de administração. Valor Global: 
r$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil reais). ValE ProJEToS 
E EMPrEENdiMENToS EirEli., inscrita no cNPJ nº 35.398.150/0001-80, 
sediada Travessa agostinho e Silva, 600, Qd. 209, lote 1000, Bairro Naza-
ré, Barcarena/Pa, cEP: 68.455-000, doravante denominada coNTraTada.

Protocolo: 826061
..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

diÁria
.

Portaria nº 94/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 06 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: rio de Janeiro/rJ.
objetivo: visita administra.
Servidores: rafaEla BaraTa cHaVES / Matrícula: 490 – Valor: r$ 854,59.
ValBEr lUiZ BarBoSa dUarTE / Matrícula: 492 – Valor: r$ 759,64.
Período: 04/07 a 05/07/2022 – 1,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826428
Portaria nº 95/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Bragança, capanema e Salinópolis.
Objetivo: a fim de realizar interiorização das ações da DIPRE.
Servidores: lUiZ PaUlo PErEira MoNTEiro / Matrícula: 258 – Valor: r$ 2.967,25
JoSUÉ MarTiNS da coSTa / Matrícula: 15 – Valor: r$ 2.967,25
Período: 11/07 a 23/07/2022 – 12,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826430
Portaria nº 96/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Marabá
Objetivo: executar fiscalização em objetos regulamentados e serviços de 
recarga de extintor e reforma de pneus.
Servidores: PEdro PrESTES dE BriTo JÚNior / Matrícula: 266 – Valor: 
r$ 2.967,35.
JorGE alaN fErrEira da SilVa / Matrícula: 36 – Valor: r$ 2.967,35.
Período: 11/07 a 23/07/2022 – 12,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826433
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Portaria nº 97/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 5°, inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de 
acordo com o decreto governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 
de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Peixe-Boi, Primavera, Salinópolis, Santarém Novo, São João de Pirabas.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: JorGE lUiZ alVES dE alBUQUErQUE / Matrícula: 18 – Valor: 
r$ 2.967,25.
aUGUSTo cÉSar da SilVa / Matrícula: 21 – Valor: r$ 2.967,25.
Período: 11/07 a 23/07/2022 – 12,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826437
Portaria nº 98/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Brejo Grande do araguaia, Breu Branco, Marabá, Palestina do Pará, 
São domingos do araguaia, São Geraldo do araguaia e São João do araguaia
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: raiMUNdo BarBoSa ESTEVÃo / Matrícula: 23 – Valor: r$ 4.154,15.
cHriSTiaN roGÉrio MarQUES TEiXEira / Matrícula: 428 – Valor: 4.154,15.
Período: 11/07 a 28/07/2022 – 17,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826440
Portaria nº 99/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 5°, inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de 
acordo com o decreto governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 
de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Baião, cametá, igarapé-Miri e Mocajuba.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: WaldiMir coNdE dUarTE JUNior / Matrícula: 260 – Valor: 
r$ 3.679,39.
JoÃo BENTES fariaS / Matrícula: 25 – Valor: r$ 3.679,39.
Período: 11/07 a 26/07/2022 – 15,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826443
Portaria nº 100/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 5°, inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de 
acordo com o decreto governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 
de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Bonito, capitão Poço, Garrafão do Norte, Nova Esperança do Piriá, 
ourém, Santa luzia do Pará.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: afoNSo carMoNa lEiTE / Matrícula: 367 – Valor: r$ 
2.967,25.
PEdro alEXaNdrE BaTiSTa dE liMa / Matrícula: 21 – Valor: r$ 2.967,25
Período: 11/07 a 23/07/2022 – 12,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826446
Portaria nº 101/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 5°, inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de 
acordo com o decreto governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 
de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: abel figueiredo, aurora do Pará, Bom Jesus do Tocantins, dom 
Eliseu, Mão do rio e rodon do Pará.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: caNUTo corrEa MarQUES / Matrícula: 08 – Valor: r$ 2.967,25.
JoSÉ roBErTo alVES GoMES / Matrícula: 252 – Valor: r$ 2.967,25
Período: 11/07 a 23/07/2022 – 12,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826448
Portaria nº 102/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 07 de julho de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 5°, inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de 
acordo com o decreto governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 
de janeiro de 2019.
origem: Santarém
destino: Brasil Novo, Medicilândia, Placas, rurópolis e Uruará.
Objetivo: executar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: aNTÔNio JarBaS Sá fiGUEirEdo / Matrícula: 27 – Valor: r$ 4.628,91.
cÍcEro alVES dE SoUZa / Matrícula: 28 – Valor: r$ 4.628,91
Período: 11/07 a 30/07/2022 – 19,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 826451

..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 195/2022 de 07.07.22. 
art. 1º dESiGNar a servidora EliZaBETH PalHETa SilVa, matrícula n° 
2021900/1, a participar no regime de TElETraBalHo, no período de 3 
meses, a partir de 01/07/2022, conforme Processo 2022/850920. cilENE 
MorEira SaBiNo dE oliVEira - Presidente.

Protocolo: 826546
Portaria N° 196/2022 de 07.07.2022. 
art. 1º dESiGNar a servidora rUTiaNE ViEira aZaNcoT MoUra, 
matrícula nº 57217932/1, para responder pelo cargo de ouvidor, GEP-
daS.011.4, durante a licença prêmio do titular, ENocK PErEira 
doS SaNToS, matrícula nº 2022370/1, no período de 01/08/2022 a 
30/08/2022, conforme processo nº 2022/588670. cilENE MorEira 
SaBiNo dE oliVEira - PrESidENTE.

Protocolo: 826550

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 192/2022
a Presidente da Junta comercial do Estado do Pará – JUcEPa, no uso da 
faculdade que lhe confere os incisos XVii e XXiii do art. 25, do decreto 
federal n.º1.800, de 30 de Janeiro de 1996 que regulamenta a lei federal 
n.º 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o registro Públi-
co de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências, e;
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94; e
coNSidEraNdo, a lei 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 67; e
coNSidEraNdo a solicitação da daf de 06/06/2022.
r E S o l V E:
Art. 1º DESIGNAR como fiscais do contrato nº 10/2022, celebrado com a 
empresa iNfoliNK TElEcoM EirEli, o servidor ricardo aNÍSio dE SoU-
Za liMa, matrícula: 5931928/2, e como suplente a servidora aNa criS-
TiNa Garcia, matrícula 7006144/1, conforme processo nº 2022/701014.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
data de assinatura: 08/07/2022
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira
Presidente da JUcEPa

Protocolo: 826389

.

.

errata
.

errata da Portaria Portaria Nº 186/2022. Processo nº 
2022/823953. Publicada no doe 35.032 de 04/07/2022. Férias de 
agosto/2022.
onde se lê:

7 luis carlos carvalho cardoso 2022184/1 01/02/2021 a 
31/01/2022 01/08/2022 a 30/08/2022

Leia-se:

7 luis carlos carvalho cardoso 2022184/1 01/02/2021 a 
31/01/2022 08/08/2022 a 06/09/2022

cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.
Protocolo: 826375

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 193/2022 de 07.07.2022. 
art. 1º coNcEdEr 3,5 (três e meia) diárias ao servidor THiaGo caSTro 
DA SILVA PACHECO, Gerente de Projetos, matrícula nº 5956563/1, a fim 
de checar o sistema de capacitação
dos servidores das Unidades desconcentradas e uniformizar o atendimen-
to, nos Municípios de Marabá, Eldorado dos carajás e região/Pa, com sa-
ída de Belém no dia 04/07/2022 e retorno no dia 07/07/2022, conforme 
processo nº 2022/850783. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira - Pre-
sidente.

Protocolo: 826548
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..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

Portaria Nº 105/2022 – 08 de JULHo de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013 e Decreto publicado no Diário Oficial do Estado 
n°34.918 de 1° de abril de 2022.
rESolVE:
i - coNcEdEr diária as servidoras abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém/capanema/Bragança/Belém, com o objetivo de 
realizar visitas e palestras aos microempreendedores dos municípios acima 
mencionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

HEllEN roSE loBaTo SaNToS 5961639 dirETora oPEr. 11 a 13/07/2022  2 1/2
aNa TErEZa GaMa dE SoUZa 5953834 coord. oPEracioNal 11 a 13/07/2022 2 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 826409
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0829/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o falecimento de Maria Hida MElo dE aNdradE, mãe 
da servidora roBErTa aNdradE caVallEiro dE MacEdo, ocorrido em 
18/06/2022 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 
5810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/849888, de 06/06/2022;
rESolVE:
i – aUToriZar 08 (oito) dias de afastamento por motivo de falecimento 
de pessoa da família a servidora roBErTa aNdradE caVallEiro dE 
MacEdo, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de infraestrutura - 
arquiteto, matrícula nº. 54180536/2, lotado na diretoria de Política Setorial 
- diSET, no período de 18/06/2022 a 25/06/2022, conforme certidão de 
óbito Matrícula n°.065656 01 55 2022 4 00457 017 017815211.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18/06/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.
 

Protocolo: 826299
.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº. 0824/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/847308, de 04/07/2022, e 
Memorando nº 342/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor lÉo criSTiaNo da coSTa SaNToS, Matrícula nº. 
5965143/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – Engenhei-
ro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

237/2022 Prefeitura Municipal de igarapé-açu revitalização do Balneário Pau cheiroso, no Município de 
igarapé-açu/Pa.

ii – dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, Ma-
trícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução 
do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826070

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 0827/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/851237, de 05/07/2022, e 
Memorando 350/2022, de 05/07/2022- difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Matrícula 
nº 5946508/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

169/2022 Prefeitura Municipal de Paragominas
obras de Terraplenagem, drenagem, Sinalização viária 

e Pavimentação asfáltica em cBUQ na avenida Júlia 
Kubitschek, no Município de Paragominas/PA.

ii – dESiGNar o servidor rUi GUilHErME carNEiro BENTES, Matrícu-
la nº 6718/1, cargo/função: Técnico em Gestão de infraestrutura-Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826075
Portaria Nº. 0826/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/847410, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 344/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, Ma-
trícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convê-
nio celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

168/2022 Prefeitura Municipal de Bagre Pavimentação em blokretes de vias urbanas, no Município 
de Bagre/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoSÉ SoMBrEiro da SilVa NETo, Matrícula nº 
5897265/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826073
Portaria Nº. 0828/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/851419, de 05/07/2022, 
e Memorando nº. 351/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio cele-
brado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

175/2022 Prefeitura Municipal de Santarém revitalização da Praça do Santíssimo, no Município de 
Santarém/Pa.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826077
Portaria Nº. 0831/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/851660, de 05/07/2022, e 
Memorando nº 352/2022 de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
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r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor THalYS SoarES fEiToSa, Matrícula nº. 
55207864/1, Cargo/Função: Coordenador de Núcleo Regional, como fiscal 
do convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento 
Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

187/2022 Prefeitura Municipal de São João do 
araguaia

construção de uma Praça na Vila José Martins ferreira, no 
Município de São João do araguaia/Pa.

ii – dESiGNar o servidor lÉo criSTiaNo da coSTa SaNToS, Matrícula 
nº. 5965143/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – En-
genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826079
Portaria Nº. 0832/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/852034, de 05/07/2022, 
e Memorando nº 353/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora lariSSa dElfiNo SaNTaNa rocHa, Matrícula 
nº.5939004/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – Engenhei-
ro Sanitarista, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

232/2022 Prefeitura Municipal de colares construção do Sistema de abastecimento de água no 
Bairro Jangolândia no Município de colares/Pa.

ii – dESiGNar a servidora MariElZa rodriGUES BaTiSTa caPEloNi, Ma-
trícula nº. 51855667/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públi-
cas-Arquiteto, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826080
Portaria Nº. 0833/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/852448, de 05/07/2022, e 
Memorando nº 355/2022 de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor PaUlo aNdrÉ doS SaNToS MoNTEiro, Matrícula 
nº 57176077/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

194/2022 Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
do Pará

construção do complexo Gastronômico do Pau d’arco, 
localizado no Município de Santa Bárbara do Pará/Pa.

ii – dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, Ma-
trícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução 
do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826084
Portaria Nº. 0823/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/853578, de 05/07/2022, 
e Memorando nº 359/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, 
Matrícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Pú-
blicas- Engenheiro Civil, como fiscal dos Convênios celebrados entre a Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP 
e os Órgãos abaixo

coNVÊNio ÓrGÃo oBJETo

238/2022 Prefeitura Municipal de Medicilândia construção de cobertura da Quadra da agrovila Jorge 
Bueno, no Município de Medicilândia/Pa.

225/2022 Prefeitura Municipal de São domingos 
do capim

recuperação de um trecho da orla Municipal e construção 
do Trapiche Municipal de São domingos do capim/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução dos 
convênios, acima descritos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Pública.

Protocolo: 826065
Portaria Nº. 0820/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846961, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 339/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 5965142/1, 
cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro civil, como 
fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

112/2022 Prefeitura Municipal de Placas construção da casa dos conselhos, no Município de 
Placas/Pa.

ii – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826056
Portaria Nº. 0821/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/847025, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 340/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora JoSiaNE BarBoSa da SilVa, Matrícula nº 
5965139/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Es-
tado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

123/2022 Prefeitura Municipal de rondon do Pará reforma e ampliação da câmara de Vereadores, no 
Município de rondon do Pará/Pa.

ii – dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Ma-
trícula nº 5946508/1, cargo/função: coordenador, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826057
Portaria Nº. 0822/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/847237, de 04/07/2022, e 
Memorando nº 341/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor lÉo criSTiaNo da coSTa SaNToS, Matrícula nº. 
5965143/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – Engenhei-
ro Civil, como fiscal dos Convênios celebrados entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e os Órgãos abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

242/2022 Prefeitura Municipal de Breu Branco construção da Praça do Bairro ismar i e ii, no Município 
de Breu Branco/Pa.
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212/2022 Prefeitura Municipal de rio Maria

Pavimentação em Blokret sextavado em Ruas e Avenidas 
da Sede do Município incluindo sarjeta e meio fio nas ruas 
41,45,17 e 19 e na Travessa cruz e Souza,no Município 

de rio Maria/Pa.

131/2022 Prefeitura Municipal de rio Maria construção de Parque e academia no Setor Vila Verde na 
Sede do Município de rio Maria/Pa.

ii – dESiGNar o servidor THalYS SoarES fEiToSa, Matrícula nº. 
55207864/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, para acom-
panhar e fiscalizar, como suplente, a execução dos convênios, acima des-
critos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826060
Portaria Nº. 0819/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846902, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 338/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor Edir MorEira caValcaNTE, Matrícula nº 
5942371/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Eletricista, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

062/2022 Prefeitura Municipal de Mojuí dos 
campos

iluminação de campo de futebol, no Município de Mojuí 
dos campos/Pa.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826054
Portaria Nº. 0818/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846713, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 337/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor WlYEliSoN BarBoSa cErEJa, Matrícula nº 
5951197/2, Cargo/Função: Coordenador de Núcleo, como fiscal do Convê-
nio celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

002/2022 Secretaria Municipal de Economia-SEcoN reforma do Mercado de icoaraci, no Município de Belém/
Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826049
Portaria Nº. 0816/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/846193, de 04/07/2022, e 
Memorando 335/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Matrícula 
nº 5946508/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contrato cele-
brado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNTraTo EMPrESa oBJETo

99/2022 Mais Brasil construtora Eireli Execução de serviços de recapeamento do Município de 
Santa luzia/Pa.

ii – dESiGNar o servidor daNiEl aNdradE MalcHEr PErEira, Matrícula 
nº 5921549/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- En-

genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826045
Portaria Nº. 0817/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846438, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 336/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

249/2022 Prefeitura Municipal de itaituba Pavimentação de vias urbanas, no Município de itaituba/
Pa.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar,
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826047
Portaria Nº.0813/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/844456, de 04/07/2022, 
e Memorando 332/2022, de 04/07/2022– difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar a servidora criSTiNa dE fariaS GUEdES ViEira, Matrícula 
nº 54197891/4, Cargo/Função: Diretor, como fiscal do Contrato celebrado 
entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 
– SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

90/2022 carmona cabrera construtora de obras Sa
Execução dos serviços de drenagem e Pavimentação 

asfáltica de Vias Urbanas nos Municípios que integram a 
região do Tapajós/Pa.

ii- dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, Matrícula 
nº 5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e 
Conformidade, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826042
Portaria Nº.0815/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/845972, de 04/07/2022, 
e Memorando 334/2022, de 04/07/2022– difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, Matrícula 
nº 5913247/3, cargo/função: coordenador de Planejamento de obras e 
Conformidade, como fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

95/2022 círculo Engenharia ltda contratação de empresa de engenharia especializada na 
reforma e ampliação do Hospital regional de cametá/Pa.

ii- dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, 
Matrícula nº 5936254/2, cargo/função:coordenador, para acompanhar 
e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826043
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Portaria Nº. 0806/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/852673, de 05/07/2022, 
e Memorando nº 356/2022 de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor JoSÉ SoMBrEiro da SilVa NETo, Matrícula 
nº 5897265/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto
202/2022 Prefeitura Municipal de altamira reforma da Escola de dança, no Município de altamira/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826035
Portaria Nº. 0804/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/853345, de 05/07/2022, 
e Memorando nº 358/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor carloS aNdrÉ da SilVa araÚJo, Matrícula nº. 
6403603/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Civil, como fiscal do Convênio celebrados entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

219/2022 Prefeitura Municipal de Bannach Pavimentação em blokret Sextavado de Ruas e Avenidas 
da Sede do Município de Bannach/Pa.

ii – dESiGNar o servidor THalYS SoarES fEiToSa, Matrícula nº. 
55207864/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, para 
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, acima 
descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826031
Portaria Nº. 0805/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/852872, de 05/07/2022, 
e Memorando nº 357/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

213/2022 Prefeitura Municipal de almeirim
reforma e adequação do antigo Terminal de passageiro 
para Espaço Gastronômico e centro cultural, na cidade 

almeirim/Pa.

ii – dESiGNar a servidora MariElZa rodriGUES BaTiSTa caPEloNi, 
Matrícula nº. 51855667/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras 
Públicas-Arquiteto, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a 
execução do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e 
eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826033

.

errata
.

errata
Na matéria, protocolo nº 813774, publicada no doE nº 35.007, de 
14/06/2022, referente ao EXTraTo do coNVENio Nº 149/2022
oNde se LÊ: SEcrETaria MUNiciPal dE EcoNoMia -cNPJ: 
04.789.822/0001-54
Leia-se SEcrETaria MUNiciPal dE SaNEaMENTo-SESaN-cNPJ: 
04.789.822/0001-54
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 826013
errata
Na matéria, protocolo nº 825958, publicada no doE nº 35.038, dE 08 dE 
JUlHo dE 2022 EdiÇÃo EXTra, referente ao 8º Tac Nº 04/2019 – cPi 
Nº 02/2018:
oNde se LÊ: daTa dE aSSiNaTU/ra: 03/03/2022
Leia-se: daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 826265
errata
Na matéria, Protocolo: 822870, publicada no doE Nº 35.030, de 01 de julho 
de 2022-EdiÇÃo SUPlEMENTar, referente ao EXTraTo do coNVÊNio Nº 
216/2022:
oNde se LÊ: NoTa dE EMPENHo: 2022NEXXXX;
Leiase: NoTa dE EMPENHo: 2022NE01845 e;
oNde se LÊ: PrEfEiTUra dE UilaNÓPoliS:  1901 04.122 0038 1011 
449051;
Leia-se: PrEfEiTUra dE UliaNÓPoliS: 1901 04.122 0038 1011 449051 
1520

Protocolo: 826201
errata
Na matéria, protocolo nº 822938, publicada no doE nº 35.031, de 01 de 
julho de 2022 - EdiÇÃo EXTra:
oNde se LÊ: responsável pela Entidade recebedora dos recursos:
Vera lúcia flores da Vera cruz
Prefeita Municipal de Paragominas em Exercício
Leia-se: responsável pela Entidade recebedora dos recursos: João lu-
cidio lobato Paes
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 826316

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 101/2022– tP Nº 05/2022
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Phaz construções e incorporações Eireli - cNPJ nº 12.143.487/0001-40
oBJETo: construção de palco e área para atividades físicas e conclusão 
dos 33,15% da obra das arenas esportivas, no município de Marapanim, 
neste Estado.
ViGÊNcia: 11/07/2022 a 11/04/2023
Valor: r$ 1.219.013,12
NoTa dE EMPENHo: Nº 2020NE01866
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 04.811.1499.7659 0101/0301
07101 15.811.1499.7659 0101 449051
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 08/07/2022
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
Tv. dr. Moraes, nº 748, sala 303, cEP 66.240-120, na cidade de Belém, 
neste Estado
Telefone: (91) 98888-0303

Protocolo: 826381

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 0810/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/854293 de 05/07/2022 
– coSG/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NoME: Tiago leão, Matrícula nº. 5116694/1; cargo/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o Sr. arnaldo dopazo antônio José- Se-
cretário adjunto de obras Públicas, aos Municípios de São João de Pirabas 
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e Maracanã/Pa.
dESTiNo: São João de Pirabas/Maracanã /Pa.
diária: 1,5 (uma e meia).
PErÍodo: 01 a 02/07/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826037
Portaria Nº. 0811/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/854256 de 05/07/2022 
– GaB/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo relacionado:
NoME: Valdir Parry acatauassú, Matrícula n°. 5946384/1; cargo/função: 
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.
oBJETiVo: acompanhar a agenda do Excelentíssimo Governador nos Mu-
nicípios de altamira e Vitória de Xingu
dESTiNo: altamira/Vitória de Xingu/Pa.
diária: 0,5 (meia).
daTa: 28/06/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826040
Portaria Nº. 0825/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/847389, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 343/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor daNiEl MarTiNS cUNHa, Matrícula nº 55587239/2, 
cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro civil, como 
fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

151/2022 Prefeitura Municipal de igarapé-Miri
construção de Passarela em concreto armado, rua alcides 
Sampaio, rua Nova 01 e rua Nazaré 01, na Vila Maiuatá, 

no Município de igarapé-Miri/Pa.

ii – dESiGNar a servidora MariElZa rodriGUES BaTiSTa caPEloNi, Ma-
trícula nº. 51855667/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públi-
cas-Arquiteto, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826072
Portaria Nº. 0834/2022, de 08 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/861660, de 06/07/2022 
– difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: Marielza rodrigues Batista capeloni, Matrícula nº 51855667/2, car-
go/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – arquiteto.
oBJETiVo: fiscalização na construção da Praça Nossa Senhora dos remé-
dios, construção do complexo Poliesportivo Municipal de Breu Branco/Pa e 
Praça do Bairro alto Bonito no Município de Pacajá/Pa.
NoME: Jaime Peres de oliveira, Matrícula nº 7030/1, cargo/função: Mo-
torista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com a servidora, aos referidos Municípios.
dESTiNo: Breu Branco/Pacajá/Pa.
diáriaS: 4,5 (quatro e meia).
PErÍodo: 11 a 15/07/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 826296

.

FÉrias
.

Portaria N° 0830/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e, e 
ainda, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo n°. 2022/845946, de 04/07/2022 
e os termos do Memorando nº. 107/2022-dEM/SEdoP, de 04/07/2022.
r E S o l V E:
i - TraNSfErir, por necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias 
da servidora THaiS BiTTENcoUrT GUiMarÃES SoUSa, matrícula nº. 
57210086/3, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de infraestrutura - 
arquiteto; para o período de 16/07/2022 a 02/08/2022 18 (dezoito) dias; e 
para o período de 08/09/2022 a 19/09/2022 12 (doze) dias, anteriormente 
concedida através da Portaria nº. 0573/2022, de 30/05/2022, publicada 
no doE n° 34.994, de 03/06/2022, referente ao período aquisitivo 
23/01/2021 a 22/01/2022.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 826306

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato N° 27/2022.
Objeto: Contratação de instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco central do Brasil na forma do banco Múltiplo, comercial ou co-
operativo, e cooperativo de crédito, para prestação de serviços bancários 
que permite a liquidação de faturas por meio de documentos de cobrança 
eletrônica com código de barras no padrão fEBraBaN, por intermédio de 
suas agências e/ou conveniadas, em abrangência nacional, tais como: dé-
bito automático, Guichê de caixa (quando houver); arrecadação Eletrôni-
ca; Internet Banking; Correspondente Bancário; Autoatendimento; Outros 
Meios. as informações dos documentos arrecadados são enviadas por meio 
de transmissão de arquivo eletrônico, conforme padrão fEBraBaN.
Valor Global: os pagamentos pelas prestações dos serviços ocorrerão na 
forma de compensação das tarifas.
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 08.07.2022.
contratada: BaNco BradESco S.a. cNPJ: 60.746.948/0001-12.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 826387

.

.

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

.

errata
.

Fica retificado na publicação da Portaria nº 594, de 07 de julho de 
2022, publicada no doe nº 35.038 de 08/07/2022.
onde se lê: ...Portaria Nº594 dE 07 dE JUlHo dE 2022...
Leia-se: ... Portaria Nº595 dE 07 dE JUlHo dE 2022...
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 08 de julho de 2022.

Protocolo: 826050

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Nº do coNtrato: 02/2022
Nº do terMo aditiVo: 01
data da assiNatUra: 08/07/2022
oBJETo do TErMo adiTiVo: o presente termo aditivo tem por objeto a 
alteração da cláUSUla dÉciMa SEXTa – rEaJUSTE e repactuação do valor 
do contrato de acordo com a cláUSUla dÉciMa SEXTa – rEaJUSTE E rE-
PacTUaÇÃo. o valor mensal do contrato passará a ser de r$ 1.013.968,32 
(um milhão e treze mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e dois cen-
tavos), e o valor total passará para r$ 12.167.619,96 (doze milhões, cento e 
sessenta e sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e seis centavos).
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conceder o pagamento retroativo referente às faturas do período de 09 de 
fevereiro a 30 de abril no valor total de r$ 318.332,94 (trezentos e dezoito 
mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos).
orÇaMENTo:

ProG. de traBaLHo desPesa FoNte aÇÃo PL. iNterNo

48101.19.363.1501.8822 339037 0124008794
0102000000 273727 1010008822-c

coNTraTado: EMPrESa diaMoNd SErViÇoS dE liMPEZa E Mao dE 
oBra EirEli (cNPJ: 08.538.011/0001-31).
ENdErEÇo: Passagem dalva, nº 505, Bairro: Marambaia, Belém/Pa - cEP 
66.615-080, Belém/Pa.
ordENadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES

Protocolo: 826205
.

diÁria
.

Portaria Nº 604 de 08 de JULHo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/839348;
r E S o l V E:
i – autorizar o servidore dEMETHriUS PErEira lUcENa dE oliVEira, 
identidade funcional nº 54196456/5, ocupante do cargo de diretor, lotado 
na diretoria de ciência e Tecnologia – dcT; a viajar aos municípios de ca-
metá/PA e Mocajuba-PA, no período de 11 a 15/07/2022, a fim de acompa-
nhar a fiscalização, além de conhecer o empreendimento com a finalidade 
de reaplicar, em momento futuro, em outras regiões, com possibilidade de 
parceria com as instituições UEPa, Jica-agência de cooperação internacio-
nal do Japão e instituto federal do Pará.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e Tecnológica, em 08 de julho de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 826235
Portaria Nº 600 de 08 de JULHo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/860600;
r E S o l V E:
 i – aUToriZar os servidores SUElY Socorro PaNToJa da SilVa, iden-
tidade funcional nº 5945933/2, ocupante do cargo de assessora Espe-
cial ii, lotada no Gabinete do Secretário; PriScila carValHo caSTro, 
identidade funcional nº 5947233/1, ocupante do cargo de Gerente, lotada 
no Gabinete do Secretário/aScoM e o bolsista JoÃo aNTÔNio foNSEca 
lacErda liMa, cPf: 003.255.092-80, lotado SEcad, a viajarem ao muni-
cípio de Mosqueiro-PA, no dia 11/07/2022, a fim de representar a ASCOM/
SEcTET, na aula inaugural do curso de Gastronomia (UEPa) (cerimônia do 
dólmã), conforme demanda do programa forma Pará; e WEliNGSoN Wa-
NdY PiNTo PEralTa, identidade funcional nº 57214839/1, ocupante do 
cargo de Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, 
que conduzirá os servidores e o bolsista, ao referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e Tecnológica, em 08 de julho 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 826304
Portaria Nº 605 de 08 de JULHo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/864703;
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores carloS aUGUSTo roliM da MoTTa, identidade 
funcional nº 57234825/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de in-
formática, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, o servidor 
aNdrÉ caSTro cordEiro, identidade funcional nº 5892346/1, lotado na 
diretoria de administração e finanças – daf, o servidor HarlEY cHriSTiaN 
alVES MaTiaS, identidade funcional nº 5900176/1, lotado na diretoria de 
administração e finanças – daf, a viajarem aos municípios de cumarú do 
Norte/PA e Tucumã/PA, no período de 12/07 a 19/07/2022, a fim de realizar 
a instalação dos microcomputadores nas escolas, e o servidor WEliNGSoN 
WaNdY PiNTo PEralTa, identidade funcional nº 57214839/1, ocupante do 
cargo de Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, 
que conduzirá os servidores aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 07 e ½ (sete e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 08 de julho de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 826255

..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

Portaria N° 111/2022 – dirad/FaPesPa, de 08 de Julho de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada no 
doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº126/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de Julho de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº2022/870389;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: rEGiNaldo do Socorro PaiVa aBrEU
MaTrÍcUla: 5950724/2
carGo: aSSESSor
TraJETo: Belém-Pa/Eldorado de carajás/Belém-Pa.
PErÍodo: 11/07/2022 a 15/07/2022
QUaNTidadE: 4 e 1/2 (quatro e Meia) diárias
oBJETiVo: visando representar este titular durante a execução de agenda 
institucional da faPESPa
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de Julho de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 826331
Portaria N° 110/2022 – dirad/FaPesPa, de 08 de Julho de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada no 
doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 125/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de Julho de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº2022/870354;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: ViTor doS SaNToS SiQUEira JÚNior
MaTrÍcUla:5920017 /3
carGo: aSSESSor
TraJETo: Belém-Pa/Eldorado de carajás /Belém-Pa.
PErÍodo: 11/07/2022 a 15/07/2022
QUaNTidadE: 4 e 1/2 (quatro e Meia) diárias
oBJETiVo: visando representar este titular durante a execução de agenda 
institucional da faPESPa
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de Julho de 2022
  JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 826329

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNForMatiVo
o Governo do Estado, por intermédio da fundação amazônia de amparo 
a Estudos e Pesquisas – fapespa, atendendo à orientação programática 
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e 
Tecnológica – SEcTET, informa que a chamada Nº 002/2022 - aPoio À 
rEaliZaÇÃo dE EVENToS ciENTÍficoS, TEcNolÓGicoS E dE iNoVaÇÃo 
encontra-se ENCERRADA, uma vez que está finalizado o limite de recursos 
aportados para seu financiamento, conforme itens 2.7 e 4.
Em função dessa limitação orçamentária, a proposta de evento abaixo re-
lacionada não foi submetida às avaliações técnica e de mérito:

Proponente título do evento instituição

Marcus Vinicius reis
i Seminário de História na amazô-
nia: relações de poder, narrativas 

e práticas culturais.

Universidade federal do Sul e Sudeste 
do Pará – Unifesspa

Belém, 08 de julho de 2022.
deyvison andrey Medrado Gonçalves
Diretor Científico

Protocolo: 826529
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cHaMada Nº 002/2022
aPoio À reaLiZaÇÃo de eVeNtos cieNtÍFicos, tecNoLÓGicos 
e de iNoVaÇÃo
resULtado FiNaL – Lote 8
 

título do evento Nome do coorde-
nador

categoria 
aprovada

instituição 
organizadora resultado

Xiii Encontro Paraense de Educação 
Matemática

fernando cardoso 
de Matos

regional/
Estadual ifPa aprovado

III Feira das Profissões Juliana de Sales 
Silva local UNifESSPa aprovado

iii Encontro de Egressos do curso de 
Engenharia de Minas

Jean carlos Grijó 
louzada local UNifESSPa aprovado

XI Seminário de Sistemas Agroflores-
tais de Tomé-açu andrew Miccolis Nacional icraf aprovado

iii Encontro de internacionalização 
da Unifesspa

diógenes Henrique 
Siqueira da Silva

regional/
Estadual UNifESSPa aprovado

VIII Seminário de Iniciação Científica anaiane Pereira 
Souza

regional/
Estadual UNifESSPa aprovado

Seminário de ciências florestais – 
SEciflor 2022

Jonas Elias castro 
da rocha

regional/
Estadual Ufra aprovado

iV congresso araguaiense de ciências 
Exata, Tecnológica e Social aplicada 

– conara

Tarciso Binoti 
Simas

regional/
Estadual UNifESSPa aprovado

ii Escola regional de alto desempe-
nho Norte 2 e ii Escola regional de

aprendizado de Máquina e inteligên-
cia Artificial Norte 2

Marcos Tulio ama-
ris Gonzalez

regional/
Estadual UfPa Não aprovado

Seminário amazônico de Transtornos 
de aprendizagem: interatividade 

entre Educação e Saúde

Simone Beverly 
Nascimento da 

costa
Nacional UEPa Não aprovado

ii Seminário internacional Viva língua 
Viva (VlV 2)

ana Vilacy Moreira 
Galucio internacional MPEG aprovado

iii Simpósio do Meio ambiente: o 
Biólogo no Mundo

Paula Nepomuceno 
campos Estadual Ufra aprovado

Belém, 08 de julho de 2022.
deyvison Medrado
Diretor Científico / FAPESPA

Protocolo: 826523

.

.

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 566/GePs/setUr de 07 de JULHo de 2022
GESTor fiScal E coMiSSÃo dE fiScaliZaÇÃo
coNSidEraNdo o decreto 870 de 04/10/2013 e a Portaria conjunta 
658/SEAD de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos 
na administração pública; coNSidEraNdo os termos dos Processos 
Nº 2022/756681; rESolVE: i – dESiGNar o servidor EVaNdro 
JoSÉ fErrEira NEVES JÚNior, Mat. 5892676/ 7, coord. de Planej. 
das Politicas Públicas para o Turismo, como Gestor fiscal do Termo de 
fomento 06/2022, celebrado entre o Estado do Pará, através da Secretaria 
de Estado de Turismo - SETUR e a Associação Beneficente e Cultural 
de outeiro-aSBEco. ii – dESiGNar a comissão de Monitoramento, 
conforme previsto, na cláUSUla NoNa – do acoMPaNHaMENTo E da 
fiScaliZaÇÃo - o acompanhamento e a execução do Termo de fomento 
06/2022 será acompanhado por comissão de Monitoramento e avaliação 
da Setur e por um Gestor da parceria, nos termos do decreto 870/2013 e 
da lei 13.019/2014. composta pelos servidores abaixo descritos:

NoMe MatricULa carGo FUNÇÃo Na co-
MissÃo

aNdrEZa MEirElES SilVa 5960416/ 1 GErENTE fiScal
criSTiaNE dE SoUSa PiNHo 

MENdoNca 54197949/ 1 TEc. dE PlaN. E GESTÃo EM 
TUriSMo fiScal

JacHoNS Valdo da SilVa TaVarES 54188798/ 5 GErENTE fiScal

iii- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ordENador: 
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 826104
Portaria Nº 567/GePs/setUr de 08 de JULHo de 2022
GESTor fiScal E coMiSSÃo dE fiScaliZaÇÃo.
coNSidEraNdo o decreto 870 de 04/10/2013 e a Portaria conjunta 
658/SEAD de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos na 
administração pública; coNSidEraNdo os termos dos Processos Nº 
2022/756507; rESolVE: i– dESiGNar o servidor EVaNdro JoSÉ 
fErrEira NEVES JÚNior, Mat. 5892676/ 7, coord. de Planej. das 
Politicas Públicas para o Turismo, como Gestor fiscal do Termo de fomento 

05/2022, celebrado entre o Estado do Pará, através da Secretaria de Estado 
de Turismo - SETUR e a Associação Recreativa Beneficente e Cultural 
Gaviões da Villa-arBEcGV. ii – dESiGNar a comissão de Monitoramento, 
conforme previsto, na cláUSUla NoNa – do acoMPaNHaMENTo E da 
fiScaliZaÇÃo - o acompanhamento e a execução do Termo de fomento 
05/2022 será acompanhado por comissão de Monitoramento e avaliação 
da Setur e por um Gestor da parceria, nos termos do decreto 870/2013 e 
da lei 13.019/2014. composta pelos servidores abaixo descritos:

NoMe MatricULa carGo FUNÇÃo Na co-
MissÃo

aNa claUdia fariaS 57198151/ 1 TEc. dE PlaN. E GESTÃo EM 
TUriSMo fiScal

aNa PaUla fariaS MacHado 
MaToS 57198177/ 1 TEc. dE PlaN. E GESTÃo EM 

TUriSMo fiScal

Maria PErEira dE SoUSa 2014157/ 1 TEc. dE PlaN. E GESTÃo EM 
TUriSMo fiScal

iii- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ordENador: 
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 826259
Portaria Nº 568/GePs/setUr de 08 de JULHo de 2022
GESTor fiScal E coMiSSÃo dE fiScaliZaÇÃo
coNSidEraNdo o decreto 870 de 04/10/2013 e a Portaria conjunta 
658/SEAD de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos 
na administração pública; coNSidEraNdo os termos dos Processos 
Nº 2022/756430.rESolVE: i– dESiGNar o servidor EVaNdro JoSÉ 
fErrEira NEVES JÚNior, Mat. 5892676/ 7, coord. de Planej. das Politicas 
Públicas para o Turismo, como Gestor fiscal do Termo de fomento 04/2022, 
celebrado entre o Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de 
Turismo - SETUr e a associação cultural do Pará WJ Produções artísticas. 
ii – dESiGNar a comissão de Monitoramento, conforme previsto, na 
cláUSUla NoNa – do acoMPaNHaMENTo E da fiScaliZaÇÃo - o 
acompanhamento e a execução do Termo de fomento 04/2022 será 
acompanhado por comissão de Monitoramento e avaliação da Setur e 
por um Gestor da parceria, nos termos do decreto 870/2013 e da lei 
13.019/2014. composta pelos servidores abaixo descritos:

NoMe MatricULa carGo FUNÇÃo Na co-
MissÃo

aNdrEZa MEirElES SilVa 5960416/ 1 GErENTE fiScal

cliVia TaMara doS rEiS rodri-
GUES fErrEira 54195975/ 1 TEc. dE PlaN. E GESTÃo EM 

TUriSMo fiScal

roSElENE da SilVa BaSToS 2014491/ 1 TEc. dE PlaN. E GESTÃo EM 
TUriSMo fiScal

iii- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ordENador: 
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 826262

.

.

diÁria
.

Portaria N° 569/GePs/setUr de 08 de JULHo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/827565; rESolVE: conce-
der 1 e ½ (uma e meia) diárias ao servidor JUlio cEZar TEiXEira Bor-
cEM, Mat. 54196760/1, Motorista. oBJ: conduzir equipe da SETUr para a 
fiscalização de serviços de manutenção na Praça de Alimentação/Orla do 
Maçarico junto com a empresa Executiva Serviços Técnicos Especializados 
ltda. dESTiNo: Salinópolis/Pa. PErÍodo: 06 e 07/07/2022. ordENa-
dor: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 826261

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 406/2022/GGP/dPG, de 07 de JULHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 
054/2006 e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação 
dada pela lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução 
cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/844175; rESolVE: conceder 
gratificação de acumulação à Defensora Pública MAYANA BARROS JORGE 
JoÃo, na forma discriminada na tabela abaixo:
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dEfENSor (a)
PÚBlico (a) MaTrÍcUla TiTUlaridadE/ 

dESiGNaÇÃo acUMUlaÇÃo GraTificaÇÃo PErÍodo dE coN-
cESSÃo

Mayana Barros
Jorge João 5931565

2ª defensoria
Pública cível de

capanema

3ª defensoria
Pública

cível/crimi-
nal de

Bragança

10% do
vencimento-base,
nos termos dos

artigos 4º e 2º, ii da
resolução do

cSdP nº 283, de
16/11/2021.

01/06/2022 à
19/06/20221ª defensoria

Pública cível de
capanema e
3ª defensoria

Pública
cível/infância de

capanema

20% do
vencimento-base,

nos termos do
artigo art. 6º, §7º da

resolução do
cSdP nº 283/2021,

alterada pela
resolução do

cSdP nº 314/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 826003
Portaria Nº 400/2022/GGP/dPG/07/07/2022. 
o defensor Público Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8º, inciso Viii, da lei complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no artigo 7º, § 4º da resolução 
cSdP nº 299, de 07 de fevereiro de 2022, a qual dispõe sobre a realização 
de Plantão no âmbito da defensoria Pública, alterada pela resolução cSdP 
nº 300, de 21 de fevereiro de 2022; considerando a Portaria nº 21/2022, 
de 23 de março de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do 
plantão defensorial aos membros defensoria Pública do Pará; rESolVE: 
conceder diária de plantão defensorial aos defensores abaixo relacionados 
em razão da realização de Plantão:

NoMe Mat. QUaNt. PerÍodo do PaNtÃo Pae Nº

alBa aliNE MoUra GoUVEa 57190994 02(Maio)
02(JUNHo)

07 e 08/05/2022;
11 e 12/06/2022 2022/851032

aliNE rodriGUES dE oliVEira caldaS 80845828 02(MarÇo) 19 e 20/03/2022 2022/851544
BiaNca dUarTE BraNco cariBÉ 57231647 02(JUNHo) 04 e 05/06/2022 2022/851544

cliVia rENaTa loUrEiro croElHaS 57203678 02(MarÇo)
02(JUNHo)

19 e 20/03/2022;
16 e 17/06/2022 2022/851544

daNiEl aUGUSTo loBo dE MElo 57227137 02(JUNHo) 25 e 26/06/2022 2022/851544
EloiZio cordEiro TaVEira dE SoUZa 5896000 02(Maio) 28 e 29/05/2022 2022/851032

faBiaNo dE liMa NarciSo 57231640 01(MarÇo) 12/03/2022 2022/851032
faBio raNGEl PErEira dE SoUZa 55589067 02(JUNHo) 18 e 19/06/2022 2022/851544
fElÍcia MarQUES fiÚZa NUNES 55588700 03(JUNHo) 17, 18 e 19/06/2022 2022/836037
fErNaNdo JoSÉ SaMPaio loBo 80846028 02(JUNHo) 18 e 19/06/2022 2022/851544

GEorGE aUGUSTo dE aGUiar SoUZa 5895989 01(MarÇo) 12/03/2022 2022/851032
JoSEaNE rocHa GodoY SaNTaNa 55588704 02(JUlHo) 02 e 03/07/2022 2022/851544

lariSSa dE alMEida BElTrÃo roSaS 57234669 02(Maio) 28 e 29/05/2022 2022/851544
lariSSa MacHado SilVa NoGUEira 57190943 02(JUNHo) 04 e 05/06/2022 2022/851544
lUiS MarcElo MacEdo dE SoUZa 5938970 04(JUNHo) 16, 17, 18 e 19/06/2022 2022/851032

MarcoS aNToNio doS SaNToS ViEira 5895968 01(MarÇo) 12/03/2022 2022/851032
MaTUZalÉM carNEiro BErNardo 57234672 01(MarÇo) 12/03/2022 2022/851032

NilBErT allYSoN alMEida dE MoraES 57190969 02(JUNHo) 11 e 12/06/2022 2022/851544
odUValdo SErGio dE SoUZa SEaBra 57190974 02(JUNHo) 18 e 19/06/2022 2022/851544

rEiNaldo MarTiNS JÚNior 57192842 02(JUlHo) 02 e 03/07/2022 2022/851544
roSSiVaGNEr SaNTaNa doS SaNToS 55589163 02(JUNHo) 04 e 05/06/2022 2022/851032

ViNÍciUS TolEdo aUGUSTo 57231696 01(MarÇo)
02(JUNHo)

12/03/2022;
18 e 19/06/2022 2022/851032

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 826288
Portaria Nº 416/2022/GGP/dPG, de 08 de JULHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e 
art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar no 54/2006, com redação dada pela 
lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, 
de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/825974; rESolVE:art. 1º conceder 
gratificação de acumulação à Defensora Pública ANA LAURA MACEDO SÁ, 
na forma discriminada na tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a) MatrÍcULa titULaridade/ 

desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo de 
coNcessÃo

ana laura 
Macedo Sá 80845770

1ª defensoria
Pública cível

de ananindeua

1ª defensoria
Pública do
Juizado
Especial

criminal de
ananindeua

10% do
vencimento-base,

nos termos do
art. 2º, inciso i da

resolução do
cSdP nº 283,

de 16/11/2021.

07/07 à
02/08/2022

Art. 2º Revogar, de 07.07.2022 a 02.08.2022, a gratificação de acumulação 
concedida à defensora Pública BiaNca dUarTE BraNco cariBE, id. 
funcional nº 57231647, referente à atuação na 1ª defensoria Pública do 
Juizado Especial criminal de ananindeua (10% do vencimento-base), com 
a consequente exclusão de seu nome da Portaria nº 178/2022/GGP/dPG, 
de 20.04.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 826301
Portaria Nº 414/2022/GGP/dPG, de 08 de JULHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e 
art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela 
lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, 
de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/823558; rESolVE: revogar, com 
efeitos a contar de 04.07.2022, a gratificação de acumulação concedida à 
defensora Pública aNaMÉlia SilVa fErrEira, referente à sua atuação em 
processos judiciais da 1ª defensoria Pública de defesa da Pessoa acusada, 
com a consequente exclusão do seu nome da Portaria nº 311/2022/GGP/
dPG, de 07 de junho de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 826293
Portaria Nº 415/2022/GGP/dPG, de 08 de JULHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 
054/2006 e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação 
dada pela lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução 
cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/825884; rESolVE: conceder 
gratificação de acumulação ao Defensor Público RODRIGO VICENTE MAIA 
MENdES, na forma discriminada na tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a) MatrÍcULa titULaridade/ 

desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo de 
coNcessÃo

rodrigo Vicente 
Maia Mendes 5896003

5ª
defensoria

Pública cível
de

ananindeua

4ª
defensoria

Pública cível
de

ananindeua

10% do
vencimento-

base, nos
termos do art.
2º, inciso i da
resolução do
cSdP nº 283,

de
16/11/2021.

de 02/05/2022 
à

30/08/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 826294
Portaria Nº 401/2022/GGP/dPG, de 07 de julho de 2022. 
o defensor Público Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8º, inciso Viii, da lei complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando a Portaria nº 22/2022, de 23 de março 
de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do plantão defensorial 
aos servidores da defensoria Pública do Pará; rESolVE: conceder diária 
de plantão defensorial aos servidores abaixo relacionados em razão da 
realização de Plantão:

NoMe MatrÍ-
cULa

QUaNtidade/
MÊs

PerÍodo do 
PLaNtÃo Pae Nº

adriaNa NUNES NaS-
ciMENTo 5926317 01(Maio)

02(JUNHo)
21/05/2022;

11 e 12/06/2022 2022/8212292022/836037

alaN dElSo da SilVa 
cordEiro 57196777

01(Maio)
01(JUNHo)
01(JUlHo)

21/05/2022;
26/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/836037
2022/859854

aMBrÓSio oliVEira 
dE JESUS 5125847 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

aNa caroliNa loBo 
corrÊa 5917422 01(JUNHo) 25/06/2022 2022/851480

aNa cÉlia ModESTo 
loPES 2009315 02(Maio);

02(JUlHo)
21 e 28/05/2022;
02 e 03/07/2022

2022/8212292022/818988
2022/859854

aNa cláUdia cardoSo 
dUarTE 57201141 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

aNa do Socorro 
NUNES MoUra JaTENE 

SoUSa
33138 01(Maio)

04(JUNHo)

21/05/2022;
17, 18, 19 e 
26/06/2022

2022/8212292022/836037

aNSElMo carloS No-
GUEira MoNTEiro 54191024 01(Maio)

02 (JUNHo)
21/05/2022;

11 e 12/06/2022 2022/8212292022/836037
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aNToNia cláUdia 
SoarES lEÃo doS 

SaNToS
5723667 01(JUNHo) 05/06/2022 2022/690007

aNToNia Maria dE 
frEiTaS BraNdÃo 2048493 02(Maio) 28 e 29/05/2022 2022/851032

aNToNio Marcio 
cardoSo GoUVEa 57203877 02(Maio) 28 e 29/05/2022 2022/851032

BiaNca do Socorro 
MoTa PalHETa 54195650 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

caMila BiTTENcoUrT 
rodriGUES fEr-

NaNdES
5925204 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
25/06/2022 2022/851480

carMEM lÚcia loPES 
dE SoUZa 392235 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
11/06/2022 2022/8212292022/836037

caroliNE coElHo doS 
SaNToS 5940980 02(Maio) 21 e 28/05/2022 2022/8212292022/818988

cEcÍlia cláUdia dE 
frEiTaS TEiXEira 57176495 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
25/06/2022 2022/851480

cElio JaiME raiol 54189320 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

cÉlio JÚNior da SilVa 
GUiMarÃES 5900062

03(Maio)
02 (JUNHo)
01(JUlHo)

21, 22 e 
28/05/2022;

04 e 05/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

cHaiSiEllEN aNNE da 
SilVa oliVEira 57200786 01(Maio)

05(JUNHo)

21/05/2022;
04, 05, 17, 18 e 

19/06/2022

2022/8212292022/836037
2022/851398

cÍcEro loPES PErEira 
BErNardiNo 3280543

01(fEVErEiro)
02(MarÇo)
02(JUNHo)

28/02/2022;
01 e 02/03/2022;
04 e 05/06/2022

2022/851032

claUdia VaNESSa 
GoMES SaNTiaGo 54186812 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

clEBEr PaiVa coElHo 57211712
02(Maio)

01(JUNHo)
01(JUlHo)

21 e 28/05/2022;
11/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

clEVErSoN NoNaTo 
BriTo BarrEiroS 5324041

01(Maio)
02(JUNHo)
01(JUlHo)

21/05/2022;
11 e 12/06/2022;

02/07/2022
2022/8212292022/836037

2022/859854

cliVEr rEiS BaraTa 54187789 02(Maio)
01(JUNHo)

14 e 21/05/2022;
16/06/2022 2022/8212292022/8189882022/836037

daYSE HElENa dE 
SoUSa fiGUEirEdo 57214402 02(Maio) 21 e 28/05/2022 2022/8212292022/818988

daNdara BriTo 
fiGUEirEdo 5906663 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

daNiEla rodriGUES 
oliVEira 5906666 02(JUNHo) 25 e 26/06/2022 2022/851032

daNilo HENriQUE 
SoUSa MarTiNS 57176622 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

dÉBora KaliNE dE 
lUNa TEiXEira 5951725 01(JUNHo) 11/06/2022 2022/836037

dENilSoN da SilVa 
rodriGUES 5964873

04(Maio)
03(JUNHo)
02(JUlHo)

15, 21, 22 e 
28/05/2022;

17, 18 e 
19/06/2022;

02 e 03/07/2022

2022/8212292022/8189882022/8360372
022/859854

dEUZirENE MiraNda 
BarBoSa 5049849 02(Maio) 28 e 29/05/2022 2022/851032

diEGo JoSÉ BarroS 57201700
02(Maio)

06 (JUNHo)
02(JUlHo)

21 e 22/05/2022;
04, 05, 11, 17, 18 

e 19/06/2022;
02 e 03/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

EdilSoN doS SaNToS 
SilVa 5129192 05(JUNHo)

02(JUlHo)

11, 16, 17, 18 e 
19/06/2022;

02 e 03/07/2022
2022/8598542022/836037

EdiNaldo TENÓrio dE 
frEiTaS 57234526 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
11/06/2022 2022/8212292022/836037

EdiValdo aNToNio 
MaGalHÃES NaSci-

MENTo
5955771 02(Maio)

01(JUlHo)
21 e 28/05/2022;

02/07/2022 2022/8212292022/8189882022/859854

EdNa Maria fErrEira 
GoUVEa 466964

03(Maio)
06 (JUNHo)
01(JUlHo)

14, 22 e 
28/05/2022;

04, 05, 11, 17, 18 
e 19/06/2022;
02/07/2022

2022/8189882022/8360372022/859854

EdSoN MiraNda 
rodriGUES 345873 01(JUNHo) 11/06/2022 2022/836037

EdUardo TaTHUHiro 
NaKaTa 57231663 02 (Maio)

01(JUNHo)
21 e 28/05/2022;

04/06/2022
2022/8212292022/710862

2022/711686

EliNaldo oliVEira 
dE liMa 5927307

02(Maio)
01(JUNHo)
01(JUlHo)

21 e 28/05/2022;
11/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

EliToN rafaEl liMa 
doS SaNToS 5964878 02(Maio)

02(JUlHo)
15 e 21/05/2022;
02 e 03/07/2022

2022/8212292022/818988
2022/859854

EliVar loBo alVES 57211744 02(Maio)
01(JUNHo)

21 e 22/05/2022;
11/06/2022 2022/8212292022/8189882022/836037

EMMYlE KElVE doS 
SaNToS 5948707 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

Erica riBEiro dE 
SoUZa 57190731 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

Eric coSTa MarTiNS 57207074 01(Maio)
01(JUlHo)

21/05/2022;
02/07/2022

2022/821229
2022/859854

EVaNdro SilVa MaToS 57201686 01(JUNHo) 26/06/2022 2022/836037

fáBio caMPoS rEiS 57190520 01(Maio)
02(fEVErEiro)

21/05/2022;
19 e 20/02/2022 2022/8212292022/851398

fáBio da SilVa 
alMEida 57234555 02 (JUNHo) 04 e 05/06/2022 2022/836037

fáBio JoSÉ da SilVa 
MacHado 54197217

02(Maio)
05(JUNHo)
01(JUlHo)

21 e 28/05/2022;
11, 12, 17, 18 e 

19/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

fEliPE BEZErra da 
SilVa 5925621 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
11/06/2022 2022/8212292022/836037

fEliPE KaUÊ NoroNHa 
MarQUES 5957241 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

fErNaNda Maria da 
SilVa alENcar 5897832 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

fErNaNdo NaZarÉ 
alVES fErrEira NETo 5964709 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

fladilSoN da coSTa 
NoBrE JÚNior 5915816 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

GaBriEla MacHado 
MoraES dE SoUZa 5897040 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

GaBriElla dE cáSSia 
da SilVa aNSElMo 5926308 01(Maio)

03(JUNHo)

21/05/2022;
17, 18 e 

19/06/2022
2022/8212292022/836037

GEYcE laNa oliVEira 
TriNdadE 5945387 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

GEYZi KaTariNa car-
NEiro SaMPaio 5947469 02(Maio) 14 e 21/05/2022 2022/8212292022/818988

GioVaNNa PiNHEiro 
dE MENEZES ViEira 5932094 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

HaMilToN EliNaldo 
MElo corrEa 57211770 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229
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HÉlio da SilVa SaN-
ToS JÚNior 5964875

04(Maio)
07 (JUNHo)
02(JUlHo)

14, 15, 21 e 
28/05/2022;
04, 05, 11, 
16, 17, 18 e 
19/06/2022;

02 e 03/07/2022
 

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

HENdrYcK aYaN BraZ 
raMoS 5937750 02(Maio) 21 e 28/05/2022 2022/8212292022/818988

HidElfraN oliVEira 
alVES 57201688

02(Maio)
01(JUNHo)
02(JUlHo)

15 e 21/05/2022;
11/06/2022;

02 e 03/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

iGor aNdrEY PorTal 
cardiaS 5899893 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
11/06/2022 2022/8212292022/836037

iGor lUÍS GoNÇalVES 
E SilVa 57234575

04(Maio)
03(JUNHo)
01(JUlHo)

14, 15, 21 e 
28/05/2022;

11, 18 e 
26/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/818988 
2022/8360372022/859854

iGor PacHEco dE 
alMEida BEZErra 5933064 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022
25/06/2022 2022/851480

iNGrid loPES fariaS 7565395 01(Maio)
03(JUNHo)

21/05/2022;
17, 18 e 

19/06/2022
2022/8212292022/836037

iracEMY rodriGUES 
coSTa 3154556 01(JUNHo)

02(JUlHo)
25/06/2022;

02 e 03/07/2022
2022/851480
2022/859854

iriS HElENa PaES 
E SilVa 5897828

02(Maio)
05(JUNHo)
01(JUlHo)

14 e 21/05/2022;
11, 16, 17, 18 e 

19/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/8360372
022/859854

iSaBElla criSTiNa 
daMaScENo rETTo 5958979 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

iSaUra rafaElla BE-
MErGUi doS SaNToS 5934617 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

iVal dE aNdradE 
PicaNÇo JÚNior 5184436 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

iVaNa crYSTiNa Ma-
ToS do NaSciMENTo 57188104 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

iZoNEidE PiNTo dE 
fraNÇa MarQUES 5748755 02(MarÇo)

02(aBril)
05 e 06/03/2022;
16 e 17/04/2022 2022/851398

JaNE SiMoNE MoraES 
dE MElo ZaZE 57201145 01(JUNHo) 11/06/2022 2022/836037

JaYlSoN PErEira 
diGEr 57234529 01(JUNHo) 25/06/2022 2022/851480

JEaNN ricardo da 
coSTa BaHia 5900703 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

JESSYca PaTrYcia da 
cUNHa carValHo 5959017 02(Maio) 21 e 28/05/2022 2022/8212292022/818988

JoaNES BarroS 
caldaS 57201719 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

JoÃo carloS da 
foNSEca 57202183 05(aBril)

06(Maio)

21, 22, 23, 24 e 
30/04/2022;

01, 07, 08, 14, 21 
e 22/05/2022

2022/818988

JoÃo PaUlo coSTa 
doS SaNToS 5007232

02(Maio)
02(JUNHo)
01(JUlHo)

14 e 21/05/2022;
11 e 26/06/2022;

02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/8360372
022/859854

JoSÉ alcioNE cordEi-
ro dE SoUZa 57202467

02(Maio)
02 (JUNHo)
01(JUlHo)

21 e 28/05/2022;
04 e 05/06/2022;

02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/8360372
022/859854

JoSÉ coUTiNHo da 
SilVa 5897879 04(JUNHo) 16, 17, 18 e 

19/06/2022 2022/836037

JoSÉ EdMar daNTaS 
SilVEira filHo 5943308 02(JUNHo) 18 e 19/06/2022 2022/851032

JoSÉ Maria doS 
SaNToS lEiTE 57211801

01(Maio)
01(JUNHo)
01(JUlHo)

21/05/2022;
11/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8360372022/859854

JoSENilda Maria fEr-
rEira dEZiNcoUrT 3155757 02(Maio) 28 e 29/05/2022 2022/851032

JoSiETE frEiTaS 
rodriGUES 57211787 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

JUcEMir SiQUEira 
da SilVa 32549

03(Maio)
01(JUNHo)
02(JUlHo)

15, 21 e 
28/05/2022;
11/06/2022;

02 e 03/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

JUliaNa dE JESUS 
QUEiroZ PicaNÇo 54191702 03(Maio)

02(JUNHo)

21, 22 e 
28/05/2022;

11 e 18/06/2022
2022/8212292022/8189882022/836037

JÚlia TaMirES fEiToSa 
da SilVa 5897754 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
26/06/2022 2022/8212292022/851032

JÚlia TÓTola forÇa 5910736 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

KElToN araÚJo da 
SilVa 57175642 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

KYSE dE fáTiMa PaN-
ToJa ViaNa 5958901 02(Maio)

01(JUNHo)
21 e 28/05/2022;

26/06/2022 2022/8212292022/8189882022/836037

lacY SENa SiMÕES 5184541 01(Maio) 28/05/2022 2022/818988

laiSE Maria riBEiro 
MESQUiTa SaNToS 55588962 01(Maio)

02(JUNHo)
28/05/2022;

11 e 25/06/2022
2022/8189882022/836037

2022/851480

lariSSa coNcEiÇÃo 
caMPoS da SilVa 

SalES
5933948 02(JUNHo) 18 e 19/06/2022 2022/851032

laUriNda da SilVa 
HENScHEl 5138000 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

laUro JoSÉ NaSci-
MENTo SPiNElli 55587676 01(JUNHo) 25/06/2022 2022/851480

lEaNdro MElÉM dE 
fiGUEirEdo 55588666

02(Maio)
01 (JUNHo)
01(JUlHo)

14 e 21/05/2022;
11/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/8360372
022/859854

lETicia SaraiVa 
MarTiNS 5925806 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

lETHicia Maria SoUZa 
E SilVa 5901979 03(Maio)

04(JUNHo)

21, 28 e 
29/05/2022;
16, 17, 18 e 
19/06/2022

2022/8212292022/851398

lia dE SoUZa MarTiNS 5944246 02(JUNHo) 04 e 05/06/2022 2022/851398

lidia criSTiNa loBo 
corrÊa 5921618 01(Maio)

02(JUNHo)
21/05/2022;

11 e 12/06/2022 2022/8212292022/851398

liNdEMBErG doS 
SaNToS GUiMarÃES 3254143 01(JUNHo)

02(JUlHo)
11/06/2022;

02 e 03/07/2022 2022/8598542022/836037

lUÃ Baia fErrEira 5916924 04(JUNHo) 17, 18, 19 e 
25/06/2022

2022/836037
2022/851480

lUaNa caNTaNHEdE 
BEZErra da SilVa 5925634 01(JUNHo) 25/06/2022 2022/851480

lUcaS carValHo do 
ESPÍriTo SaNTo SilVa 5933495 05(JUNHo) 17, 18, 19, 25 e 

26/06/2022
2022/836037
2022/851398

lUcilENE PaiVa da 
coSTa 57208949 01(Maio)

01(JUlHo)
28/05/2022;
02/07/2022 2022/8189882022/859854

lUÍS alEXaNdrE 
GoMES PiMENTEl 57201677 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

lUÍS carloS dE al-
MEida rodriGUES 57211823 01(Maio)

03(JUNHo)

21/05/2022;
17, 18 e 

19/06/2022
2022/8212292022/836037
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lUiZ carloS MorEira 
fariaS JÚNior 57227037 02(Maio)

01(JUNHo)
21 e 28/05/2022;

26/06/2022 2022/8212292022/8189882022/836037

lUiZ caSTilHo BraSil 5897834 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

lUiZ fEliPE QUadroS 
PiNTo 5899371 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

lUiZ odilSoN olEGá-
rio da lUZ 760404 04(Maio)

04(JUNHo)

15, 21, 28 e 
29/05/2022;
04, 05, 11 e 
12/06/2022

2022/8212292022/818988

lUiZE rUSSo raMoS 5894393 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MaÊVa caSTElo 
BraNco SaNToS dE 

alMEida
57190624 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MalENa carNEiro 
da SilVa 5931811 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MarcElo coElHo do 
aMaral PiNHEiro 

SEGUNdo
5954466

02(Maio)
01(JUNHo)
01(JUlHo)

21 e 28/05/2022;
11/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/8360372
022/859854

MarcElo fraNÇa 
MENdES 57234558 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MarcElo fUrTado 
PaNToJa 5908568 05(JUNHo) 11, 17, 18, 19 e 

25/06/2022 2022/836037
2022/851480

MarcElo doS SaNToS 
GaMBoa 57211830 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MarcoS aNToNio 
raBElo BarBoSa 57194070 02(JUNHo) 11 e 12/06/2022 2022/851398

MarcoS cÉSar MoUra 
riBEiro 57192708 02(JUNHo) 11 e 12/06/2022 2022/851398

MarcoS roGÉrio 
araÚJo da SilVa 57201277 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MarcUS ViNiciUS 
alMEida caMPBEll 57202564 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

Maria dE NaZarÉ 
aSSUNÇÃo da coSTa 2010429 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

Maria NorMa PErEira 
PiMENTEl 5927378 02(MarÇo)

02(Maio)
12 e 13/03/2022
14 e 15/05/2022 2022/851032

Maria raiMUNda SaN-
TaNa doS SaNToS 3152758 01(Maio)

02(JUNHo)
21/05/2022;

11 e 12/06/2022 2022/8212292022/836037

Maria VilMa dE SoU-
Sa araÚJo 5152909

02(Maio)
03(JUNHo)
01(JUlHo)

15 e 21/05/2022;
17, 18 e 

19/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

MariaNa STHEl fraN-
ciSQUETo 57201223 02(JUNHo)

01(JUlHo)
11 e 26/06/2022;

02/07/2022 2022/8360372022/859854

Marilda TaVarES dE 
PaUla oliVEira 5631769 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MaUro BarBoSa 
dE liMa 3255158 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

MaXiMiaNo SoUTo 
aMado NETo 55585587

01(MarÇo)
02(Maio)

01(JUNHo)

12/03/2022;
21 e 28/05/2022;

26/06/2022
2022/8189882022/851032

MiKHail lENoir SoUSa 
doS SaNToS 5930431 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

NaTália SaNToS 
raMÔa fariaS 5963889 01(JUNHo) 25/06/2022 2022/851480

NilToN da coSTa 
MoNTEiro 57211743 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

NorMa SUElY ValENTE 
riBEiro 55587622 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

NYcolE doS SaNToS 
MacHado faraco 5955852 02(Maio) 07 e 08/05/2022 2022/851032

oZaEl cordEiro 
BaTiSTa 5965817

03(Maio)
01(JUNHo)
01(JUlHo)

21, 22 e 
28/05/2022;
11/06/2022;
02/07/2022

2022/8212292022/8189882022/8360320
22/859854

PaTricK dE SoUZa 
carValHo 57205330 01(Maio)

02 (JUNHo)
21/05/2022;

04 e 05/06/2022 2022/8212292022/836037

PaUla ErSE oliVEira 5918198 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

PaUlo afoNSo dE 
liMa lHaMaS 28770 01(Maio)

05(JUNHo)

21/05/2022;
11, 12, 17, 18 e 

19/06/2022
2022/8212292022/836037

PaUlo roBErTo araÚ-
Jo da SilVa 2010593 01(JUNHo) 11/06/2022 2022/836037

PEdro VicTor NUNES 
dE QUEiroZ 57223908 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
25/06/2022 2022/851480

PriScilla dE caSTro 
riBEiro 5919947 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

rafaEla SUZaNNY 
MoNTEiro BarBoSa 5962464 02(JUlHo) 02 e 03/07/2022 2022/859854

rafaElla SoUSa 
daMaScENo 57214027 01(JUNHo)

01(JUlHo)
11/06/2022;
02/07/2022 2022/8360372022/859854

raiMUNdo dE JESUS 
doS SaNToS SoUZa 57211889 01(Maio)

03(JUNHo)

28/05/2022;
17, 18 e 

19/06/2022
2022/8189882022/836037

rEiKo SaYUri YoKo-
SaWa carNEiro SilVa 5931714

04(Maio)
08 (JUNHo)
02(JUlHo)

15, 21, 22 e 
28/05/2022;

04, 05, 11, 16, 
17, 18, 19 e 

26/06/2022; 02 e 
03/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

riZoMar daNiEl 
caSTro 3084272 02(JUNHo) 04 e 06/06/2022 2022/851032

roBErTo Eric SEaBra 
dE SoUZa 57175800 01(aBril)

01(JUNHo)
10/04/2022
11/06/2022

2022/817533
2022/836037

rodriGo SilVa 
MarQUES 55590225 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

roGÉrio da SilVa 
PErEira 5890906 02(Maio)

01(JUNHo)
14 e 21/05/2022;

11/06/2022 2022/8212292022/8189882022/836037

roSa Maria carValHo 
BENTES 57202067 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

roSEaNE MENdES dE 
oliVEira 57211635 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

roSiaNE coSTa doS 
rEiS E SilVa 57212477 02(JUNHo) 04 e 05/06/2022 2022/851032

SaMUEl PErEira 
MiraNda JÚNior 54188857 01(Maio)

01(JUlHo)
21/05/2022;
02/07/2022 2022/8212292022/859854

SaNdra BraZÃo E Sil-
Va BEcHara rocHa 3003280 01(Maio)_ 21/05/2022 2022/821229

SaraH BErNadETH 
cUNHa SErrÃo 5964307 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

SÉrGio aNdrÉ GoNZa-
lEZ GoMES 57201786

03(Maio)
05 (JUNHo)
02(JUlHo)

15, 21 e 
22/05/2022;

11, 12, 17, 18 e 
19/06/2022;

02 e 03/07/2022

2022/8212292022/8189882022/836037
2022/859854

SilVia HElENa SilVa 
dE oliVEira 8088241 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229
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STElla Maria loBaTo 
SilVa carValHo 5141265 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

TaSSia dE fáTiMa do 
rEGo PErEira 57200609 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

TaTiaNa MacHado 
PiNTo MaciEl 57205343 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
11/06/2022 2022/8212292022/836037

THaiS TorrES MoNTEi-
ro aNdradE 5928021 01(Maio)

04(JUNHo)

21/05/2022;
16, 17, 18 e 
19/06/2022

2022/8212292022/851398

ValdiNEi carValHo 
dE aViZ 57211726

02(Maio)
04 (JUNHo)
01(JUlHo)

14 e 22/05/2022;
04, 05, 11 e 
12/06/2022;
02/07/2022

2022/8189882022/836037
2022/859854

VicTor dE BarroS 
rEiS 5950970 01(Maio)

01(JUNHo)
21/05/2022;
26/06/2022 2022/8212292022/851032

ViToria XaViEr da 
coSTa 5919029 04(JUNHo) 16, 17, 18 e 

19/06/2022 2022/851032

WadY cHaroNE NETo 57211857 01(JUNHo) 11/06/2022 2022/836037

WaGNEr rÔMUlo 
PiNHo dE SoUZa 5891519 01(JUNHo) 25/06/2022 2022/851480

WaldiNEia da SilVa 
MoraES 6010806 02 (JUNHo) 05 e 25/06/2022 2022/6900072022/800912

 

Waldir JoSÉ coSTa 
doS SaNToS 57211853 01(Maio)

04(JUNHo)

21/05/2022;
16, 17, 18 e 
19/06/2022

2022/8212292022/836037

WElliNGToN raiMUN-
do TaVarES da SilVa 54190627 01(Maio) 21/05/2022 2022/821229

YaNca dE cáSSia 
loPES SalES 5916805

01(Maio)
02(JUNHo)
01(JUlHo)

28/05/2022;
11 e 25/06/2022;

02/07/2022

2022/8410642022/8009122022/8189882
022/836037

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 826286
.

errata
.

rePUBLicaÇÃo Por iNcorreÇÃo
coNtrato Nº: 042/2022
Processo N. 2022/753683-dP/Pa.
ModalidadE dE liciTaÇÃo: iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 
008/2022- dP/Pa
 ParTES: dEfENSoria PÚBlica do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-
38) e a empresa coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90.
oBJETo: contratação da companhia de Saneamento do Pará, para a pres-
tação dos serviços públicos de fornecimento de água e/ou coleta de esgo-
tos sanitários para atender a defensoria Pública.
daTa aSSiNaTUra: 07/07/2022
Valor GloBal ESTiMado r$ 95.324,86 doTaÇÃo orÇaMENTária.
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1447.8458; fonte de recursos: 0101; 
Elemento: 339039; Plano interno (Pi): 1050008458c; GP Pará: 273599
ViGÊNcia: o presente contrato terá a duração de 12 (doze meses) meses, 
com vigência a partir da data de sua assinatura para o particular e da pu-
blicação na Imprensa Oficial para o poder público. O presente CONTRATO 
poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos , nos termos do 
art.57,ii, da lei nº8.666/1993, respeitados os reajustes de tarifas.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEl da coNTraTada:
fErNaNda rEGiNa dE PiNHo PaES. cPf nº 720.972.482-68.
JoSÉ aNTÔNio liMa dE SoUZa. cPf nº 008.881.092-53.
JoSÉ aNToNio dE aNGEliS. cPf nº 004.229.988-85.
ENdErEÇo da EMPrESa: av. Magalhães Barata, nº 1201, Bairro de São 
Brás, Belém–Pa, cEP: 66060-670.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES – defensor Público 
Geral.
PUBlicado No doE Nº 35038 dE 08/07/2022. ProTocolo 825597

Protocolo: 826145
.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: PreGÃo eLetrÔNico, JULGaMeNto: MeNor PreÇo GLoBaL.
Número: 019/2022-dPe/Pa
Processo nº: 2022/512517-dPe/Pa.
objeto: o objeto desta licitação é a contratação de empresa especiali-
zada na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE EXaMES laBoraToriaiS E coM-
PlEMENTarES (analise por dNa para investigação de vinculo genético de 

parentesco “in Vitro” Projeto Pai legal), dESTa dEfENSoria PÚBlica do 
ESTADO DO PARÁ, conforme condições especificadas e exigências cons-
tantes no Edital e seus anexos. Entrega do Edital: www.gov.br/compras ou 
www.compraspara.pa.gov.br ou ainda na defensoria Pública do Estado do 
Pará sito a rua Padre Prudêncio nº. 154, 2º andar - clcc, campina, Be-
lém – Pará, isento de qualquer taxa, mediante a gravação em mídia digital, 
fornecida pela empresa interessada ou por meio de solicitação via e-mail: 
licitação@defensoria.pa.def.br.
Edital a partir de: 11/07/2022. local de abertura: www.gov.br/compras. 
data da abertura: 21/07/2022 Hora da abertura: 10h00min (Horário de 
Brasília). responsável pelo certame: rogério da Silva Pereira. ordenador: 
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo. defensor Público-Geral do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 826224
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
o dEfENSor PÚBlico GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação federal: lei complementar n. º 
080/94, com as devidas alterações da lei complementar n.º 132/09, e 
da lei Estadual n.º 054/06 e lei complementar estadual 091/2013, de 
13 de janeiro de 2014, vêm perante os autos acolher na íntegra a decisão 
do coordenador designado por meio da Portaria nº 07/2015-GaB-dPG, 
de 30/01/2015, adotando-a como razão para HoMoloGar o resultado da 
cotação Eletrônica nº 002/2022, referente ao Processo nº 2022/300495, 
o qual refere-se à aQUiSiÇÃo dE KiT TElEfoNE Secretária Eletrônica 
com 6 ramais, incluído todos os acessórios necessários ao seu pleno 
funcionamento, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento, conforme as especificações descritas no 
Termo de referência, tendo como vencedora do certame a empresa:
- BrENo rafaEl daS cHaGaS BarBoSa inscrita no cNPJ:
Nº 35.088.443/0001-60, venceu o iTEM ÚNico, pelo valor global de r$ 
7.085,04 (sete mil e oitenta e cinco reais e quatro centavos).
Belém/Pa, 05 de julho de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 826439
.

oUtras MatÉrias
.

ata de reGistro de PreÇos Nº 012/2022
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº. 011/2021-dPe/Pa Processo N.º 
2022/395492
 aos 08 (oito) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, a dEfEN-
Soria PÚBlica do ESTado do Pará, criada pela lei complementar Estadu-
al nº. 13/93 e reorganizada pela lei complementar Estadual 054/2006 de 07 
de fevereiro de 2006 e lei complementar 091/2014 de 13 de janeiro de 2014, 
inscrita no cNPJ sob o nº. 34.639.526/0001- 38, situada na rua Padre Pru-
dêncio nº. 154 em Belém/Pa, por seu defensor Público Geral, dr. JoÃo PaUlo 
carNEiro GoNÇalVES lEdo, brasileiro, portador da carteira de identidade 
4844095 Pc/Pa, cPf/Mf nº 833.315.652-53, residente e domiciliado nesta 
cidade, no uso de suas competências e nos termos da lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e da lei nº 10.520/2002, lei nº10.024/2019 e o decre-
to nº7.982/2013, suas alterações posteriores, lei Estadual nº 6.474/2002, 
decreto Estadual nº534/2020 e decreto Estadual nº991/2020 e demais nor-
mas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº. 011/2021-dPE/Pa, rESolVE registrar o(s) 
preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classifi-
cação por ela(s) alcançada(s), conforme informações a seguir:
EMPrESa: HEroN HENriQUE S BriTo (H2o)
ENdErEÇo: Travessa Quatorze de Março, 246, Telegrafo Sem fio, cEP: 
66.113-300, Belém/Pa cNPJ: 29.515.982/0001-36  foNE/faX: (91) 3349-
2455/ 3355-2220/99167-8013/98537-6415
EMail: comercial@mvlicitacoes.com, Banco: Bradesco agência: 2046 c/c: 
8988-5 rESPoNSáVEl lEGal: HEroN HENriQUE SaldaNHa BriTo.
QUalificaÇÃo: brasileiro, portador(a) da carteira de identidade n.º 
8908344 Pc/Pa e do cPf n.º 019.869.732-55.

 QUaNtitatiVo totaL da ata srP   

iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt
VaLor

UNitÁrio

01
áGUa MiNEral NaTUral sem gás, e embalada em garrafões de coloração azul, trans-
parentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as especificações do 

iNMETro e com coModaTo dE VaSilHaME. Marca: ESTrEla dalVa.
31.500 r$ 8,01

oBJETo: a presente ata tem por objeto assegurar o compromisso de possí-
vel contratação entre a defensoria Pública do Estado do Pará e a(s) empre-
sa(s) vencedora(s) do certame licitatório referente PrEGÃo ElETrÔNico 
SrP Nº. 011/2021-dPE/Pa, cujo objeto da presente licitação é o registro 
de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
áGUa MiNEral NaTUral, sem gás, envasada em garrafão de 20 litros 
para esta defensoria Pública do Estado do Pará, nos endereços situados 
nas regiões Metropolitanas de Belém (ananindeua, Belém, Benevides, Ma-
rituba, Santa Bárbara do Pará e Santa isabel do Pará), conforme condições 
e exigências constantes no Edital e seus anexos.
o registro de preços formalizado na presente ata terá validade de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
Belém/Pa, 08 de julho de 2022.
defensoria Pública do Estado do Pará
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral

Protocolo: 826175
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JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

coNtrato

eXtrato do coNtrato Nº 045/2022/tJPa
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a empresa lS SErViÇoS 
dE iNforMáTica E ElETrÔNica lTda EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
10.793.812/0001-95, para aquisição de equipamentos para a moderniza-
ção e expansão da infraestrutura de Tecnologia da informação e comuni-
cação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, consumo de 20 (vinte) 
unidades do item 4 e 20 (vinte) unidades do item 5 da arP n.º 044/2021. 
// origem:  a  adjudicação referente à licitação realizada na modalidade 
Pregão Eletrônico de nº. 049/TJPa/2021// Valor global do contrato:  r$-  
84.602,20 (oitenta e quatro mil, seiscentos e dois reais e vinte centa-
vos), durante o período de 12 (doze) meses.  // dotação orçamentária: 
02.126.1417.8651; 02.126.1417.8652; 02.126.1417.8653 - fonte de recur-
sos: 0101 / 0118/ elemento da despesa: 449052 / 339030. // Vigência: início 
em 07 de julho de 2022 e término em 07 de julho de 2023/ data da assinatu-
ra: 07.07.2022 // foro: Belém/Pa // representante do contratante: Secretária 
de administração, débora Moraes Gomes // ordenador responsável: Miguel 
lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 826006

eXtrato do coNtrato Nº 055/2022/tJPa
Partes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e a empresa rEVEr-
Sa aMBiENTal SErViÇoS E colETora dE rESÍdUoS EirEli, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 27.208.498/0001-39 // objeto do contrato: coNTra-
TaÇÃo dE SErViÇoS dE colETa E dESTiNaÇÃo fiNal dE rESÍdUoS 
dE SErViÇoS dE SaÚdE, gerados pelos Serviços de Saúde do TJPa (Ser-
viços Médico e Odontológico, em Belém – Pará), conforme especificações 
do termo de referência, anexo i do edital. origem: Pregão Eletrônico de 
nº. 039/TJPa/2022// Valor do contrato: o valor global do presente con-
trato referente ao objeto licitado é de r$-11.000,00 (onze mil reais) du-
rante o período de 12 (doze) meses //dotação orçamentária: Programa 
de Trabalho: 04.102.02.331.1421.8657, Elemento da despesa: 339039, 
fonte de recursos: 0118 //Vigência:  07/07/2022 a 07/07/2023 // data 
da assinatura: 07/07/2022 // foro: Belém/Pa // representante do contra-
tante: débora Moraes Gomes – Secretária de administração // ordenador 
responsável: Miguel lucivaldo alves Santos  – Secretário de Planejamen-
to, coordenação e finanças.

Protocolo: 826181

terMo de HoMoLoGaÇÃo

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 018/tJPa/2022

acoLHo o julgamento apresentado pela Pregoeira contido 
no Pa-des-2022/123271, razão pela qual decido: - adJUdicar em 
favor da empresa vencedora, criarT SErViÇoS dE TErcEiriZaÇÃo 
dE MÃo dE oBra lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 07.783.832/0001-
70, o objeto do Pregão Eletrônico nº 018/TJPa/2022, na quantia de 
r$ 29.137.530,82 (vinte e nove milhões, cento e trinta e sete mil, qui-
nhentos e trinta reais e oitenta e dois centavos) e, ii - HoMoloGar o 
resultado final do procedimento licitatório, realizado através do Pregão Ele-
trônico em epígrafe - contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de limpeza, conservação, Higienização e apoio administrativo 
e Encarregado, nas dependências e instalações do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará - TJPa, localizadas na capital e no interior do Estado do 
Pará, com fornecimento de uniformes, materiais de limpeza e o emprego 
de equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, consoante 
a ata da Sessão de abertura do Pregão nº 00018/2022. Todas as informações a 
respeito do certame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Belém, 20/06/2022. Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 826212

oUtras MatÉrias

eXtrato da ata de reGistro de PreÇo Nº. 021/2022/tJPa
triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ// objeto: registro de 
Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
acessórios de informática (suporte para notebook, trava de segurança para 
notebook e fone de ouvido), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital.// origem: Pregão 
Eletrônico 032/2022/TJPa // Empresas: fÊNiX iNforMáTica E SErViÇoS 
lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 34.500.118/0001-09, com sede na 
cidade de Brasília/df, na SHN, QUadra 1, coNJUNTo a, Ed. ViSioN, Blo-
co f, Sala 1212, aSa NorTE, cEP: 70701-000, Tel.: (61) 3222-7044, 
E-mail: contato@licitafenix.com.br; lUXSEll coMErcio E SErVico dE 
EQUiPaMENToS lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 35.615.446/0001-
05, com sede na cidade de osasco/SP, na rua Elza fagundes de Mora-
es, 450, Jardim roberto, cEP: 06170-220, Tel. (11) 95328-0137, E-mail: 
luxsellcomercio@gmail.com e MEilocK coMErcio dE EQUiPaMENToS 

dE SEGUraNÇa E dE iNforMáTica lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
09.631.830/0001-91, com sede na cidade de Brasília/df, no loGradoU-
ro, Q SaaN QUadra 2, NÚMEro 43, coMPlEMENTo GalPÃo 02 Par-
TE 30, cEP - 70632- 210, Bairro/distrito - ZoNa iNdUSTrial, Tel. (61) 
3363-9105, E-mail: rodrigo.amorim@meilockti.com.br // Vigência: 12 
(doze) meses, com início em 05 de julho de 2022 e término em 05 de 
julho de 2023, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado.// Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
02.061.1417.8654 / 8655 / 8656; 02.061.1417.8651 / 8652 / 8653; fon-
te: 0118 / 0101 / 0323; Natureza de despesa: 339030 / 449052;// data 
da assinatura: 05/07/2022 // responsável pela assinatura: débora Moraes 
Gomes – Secretária de administração do TJPa // ordenador responsável: 
Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 826007

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

adMissÃo de serVidor

Portaria Nº 330/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GeraL de coNtas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a vacância de 01 (um) cargo de assessor da Procura-
doria do quadro de pessoal deste Órgão Ministerial, conforme Portaria nº 
297/2022/MPc/Pa, publicada em 23/06/2022,
coNSidEraNdo o teor da solicitação constante do Memorando nº 
31/2022-8ªPc/MPc/Pa, da Procuradora de contas daNiEllE fáTiMa PE-
rEira da coSTa (Protocolo PaE nº 2022/862803),
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 37, inciso II (in fine), da Cons-
tituição federal e no art. 13 da lei Estadual nº 8.596/2018, e tudo mais 
que consta dos autos,
resoLVe:
art. 1º Nomear, para exercer o cargo em comissão de assessor da Procu-
radoria, com lotação na 8ª Procuradoria de contas, BEaTriZ aBiTBol dE 
oliVEira, a contar de 11/07/2022, até ulterior deliberação.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a contar de 11/07/2022.

Belém, 08 de julho de 2022.
PatricK BeZerra MesQUita

Procurador-Geral de contas
Protocolo: 826496

desiGNar serVidor

Portaria N° 328/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GeraL de coNtas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo tudo o que consta nos autos do Protocolo PaE n. 
2022/848160;
resoLVe:
art. 1º dESiGNar a servidora laÍS TaMPPEMBEcK NoroNHa, matrícula 
nº 200239, para, de 18 a 27/07/2022, substituir a servidora Karen lourei-
ro Lima na Chefia de Gabinete da 1ª Procuradoria de Contas, em razão do 
afastamento da titular.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belém/Pa, 07 de julho de 2022.
PatricK BeZerra MesQUita

Procurador-Geral de contas
Protocolo: 826383

aLteraÇÃo de FÉrias

Portaria N° 329/2022/MPc/Pa
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercí-
cio, no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 118/2022-MPc/Pa, 
de 29/03/2022,
coNSidEraNdo o requerimento de alteração de férias da servidora lo-
rena cavalcante couto felipe, datado de 27/06/2022 (Protocolo PaE nº 
2022/798763) e os termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, 
de 21/08/2020,
resoLVe:
art. 1º alterar, de 18/07 a 01/08/2022 (15 dias) para 11/07 a 29/07/2022 
(19 dias), o gozo de férias da servidora lorENa caValcaNTE coUTo fE-
liPE, matrícula 200036, ocupante do cargo efetivo de assessor Técnico, 
relativo ao período aquisitivo 21/10/2020 a 20/10/2021, concedido pela 
Portaria nº 261/2022/MPc/Pa, de 07/06/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belém-Pa, 07 de julho de 2022.
BrUNo aNtoNY daNtas de VeiGa caBraL

Secretário, em exercício
Protocolo: 826386
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

adMissÃo de serVidor

Portaria Nº 3647/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa do estado do ParÁ, usan-
do de suas atribuições legais; e considerando os termos do ofício 
nº 024/2022-MPcPMi, de 5/4/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 
7424/2022, em 17/5/2022,
r e s o L V e:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994, Maria 
oliVEira GoMES para exercer o cargo de provimento em comissão de as-
sessor Especializado de apoio Técnico-operacional Judicial e Extrajudicial 
do interior - MP.cPcE-102-3, a partir de 11/7/2022.

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de julho de 2022.

cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 826076

coNtrato

NÚM. do coNtrato: 082/2022-MP/Pa
Modalidade de Licitação: dispensa de Licitação nº 011/2022-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa 
aoVS SiSTEMaS dE iNforMáTica S.a..
objeto: contratação de assinaturas/licenças de acesso à plataforma alUra 
– aoVS Sistemas de informática Sa de conteúdo online, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
data da assinatura: 08/07/2022.
Vigência: 11/07/2022 a 10/07/2023.
Valor global: r$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.128.1494.8943;
Elemento de despesa: 3390-39;
fonte: 0101 e 0301.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, 
Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 826359

terMo aditiVo a coNtrato

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
NÚM. do terMo aditiVo: 2º

NÚM. do coNtrato: 011/2017-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa Sr. fáBio HEl-
dEr doS rEiS GoMES.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Locação de imóvel situado à Rua 
Siqueira campos, s/n, Bairro: centro, irituia/Pa, que será utilizado como 
sede da Promotoria de Justiça da comarca de irituia/Pa. reajuste do valor 
do contrato a contar de março/2022.
data de assinatura: 07/07/2022.
Valor Mensal reajustado: r$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
Valor anual reajustado: r$ 27.600,00 (vinte e sete mil e duzentos reais).
dotação orçamentária:
atividade: 12101.03.091.1494.8758
Elemento de despesa: 3390-36
fonte: 0101 – recursos ordinários 0301 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Júnior, 
Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 826058

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
NÚM. do terMo aditiVo: 1º

NÚM. do coNtrato: 067/2021-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e SÃo MiGUEl TElEcoMUNi-
caÇÕES E iNforMáTica lTda.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Serviço de acesso à internet para a 
Promotoria de Justiça de aurora do Pará/Pa. Prorrogação de vigência do 
contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 31/08/2022, nos 
termos no art. 57, ii, da lei nº 8.666/1993 e cláusula Nona, item 9.1 do 
contrato.
data de assinatura: 08/07/2022.
Vigência do aditamento: 31/08/2022 a 30/08/2023.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758.
Elemento de despesa: 339040.
fonte: 0101 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, 
Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 826351

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo

NÚM. da disPeNsa: 033/2022-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa r&a ProVEdor 
dE iNTErNET E coMÉrcio lTda (cNPJ: 15.407.584/0001-91).
objeto: Prestação de serviço de acesso à internet para a Promotoria de 
Justiça de Tomé-açu/Pa, pelo período de 12 (doze) meses.)
Valor Total: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
fundamento legal: art. 24, ii, da lei federal 8.666/93.
data da assinatura: 07/07/2022
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 339040. fonte de recurso: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, 
Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 826033

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo

NÚM. da iNeXiGiBiLidade: 17/2022 - MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa ioc caPaciTa-
ÇÃo lTda – oNE cUrSoS (cNPJ nº10.825.457/0001-99).
objeto: contratação para ministrar o “curso incompany online – Planilha 
de custos, formação de Preços e Terceirização”.
Valor Total: r$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais).
fundamento legal: art. 25, ii, c/c inciso Vi do art 13, da lei federal 
8.666/93.
data da assinatura: 07/07/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.128.1494.8943.
Elemento de despesa: 339039.
fonte de recurso: 0101 - recursos ordinários e/ou 0301 – recursos or-
dinários.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Jr, Procu-
rador-Geral de Justiça.

Protocolo: 826093

oUtras MatÉrias

resUMo da Portaria N. 029/2022-MP/PJsda
reF.: ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000482-138/2022

a ProMotoria de JUstiÇa de sÃo doMiNGos do araGUaia torna 
pública a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: SaSHa lira SaNcHES
Polo Passivo: MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia, ESTado do Pará
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “Assegu-
rar, junto ao Município de São domingos do araguaia e ao Estado do Pará, 
o tratamento médico prescrito à paciente Sasha lira Sanches, residente na 
cidade de São domingos do araguaia, referente à sua visão”.

São domingos do araguaia/Pa, 01 de julho de 2022
GiLBerto LiNs de soUZa FiLHo

Promotor de Justiça
Protocolo: 826397

resUMo da Portaria N. 031/2022-MP/PJsda
reF.: ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000424-138/2022

a ProMotoria de JUstiÇa de sÃo doMiNGos do araGUaia torna 
pública a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: claMara SilVa SoUSa riNaldi
Polo Passivo: MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia, ESTado do Pará
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “Assegu-
rar, junto ao Município de São domingos do araguaia e ao Estado do Pará, 
a aplicação da 4ª e 5ª doses da medicação ciclofosfamida, utilizando-se da 
técnica de pulsoterapia, à paciente clamara Silva Sousa rinaldi, residente 
nesta cidade”.

São domingos do araguaia/Pa, 30 de junho de 2022
GiLBerto LiNs de soUZa FiLHo

Promotor de Justiça
Protocolo: 826405

eXtrato da recoMeNdaÇÃo 
coNJUNta N° 004/2022-MPPa/PJiJMaB

o MiNistÉrio PÚBLico estadUaL, por intermédio dos Promotores de 
Justiça desta Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, 
art. 26, i da lei nº 8.625/93 e art. 52, Vi, da lei complementar Estadual 
nº 57/2006; torna pública a expedição da recomendação Ministerial con-
junta nº 004/2022-MPE/9ªe10ªPJMab que se encontra à disposição para 
os interessados, nesta Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua 
das flores, s/n, esquina com rodovia Transamazônica, agrópolis do incra, 
Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa - Telefone e fax: (94) 3312-
9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
referência: Procedimento administrativo: 000373-950/2020
recomendação Ministerial conjunta nº 004/2022-MPE/9ªe10ªPJMab
destinatários:
SEcrETária MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social ProTEÇÃo E aSSUN-
ToS coMUNiTárioS dE MaraBá
coordENadora do SErViÇo dE acolHiMENTo faMiliar dE MaraBá
dirETor do dEParTaMENTo MUNiciPal dE TraNSPorTE UrBaNo - dMTU
assunto: recomendação ministerial objetivando a adoção de referente à 
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adoção de providências para melhorias no Serviço acolhimento familiar 
“Saf”, no Município de Marabá.

Marabá/Pa, em 06.07.2022
aLeXssaNdra MUNiZ MardeGaN

Promotora de Justiça Titular
9.ª Promotoria de Justiça de Marabá

JaNe cLeide siLVa soUZa
Promotora de Justiça Titular

10.ª Promotoria de Justiça de Marabá
Protocolo: 826411

eXtrato da Portaria Nº 025/2022-MP/1ª PJdc
reF. ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000071-111/2022

a 1ª ProMotora de JUstiÇa do coNsUMidor, em exercício, rEGia-
NE BriTo coElHo oZaNaN, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000071-111/2022, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, 
anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000071-111/2022-MP/1ªPJ/dc
assunto: instaura o Procedimento administrativo tombado sob o nº 
000071-111/2022-MP/1ªPJ/dc para acompanhar o eventual cumprimento 
das Boas Práticas higiênico-sanitárias dos alimentos comercializados no 
restaurante “aHo combu”, localizado na ilha do combu, averiguar quanto 
à existência de licença para funcionamento, conforme relatório técnico da 
Vigilância Sanitária (24 e 26 de setembro de 2021), dentre outras irregula-
ridades apontadas pelo Grupo de apoio Técnico interdisciplinar do Ministé-
rio Público - GaTi/MPPa, em vistoria realizada no dia 19.06.2022.

Belém, 06.07.2022.
reGiaNe Brito coeLHo oZaNaN

1ª Promotora de Justiça do consumidor, em exercício.
Protocolo: 826426

eXtrato da Portaria Nº 024/2022-MP/1ª PJdc
reF. ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000070-111/2022

a 1ª ProMotora de JUstiÇa do coNsUMidor, em exercício, rEGia-
NE BriTo coElHo oZaNaN, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000070-111/2022, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, 
anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000070-111/2022-MP/1ªPJ/dc
assunto: instaura o Procedimento administrativo tombado sob o nº 
000070-111/2022-MP/1ªPJ/dc para acompanhar o eventual cumprimento 
das Boas Práticas higiênico-sanitárias dos alimentos comercializados no 
restaurante “Marinheiro”, localizado na ilha do combu, tendo em vista 
que em relatório da Vigilância Sanitária (05.06.2022) foram observadas 
péssimas condições de higiene, área de manipulação totalmente aberta e 
sem estrutura para funcionamento, utensílios sem condições de uso, local 
bastante sujo e desorganizado, sendo fixado prazo de 72 horas para encer-
ramento das atividades, face às irregularidades ante a legislação sanitária 
e consumerista em vigor.

Belém, 01.07.2022.
reGiaNe Brito coeLHo oZaNaN

1ª Promotora de Justiça do consumidor, em exercício.
Protocolo: 826415

eXtrato da recoMeNdaÇÃo Nº 013/2022
reFerÊNcia: ProcediMeNto 

adMiNistratiVo Nº 001022-138/2019
o Promotor de Justiça titular de são domingos do araguaia, torna pú-
blica a expedição da recomendação Nº 013/2022, que se encontra à dis-
posição na Promotoria de Justiça de São domingos do araguaia, situada 
na avenida Jarbas Passarinho, nº 293, centro, cEP. 68.520-000 – São 
domingos do araguaia – Pará – fone: (94) 3332-1206.
recomendação nº 013/2022
destinatários: MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia
assunto: rEcoMENdar que:
 Proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias:
 a elaboração e implementação de projeto de acessibilidade para o crEaS 
que contemple a construção de rota acessível;
desobstrução de corredores e passagens de forma a eliminar todos os 
obstáculos de passeio e corredores, bem como de todos os desníveis exis-
tentes entre os pisos internos e externos;
a correção nos revestimentos de paredes, com emassamento e pintura 
das salas;
a substituição da parta de entrada do ambiente de atendimento psicosso-
cial que possui duas folhas e não atende a NBr de acessibilidade;
a substituição de todas as portas de salas e banheiros que não atendam ao 
critério de vão livre mínimo (em norma 0,80m);
A edificação da parte superior da parede que divide as salas da assistente 
social e do psicólogo de modo que a parede vá até o forro;
a reforma geral da cobertura de toda a Secretaria de assistência Social, 
preferencialmente com a substituição do sistema de fechamento atual por 
telhas do tipo termoacústica, posto que, além de eliminar completamente 
as goteiras e evitar o surgimento de novas, contribui para um melhor con-
forto ambiental;
a reforma do forro de todas as salas do crEaS.
POR FIM, fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para que o destinatário da pre-
sente recomendação, aponte as medidas iniciais adotadas para o efetivo 
cumprimento do presente.

São domingos do araguaia-Pa, 23 de junho de 2022.
GiLBerto LiNs de soUZa FiLHo

Promotor de Justiça
Protocolo: 826504

eXtrato da Portaria Nº 029/2022-MP/1ª PJdc
reF. ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000075-111/2022

a 1ª ProMotora de JUstiÇa do coNsUMidor, em exercício, rEGia-
NE BriTo coElHo oZaNaN, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000075-111/2022, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, 
anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000075-111/2022-MP/1ªPJ/dc
assunto: instaura o Procedimento administrativo tombado sob o nº 
000075-111/2022-MP/1ªPJ/dc para acompanhar o eventual cumprimento 
das Boas Práticas higiênico-sanitárias dos alimentos comercializados no 
restaurante “Portas abertas”, localizado na ilha do combu, averiguar quan-
to à existência de licença sanitária para funcionamento, capacitação dos 
funcionários que manipulam alimentos, carteira de saúde dos funcionários, 
adequação da área de manipulação de alimentos, conforme destacado na 
análise técnica nº 892/2021 – GaTi/MPPa, dentre outras irregularidades 
apontadas pelo GaTi/MPPa, em vistoria realizada no dia 19.06.2022.

Belém, 06.07.2022.
reGiaNe Brito coeLHo oZaNaN

1ª Promotora de Justiça do consumidor, em exercício.
Protocolo: 826473

eXtrato da Portaria Nº 026/2022-MP/1ª PJdc
reF. ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000072-111/2022

a 1ª ProMotora de JUstiÇa do coNsUMidor, em exercício, rEGia-
NE BriTo coElHo oZaNaN, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000072-111/2022, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, 
anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000072-111/2022-MP/1ªPJ/dc
assunto: instaura o Procedimento administrativo tombado sob o nº 
000072-111/2022-MP/1ªPJ/dc para acompanhar o eventual cumprimento 
das Boas Práticas higiênico-sanitárias dos alimentos comercializados no 
restaurante “farol da ilha”, localizado na ilha do combu, averiguar quanto 
à existência de licença sanitária para funcionamento, bem como, a neces-
sidade de adequação da estrutura da área de manipulação de alimentos, 
conforme relatório técnico da Vigilância Sanitária (24 e 26 de setembro de 
2021), dentre outras irregularidades apontadas pelo Grupo de apoio Técni-
co interdisciplinar do Ministério Público - GaTi/MPPa, em vistoria realizada 
no dia 19.06.2022.

Belém, 06.07.2022.
reGiaNe Brito coeLHo oZaNaN

1ª Promotora de Justiça do consumidor, em exercício.
Protocolo: 826461

eXtrato da Portaria Nº 027/2022-MP/1ª PJdc
reF. ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000073-111/2022

a 1ª ProMotora de JUstiÇa do coNsUMidor, em exercício, rEGia-
NE BriTo coElHo oZaNaN, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000073-111/2022, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, 
anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000073-111/2022-MP/1ªPJ/dc
assunto: instaura o Procedimento administrativo tombado sob o nº 
000073-111/2022-MP/1ªPJ/dc para acompanhar o eventual cumprimento 
das Boas Práticas higiênico-sanitárias dos alimentos comercializados no 
restaurante “combu Grill”, localizado na ilha do combu, averiguar quanto 
à existência de licença sanitária para funcionamento, bem como, a ade-
quação da estrutura da área de manipulação de alimentos, das instalações 
elétricas, entre outros pontos destacados no relatório técnico da Vigilância 
Sanitária (24 e 26 de setembro de 2021), e demais irregularidades apon-
tadas pelo Grupo de apoio Técnico interdisciplinar do Ministério Público 
- GaTi/MPPa, em vistoria realizada no dia 19.06.2022.

Belém, 06.07.2022.
reGiaNe Brito coeLHo oZaNaN

1ª Promotora de Justiça do consumidor, em exercício.
Protocolo: 826463

eXtrato da Portaria Nº 028/2022-MP/1ª PJdc
reF. ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 000074-111/2022

a 1ª ProMotora de JUstiÇa do coNsUMidor, em exercício, rEGia-
NE BriTo coElHo oZaNaN, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000074-111/2022, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, 
anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000074-111/2022-MP/1ªPJ/dc
assunto: instaura o Procedimento administrativo tombado sob o nº 
000074-111/2022-MP/1ªPJ/dc para acompanhar o eventual cumprimento 
das Boas Práticas higiênico-sanitárias dos alimentos comercializados no 
restaurante “casa Verde”, localizado na ilha do combu, averiguar quanto 
à existência de licença para funcionamento, bem como, a necessidade de 
adequação acerca de diversos pontos destacados em relatório técnico da 
Vigilância Sanitária (24 e 26 de setembro de 2021), como a correta mani-
pulação do alimento, instalações elétricas precárias e a devida separação 
dos resíduos sólidos, dentre outras irregularidades apontadas pelo Grupo 
de apoio Técnico interdisciplinar do Ministério Público - GaTi/MPPa, em 
vistoria realizada no dia 19.06.2022.

Belém, 06.07.2022.
reGiaNe Brito coeLHo oZaNaN

1ª Promotora de Justiça do consumidor, em exercício.
Protocolo: 826469
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Portaria Nº 3636/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 
6822/2022, em 5/5/2022, autuado sob o Processo nº 10/2022/cSMP-MPPa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 26, inciso Xi, c/c o art. 141, inciso ii, § 
4º, da lei complementar Estadual nº 057, de 6/7/2006 - lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 006/2019-MP/cSMP, de 
10/7/2019, publicada no d.o.E de 16/7/2019;
coNSidEraNdo a decisão unânime do Egrégio conselho Superior do Mi-
nistério Público, na 10ª Sessão ordinária, realizada em 14/6/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça de 3ª Entrância Mário SaMPaio NET-
To cHErMoNT, Titular do cargo de 3º Promotor de Justiça criminal de 
icoaraci, a se afastar das funções ministeriais, no período de 21/6/2022 a 
17/12/2023, para frequentar o curso “ll.M. em direito criminal contem-
porâneo - Especialização lato Sensu”, promovido pela fundação Getúlio 
Vargas (fGV), no rio de Janeiro-rJ.

 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 07 de julho de 2022.

cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 826081

resUMo da Portaria Nº 026/2022  
MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL

o MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ, por meio do 1º Pro-
MoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBi-
TaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições institucionais 
e com arrimo nos artigos 127 e 129, inciso iii, da constituição federal, art. 
27, parágrafo único, inciso iV, da lei nº. 8.625/93, da lei complementar 
Estadual nº 057/06 e art.3º, caput, e art.7º, da resolução cNMP nº 174 de 
04 de julho de 2017, e art.7º, caput, e art.11, da resolução nº 007 de 06 
de junho de 2019, do colégio de Procuradores de Justiça-MP/Pa, e demais 
disposições aplicáveis, rESolVE tornar pública a instauração do Procedi-
mento administrativo nº 000139-125/2022-MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU-bel, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, Pa-
trimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 28.06.2022
objeto da investigação: reclamação formulada por membros da associa-
ção de Moradores e comerciantes do bairro de campina, em que relatam 
que mangueiras e outras espécies de arvores estão em estado de abando-
no, necessitando de manutenção urgente e reposição das que morreram, 
pois ervas danosas estão dominando a vegetação em suas copas e caules, 
sito Praça da república, Praça Batista campos, Praça do rosário, Belém/Pa;

Belém-Pa, 28 de junho de 2022
BeNedito WiLsoN corrÊa de sÁ: Promotor de Justiça

Protocolo: 826111

resUMo da Portaria Nº 027/2022 
MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL

o MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ, por meio do 1º Pro-
MoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBi-
TaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições institucionais 
e com arrimo nos artigos 127 e 129, inciso iii, da constituição federal, art. 
27, parágrafo único, inciso iV, da lei nº. 8.625/93, da lei complementar 
Estadual nº 057/06 e art.3º, caput, e art.7º, da resolução cNMP nº 174 
de 04 de julho de 2017, e art.7º, caput, e art.11, da resolução nº 007 
de 06 de junho de 2019, do colégio de Procuradores de Justiça-MP/Pa, e 
demais disposições aplicáveis, rESolVE tornar pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 004749-003/2022-MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU-bel, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 01.06.2022
objeto da investigação: reclamação formulada claudio roberto em que 
relata possível prática de poluição sonora nos arredores da Praça Eduardo 
angelim, situada na Trav. alferes costa, entre passagem “E” e antônio 
Everdosa, bairro Pedreira, Belém/Pa.

Belém-Pa, 30 de junho de 2022
BeNedito WiLsoN corrÊa de sÁ: Promotor de Justiça

Protocolo: 826116

resUMo da Portaria Nº 029/2022  
MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL

o MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ, por meio do 1º Pro-
MoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBi-
TaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições institucionais 
e com arrimo nos artigos 127 e 129, inciso iii, da constituição federal, art. 
27, parágrafo único, inciso iV, da lei nº. 8.625/93, da lei complementar 
Estadual nº 057/06 e art.3º, caput, e art.7º, da resolução cNMP nº 174 
de 04 de julho de 2017, e art.7º, caput, e art.11, da resolução nº 007 
de 06 de junho de 2019, do colégio de Procuradores de Justiça-MP/Pa, e 
demais disposições aplicáveis, rESolVE tornar pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000012-113/2022 MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU-bel, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 23/06/2022.
objeto da investigação: reclamação anônima, em que se relatou possível 
poluição sonora e perturbação do sossego por parte do estabelecimento 
Bar ESQUiNa do SHoP E coNVENiENcia, situado na av. osvaldo, lotea-
mento olga Benário, águas lindas, Belém/Pa.

Belém-Pa, 01 de julho de 2022.
BeNedito WiLsoN corrÊa de sÁ: Promotor de Justiça

Protocolo: 826124

resUMo da Portaria Nº 028/2022 
MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL

o MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ, por meio do 1º Pro-
MoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBi-
TaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições institucionais 
e com arrimo nos artigos 127 e 129, inciso iii, da constituição federal, art. 
27, parágrafo único, inciso iV, da lei nº. 8.625/93, da lei complementar 
Estadual nº 057/06 e art.3º, caput, e art.7º, da resolução cNMP nº 174 
de 04 de julho de 2017, e art.7º, caput, e art.11, da resolução nº 007 
de 06 de junho de 2019, do colégio de Procuradores de Justiça-MP/Pa, e 
demais disposições aplicáveis, rESolVE tornar pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 028677-003/2022 MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU-bel, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 27/06/2022
objeto da investigação: instaurada a partir de informação veiculada no 
atendimento luminos Portal, sob o Protocolo n.º 321/20222, por daniela 
Gomes Tunas alvares, encaminhado a 4º Promotoria de Justiça do Tribu-
nal do Júri de Belém, na qual noticia a existência de imóvel abandonado, 
localizado na av. Governador José Malcher, n° 194, bairro: Nazaré, Belém/
Pa, o qual tem provocado insegurança e temor nos moradores adjacentes.

Belém-Pa, 01 de julho de 2022.
BeNedito WiLsoN corrÊa de sÁ: Promotor de Justiça

Protocolo: 826119

eXtrato da Portaria Nº 31/2022-MPe-PJ-castaNHaL
a 7ª Promotora de Justiça da infância e Juventude, dos idosos, das Pes-
soas com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com funda-
mento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, 
inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instau-
ração de ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000776-040/2022 
que encontra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, 
situada na avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro cen-
tro, castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria nº 31/2022-MPE-PJ-caSTaNHal
Polo ativo: SiGiloSo
Polo Passivo: SiGiloSo
assunto: acompanhamento da possível situação de risco que a adolescente 
possa estar inserida, bem como inserção desta em programas socioassis-
tenciais e de políticas públicas setoriais

saBriNa MaMede NaPoLeÃo KaLUMe – Promotora de Justiça
Protocolo: 826066

eXtrato da Portaria Nº 32/2022-MPe-PJ-castaNHaL
a 7ª Promotora de Justiça da infância e Juventude, dos idosos, das 
Pessoas com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fun-
damento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, 
inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instau-
ração de ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000772-040/2022 
que encontra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, 
situada na avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro cen-
tro, castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria nº 32/2022-MPE-PJ-caSTaNHal
Polo ativo: SiGiloSo
Polo Passivo: SiGiloSo
assunto: acompanhamento da possível situação de risco que a criança 
possa estar inserida, bem como inserção desta em programas socioassis-
tenciais e de políticas públicas setoriais

saBriNa MaMede NaPoLeÃo KaLUMe – Promotora de Justiça
Protocolo: 826068

eXtrato da Portaria Nº 30/2022-MPe-PJ-castaNHaL
a 7ª Promotora de Justiça da infância e Juventude, dos idosos, das 
Pessoas com Deficiência e dos Órfãos e interditos de castanhal, com fun-
damento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, 
inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instau-
ração de ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000779-040/2022 
que encontra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, 
situada na avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro cen-
tro, castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria nº 30/2022-MPE-PJ-caSTaNHal
Polo ativo: SiGiloSo
Polo Passivo: SiGiloSo
assunto: acompanhamento da possível situação de risco que as crianças e 
adolescentes possam estar inseridas, bem como inserção desta em progra-
mas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais

saBriNa MaMede NaPoLeÃo KaLUMe – Promotora de Justiça
Protocolo: 826062

editaL de arQUiVaMeNto Nº. 022/2022-MPPa/9ºPJ/stM
a 9ª Promotoria de Justiça de santarém de direitos constitucionais e 
Probidade administrativa, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no 
art. 4º, § 1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 8º, § 5º e 6º, da resolução nº 007/2019-cPJ, vem por meio 
deste edital, cientificar o interessado “SIGILOSO” e a todos quantos pos-
sam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
ao conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, 
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acerca do arQUiVaMENTo da Notícia de fato SiMP nº 008520-031/2021, 
que tinha por objeto apurar possíveis irregularidades no Pregão Eletrôni-
co nº 005/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Santarém com a 
finalidade de prestação de serviços de transporte de pessoas pelo uso de 
lanchas através da Secretaria Municipal de agricultura e Pesca – SEMaP.

Santarém-Pa, 06 de julho de 2022.
dieGo BeLcHior Ferreira saNtaNa

Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém
Protocolo: 826148

editaL de arQUiVaMeNto Nº. 023/2022-MPPa/9ºPJ/stM
a 9ª Promotoria de Justiça de santarém de direitos constitucionais e 
Probidade administrativa, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no 
art. 4º, § 1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 8º, § 5º e 6º, da resolução nº 007/2019-cPJ, vem por meio 
deste edital, cientificar o interessado “ANÔNIMO” e a todos quantos pos-
sam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
ao conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, 
acerca do arQUiVaMENTo da Notícia de fato SiMP nº 002050-031/2022, 
que tinha por objeto apurar possível acumulação ilegal de cargo Público 
por Selma Soriano.

Santarém-Pa, 06 de julho de 2022.
dieGo BeLcHior Ferreira saNtaNa

Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém
Protocolo: 826157

resUMo da Portaria N. 028/2022-MP/PJsda
ref.: Procedimento administrativo nº 000369-138/2022

a ProMotoria de JUstiÇa de sÃo doMiNGos do araGUaia torna 
pública a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: S.M. da S.
Polo Passivo: o ESTado.
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “Averi-
guar a situação de vulnerabilidade de S.M. da S., adotando as medidas 
pertinentes para a cessação da vulnerabilidade, junto à rede de proteção 
da infância no Município de São domingos do araguaia”.

São domingos do araguaia/Pa, 01 de julho de 2022
GiLBerto LiNs de soUZa FiLHo

Promotor de Justiça
Protocolo: 826347

eXtrato Para PUBLicaÇÃo
a Promotora de Justiça titular do 1º cargo da Promotoria de Justiça da 
infância e Juventude de ananindeua, PriScilla TErEZa dE araÚJo coS-
Ta MorEira, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar 
nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 023/2007 do cNMP de 
17/09/2006, torna pública as instauração do Procedimento administrativo 
abaixo listado, que se encontra em trâmite na Promotoria de Justiça de 
ananindeua, com sede na rodovia Br 316, Km 08, s/n, centro, ananin-
deua, Pará.

Portaria N.º019/2022/1ªPJiJa/MP
ProcediMeNto adMiNsitratiVo N.º 001237-710/2021
oBJETo: apurar a ocorrência de suposta situação de risco e decorrência de 
condutas negligentes por parte da genitora do infante r.c.V.M.

Protocolo: 826313

Portaria Nº 3700/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o pleito do Promotor de Justiça Natural junto ao GaEco;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, iX, “f” da lei complementar nº 057, de 6 de julho de 
2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo as atribuições de caráter geral criminal do Grupo de atu-
ação Especial no combate ao crime organizado – GaEco;
coNSidEraNdo a resolução n.º 003/2021, de 05 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo o Pic nº 001672-027/2022
coNSidEraNdo o Protocolo nº 10329/2022
r E S o l V E:
aUToriZar o Grupo de atuação Especial no combate ao crime organizado 
– GaEco, Promotora de Justiça aNa Maria MaGalHÃES dE carValHo, 
coordenadora do GaEco, Promotores de Justiça BrUNo SaraValli ro-
driGUES e carloS alBErTo foNSEca loPES, membros auxiliares do 
GaEco, a prestar auxílio, aos Promotores de Justiça aline Janusa Teles 
Martins (1ª PJ de Tucurui), luiz alberto almeida Presotto (2º PJ de Tucu-
rui) e francisco charles Pacheco Teixeira (3º PJ de Tucurui), para atuação 
conjunta no Procedimento investigatório criminal nº 001672-027/2022, 
em conjunto ou isoladamente, com os Promotores de Justiça Naturais, ou 
quem suas vezes fizer, tendo em vista a solicitação dos mesmos, em tudo 
respeitados os direitos e garantias que assistem as pessoas envolvidas, 
conforme o previsto na legislação competente.

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.

 Belém, 08 de julho de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior

ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Protocolo: 826326

Portaria N° 10/2022-MP/3ªPJsiP
eXtrato da Portaria de iNstaUraÇÃo 

do ProcediMeNto adMiNistratiVo
Nº 09/2022-MP/3ªPJsiP

a 3ª Promotoria de Justiça de santa izabel do Pará torna público a 
instauração do Procedimento administrativo nº 09/2022-MP/3ªPJSiP, que 
se encontra à disposição na rua Valentim José ferreira,1325, bairro Nova 
Brasília, Santa isabel do Pará.
Procedimento administrativo: Nº 09/2022-MP/3ªPJSiP
data da instauração: 30 de junho de 2022.
instaurante: 3° cargo da Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará
Membro do MPPa: lilian Nunes e Nunes - 3ª Promotora de Justiça Titular
objeto: visa o acompanhamento das medidas adotadas pelo Município de 
Sta. izabel do Pará e o Estado do Pará, para promover a construção de 
muro, ou contenção adequada, ao redor da Escola de Ensino fundamental 
Nossa Senhora da conceição.
referência: SiMP 000112-094/2022.

Protocolo: 826209

editaL Nº. 001/2022-MPPa/PJaLM
a Promotoria de Justiça de almeirim, por intermédio do Promotor de 
Justiça que abaixo subscreve, no exercício de suas atribuições legais, em 
atenção ao disposto no art. 7º, § 2º, da resolução n.º 023/2007 do conse-
lho Nacional do Ministério Público c/c art. 272 do código de Processo civil, 
vem por meio deste edital, intimar o Sr. Karol SarGES SoUZa, pessoa 
física, cPf nº. 704.435.562-53, com endereço na rodovia almeirim Panai-
cá nº. 510, bairro centro, cidade de almeirim, com endereço eletrônico 
karolsargesadvogado@gmail.com e o Sr. PATRICK DE SOUSA AGUILA, bra-
sileiro, nascido em 02.04.1992, solteiro, empresário, cPf n° 987.553.402-
10, rG n° 6436460 Pc/Pa residente e domiciliado na avenida Beira rio n°. 
342, bairro centro, cEP: 68230-000 almeirim/Pa, acerca da instauração 
do iNQUÉriTo ciVil nº. 000516-152/2022 (Portaria nº. 006/2022-MPPa/
PJalM - publicado no d.o.E. do dia 06/07/2022, sob o protocolo de publi-
cação nº 824417), para apresentar resposta, no prazo de 20 (vinte dias), 
a contar da publicação deste ato.

almeirim-Pa, 07 de julho de 2022.
raMoN FUrtado saNtos

Promotor de Justiça
Em Exercício na Promotoria de Justiça de almeirim

Protocolo: 826174

eXtrato da Portaria Nº 28/2022-8ª PJ aGrÁria
a 8ª Promotoria de Justiça agrária da região de castanhal, com 
fundamento nos arts. 8°, incisos ii, iii e iV, da resolução 174 do conselho 
Nacional do Ministério Público e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 
003305-040/2022 que encontra-se a disposição na Promotoria agrária de 
castanhal, situada na av. Maximino Porpino 1204, Bairro centro, castanhal 
– Pará, fone (91) 3412-6100.

Portaria Nº 28/2022-8ª PJ aGrÁria
Polo ativo: 8ª Promotoria agrária da região de castanhal
Polo Passivo: Em apuração
Assunto: A fim de acompanhar as discussões do Fórum Estadual de Com-
bate aos impactos do Uso de agrotóxicos.
ione Missae da silva Nakamura, Promotora de Justiça

Protocolo: 826285

eXtrato da recoMeNdaÇÃo 
coNJUNta N° 003/2022-MPPa/PJiJMaB

o MiNistÉrio PÚBLico estadUaL, por intermédio dos Promotores de 
Justiça desta Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, 
art. 26, i da lei nº 8.625/93 e art. 52, Vi, da lei complementar Estadu-
al nº 57/2006; torna pública a expedição da recomendação conjunta nº 
003/2022-MPPa/PJiJMaB que se encontra à disposição para os interessa-
dos, nesta Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, 
s/n, esquina com rodovia Transamazônica, agrópolis do incra, Bairro ama-
pá, cEP 68502-290, Marabá/Pa - Telefone e fax: (94) 3312-9900 - E-mail: 
mpmaraba@mppa.mp.br.
referência: Procedimento administrativo: 000372-950/2020
Recomendação Conjunta n˚ 003/2022-MPPA/PJIJMAB
destinatários:
coordENador do SErViÇo dE acolHiMENTo iNSTiTUcioNal “caSa 
lar”, No MUNicÍPio dE MaraBá
SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social ProTEÇÃo E aSSUN-
ToS coMUNiTárioS dE MaraBá
assunto: recomendação ministerial objetivando a adoção de providências 
para melhorias no Serviço acolhimento institucional “casa lar”, no Muni-
cípio de Marabá.

Marabá/Pa, em 05.07.2022
aLeXssaNdra MUNiZ MardeGaN

Promotora de Justiça Titular
9.ª Promotoria de Justiça de Marabá

JaNe cLeide siLVa soUZa
Promotora de Justiça Titular

10.ª Promotoria de Justiça de Marabá
Protocolo: 826244
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa/Pa
aViso de terMo de ratiFicaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de abaetetuba torna público que a Secretá-
ria municipal de assistência Social no uso de suas atribuições conferidas 
pelo decreto Municipal nº 011, de 04 de fevereiro de 2021 raTificoU o 
processo de diSPENSa Nº 008/2022, cujo objeto é locação de imóvel, lo-
calizado na TV. Santos dumont, nº 63, Bairro centro, Município de abaete-
tuba, destinado ao funcionamento do centro de referência de assistência 
Social - cras ribeirinho Urbano (Espaço de apoio) e assessuas - SEMaS 
em favor do Sr. Manoel rosado dos Santos Barbosa, portador do cPf nº 
047.249.172-53, pelo Valor Global de r$ 29.301,12. Vigência de 12 (doze) 
meses. Gabinete da Secretária Municipal de assistência Social, em 19 de 
maio de 2022. Josiane da costa Baia - secretária Municipal de as-
sistência social.

eXtrato de coNtrato 
origem: dispensa nº 008/2022. Partes: Prefeitura Municipal de abaete-
tuba/Secretaria Municipal de assistência Social, cNPJ nº 12.282.048/0001-
19. origem: dispensa nº 008/2022. objeto: locação de imóvel, localizado 
na TV. Santos dumont, Nº 63, Bairro centro, Município de abaetetuba, 
destinado ao funcionamento do centro de referência de assistência So-
cial - cras ribeirinho Urbano (Espaço de apoio) e assessuas - SEMaS. 
contrato em favor do Sr. Manoel rosado dos Santos Barbosa, portador do 
cPf nº 047.249.172-53. contrato nº 2022/197 Valor global: r$ 29.301,12. 
Vigência de 12 (doze) meses de 10/06/2022 à 10/06/2023. assinatura: 10 
de Junho de 2022. Josiane da costa Baia - secretária Municipal de 
assistência social.

Protocolo: 826429

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de acara/Pa
eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo

cHaMada PUBLica
disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 7/2022-00021

objeto: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS Para aGricUlTUra fa-
Miliar E do EMPrEENdEdor faMiliar rUral, Para o aTENdiMENTo 
ao ProGraMa NacioNal dE aliMENTaÇÃo EScolar-PNaE No MUNicÍ-
Pio dE acará/Pa. coNTraTado: cooPEraTiVa aGroP. dE aGric. faM. 
da coM. Boa ESP.-cooPaBE cNPJ: 31.187.528/0001-45, Valor ToTal: 
ToTal: r$ 1.096.500,00 (Um Milhão, Noventa e Seis Mil, Quinhentos re-
ais), fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 24, inciso X da lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. Data de Ratificação: 06 de Julho 
de 2022. carla lUciaNa SEaBra PorTal. SEcrETaria MUNiciPal dE 
EdUcaÇao.

eXtrato de coNtrato
contrato Nº 20220545 oriGEM: dispensa de licitação Nº 7/2022-00021-cHa-
Mada PUBlica contratante: fundo Municipal de Educação objeto: aQUi-
SiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS Para aGricUlTUra faMiliar E do 
EMPrEENdEdor faMiliar rUral, Para o aTENdiMENTo ao ProGraMa 
NacioNal dE aliMENTaÇÃo EScolar-PNaE No MUNicÍPio dE acará/
Pa. contratada: cooPEraTiVa aGroP. dE aGric. faM. da coM. Boa ESP. 
- cooPaBE cNPJ: 31.187.528/0001-45, Valor Total: r$ 1.096.500,00 (Um 
Milhão, Noventa e Seis Mil, Quinhentos reais) Vigência: 07 de Julho de 2022 
a 31 de dezembro de 2022 daTa dE aSSiNaTUra: 07 de Julho de 2022.

carLa LUciaNa seaBra PortaL
SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇao

aViso de HoMoLoGaÇÃo
a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a homologação do 
Pregão Eletrônico nº 010/2022, para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra 
E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para forNEciMENTo dE oXi-
GÊNio MEdiciNal, oBJETiVaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS do HoSPiTal 
MUNiciPal dE acará/Pa. Vencedor: r. V. da S. MarQUES EirEli cNPJ: 
06.105.627/0001-93 Valor r$ 1.671.000,00 (Um Milhão, Seiscentos e 
Setenta e Um Mil reais).

Maria sUeLY raMos dos saNtos
Secretaria Municipal.

aViso de HoMoLoGaÇÃo
a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a homologação do Pre-
gão Eletrônico nº 020/2022, para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS E MaTEriaiS PErMaNENTES 
oBJETiVaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS da PrEfEiTUra MUNiciPal E SE-

crETariaS do MUNicÍPio dE acará/Pa. Vencedores: HEiBEr coMEr-
cio ElETroNico lTda cNPJ: 04.821.081/0001-41 Valor r$ 1.678,00 
(Um Mil, Seiscentos e Setenta e oito reais), SaNiGraN lTda cNPJ: 
15.153.524/0001-90 Valor r$ 23.520,72 (Vinte e Tres Mil, Quinhentos 
e Vinte reais, Setenta e dois centavos), locTrad locaÇao E coMEr-
cio dE EQUiPaMENToS da coNSTrUÇao lTda cNPJ: 22.154.828/0001-
37 Valor r$ 5.880,00 (cinco Mil, oitocentos e oitenta reais), GESSica 
ZarZEKa oliVo-GrM MaQUiNaS E locaÇoES cNPJ: 97.541.831/0001-
02 Valor r$ 22.748,60 (Vinte e dois Mil, Setecentos e Quarenta e oito 
reais, Sessenta centavos).

aViso de HoMoLoGaÇÃo
a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a homologação do 
Pregão Eletrônico nº 023/2022, para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTU-
ra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS dE liMPEZa E ProdUToS dE 
HiGiENiZaÇÃo, oBJETiVaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEi-
TUra MUNiciPal, SEcrETariaS E fUNdoS MUNiciPaiS dE acará/Pa. 
Vencedores: NEo BrS coMErcio dE ElETrodoMESTicoS lTda cNPJ: 
07.041.480/0001-88 Valor r$ 4.869.972,75 (Quatro Milhões, oitocentos 
e Sessenta e Nove Mil, Novecentos Setenta e dois reais, Setenta e cinco 
centavos), NPE coMErcio E SErViÇoS EirEli cNPJ: 41.101.724/0001-
09 Valor r$ 939.076,30 (Novecentos e Trinta e Nove Mil, Setenta e Seis 
reais, Trinta centavos).

aViso de HoMoLoGaÇÃo
a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a homologação do 
Pregão Eletrônico nº 024/2022, para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTU-
ra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS, oBJETiVaNdo 
aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra, SEcrETariaS E fUNdoS 
MUNiciPaiS dE acará/Pa. Vencedores: ParafrioS rEfriGEraÇao 
coMErcio E SErViÇoS lTda cNPJ: 11.489.784/0001-80 Valor r$ 
708.260,00 (Setecentos e oito Mil, duzentos e Sessenta reais), cardoSo E 
aGUiar coMErcio E SErViÇoS lTda cNPJ: 19.104.617/0001-85 Valor r$ 
118.640,00 (cento e dezoito Mil, Seiscento e Quarento reais), l l da SilVa 
EirEli cNPJ: 26.415.706/0001-08 Valor r$ 399.433,00 (Trezentos e No-
venta e Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Três reais), r do S SilVa PrESTES 
cNPJ: 40.293.178/0001-92 Valor r$ 1.733.179,41 (Um Milhão, Setecentos 
e Trinta e Três Mil, cento e Setenta e Nove reais, Quarenta e Um centavos).

Pedro PaULo GoUVea de Moraes
Prefeito Municipal

aViso de HoMoLoGaÇÃo
a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a homologação do 
Pregão Eletrônico nº 025/2022, para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra 
E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE BriNQUEdoS, oBJETiVaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social dE 
acará/Pa Vencedores: V S da S BriTo EirEli cNPJ: 26.863.315/0001-56 
Valor r$ 524.000,00 (Quinhentos e Vinte e Quatro Mil reais), l PiNHEi-
ro da SilVa EirEli cNPJ: 28.355.705/0001-40 Valor r$ 663.600,00 
(Seiscentos e Sessenta e Três Mil, Seiscentos reais).

KaLY correa BarBosa Moraes
Secretaria Municipal

aViso de HoMoLoGaÇÃo
a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a homologação do 
Pregão Eletrônico nº 026/2022, para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra 
E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE liXEiraS, oBJETiVaNdo aTENdEr aS NE-
cESSidadES da PrEfEiTUra, SEcrETariaS E fUNdoS MUNiciPaiS dE 
acará/Pa. Vencedor: NEo BrS coMErcio dE ElETrodoMESTicoS lTda 
cNPJ: 07.041.480/0001-88 Valor r$ 1.081.050,00 (Um Milhao, oitenta 
Um Mil, cinquenta reais) e l PiNHEiro da SilVa cNPJ: 28.355.705/0001-
40 Valor r$ 1.352.450,00 (Um Milhao, Trezentos e cinquenta e dois Mil, 
Quatrocentos e cinquenta reais).

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 036/2022

a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a abertura do Pre-
gão Eletrônico nº 036/2022, tipo menor preço, modo de disputa aberto, 
para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE 
SErViÇo dE locaÇÃo dE VEÍcUloS lEVES E PESadoS, oBJETiVaNTo 
aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra, SEcrETariaS E fUNdoS 
MUNiciPaiS dE acará/Pa. a Sessão de recebimento de propostas, análise 
e julgamento será em 22 de Julho de 2022 por meio do endereço eletrôni-
co www.comprasgovernamentais.gov.br UaSG: 980403, às 09:00hs. Edi-
tal e anexos: https://acara.pa.gov.br,www.comprasgovernamentais.gov.br 
UaSG: 980403, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: Travessa São José nº 
120 Praça da Matriz, Sala das licitações, horário 08:00hs às 13:00hs, cpl.
pma2021@gmail.com.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico nº 043/2022

a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a abertura do Pre-
gão Eletrônico nº 043/2022, tipo menor preço, modo de disputa aberto, 
para rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE 
SErViÇoS dE forNEciMENTo dE licENÇa dE SofTWarE dE GESTÃo 
TriBUTária-fiScal E SUPorTE TÉcNico ViSaNdo aTENdEr aS NEcES-
SidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE acará/Pa. a Sessão de recebi-
mento de propostas, análise e julgamento será em 22 de Julho de 2022 
por meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 
UaSG: 980403, às 14:00hs. Edital e anexos: https://acara.pa.gov.br,www.
comprasgovernamentais.gov.br UaSG: 980403, Portal TcM/Pa, Setor de 
licitações: Travessa São José nº 120 Praça da Matriz, Sala das licitações, 
horário 08:00hs às 13:00hs, cpl.pma2021@gmail.com.

Pedro Paulo Gouvea Moraes
Prefeito Municipal

Protocolo: 826432
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAGRE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BaGre
aViso de LicitaÇÃo

coNcorreNcia PUBLica Nº 02/2022
a Prefeitura Municipal de Bagre torna público que será realizada lici-
tação na modalidade coNcorrENcia, menor preço global, destinado à 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para EXEcUÇÃo dE oBra 
dE PaViMENTaÇÃo dE coNcrETo coM PiSo SEXTaVado (BloQUETE), 
MEio fio E drENaGEM SUPErficial, NaS rUaS do MUNicÍPio dE 
BaGrE/Pa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no projeto básico constante neste edital e seus anexos. data da sessão: 
15/08/2022, às 9h, horário local, na sala de licitações. Edital disponível 
Junto ao site www.bagre.pa.gov.br ou no prédio da prefeitura, informação 
através do e-mail licitacao@bagre.pa.gov.br.

cLeBersoN Farias LoBato rodriGUes
Prefeito Municipal de Bagre

Protocolo: 826434

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
aViso de LicitaÇÃo 

coNcorrÊNcia N° 3014/2022 
objeto: execução de obras/serviços de restauração asfáltica com reca-
peamento asfáltico em vias do município de Barcarena, Pa. abertura: 
11/08/2022 as 09:00h. o edital encontra-se disponível no departamento 
de licitações, em dia de expediente das 08:00 às 17:00h, no prédio da pre-
feitura, localizado na av. cronge da Silveira, n°. 438 - altos - Pc. conego 
B. campos, bairro comercial, cEP: 68.445-000. o edital também poderá 
ser adquirido, gratuitamente, no portal da transparência da Prefeitura Mu-
nicipal de Barcarena no seguinte endereço/link: https://barcarena.govbr.
cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2&flagRedFiltroLicitacao=2, ou 
no portal do jurisdicionado do TcM/Pa (sistema “Geo-obras”). demais in-
formações no departamento de licitações, em dia de expediente das 08:00 
às 17:00h, ou através do e-mail: licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.br ou, 
ainda, pelo telefone: (91) 99393-6685. Waldemar cardoso Nery Júnior 
- Presidente da cPL.

eXtrato de coNtrato 
origem: processo administrativo n° 077/2022/ processo licitatório con-
corrência n°.3-001/2022. contrato n°.968/2022. contratante: Prefeitura 
Municipal de Barcarena. contratado: Norte do Brasil operações de Termi-
nais ltda, cnpj: 04.319.889/0001-25. objeto: execução da seguinte obra: 
construção de contenção em gabião, passeio e meio-fio em parte da orla da 
praia da fazendinha, localizada na Beira-Mar, bairro fazendinha, município 
de Barcarena, Pa. fundamento legal: lei n° 8.666/93. Vigência: 270 dias 
consecutivos. Valor total: r$ 2.152.608,44. dotação orçamentária/fonte 
de recursos: 02; 0221; 15 451 0059 1.071; 4.4.90.51.00; 4.4.90.51.99; 
fonte: 150000000. data de assinatura: 07/07/2022.

Protocolo: 826436

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo
aViso de aNULaÇÃo - Pe 007/2022-FMs

considerando que aponta vícios no Termo de referência do Edital, “cujos 
os quantitativos não vão atender seu fim,
e itens cujo quantitativos não estão condizentes com a realidade, e as 
descrições encontram-se imprecisas podendo
gerar conflitos no momento dos julgamentos da proposta e aquisição, DE-
cido: i - aNUlar nos termos do art. 49, §1 da lei de licitações e contra-
tos nº 8.666/93; ii - Proceder a realização de nova licitação com o objeto.

eLYssoN LeoNarde KLoss
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo: 826441

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

aViso de aNULaÇÃo de LicitaÇÃo 
Modalidade: toMade de PreÇos Nº 006/2022-tP

o MUNicÍPio de BrasiL NoVo/Pa representado pelo Prefeito Srº. 
WEdEr MaKES carNEiro, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a anulação da Tomada de Preços nº 006/2022-TP, cujo objeto é Seleção 
e contratação de empresas com o objetivo de prestar serviços na “coNS-
TrUÇÃo dE coBErTUra EM ESTrUTUra METálica Para QUadra dE 

JoGoS que se situa agrovila Presidente Kennedy, vicinal 16, no município 
de Brasil Novo, no Estado do Pará, conforme especificações constantes na 
planilha (Anexo I). Justifica-se a anulação em virtude de erro contido na 
planilha de quantitativos e custos estimado. o ato de anulação encontra-
se disponível no Portal Transparência do Município de Brasil Novo (https://
brasilnovo.pa.gov.br), e após voltar com suas funcionalidades normais será 
inserida no www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consultas).

Weder MarKes carNeiro
Prefeito Municipal de Brasil Novo

Protocolo: 826442

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

eXtrato de 4° aditiVo ao coNtrato Nº. 554/2020 - oriGeM 
toMada de PreÇo Nº 001/2019-tP

coNTraTaNTE - o MUNiciPio dE BraSil NoVo. coNTraTado: ENGE-
loc ENGENHaria E locaÇÃo EirEli-EPP, cNPJ/Mf 11.222.077/0001-22: 
prorrogando a vigência do prazo de execução por mais 06 (seis) meses, 
a contar de 23/06/2021 até 21/12/2021, coNTraTo Nº 554/2020. oBJE-
To: Execução de obra de recuperação e Pavimentação asfáltica de Vias 
Urbanas com cBUQ, no Município de Brasil Novo, conforme convênio nº 
113/2018-SEdoP. data da assinatura do aditivo 23.06.2021.

Protocolo: 826438

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aUtoriZaÇÃo de adesÃo 

ao reGistro de PreÇo arP Nº 001/2022
originária do Pregão Presencial Nº 9-011/2022 da Prefeitura Mu-
nicipal de Barcarena. objeto: registro de Preços Para Eventual contra-
tação de Empresa Especializada Na Prestação de Serviços de locação, 
Montagem E desmontagem de Estruturas de Palco, camarim, camarotes, 
Tendas, Sonorização, iluminação, Telão de led, Banheiros Químicos, alu-
mínio Para Backdroop E Geradores. Contratada: J. d. Produções E Even-
tos ltda - Me, cNPJ Nº 34.455.997/0001-96. ordenador: Victor correa 
cassiano, Prefeito Municipal de cametá.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 027/2022-PMc/rePUBLicaÇÃo. objeto: re-
gistro de Preço Para futura E Eventual aquisição de Gêneros alimentícios 
Perecíveis E Não Perecíveis, Para atender as Necessidades da Prefeitura 
Municipal de Cametá E demais Secretarias Vinculadas, conforme especifi-
cações e definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I. 
o edital completo está à disposição dos interessados nos sites www.prefei-
turadecameta.pa.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; mural de 
licitações do site do TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.br. abertura: 21 de julho de 
2022 às 09h00min (horário de Brasília). informações: pregaoeletronico-
pmc@gmail.com. Victor correa cassiano - Prefeito.

eXtrato de coNtrato de adesÃo 
coNtrato adMiNistratiVo Nº 1.ad.008/2022-PMc 

contratante: Prefeitura Municipal de cametá, cNPJ Nº05.105.283/0001-50. 
contratada: J. d. Produções E Eventos ltda - Me, cnpj Nº34.455.997/0001-
96. objeto: registro de Preços Para Eventual contratação de Empresa Espe-
cializada Na Prestação de Serviços de locação, Montagem E desmontagem de 
Estruturas de Palco, camarim, camarotes, Tendas, Sonorização, iluminação, 
Telão de Led, Banheiros Químicos, Alumínio Para Backdroop E Geradores. Va-
lor Total r$ 1.115.048,00. Vigência: 07/07/2022 a 07/07/2023. ordenador: 
Victor correa cassiano, Prefeito Municipal de cametá.

Protocolo: 826444

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
aViso de ratiFicaÇÃo 

iNeXiGiBiLidade Nº 026-2022. iNeX. Nº 6/2022-026. objeto: con-
tratação de Pessoa Jurídica para executar serviços de consultas especia-
lizadas em Urologia, para atender a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de capanema/Pa. contratada: renan domingues 
Gavião de carvalho, cNPJ Nº 35.488.179/0001-52. fundamento legal: 
art. 25, inciso ii c/c com art. 13, inciso ii da lei federal nº 8.666/93. 
Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 120.000,00. Ratificação em: 
13/06/2022. Francisco Ferreira Freitas Neto, Prefeito Municipal.

eXtratos de coNtratos 
coNtrato Nº 07070001-2022. origem: Pregão Eletrônico nº 014/2022 
- Pmc. contratante: Prefeitura Municipal de capanema/Pará. contratada: 
Polymedh Eireli - Epp cNPJ: 63.848.345/0001-10. objeto: registro de Pre-
ços Para Eventual E futura aquisição de impressora com Tecnologia foto 
Termográfico (Laser Seco) Para Impressão de Exames de Radiografia e 
Mamografia, Bem Como Seus Insumos (Filmes), Visando atender as ne-
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cessidades da Secretaria de Saúde do Município de capanema/Pa. Valor 
Global: r$ 154.920,00(cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte 
reais). Vigência: por 12(dose) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. data da assinatura: 07/07/2022. ordenador: Francisco Fer-
reira Freitas Neto.

coNtrato Nº 0707002-2022 
origem: Pregão eletrônico nº 014/2022 - Pmc. contratante: Prefei-
tura Municipal de capanema/Pará. contratada: Paramed distribuidora de 
Medicamentos ltda cNPJ: 16.647.278/0001-95. objeto: registro de Pre-
ços Para Eventual e futura aquisição de impressora com Tecnologia foto 
Termográfico (Laser Seco) Para Impressão de Exames de Radiografia e 
Mamografia, Bem Como Seus Insumos (Filmes), Visando atender as ne-
cessidades da Secretaria de Saúde do Município de capanema/Pa. Valor 
Global: r$ 115.000,00(cento e quinze mil reais). Vigência: por 12(dose) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. data da assinatura: 
07/07/2022. ordenador: Francisco Ferreira Freitas Neto.

coNtrato Nº 0707003-2022 
origem: Pregão eletrônico nº 014/2022 - Pmc. contratante: Prefeitu-
ra Municipal de capanema/Pará. contratada: imagem comercio e Servicos 
Eireli cNPJ: 07.377.150/0001-68. objeto: registro de Preços Para Eventual 
E Futura Aquisição de Impressora Com Tecnologia Foto Termográfico (Laser 
Seco) Para Impressão de Exames de Radiografia e Mamografia, Bem Como 
Seus insumos (filmes), Visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de capanema/Pa. Valor Global: r$ 157.000,00(cento 
e cinquenta e sete mil reais). Vigência: por 12(dose) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. data da assinatura: 07/07/2022. orde-
nador: Francisco Ferreira Freitas Neto.

iNeXiGiBiLidade Nº 026-2022 
contrato nº 2406001-2022. iNX. nº 6/2022-026. contratante: Municí-
pio de capanema/Prefeitura Municipal. contratado: renan domingues Ga-
vião de carvalho com cNPJ nº 35.488.179/0001-52. objeto: contratação 
de Pessoa Jurídica para executar serviços de consultas especializadas em 
Urologia, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de capanema/Pa. fundamento legal: art. 25, inciso ii, c/c com 
art. 13, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor Global: r$120.000,00. data de assinatura: 24/06/2022.

eXtrato de reGistro de PreÇo. 
registro de Preço nº 014/2022, Vinculada ao Pe nº 014/2022-Pmc
-srp. objeto: registro de Preços Para Eventual E futura aquisição de impres-
sora Com Tecnologia Foto Termográfico (Laser Seco) Para Impressão de Exa-
mes de Radiografia e Mamografia, Bem Como Seus Insumos (Filmes), Visando 
atender as Necessidades da Secretaria de Saúde do Município de capanema/
Pa. Vencedores: aimagem com. e Serv. ltda Me, cNPJ 07.377.150/0001-
68, com valor unitário: item-Valor: 02-r$ 315,00; 03-r$ 470,00. Para-
med distribuidora de Medicamentos ltda, cNPJ 16.647.278/0001-95, 
com valor unitário: item-Valor: 04-r$ 575,00. Polymedh. Eireli, cNPJ 
63.848.345/0001-10, com valor unitário: item-Valor: 01-r$ 14.240,00; 
05-r$ 561,00. Vigência: 12(dose) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. Em 06/07/2022. Laise Martins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 826445

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo 
de cUrioNÓPoLis

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20220258
oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 15/2022-PMc-coNTraTaNTE: SEcrE-
Taria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo-coNTraTada: l M SilVa EirEli
-oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUraS E EVENTUaiS aQUiSi-
ÇÕES dE MaTEriaiS didáTicoS E dE EXPEdiENTES Para aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo, coM 
ParTiciPaÇÃo dE ÓrGÃoS da PrEfEiTUra MUNiciPal dE cUrioNÓ-
PoliS-Valor ToTal: r$69.001,34 (SESSENTa E NoVE Mil, UM rEaiS E 
TriNTa E QUaTro cENTaVoS)-ViGÊNcia: 04 dE JUlHo dE 2022 a 04 dE 
JUlHo dE 2023-daTa da aSSiNaTUra: 04 dE JUlHo dE 2022.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20220259
oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 15/2022-PMc-coNTraTaNTE: SEcrE-
Taria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo-coNTraTada: cTHT BraSil Ei-
rEli-oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUraS E EVENTUaiS aQUi-
SiÇÕES dE MaTEriaiS didáTicoS E dE EXPEdiENTES Para aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo, coM 
ParTiciPaÇÃo dE ÓrGÃoS da PrEfEiTUra MUNiciPal dE cUrioNÓPo-
liS-Valor ToTal: r$34.920,00 (TriNTa E QUaTro Mil, NoVEcENToS E 
ViNTE rEaiS)-ViGÊNcia: 04 dE JUlHo dE 2022 a 04 dE JUlHo dE 2023-
daTa da aSSiNaTUra: 04 dE JUlHo dE 2022.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20220260
oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 15/2022-PMc-coNTraTaNTE: SE-
crETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo-coNTraTada: Go VENdaS 
ElETrÔNicaS lTda-oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUraS E 
EVENTUaiS aQUiSiÇÕES dE MaTEriaiS didáTicoS E dE EXPEdiENTES 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE adMi-
NiSTraÇÃo, coM ParTiciPaÇÃo dE ÓrGÃoS da PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE cUrioNÓPoliS-Valor ToTal: r$2.159,88 (doiS Mil, cENTo E ciN-
QUENTa E NoVE rEaiS E oiTENTa E oiTo cENTaVoS)-ViGÊNcia: 04 dE 
JUlHo dE 2022 a 04 dE JUlHo dE 2023-daTa da aSSiNaTUra: 04 dE 
JUlHo dE 2022.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20220261
oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 15/2022-PMc-coNTraTaNTE: SEcrE-
Taria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo-coNTraTada: i dE alMEida B. 
diaS lTda-oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUraS E EVENTUaiS 
aQUiSiÇÕES dE MaTEriaiS didáTicoS E dE EXPEdiENTES Para aTEN-
dEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTra-
ÇÃo, coM ParTiciPaÇÃo dE ÓrGÃoS da PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
cUrioNÓPoliS-Valor ToTal: r$ 254.967,33 (dUZENToS E ciNQUENTa 
E QUaTro Mil, NoVEcENToS E SESSENTa E SETE rEaiS E TriNTa E TrÊS 
cENTaVoS)-ViGÊNcia: 04 dE JUlHo dE 2022 a 04 dE JUlHo dE 2023-
daTa da aSSiNaTUra: 04 dE JUlHo dE 2022.

Protocolo: 826283

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

eXtrato de terMo aditiVo
espécie: 2º termo aditivo de prazo de 06 (seis) meses a partir de 01/07/2022, 
ao contrato nº 20210343, oriundo da Tomada de Preço nº 2/2021-04-PMGP. 
Francisco david Leite rocha, Prefeito Municipal.

Protocolo: 826447

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri/Pa
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetroNico srP Nº 016/2022
Pregão eletrônico; sistema registro de Preços; do tipo menor preço, 
por item. objeto: o presente tem por objeto rEGiSTro dE PrEÇo Para 
fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS E MaTErial PErMa-
NENTE, coMo ElETroElETrÔNicoS, ElETrodoMÉSTico, aParElHo MUl-
TiMÍdia E MoBiliário EM GEral Para aTENdEr aS NEcESSidadES da 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE iGaraPÉ-Miri/SEcrETariaS MUNiciPaiS.
Sessão pública: 21/07/2022, às 10h, horário de Brasília. Plataforma de 
realização www.portaldecompraspublicas.com.br
Editais disponíveis no www.portaldecompraspublicas.com.br e no mural de 
licitações do TcM/Pa.

Luziara do socorro cunha cota-Pregoeira Municipal
roberto Pina oliveira-Prefeito Municipal

Protocolo: 826449

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACUNDÁ

.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-027-Pe
abertura dia 21/07/2022, às 09:00 horas, no site:www.portaldecom-
praspublicas.com.br, tipo Menor Preço por item, objeto: coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada No forNEciMENTo dE iNSUMoS E EQUi-
PaMENTo Para foMENTo ÀS acÇoES dE aSSiSTENcia aoS aGricUlTo-
rES adridoS ao ProGraMa TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS coNforME 
coNVENio 012/2022 - SEdaP, No MUNiciPio dE JacUNda. o edital en-
contra-se a disposição na cPl no horário de 8:00hs às 12:00 horas, e no 
site http://jacunda.pa.gov.br/portal-da-transparencia.

itoNir aParecido taVares-chefe do Poder Executivo
Protocolo: 826450

,

PREFEITURA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO AJURU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de LiMoeiro do aJUrU
eXtrato de coNtrato 

coNtrato Nº 0205029/2022. origem dispensa nº 020/2022. Partes: 
fundo Municipal de Educação Básica - fUNdEB, cNPJ nº 30.859.708/0001-
63 e Nildo costa Pinheiro, cPf nº 453.467.552-68. objeto: locação de 
imóvel destinado ao funcionamento da Escola Municipal de Ensino funda-
mental Jaciro cardoso Pastana, rio anajás no polo Martinho Pinheiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de limoeiro 
do ajuru/Pa. Valor Total r$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais). Vigência: 
01/05/2022 a 30/04/2023. data da assinatura: 02/05/2022. fiscal de 
contrato: abraão aguiar Magno, cPf: 683.172.122-20. ordenadora de 
despesa: raelma santana Pinheiro - secretária Municipal de educação.

Protocolo: 826452
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
Processo de LicitaÇÃo N° 14.169/2022-PMM  

Modalidade toMada de PreÇos Nº 041/2022-ceL/seVoP/PMM - 
Tipo Menor Preço Por item. data da Sessão: 27/Julho/2022 - 09h (horário 
local). objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para MiNiS-
Trar cUrSoS ProfiSSioNaliZaNTES Para aTENdEr aS NEcESSidadES 
do ProJETo ´´QUalificaNdo E EMPrEENdENdo`` do dEParTaMENTo 
dE EMPrEGo E rENda ViNcUlado a SEcrETaria MUNiciPal dE aS-
SiSTÊNcia Social, ProTEÇÃo E aSSUNToS coMUNiTárioS - SEaSPac. 
recursos: Erário Municipal. integra do Edital e informações: Sala da cEl/
SEVoP/PMM - Prédio da Secretaria Municipal de Viação e obras Públicas 
- SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, das 
08h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.
gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. 
Franklin carneiro da silva - Presidente da ceL/seVoP/PMM.

Protocolo: 826454

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato ao coNtrato Nº 325/2022/seVoP 
Processo administrativo nº 29.524/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado 
na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 086/2021-cEl/PMM, que 
gerou a ata de registro de Preços Nº 021/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: 
aQUiSiÇÃo dE BaTEriaS aUToMoTiVaS Para MaNUTENÇÃo da froTa 
dE VEÍcUloS, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEVoP, Empresa: MV 
coMl. dE PEÇaS Para aUTo E SErViÇoS lTda, cNPJ: 07.712.240/0001-
68; valor r$ 144.376,83 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e seten-
ta e seis reais e oitenta e três centavos), assinatura 23/06/2022; Vigência: 
31/12/2022. Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

eXtrato ao coNtrato Nº 359/2022/seVoP 
Processo administrativo nº 26.953/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado 
na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 072/2021-cEl/PMM, que 
gerou a ata de registro de Preços Nº 012/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: 
aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS dE PrToTEÇÃo E SEGUraNÇa iNdiVidU-
al - EPiM Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEVoP-PMM, Empresa: 
KElfoNTE  iNdUSTria E coMErcio dE MaTErial ElETrico EirEi, cNPJ: 
32.371.749/0001-31; valor r$ 88.499,00 (oitenta e oito mil quatrocentos 
e noventa e nove reais), assinatura 05/07/2022; Vigência: 31/12/2022. 
Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

eXtrato ao coNtrato Nº 361/2022/seVoP 
Processo administrativo nº 27.463/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado 
na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 076/2021-cEl/PMM, que 
gerou a ata de registro de Preços Nº 019/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: 
aQUiSiÇÃo dE MaTErial ElÉTrico, Para aTENdEr aS NEcESSidadES 
da SEVoP, Empresa: KElfoNTE iNdUSTria E coMErcio  dE MaTErial 
ElETrico EirEli, cNPJ: 32.371.749/0001-31; valor r$ 514.139,55 (qui-
nhentos e quatorze mil, cento e trinta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos), assinatura 01/07/2022; Vigência: 31/12/2022. Fábio cardoso 
Moreira, secretário de obras.

Protocolo: 826470

serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo N° 068/2022-ceL/ssaM/PMM
Processo Nº 11.540/2022-PMM

PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 040/2022-ceL/seVoP/PMM
aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 068/2022-cEl/SSaM/PMM. objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MoTociclETaS, dES-
TiNada a aTENdEr aS NEcESSidadES do SErViÇo dE SaNEaMENTo 
aMBiENTal dE MaraBá-Pa-SSaM. Empresa: r MoToS liMiTada, cNPJ Nº 
01.219.219/0001-49. com Valor Global de r$ 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais). Vigência da Presente ata: 12 (doze) meses, não podendo ser 
prorrogada. Marabá-Pa, 07 de julho de 2022. Múcio eder andalécio 
- diretor Presidente.

Protocolo: 826471

aViso de sUsPeNsÃo de LicitaÇÃo
a Prefeitura Municipal de Marabá, através da comissão Especial de 
licitação/SEVoP, avisa que a coNcorrÊNcia (SrP) Nº 013/2022-cEl/
SEVoP/PMM, ProcESSo N° 12.027/2022-PMM. objeto: rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE MoNTaGEM dE SUBESTaÇÕES EM 
PoSTES coM TraNSforMadorES MoNofáSicoS dE 15 E 25 KVa, Para 
aS EScolaS da ZoNa rUral do MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, que esta-
va com sessão agendada para o dia 11/07/2022 - 9h, diante de pedido 
de esclarecimento, foi SUSPENSo por tempo indeterminado em virtude 
da necessidade de revisão e correção da planilha orçamentária. Franklin 
carneiro da silva - Presidente da ceL.

Protocolo: 826472

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de assistÊNcia sociaL-seasP

eXtrato ao coNtrato Nº 331/2022/seasPac 
Processo administrativo nº 1.149/2022-PMM, autuado na modalida-
de Pregão Eletrônico (SrP) Nº 002/2022-cPl/PMM, que gerou a ata de re-
gistro de Preços nº 152/2022-cPl, objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE 
HiGiENE PESSoal Para aTENdEr aoS ProGraMaS E ProJEToS da SE-
aSPac. Empresa: BElicHE EirEli, cNPJ Nº 12.463.041/0001-01, Valor: 
r$ 20.601,00 (vinte mil, seiscentos e um reais), assinatura 05/07/2022. 
Vigência: 31/12/2022. Nadjalúcia oliveira Lima, secretária Municipal 
de assistência social.

Protocolo: 826466

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato ao coNtrato Nº 318/2022/seVoP 
Processo administrativo nº 8.230/2022-PMM, autuado na modali-
dade coNViTE Nº 001/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: coNTraTaÇÃo 
dE EPrESa dE ENGEHaria Para a coNSTrUÇÃo dE TrÊS ParadaS EM 
coNcrETo Para oNiBUS E UMa Parada METálica Para MoToTáXi, Em-
presa: PrS coNSTrUTora EirEli, cNPJ N°: 27.957.808/0001-18; Valor 
r$ 150.532,40 (cento e cinquenta mil, quinhentos e trinta e dois reais e 
quarenta centavos), assinatura 28/06/2022 Vigência: 28/04/2023. 
Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

Protocolo: 826467

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
eXtrato ao coNtrato Nº 363/2022-seMad

Processo administrativo nº 14.176/2022-PMM, autuado na modali-
dade adESÃo a aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº 034/2022-PMM, prove-
niente do Processo administrativo N° 23.263/2021 atuado na modalidade 
Pregão Presencial (SrP) N° 059/2021-cEl, que gerou a ata de registro de 
Preço N° 099/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTErial 
dE liMPEZa, HiGiENE E GENEroS aliMENTÍcioS, Para aTENdEr aS NE-
cESSidadES da SEMadE UNidadES ViNcUladaS; Empresa: Jr. coM E 
rEPrES. coMErciaiS - EirEli, cNPJ Nº 31.552.803/0001-82, assinatura 
06/07/2022, Vigência: 31/12/2022. José Nilton de Medeiros, secretá-
rio de administração.

Protocolo: 826468

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 105/2021-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa coNSTrUTora 
E TraNSPorTadora PoNTE alTa EirEli - ME, oBJETo do ProcESSo 
liciTaTÓrio N° 12.959/2021 - PMM, coNcorrÊNcia N° 008/2021 - cEl/
SEVoP/PMM. objeto: constitui objeto do presente Termo de apostilamento 
a inclusão de nova dotação orçamentária ao coNTraTo N° 105/2021 - 
SEMEd/PMM, referente a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
Para coNSTrUÇÃo da EScola MUNiciPal dE ENSiNo fUNdaMENTal 
cidadE JardiM, localiZada Na aVENida doS BUriTiS, Qd 110, loTES 
1 E 4, Bairro cidadE JardiM, MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, que será alo-
cado sob a seguinte rubrica orçamentária: 12.365.0010.1.004 - reforma 
ampliação e adaptação - UE - ZoNa UrBaNa fUNdaMENTal. 15421070 - 
Transf. do fUNdEB 70% - comple. União VaaT. E que por este instrumento 
terá seus efeitos e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado 
e da União. Da ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato. assinatura: 05/07/2022. Marilza de oliveira 
Leite - secretária Municipal de educação.

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 008/2022-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa forMENTiNi 
E MoTa SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo E ENGENHaria lTda, oBJETo do 
ProcESSo liciTaTÓrio N° 19.359/2021-PMM, ToMada dE PrEÇoS Nº 
046/2021-cEl/SEVoP/PMM. objeto: constitui objeto do presente Termo 
de apostilamento a inclusão de nova dotação orçamentária ao coNTraTo 
N° 008/2022 - SEMEd/PMM, referente a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE 
ENGENHaria Para rEforMa E aMPliaÇÃo da EMEf PiNGo dE GENTE, 
localiZada Na Vila JaToBá, Pa fElicidadE, Na ViciNal caPoEiraS/
PaTaUá, No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, que será alocado sob a seguinte 
rubrica orçamentária: 12.361.0010.1.008 - reforma ampliação e adap-
tação - UE - ZoNa rUral fUNdaMENTal/iNfaNTil. 15420000 - Transf. 
do fUNdEB 70% - comple. União VaaT. E que por este instrumento terá 
seus efeitos e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e 
da União. Da ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato. assinatura: 05/07/2022. Marilza de oliveira Lei-
te - secretária Municipal de educação.

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 046/2022-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa aGUiar E ri-
BEiro coNSTrUÇÕES lTda. oBJETo do ProcESSo liciTaTÓrio N° 
26.015/2021-PMM, ToMada dE PrEÇoS Nº 059/2021-cEl/SEVoP/PMM. 
objeto: constitui objeto do presente Termo de apostilamento a inclusão de 
nova dotação orçamentária ao coNTraTo N° 046/2022 - SEMEd/PMM, re-
ferente a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo 
doS SErViÇoS dE rEforMa do NÚclEo dE EdUcaÇÃo iNfaNTil TiPo 
B, NEi QUÉZia da SilVa, Vila SororÓ, ZoNa rUral do MUNicÍPio 
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dE MaraBá/Pa, que será alocado sob a seguinte rubrica orçamentária: 
12.361.0010.1.008 - reforma ampliação e adaptação - UE - ZoNa rUral 
fUNdaMENTal/iNfaNTil. 15420000 - Transf. do fUNdEB 70% - comple. 
União VAAT. E que por este instrumento terá seus efeitos e eficácia a partir 
da publicação no Diário Oficial do Estado e da União. Da ratificação: Per-
manecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato. assi-
natura: 05/07/2022. Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal 
de educação.

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 072/2022-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa MrM JUNQUEi-
ra coNSTrUTora E iNcorPoradora EirEli, oBJETo do ProcESSo li-
ciTaTÓrio N° 17.253/2021-PMM, ToMada dE PrEÇoS Nº 040/2021-cEl/
SEVoP/PMM. objeto: constitui objeto do presente Termo de apostilamento 
a inclusão de nova dotação orçamentária ao coNTraTo N° 072/2022 - 
SEMEd/PMM, referente a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
Para rEforMa da QUadra PoliESPorTiVa da EMEf irMÃ THEodora, 
localiZada Na aVENida ParaÍSo, Nº 1300, Bairro iNdEPENdÊNcia, 
No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, que será alocado sob a seguinte rubrica 
orçamentária: 12.365.0010.1.004 - reforma ampliação e adaptação - UE 
- ZoNa UrBaNa fUNdaMENTal. 15421070 - Transf. do fUNdEB 70% - 
Comple. União VAAT. E que por este instrumento terá seus efeitos e eficácia 
a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e da União. Da ratificação: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato. as-
sinatura: 05/07/2022. Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal 
de educação.

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 079/2022-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa ccl cla-
ra coNSTrUTora lTda EPP, oBJETo do ProcESSo liciTaTÓrio N° 
23.095/2021-PMM, ToMada dE PrEÇoS Nº 057/2021-cEl/SEVoP/PMM. 
objeto: constitui objeto do presente Termo de apostilamento a inclusão 
de nova dotação orçamentária ao coNTraTo N° 079/2022 - SEMEd/PMM, 
referente a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcU-
ÇÃo daS oBraS dE coNSTrUÇÃo da EScola do aUTiSTa, No Bairro 
NoVo HoriZoNTE, No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, que será alocado sob 
a seguinte rubrica orçamentária: 12.365.0010.1.004 - reforma ampliação 
e adaptação - UE - ZoNa UrBaNa fUNdaMENTal. 15421070 - Transf. 
do fUNdEB 70% - comple. União VaaT. E que por este instrumento terá 
seus efeitos e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e 
da União. Da ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato. assinatura: 05/07/2022. Marilza de oliveira Lei-
te - secretária Municipal de educação.

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 089/2022-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa PrS coNSTrU-
Tora EirEli - EPP, oBJETo do ProcESSo liciTaTÓrio N° 29.974/2021-
PMM, ToMada dE PrEÇoS Nº 001/2022-cEl/SEVoP/PMM. objeto: 
constitui objeto do presente Termo de apostilamento a inclusão de nova 
dotação orçamentária ao coNTraTo N° 089/2022 - SEMEd/PMM, refe-
rente a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo 
doS SErViÇoS dE rEforMa E aMPliaÇÃo da EMEf caSTro alVES, Na 
Vila SÃo PEdro, ZoNa rUral do MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, que será 
alocado sob a seguinte rubrica orçamentária: 12.361.0010.1.008 - refor-
ma ampliação e adaptação - UE - ZoNa rUral fUNdaMENTal/iNfaNTil. 
15420000 - Transf. do fUNdEB 70% - comple. União VaaT. E. E que por 
este instrumento terá seus efeitos e eficácia a partir da publicação no Diá-
rio Oficial do Estado e da União. Da ratificação: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições do contrato. assinatura: 05/07/2022. Maril-
za de oliveira leite - Secretária Municipal de Educação.

Protocolo: 826455

reaViso de aBertUra de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 063/2022-cPL/PMM 

Processo Nº 11.476/2022-PMM, Tipo: Menor Preço por item/lote. 
Modo de disputa: aBErTo/fEcHado. data do certame: 25/07/2022. Ho-
rário: 09:00 (horário de Brasília-df). objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENTo E SUPriMENToS dE iNfor-
MáTica E SErViÇoS dE MaNUTENÇÃo dE iMPrESSoraS E rEcarGaS 
dE ToNErS, Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTENcia 
Social, ProTEÇÃo E aSSUNToS coMUNiTárioS - SEaSPac E oS Pro-
GraMaS E ProJEToS ViNcUladoS. UaSG: 927877. Íntegra do Edital no 
site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: Sala da cPl/PMM 
- edifício Ernesto frota, situada na avenida VP 08, folha 26, Quadra 07, 
lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará. 
Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min 
às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 
07/07/2022.  aNtoNia Barroso Mota GoMes - Pregoeira cPL/
PMM. Portaria nº 831/2022-GP.

Protocolo: 826456

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo srP eLetrÔNico nº 054-2022-cPL/PMM 

Processo Licitatório nº 10.186/2022-PMM. objeto: rEGiSTro dE 
PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE BoTiJÃo dE GáS-GlP 13 KG 
(coMPlETo), rEcarGa dE GáS liQUEfEiTo dE PETrÓlEo dE 13 E 45 
KG E áGUa MiNEral NaTUral, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da 
SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNidadES ViNcUladaS. 
UaSG: 927495. onde sagraram-se vencedoras as empresas: r a MacHado 
rESTaUraNTE lTda inscrita no cNPJ sob nº 14.457.939/0001-94, vence-
dora do item: 04 perfazendo o valor total de r$ 86.135,00 (oitenta e seis 

mil, cento e trinta e cinco reais), MaSH rEPrESENTaNTES coMErciaiS E 
aGENTES do coMErcio dE MErcadoriaS EirEli inscrita no cNPJ sob 
nº 35.334.877/0001-01, vencedora dos itens: 02 e 03 perfazendo o valor 
total de r$ 213.350,00 (duzentos e treze mil, trezentos e cinquenta reais), 
r.B.c. coMErcio aTacadiSTa dE GENEroS aliMENTicioS lTda inscrita 
no cNPJ sob nº 36.557.168/0001-40, vencedora do item: 01 perfazendo 
o valor total de r$ 52.668,75 (cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta 
e oito reais e setenta e cinco centavos), pelo que HoMoloGo o resultado. 
Marabá 06/07/2022 - Luciano Lopes dias - secretaria Municipal de 
saúde - sMs - Portaria nº 307/2022-GP.

Protocolo: 826457

coNtrato adMiNistratiVo Nº 382/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 15.070/2022-PMM, autuado na modali-
dade PrEGÃo ElETrÔNico Nº 083/2021-cPl/PMM. objeto do contrato: 
constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de fórmula 
para alimentação enteral ou oral para atendimento do fundo Municipal de 
Saúde de Marabá.:  laViE HoSPiTalar EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
Nº 37.626.154/0001-01, Valor: r$ 105.230,59 (cento e cinco mil duzentos 
e trinta e cinquenta e nove centavos. dotação orçamentaria: as despesas 
com o pagamento do objeto serão pagas com recursos financeiros da Se-
cretaria Municipal de Saúde/Pa, oriundos do Erário Municipal e/ou federal, 
com uso das dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.055 atenção Média 
e alta complexidade - Mac/SiH, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Ma-
terial de consumo. daTa da aSSiNaTUra 06 de julho de 2022. LUciaNo 
LoPes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 381/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 7.127/2022-PMM, autuado na modalidade 
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 045/2022-cPl/PMM. objeto do contrato: cons-
titui objeto do presente instrumento contratual aquisição de instrumentais 
cirúrgicos para intervenções buco maxilo facial realizadas no Hospital Mu-
nicipal de Marabá - HMM. Empresa: faTo iMPorTadora E EXPorTadora 
dE iNSTrUMENToS, inscrita no cNPJ sob nº 26.043.097/0001-03, Valor: 
r$ 3.196,78 (TrÊS Mil, cENTo, NoVENTa, SEiS rEaiS, SETENTa E oiTo 
cENTaVoS. dotação orçamentaria: as despesas com o pagamento do ob-
jeto serão pagas com recursos financeiros da Secretaria Municipal de Saú-
de, oriundos do Erário Municipal e/ou federal, com uso das dotações 10 
302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH. Elemento 
de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 06 
de julho de 2022. LUciaNo LoPes dias - secretário Municipal de 
saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 384/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 3.370/2022-PMM, autuado na modali-
dade PrEGÃo ElETrÔNico Nº 017/2022-cPl/PMM. objeto do contrato: 
constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de mate-
riais para laboratório para atender o fundo Municipal de Saúde e demais 
Unidades Vinculadas.: lUiZ TadEo daMaScHi, inscrita no cNPJ sob nº 
01.424.128/0001-45, Valor: r$ 900,00 (NoVEcENToS rEaiS). dotação 
orçamentaria: as despesas com o pagamento do objeto serão pagas com 
recursos financeiros da Secretaria Municipal de Saúde, oriundos do Erário 
Municipal e/ou federal, com uso das dotações 10 302 0012 2.055. ElE-
MENTo dE dESPESa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aS-
SiNaTUra 06 de julho de 2022. LUciaNo LoPes dias - secretário 
Municipal de saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 826458

eXtrato do PriMeiro terMo de aditiVo 
ao coNtrato Nº 029/2021-seMed/PMM 

Processo Licitatório nº. 12.991/2020 - PMM, Tomada de Preços n° 
050/2020-cEl/SEVoP/PMM. objeto do contrato original: coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE rE-
forMa E aMPliaÇÃo do cENTro iNTEGrado dE aPoio ESPEcialiZado 
Para dEficiENTE ViSUal E aUdiTiVo, localiZado Na aGrÓPoliS do 
iNcra, Bairro aMaPá, MUNicÍPio dE MaraBá - Pa. objeto do aditivo: 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original n° 029/2021 - SEMEd/
PMM, por mais 04 (quatro) meses, ficando vigente até 09/11/2022; Adi-
tivar o quantitativo do contrato, em aproximadamente 8,383496%, cor-
respondente a r$ 97.889,34 (noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e trinta e quatro centavos);  adicionar novos itens qualitativos 
em aproximadamente 6,36199%, correspondente a r$ 74.285,39 (seten-
ta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centa-
vos); Suprimir itens da planilha do referido contrato em aproximadamente 
0,61818%, correspondente a r$ 7.218,13 (sete mil, duzentos e dezoito 
reais e treze centavos); Totalizando o valor do aditivo em r$ 164.956,60 
(cento e sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais e ses-
senta centavos), que corresponde a aproximadamente 14,12731% do va-
lor do contrato; Perfazendo o valor total acumulado do contrato em r$ 
1.332.600,04 (um milhão, trezentos e trinta e dois mil, seiscentos reais 
e quatro centavos). contratada: PrS coNSTrUTora EirEli - EPP. cNPJ: 
27.957.808/0001-18. assinatura: 07/07/2022. Marilza de oliveira Leite 
- secretária Municipal de educação.

Protocolo: 826459

eXtrato do terMo de rescisÃo UNiLateraL do 
coNtrato adMiNistratiVo Nº 030/2022-seMed/PMM  

Processo Licitatório nº 15.323/2021-PMM - PrEGÃo ElETrÔNico 
(SrP) n° 049/2021-cEl/SEVoP/PMM. do oBJETo: registro de preços para 
aquisição de equipamentos, destinados a suprir as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMEd e das unidades vinculadas. da caUSa: o não 
cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais e o atraso 
injustificado na entrega dos bens contratados. Contratada R M COSTA SER-
ViÇoS E locaÇÃo EirEli. cNPJ: 33.952.554/0001-48. data: 07/07/2022. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educação.

Protocolo: 826465
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eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo srP eLetrÔNico nº 043-2022-cPL/PMM 

Processo Licitatório nº 7.226/2022-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrE-
ÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE UTENSÍlioS dE coZiNHa, ElETro-
doMÉSTicoS, ElETrÔNicoS E MoBiliário EM GEral Para SUPrir aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNi-
dadES ViNcUladaS. UaSG: 927495. onde sagraram-se vencedoras as 
empresas: aGNoS TEcNoloGia E SErVicoS lTda. inscrita no cNPJ sob 
nº 05.843.389/0001-50, vencedora dos itens: 60, 61 e 62 perfazendo 
o valor total de r$ 99.270,00 (Noventa e nove mil, duzentos e seten-
ta reais), crS - coMErcio E SErVicoS lTda inscrita no cNPJ sob nº 
06.029.507/0001-54, vencedora dos itens: 11, 13, 17, 19, 23, 28, 35, 39, 
46, 49 e 66 perfazendo o valor total de r$ 76.793,00 (Setenta e seis mil, 
setecentos e noventa e três reais), PoNTo iNfo coMErcio E SErVicoS 
dE iNforMaTica EirEli inscrita no cNPJ sob nº 08.255.726/0001-87, 
vencedora dos itens: 01, 02, 03, 25, 33, 41 e 59 perfazendo o valor total 
de r$ 257.850,00 (duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta 
reais), officE do BraSil iMPorTacao E EXPorTacao EirEli inscrita 
no cNPJ sob nº 11.094.173/0001-32, vencedora do item: 40 perfazendo 
o valor total de r$ 3.720,00 (Três mil e setecentos e vinte reais), SilVa 
& oliVEira lTda inscrita no cNPJ sob nº 18.938.547/0001-06, vence-
dora dos itens: 10, 14, 16, 18, 20, 21, 22, 24, 26, 27, 37, 38, 47, 48, 
50 e 58 perfazendo o valor total de r$ 99.384,70 (Noventa e nove mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos), didaQUE EMPrE-
ENdiMENToS lTda inscrita no cNPJ sob nº 26.854.929/0001-71, vence-
dora do item: 15 perfazendo o valor total de r$ 17.400,00 (dezessete mil 
e quatrocentos reais), MV ElETroNicoS EirEli inscrita no cNPJ sob nº 
27.895.281/0001-44, vencedora do item: 30 perfazendo o valor total de 
r$ 39.780,00 (Trinta e nove mil, setecentos e oitenta reais), Jr coMEr-
cio E SErVicoS EirEli inscrita no cNPJ sob nº 31.911.796/0001-68, 
vencedora dos itens: 29, 31, 32, 51 e 52 perfazendo o valor total de r$ 
210.998,60 (duzentos e dez mil, novecentos e noventa e oito reais e ses-
senta centavos), JEB coMErcio dE ElETroNicoS EirEli inscrita no cNPJ 
sob nº 33.486.276/0001-80, vencedora dos itens: 07, 08, 55 e 56 perfa-
zendo o valor total de r$ 270.814,20 (duzentos e setenta mil, oitocentos 
e quatorze reais e vinte centavos), licicoM coMErcio E SErVicoS lTda 
inscrita no cNPJ sob nº 33.671.275/0001-06, vencedora dos itens: 04, 
12, 34, 44, 45 e 57 perfazendo o valor total de r$ 114.550,00 (cento e 
quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais), BZ coMErcio E SErVicoS 
EirEli inscrita no cNPJ sob nº 41.278.336/0001-06, vencedora dos itens: 
09, 42 e 43 perfazendo o valor total de r$ 97.000,00 (Noventa e sete mil 
reais), coMErcial flEX EirEli inscrita no cNPJ sob nº 41.819.055/0001-
05, vencedora dos itens: 05, 06, 53, 54 e 65 perfazendo o valor total de 
r$ 185.241,60 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um 
reais e sessenta centavos), cH3 coMErcio E NEGocioS lTda inscrita no 
cNPJ sob nº 43.684.445/0001-40, vencedora do item: 64 perfazendo o 
valor total de r$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), rEPrEMiG 
rEPrESENTacao E coMErcio dE MiNaS GEraiS lTda inscrita no cNPJ 
sob nº 65.149.197/0002-51, vencedora dos itens: 63 perfazendo o valor 
total de r$ 59.777,00 (cinquenta e nove mil, setecentos e setenta e sete 
reais), pelo que HoMoloGo o resultado. Marabá 07/07/2022 - Lucia-
no Lopes dias - secretaria Municipal de saúde - sMs - Portaria nº 
307/2022-GP.

Protocolo: 826474

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo srP eLetrÔNico nº 056-2022-cPL/PMM 

Processo Licitatório nº 10.339/2022-PMM. objeto: rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE dESiNSETiZaÇÃo, dESraTiZaÇÃo, 
dEScUPiNiZaÇÃo, coNTrolE dE PraGaS E SErViÇoS dE liMPEZa E 
dESiNfEcÇÃo dE rESErVaTÓrio dE áGUa, Para aTENdEr aS NEcESSi-
dadES da SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social, ProTEÇÃo 
E aSSUNToS coMUNiTárioS - SEaSPac E oS ProGraMaS E ProJEToS 
ViNcUladoS a ESTa SEcrETaria. UaSG: 927877. onde sagraram-se  
vencedoras as empresas: aSTral SaUdE aMBiENTal lTda inscrita no 
cNPJ sob nº 18.274.814/0001-80, vencedora dos itens: 01 e 03 perfa-
zendo o valor total de r$ 18.900,00 (dezoito mil novecentos reais), dET 
MaX SErVicoS aMBiENTaiS E coNTrolE dE PraGaS EirEli inscrita no 
cNPJ sob nº 30.799.967/0001-46, vencedora do item: 02 perfazendo o 
valor total de r$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais), pelo que 
HoMoloGo o resultado. Marabá 08/07/2022 - Nadjalucia oliveira Lima 
- secretaria Municipal de assistência social- seasPac - Portaria nº 
224/2017-GP.

Protocolo: 826475

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo

eXtrato do 1° terMo aditiVo ao coNtrato Nº 128/2021/seMad 
Processo administrativo nº 18.320/2020-PMM, autuado na modali-
dade iNEXiGiBilidadE N° 014/2020 - cEl/SEVoP/PMM, objeto: crEdEN-
ciaMENTo dE PESSoa JUrÍdica Para PrESTaÇÃo doS SErViÇoS ESPE-
cialiZadoS EM PlaNo PriVado dE aSSiSTÊNcia À SaÚdE MEidaNTE 
coNSiGNaÇÃo EM folHa dE PaGaMENTo, aoS SErVidorES MUNici-
PaiS aTiVoS E iNaTiVoS, coNTraTadoS, SErVidorES rEQUiSiTadoS/
cEdidoS, PENSioNiSTaS E dEPENdENTES da PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE MaraBá, EMPrESa: fEdEraÇÃo daS UNiMEdS da aMaZÔNia - fE-
dEraÇÃo daS cooPEraTiVaS dE TraBalHo MÉdico do acrE, aMaPá, 
aMaZoNaS, Pará, roNdoNia E roraiMa - faMa, inscrita no cNPJ nº 
84.112.481/0001-17; Vigência: 15/06/2023. JosÉ NiLtoN de Medei-
ros, secretário de administração.

Protocolo: 826476

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de assisteNcia sociaL

eXtrato do 1° terMo aditiVo ao coNtrato Nº 266/2021/seasP 
Processo administrativo nº 10.156/2021-PMM, autuado na modali-
dade dispensa de licitação, objeto: locaÇÃo dE iMÓVEl dESTiNado ao 
fUNcioNaMENTo do cENTro dE rEfErÊNcia ESPEcialiZado da aS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CREAS. Locador: Sr. (a) Aflanio Gomes de Souza, ins-
crita no cPf nº 337.444.676-00; Valor r$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e 
quatrocentos reais), assinatura: 20/05/2022 Vigência: 08/06/2023. Nad-
jalúcia oliveira Lima, secretária Municipal de assistência social.

Protocolo: 826477

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato ao coNtrato Nº 366/2022/seVoP 
Processo administrativo nº 7.123/2022-PMM, autuado na modali-
dade ToMada dE PrEÇoS Nº 012/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: coN-
TraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo daS oBraS 
dE drENaGEM Na rUa orlaNdo SoliNo E aVENida 31 dE MarÇo No 
Bairro liBErdadE, NÚclEo cidadE NoVa, MUNicÍPio dE MaraBá, 
Empresa: coNSTrUTora VlM lTda, cNPJ N°: 09.269.899/0001-17; Valor 
r$ 519.417,26 (quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e dezessete reais 
e vinte e seis centavos), assinatura 07/07/2022 Vigência: 07/05/2023. 
Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

Protocolo: 826478

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARAPANIM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraPaNiM
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 08/2022
oBJeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa ESPEcialiZada EM MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa, iNS-
TalaÇÃo, liMPEZa dE dUToS E oPEraÇÃo dE aParElHoS dE ar coN-
dicioNado coM rEPoSiÇÃo dE PEÇaS. SESSÃo PÚBlica: 21/07/2022 
às 10:00h, horário de Brasília. Edital disponível em: www.portaldecom-
praspublicas.com.br. informações e-mail: cplmarapanim2021@gmail.com.

raiMUNdo NoNato soares MartiNs
Pregoeiro

Protocolo: 826480

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MoJUÍ dos caMPos
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico 010/2022-seMGa
objeto: contratação de Empresa Para Manutenção Preventiva e corretiva, 
com fornecimento de Peças e acessórios e Serviços de lavagem e lubri-
ficação dos Veículos Leves e Utilitários e Maquinários Pertencentes a Frota 
de Veículos SEMGa E SEMiNf.disponibilidade do Edital 11/07/2022 no en-
dereço www.mojuidoscampos.pa.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.
com.br. início da entrega de propostas: 11/07/2022. abertura das propos-
tas: 21/07/2022 as 9h30min no site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Brian Lima dos santos - Pregoeiro Municipal/decreto 008/2021.

Protocolo: 826481

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de NoVo ProGresso
aVisos de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetroNico Nº 19/2022-srP 
objeto: registro de Preços Para contratação de Empresa Para locação 
de Um caminhão Guindaste articulado Hidráulico Veicular com cesto aé-
reo (incluso operador/Motorista), para ser utilizado nas ações de poda 
de árvores e serviços de manutenção na iluminação Pública, e atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de obras da Prefeitura Munici-
pal de Novo Progresso/Pa.Tipo: Menor preço por item. data da abertura: 
25/07/2022 ás 07h30min. local: o pregão eletrônico será realizado atra-
vés do Sistema eletrônico do BNc - Bolsa Nacional de compras, no site 
www.bnccompras.com. o Edital e seus anexos encontram se disponíveis no 
endereço eletrônico acima. scheila Luiza Lavall - Pregoeira.
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PreGÃo eLetroNico Nº 20/2022-srP 
objeto: registro de Preços Para aquisição de Vasilhames P13 E recargas 
de Gás Glp, Para atender aas Secretarias E fundos Municipais da Prefeitura 
Municipal de Novo Progresso/Pa.Tipo: Menor preço por item. data da aber-
tura: 25/07/2022 ás 10h00min. local: o pregão eletrônico será realizado 
através do Sistema eletrônico do BNc - Bolsa Nacional de compras, no site 
www.bnccompras.com. o Edital e seus anexos encontram se disponíveis no 
endereço eletrônico acima. scheila Luiza Lavall - Pregoeira.

Protocolo: 826482

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO REPARTIMENTO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de NoVo rePartiMeNto
eXtrato de coNtrato

coNtrato Nº: 20222582. oriGEM: coNcorrÊNcia Nº 3/2022-001-
PMNr. coNTraTaNTE: SEcrETaria MUNiciPal dE iNfraESTrUTUra. 
coNTraTada: rGS ENGENHaria EirEli. oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa Para EXEcUÇÃo dE SErViÇoS dE rEcUPEraÇÃo dE ESTradaS 
ViciNaiS, coNforME coNVÊNio Nº 045/2022, cElEBrado ENTrE a SE-
crETaria dE ESTado dE TraNSPorTES - SETraN E a PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE NoVo rEParTiMENTo - Pa. Valor ToTal: r$ 4.144.081,51 
(quatro milhões, cento e quarenta e quatro mil, oitenta e um reais e cin-
quenta e um centavos). ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2022 ati-
vidade 2007.156060049.2.057 Manutenção e conservação de Estradas 
Vicinais, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Sube-
lemento. ViGÊNcia: 07 de Julho de 2022 a 03 de Janeiro de 2023. daTa 
da aSSiNaTUra: 07 de Julho de 2022

Protocolo: 826483

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de oUrÉM
eXtrato de terMo aditiVo 

espécie: 3º Termo aditivo ao contrato 2022-0702-001-cPl/PMo,vinculado 
ao PrEGÃo ElETrÔNico Nº 014/2021- PMo - PE-SrP, Partes contratante: 
Município de ourém/Pa, contratada: Empresa oechsler e cia ltda, inscrita no 
CNPJ: 00.991.423/0001-10. Objeto Do Termo: Realinhamento dos preços fir-
mados em contratação de empresas para os fornecimentos de combustíveis, 
para abastecer toda frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de 
ourém/Pa, junto ao contrato Nº 2022- 0702-001, celebrado entre as partes 
em 07 de fevereiro de 2022, o presente Termo de realinhamento de Preços 
encontra-se amparo legal no artigo 65, inciso ii, “d” da lei nº 8.666/93. do 
Percentual E Valor: fica concedido um reajusto de 23,70% para os itens: 
03 e 04- valor com reajustado: r$8,61, para o item 03, e r$8,56 para o 
item 04. fica concedida a redução do preço em 8,50% para o item01, valor 
com a redução fica em R$6,96. Data da Assinatura do Termo: 07/07/2022. 
Francisco roberto Uchoa cruz - Prefeito Municipal.

Protocolo: 826484

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALESTINA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico: Pe - 027/2022-FMs

o Município de Palestina do Pará, através do fundo Municipal de Saú-
de, comunica aos interessados que realizará no dia 22/07/2022 às 08h:-
30min (horário de Brasília), licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
PE - 027/2022-fMS, tipo Menor Preço por item com objeto: contrata-
ção de empresa para fornecimento de um veículo de Passeio ZEro KM, 
destinado à ESf Paulo r P Marque - aMaUrY, conforme Proposta de n° 
11820.1020001/22-013. o edital estará disponível no sítio do www.portal-
decompraspublicas.com.br, Portal da Transparência (www.palestinadopara.
pa.gov.br), Mural de licitações do TcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinado-
para@hotmail.com.

PreGÃo eLetrÔNico: Pe - 028/2022-PMPP
o Município de Palestina do Pará, através da Pref. Mun. de Palestina 
do Pará/Pa, comunica aos interessados que realizará no dia 22/07/2022 às 
10h:30min (horário de Brasília), licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
PE - 028/2022-PMPP, tipo Menor Preço por item com objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de um veiculo PicK UP, cabine dupla, flex 
- aut. ZEro KM, BraNca, para atender as necessidades da câmara Muni-
cipal de Palestina do Pará/Pa, através da Prefeitura Municipal de Palestina 
do Pará/Pa. o edital estará disponível no sítio do www.portaldecompras-
publicas.com.br, Portal da Transparência (www.palestinadopara.pa.gov.
br), Mural de licitações do TcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinadopara@
hotmail.com. Maykon david costa Ferreira-Pregoeiro.

Protocolo: 826485

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
aViso adiaMeNto 

toMada de PreÇo Nº 006/2022 
a Prefeitura Municipal de Placas, comunica aos interessados que a 
Tomada de Preço nº 007/2022, tendo como objeto: construção de arqui-
bancada, alambrado e iluminação do Estádio Municipal de Placas/a, datado 
para o dia, 13de Julho de 20229h será adiado, a abertura do mesmo passa 
a ser dia 02de agosto de 2022 às 9h, por razões técnicos administrativos. 
Shayane Nayara Farias Kostov - Pregoeira Oficial.

Protocolo: 826486

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RURÓPOLIS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de rUrÓPoLis
eXtratos de coNtratos 

coNtrato Nº 001.070722- UasG 980597. Processo: 001.05052022. 
Espécie: Pregão Eletrônico nº 013/2022SEMSa-PE-SrP. Termo de contrato 
nº 001.070722, Partes. contratante: Secretaria Municipal de Saude - cNPJ: 
12.352.501/0001-16. E contratado: c V Sanches Eireli, inscrita no cNPJ 
(Mf) sob o nº 28.400.456/0001-20. Espécie: Serviços Mecanicos. objeto: 
contratação de Empresa Especializada em Serviços Mecanicos E forneci-
mento de Peças, Lubrificante, pneu e acessórios, para suprir as Necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde de rurópolis. conforme condições 
estabelecidas no termo de referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico 
nº 013/2022SEMSa-PE-SrP, Valor do contrato:r$ 308.200,00 (trezen-
tos e oito mil e duzentos reais). fundamento legal: lei nº. 8.666/93, lei 
10.520/2002 e Pregão Eletrônico nº 013/2022SEMSa-PE-SrP. Vigência: 
07/07/2022 a 07/07/2023. data da assinatura: 07/07/2022.

coNtrato Nº 002.070722 - UasG 980597 
Processo: 001.05052022. Espécie: Pregão Eletrônico nº013/2022SEM-
Sa-PE-SrP. Termo de contrato nº 002.070722, ParTES. contratante: Se-
cretaria Municipal de Saude - cNPJ: 12.352.501/0001-16. E contratado: 
Elson S luz Peças, inscrita no cNPJ (Mf) sob o nº38.180.314/0001-96. 
Espécie: Serviços Mecanicos. objeto: contratação de Empresa Especiali-
zada Em Serviços Mecanicos E Fornecimento De Peças, Lubrificante, Pneu E 
acessórios, Para Suprir as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de rurópolis. conforme condições estabelecidas no termo de referência 
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022SEMSa-PE-SrP, Valor 
do contrato: r$ 113.600,00 (cento e treze mil e seiscentos reais). fun-
damento legal: lei nº. 8.666/93, lei 10.520/2002 e Pregão Eletrônico 
nº 013/2022SEMSa-PE-SrP. Vigência: 07/07/2022 a 07/07/2023. data da 
assinatura: 07/07/2022.

coNtrato Nº 003.070722 - UasG 980597 
Processo: 001.05052022. Espécie: Pregão Eletrônico nº013/2022SEM-
Sa-PE-SrP. Termo de contrato nº 003.070722, ParTES. contratante: Se-
cretaria Municipal de Saude - cNPJ: 12.352.501/0001-16. E contratado: 
J. d. c. de oliveira Eireli, inscrita no cNPJ (Mf) sob o nº 28.694.274/0001-
47. Espécie: Serviços Mecanicos. objeto: contratação de Empresa Espe-
cializada Em Serviços Mecanicos E Fornecimento De Peças, Lubrificante, 
Pneu E acessórios, Para Suprir as Necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de rurópolis. conforme condições estabelecidas no termo de 
referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022SEMSa-PE
-SrP, Valor do contrato: r$ 1.625.800,00 (Um milhão seiscentos e vinte 
e cinco mil e oitocentos reais). fundamento legal: lei nº. 8.666/93, lei 
10.520/2002 e Pregão Eletrônico nº 013/2022SEMSa-PE-SrP. Vigência: 
07/07/2022 a 07/07/2023. data da assinatura: 08/07/2022.

eXtrato de reGistro de PreÇos 
Processo Nº 001.05052022- UasG 980597 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2022seMsa-Pe-srP 
Processo nº 001.05052022.  Espécie: ata de registro de Preços do Pro-
cesso nº 001.05052022. Órgão responsável pelo registro: Secretaria Muni-
cipal de Saude. contratada: c V Sanches Eireli, inscrita no cNPJ (Mf) sob 
o nº 28.400.456/0001-20. Valor Global de r$ 308.200,00 (trezentos e oito 
mil e duzentos reais). contratada: Elson S luz Peças, inscrita no cNPJ (Mf) 
sob o nº 38.180.314/0001-96. Valor Global de r$ 113.600,00 (cento e tre-
ze mil e seiscentos reais). contratada: J. d. c. de oliveira Eireli, inscrita no 
cNPJ (Mf) sob o nº 28.694.274/0001-47. Valor Global de r$ 1.625.800,00 
(um milhão seiscentos e vinte e cinco mil e oitocentos reais). objeto: re-
gistro de preços para futura contratação de empresa especializada em 
serviços mecânicos e fornecimento de peças, lubrificante, pneu e aces-
sórios, para suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde 
de ruropolis. conforme condições estabelecidas no termo de referência 
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022SEMSa-PE-SrP. fun-
damento legal: lei nº. 8.666/93, lei 10.520/2002 e Pregão Eletrônico 
nº 013/2022SEMSa-PE-SrP. Vigência: 30/06/2022 a 30/06/2023. data 
da assinatura: 30/06/2022.

Protocolo: 826487
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta BÁrBara do ParÁ
aViso de cHaMada PÚBLica Nº 7/2022-0013

a Prefeitura Municipal de santa Bárbara do Pará/Pa torna público 
a abertura da cHaMada PÚBlica Nº 7/2022-0013, para aQUiSiÇÃo dE 
GENEroS aliMENTicÍoS da aGricUlTUra faMiliar E do EMPrEENdE-
dor faMiliar rUral, Para aTENdiMENTo ao ProGraMa NacioNal dE 
aliMENTaÇÃo EScolar - PNaE No MUNicÍPio dE SaNTa BárBara do 
Pará/Pa. a Sessão de recebimento de propostas, análise e julgamento 
será no dia 01 de agosto de 2022, na rua francisco Bahia, nº 108,centro, 
Santa Bárbara do Pará, as 09:00hs. Edital e anexos: https://santabarbara.
pa.gov.br/,; Portal TcM/Pa; Setor de licitações: rodovia augusto Meira 
filho, KM 17, S/Nº, Sala de licitações, horário 08:00hs às 12:00hs, cplsan-
tabarbara2022@gmail.com..

Queila Meireles Flores
Presidente da cPl.

Protocolo: 826488

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220385 - ToMada dE PrEÇoS Nº TP008/2022- contra-
tante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contratado: 
JHPl coNSTrUTora ciVil EirEli - objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
ESPEcialiZada dE MUro E caPEla MorTUaria No cEMiTÉrio MUNici-
Pal aBdiEl cariM aSSad SaloMÃo, do MUNicÍPio dE SÃo fÉliX do 
XiNGU, Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE SErViÇoS UrBa-
NoS - SEMUrB. Vigência: 07/07/2022 a 31/12/2022 - Valor Global: r$ 
564.169,25 (quinhentos e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos) - data da assinatura: 07/07/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 826493

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato: n° 20220380 - coNViTE Nº cc003/2022 - contratante: PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contratado: BoBoYa 
SHoWS coMUNicaÇÃo coMErcio E SErViÇoS lTda objeto: coNTra-
TaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para ProdUÇÃo, rEaliZaÇÃo da 
15ª EXPoSiÇÃo aGroPEcUária dE SÃo fÉliX do XiNGU 2022. aTraVÉS 
do coNVÊNio Nº 50/2022 ProcESSo Nº 2022/591977, coNVÊNio QUE 
cElEBraM o ESTado do Pará, aTraVÉS da SEcrETaria dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da PEScaSEdaP E o MUNicÍPio 
dE SÃo fÉliX do XiNGU - Pa. Vigência: 04/07/2022 a 31/12/2022 - Valor 
Global: 174.340,00 (cento e setenta e quatro mil, trezentos e quarenta 
reais) - data da assinatura: 04/06/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 826491

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo eLetrÔNico Nº Pe/2022.024-PMsJa srP

a Prefeitura Municipal de são João do araguaia-Pá, comunica aos 
interessados que realizará no dia 21/07/2022, às 08:10h (horário de Bra-
sília), licitação sob modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2022.024-PMSJa 
SrP, tipo menor preço por item, objeto: aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Para 
fUTUra aQUiSiÇÃo dE PEÇaS E acESSÓrioS oriGiNaiS Para rEPoSi-
ÇÃo NoS VEÍcUloS E caMiNHÕES da SEcrETariaS MUNiciPaiS, fUN-
doS MUNiciPaiS E PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo JoÃo do araGUaia. 
o edital estará disponível no sítio do https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, Mural de licitações do TcM-Pa e https://saojoaodoaraguaia.
pa.gov.br/categoria/licitacoes/. ronis da silva amorim- Pregoeiro.

Protocolo: 826494

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAILÂNDIA

.

aViso de LicitaÇÃo
a Prefeitura Municipal de tailândia, torna público que fará licitação na 
modalidade concorrência nº 03/2022-PMT. objeto: contratação de Empre-
sa para a execução dos Serviços de recuperação de 213 Km de Estradas 
Vicinais no Município de Tailândia. a audiência pública ocorrera as 09:00 hs 
do dia 12 de agosto de 2022 na sala de licitações da Prefeitura Municipal. 
a integra do edital poderá ser adquirido no setor de licitações da Prefei-
tura, no Mural de licitações/TcM/Pa ou pelo https://www.tailandia.pa.gov.
br. tailândia-Pa, 06 de julho de 2022 - PaULo LiBerte JasPer/
Prefeito Municipal.

Protocolo: 826495

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA SANTA

.

MUNicÍPio de terra saNta - Pa
PreGÃo eLetroNico Nº 38/2022  

oBJeto: aQUiSiÇÃo dE ÓlEoS lUBrificaNTES dEriVadoS dE PETrÓ-
lEo dESTiNadoS a PMTS aBErTUra No dia 21/07/2022 aS 09:00 HS. 
rEGiME dE EXEcUÇÃo iNdirETa Por PrEÇo UNiTário, criTÉrio dE 
JUlGaMENTo: MENor PrEÇo Por iTEM, Horário dE BraSÍlia. local: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, oS EdiTaiS E SEUS 
aNEXoS ENcoNTraM-SE diSPoNÍVEiS No SiTE: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/18/, QUalQUEr ESclarEciMENTo SoBrE o 
EdiTal SErá fEiTo PElo ENdErEÇo ElETrÔNico https://www.portalde-
compraspublicas.com.br/18/.

odair Jose Farias aLBUQUerQUe
PrEfEiTo MUNiciPal

Protocolo: 826497

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2022-040FMe

Processo adMiNistratiVo N° 075/2022/adM
o Município de tUcUMÃ, através da SEcrETaria MUNiciPal dE EdU-
caÇÃo, por intermédio da comissão de licitação, torna público que fará 
licitação às 09:00 horas do dia 21 de julho de 2022, na modalidade PrE-
GÃo ElETrÔNico SrP Nº 9/2022-040fME, ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
N° 075/2022/adM, tipo menor preço por iTEM, cujo coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa do raMo PErTiNENTE Para aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMEN-
TÍcioS, Para aTENdEr aS dEMaNdaS da SEcrETaria MUNiciPal dE 
EdUcaÇÃo No forNEciMENTo da MErENda EScolar, de acordo com 
o que determina a legislação vigente, a realizar-se no Portal de compras 
Públicas, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. informações Ge-
rais: o edital está disponível na rua do café, S/Nº, Setor alto Morumbi, 
Tucumã/Pa, das 07:30hs às 11:30hs e também pelo e-mail: cpl2021pmt@
gmail.com, bem como no site do TcM, no endereço www.tcm.pa.gov.br/
mural-de-licitacoes/. tUcUMÃ - Pa, 08 de julho de 2022. NadieLLY 
soUsa rocHa - Pregoeira.

Protocolo: 826498

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: Pregão eletrônico 9/2022-00002-srP; coNTraTaNTE: fUNdo 
dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; coNTraTo nº: 20229348; 
coNTraTada: MadEcoN MadEira E coNSTrUÇÃo lTda; Valor ToTal: 
r$ 559.344,80 (cinquenta e cinco Mil e Trezentos e Quarenta e Quatro 
reais e oitenta centavos); oBJETo: aquisição de material de consumo, 
destinado atender a demanda do fundo de desenv. da Educação Básica - 
fundeb. ViGÊNcia: 07/07/2022 à 30/12/2022.

Protocolo: 826499
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIGIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViGia de NaZarÉ
aViso de sUsPeNsÃo

a secretaria Municipal de saúde de Vigia de Nazaré/Pa torna públi-
co a SUSPENSÃo do Pregão Eletrônico SrP nº 017/2022-SEMSa, cujo o 
objeto refere-se a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM loca-
ÇÃo dE EQUiPaMENToS, Para rEaliZaÇÃo dE EXaMES dE BioQUÍMica 
clÍNica, HEMaToloGia,coaGUlaÇÃo, TESTES raPidoS, coM forNEci-
MENTo dE rEaGENTES E coM MaNUTENÇÃo corrETiVa E PrEVENTiVa, 
Para rEaliZaÇÕES doS ProcEdiMENToS laBoraToriaiS, a fiM dE 
aTENdEr aS NEcESSidadES SEcrETaria dE SaÚdE, com abertura pre-
vista para o dia 08/07/2022 ás 09h00m, posteriormente e oportunamente 
divulgada nova data de abertura para o referido procedimento licitatório.

Patrícia socorro Feitosa
Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo: 826500

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViseU
eXtrato de terMo aditiVo de PraZo

2º termo aditivo de Prazo ao contrato 273/2021/cPL. dispensa de 
Licitação 024/2021.
contratante: Secretaria Municipal de assistência Social, cNPJ: 18.200.226/0001-
00. contratado: luciana ribeiro reis, cPf n° 010.036.592-25. objeto: lo-
cação de um imóvel o qual se destina ao funcionamento da escola de mú-
sica isaias cunha de oliveira nesta cidade de Viseu/Pa. data de assinatura: 
29/06/2022. Vigência: 30/06/2022 a 27/12/2022, consoante com o art. 57, 
inciso ii da lei 8.666/93.

Érica Helena oliveira Montalvão
Secretaria de assistência Social

cNPJ: 18.200.226/0001-00
2º termo aditivo de Prazo ao contrato 274/2021/cPL. dispensa de 
Licitação 025/2021.
contratante: Secretaria Municipal de administração, cNPJ: 04.873.618/0001-
17. contratado: João levy Brito Guerreiro, cPf n° 049.646.894-41. obje-
to: locação de um imóvel o qual se destina para o funcionamento da Sala 
do Empreendedor. data de assinatura: 29/06/2022. Vigência: 30/06/2022 
a 27/12/2022, consoante com o art. 57, inciso ii da lei 8.666/93.
2º termo aditivo de Prazo ao contrato nº 042/2021/cPL, referente à 
inexigibilidade de licitação n° 006/2021. contratante: Secretaria Muni-
cipal de administração, cNPJ: 04.873.618/0001-17. contratado: BraSil 
dE caSTro SociEdadE dE adVoGadoS S/S - cNPJ 13.293.197/0001-
46. objeto: contratação de Empresa especializada em assessoria Jurídica 
voltadas as atividades da administração pública sediada na capital do Es-
tado, a fim de tratar da Representação judicial nos diversos seguimentos 
da Justiça, defesas Judiciais nos Tribunais contas, prestando assessoria e 
consultoria Jurídica com alto nível de especialização na capital do Estado e 
na capital da república juntos aos Tribunais Judiciais, Tribunais de contas, 
Órgão da administração pública direta e indireta, dentre outros e o esta-
belecimento de estratégias processuais para todas as demandas Judiciais, 
as quais estejam tramitando no segundo grau de Jurisdição ou sejam de 
competência originaria dos Tribunais de Justiça ou federais, incluindo o Tri-
bunal regional do Trabalho da 8º região, bem como ao cortes superiores, 
para atender as necessidades da Prefeitura de Viseu/Pa. data de assina-
tura: 28/06/2022. Vigência: 30/06/2022 a 31/12/2022, consoante com o 
art. 57, § 1º, inciso Vi da lei 8.666/93.

edilton tavares Mendes
Secretário Municipal de administração

cNPJ 04.837.618/0001-17

aViso de ratiFicaÇÃo
a secretária Municipal de saúde ratiFica a inexigibilidade 008/2022. 
objeto: contratação de Empresa Especializada para eventual e/ou futura 
aquisição de Serviços cartorários (Notariais e registros), para um período 
de 12 meses para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saú-
de/fundo Municipal de Saúde de Viseu/Pa Em nome do carTÓrio ÚNico 
oficio dE ViSEU, cNPJ: 31.277.538/0001-71, com valor global estimado 
de r$ 349.593,45. assinatura: 28/06/2022.

eXtrato de coNtrato
iNeXiGiBiLidade N° 008/2022

iNeXiGiBiLidade 008/2022. objeto: contratação de Empresa Es-
pecializada para eventual e/ou futura aquisição de Serviços cartorários 
(Notariais e registros), para um período de 12 meses para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/fundo Municipal de Saúde 
de Viseu/Pa. Termo de contrato 216/2022/cPl. contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde, cNPJ: 11.984.819/0001-57. contratado: carTÓrio 
ÚNico ofÍcio dE ViSEU, cNPJ: 31.277.538/0001-71. Valor global estima-
do de r$ 349.593,45. Vigência: 29/06/2022 a 29/06/2023.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 024/2022 - srP

a Prefeitura Municipal de Viseu torna pública, a Homologação do Pre-
gão Eletrônico Nº 024/2022-SrP - Sistema de registro de Preços que ob-
jetiva a contratação de Empresa Especializada no fornecimento de fraldas 
Geriátricas, objetivando atender demandas das Unidades Básica de Saú-
de - UBS e UPa 24h, onde atende os pacientes idosos, acamados e com 
necessidades especiais, cadastrado no Programa de insumos hospitalares 
para uso domiciliar, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do Municí-
pio de Viseu-Pá. declarando Vencedor à empresa: MM comércio atacadista 
de artigos de Papelaria e Serviços lTda, cNPJ: 31.920.842/0001-95. Valor 
global estimado r$ 97.800,00. assinatura: 05 de julho de 2022. Sobre a 
Égide do decreto 10.024/2019.

aViso de LicitaÇÃo Fracassada
a secretaria Municipal de saúde, torna público que não houve licitan-
tes habilitados na sessão pública do Pregão Eletrônico Nº 023/2022-SrP, 
realizada no dia 22/06/2022, às 09:00h,  cujo objeto é a contratação de 
Empresa Especializada para Eventual e/ou futura confecções e forneci-
mentos de Bolsas, Bonés, camisas, coletes e fornecimento de Botinas 
para os agentes comunitários de Saúde - acS, para um período de 12 me-
ses para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/fundo 
Municipal de Saúde de Viseu/Pa. a licitação foi declarada fracaSSada.

Fernando dos santos Vale
Secretário Municipal de Saúde

cNPJ 11.984.819/0001-57

aViso de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022 - srP

a Prefeitura Municipal de Viseu torna pública, a Homologação do 
Pregão Eletrônico n 019/2022-SrP - Pregão Eletrônico 019/2022-SrP - 
Sistema de registro de Preços que objetiva a contratação de Empresa 
especializada para o fornecimento de Móveis e Equipamentos em Geral, 
para suprir as necessidades das Secretarias e fundos que compõem a es-
fera administrativa Municipal do Munícipio de Viseu/Pa. declarando Vence-
doras às empresas: aGUia iNdÚSTria E coMErcio dE MoVEiS EirEli, 
cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 445.420,00. aracUa coMErcio 
dE MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 719.721, 64. 
Valor de r$ 360.870,00. E T MarQUES EirEli, cNPJ 08.691.632/0001-50. 
Valor de r$ 248.478,94. SaNTaNa E SoUZa diSTriBUidora E coMErcio 
dE MoVEiS EirEli, cNPJ 34.390.049/0001-10. Valor de r$ 77.730,00. 
SErraNa diSTriBUidora lTda, cNPJ 30.313.649/0001-23. Valor de r$ 
335.463,00. TH coMErcio dE iMoVEiS EirEli, cNPJ 30.317.183/0001-
34. Valor de r$ 156.140,00. M.K.r. coMErcio dE EQUiPaMENToS EirE-
li, cNPJ 31.499.939/0001-76. Valor de r$ 35.880,00. Valor global estima-
do da aTa SrP r$ 1.659.981,94. assinatura: 23 de junho de 2022. Sobre 
a Égide do decreto 10.024/2019.

eXtrato de ata reGistro de PreÇos
PreGÃo eLetrÔNico 019/2022 - srP

ata de reGistro de PreÇo Nº 217/2022 - Pregão Eletrônico 019/2022-
SrP - Sistema de registro de Preços que objetiva a contratação de Empre-
sa especializada para o fornecimento de Móveis e Equipamentos em Geral, 
para suprir as necessidades das Secretarias e fundos que compõem a es-
fera administrativa Municipal do Munícipio de Viseu/Pa. declarando Vence-
doras às empresas: aGUia iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS EirEli, 
cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 445.420,00. aracUa coMErcio 
dE MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 719.721, 64. 
Valor de r$ 360.870,00. E T MarQUES EirEli, cNPJ 08.691.632/0001-50. 
Valor de r$ 248.478,94. SaNTaNa E SoUZa diSTriBUidora E coMErcio 
dE MoVEiS EirEli, cNPJ 34.390.049/0001-10. Valor de r$ 77.730,00. 
SErraNa diSTriBUidora lTda, cNPJ 30.313.649/0001-23. Valor de r$ 
335.463,00. TH coMErcio dE iMoVEiS EirEli, cNPJ 30.317.183/0001-
34. Valor de r$ 156.140,00. M.K.r. coMErcio dE EQUiPaMENToS EirE-
li, cNPJ 31.499.939/0001-76. Valor de r$ 35.880,00. Valor global esti-
mado da ata SrP r$ 1.659.981,94 (Um milhão seiscentos e cinquenta e 
nove mil novecentos e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos). 
assinatura: 05 de julho de 2022. Vigência: 12 meses.

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022 

oBJeto: contratação de Empresa especializada para o fornecimento de 
Móveis e Equipamentos em Geral, para suprir as necessidades da Secreta-
ria Municipal de administração do Munícipio de Viseu/Pa.
contratante: SEcrEaTaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo, 
cNPJ 04.873.618/0001-17.
Termo de contrato nº 218/2022/cPl, contratado: aGUia iNdÚSTria E 
coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 
83.630,00.
Termo de contrato nº 224/2022/cPl, contratado: aracUa coMErcio dE 
MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 96.945,00.
Termo de contrato nº 230/2022/cPl, contratado: E T MarQUES EirEli, 
cNPJ 08.691.632/0001-50. Valor de r$ 64.339,96.
Termo de contrato nº 236/2022/cPl, contratado: SaNTaNa E SoUZa diS-
TriBUidora E coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 34.390.049/0001-10. 
Valor de r$ 11.970,00.
Termo de contrato nº 241/2022/cPl, contratado: SErraNa diSTriBUi-
dora lTda, cNPJ 30.313.649/0001-23. Valor de r$ 97.060,00
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Termo de contrato nº 246/2022/cPl, contratado: TH coMErcio dE iMo-
VEiS EirEli, cNPJ 30.317.183/0001-34. Valor de r$ 33.990,00
Termo de contrato nº 250/2022/cPl, contratado: M.K.r. coMErcio 
dE EQUiPaMENToS EirEli, cNPJ 31.499.939/0001-76. Valor de r$ 
22.080,00.
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.

edilton tavares Mendes
Secretário Municipal de administração

cNPJ 04.837.618/0001-17

PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022 
oBJeto: contratação de Empresa especializada para o fornecimento de 
Móveis e Equipamentos em Geral, para suprir as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Educação do Munícipio de Viseu/Pa.
contratante: SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo, 
cNPJ 21.036.567/0001-98.
Termo de contrato nº 219/2022/cPl, contratado: aGUia iNdÚSTria E 
coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 
92.870,00.
Termo de contrato nº 225/2022/cPl, contratado: aracUa coMErcio dE 
MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 60.055,00.
Termo de contrato nº 231/2022/cPl, contratado: E T MarQUES EirEli, 
cNPJ 08.691.632/0001-50. Valor de r$ 45.809,91.
Termo de contrato nº 237/2022/cPl, contratado: SaNTaNa E SoUZa diS-
TriBUidora E coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 34.390.049/0001-10. 
Valor de r$ 8.400,00.
Termo de contrato nº 242/2022/cPl, contratado: SErraNa diSTriBUi-
dora lTda, cNPJ 30.313.649/0001-23. Valor de r$ 73.649,00.
Termo de contrato nº 247/2022/cPl, contratado: TH coMErcio dE iMo-
VEiS EirEli, cNPJ 30.317.183/0001-34. Valor de r$ 70.400,00.
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.

Ângela Lima da silva
Secretária Municipal de Educação

cNPJ 21.036.567/0001-98

PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022 
oBJeto: contratação de Empresa especializada para o fornecimento de 
Móveis e Equipamentos em Geral, para suprir as necessidades do fundo 
de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação de Viseu (FUNDEB) do Munícipio de Viseu/PA.
contratante: fUNdo dE MaNUTENÇÃo E dESENVolViMENTo da EdUca-
ÇÃo BáSica E ValoriZaÇÃo doS ProfiSSioNaiS da EdUcaÇÃo dE Vi-
SEU (fUNdEB), cNPJ: 30.879.826/0001-33.
Termo de contrato nº 220/2022/cPl, contratado: aGUia iNdÚSTria E 
coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 
82.430,00.
Termo de contrato nº 226/2022/cPl, contratado: aracUa coMErcio dE 
MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 49.745,00.
Termo de contrato nº 232/2022/cPl, contratado: E T MarQUES EirEli, 
cNPJ 08.691.632/0001-50. Valor de r$ 1.439,84.
Termo de contrato nº 238/2022/cPl, contratado: SaNTaNa E SoUZa diS-
TriBUidora E coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 34.390.049/0001-10. 
Valor de r$ 15.600,00.
Termo de contrato nº 243/2022/cPl, contratado: SErraNa diSTriBUi-
dora lTda, cNPJ 30.313.649/0001-23. Valor de r$ 51.311,00.
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.

Ângela Lima da silva
Secretária Municipal de Educação

cNPJ 30.879.826/0001-33

PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022 
oBJeto: contratação de Empresa especializada para o fornecimento de 
Móveis e Equipamentos em Geral, para suprir as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde do Munícipio de Viseu/Pa.
contratante: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE, cNPJ: 11.984.819/0001-57.
Termo de contrato nº 221/2022/cPl, contratado: aGUia iNdÚSTria E 
coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 
91.990,00.
Termo de contrato nº 227/2022/cPl, contratado: aracUa coMErcio dE 
MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 44.575,00.
Termo de contrato nº 233/2022/cPl, contratado: E T MarQUES EirEli, 
cNPJ 08.691.632/0001-50. Valor de r$ 69.148,55.
Termo de contrato nº 239/2022/cPl, contratado: SaNTaNa E SoUZa diS-
TriBUidora E coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 34.390.049/0001-10. 
Valor de r$ 27.360,00.
Termo de contrato nº 244/2022/cPl, contratado: SErraNa diSTriBUi-
dora lTda, cNPJ 30.313.649/0001-23. Valor de r$ 21.933,00.
Termo de contrato nº 248/2022/cPl, contratado: TH coMErcio dE iMo-
VEiS EirEli, cNPJ 30.317.183/0001-34. Valor de r$ 23.190,00.
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.

Fernando dos santos Vale
Secretário Municipal de Saúde

cNPJ 11.984.819/0001-57

PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022 
oBJeto: contratação de Empresa especializada para o fornecimento de 
Móveis e Equipamentos em Geral, para suprir as necessidades da Secreta-
ria Municipal de assistência Social do Munícipio de Viseu/Pa.
contratante: fUNdo MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social, cNPJ: 
18.200.226/0001-00.
Termo de contrato nº 222/2022/cPl, contratado: aGUia iNdÚSTria E 

coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 
87.060,00.
Termo de contrato nº 228/2022/cPl, contratado: aracUa coMErcio dE 
MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 105.650,00.
Termo de contrato nº 234/2022/cPl, contratado: E T MarQUES EirEli, 
cNPJ 08.691.632/0001-50. Valor de r$ 66.039,68.
Termo de contrato nº 240/2022/cPl, contratado: SaNTaNa E SoUZa diS-
TriBUidora E coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 34.390.049/0001-10. 
Valor de r$ 14.400,00.
Termo de contrato nº 245/2022/cPl, contratado: SErraNa diSTriBUi-
dora lTda, cNPJ 30.313.649/0001-23. Valor de r$ 91.510,00.
Termo de contrato nº 249/2022/cPl, contratado: TH coMErcio dE iMo-
VEiS EirEli, cNPJ 30.317.183/0001-34. Valor de r$ 28.560,00.
Termo de contrato nº 251/2022/cPl, contratado: M.K.r. coMErcio 
dE EQUiPaMENToS EirEli, cNPJ 31.499.939/0001-76. Valor de r$ 
13.800,00.
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.

Érica Helena oliveira Montalvão
Secretária Municipal de assistência Social

cNPJ 18.200.226/0001-00

PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022 
oBJeto: contratação de Empresa especializada para o fornecimento de 
Móveis e Equipamentos em Geral, para suprir as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Meio ambiente do Munícipio de Viseu/Pa.
contratante: fUNdo MUNiciPal dE MEio aMBiENTE, 
cNPJ: 32.215.300/0001-84.
Termo de contrato nº 223/2022/cPl, contratado: aGUia iNdÚSTria E 
coMErcio dE MoVEiS EirEli, cNPJ 04.515.180/0001-03. Valor de r$ 
7.260,00.
Termo de contrato nº 229/2022/cPl, contratado: aracUa coMErcio dE 
MoVEiS EirEli, cNPJ 19.271.852/0001-41. Valor de r$ 3.900,00.
Termo de contrato nº 235/2022/cPl, contratado: E T MarQUES EirEli, 
cNPJ 08.691.632/0001-50. Valor de r$ 1.700,00.

sÔNia Maria aLMeida dos saNtos
Secretária Municipal de Meio ambiente

cNPJ 32.215.300/0001-84

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 023/2022-srP 

rePUBLicado
o Município de Viseu torna público, a quem faça interessar, que reali-
zará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico. objeto: Sistema de regis-
tro de Preços que objetiva a futura e Eventual contratação de Empresa 
Especializada para Eventual e/ou futura confecções e fornecimentos de 
Bolsas, Bonés, camisas, coletes e fornecimento de Botinas para os agen-
tes comunitários de Saúde - acS. abertura: 22/07/2022 às 09:00h. local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, informações: cpl@viseu.pa.gov.br, 
edital disponível: www.tcm.pa.gov e www.viseu.pa.gov.br/portal-da-trans-
parencia.

Fernando dos santos Vale
Secretaria Municipal de Saúde

cNPJ 11.984.819/0001-57

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 030/2022-srP

o Município de Viseu torna público, a quem faça interessar, que reali-
zará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico. objeto: Sistema de registro 
de Preços que objetiva a futura e Eventual contratação de Empresa Espe-
cializada no fornecimento de fardamento completo (camisa Manga lon-
ga, calça, Gorro, chapéu americano com proteção, coturno Preto, colete 
Refletivo e Camiseta) para agentes de trânsito, destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de administração, para implantação 
do departamento Municipal de Transito no Município de Viseu/Pa. aber-
tura: 22/07/2022 às 15:00h. local: www.portaldecompraspublicas.com.
br, informações: cpl@viseu.pa.gov.br, edital disponível: www.tcm.pa.gov e 
www.viseu.pa.gov.br/portal-da-transparencia.

edilton tavares Mendes
Secretaria Municipal de administração

cNPJ: 04.837.618/0001-17

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 031/2022-srP

o Município de Viseu torna público, a quem faça interessar, que rea-
lizará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico. objeto: Sistema de re-
gistro de Preços que objetiva a futura e Eventual contratação de Empre-
sa Especializada para fornecimento de Peças de reposição e manutenção 
Preventiva e corretiva dos Equipamentos odontológicos, para atender as 
necessidades dos estabelecimentos de Saúde (aPS) e o centro de Espe-
cialidades odontológicas (cEo). abertura: 25/07/2022 às 09:00h. local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, informações: cpl@viseu.pa.gov.br, 
edital disponível: www.tcm.pa.gov e www.viseu.pa.gov.br/portal-da-trans-
parencia.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 032/2022-srP

o Município de Viseu torna público, a quem faça interessar, que reali-
zará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico. objeto: Sistema de registro 
de Preços que objetiva a futura e Eventual contratação de Empresa Es-
pecializada no fornecimento de Equipamentos para apoio Hospitalar, para 
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atender a Secretaria Municipal de Saúde/fundo Municipal de Saúde do Mu-
nicipal de Viseu/Pa. abertura: 25/07/2022 às 15:00h. local: www.portal-
decompraspublicas.com.br, informações: cpl@viseu.pa.gov.br, edital dis-
ponível: www.tcm.pa.gov e www.viseu.pa.gov.br/portal-da-transparencia.

Fernando dos santos Vale
Secretaria Municipal de Saúde

cNPJ 11.984.819/0001-57

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 033/2022-srP

o Município de Viseu torna público, a quem faça interessar, que reali-
zará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico. objeto: Sistema de regis-
tro de Preços que objetiva a futura e Eventual contratação de Empresa 
Especializada no fornecimento de Eletrodoméstico e Eletroeletrônico em 
Geral, objetivando atender as necessidades dos Órgãos, departamentos 
e Setores vinculados as Secretarias e fundos que compõem a esfera ad-
ministrativa Municipal do Município de Viseu/Pa. abertura: 26/07/2022 às 
09:00h. local: www.portaldecompraspublicas.com.br, informações: cpl@
viseu.pa.gov.br, edital disponível: www.tcm.pa.gov e www.viseu.pa.gov.
br/portal-da-transparencia.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 034/2022-srP

o Município de Viseu torna público, a quem faça interessar, que reali-
zará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico. objeto: Sistema de registro 
de Preços que objetiva a futura e Eventual contratação de Empresa Espe-
cializada no fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objeti-
vando atender as Pequenas reformas, conforme solicitação das Secreta-
rias e fundos que compõem a esfera administrativa Municipal de Viseu/Pa. 
abertura: 26/07/2022 às 15:00h. local: www.portaldecompraspublicas.
com.br, informações: cpl@viseu.pa.gov.br, edital disponível: www.tcm.pa.
gov e www.viseu.pa.gov.br/portal-da-transparencia.

edilton tavares Mendes
Secretaria Municipal de administração

cNPJ: 04.837.618/0001-17
Protocolo: 826501

.

.

ParticULares
.

FraNcisca PiNHeiro 
cPF 111.003.462-87 

Torna público que Requereu da SEMMA LO para lavrar e beneficiar Ouro no 
Garimpo São raimundo, Mun. de itaituba processo 900/2022.

Protocolo: 826509

NeLsoN seLZLer 
cPF 545.246.871-49 

Torna público que Requereu da SEMMA LO para lavrar e beneficiar Ouro no 
Garimpo Minuano, Mun. de itaituba processo 908/2022.

Protocolo: 826510

carLos cLeBer BertÃo
cPF 867.669.109-68

Torna público que requereu à SEMMaH de Nova Esperança do Piriá, a lar 
e aSVS, para a fazenda favorita, localizada na Estrada da Maritaca, KM 
186 da Br 010.

Protocolo: 826506

GersoN HarLei seLZLer 
cPF 014071211-97 

Torna público Que requereu da SEMMA LO para lavrar e beneficiar Ouro no 
Garimpo Minuano, Mun. itaituba Processo 907/2022.

Protocolo: 826507

FaZeNda ModeLo - FerNaNdo da siLVa 
cPF: 068.038.359-01 

localizado na Estrada Vicinal do astrogildo, Km 12, Zona rural, torna pú-
blico que está requerendo junto a SEMaSa/Breu Branco-Pa, a licença de 
atividade rural para a atividade de criação de Bovinos.

Protocolo: 826511

.

.

eMPresariaL
.

F J BiLL recicLaGeM e coMÉrcio 
de sUBProdUto aNiMaL Ltda
cNPJ n° 34.207.331/0001-19 

Torna público que recebeu a licENÇa aMBiENTal dE oPEraÇÃo (lo) na 
Secretaria Municipal de Meio ambiente de Santa izabel do Pará, sob n° 
058/2022.

Protocolo: 826513

sUPerGiro distriBUidora BeLÉM Ltda 
cNPJ 23.472.709/0001-95 

Torna público a concessão da l.o 0074/2022, processo 096/2022, junto 
à Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilidade de Marituba - SEMMaS.

Protocolo: 826514

FaZeNda cHaPada GraNde, 
JUParaNÃ coMerciaL aGrÍcoLa Ltda 

cNPJ:02.219.378/0001-06 
Torna público que requereu a SEMMa/Paragominas renovação da lar sob 
n° 068/2017 para atividade de agricultura em Paragominas/Pa.

Protocolo: 826522

FaZeNda MiNHa PaLHoÇa, 
JUParaNÃ coMerciaL aGrÍcoLa Ltda

cNPJ:02.219.378/0001-06 
Torna público que requereu a SEMMa/Paragominas renovação da lar sob 
n° 079/2017 para atividade de agricultura em Paragominas/Pa.

Protocolo: 826524

MiNeraÇÃo iraJa s/a 
cNPJ 10.399.131/0004-90 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
recursos Hídricos - SEMMarH de Santa Maria das Barreiras, Estado do 
Pará a licença de operação para a atividade de Pesquisa Mineral, sem 
lavra experimental (substância ferro) lo n° 034/2022 com validade até 
10/03/2026, situada a oeste do rio inajá e região coNdESPar. á leste da 
região Rio Preto, aproximadamente 30 km do Distrito Casa de Tábua, Zona 
rural, Santa Maria das Barreiras, cEP 68565-000.

Protocolo: 826525

aLUBar Metais e caBos s/a
cNPJ. 08.262.121/0001-13

Nire 15300018587
eXtrato da ata de asseMBLÉia GeraL eXtraordiNÁria 

reaLiZada eM  20 de JUNHo de 2022
asseMBLÉia GeraL eXtraordiNÁria eM 20/06/2022

local: SEdE da SociEdadE
Hora: 11:00 HoraS
oBJETiVo: deliberar sobre (i) a eleição do conselho de administração para 
o biênio 2022 a 2024.
PrESENÇa: ToTalidadE doS acioNiSTaS
dEliBEraÇÃo: foraM aProVadaS TodaS aS dEliBEraÇÕES aciMa 
SEM rESSalVaS. E aPÓS NiNGUÉM SE MaNifESTar a rEUNiÃo foi EN-
cErrada.
aTa rEGiSTrada Na JUcEPa SoB o No.  20000783826 EM 30/06/2022.

Protocolo: 826516

aLUBar Metais e caBos s/a
cNPJ. 08.262.121/0001-13

Nire 15300018587
eXtrato da ata da reUNiÃo do coNseLHo de 

adMiNistraÇÃo reaLiZada eM  20 de JUNHo de 2022
reUNiÃo do coNseLHo de adMiNistraÇÃo eM 20/06/2022

local: SEdE da SociEdadE.
Hora: 15:00 HoraS.
oBJETiVo: manutenção dos membros da diretoria Executiva para o exer-
cício do mandato no biênio 2022/2024.
PrESENÇa: ToTalidadE doS coNSElHEiroS.
dEliBEraÇÃo: foi aProVada a dEliBEraÇÃo aciMa SEM rESSalVaS. 
E aPÓS NiNGUÉM SE MaNifESTar a rEUNiÃo foi ENcErrada.
aTa rEGiSTrada Na JUcEPa SoB o No.  20000783829 EM 30/06/2022.

Protocolo: 826517

droGaria Vitoria coMÉrcio de MedicaMeNtos Ltda 
localizado na av. orival Prazeres, Nº 801, Jardim Planalto em Novo Pro-
gresso/Pa, registrada sob o cNPJ 05.554.406/0001-30, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Municipal de Meio ambiente SEMMa/NP a 
licença Prévia, licença de instalação e licença de operação através do 
Processo n° 630/2022 no dia 01/04/2021, para atividade de comércio va-
rejista de produtos farmacêuticos.

Protocolo: 826518

PrÓ - saÚde associaÇÃo BeNeFiceNte de
assistÊNcia sociaL e HosPitaLar

HosPitaL reGioNaL PÚBLico da traNsaMaZÔNica- 
aLtaMira/Pa

cNPJ Nº 24.232.886/0075-01
ProcediMeNto de coNtrataÇÕes

A Pró-Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar - 
Hospital regional Público da Transamazônica-  altamira/Pa, abre proce-
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dimento de contratação para: objeto: contratação de Serviço Médico de 
coordenação SciH e rT do Banco de Sangue - Processo: 0041_0722 - Pa
-HrPT - Edital: 0041_0722 - Pa-HrPT - S - ESc - Serviço de coordenação 
do SciH e rT agência Transfusional - Prazo para recebimento da proposta: 
de 11/07/2022 à 15/07/2022. Para visualizar o processo e mais informa-
ções, acesse o endereço na internet: https://compras.prosaude.org.br.

Protocolo: 826519

cÂMara MUNicPaL de aNaPU
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo PreseNciaL Nº 002/2022- cMa
a cÂMara MUNiciPaL de aNaPU - Pa, por intermédio da Pregoei-
ra e Equipe de apoio, torna público que às 10h00min do dia 22 de ju-
lho de 2022, realizará licitação na modalidade PrEGÃo PrESENcial nº 
002/2022- cMa, tipo menor preço, por iTEM, com objeto: coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialida do raMo PErTiNENTE Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS locaÇÃo dE EQUiPaMENToS dE SoM E ilUMiNaÇÃo (coM 
SErViÇo dE oPErador). TraNSMiSSÃo dE MÍdia ViSUal EM rEdES 
SociaiS, TraNSMiSSÃo dE liVE ao ViVo No facEBooK E EM oUTroS 
MEioS dE coMUNicaÇÃo, iNclUiNdo o USo dE EQUiPaMENToS Pro-
fiSSioNaiS, EM aTENdiMENTo À cÂMara MUNiciPal dE aNaPU/Pa, con-
forme Termo de referência - anexo i. os interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital completo no Portal do TcM-Pa, https://www.tcm.
pa.gov.br/mural-de-licitacoes/, na página da câmara Municipal de anapu/
Pa, no endereço eletrônico: https://www.anapu.pa.gov.br/, bem como po-
derão ser examinados e adquiridos pelo e-mail: cmvnapu@gmail.com , e  
na sede da câmara Municipal de anapu, situada na rua Santa luzia ,102 
- centro - anapu - Pará - cEP:68.365-000. informamos que para retirada 
do edital e demais informações na forma presencial os licitantes deverão 
vir munidos de máscaras e luvas descartáveis, como medida de prevenção 
e combate ao coVid-19.

MeiriLaNe de oLiVeira costa
Portaria n° 046/2021-c.M.aNaPU

Pregoeira
Protocolo: 826521

LaMaPa Ltda 
recebeu da SEMa/PMa a lo 12468/2020, para produção de madeira la-
minada, localizando-se no lote 07, St 1, Qd 03, Bairro distrito industrial, 
ananindeua/Pa. Proc. 11350/2020.

Protocolo: 826527

ceLso carLos PiNHeiro oLiVeira 
Torna público que requereu da SEMMa a renov. da licença de atividade 
rural sob protocolo nº 369/2022, p/pecuária da fazenda Princesa, mun. 
igarapé-açu/Pa.

Protocolo: 826533

serraria deUs É FieL Ltda 
cNPJ 46.791.073/0001-40 

Solicitou a SEMMa de igarapé-Miri/Pa uma lio, sob processo nº 30/2022, 
ativ. desdobro de madeira, Vila Santa Maria do icatu.

Protocolo: 826534

WG PiMeNteL ePP 
cNPJ 11.671.201/0001-37 

Torna público que requereu da SEMMa lo para extrair areia e seixo no lei-
to do rio Tapajós, Município de itaituba/Pa. através do Processo 929/2022.

Protocolo: 826535

cooP. Mista dos MiNeradores do MarUPÁ 
cNPJ 46369019/0001-00

Torna Público que requereu da SEMMa lo para atividade de apoio de Escri-
tório Br-230 N° 2260, Mun. itaituba, processo SEMMa 809/2022.

Protocolo: 826537

a empresa FraNÇa recicLaGeNs eireLi - Me
inscrita no cNPJ sob o nº 21.340.486/0001-87

localizada na rua chopinzinho, s/nº, Quadra 12, Bairro Setor industrial, 
município de Novo Progresso - Pa, cEP: 68.193-000, torna público que rE-
cEBEU junto a SEMMaS/NP a sua l.o (licença de operação) nº 136/2020, 
para suas atividades. fraNÇa rEciclaGENS.

Protocolo: 826531

cra coNstrUtora riBeiro aZaMBUJa Ltda 
cNPJ 16.013.005/0001-99

Torna Público que requereu da SEMMa lo para extrair Saibro de Uso Na 
Construção civil, BR-230, km 51, processo SEMMA 919/2022.

Protocolo: 826538

coNsÓrcio iNteGra Pa-256 
cNPJ 44.463.761/0001-55 

Torna público que solicitou a SEcTMa-Prefeitura de Tailândia, a licença de 
operação, através do processo nº 097/2022, referente à implantação de 
Ponte sobre o rio alto acará.

Protocolo: 826540

cÂMara MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
aViso de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP 02/2022
o Presidente da câmara Municipal de igarapé-Miri, no uso de suas 
atribuições, homologa o resultado do julgamento e adjudica a licitação: 
Pregão Eletrônico SrP nº 02/2022. objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTErial PErMaNENTE. Empresa Vencedora: 
G S SarMENTo o diSTriBUidora E coMErcio dE EQUiPaMENToS E SU-
PriMENToS dE iNforMaTica EirEli, cNPJ: 42.254.594/0001-07- Total 
do Vencedor: r$ 300.291,00. data da Homologação: 04/07/2022.

João do carmo Barbosa rodrigues
Presidente da câmara

eXtrato de ata de reGistro de PreÇo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 02/2022

ata de registro de Preço nº 02/2022. Pregão eletrônico srP nº 02/2022. 
assinatura: 04/07/2022. Vigência 12 (doze) meses. Vencedor: G S Sar-
MENTo o diSTriBUidora E coMErcio dE EQUiPaMENToS E SUPriMEN-
ToS dE iNforMaTica EirEli, cNPJ: 42.254.594/0001-07. itens: 01 à 27, 
Valor Global r$ 300.291,00.

João do carmo Barbosa rodrigues
Presidente da câmara Municipal

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 08/2022 

origem: Pregão eletrônico srP nº 02/2022. contratante: câmara Mu-
nicipal de igarapé-Miri. contratada: G S SarMENTo o diSTriBUidora 
E coMErcio dE EQUiPaMENToS E SUPriMENToS dE iNforMaTica Ei-
rEli, cNPJ: 42.254.594/0001-07. Valor Global: r$ 300.291,00. Vigência: 
04/07/2022 à 31/12/2022.

Protocolo: 826541

cÂMara MUNiciPaL de saLiNÓPoLis
eXtrato de coNtrato 

a câmara Municipal de salinópolis, por intermédio do seu presidente, 
torna público o Extrato de contrato por meio dessa publicação, referen-
te ao coNViTE Nº 001/2022-cMS. objeto: contratação de Empresa de 
Engenharia para reforma da cobertura da câmara Municipal de Salinó-
polis. Empresa: JBcoMErcio e Servicos Eireli, inscrito no cNPJ sob o nº 
43.821.348/0001-52. contrato nº 2022070801-cMS. Valor: r$ 151.671,71 
(cento e cinquenta e um mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e 
um centavos). Vigência: 08/07 a 12/08/2022. eron de carvalho teixeira 
- Presidente da câmara.

Protocolo: 826542

cÂMara MUNiciPaL de ViseU
aVisos de HoMoLoGaÇÃo 

a câmara Municipal de Viseu, por intermédio do seu presidente, torna 
público o aviso de Homologação por meio dessa publicação, referente ao 
PreGÃo PreseNciaL Nº 001/2022-cMV, tipo menor preço por item, 
que tem como objeto a aquisição de combustível (gasolina comum e óleo 
diesel) para atender as necessidades da câmara Municipal Viseu. Empresa: 
Posto Barros Eireli, inscrita no cNPJ n° 29.470.573/0001-60. Valor: r$ 
403.750,00 (quatrocentos e três mil setecentos e cinquenta reais). Homo-
logado em 27/05/2022.
PreGÃo PreseNciaL Nº 004/2022-cMV, tipo menor preço por item, 
que tem como objeto a aquisição de material de expediente e suprimento de 
informática para atender as necessidades da câmara Municipal Viseu. Empre-
sa: i. f. farias comercio Eireli - Me, inscrita no cNPJ nº 83.380.774/0001-12. 
Homologado em 30/05/2022.

eXtratos de coNtratos 
a câmara Municipal de Viseu, por intermédio do seu presidente, torna 
público o Extrato de contratos por meio dessa publicação, referente ao 
PreGÃo PreseNciaL Nº 001/2022-cMV, tipo menor preço por item, 
que tem como objeto a aquisição de combustível (gasolina comum e óleo 
diesel) para atender as necessidades da câmara Municipal Viseu. Empresa: 
Posto Barros Eireli, inscrita no cNPJ n° 29.470.573/0001-60. contrato nº 
202205311-cMV. Valor: r$ 403.750,00 (quatrocentos e três mil setecentos 
e cinquenta reais). Vigência: 31/05/2022 a 31/05/2023.
PreGÃo PreseNciaL Nº 004/2022-cMV, tipo menor preço por item, 
que tem como objeto a aquisição de material de expediente e supri-
mento de informática para atender as necessidades da câmara Munici-
pal Viseu. Empresa: i. f. farias comercio Eireli - Me, inscrita no cNPJ nº 
83.380.774/0001-12. contrato nº 202206011-cMV. Valor r$ 60.531,45 
(sessenta mil, quinhentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
Vigência: 01/06/2022 a 01/06/2023. avelino aventina siqueira - Pre-
sidente da câmara.

Protocolo: 826543
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